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Água Doce

Prefeitura

PORTARIA 149/2015
PORTARIA Nº 149/2015 de 15 de abril de 2015
“CONTRATA POR TEMPO DETERMINADO ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:

Artigo 1º Contratar por tempo determinado, Alan Adalberto Toigo, 
inscrito no CPF sob o nº 083.775.329-56, aprovado no Concur-
so Público 015/2014, Conforme item 1.1.1 do referido Edital, no 
cargo de Assistente Administrativo, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, para substituir assistente administrativo efetivo que 
passou a exercer cargo comissionado de diretor, pelo período de 
14/04/2015 até 31/12/2015, podendo ser prorrogado obedecendo 
a previsão legal, mediante nova portaria ou revogada em caso de 
modificação da condição do substituído.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de abril de 2015
Novelli Sganzerla   Camila Raquel Macagnan
Prefeito              Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 150/2015
PORTARIA Nº 150/2015 de 15 de abril de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias ao funcionário ISRAEL CRISTIANO 
DE OLIVEIRA, inscrito sob CPF n° 052.993.889-85, funcionário 
efetivo no cargo de Operador de Máquinas Pesadas, a partir de 
15/04/2015 a 14/05/2015, período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de abril de 2015
Novelli Sganzerla   Camila Raquel Macagnan
Prefeito                Diretora do Dpto de Recursos Humanos

Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 47/2015
MUNICIPIODE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 59/2015
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL 47/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE DESMOBI-
LIZAÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 09:00hs. do dia 29 de Abril de 2015 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposi-
ção dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefei-
tura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 
49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site 
do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC,14 de Abril de 2015.
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2015 - TOMADA DE 
PREÇO Nº. 3/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 30/2015
TOMADA DE PREÇO 3/2015

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓ-
RIO nº 30/2015, na modalidade TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA nº 3/2015”, do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, em regime de empreitada por preço unitário, destinado 
a contratação de serviços de pavimentação de passeios públicos 
na Avenida Independência - Água Doce - com recursos do BA-
DESC, o qual será processado e julgado no dia 04 de maio de 2015 
às 16h00, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de 
junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à 
espécie.
Íntegra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br.

Água Doce, SC, 15 de abril de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 28/2015 - 
CONCORRÊNCIA Nº. 1/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 28/2015
CONCORRÊNCIA 1/2015

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓ-
RIO nº 28/2015, na modalidade CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA nº 1/2015”, do tipo “MENOR PREÇO 
POR LOTE”, em regime de empreitada por preço unitário, des-
tinado a contratação de serviços de pavimentação em C.A.U.Q, 
paralelepípedos e construção de galeria de águas pluviais com 
recursos do FUNDAM, o qual será processado e julgado no dia 02 
de junho de 2015 às 13h45, em consonância com a Lei Federal n. 
º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas 
legais aplicáveis à espécie. Entrega dos envelopes até 02 de junho 
de 2015 às 13h30.
Íntegra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br.

Água Doce, SC, 15 de abril de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 29/2015 - TOMADA DE 
PREÇO Nº. 2/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 29/2015
TOMADA DE PREÇO 2/2015

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓ-
RIO nº 29/2015, na modalidade TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA nº 2/2015”, do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, em regime de empreitada por preço unitário, destinado 
a contratação de empresa para construção de Garagem de Máqui-
nas da Prefeitura de Água Doce, com recursos do BADESC, o qual 
será processado e julgado no dia 04 de maio de 2015 às 13h30, 
em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 
1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Íntegra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br.

Água Doce, SC, 15 de abril de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

46º EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 
001/2014
46º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
16/04/2015 a 16/05/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças,localizada na Praça 
Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos 
documentos necessários constantes no Decreto Municipal nº. 
099/2014, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. 
O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de 
apresentar a documentação exigida, será considerado desistente 
e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo a 
ordem de classificação.

Antônio Carlos, 15 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: MOTORISTA

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

05º EDMILSON DE SOUZA TEIXEIRA 1722

Cargo: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA - 40H - 
ARTES

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

03º MARISSOL CORREIA MALHEIROS 1568

Cargo: AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

20º ALDENIR FERNANDES 1947

Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2018, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA PARA ACOMPANHA-
MENTO DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA “LAR 
LEGAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal, de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente nos termos da Lei Nacional nº 
10.257 de 10 de julho de 2001, “Estatuto da Cidade, Resolução 
n.º 11/2008, que Institui o Projeto “Lar Legal” e Lei Nacional n.º 
11.977, de 07 de julho de 2009, Dispõe sobre o Programa Minha 
Casa, Minha Vida e Regularização Fundiária;

DECRETA:
Art. 1º.Fica designados os Membros da Comissão Técnica, nos 
termos do art. 9°, inciso 9.4, do Contrato de Credenciamento n.º 
006/2015, para atuarem na Regularização Fundiária através do 
Programa Lar Legal, ficam designados:

I - Jones José Gastmann, ocupante do cargo em comissão de Ge-
rente de Urbanismo e Habitação;
II - Nércia Meri Sganderla, ocupante do cargo de provimento ACT 
de Assistente Social;
III - Cleide Maria Nilson Bourckhardt, ocupante do cargo em co-
missão de Diretora de Assistente Social;
IV - Carlos Alberto Maltauro, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Fiscal de Tributos e Obras.

Art. 2º. As atribuições e responsabilidades dos membros da Co-
missão Técnica são aquelas definidas na Lei Nacional nº 10.257 de 
10 de julho de 2001, “Estatuto da Cidade; Resolução n.º 11/2008, 
que Institui o Projeto “Lar Legal” e Lei Nacional n.º 11.977, de 07 
de julho de 2009, Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida e Regularização Fundiária.

Art. 3º. Pelo desempenho do presente mandato os servidores 
designados não receberão qualquer gratificação ou adicional nos 
respectivos vencimentos.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista (SC), em 14 de abril de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Fatima Lorete Clein da Silva
Responsável pelas Publicações



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as 
operações de crédito do Programa caminho da escola.

Parágrafo Único Os recursos resultantes do financiamento autori-
zado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição 
de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar, 
prioritariamente, da zona rural, no âmbito do Programa Caminho 
da Escola, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacio-
nal n.º 3.453, de26/04/2007, e suas alterações.

Art. 2° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e ou-
tros encargos da operação de crédito, fica o Banco do Brasil S.A. 
autorizado a debitar na conta corrente mantida em sua agência, 
a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, os montantes necessários a amortização 
e pagamento final da dívida e das tarifas bancárias, nos prazos 
contratualmente estipulados.

§ 1º O valor correspondente às tarifas bancárias aplicáveis à ope-
ração será o vigente à época da cobrança, constante da Tabela de 
Tarifas de serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se encontra 
disponível em qualquer agência do Banco do Brasil.

§ 2º No caso de os recursos do Município não serem depositados 
no Banco do Brasil S.A., fica a instituição financeira depositária au-
torizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito 
do Banco do Brasil S.A., nos montantes necessários à amortização 
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipula-
dos, na forma estabelecida no caput.

§ 3º Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a rea-
lização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do 
§1°, do art. 60 da Lei 4.320, de 17 de março de1964.

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados com a receita no orçamento ou 
em créditos adicionais.

Art. 4° O orçamento do Município consignará, anualmente, os re-
cursos necessários ao atendimento da parte não financiada do 
Programa e das despesas relativas à amortização de principal, ju-
ros, demais encargos e as tarifas bancárias decorrentes da opera-
ção de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 1º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 4% (quatro 
por cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - 
TJLP, ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento fiscal vigente, na importância de 
até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a Dotação da Verba do or-
çamento Vigente abaixo relacionado:

04.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0.002 - Amortização de dívida da educação
3.2.90.00.00.00.0.3.01 - Aplicações Diretas
R$ 20.000,00
4.6.90.00.00.00.0.3.01 - Aplicações Diretas
R$ 20.000,00

Art. 7º As Despesas resultantes do disposto no artigo anterior cor-
rerá por conta do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 9° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nº 035/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 035/2015; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 022/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: contratação 
de profissional para desenvolver o projeto pedagógico do ensino 
de xadrez para alunos do 1º ao 5º ano da rede municipal de edu-
cação, do município de Antonio Carlos - SC. Entrega dos envelopes 
e abertura: 05 de maio de 2015 às 14:00 horas na Sede desta 
Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 
10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 
17:00 horas, fone (48) 3272-1123 ou (48) 3272-8618, pelo email 
licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@antoniocar-
los.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 15 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

DECRETO N 28/2015
DECRETO Nº 000028/15 de 15 de Abril de 2015
Abre crédito adicional -suplementar -originário do orçamento geral 
no Orçamento programa de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização 
contida na Lei Municipal nº
001469/14 de 14 de Dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
142.783,63 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.451.0006.1.008-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 142.783,63

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 142.783,63

Art 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de Abril de 2015
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.473/2015
LEI Nº. 1.473/2015
autoriza o poder executivo municipal a contratar financiamento 
junto ao banco do brasil s.a., bem como abrir crédito adicional 
especial no orçamento fiscal vigente e da outras providências

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
contrair financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor 
de R$ 518.500,00 (quinhentos e dezoito mil e quinhentos reais), 
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PORTARIA N 245/2015
PORTARIA Nº 245/2015.
Nomeia servidor para cargo efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital do Con-
curso Público nº 001/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Nomear, ESTER DA CUNHA LIRA, para o cargo efetivo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, a partir de 17 de abril de 2015, 
para atuar na Secretaria de Saúde e Assistência Social, passando a 
fazer parte do quadro de Pessoal da Prefeitura de Antonio Carlos.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 16 de abril de 2015.

PORTARIA N 247/2015
PORTARIA Nº 247/2015.
Concede Insalubridade a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei nº 558/92,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, a servidora ESTER DA 
CUNHA LIRA, ocupante do cargo efetivo de TECNICO DE ENFER-
MAGEM, a partir de 17 de abril de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 16 de abril de 2015.

PORTARIA N 248/2015
PORTARIA Nº 248/2015.
Dispensa ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Dispensar, a pedido, HELENA GELSLEISTER KOERICH, 
do cago temporário de AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40H, a partir 
de 16 de abril de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Antônio Carlos, 14 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.550/2015

Nobres edis, temos a honra de trazer ao conhecimento dessa Co-
lenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei do Executivo, que 
busca “autoriza o poder executivo municipal a contratar financia-
mento junto ao banco do brasil s.a., bem como abrir crédito adicio-
nal especial no orçamento fiscal vigente e da outras providências”.

Referido financiamento proporcionará ao Poder Executivo adquirir 
02 (dois) ônibus escolares de grande porte, por meio do Programa 
Federal - Caminhos da Escola, objetivando efetivamente propor-
cionar aos estudantes municipais maior comodidade e segurança 
em seu deslocamento.

Importante salientar que com a aquisição dos ônibus escolares po-
deremos substituir dois veículos antigos que ainda são utilizados 
no transporte dos alunos municipais, quais sejam;

a) Veículo placa LZL 1288, MERCEDES BENZ/OF1115, ano 1988;
b) Veículo placa LZU 9634, MERCEDES BENZ/OF1315, ano 1992.

Já a abertura de crédito adicional especial, se faz necessário para 
que o Poder executivo municipal possa adimplir com a amortiza-
ção do financiamento.

Assim, ante ao benefício concreto para nosso município, trona-se 
imperioso e imprescindível a apreciação e aprovação do presente 
Projeto de Lei.

Antônio Carlos, 17 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N  246/2015
PORTARIA Nº 246/2015.
Concede Adicional de Titulação.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei nº 
1058/2005, de 20 de dezembro de 2005,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, a servidora ES-
TER DA CUNHA LIRA, ocupante do cargo efetivo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, a partir de 17 de abril de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 16 de abril de 2015.
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio nº 003/2015. Convenentes: Município de An-
tônio Carlos e Fundo Municipal de Saúde de Biguaçu, com sede 
na Rua Maria Cecília Sodré, 513, Praia João Rosa, Biguaçu/SC, 
inscrita no CNPJ n.º 82.892.308/0001-53, representada neste ato 
por seu gestor, Senhor LEANDRO ADRIANO DE BARROS. Objeto: 
Prestar subvenção social à Beneficiária destinada a repassar men-
salmente o valor de R$ 1.491,00 (hum mil quatrocentos e noventa 
e um reais) para o Fundo Municipal de Saúde de Biguaçu, para 
o custeio do serviço de atendimento Médico de Urgência - SAMU 
no município de Antônio Carlos/SC. Valor Total do Convênio: R$ 
13.419,00 (treze mil quatrocentos e dezenove reais). Prazo de va-
lidade do convênio: 31/12/2015 ou até a aprovação da prestação 
de contas. Antônio Carlos, 15/04/2015.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 16 de abril de 2015.

TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 165/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 165/2014; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 094/2014 - Tomada de Preço nº 008/2014. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 
Contratado: CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA; Objeto: Adi-
tar o prazo de execução da obra e o valor do presente contrato, 
que consiste na “contratação de empresa especializada em servi-
ços de engenharia civil para empreitada por menor preço global, 
na execução de serviços de terraplanagem, drenagem, pavimen-
tação asfáltica e sinalização, com fornecimento de material e mão 
de obra, da Rua 06 de Novembro, com a extensão de 1.000,00 
metros no Centro do Município de Antônio Carlos, com recurso do 
FUNDAN - GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, conforme 
projetos, memorial descritivo, ART, cronograma físico financeiro, 
planilha orçamentária e anexos, parte integrante deste edital”. 
Novo Vencimento: 10 de junho de 2015. Valor do Contrato Origi-
nal: R$ 1.267.999,88 (um milhão duzentos e sessenta e sete mil e 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). Va-
lor do Acréscimo: R$ 218.326,86 (duzentos e dezoito mil trezentos 
e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos). Valor do Contrato 
Aditado: R$ 1.486.324,74 (um milhão quatrocentos e oitenta e 
seis mil trezentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos).

Antônio Carlos, 09 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMor
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio nº 002/2015. Convenentes: Município de Antô-
nio Carlos e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Do município de Biguaçu/SC, com sede na Rua 7 de setembro, 
n.º 26, Bairro Centro - município de Biguaçu/SC, CEP 88.160-000, 
inscrita no CNPJ n.º 82.101.874/0001-08, representada neste ato 
pelo seu Presidente, Senhora Jacqueline Schuh. Objeto: Transfe-
rir recursos financeiros à Beneficiária a título de subvenção social 
destinado ao atendimento de despesas de manutenção e gastos 
com professores, materiais didáticos e outros, utilizados no servi-
ço prestado as crianças com necessidades educacionais especiais 
deste Município. Valor Total do Convênio: Até R$ 30.792,00 (trinta 
mil setecentos e noventa e dois reais). Prazo de validade do con-
vênio: 31/12/2015 ou até a aprovação da prestação de contas. 
Antônio Carlos, 15/04/2015.
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO 2721, DE 17/03/2015
DECRETO Nº 2721, de 17 de março de 2015.
Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1396, de 15 de dezembro 
de 2014.

Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2014, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 18.347,29, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 331710000000000  TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
 00010200  Receitas de Impostos – Saúde

 Valor: (        16.935,96 )
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 344710000000000  TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
 00010200  Receitas de Impostos – Saúde

 Valor: (         1.411,33 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

 Dotações Anuladas
Código Descrição
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 333710000000000  TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
 00010200  Receitas de Impostos – Saúde

 Valor: (        13.877,29 )
 05  SECRETARIA DE SAUDE
 05.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.0010  SAUDE
 05.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 05.001.0010.0301.0070  DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
 05.001.0010.0301.0070.2024  MANUTEÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010200  Receitas de Impostos – Saúde

 Valor: (         4.470,00 )

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 17 de março de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

O presente decreto foi publicado na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 17 de março de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO 2722, DE 01/04/2015
DECRETO Nº 2722, de 01 de abril de 2015.
Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Suplementar Por Anulação de Dotação

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1396, de 15 de dezembro 
de 2014.

Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2014, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 3.073,20, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 03  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001.0004  ADMINISTRACAO
 03.001.0004.0121  PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
 03.001.0004.0121.0100  GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.0004.0121.0100.2002  MAN. ATIV. ADMINISTR. FINANCEIRA E ORCAMENTARIA
 333930000000000  TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: (         3.073,20 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
 03  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001.0004  ADMINISTRACAO
 03.001.0004.0121  PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
 03.001.0004.0121.0100  GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.0004.0121.0100.2002  MAN. ATIV. ADMINISTR. FINANCEIRA E ORCAMENTARIA
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: (         3.073,20 )

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 01 de abril de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal
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O presente decreto foi publicado na forma regulamentar.

Município de Ascurra em, 01 de abril de 2015.
Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO 2723, DE 01/04/2015
DECRETO N° 2723, de 01 de abril de 2015.
CONSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA ESTADUAL DE REGULARI-
ZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 72, Incisos 
IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Municipal de Articulação, Mobilização e Acompanhamento do Programa Estadual de Regularização 
Fundiária Urbana.

Art. 2° - São atribuições da Comissão Municipal:

a) Ser responsável pelo planejamento estratégico, promoção e implementação da mobilização social, articulação popular e comunitária, 
realização de reuniões com as comunidades e outras atividades necessárias a sensibilização e informação dos munícipes;

b) Efetuar o levantamento e a indicação a credenciada (TSC Topografia, Serviços e Consultoria, CNPJ n° 11.968.991/0001-17), credenciada 
através do Edital de Credenciamento n°0046/2012, de áreas passíveis de regularização fundiária;

c) Prestar informação gratuita a empresa credenciada (TSC Topografia, Serviços e Consultoria, CNPJ n° 11.968.991/0001-17), de matrículas, 
zoneamento, viabilidade e histórico de áreas que poderão ou que será objeto do trabalho de regularização;

d) Acompanhamento dos trabalhos da empresa (TSC Topografia, Serviços e Consultoria, CNPJ n° 11.968.991/0001-17), e dos trabalhos no 
município;

e) Outras atividades de articulação, mobilização, acompanhamento e demais necessárias ao fiel e eficiente desempenho das atividades de 
regularização fundiária no município.

Art. 3° - Ficam designados os seguintes servidores para compor esta Comissão Municipal:

1) EVIATORE LUIGI QUIARELLI - Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio-Ambiente;

2) ODIRLEI FISTAROL - Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio-Ambiente

3) ELIOSMAR DE MOURA - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

4) EVANDRO JUAREZ BOGO - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

5) ANGELA CLAUDINO JUNCKES - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 4° - Ficam designados os seguintes representantes da comunidade e órgãos de classe:

1) PEDRO BERLANDA - Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
2) SANTA SALETE KARLING - Representante da Sociedade - Associação de Moradores Caminho de Lurdes

3) JAIME JUNIOR MOSER - Representante Associação de Serviços Sociais Voluntários de Ascurra, Apiúna e Rodeio (Corpo de Bombeiros 
Voluntários).

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 01 de abril de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

O presente decreto foi publicado na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 01 de abril de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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LEI 1411, DE 08/04/2015
LEI Nº 1411, de 08 de abril de 2015.
Autoriza o Executivo efetuar pagamento as autoras da Ação Autos n° 104.09.004090-5 e dá outras providências.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra/ SC, no uso de suas atribuições legais e considerando a sentença que concedeu a segu-
rança pleiteada pelas professoras que impetraram o mandado de segurança, na ação n° 104.09.004090-5, desta Comarca de Ascurra/SC,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ascurra aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo efetuar o pagamento, dos valores compreendidos entre os meses de Novembro/2009, data da 
impetração do Mandado de Segurança da Ação n° 104.09.004090-5, até o mês de junho/2011, data que foram adequados os vencimentos 
das requerentes nos termos da sentença da ação acima mencionada.

Parágrafo 1º - Autoriza a efetuar o pagamento nos termos do caput deste artigo a servidora Maraise Poffo, devido a mesma preencher os 
requisitos que concedeu a segurança as professoras que impetraram a ação acima citada.

Parágrafo 2º - o pagamento será efetuado nos termos da proposta efetuada pelo Executivo Municipal, devidamente aceita pelas requeren-
tes, conforme proposta em anexo, que é parte integrante deste, restando assim acordado:

I - pagamento em 01 (uma) parcela do valor apurado entre os meses de Novembro/2009 a junho/2011, conforme segue:

Janice Antonia A Furlani - R$ 12.149,13
Belmira Bassani Beninca - R$ 12.300,40
Laudete M. P. Massaneiro- R$ 10.070,61
Adriana D. M. Mengarda _ R$ 9.548,99
Maraise Poffo .................. - R$ 10.982,53
TOTAL .............. R$ 55.051,66

Valor Total do Acordo: R$55.051,66 (cinquenta e cinco mil cinquenta e um Reais e sessenta e seis centavos).

II - As requerentes outorgam à reclamada ampla e total quitação das verbas postuladas em virtude do período de Novembro/2009, data 
da impetração do Mandado de Segurança da Ação n° 104.09.004090-5, até o mês de junho/2011, após comprovação de pagamento, para 
nada mais reclamar em tempo algum, referente ao período acima descrito.
Art. 2° - A despesa prevista nessa Lei correrá por conta da seguinte atividade do Orçamento vigente:
0401 - Secretaria de Educação
12.361.0040.2009 - Manut. Ensino Fund. E Val. Do Magistério
30.00.00.00.00.00.00 - Despesas Correntes
33.00.00.00.00.00.00 - Outras /despesas Correntes
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 08 de abril de 2015.
moacir polidoro
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 08 de abril de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

LEI COMPLEMENTAR 159, DE 23/03/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 159 de 23 de Março de 2015.
Altera Lei Complementar nº 119, de 19 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o plano e remuneração para o Magistério do Município de 
Ascurra e dá outras providências.

MOACIR POLIDORO, PREFEITO MUNICIPAL DE ASCURRA.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Altera devido a erro de digitação o valor previsto no Anexo IV - MAG-I, nível 1, de R$1.420,00 (mil quatrocentos e vinte Reais), 
passando para R$1.440,00 ( mil quatrocentos e quarenta reais).

Art. 2º - Atualiza o Anexo IV (Art. 4º- inciso IV) - Lei Complementar nº 119 de 19/12/2011, TABELA ÚNICA DE VENCIMENTOS, nos termos 
do Decreto nº 2698, de 12 de janeiro de 2015, que atualizou a tabela de vencimentos de acordo com a LC 116, de 09/12/2011.
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 23 de março de 2015.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 23 de março de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

ANEXO IV - (Lei Complementar 119/2011 - Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério)

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO (PROFESSOR I) - CARGA HORÁRIA DE 20 (vinte) HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

MAG-I       
901,09 

      
919,10       937,49       956,24 

      
975,36 

      
994,87    1.014,77    1.035,06    1.055,76    1.076,88    1.098,42    1.120,39 

 MAG-II       
991,19    1.011,02    1.031,24    1.051,86    1.072,91    1.094,36    1.116,24    1.138,57    1.161,33    1.184,56    1.208,25    1.232,41 

 MAG-III    1.090,31    1.112,11    1.134,37    1.157,04    1.180,18    1.203,80    1.227,87    1.252,42    1.277,48    1.303,02    1.329,09    1.355,67 

ANEXO IV-A -(Lei Complementar 119/2011 - Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério)

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO (PROFESSOR I) - CARGA HORÁRIA DE 40 (quarenta) HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
 MAG-I-A    1.802,17    1.838,21    1.874,98    1.912,47    1.950,72    1.989,74    2.029,52    2.070,12    2.111,53    2.153,76    2.196,83    2.240,76 
 MAG-II-A    1.982,39    2.022,03    2.062,46    2.103,72    2.145,79    2.188,71    2.232,49    2.348,59    2.322,68    2.369,14    2.416,52    2.464,84 
 MAG-III-A    2.180,62    2.224,23    2.268,23    2.314,10    2.360,38    2.407,58    2.455,74    2.504,84    2.554,94    2.606,04    2.658,17    2.711,33 

ANEXO IV-B -(Lei Complementar 119/2011 - Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério)

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO PARA PROFESSOR II E PROFESSOR COM LICENCIATURA EM
(ARTES, ARTES - MÚSICA, EDUCAÇÃO FÍSICA E LINGUA ESTRANGEIRA)
CARGA HORÁRIA DE 20 (vinte) HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
 MAG-I-B       991,19    1.011,02    1.031,24    1.051,86    1.072,91    1.094,36    1.116,24    1.138,57    1.161,33    1.184,56    1.208,25    1.232,41 
 MAG-II-B    1.090,31    1.112,11    1.134,37    1.157,04    1.180,18    1.203,80    1.227,87    1.252,42    1.277,48    1.303,02    1.329,09    1.355,67 
 MAG-III-B    1.199,34    1.223,33    1.247,80    1.272,75    1.298,21    1.324,17    1.350,65    1.377,67    1.405,21    1.433,32    1.461,99    1.491,23 

ANEXO IV-C
TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO (PROFESSOR II, PROFESSOR COM LICENCIATURA EM
EDUCAÇÃO FÍSICA e ORIENTADOR PEDAGÓGICO)
CARGA HORÁRIA DE 40 (quarenta) HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
 MAG-I-C  1.982,39  2.022,03  2.062,46  2.103,72  2.145,79  2.188,71  2.232,49  2.277,13  2.322,68  2.369,14  2.416,52  2.464,84 
 MAG-II-C  2.180,62  2.224,23  2.268,71  2.314,10  2.360,38  2.407,58  2.455,74  2.504,84  2.554,94  2.606,04  2.658,17  2.711,33 
 MAG-III-C  2.398,69  2.446,66  2.495,59  2.545,50  2.596,41  2.648,35  2.701,32  2.755,33  2.810,44  2.866,65  2.923,98  2.982,46 
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Balneário Rincão, 08 de abril de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de abril de 2015.

SaMae - Balneário rincão

AVISO DE PREGÃO 012/SAMAE/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/SAMAE/2015
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 30/04/2015 às 14:30hrs
Local: Samae de Balneário Rincão/SC, situado na Rua Paraná, 
389, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: a contratação de empresa do ramo pertinente, para a 
aquisição de materiais permanentes, equipamentos e eletrodo-
mésticos para uso do SAMAE. Fone/Fax: (48) 3468- 7800 email:li-
citacao.samaebr@gmail.com

Balneário Rincão, 14 de abril de 2015.
Pregoeira
Renata Daros Torres

Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO CONVITE Nº. 009/FMS/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO EDITAL DE CARTA CONVITE N° 009/
FMS/2015.
Considerando a ausência de numero mínimo interessado no certa-
me. A Comissão Permanente de Licitações , no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas, torna público que: A Licitação na 
modalidade Convite Nº. 009/FMS/2015, cujo objeto é a Contra-
tação de empresas para fornecimento de Medicamentos de “A” a 
“Z” ÉTICOS, SIMILARES E GENÉRICOS de Uso Emergencial, para 
pacientes carentes cadastrados no Serviço Social em Saúde e Pa-
cientes que recebem medicamentos através de Processo Judicial 
contra o Município, conforme “Guia da Farmácia“, de publicação 
oficial da ABCFARMA (Associação Brasileira de Comércio Farma-
cêutico), durante o ano de 2015, com abertura programada para 
o dia 15/04/2015, às 14h00min horas, SERÁ REVOGADA, face a 
ausência de numero mínimo de interessados.

Balneário Rincão, 15 de Abril de 2015.
Renato da Silva Vitche
Presidente da Comissão de Licitações

DECRETO Nº. 257/2015
DECRETO Nº. 257/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO 
DE 2015, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 176/2014:

DECRETA:
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 
Unidade Prefeitura Municipal de Balneário Rincão do Exercício de 
2015 na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 07:  SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
Proj./Ativ. 2.031: Manutenção do Departamento de Obras e Ser-
viços Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0000 (188) - Aplicações 
Diretas .............. R$ 150.000,00

Artigo 2º - O crédito orçamentário a que se refere o art. 1º. ocor-
rerá por conta da anulação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 07:  SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
Proj./Ativ. 2.031: Manutenção do Departamento de Obras e Ser-
viços Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.1.40.00.00.0000 (186) - Aplicações 
Diretas .............. R$ 150.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário.
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pmbvt.sc.gov.br)
k) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal 
de cargos a qual anexará informação dos horários e distribuição 
de suas atividades emitidas pelo respectivo órgão; (www.pmbvt.
sc.gov.br)
l) 1 Foto 3X4 recente;
m) Comprovante de residência e contato atualizados; (CÓPIA);
n) Comprovante oficial de abertura de Conta Bancária junto a Cai-
xa Econômica Federal contendo agência e o número da conta, 
para crédito de salário.
2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada pelo Médico do Trabalho Dr. José Fla-
vio Benetti, na Rua Barão do Rio Branco, nº 1345. O exame deverá 
ser agendado pelo candidato através do telefone nº 3622-4234.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para realização do exame pré-admissional deverão os concur-
sados apresentar-se no consultório médico munidos dos seguintes 
exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia para Lues 
(VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais exames 
poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a cargo 
do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.
4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente 
ao Setor de Recursos Humanos a documentação exigida neste 
Edital, no prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente 
a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediata-
mente posterior.
5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Setor de 
Recursos Humanos e, Departamento Jurídico.

Bela Vista do Toldo/SC, 15 de abril de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e fazenda

EDITAL Nº. 009/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
CRISTIANO JOSÉ MIRANDA

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AUDIENCIA PÚBLICA
CONVITE

O Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, tem a honra em con-
vidar toda a população Belavistense para a Audiência Pública para 
apresentação da LDO 2016, a qual realizar-se-á no dia 27 de abril 
de 2015 as 15h30min na sede da Câmara Municipal de Vereadores 
de Bela Vista do Toldo, na Rua Leopoldo Koch, s/n, centro.
Desde já agradece e conta com a participação de toda comuni-
dade.

Gilberto Damaso da Silveira
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2015
EDITAL Nº. 009/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2014

O Município de Bela Vista do Toldo, inscrito no CNPJ sob 
nº01.612.888/0001-86, através do Prefeito Municipal GILBERTO 
DAMASO DA SILVEIRA, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 
001/2014 (Administração Geral), bem como, o resultado do mes-
mo divulgado através do Decreto nº 232 de 10 de fevereiro de 
2015.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2014 
(Administração Geral), para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, situado na Rua Estanislau Schumann nº 839, Centro, 
Bela Vista do Toldo/SC, no prazo de 2 (dois) dias manifestar seu 
interesse na vaga, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas, e/ou requerer o prazo de até 30 
(trinta) dias para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré- admissional:
a) Cédula de Identidade - RG (cópia legível autenticada);
b) Cadastro de Pessoas Físicas - C.P.F (cópia autenticada);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou site www.receita.fazenda.gov.br);
d) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
(cópia autenticada);
e) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
(cópia autenticada);
f) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 21 anos); (ORI-
GINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo, com o competente Registro no Conselho de Classe corres-
pondente, se for o caso;
i) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Sana Catarina;
j) Declaração de bens que constituem seu patrimônio; (www.
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PORTARIA Nº 1151/2015
PORTARIA nº 1151 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Cristiane Ferreira dos Reis, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (Educação 
Especial), inscrito(a) na matrícula funcional nº 9942, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1152/2015
PORTARIA nº 1152 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Ana Carolina Silva da Silva, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (Educação 
Especial), inscrito(a) na matrícula funcional nº 8116, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1153/2015
PORTARIA nº 1153 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Biguaçu

Prefeitura

EDITAL 001/2015 - ERRATA
ERRATA:
No Edital 001/2015, de 09 de abril de 2015, publicada no DOM 
Edição nº 1721 de 10 de abril de 2015.

ONDE SE LÊ:

3.1.2 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de 
procuração pública específica com firma reconhecida e fotocópia 
de documento de identidade do procurador.

3.1.3 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os côn-
juges, companheiros, (ascendentes e descendentes, sogro, genro 
ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 
madrasta ou padrasto ou enteado) parentes em linha reta, colate-
ral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.1.4 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na 
ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na 
nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos 
os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos conforme dispõe a legislação vigente.

LEIA-SE:

3.1.3 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de 
procuração pública específica com firma reconhecida e fotocópia 
de documento de identidade do procurador.

3.1.4 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os côn-
juges, companheiros, (ascendentes e descendentes, sogro, genro 
ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 
madrasta ou padrasto ou enteado) parentes em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. Estende-se o 
impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, em relação à 
autoridade judiciária, do representante do Ministério Público com 
atuação na 1ª Vara Cívil da Infância e da Juventude, em exercício 
na comarca.

3.1.5 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na 
ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na 
nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos 
os atos dela decorrentes, com prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos conforme dispõe a legislação vigente.

ONDE SE LÊ:
Cronograma da eleição do Conselho Tutelar

Data Ação
15/04/2015 a 
03/06/2015 Inscrições

LEIA-SE:
Cronograma da eleição do Conselho Tutelar

Data Ação
04/05/2015 a 
03/06/2015 Inscrições
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1156/2015
PORTARIA nº 1156 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Andreia Mendes de Souza Mina, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (His-
tória), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7280, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1157/2015
PORTARIA nº 1157 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Paloma Guimarães da Costa Ma-
rinho, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III 
(Geografia), inscrito(a) na matrícula funcional nº 11402, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Ronaldo Nienov, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Professor III (Educação Física), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8666, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1154/2015
PORTARIA nº 1154 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Sebastião Manoel Francisco, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (Educação 
Física), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7470, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1155/2015
PORTARIA nº 1155 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Carla Regina da Silva, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor III (História), inscri-
to(a) na matrícula funcional nº 7536, Adicional de Avaliação de 
Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar 
nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.
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Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Marcelo Chitolina, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Professor III (Ciências), inscrito(a) 
na matrícula funcional nº 7581, Adicional de Avaliação de Desem-
penho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar nº 
51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1161/2015
PORTARIA nº 1161 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Alvim Levi Siqueira Netto, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (Língua 
Portuguesa), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7207, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1162/2015
PORTARIA nº 1162 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Maria de Lourdes de Azevedo, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (Artes), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 11171, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

PORTARIA Nº 1158/2015
PORTARIA nº 1158 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Mateus Schappo, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Professor III (Geografia), inscri-
to(a) na matrícula funcional nº 7209, Adicional de Avaliação de 
Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar 
nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1159/2015
PORTARIA nº 1159 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Viviane Maria Becker, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor III (Ciências), inscri-
to(a) na matrícula funcional nº 9125, Adicional de Avaliação de 
Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar 
nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1160/2015
PORTARIA nº 1160 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
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PORTARIA Nº 1165/2015
PORTARIA nº 1165 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Adeli Bittencourt da Rosa Mar-
tendal, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I 
(Educação Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 5, Adicio-
nal de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput 
da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1166/2015
PORTARIA nº 1166 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Andreia Dal Annio Reis, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação Infantil), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 476, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1167/2015
PORTARIA nº 1167 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1163/2015
PORTARIA nº 1163 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Álvaro Augusto Rodrigues, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (Artes), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 896, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1164/2015
PORTARIA nº 1164 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Doraci Helena Prim Pauli, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Ensino Fun-
damental), inscrito(a) na matrícula funcional nº 356, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1170/2015
PORTARIA nº 1170 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Marilange Maria Nunes Muller, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 1100, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1171/2015
PORTARIA nº 1171 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Rosimeri Ferreira dos Reis, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 501, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Édina Correia Soares, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação Infantil), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 488, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1168/2015
PORTARIA nº 1168 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Luceir Maria Orsi Dehlano, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 425, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1169/2015
PORTARIA nº 1169 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) MAria Terezinha Soares, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 513, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.
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Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Josiane Aparecida Vieira, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 376, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1175/2015
PORTARIA nº 1175 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Mariza Ruth Vicente Cardoso, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 511, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1176/2015
PORTARIA nº 1176 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Solange Klein Pinheiro, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação Infantil), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 468, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

PORTARIA Nº 1172/2015
PORTARIA nº 1172 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Sandra Benta de Sousa Schmitt, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 521, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1173/2015
PORTARIA nº 1173 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Rosely Duarte de Souza, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor I (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 502, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1174/2015
PORTARIA nº 1174 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
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PORTARIA Nº 1179/2015
PORTARIA nº 1179 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Rosilane Capistrano Nunes da 
Silva, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 
(Ensino Fundamental), inscrito(a) na matrícula funcional nº 8661, 
Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1180/2015
PORTARIA nº 1180 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Solange Goulart de Souza, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Ensino Fun-
damental), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7575, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1181/2015
PORTARIA nº 1181 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1177/2015
PORTARIA nº 1177 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Aurinete Valdeci Schmitt Amaral, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Ensino 
Fundamental), inscrito(a) na matrícula funcional nº 8905, Adicio-
nal de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput 
da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1178/2015
PORTARIA nº 1178 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Regiane de Fátima Franzói Le-
mos, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 
(Ensino Fundamental), inscrito(a) na matrícula funcional nº 312, 
Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1184/2015
PORTARIA nº 1184 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Beatriz Machado Gomes, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7083, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1185/2015
PORTARIA nº 1185 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Cláudia Regina de Souza, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7493, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Ana Maria Homem Bosquetti 
Matheus, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor 
II (Educação Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 340, 
Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1182/2015
PORTARIA nº 1182 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Andressa Amaral Machado, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 9027, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1183/2015
PORTARIA nº 1183 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Anesia Maria Martins Furtado, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educa-
ção Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7302, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Fabiana Aparecida Miranda 
Coutinho, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor 
II (Educação Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7519, 
Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1189/2015
PORTARIA nº 1189 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Jaqueline Edy de Andrade, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 9028, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1190/2015
PORTARIA nº 1190 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Lusiania Pereira Vargas, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7136, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

PORTARIA Nº 1186/2015
PORTARIA nº 1186 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Elaine Roberta Corrêa, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7150, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1187/2015
PORTARIA nº 1187 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Geisiane Ana Pereira, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 8719, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1188/2015
PORTARIA nº 1188 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
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PORTARIA Nº 1193/2015
PORTARIA nº 1193 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Maria de Fátima dos Santos, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7524, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1194/2015
PORTARIA nº 1194 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Marli Maboni Moreira, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7351, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1195/2015
PORTARIA nº 1195 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1191/2015
PORTARIA nº 1191 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Marcela Lira Reis, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação Infantil), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 7492, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1192/2015
PORTARIA nº 1192 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Maria Carolina Goulart Andrade, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educa-
ção Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7517, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1198/2015
PORTARIA nº 1198 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Solange Maria Coelho, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 469, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1199/2015
PORTARIA nº 1199 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Rosângela Siegel, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação Infantil), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8281, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Sandra Regina Lisboa, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7084, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1196/2015
PORTARIA nº 1196 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Schirley Martins Koning Bezerra, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educa-
ção Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7441, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1197/2015
PORTARIA nº 1197 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Simoni Ocampos Balestra, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 9018, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.
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Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Cheila Bion Jacques da Cruz, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7376, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1203/2015
PORTARIA nº 1206 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Maria Adriana da Silva, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 385, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1204/2015
PORTARIA nº 1204 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Josiane Klein, detentor do cargo 
de provimento efetivo de Professor II (Ensino Fundamental), ins-
crito(a) na matrícula funcional nº 10690, Adicional de Avaliação de 
Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Complementar 
nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

PORTARIA Nº 1200/2015
PORTARIA nº 1200 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Tatiana Ferreira Cristofolini, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7503, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1201/2015
PORTARIA nº 1201 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Stela Maris Sperandio Silveira, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educa-
ção Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 436, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1202/2015
PORTARIA nº 1202 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
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PORTARIA Nº 1207/2015
PORTARIA nº 1207 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Maria do Carmo Sodré, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor II (Ensino Funda-
mental), inscrito(a) na matrícula funcional nº 10126, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1208/2015
PORTARIA nº 1208 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Maria Luiza Coutinho Vieira, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 9994, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1209/2015
PORTARIA nº 1209 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1205/2015
PORTARIA nº 1205 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Luana Osmarina Marques Ste-
fanes, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor II 
(Educação Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7500, 
Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1206/2015
PORTARIA nº 1206 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Maria Adriana da Silva, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 385, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1212/2015
PORTARIA nº 1212 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Janayna Vieira, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educa-
cionais, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7434, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1213/2015
PORTARIA nº 1213 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Andrea Junkes Rodrigues Pra-
zeres, detentor do cargo de provimento efetivo de Especialista em 
Assuntos Educacionais, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7446, 
Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Sandra da Cunha Souza, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação 
Infantil), inscrito(a) na matrícula funcional nº 7208, Adicional de 
Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1210/2015
PORTARIA nº 1210 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Scheila Fernandes, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Professor II (Educação Infantil), 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 7242, Adicional de Avaliação 
de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei Comple-
mentar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1211/2015
PORTARIA nº 1211 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Kátia Bernadeth da Silva, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos 
Educacionais, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7296, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.
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Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Luciane Beatriz Claudino Gar-
zo, detentor do cargo de provimento efetivo de Especialista em 
Assuntos Educacionais, inscrito(a) na matrícula funcional nº 319, 
Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, 
caput da Lei Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP 103/2015 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 103/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA AS CEIMs E ESCOLAS 
MUNICIPAIS.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 5 maio, 2015, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 5 maio, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.
Biguaçu, 16 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 121/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS E MESAS PARA O CEIM LAR 
FELIZ.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 5 maio, 2015, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 5 maio, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

PORTARIA Nº 1214/2015
PORTARIA nº 1214 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Sandra Rodrigues Jacinto, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos 
Educacionais, inscrito(a) na matrícula funcional nº 310, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1215/2015
PORTARIA nº 1215 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Concede ao(a) servidor(a) Kátia Roussenq Bichels, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos 
Educacionais, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7170, Adicional 
de Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 124, caput da Lei 
Complementar nº 51/2012.
Parágrafo único. O valor fixado para o Adicional de Avaliação de 
Desempenho concedido nos termos do caput deste artigo corres-
ponde a 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2015.

Biguaçu, 15 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1216/2015
PORTARIA nº 1216 de 15 de abril de 2015
Concede Adicional de Avaliação de Desempenho, nos termos dos 
art. 124, caput da Lei Complementar nº 51/2012 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

Blumenau

Prefeitura

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 07/2014
RESOLUÇÃO COPLAN Nº. 07/2014

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de 
Blumenau, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a legislação em vigor, tendo em vista deliberação adotada pelo 
plenário em reunião ordinária do dia 13 de agosto de 2014, ATA 
COPLAN nº.007/2014, considerando:

- a Lei Complementar nº 836, de 19 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre as competências do Conselho Municipal de Planeja-
mento Urbano;

- a Leis Complementares nºs. 857, de 11 de maio de 2012 que 
define critérios para a implementação de Planos Setoriais para 
Regularização ou Ampliação de Edificações De Uso Coletivo De 
Interesse Público;

- a Lei Complementar nº 834, de 13 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar:

I - o Plano Setorial da Vila Germânica, conforme consta no Proces-
so Administrativo nº. 2014/14852, do imóvel de propriedade da 
PROEB - Fundação Promotora de Exposições de Blumenau, locali-
zado na Rua Alberto Stein, nº199, Bairro Velha, que consiste na:

a) execução de mais um pavilhão, ampliando as instalações da 
Vila Germânica;

b) isenção de vagas de estacionamento referente a ampliação com 
exceção de duas vagas destinadas às pessoas portadoras de defi-
ciência e de 18 (dezoito) vagas de bicicletas
c) execução de caixa de retardo de águas pluviais do novo pavi-
lhão, onde o volume do reservatório deve ser dimensionado se-
gundo a NBR 15527:2007.

II - a desafetação de 539,48m2 (quinhentos e trinta e nove me-
tros quadrados e quarenta e oito centímetros quadrados) refe-
rente à parte final da Rua Maria Muller Gieseler para permuta 
com a área de 360,26m² de propriedade de Speranzini Engenharia 
LTDA., conforme Termo de Compromisso e Parecer Técnico SE-
PLAN/GAP nº.128/2014 constantes no Processo Administrativo nº 
2014/2559;

III - a dispensa do Estudo de Impacto de Vizinhança nos termos 
do Parecer Técnico SEPLAN/CPAEIV nº. 104/2014, determinando 
a elaboração do Estudo de Pólo Gerador de Viagens - EIPGV, para 
a ampliação do empreendimento localizado na Rua São Paulo, 
Bairro Victor Konder, do Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial - SENAI, conforme Processo Administrativo nº. 2014/0434 ;

IV - a devolução do valor correspondente à Outorga Onerosa do 
Direito de Construir pagos ao Município pela Frechal Construções e 
Incorporações LTDA, referente ao empreendimento localizado na 
Rua Carlos Rischbieter, nº 866, conforme Processo Administrativo 
nº. 2014/14495;

V - a Lei Orçamentária Anual - LOA, do exercício de 2015, do 

Biguaçu, 16 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP 113/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 113/2015 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/ OU DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESENVOLVENDO ATI-
VIDADES CULTURAIS.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 4 maio, 2015, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 4 maio, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 16 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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I- a dispensa do Estudo de Impacto de Vizinhança nos termos do 
Parecer Técnico SEPLAN/CPAEIV nº. 115/2014, para a reformu-
lação do empreendimento localizado no Bairro Fidelis, Cemitério 
Fidelis, conforme Processo Administrativo nº. 2013/976 ;

II- o Estudo de Impacto de Vizinhança, do empreendimento Blu-
medical Center localizado no Bairro Centro, conforme Processo 
Administrativo nº. 2013/21826;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologa-
ção.

Blumenau, 06 de outubro de 2014.
ALEXANDRE GEVAERD
Presidente

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 10/2014
RESOLUÇÃO COPLAN Nº. 10/2014

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de 
Blumenau, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
legislação em vigor, tendo em vista deliberação adotada pelo ple-
nário em reuniões extraordinária dos dias 15 e 22 de outubro de 
2014, considerando:

- a Lei Complementar nº 836, de 19 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre as competências do Conselho Municipal de Planeja-
mento Urbano;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar:

I- a desafetação da via pública denominada Max Wehmuth, com 
área de 312,44m²;

II- a substituição do anexo I, da Lei Complementar 750, de 23 de 
março de 2010;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologa-
ção.

Blumenau, 24 de outubro de 2014.
ALEXANDRE GEVAERD
Presidente

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 11/2014
RESOLUÇÃO COPLAN Nº. 11/2014

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de 
Blumenau, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a legislação em vigor, tendo em vista deliberação adotada pelo 
plenário em reunião ordinária do dia 03 de dezembro de 2014, 
considerando a:

- Lei Complementar 836, de 19 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre as competências do Conselho Municipal de Planejamento 
Urbano;
- Lei Complementar 857, de 11 de maio de 2012, define os crité-
rios para a implementação de planos setoriais para regularização 
ou ampliação de edificações de uso coletivo de interesse público;
- Lei Complementar 751, de 23 de março de 2010, que institui o 
Código de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo;
- Lei Complementar 834, de 13 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança.

Fundo Municipal de Planejamento Urbano - FMPU, conforme pla-
nilhas anexas.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologa-
ção.

Blumenau, 15 de agosto de 2014.
ALEXANDRE GEVAERD
Presidente

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 08/2014
RESOLUÇÃO COPLAN Nº. 08/2014

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de 
Blumenau, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a legislação em vigor, tendo em vista deliberação adotada pelo 
plenário em reunião ordinária do dia 10 de setembro de 2014, ATA 
COPLAN nº.008/2014, considerando:

- a Lei Complementar nº 836, de 19 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre as competências do Conselho Municipal de Planeja-
mento Urbano;

- a Lei Complementar nº 834, de 13 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar:

I - o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV nº.007/2014, para 
ligação viária entre as Ruas Alwin Schrader / Itajaí com as Ruas 
Paraguay/Porto Rico, conforme Processo Administrativo nº 2013/ 
28795

II - VP-112: Via Projetada Ligação da Rua Itajaí com a Rua Para-
guay (com ponte)

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologa-
ção.

Blumenau, 01 de outubro de 2014.
ALEXANDRE GEVAERD
Presidente

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 09/2014
RESOLUÇÃO COPLAN Nº. 09/2014

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de 
Blumenau, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a legislação em vigor, tendo em vista deliberação adotada pelo 
plenário em reunião ordinária do dia 1 de outubro de 2014, ATA 
COPLAN nº.009/2014, considerando:

- a Lei Complementar nº 836, de 19 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre as competências do Conselho Municipal de Planeja-
mento Urbano;

- a Lei Complementar nº 834, de 13 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar:
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Urbano;
- Lei Complementar 857, de 11 de maio de 2012, define os crité-
rios para a implementação de planos setoriais para regularização 
ou ampliação de edificações de uso coletivo de interesse público;
- Lei Complementar 751, de 23 de março de 2010, que institui o 
Código de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo;

Resolve:

Art. 1º. O inciso III, do art. 1º da Resolução nº 11, de 05 de no-
vembro de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. ...
[...]
III - no imóvel classificado como P3, localizado na Rua Hermann 
Hering, nº 1.044, bairro Bom Retiro, IPTU nº 53294, de proprie-
dade PRSF Participações LTDA, a altura de 15,50m (quinze metros 
e cinqüenta centímetros) na divisa do imóvel (parede cega) e a 
não adoção do H/6 para o afastamento lateral e do H+H/6 entre 
as edificações, conforme Processo Administrativo nº. 2014/13683;
[...]
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologa-
ção.

Blumenau, 02 de fevereiro de 2015.
ALEXANDRE GEVAERD
Presidente

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 02/2015
RESOLUÇÃO COPLAN Nº. 02/2015

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de 
Blumenau, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a legislação em vigor, tendo em vista deliberação adotada pelo 
plenário em reunião ordinária do dia 11 de março de 2015, con-
siderando a:

- Lei Complementar 836, de 19 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre as competências do Conselho Municipal de Planejamento 
Urbano;
- Lei Complementar 834, de 13 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança.

Resolve:

Art. 1º. Aprovar:

I - a desafetação de trecho da via pública denominada Inominada 
2151 com área de 1.539,40 m2 (um mil quinhentos e trinta e nove 
metros quadrados e quarenta decímetros quadrados), conforme 
processo administrativo nº. 2012/7647;

II - a desafetação de trecho do antigo traçado da via pública de-
nominada Carlos Richbieter com a área de 815,00m2 (oitocentos e 
quinze metros quadrados), conforme processo administrativo nº. 
2014/14316;

III - O Estudo de Impacto de Vizinhança 06/2013, referente à 
implantação do Condomínio Industrial Martins Empreendimentos 
Imobiliários LTDA, localizado na Rua Rudolf Roedel s/n, processo 
administrativo nº 2013/27500.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação.

Blumenau, 20 de março de 2015.
JULIANO GONÇALVES
Presidente

Resolve:

Art. 1º. Aprovar:

I - através do Plano Setorial a ampliação, para o imóvel localizado 
na Rua Anna Felisbino, bairro Badenfurt, IPTU nº 69793, de pro-
priedade do Município de Blumenau, utilizado pela Escola Básica 
Municipal Paulina Wagner, para a edificação a ser utilizada pelo 
Centro de Iniciação ao Esporte - CEI, a altura de 16,00m, em zo-
neamento residencial 1 - ZR1, conforme Processo Administrativo 
nº. 2014/13776;

II- a dispensa do Estudo de Impacto de Vizinhança, nos termos do 
Parecer Técnico SEPLAN/CPAEIV nº. 194/2014, para a ampliação 
do empreendimento localizado na Rua Alberto Stein, 199, Bair-
ro Velha, de propriedade de Fundação Promotora de Exposições 
de Blumenau - PROEB, conforme Processo Administrativo nº. 
2014/28025;

III - para o imóvel classificado como P3, localizado na Rua Her-
mann Hering, nº 1.044, bairro Bom Retiro, IPTU nº 53294, de 
propriedade PRSF Participações LTDA, a não adoção do H/6 para 
o afastamento lateral e a altura de 15,50m na divisa do imóvel 
(parede cega), conforme consta no Processo Administrativo nº. 
2014/13683.
IV - para o imóvel localizado em ZLE1 - Zona de Localização Espe-
cial 1, com frente para as Ruas 7 de Setembro, Ângelo Dias e Nereu 
Ramos, bairro Centro, de propriedade de HOPE Empreendimento, 
conforme consta no Processo Administrativo nº. 2014/13683:
a) a altura de 24,90m nos limites do imóvel, sem adoção de recuos 
e 29,90 na altura total do imóvel;
b) a complementação do Estudo de Impacto de Vizinhança apre-
sentado, condicionado a realização de nova audiência pública, 
conforme Parecer Técnico SEPLAN/CPAEIV nº. 191/2014.

Art. 2º Aprova a revogação do inciso II, do art. 1º da Resolução 
COPLAN nº 009/2013, que trata de prazos para as Resoluções do 
COPLAN.

Art. 3º Aprova o prazo máximo de 12 meses para que seja proto-
colado o projeto construtivo que utilizará os índices urbanísticos 
alterados, conforme previstos no §2º do art. 13 (ZLE1) e no art.16 
(P3 e ZRU) da Lei Complementar 751/2010.

Art. 4º. Os projetos construtivos aprovados nos incisos III e da alí-
nea “a” do inciso IV do art. 1º deverão ser protocolados no prazo 
de 12 meses a contar da data de homologação desta resolução, 
sob pena de caducidade.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologa-
ção.

Blumenau, 05 de novembro de 2014.
ALEXANDRE GEVAERD
Presidente

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 01/2015
RESOLUÇÃO COPLAN Nº. 01/2015

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de 
Blumenau, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a legislação em vigor, tendo em vista deliberação adotada pelo 
plenário em reunião ordinária no dia 03 de dezembro de 2014, 
considerando a:

- Lei Complementar 836, de 19 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre as competências do Conselho Municipal de Planejamento 
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EXTRATO  Nº 066/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 066/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
Fundação Centros de Referência em Tecnologias Inovadoras - Fundação CERTI

OBJETO: Contratação de serviços de auditoria interna para Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 027/2015 e Contrato nº. 17/2015, firmado em 20 de março de 2015.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 19.850,00 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta reais), conforme 
a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, constante na fl. 09 a 12 do Processo de Dispensa de Licitação n° 027/2015.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas mensais, vincenda a 1ª (primeira) em 20 (vinte) dias consecutivos, conta-
dos a partir do início dos serviços, desde que aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE, através de crédito na conta bancária 
da CONTRATADA.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até a data estabelecida pela CONTRATADA como prazo final 
para a execução dos serviços.

DATA: 14/04/2015.

EXTRATO Nº 067/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 067/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
NANO EMPREENDIMENTOS LTDA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos fotográficos, com acessórios e garantia, para o Laboratório de Fotografia do Departamento de Comu-
nicação da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 013/2015 e Contrato nº. 023/2015, firmado em 27 de março de 2015.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$30.420,00, (trinta mil, quatrocentos e vinte reais), constante na 
tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:
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Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Equipamento Marca/Modelo

Prazo de 
Garantia (em 
meses)

Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 35776 Kit 06

Kit fotográfico Nikon, composto 
de 1 (uma) câmera fotográfica 
semiprofissional da marca Nikon, 
modelo D5200 e uma lente zoom 
18-55mm, com as seguintes carac-
terísticas técnicas:
- Pixel efetivo: 24,1 milhões;
- Tamanho do sensor: 23,5mm x 
15,6mm;
- Formato do sensor de imagem: 
DX;
- Mídia de armazenamento: SD, 
SDHC e SDXC;
- Velocidade máxima de disparo 
contínuo com resolução total: 5 
(cinco) quadros por segundo;
- Sensibilidade: ISO de 100 a 
6400 Hi-1 (ISO 12.800) Hi-2 (ISO 
25.600);
- Tamanho do monitor: 3 (três) 
polegadas (na diagonal);
- Tipo de monitor: ângulo de 
visão ampla TFT-LCD com ângulo 
variável;
- Bateria recarregável de Li-íon 
EM-EL14a ou bateria recarregável 
de Li-íon EM-EL14;
- Garantia: 12 (doze) meses;

Nikon D5200 12 2.880,00 17.280,00

2 35777 Peça 06

Flash para câmera fotográfica, 
marca Nikon, modelo Speedlight 
AF SB-700, com as seguintes 
especificações técnicas:
- Número guia: 28m (em ISO 100, 
posição da cabeça de zoom a 
35mm, no formato FX, iluminação 
padrão, 20ºC) a 39m (em ISO 
200, posição da cabeça de zoom a 
35mm, no formato FX, iluminação 
padrão, 20ºC);
- Cobertura da lente: de 14mm a 
120mm (formato DX) e de 24mm 
a 120mm (formato FX);
- Função de rebatimento (in-
clinar): a cabeça do flash deve 
inclinar para baixo até -7º ou para 
cima até 90º, com paradas tipo 
“click-stop” em -7º, 0º, 45º, 60º, 
75º e 90º;
- Função de rebatimento (girar): 
a cabeça do flash deve girar hori-
zontalmente 180º para a esquerda 
e para a direita, com paradas tipo 
“click-stop” em 0º, 30º, 60º, 75º, 
90º,120º, 150º e 180º.

Nikon Speedlight AF 
SB-700 - 1.375,00 8.250,00

3 35778 Peça 07 Bateria recarregável Nikon Li-íon 
modelo EM-EL14. Nikon EN-El14 - 230,00 1.610,00
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4 33489 Peça 12

Cartão de memória modelo classe 
10, 16GB, 30B/s, com as seguintes 
especificações técnicas:
- Fator de forma: SDHC 16GB;
- Capacidade: 16GB;
- Desempenho: velocidade de 
leitura de até 30MB/s, com veloci-
dade de gravação menor;
- Compatibilidade com dispositivos 
SDHC/SDXC e SDHC-I/SDXC-I.

Sandisk 16gb 45mb/s - 90,00 1.080,00

5 35779 Peça 04

Tripé para câmera fotográfica, 
com as seguintes especificações 
técnicas:
- Capacidade de carga: 2,5kg;
- Cabeça de Pan integrada;
- Nivelamento de bolha;
- Sem contrapeso;
- Liberação rápida;
- Com prato Wedge;
- Com trava de inclinação;
- Faixa de Pan: 360º;
- Com trava de Pan;
- Fabricado em alumínio;
- Encaixe de conexão de cabeça: 
¼” – 20 estágios;
- Quatro seções de perna;
- Diâmetros de perna: 22, 18, 14 
e 10,5mm;
- Coluna central: 22mm;
- Tipo de trava de perna: alavanca 
tipo “flip”;
- Abertura independente de per-
nas: 25º e 51º;

Manfrotto Mk393-h - 550,00 2.200,00

Preço Total (em R$) 30.420,00

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega do(s) equipamento(s), desde que 
o(s) mesmo(s) estejam em perfeitas condições de uso, seja(m) aprovado(s) pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e siga(m) acom-
panhado(s) da respectiva Nota Fiscal, através de depósito bancário (hipótese na qual a Nota Fiscal deverá conter os dados bancários da 
CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento deverá acompanhar a Nota Fiscal).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato:
a) Para o fornecimento do(s) equipamento(s): terá início a partir da data de assinatura do instrumento contratual e encerramento vinculado 
ao término do respectivo exercício financeiro.
b) Para prestação dos serviços de garantia: terá início contado a partir da data de recebimento definitivo do equipamento, com seu encer-
ramento vinculado ao término do prazo de garantia ofertado pelo licitante vencedor em sua Proposta de Preços.

DATA: 15/04/2015.

EXTRATO Nº 068/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 068/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
DICAPEL PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de papel reprográfico tamanho A4 (210x297mm), branco alcalino, gramatura de 75g/
m², destinado a todos os setores da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 010/2015 e Ata de Registro de Preços nº. 025/2015, firmado em 30 
de março de 2015.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
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Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Papel Preço Unitário (em R$) Preço Total do Item (em 

R$)

01 233 12.000 Resma

Papel reprográfico, tamanho A4 (210x297mm), com pH 
alcalino. Originário da fibra de celulose de madeira com 
certificação florestal. Com as seguintes características: 
Branco alcalino CIE número 160 (conforme norma ISO 
11475), tolerância de +- 4; Gramatura de 75 g/m2 
(conforme norma ISO 536), tolerância de +- 3; Espes-
sura de 97 micras (conforme norma ISO 534), tolerân-
cia de +- 5; Opacidade de no mínimo 88% (conforme 
norma ISO 2471); Alvura de no mínimo 97% (conforme 
norma ISO 2470); Umidade de 3,5%, tolerância +/- 1,0 
(conforme norma TAPPI). Observação: Cada resma 
deverá conter 500 folhas.

12,50 150.000,00

Marca Chamex
Preço Total Registrado (em R$) 150.000,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos suprimentos, 
desde que estes sejam aprovados pela Gestão Contratual e acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito 
bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento 
deverá acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 15/04/2015.

EXTRATO Nº 069/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 069/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
Blu In Terrace Hotel Ltda. EPP

OBJETO: Registro de preços para contratação futura de serviços de hospedagem para a FURB, com café da manhã e acesso à estrutura 
existente no hotel, no município de Blumenau/SC, para professores, convidados e demais participantes de eventos organizados pela Uni-
versidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 035/2015 e Ata de Registro de Preços nº. 026/2015, firmado em 06 
de abril de 2015.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
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Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição das Acomodações Preço Unitário 

(em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 31367 250 Diária

Hospedagem com café da manhã para convidados. Apartamento single (indi-
viduais), padrão Superior. Unidades Habitacionais contendo:
-  Banheiro privativo com água aquecida; 
-  Cama confortável com colchão tipo box;
-  Travesseiros;
-  Roupa de cama e toalhas de boa qualidade e em bom estado de conser-
vação;
-  Televisão com TV a cabo e controle remoto, 26 ou 32 polegadas; 
-  Telefone com discagem direta; 
-  Frigobar;
-  Ar condicionado split; 
-  Acesso à internet rápido e gratuito Wi-Fi; 
-  Mesa de trabalho com cadeiras, iluminação própria e pontos de energia de 
fácil acesso; 
-  Armários para guardar roupas e bagagem;
-  Luminárias nas cabeceiras das camas;
-  Banheiros com; secador de cabelo, torneiras com água quente/fria;
-  Recepção 24 horas;
-  No mínimo um quarto para portadores de necessidades especiais para 
locomoção (adaptado).

175,00 43.750,00

Preço Total Registrado (em R$) 43.750,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, desde que a entrega da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) seja 
efetuada com a antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, através de depósito bancário (hipótese na qual a Nota Fiscal deverá conter os 
dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento deverá acompanhar a Nota Fiscal).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 15/04/2015.

EXTRATO Nº 070/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 070/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Hospital Santa Catarina

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE

CONTRATO Nº.044/2013 - TERMO ADITIVO Nº. 002

OBJETO: “UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS FÍSICOS PARA ENSINO/APRENDIZAGEM, DO DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE PATOLOGIAS NAS 
ÁREAS CLÍNICAS E CIRÚRGICAS EM PACIENTES ADULTOS, POR PARTE DE ALUNOS E PROFESSORES DA FURB”.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 029/2013 e Contrato Nº. 044/2013, de 16 de abril de 2013.

ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 044 /2013 fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
de 1º de março de 2015 até 28 de fevereiro de 2017, totalizando 48 (quarenta e oito) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A Cláusula Primeira do Contrato nº 044/2013, em seu item 1.3 passa a ter a seguinte redação:
[...] a contar de 1º de março de 2015, o valor mensal do contrato será de R$ 13.867,28 (treze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte 
e oito centavos) mensais).[...]

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 044/2013 e aditivo n° 001 que não colidirem com o 
presente Termo Aditivo.

DATA: 15/04/2015
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EXTRATO Nº 071/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 071/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
CP Eletrônica S.A.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 045/2013- TERMO ADITIVO Nº. 002

OBJETO: “Prestação de serviços de assistência técnica de equipamentos denominados Nobreaks, incluindo fornecimento de peças e mão 
de obra”.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 028/2013 e Contrato Nº. 045/2013, de 26 de março de 2013.

ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 045/2013, Item 1.4. fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 02 de abril de 2015 até 1º de abril de 2016, o que resultará em um período total de contratação de 24 (vinte e quatro) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:
“1.3. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) mensais, de acordo com a proposta 
de renovação apresentada pela CONTRATADA, constante nos autos do Processo de Inexigibilidade nº. 028/2013.”.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Altera-se a Clausula Quarta, em virtude da substituição do gestor do Contrato, definido a seguir:
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Flaviano José Angeli, o qual será denominado neste instru-
mento como GESTOR, e terá poderes para: [...].

CLÁUSULA QUARTA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 045/2013 e aditivo nº 001.

DATA: 15/04/2015

EXTRATO Nº 072/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 072/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Tira Entulhos LTDA.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE

CONTRATO Nº.065/2012 - TERMO ADITIVO Nº. 004

OBJETO: “Prestação de serviços de transporte de lixo comum dos diversos campi da FURB, com fornecimento de recipientes e destinação 
final dos resíduos.”

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 035/2012 e Contrato Nº. 065/2012, de 04 de maio de 2012.

ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 065/2012 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 
01/05/2015 até 30/04/2016;

CLÁUSULA SEGUNDA:
A Cláusula Primeira, Item 1.4. do Contrato nº. 065/2012 passa a ter a seguinte redação, a partir da assinatura do presente Termo Aditivo:

1.4. “Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço unitário de R$ 75,63 (setenta e cinco reais e sessenta e três centavos), de 
acordo com a nova Proposta apresentada pela CONTRATADA em 03 de março de 2015, constante dos autos, conforme mencionado na 
tabela abaixo:

Descrição Quantidade de Recipientes Preço por Recipiente
Serviço de transporte de lixo comum (com o fornecimento de recipientes) 
dos diversos Campus da FURB, nesta cidade, através de recipientes (Caixa 
para Compactador) com capacidade mínima de 1,4m3 com tampa.

1.700 R$ 75,63
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ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR, Diretor Presidente do Ser-
viço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau 
- SETERB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
5º, da Lei Complementar Municipal nº 703,de 29 de janeiro de 
2009, resolve:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Humanização do Trânsito 
Escolar desenvolvido pelo Serviço Autônomo Municipal de Transito 
e Transportes de Blumenau - SETERB em conjunto com as institui-
ções de ensino localizadas no Município de Blumenau, cujo funcio-
namento deve observar as regras definidas na presente Portaria.

Parágrafo único. Entende-se como Programa de Humanização do 
Trânsito Escolar a autorização, a elaboração de projeto, a sinali-
zação e o treinamento de orientadores de trânsito escolar para a 
realização de operação de travessia de pedestres e embarque e 
desembarque de alunos no entorno dos estabelecimentos escola-
res, visando a segurança do trânsito.

Art. 2º. O Programa de Humanização do Trânsito Escolar levará 
em conta as características da via, sendo autorizado o funciona-
mento dos seguintes tipos projetos:

I - Tipo I: colocação de cones no eixo da via visando reforçar a 
sinalização de travessia de pedestres, nas imediações das escolas;

II - Tipo II: colocação de cones ao longo da via com o objetivo de 
delimitar uma faixa junto ao passeio exclusiva para o embarque 
e desembarque de alunos, prioritariamente em frente aos portões 
de acesso às escolas;

III - Tipo III: colocação de cones com placas de sinalização espe-
cífica no passeio com o objetivo de orientar os transeuntes junto 
aos locais de entrada e saída de veículos e de alunos nas escolas;

§1º. Os cones e placas de sinalização deverão obedecer as especi-
ficações contidas nos Anexos I, II e III deste decreto.

§2º. A localização e a quantidade de cones e placas de sinalização, 
bem como suas legendas, serão definidas pelo Serviço Autônomo 
Municipal de Trânsito e Transportes - SETEB de acordo com as 
características de cada escola e do sistema viário do entorno;

§3º. O Serviço Autônomo Municipal de Transito e Transportes de 
Blumenau - SETERB poderá, a qualquer momento, solicitar da ins-
tituição requerente a complementação na quantidade de cones 
e/ou placas de sinalização bem como alterar a localização e a 
legendas das mesmas;

§4º. Os custos do projeto, execução e implantação da sinalização 
serão de responsabilidade da instituição requerente.

Art. 3º O requerimento para a obtenção da autorização ou reno-
vação de funcionamento do Programa de Humanização do Trân-
sito Escolar, dirigido ao Serviço Autônomo Municipal de Transito e 
Transportes de Blumenau - SETERB, deverá conter:

I - nome, endereço, telefone de contato e endereço eletrônico da 
instituição de ensino requerente;

II - fotocópia do alvará de funcionamento, número da inscrição 
municipal e da inscrição no CNPJ/MF, (ver se os dados já não estão 
no alvará);

III - nome do diretor da instituição;

IV - nome do funcionário responsável pelo Programa de Humani-
zação do Trânsito Escolar com telefone e e-mail de contato;

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previs-
tas no Contrato de nº. 065/2012 e Termos Aditivos nos. 001, 002 
e 003 que não colidirem com o presente instrumento.

DATA: 15/04/2015

EXTRATO - TERMO DE REPASSE 2015/076
EXTRATO - TERMO DE REPASSE 2015/076

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO CASA SÃO SIMEÃO

OBJETO: Despesas com pagamento de pessoal e encargos.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 4.320/64; IN TCE/SC nº. 14/2012, 
Decreto nº. 10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.065/2015.

VALOR: Cinquenta mil reais (R$ 50.000,00), repassados em par-
cela única, com previsão de contrapartida no valor de quatro mil, 
trezentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos (R$ 
4.399,68), totalizando cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa 
e nove reais e sessenta e oito centavos (R$ 54.399,68).

DATA: Blumenau (SC), 15 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 61/2015 - SETERB
 PORTARIA N.º 61/2015
Nomeia servidor publico autarquico municipal pra atuar como de-
fensor dativo em processo administrativo disciplinar.

ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR, Diretor Presidente do Ser-
viço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau 
- SETERB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
5º, da Lei Complementar Municipal nº 703,de 29 de janeiro de 
2009, resolve:

RESOLVE

Nomear nos moldes do Artigo 242, § 2º, a servidora publica au-
tárquica municipal Rafaela Elisa Machado Baumann, para atuar 
como defensora dativa no Processo Administrativo Disciplinar nº 
08/2014.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos à data de sua assinatura.

Blumenau (SC), 31 de março de 2015.

ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 70/2015 - SETERB
 PORTARIA N.º 70/2015
CRIA o Programa de Humanização do Trânsito Escolar desenvol-
vido pelo Serviço Autônomo Municipal de Transito e Transportes 
de Blumenau - SETERB em conjunto com as instituições de ensino 
localizadas no Município de Blumenau.
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Art. 9º. Qualquer alteração ou revitalização da sinalização viária, 
eventualmente necessária para implementação do Programa de 
Humanização do Trânsito Escolar somente poderá ser executada 
pelo Poder Público municipal e deverá ser feita nos padrões por 
ele determinados.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos à data de sua assinatura.

Blumenau (SC), 31 de março de 2015.
ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 71/2015 - SETERB
PORTARIA Nº 71/2015
CONCEDE AUXÍLIO NATALIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁR-
QUICO MUNICIPAL LUIZ AGOSTINHO BLASIUS.

ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR, Diretor-Presidente do SE-
TERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de 
Blumenau, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 5° 
da Lei complementar nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE

De acordo com o artigo 266, da Lei Complementar nº 660, de 28 
de novembro de 2007, ao servidor:

Nome Nº Processo Data Processo
Luiz Agostinho Blasius 75/2015 06/04/2015

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data 06 de abril de 2015.

Blumenau, 08 de abril de 2015
ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 72/2015 - SETERB
PORTARIA N. 72/2015
DESIGNA,  EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBRO PARA COMPOR A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL DESIGNADA 
PELA PORTARIA N. 196/2009.

ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR, Diretor Presidente do Ser-
viço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau 
- SETERB, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, da Lei 
Complementar n. 703, de 29 de fevereiro de 2009, resolve:

DESIGNAR

para compor a Comissão Permanente de Avaliação Funcional desta 
Autarquia, em substituição, ao servidor LEONEL LUIZ DA CUNHA 
JUNIOR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Fiscal de 
Serviços Públicos, o servidor MARCELO STRUTZ, ocupante de car-
go de provimento efetivo e estável de Fiscal de Serviços Públicos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 1o de abril de 2015.

Blumenau, 08 de abril de 2015.
ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR
Diretor Presidente - Seterb

V - relação dos funcionários que irão participar do curso de forma-
ção de orientadores de trânsito escolar;

VI - horários de entrada e saída das aulas;

VII - número de alunos divididos por turno e nível de escolaridade.

Parágrafo Primeiro. A autorização para funcionamento do Progra-
ma de Humanização do Trânsito Escolar terá validade de um ano 
a partir da data da emissão.

Parágrafo Segundo. Cabe à instituição de ensino solicitar, trinta 
dias antes do vencimento da autorização, a renovação da mesma, 
observando as mesmas exigências previstas no caput.

Art. 4º O Serviço Autônomo Municipal de Transito e Transportes de 
Blumenau - SETERB oferecerá cursos de formação de orientadores 
de trânsito escolar para atuarem no Programa de Humanização 
do Trânsito Escolar, com carga horária mínima de quatro horas e 
conteúdo definido pela Escola Pública de Trânsito, enfatizando a 
legislação sobre travessia e sinalização de trânsito no entorno das 
instituições de ensino e as práticas comportamentais.

§ 1º Em caso de alteração no quadro de monitores de um ano 
para o outro ou no decorrer do ano letivo, o Serviço Autônomo 
Municipal de Transito e Transportes de Blumenau - SETERB deverá 
ser comunicado para que possa treinar novos monitores, confor-
me programação da Escola Pública de Trânsito.

§ 2º O curso de formação de orientadores de trânsito escolar do 
Programa de Humanização do Trânsito Escolar terá validade de 
dois anos, com certificado emitido pelo Serviço Autônomo Munici-
pal de Transito e Transportes de Blumenau - SETERB.

§ 3º Cabe à instituição de ensino solicitar, trinta dias antes do 
vencimento do certificado, o treinamento dos monitores, sob pena 
de cancelamento da autorização para funcionamento do Programa 
de Humanização do Trânsito Escolar.

Art. 5º Cabe aos orientadores de trânsito escolar:

I - a colocação de cones com somente nos horários de entrada e 
saída de alunos, especificados na autorização;

II - verificar as condições de segurança da via e orientar na tra-
vessia de pedestres com segurança na respectiva faixa, inclusive 
interrompendo o tráfego, se necessário;

III - acionar o agente da autoridade de trânsito, em casos de si-
tuações de desrespeito ao Código de Trânsito Brasileiro durante o 
Programa de Humanização do Trânsito Escolar;

IV - usar obrigatoriamente o uniforme definido pelo Serviço Autô-
nomo Municipal de Transito e Transportes de Blumenau - SETERB;

Artigo 6º. O Programa de Humanização do Trânsito Escolar, bem 
como a atuação dos orientadores do trânsito escolar, serão super-
visionados pelos agentes da Guarda Municipal de Trânsito.

Art. 7º. Caso o Serviço Autônomo Municipal de Transito e Trans-
portes de Blumenau - SETERB constate alguma irregularidade na 
execução do Programa de Humanização do Trânsito Escolar, a ins-
tituição de ensino será notificada para apresentar defesa ou regu-
larizar a situação no prazo de dez dias sob pena de cancelamento 
da autorização.

Art. 8º. As instituições de ensino são responsáveis pela comunica-
ção, divulgação, informação e treinamento de seus usuários sobre 
os procedimentos do Programa de Humanização.
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centavos);

d) Taxa de administração do serviço: R$ 34,69 (trinta e quatro 
reais e sessenta e nove centavos)

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de 14 de abril de 2015.

Blumenau (SC), 13 de abril de 2015.
ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 75/2015 - SETERB
PORTARIA Nº 75/2015
DECLARA ESTABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO AUTARQUICO 
MUNICIPAL QUE INDICA.

ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR, Diretor Presidente do Ser-
viço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau 
- SETERB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
5º, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 
2009, e memorando interno nº 74/2015 proveniente da Comis-
são de Avaliação de Servidores e de Estágio Probatório - CASEP 
resolve:

DECLARAR

Estável no serviço público autárquico municipal o servidor efetivo 
dos quadros permanentes de pessoal da autarquia:

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO AQUISIÇÃO DA 
ESTABILIDADE

Eduardo Alves  705 Guarda de 
Trânsito 

Departa-
mento de 
Trânsito

09/04/2015

Blumenau, 13 de abril de 2015.
ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 73/2015 - SETERB
 PORTARIA N.º 73/2015
NOMEIA AS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, PARA EXERCEREM 
O CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO DE GUARDA DE TRÂNSITO.

ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR, Diretor Presidente do Ser-
viço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau 
- SETERB - no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, 
inciso VI, da Lei Complementar n.º 703, de 29 de janeiro de 2009, 
resolve:

NOMEAR,

de acordo com o artigo 9o, inciso I, da Lei Complementar n.º 660, 
de 28 de novembro de 2007, c/c a Lei Complementar n.º 661, de 
28 de novembro de 2007, para exercerem o cargo em provimento 
efetivo de Guardas de Trânsito do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, as seguintes 
pessoas:

- Veralice Cunha Andreatta
- Julio Cesar de Andrade
- Alesson de Moraes
- Diogo Virgilio Sartor
- Thiago Henrique Ottobeli
- Miguel Krueger
- Aline Espindula
- Fabiano Schmidt Martinez
- Daniel Kluge
- Valdecir Antonio Alves Carneiro
- Christiane Andrea Monteiro Lucas Reiter
- Andre Roberto Vansuiten
- João Victor Figueiredo Chrostowski
- Leandro Felisberto Soares
- Edney Maximiano Pereira

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de sua assinatura.

Blumenau (SC), 10 de abril de 2015.
ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 74/2015 - SETERB
PORTARIA n. 74/2015
ATUALIZA O VALOR DAS TAXAS RELATIVAS A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE GUINCHO DE BLUMENAU.

ERIVALDO NUNES CAETANO JUNIOR, Diretor Presidente do Ser-
viço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau 
- SETERB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, da 
Lei Complementar n. 703, de 29 de janeiro de 2009:

MODIFICAR

os seguintes valores para a prática de atos relativos ao serviço de 
guincho, abaixo enumerado:

a) Motocicletas e similares: R$ 138,77 (cento e trinta e oito reais 
e setenta e sete centavos);

b) Automóveis, camionetes e caminhonetes: R$ 149,61 (cento e 
quarenta e nove reais e sessenta e um centavos);

c) Caçamba estacionárias, caminhões, ônibus, reboques e si-
milares : R$ 259,11 (duzentos e cinquenta e nove reais e onze 
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foi atribuído o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil re-
ais) a ser pago em 30 dias.

Art. 4º - O valor atribuído ao imóvel desapropriado foi estabeleci-
do de acordo com avaliações realizadas por entidades privadas e 
por definição da Comissão de Avaliação, devidamente constituída, 
através do Decreto nº4459/2013 de 28 de outubro de 2013.

Art. 5º - Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e 
a sua validade e eficácia a partir da publicação no DOM/SC, nos 
termos do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 
de setembro de 2013.

Art. 6º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Bom Jesus do Oeste (SC), 
em 14 de abril do ano de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito

DECRETO Nº 4704, DE 14 DE ABRIL DE 2015    
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL RURAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 4704, DE 14 DE ABRIL DE 2015

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL RURAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito do Município de Bom Jesus 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 41, VI, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO: Que o Município foi contemplado com recursos 
do Governo federal, para construção de uma escola,

CONSIDERANDO: Que para a implantação da escola o Município 
não dispõe de imóvel que atenda as condições,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA e por aten-
der Interesse Social para fins de desapropriação por via amigável 
ou judicial a parte ideal de 6.000m² (seis mil metros quadrados) 
do imóvel objeto da Matrícula nº 5.159, do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Modelo/SC, parte ideal está identificada 
com as seguintes coordenadas geográficas: UTM Long.291242.27 
m E Lat>7046149.49 m S- Geográficas Long. 53º 5´53,14 “S”, de 
propriedade de Norberto Bonni inscrito no CPF nº 284.160.660-00 
e Marli Schmitt Bonni inscrito no CPF 221.734.129-49 sendo parte 
do imóvel da Chácara Rural nº63 da Seção Herval sem edificações, 
situado na linha Zimmermann interior do município de Bom Jesus 
do Oeste, confrontando : ao Nordeste, com parte da chácara rural 
nº01 de Walter Ames no Sudoeste com parte da mesma Chácara 
Rural nº63 de Norberto Bonni,; ao Suleste, com os lotes Urbanos 
nº6 de Lapeti Imobiliaria LTDA e 7 de Lili Garmatz; ao Noroeste 
com parte da mesma Chácara Rural n 63 de Norberto Bonni.

Art. 2º - Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a 
sua validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de 
setembro de 2013.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Bom Jesus do Oeste (SC), 
em 14 de abril do ano de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº. 76/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 76/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: DA SILVA E LAMB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
CONSTRUTORA LTDA.
Objeto: Construção de murro em blocos de concreto em terreno 
da quadra coberta
Valor: R$ 13.233,29 (Treze mil duzentos e trinta e três reais e vinte 
e nove centavos).
Vigência: 14 de Abril de 2015 a 29 de Julho de 2015.
Assinatura: 14 de Abril de 2015.

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4703, DE 14 DE ABRIL DE 2015    DECRETA 
DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA DE 
IMÓVEL RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 4703, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DECRETA DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓ-
VEL RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito do Município de Bom Jesus 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 41, VI, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO: Que o Município foi contemplado com recursos 
do Governo federal, para construção de uma escola,

CONSIDERANDO: Que para a implantação da escola o Município 
não dispõe de imóvel que atenda as condições,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica DESAPROPRIADO POR UTILIDADE PÚBLICA e por 
atender Interesse Social por, via amigável ou judicial a parte ide-
al de 6.000m² (seis mil metros quadrados) do imóvel objeto da 
Matrícula nº 5.159, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Modelo/SC, parte ideal está identificada com as seguintes coor-
denadas geográficas: UTM Long.291242.27 m E Lat>7046149.49 
m S- Geográficas Long. 53º 5´53,14 “S”, de propriedade de Nor-
berto Bonni inscrito no CPF nº 284.160.660-00 e Marli Schmitt 
Bonni inscrito no CPF 221.734.129-49 sendo parte do imóvel da 
Chácara Rural nº63 da Seção Herval sem edificações, situado na 
linha Zimmermann interior do município de Bom Jesus do Oeste, 
confrontando : ao Nordeste, com parte da chácara rural nº01 de 
Walter Ames no Sudoeste com parte da mesma Chácara Rural 
nº63 de Norberto Bonni,; ao Suleste, com os lotes Urbanos nº6 de 
Lapeti Imobiliaria LTDA e 7 de Lili Garmatz; ao Noroeste com parte 
da mesma Chácara Rural n 63 de Norberto Bonni

Art. 2º - O imóvel desapropriado destina-se a construção de uma 
escola para a rede municipal de ensino.

Art. 3º - Para efeitos de pagamento da presente desapropriação 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 046/2015
 DECRETO Nº 046/2015
Convoca a X Conferência Municipal da Criança e do Adolescente e 
da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, com fun-
damento na Lei nº 0795/2014 de 23 de maio de 2014 e Resolução 
Normativa nº 02/2015 de 30 de março de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a X Conferência Municipal da Criança e do 
Adolescente, a ser realizada no dia 30 de abril de 2015, no   Clube 
dos Idosos situado a Rua dos atiradores no município de Braço do 
Trombudo, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente - CMDCA.

Art. 2º - A X Conferência Municipal da Criança e do Adolescente, 
tem a finalidade de garantir a implementação da Politica e do Pla-
no Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, a 
partir do fortalecimento dos conselhos de direitos da criança e do 
adolescente de Braço do Trombudo.

Art. 3º - O debate terá como base cinco eixos: 1 - Promoção dos 
Direitos de Crianças e adolescentes; 2 - Proteção e Defesa dos 
Direitos; 3 - Protagonismo e Participação de Crianças e Adoles-
centes; 4 - Controle Social e Efetivação dos Direitos e 5 - Gestão 
da Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adoles-
centes.

Art. 4º- O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou Decreto, 
instituindo a Comissão Preparatória da X Conferência Municipal da 
Criança e do Adolescente.

Art.5º - O Município durante a sua Conferência Municipal elegerá 
delegados para participação na Conferência Estadual , conforme 
critério definido no Regimento Interno da Conferência e baseado 
na tabela proporcionalidade populacional e porte do município.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, 
correrão pelo Fundo Municipal de Assistência Social - Fundo da 
Infância e do Adolescente.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 14 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2015 DE 13 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 068/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao Servidor 
Municipal Sr. EVERALDO CECCON, inscrito na matricula nº 548-7, 
ocupante do cargo de Operador, conforme Atestado Médico, no 
período de 13 de abril de 2015 a 11 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de abril de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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PORTARIA 064/2015
PORTARIA Nº 064/2015
Concede Função Gratificada - FG

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e amparado no artigo 11 da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99, e suas alterações etc...

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Função Gratificada, com denominação de FG-
05, a servidora Juliana do Nascimento, para responder pela co-
ordenação e assessoramento administrativo no setor de licitação 
e contratos, para orientar e auxiliar à emissão de justificativas 
plausíveis para possibilitar legalmente a compra através de pro-
cedimento licitatório, para elaborar processos de licitação em sua 
fase interna e externa, manter o sistema atualizado com informa-
ções para controlar as licitações e contratos no que concerne aos 
seus vencimentos, manutenção e arquivamento de documentos, a 
partir de 06.04.2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 06.04.2015.

Braço do Trombudo, em 13 de abril de 2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 7.591, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DECRETO nº 7.591, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Altera o Decreto nº 7.559, de 13/01/15, que divulgou os dias de 
ponto facultativo para o ano de 2015, para cumprimento pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando o feriado nacional do dia 21 de abril (terça-feira), 
data em que se comemora o Dia de Tiradentes;

Considerando que o Ponto Facultativo proporciona a redução do 
custeio da Administração Pública Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 7.559, de 13 de ja-
neiro de 2015, incluindo o dia 20 de abril de 2015, como ponto 
facultativo.

Parágrafo único. Excetuam-se os serviços considerados essenciais 
ou emergenciais que não admitam paralisação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

EXTRATO CONTRATO N. 062/2013 - INDEFERIMENTO 
DE PEDIDO DE ADITIVO
“O Município de Brusque, torna público que a empresa J. S. G. 
CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE OBRAS LTDA ME, requereu 
em ofício datado de 09/04/2015, a prorrogação de prazos do con-
trato n. 062/2013, cujo objeto resume-se na conclusão das Uni-
dades de Educação Infantil dos bairros Limeira, Santa Luzia e Rio 
Branco. Considerando que o prazo de execução já encontra-se 
bastante atrasado, conforme cláusula quarta do próprio instru-
mento contratual, INDEFERE-SE o pretenso pedido de prorroga-
ção de prazos. Portanto, deve a empresa proceder a imediata des-
mobilização de suas equipes e instalações, fazendo a entrega do 
objeto a municipalidade, que por sua vez, fará os procedimentos 
de medição e liquidação finais, na forma da Lei. AURÉLIO AUGUS-
TO BATISTA TÓRMENA, Diretor Geral de Infraestrutura”.

Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 21/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 21/2015 - Edital de Pregão Presencial n° 
21/2015

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso 
simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, 
os quantitativos e os serviços técnicos correlatos. Data e horário: o 
recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documen-
tação de habilitação” será até às 09hs:00min do dia 29/04/2015, 
sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no 
mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado 
na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, 
Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000. A íntegra do edital está 
disponível no endereço eletrônico na Internet www.brunopolis.sc.
gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 
3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.

Nilso Stedile
Prefeito Municipal em Exercício
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Brusque, 14 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 051/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 051/2015

ESPÉCIE: aq. material elétrico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pre-
gão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2015. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; VI-
GÊNCIA: 90 dias. DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2015; VA-
LOR: R$ 6.652,70. CONTRATADA: Vitor materiais de Construções 
e Lustres EIRELI. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 14 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 052/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 052/2015

ESPÉCIE: aq. material elétrico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pre-
gão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2015. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; VI-
GÊNCIA: 90 dias. DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2015; 
VALOR: R$ 221.107,80. CONTRATADA: Saneaut do Brasil Ltda. 
Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 14 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 053/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 053/2015

ESPÉCIE: aq. materiais de construção. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 012/2015. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000 
e 1192.44905199.20000; VIGÊNCIA: até a data limite de 
31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2015; VALOR: 
R$ 81.355,00. CONTRATADA: Vitor materiais de Construções e 
Lustres Eirelli. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 15 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 054/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 054/2015

ESPÉCIE: aq. materiais de construção. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 012/2015. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; 
VIGÊNCIA: até a data limite de 31/12/2015. DATA DA ASSINA-
TURA: 15 de abril de 2015; VALOR: R$ 19.772,25. CONTRATADA: 
Materiais De Construção Nova Casa Ltda. Diretor Presidente do 
SAMAE.

Brusque, 15 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
019/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2015
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 0192015, em 13/04/2015. 
Objeto: Aquisição de produtos alimentícios - hortifrutigranjeiros, 
não perecíveis e cárneos. Valor: R$ 3.054.172,60. Origem: Pregão 
n° 002/2015. Fundamento legal: artigo 15 da Lei 8.666/93. Signa-
tário: Cristiano Bittencourt.

EXTRATO DO CONTRATO 047/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 047/2015

ESPÉCIE: aq. material elétrico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pre-
gão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2015. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; VI-
GÊNCIA: 90 dias. DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2015; 
VALOR: R$ 4.631,50. CONTRATADA: Elétrica Santa Fé ltda. Diretor 
Presidente do SAMAE.

Brusque, 14 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 048/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 048/2015

ESPÉCIE: aq. material elétrico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pre-
gão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2015. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; VI-
GÊNCIA: 90 dias. DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2015; VA-
LOR: R$ 74.800,00. CONTRATADA: DRJ Radiocomunicação Ltda. 
Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 14 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 049/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 049/2015

ESPÉCIE: aq. material elétrico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pre-
gão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2015. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; VI-
GÊNCIA: 90 dias. DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2015; VA-
LOR: R$ 17.020,30. CONTRATADA: Comercio de Material Elétrico 
São Jose Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 14 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 050/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 050/2015

ESPÉCIE: aq. material elétrico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pre-
gão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2015. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; VI-
GÊNCIA: 90 dias. DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2015; 
VALOR: R$ 12.084,20. CONTRATADA: Piata Comercio de Peças 
Ltda ME. Diretor Presidente do SAMAE.
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.785, DE 02 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA nº 9.785, DE 02 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Anderson Merlo para ocupar o cargo de provimen-
to em comissão, Símbolo CC-IV, como Diretor, lotado na Secretaria 
de Governo e Gestão Estratégica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de abril de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.786, DE 02 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA nº 9.786, DE 02 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rogério dos Santos para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Símbolo CC-III, como Diretor-Geral, lotado 
na Secretaria de Governo e Gestão Estratégica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de abril de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

EXTRATO DO CONTRATO 055/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 055/2015

ESPÉCIE: aq. materiais de construção. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 012/2015. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; 
VIGÊNCIA: até a data limite de 31/12/2015. DATA DA ASSINA-
TURA: 15 de abril de 2015; VALOR: R$ 4.500,00. CONTRATADA: 
Jaime Flavio da Silva Cesari. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 15 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO DO CONTRATO 056/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 056/2015

ESPÉCIE: aq. materiais de construção. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 012/2015. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:80.2.17.512.301.2293.3390303900.20000; 
VIGÊNCIA: até a data limite de 31/12/2015. DATA DA ASSINA-
TURA: 15 de abril de 2015; VALOR: R$ 41.853,50. CONTRATADA: 
Vieira materiais de Construção Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 15 de abril de 2015.
PUBLIQUE-SE
Roberto Bolognini

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
025/2014
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2014
Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 025/2014, entre o Mu-
nicípio de Brusque e a empresa CEJEM ENGENHARIA LTDA, em 
20/09/2015. Objeto: prorrogação de prazo. Fundamento legal: ar-
tigo artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. Origem: Concorrência n° 
004/2014. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Signatários: GILMAR VILAMOSKI e CECILIANO JOSE ENNES 
NETO.

PORTARIA Nº 9.784, DE 02 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA nº 9.784, DE 02 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Leonel Peralta de Moura do cargo de provimento 
em comissão, Símbolo CC-IV, como Diretor, lotado na Secretaria de 
Orçamento e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de abril de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município
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Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 14/04/2015.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 926/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 926/2015

O Diretor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brus-
que, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, 
§ 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 7.056/2013;
Considerando o convênio firmado entre o Poder Judiciário de Santa 
Catarina e o Poder Executivo municipal, que tem como finalidade a 
cessão de servidores municipais para desempenhar suas funções 
no âmbito da Vara da Fazenda Pública e dos Registros Públicos;
Considerando que dois dos servidores cedidos não fazem mais 
parte deste quadro, um tomou posse em outro cargo público e 
outro está afastado do cargo público;
Considerando a necessidade de profissionais da área administrati-
va para dar continuidade ao bom andamento das ações do execu-
tivo fiscal, onde o município é parte interessada;

RESOLVE:
Art. 1° - Remover de ofício, com fundamento no parágrafo único, 
artigo 45, Lei 147/2009, o servidor ocupante de cargo efetivo de 
agente administrativo, DIEGO FAGUNDES, matrícula nº 56778, da 
Unidade Escolar João Hassmann do bairro Guarani para exercer as 
atribuições do seu cargo na Vara da Fazenda Pública e dos Regis-
tros Públicos do Fórum de Brusque.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de abril de 2015.
DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humanos

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.787, DE 02 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA nº 9.787, DE 02 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Maurício dos Santos para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Símbolo CC-III, como Diretor, lotado na 
Secretaria de Comunicação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de abril de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.847, DE 14 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 9.847, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
o candidato habilitado em concurso público promovido por este 
município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital n° 
002/2013, de 20 de dezembro de 2013, homologado em 23 de 
abril de 2014, para provimento do cargo efetivo de COORDENA-
DOR PEDAGÓGICO e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, con-
forme abaixo nominado:

COORDENADOR PEDAGÓGICO
ITAMARA PAULINI

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA ROSA LUIZ

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.
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Caçador

Prefeitura

PORTARIA Nº 25.482
PORTARIA Nº 25.482, de 13 de Abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, 
férias regulamentares acrescido do adicional de férias, especifi-
cando: código, período de aquisição, nome e período de gozo, 
conforme segue:

Códi-
go Período Aquisitivo Nome Período Gozo

12128 01/01/2013 31/12/2013
Gilberto 
Nicolao 
Haudsch

13/04/2015 12/05/2015

12128 01/01/2014 31/12/2014
Gilberto 
Nicolao 
Haudsch

13/05/2015 11/06/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de Abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.483
PORTARIA Nº 25.483, de 13 de Abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, car-
reira do Servidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar 
nº 284, de 19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e 
a Estrutura Organizacional da Adminstração Pública, e dá outras 
providências,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal JOVANI SCREMIN, para 
responder interinamente pelo Cargo em Comissão de Secretário 
Municipal da Fazenda, do Grupo de Cargos em Comissão, Referên-
cia CC-1, do Poder Executivo Municipal, com efeitos a contar de 
13 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de Abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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Resolução Nº 06/2015 
 

Dispõe sobre a aprovação do Edital Nº. 001/2015 que estabelece 
os requisitos para o recebimento, análise e parecer de projeto 
pela comissão e aprovação pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) de Caçador para celebração de 
convênios com entidades e organizações de Assistência Social 
de direito privado para execução do serviço de proteção social 
especial de media complexidade para pessoas com deficiência, 
idosas e suas famílias, a serem cofinanciados com recursos do 
governo Federal alocados ao Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Caçador (FMAS). 

 
- Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do Município de Caçador/SC, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
- Considerando o item XXI do artigo 371; os itens I2 e VIII3 do artigo 167 e o artigo 1944 
e 2035 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
- Considerando a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, especialmente o artigo 2º6; 

                                         
1 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.    
2 Art. 167. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
3 VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 
4 Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 
I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V - equidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 
dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.  
5 Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
6 Art. 2o  A assistência social tem por objetivos:  
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:  
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;  
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e  
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família;  
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 
ameaças, de vitimizações e danos;  

RESOLUÇÃO Nº 06 CMAS
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- Considerando os artigos 27 a 32, 40 e 116 da Lei Nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 – 
Normas para Licitações e Contratos da Administração Pública; 
 
- Considerando as resoluções nº 109/2009, 16/2010, 13/2010, 10/2011, do CNAS; 
 
- Considerando a Lei Municipal nº 2869/2011; 
- Considerando a resolução nº 47/2014 do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, que dispõe sobre o processo de inscrição das entidades e organizações de 
Assistência Social no Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
RESOLVE:  
Artigo 1º. Aprovar o Edital Nº. 01/2015 que estabelece os requisitos para o 
recebimento, análise e aprovação de projeto pelo CMAS Caçador para celebração de 
convênio com entidades e organizações de Assistência Social de direito privado para 
execução de programas e serviços socioassistenciais proteção social especial de 
média complexidade, a serem cofinanciados com recursos do governo Federal, 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do Município de Caçador. 
 
Artigo 2º. O original do Edital Nº. 01/2015 será datado, rubricado em todas as folhas e 
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo o mesmo na sede da 
Secretaria Executiva do CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social situada na 
Rua Victor Baptista Adami n 275 - Centro – Caçador/SC – Telefone para contato: 49 
3567-5964 – e-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br, e dele extraindo-se 
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 
Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Caçador (SC), 13 de abril de 2015. 
 
 

Andreia Teresinha de Almeida 
Presidente do CMAS

                                                                                                                                   
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. Parágrafo único.  Para o 
enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 
condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais.  
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Edital Nº. 01/2015 – ANEXO À RESOLUÇÃO 06/2015 CMAS 
 
Dispõe sobre os requisitos - nos termos da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, das Leis Federais 8.742/1993, 8.666/1993 e Resolução 48/2014, da Lei 
Municipal 2.869/2011 e suas alterações - para o recebimento, análise e aprovação de 
projeto pelo CMAS de Caçador para celebração de convênio com entidade de 
assistência social ou organização de direito privado para execução para execução do 
serviço de proteção social especial de media complexidade para pessoas com 
deficiência, idosas e suas famílias, a serem cofinanciados com recurso do Governo 
Federal, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Caçador 
(FMAS). 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Caçador, no uso de suas 
atribuições legais e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações 
da política de Assistência Social, torna público o processo seletivo para o recebimento, 
análise e aprovação de projeto pelo CMAS de Caçador para celebração de convênios 
com entidades e organizações de Assistência Social de direito privado para execução 
para execução do serviço de proteção social especial de media complexidade para 
pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, a serem cofinanciados com recurso 
do Governos Federal, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
(FMAS) de Caçador, que atendam aos requisitos deste Edital. 

CAPITULO I - DOS OBJETIVOS DO EDITAL: 
 
Artigo 1º. Constitui objetivo geral do presente edital o cofinanciamento de projeto de 
entidades de assistência social ou organizações de direito privado para execução do 
serviço de proteção social especial de media complexidade para pessoas com 
deficiência, idosas e suas famílias. 
 
Artigo 2º. Constituem objetivos: 
 
I- Objetivos específicos do presente edital: 
 
a) Cumprir com as normativas da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (item XXI do artigo 37; itens I e VIII do artigo 167; artigo 194 e artigo 203), 
Resolução Nº 48/2014, da Lei Nº. 8.666/1993 (artigos 27 a 32, 40 e 116), da Lei Nº. 
2.869/2011 e de suas alterações, no que diz respeito às competências do Conselho 
Municipal de Assistência Social na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Caçador – FMAS e ao processo seletivo para o recebimento, 
análise e aprovação de projetos para celebração de convênios;  
 
b) Estimular as entidades e organizações de Assistência Social de direito privado a se 
adequarem às normativas estabelecidas na Resolução Nº 48/2014, nas Leis Nº. 
8.742/1993, Nº. 8.666/1993 e suas alterações, e nas normativas do Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS) contidas no documento Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (resolução 109); 
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c) Assegurar o atendimento ao público da Política Pública de Assistência Social através 
da compra de serviços não executados de forma direta pelo Poder Público Local. 
 
 
II- Objetivos do serviço: 
a) Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com 
deficiência e idosas com dependência, seus cuidadores e suas famílias;  
 
b) Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de 
direitos que contribuem para a intensificação da dependência;  
 
c) Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o 
direito à convivência familiar e comunitária; - Promover acessos a benefícios, 
programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das demais 
políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;  
 
d) Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de 
trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos 
envolvidos e não somente cuidados de manutenção;  
 
e) Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a 
serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme 
necessidades;  
 
f) Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de 
prestação/ demanda de cuidados permanentes/prolongados. 
 
 
Parágrafo Único: O projeto contemplado neste edital também deve atender aos 
objetivos acima mencionados.   
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§ 1º. Os valores acima referenciados totalizam a previsão de repasse mensal pela 
municipalidade no período de vigência deste edital. 
 

CAPITULO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE: 
 
Artigo 4º. Somente poderão pleitear recursos junto ao CMAS, as entidades e 
organizações de assistência social de direito privado que apresentarem as seguintes 
condições de participação: 
  
a) inscritos regularmente no Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
b) estiverem habilitados juridicamente; 
 
c) que possuírem qualificação técnica e econômico-financeira e estiverem 
regularizados perante o fisco.  
 
d) Tiverem prestação e contas aprovada anteriormente em convênios firmados com a 
Administração Pública. 
 
§ 1º. A habilitação jurídica consistirá na apresentação da documentação relacionada 
abaixo:  
I - Fotocópia do Estatuto ou Contrato Social, registrado em Cartório, Regulamento ou 
Compromisso do Convenente, conforme alterações exigidas pela Lei n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Novo Código Civil), devendo ser reapresentado sempre que sofrer 
alterações; 
 
II – Ata de Eleição da Diretoria vigente, ou contrato social devendo ser reapresentado 
sempre que sofrer alterações; 
  
III – Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF do responsável pela instituição;  
 
IV - Comprovante de residência no nome do responsável pela Instituição (são 
documentos válidos para comprovação de residência: conta de água, luz, telefone e 
correspondência bancária, emitida durante os últimos 06 (seis) meses. No caso do 
imóvel estar em nome de terceiros, apresentar declaração do titular autenticada em 
Cartório); 
 
V - Fotocópias de Alvará de Funcionamento;  
 
VI – Certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 
 
VII - Comprovação, pela entidade, de propriedade do imóvel onde está instalada, 
mediante apresentação de escritura pública, registrada no competente Cartório de 
Registro de Imóveis, em caso de os recursos solicitados destinarem-se a obras, 
reformas ou benfeitorias do citado imóvel; 
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VIII - Fotocópia do Contrato de Locação, se os recursos solicitados, ou parte deles, se 
destinarem ao pagamento de aluguel de imóvel locado pelo Convenente; 
 
IX – certidão negativa de antecedentes criminais do gestor da instituição (comarca 
local) 
 
X- Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS. 
 
§ 2º. A regularidade fiscal será averiguada pela apresentação da documentação 
relacionada abaixo:  
 
I – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União (CND) Federal, da Secretaria da Receita Federal – SRF; 
 
II - Certidão negativa de débitos estaduais; 
 
III - Certidão negativa de débitos relativos a tributos municipais e a dívida ativa 
municipal (serão aceitas como legitimas as certidões negativas com efeito positivo);  
 
IV - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros, emitidas pela Secretaria da Receita Federal – SRF (no caso do Convenente 
estar pagando ao INSS parcelas de débito renegociadas, comprovação de regular 
pagamento das mesmas); 
 
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
 
VI - Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da entidade; 
 
VII - Declaração do titular da proponente, com identificação de seu nome completo, 
número da carteira de identidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física/MF 
(CPF), de que:  
 
a) a entidade não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades de 
Administrações Públicas Federal, Estadual ou Municipal; e  
b) assume responsabilidade pessoal pelo recebimento, aplicação e prestação de 
contas dos recursos que receber à conta do Convênio (Anexo III); 
VIII – certidão negativa de débitos municipal, estadual e federal do gestor da entidade 
conforme recurso pleiteado. 
 
§ 3º. A qualificação técnica será examinada pela apresentação da documentação 
relacionada abaixo: 
  
I – Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social ou Certificação do 
Convenente em Estadual ou Federal, quando a legislação assim condicionar sua 
capacitação para atuar ou de firmar Convênio com a Administração Pública; 
 
II – Comprovação de que a instituição dispõe de pessoal habilitado para execução do 
Projeto, quando assim exigir a natureza do objeto do Convênio, anexando comprovante 
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de habilitação de cada profissional (diploma: graduação/pós-graduação, registro em 
conselhos de classe); 
 
§ 4º. A qualificação econômico-financeira será constatada pela apresentação da 
documentação relacionada abaixo:  
 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição*o por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
 
Parágrafo único: Os documentos necessários previstos nos § 1º ao 4º poderão ser 
apresentados em fotocópias.  
 

CAPITULO IV – DAS FORMALIDADES DO PROJETO: 
 

Artigo 5º. Os projetos apresentados deverão obedecer às formalidades descritas 
abaixo: 
a) O Projeto deve definir seu enquadramento no serviço descrito abaixo:  

 
 Serviço de proteção social especial de média complexidade para pessoas 
com deficiência, idosas e suas famílias; 

 
b) Forma de apresentação do projeto: 
  

 O Projeto devera ser formatado, obrigatoriamente, no modelo do Anexo I 
(Plano de Trabalho).  

 O Projeto deve ser protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, sito no endereço: Avenida Santa Catarina 195- 
Centro; 

 Será nomeada uma Comissão de Análise e julgamento para os projetos 
protocolados em dois (02) exemplares impressos do Anexo I (Plano de 
Trabalho); e 

 
c) Prazo de execução: 
 

 O Prazo de financiamento dos Serviços terá início após concluídos os 
trâmites legais para a celebração do convênio e deverá findar em 27 de julho 
de 2015;  

 
d) Metodologia de trabalho: 
 

 A metodologia de trabalho deverá se enquadrar, de acordo com a 
especificidade de cada serviço, nas normativas e legislação previstas no 
artigo 2º, objetivos específicos 2, 3 e 4.  
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CAPITULO V – DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 
 

Artigo 6º. Os projetos apresentados serão submetidos às seguintes etapas de 
avaliação: 
 
a) Avaliação quanto às condições de participação da entidade previstas no artigo 
4º: apresentação de todos os documentos obedecendo os prazos de validade quando 
necessário; 
 
b) Avaliação quanto à Formalidade do Projeto: Exame do projeto (plano de trabalho) 
onde serão observados: * se há enquadramento da proposta de trabalho apresentada 
aos serviços previstos no edital; * se a apresentação do projeto está de acordo com 
Anexo I deste Edital; * se o prazo previsto para execução do serviço é o estabelecido 
no Edital; * se a metodologia de trabalho se enquadra nas normativas previstas no 
artigo 2º do presente edital; 
 
c) Avaliação da planilha de aplicação de recursos: verificação se há justificativa dos 
itens previstos conforme a proposta de serviço apresentado. 
 
§ 1º. O projeto poderá ser aprovado com readequação se a comissão julgadora assim 
o achar necessário. 
 
§ 2º. A comissão de avaliação será composta por 05(cinco) membros: 3(três) titulares e 
2(dois) suplentes. 

CAPITULO VI – DA APROVAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO: 
 
Artigo 7º. Após as etapas de avaliação mencionadas no artigo anterior a comissão 
emitirá parecer que será submetido à avaliação e aprovação pela Plenária do CMAS- 
Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Artigo 8º. A divulgação do resultado do processo de seleção publicada no 
DOM/DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA no site: 
www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

CAPITULO VII – DA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO:  
 
Artigo 9º. Para a celebração do convênio, após apresentada toda a documentação e 
projeto na forma descrita neste edital pela entidade proponente, a Unidade Gestora 
encaminhará toda a documentação para o Setor de Convênios do Município, conforme 
segue:  
I - a documentação referida nos artigos 4º e 5º, deste Edital; 
 
II – declaração, do responsável pelo controle orçamentário, do crédito pelo qual correrá 
a despesa do convênio, bem como de que procedeu reserva de dotação orçamentária 
suficiente, para fazer-lhe frente; 
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III – atestado da Unidade Gestora, de que o proponente está com as prestações de 
contas regularizadas dos Convênios firmados; 
 
IV – informações, relatórios e deliberações de órgãos e agentes responsáveis pela 
instrução dos procedimentos de convênio; 
 
V – pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a formulação e execução do 
convênio, conforme o caso; 
 
VI – Termo de Referência; 
 
VII – Termo do Convênio firmado; 
 
VIII – Termos Aditivos ao Convênio se houverem; 
 
IX – comprovante da publicação de aviso resumido do convênio e, se for o caso, de 
termos aditivos.  
 
X – minuta do projeto de lei autorizativa; 
 
Artigo 10. É vedada, sob pena de responsabilidade pessoal do titular da Unidade 
Gestora, a celebração de convênio ou transferência de recursos a qualquer título, se: 
 
I - não cumpridas as condições estabelecidas nos artigos 4º e 5º, deste Edital; 
 
II – rejeitada qualquer prestação de contas do Convenente, no âmbito da Administração 
Pública Municipal; 
 
III – o Concedente conhecer que o proponente está inadimplente, em relação a outros 
convênios, ou em situação de irregularidade fiscal, inclusive para com outros Entes da 
Federação; 
 
IV – visarem auxiliar no desempenho de cultos ou igrejas, salvo a exceção 
constitucional. 
 
§ 1º. Se a entidade interessada enquadrar-se em situação referida nos incisos II ou III, 
do caput deste artigo, mas não se encontrando mais sob a administração do 
responsável que originou o cometimento das irregularidades, poderá ser firmado 
convênio com ela ou lhe realizada nova transferência, desde que comprove: 
 
I - as medidas sócio-administrativas adotadas pelo Convenente, em relação ao ex-
administrador faltoso; 
 
II - a instauração de “tomada de contas especial”, pelo Concedente, para apurar a 
responsabilidade do ex-administrador faltoso e levar o processo inerente ao julgamento 
do Tribunal de Contas; 
 
III – a inscrição do nome do ex-administrador no cadastro municipal de inadimplentes, 
pelo serviço de contabilidade a que se vincula a Concedente; 
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IV - a expedição de ato, do ordenador de despesas competente, declarando 
regularizada a situação de inadimplência do Convenente. 
 
Artigo 11. O convênio conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual e a 
qualificação das partes convenentes e de seus respectivos representantes.  
 
Art. 12. São cláusulas necessárias em todo convênio as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos, a que deverá se vincular o Plano de 
Trabalho proposto; 
 
II - as obrigações de cada um dos partícipes; 
 
III - o prazo de vigência previsto para consecução do objeto, dentro do qual serão 
aplicados os recursos financeiros transferidos;  
 
IV - a prerrogativa de o Município, através do Concedente e do CMAS- Conselho 
Municipal de Assistência Social, exercer o controle e fiscalização da execução do 
convênio, para o que o Convenente garanta amplo acesso, a qualquer tempo e lugar, 
aos servidores credenciados por estas Unidades para proceder ao levantamento e 
análise de atos e fatos vinculados ao convênio celebrado; 
 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional-
programática e da categoria econômica; 
 
VI – o valor do convênio, com especificação da parcela a ser repassada pelo 
Concedente; 
 
VII - a obediência ao cronograma físico financeiro, aprovado para a execução do Plano 
de Trabalho aprovado; 
 
VIII - a obrigatoriedade de o Convenente prestar contas da aplicação dos recursos 
financeiros recebidos, nos prazos e da forma determinadas pela legislação em vigor, 
juntando, ao final, relatório circunstanciado das metas afinal executadas; 
 
IX - o eventual direito aplicável, quanto aos bens cedidos pelo Convenente ou 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos repassados à 
conta do convênio, sendo cabível prever sua doação à Convenente ou a reversão deles 
à Concedente, conforme justificar o interesse público; 
 
X - os casos de rescisão do convênio, na forma da legislação aplicável; 
 
XI - a faculdade de retratação do convênio, mediante distrato ou rescisão, a qualquer 
tempo, com o reconhecimento das responsabilidades assumidas e dos direitos 
adquiridos, durante o prazo da sua vigência; 
 
XII - o dever de o Convenente restituir valores ao Concedente, atualizados 
monetariamente, desde a data do recebimento, na forma da legislação aplicável, em 
caso de: 
 
a) não execução do objeto da avença; 
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b) não apresentação da prestação de contas, no prazo exigido; 
 
c) aplicação dos recursos financeiros em finalidade diversa dos objetivos no convênio;  
 
d) configurar-se a existência de saldo relativo aos repasses efetuados, quando da 
extinção ou de retratação do convênio; 
XIII - a proibição de o Convenente repassar os recursos recebidos a qualquer entidade, 
de direito público ou privado; 
 
XIV - a obrigação de os recursos financeiros recebidos serem movimentados pelo 
Convenente somente através de conta bancária especial, vinculada ao convênio; 
 
XV - o foro da Comarca de Caçador, como competente para dirimir judicialmente 
qualquer questão, vinculada ao convênio;  
 
XVI - a responsabilidade do Convenente pelos encargos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais, resultantes da execução do convênio; 
 
XVII - a aplicação, detalhada dos recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado;  
 
XVIII - a possibilidade de alteração do convênio, através de termo aditivo, mediante 
acordo entre as partes; 
 
XIX - é dever de o Convenente colocar placa na entrada principal de sua sede 
administrativa, para informar sobre o convênio conforme o modelo que será fornecido 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
§ 1º - O mesmo objeto não poderá integrar mais de um convênio, salvo nos casos de 
ações complementares, o que deverá ficar consignado na respectiva avença, com a 
delimitação das parcelas de respectivas responsabilidades, do principal e das que 
devam ser executadas à conta de instrumento complementar. 
 
Artigo 13. Instruídos os autos, o processo com a minuta de Convênio será 
encaminhado à Procuradoria Geral do Município, para exame e aprovação da minuta, 
quanto à sua juridicidade, e para elaboração de projeto de lei e encaminhamento com a 
respectiva minuta à aprovação da Câmara de Vereadores; 
 
Artigo 14. Sancionada a lei autorizativa do Convênio pelo Prefeito Municipal, o 
processo retornará ao Setor de Convênios do Município para a numeração do acordo, 
assinatura e publicação do aviso de sua celebração. 
 
Parágrafo único: Fica a cargo da administração, convocar regularmente o interessado 
para assinar o termo de contrato sendo que o convocado deverá aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro de prazos e condições estabelecidos pela própria 
administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas Capítulo XVI e XVII do presente Edital. 
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§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
 
§ 2º. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
§ 3º. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação dos projetos e 
documentos, sem convocação para a contratação, ficam os proponentes liberados dos 
compromissos assumidos. 

CAPITULO VIII – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO:  
 
Artigo 15. Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter suas 
cláusulas alteradas através de Termo Aditivo sendo vedada a modificação de seu 
objeto. 
 
Parágrafo único: as alterações previstas neste artigo deverão necessariamente ser 
aprovadas pela plenária do CMAS e o respectivo Conselho fará informação da decisão 
ao Controle Interno. 
 
Art. 16. A alteração de convênio obedecerá aos mesmos procedimentos e trâmites 
previstos para a celebração do convênio, a partir de requerimento do Convenente.  
 
Parágrafo único - A proposta de aditivo ao convênio deverá ser protocolada, junto ao 
Concedente, que deverá encaminhá-lo ao Setor de Convênio do Município, antes de 
extinto o prazo de vigência do mesmo. 
 
Art. 17. Excepcionalmente, justificada a necessidade de alterar a metodologia de 
execução do convênio, poderá o Convenente propor reformulação do Plano de 
Trabalho, vedada qualquer alteração que implique mudança do objeto conveniado, em 
suas finalidades.  
 
Parágrafo Único – O Concedente, por seus órgãos de instrução, observada a 
conveniência administrativa da alteração proposta, decidirá motivadamente sobre o 
pedido. 
 
Art. 18. É nula de pleno direito alteração de convênio para incluir cláusulas ou 
expressões que admitam: 
 
I - pagamento de despesas com: 
 
a) taxas de administração, vinculadas a honorários de profissionais; de condomínio, de 
gerência, de contratação de estagiários e congêneres;  
 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

 

b) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, decorrentes de mora no 
pagamento de obrigações; 
 
c) quaisquer formas de remunerar servidores ou empregados públicos, ativos ou 
inativos, vinculados à Administração Direta ou Indireta municipal, ou do Interveniente; 
 
d) finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter 
de emergência; 
 
e) documento com data anterior ou posterior à sua vigência; 
 
f) publicidade, salvo as relativas ao objeto do convênio, de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, e de que não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de quaisquer cidadão, em especial 
autoridades, servidores públicos ou pessoas vinculadas ao Convenente; 
 
g) indenizações, a quaisquer títulos; 
 
h) internet, salvo se o objeto original do convênio expressamente prever a possibilidade 
de autorização para este fim; 
 
I) contrato de TV a Cabo, firmado pela Convenente ou por particular; 
 
II – modificação do objeto acordado, quanto aos seus fins, detalhado no Plano de 
Trabalho; 
 
III – a transferência de recursos, da conta bancária específica ao convênio, para outras 
contas, bem como o desembolso integral dos recursos conveniados de forma não 
compatível com o cronograma físico financeiro da execução do objeto; 
 
IV – o saque de recursos para pagamento de despesas, em espécie; 
 
V – o custeio de gastos pessoais de empregados, voluntários ou membros da 
administração, do Convenente, a qualquer título; ou 
 
VI – o aluguel ou cessão de uso, pela Convenente, de imóvel público municipal ou 
parte deste, cedido para o atendimento de objeto conveniado. 
 
§ 1º - Não gera efeito legal o acordo verbal, que se diga convênio. 
 
§ 2º - Pressupõe conhecida do Convenente a condição de nulidade definida neste 
artigo e que eventual cometimento de ato, nesta condição, não lhe confere quaisquer 
direitos. 

CAPITULO IX – DA PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO:  
 
Artigo 19. A publicação resumida do instrumento de convênio ou de seus aditamentos 
DOM/Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pelo órgão responsável, até o quinto dia útil do 
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mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
devendo conter os seguintes dados: 
 
I - identificação da Concedente; 
 
II – espécie do ato, número/sigla do Concedente; 
 
III - resumo do objeto do convênio; 
 
IV - nome dos signatários; 
 
V – valor do convênio e indicação do crédito orçamentário por onde correrá a despesa 
pública correspondente; 
 
VI - prazo de vigência e data da assinatura. 
 

CAPITULO X – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Art. 20. O Concedente liberará recursos financeiros ao Convenente mediante ordem 
bancária, para crédito em conta bancária aberta em seu nome e vinculada ao convênio, 
em instituição financeira oficial. 
Parágrafo único - A conta bancária referida no caput deverá ser: 
 
I - identificada com o nome do Convenente; 
 
II - movimentada através de cheques nominais ou ordens bancárias, por credor de 
despesa do convênio compatível com o Plano de Trabalho. 
 
Art. 21. Os recursos, enquanto não empregados em sua finalidade e segundo as 
obrigações assumidas, deverão permanecer aplicados pelo Convenente:  
 
I - em caderneta de poupança, da instituição financeira em que tiver aberto a conta 
bancária do convênio, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; 
 
II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública federal, de rentabilidade diária, caso sua 
utilização estiver prevista para prazos menores. 
 
Parágrafo Único - As receitas de rendimentos de aplicações financeiras, obtidas na 
forma deste artigo, devendo destinar-se a pagamento de gastos com a execução do 
convênio e ser demonstradas em separado, nas prestações de contas. 
 
Art. 22. A transferência de recursos à Convenente atenderá à programação financeira 
de desembolso do Município e ao cronograma de execução do Plano de Trabalho 
acordado.  
Parágrafo Único - Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais 
parcelas, o repasse da terceira, assim como o das demais, ficará condicionado à 
comprovação da prestação de contas, cujo prazo de entrega estiver vencido. 
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Art. 23. O Concedente suspenderá a liberação de recursos do convênio, se 
constatado: 
 
I - desvio de finalidade na aplicação dos recursos; 
 
II - atraso injustificado no cumprimento das metas ou fases programadas no Plano de 
Trabalho, e na utilização dos recursos; 
 
III - práticas atentatórias à moral e aos bons costumes; 
 
IV - não comprovada a boa e regular aplicação de parcela de convênio recebida, 
apurada em fiscalização realizada pelo Concedente ou órgão do Sistema de Controle 
Interno do Município; 
 
V - descumprimento, pelo Convenente, de cláusula ou condição do convênio; 
 
VI – não apresentação de prestação de contas, vencido o prazo em que esta deveria 
ocorrer; 
 
VII – falta de resposta, do Convenente, a notificação formal para se manifestar sobre 
irregularidades na prestação de contas; ou 
 
VIII - atendimento deficiente à notificação referida no inciso acima, caracterizada pela 
não apresentação de documentos ou esclarecimentos capazes para sanear as 
divergências apontadas. 
 
Parágrafo Único – Em caso de suspensão da liberação de valores do convênio, 
afastado o motivo que justificou a situação, a Concedente avaliará a conveniência de 
repassar mais de uma parcela de uma só vez, em vista dos objetivos conveniados, ou 
decidir inclusive pela supressão de valores quando justificado. 

CAPITULO XI – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 
 
Artigo 24. Os recursos recebidos pela Entidade Conveniada deverão ser aplicados, 
conforme o Plano de Trabalho proposto aprovado em plenária do CMAS, sendo que as 
referidas despesas serão detalhadas no instrumento do convênio; 
 
Artigo 25. É vedado à Convenente: 
 
I - realizar despesas a título de taxa de administração (despesas com honorários de 
contador, administrador e advogado, taxa de condomínio, taxa para contratação de 
estagiários e demais casos), de gerência ou similar; 
 
II - utilizar os recursos conveniados em finalidade diversa da prevista no presente 
instrumento, mesmo em situação emergencial, inclusive compra de medicamentos e 
pagamento de dívidas trabalhistas; 
 
III - cobrar aluguel de imóvel público, cujo uso porventura seja cedido à Convenente; 
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IV - realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do convênio; 
 
V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
mormente as decorrentes de mora, bem como de cunho indenizatório, a qualquer título. 
 
VI - pagar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social; 
 
VII - transferir recursos da conta bancária específica, aberta para movimentação dos 
recursos do convênio, para outras contas, assim como efetuar saque integral destes 
recursos, sem que seja em obediência ao cronograma físico financeiro aprovado para a 
execução da avença; 
 
VIII – efetuar saque de recursos para pagar, em espécie, despesas realizadas; 
 
IX - pagar despesas com TV a Cabo, da instituição ou de particular; 
 
X - custear contas pessoais de empregados, membros da administração do 
Convenente ou voluntários, ou deles adquirir equipamentos, móveis, veículos ou outros 
quaisquer bens permanentes. 
 
XI - Quando a entidade possuir serviços em unidades separadas é vedado o 
pagamento de faturas de energia elétrica, sistema de água e esgoto e aluguel de outro 
endereço que não seja o endereço no qual o serviço contemplado é desenvolvido; 
 
XII - Só serão aceitos o pagamento de energia elétrica, sistema de água e esgoto e 
aluguel, respectivos a um mês de competência por parcela de recurso financeiro 
repassado, não se admitindo o adiantamento de parcelas não vencidas, sendo que o 
pagamento cumulativo de faturas vencidas será permitido somente quando houver 
atraso do repasse do recurso à entidade; 
 
XIII - No caso de entidades com mais de um serviço contemplado com recursos 
financeiros pela Administração Municipal de Caçador, é vedada a utilização de 
recursos financeiros de um convênio com os serviços vinculados aos demais convênios 
estabelecidos com a entidade que não sejam o próprio serviço objeto do convênio. 
 

CAPITULO XII – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA E DA ENTIDADE 
CONVENIADA: 
 
Artigo 26. Compete à Unidade Gestora (CONCEDENTE) durante o período de 
vigência do convênio: 
 
I - repassar os recursos financeiros necessários à consecução dos fins do convênio, de 
acordo com o cronograma financeiro de desembolso aprovado;  
 
II - prestar orientação técnica e supervisionar a execução de atividades conveniadas; 
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III - fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução dos serviços objeto do convênio; 
 
IV - publicar o extrato do convênio no DOM/DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE 
SANTA CATARINA;  
 
V - analisar a regularidade das contas prestadas pela Entidade Conveniada, relativas à 
aplicação dos recursos transferidos. 
 
Artigo 27. Compete à Entidade Conveniada (CONVENENTE) durante o período de 
vigência do convênio: 
 
I - a execução dos serviços objeto deste convênio, responsabilizando-se pela correta 
aplicação dos recursos que lhe forem transferidos pela Unidade Gestora, não 
destinando quaisquer deles a outros fins que não os estabelecidos neste instrumento; 
 
II - devolver à Unidade Gestora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, corrigidos monetariamente, 
recursos recebidos à conta do convênio, quando:  
 
a) não os utilizar; ou 
 
b) for comprovada sua apropriação indébita ou aplicação em fins distintos dos previstos 
no convênio; 
 
III - assumir a responsabilidade e eximir o Município de Caçador de quaisquer ônus, 
quanto a:  
 
a) pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, inerentes à própria 
gestão; 
 
b) danos que vier a causar a terceiros, na execução do convênio; e 
c) pagamentos de seguros, em geral; 
 
IV - cumprir os prazos conveniados, relativos à aplicação dos recursos e à prestação 
das respectivas contas; 
 
V – disponibilizar, aos técnicos da Unidade Gestora e do Sistema de Controle Interno, 
os meios, condições e documentos necessários ao acompanhamento, supervisão e 
fiscalização da execução do convênio; 
 
VI - encaminhar a Unidade Gestora a prestação de contas da aplicação dos recursos 
transferidos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data 
de seu recebimento; 
 
VII – manter, em instituição financeira oficial, conta corrente específica, vinculada ao 
convênio; 
 
VIII - aplicar os saldos de numerários não utilizados, atinentes ao convênio: 
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a) em caderneta de poupança, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês; ou 
 
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos ocorrer em 
prazo inferior a um mês; 
 
IX – computar, a crédito do convênio, as receitas financeiras auferidas na forma do 
inciso anterior, para serem aplicadas exclusivamente no cumprimento de seu objeto, 
como que deverá ficar comprovado em demonstrativo específico, integrante das 
prestações de contas devidas; 
 
X - não utilizar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social e 
pessoal de agentes públicos, políticos ou administrativos, e de pessoas vinculadas, a 
qualquer título, à própria Entidade Conveniada; 
 
XI - prestar bom atendimento aos beneficiados pela Entidade Conveniada e manter as 
instalações físicas em boas condições físico-sanitárias; 
 
XII - divulgar que as atividades desenvolvidas pela Entidade Conveniada contam com o 
apoio financeiro da Unidade Gestora, por meio de cartazes, folders, faixas ou outros 
meios de divulgação, além de manter placa afixada na fachada de sua sede 
administrativa, com a menção da parceria mantida com o Poder Público. 

CAPITULO XIII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
 
Artigo 28. A fiscalização da execução do convênio, pela Unidade Gestora, pelo 
Departamento de Controle Interno e pelo CMAS- Conselho Municipal de Assistência 
Social, será implementada mediante a análise da prestação de contas da aplicação dos 
recursos e, suplementarmente quando necessário, pela observância, no local da 
prestação de serviços, do cumprimento de metas e condições previstas no Plano de 
trabalho. 
 
Artigo 29. O não cumprimento do estabelecido no convênio, por parte da entidade 
conveniada, acarretará a denúncia do instrumento de convênio e a restituição dos 
recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
 
Artigo 30. Quando for prevista a liberação dos recursos em 3 (três) ou mais parcelas, o 
repasse da terceira parcela e seguintes ficará condicionado a apresentação da 
prestação de contas parcial, cujo prazo para ocorrer esteja vencido; 
 
Artigo 31. Os comprovantes de despesas, anexadas à prestação de contas, deverão 
conter a citação do número do convênio. 
 
Artigo 32. A prestação de contas, referente à única ou à última parcela transferida, 
será acompanhada de relatório da Entidade Conveniada, descritivo dos objetivos 
sociais alcançados pela execução do convênio, inclusive com as quantificações 
inerentes. 
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Artigo 33. Serão prestadas contas, pela Entidade Conveniada, da aplicação dos 
recursos que receber à conta do presente convênio, na forma da lei.  
 
Artigo 34. A prestação de contas dos recursos conveniados deverá ser apresentada à 
Unidade Gestora, de forma individualizada segundo a parcela de recursos recebidos, 
no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data do 
recebimento dos mesmos, e elaborada de acordo com as Normas expedidas pela 
Secretaria Municipal de Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado através do 
Controle Interno do Município, acompanhada dos seguintes documentos: 
 
I - Ofício ou carta de apresentação da prestação de contas, com informação do 
convênio e do empenho e/ou sub-empenho a que se referir; 
 
II - Balancete da prestação de contas, conforme anexo III deste Edital, assinado pelo 
Presidente, Tesoureiro e/ou do Contador do Convenente; 
 
III - conciliação bancária, conforme modelo anexo IV deste Edital, quando for o caso; 
 
IV - extrato de conta bancária específica, contendo a movimentação completa de 
depósito e retiradas, por cheques ou ordens bancárias, no período;  
 
V - fotocópia de cada cheque ou ordem bancária emitidos, com indicação do gasto a 
que se vinculou; 
 
VI - comprovante originais das despesas realizadas (nota fiscal; folha de pagamento; 
ordens de tráfego; bilhetes de passagem; guias de recolhimento de encargos sociais e 
de tributos, com identificação do CNPJ ou, se for o caso, RG, CPF e endereço do 
credor, de que deverá constar certificação do recebimento do material/serviço, da 
forma regulamentar; 
 
VII - comprovante de recolhimento, ao erário municipal, de saldos de recursos não 
aplicados, quando houver, inclusive os provenientes de aplicações financeiras;  
 
VIII - Nota de Empenho e Sub-Empenho, referente à parcela de recursos recebidos. 
 
§ 1º – O comprovante de despesa deverá: 
 
I - estar preenchido com clareza e sem rasuras capazes de comprometer sua 
credibilidade. Deverá ainda trazer anotado o nº do convênio e conter o certifico do 
recebimento das mercadorias/serviços, conforme modelo constante do Anexo IV deste 
Edital; 
 
II – se gastos com publicidade escrita, estar acompanhado de cópia do material 
divulgado; se radiofônica ou televisiva, de gravação da peça veiculada; 
 
III – no caso de aluguel autorizado no convênio, ser acompanhado de cópia do contrato 
de locação, em nome da Concedente, na prestação de contas da primeira parcela de 
recursos repassados; 
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IV – demonstrar a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS), em nota fiscal de 
prestação de serviços, de profissional autônomo; 
 
V – no caso de pagamento de pessoal, deverá ser apresentado, na prestação de 
contas da primeira parcela, uma cópia simples do registro funcional de cada funcionário 
remunerado com recursos do convênio;  
 
§ 2º – As Notas Fiscais conterão: 
 
I - o nome, endereço e CNPJ do Convenente; 
 
II - a data de realização da despesa e a discriminação precisa de seu objeto, com 
identificação de seus dados, como tipo do material, quantidade, marca, modelo, etc.; 
 
III - os valores unitários e total das mercadorias adquiridas;  
 
IV – em caso de conserto de veículo do Convenente ou compra de combustível para 
ele, a identificação da placa e da quilometragem registrada no hodômetro; 
 
§ 3º - A comprovação de despesa com serviços ou compras será feita mediante 
apresentação da nota fiscal correspondente, em primeira via, não sendo aceito recibo. 
 
§ 4º - A documentação de prestação de contas será autuada como processo 
administrativo, distinto do relativo ao convênio. 
 
§ 5º - Das notas fiscais com compras de combustíveis, ou conserto de veículos, 
informarão o número da placa e a quilometragem registrada no hodômetro do veículo, 
sendo anexada ao processo fotocópia do CRVL - Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo. 
 
Artigo 35. As prestações de contas de recursos conveniados serão organizadas como 
processo administrativo, com folhas numeradas e apresentadas ao Departamento de 
Controle Interno. 
 
§ 1º - Compete ao Departamento de Controle Interno analisar as prestações de contas, 
quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade e legitimidade da 
aplicação dos recursos e sua consonância com o conveniado, manifestando-se 
conclusivamente a respeito. 
 
§ 2º - As prestações de contas serão analisadas, quanto à sua regularidade, em função 
dos documentos dela integrantes e, quando for o caso, mediante verificações no local 
de atuação do Convenente, ou onde se fizer necessário.  
 
§ 3º – Constatadas possíveis impropriedades em prestação de contas, antes da 
conclusão final a seu respeito, o DCI emitirá notificação por escrito endereçada ao 
convenente, na qual constará as irregularidades apontadas e providencias cabíveis, 
concedendo o prazo de 05 (cinco) dias contados do seu recebimento, para que o 
Convenente preste os esclarecimentos que entender suficientes para demonstrar sua 
correção; 
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§ 4º - Caso o prazo mencionado no parágrafo anterior, seja insuficiente, poderá o 
Convenente solicitar sua prorrogação, mediante justificativa por escrito; 
 
Artigo 36. Aprovada a prestação de contas pelo Departamento de Controle Interno, o 
processo tramitará ao Concedente, para que seu titular, considerada esta conclusão:  
 
a) emita declaração, a ser anexada aos autos, de que os recursos transferidos foram 
aplicados conforme o convênio, em cumprimento ao disposto no art. 44, IX, da 
Resolução TCSC nº 16/94; 
 
b) determine aos setores competentes a baixa de responsabilidade do Convenente, 
relativa aos recursos cujas contas foram aceitas como regulares; e 
 
c) reencaminhe o processo de prestação de contas ao Departamento de Controle 
Interno o qual após análise e aprovação encaminhará uma cópia ao Gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social, ficando o mesmo responsável pelo encaminhamento 
ao CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social para análise e conferência. 
  
Artigo 37. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, o Titular do 
Concedente notificará o Convenente para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir a citada 
obrigação ou recolher ao Erário os recursos que lhe foram repassados, corrigidos 
monetariamente e acrescidos dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, na 
forma da legislação vigente. 
 
§ 1º - Se não prestadas contas ou se não aprovadas, o Titular do Concedente 
determinará a suspensão imediata da liberação de novos recursos, relativa ao 
convênio, em tela e possíveis outros vinculados à sua Unidade, e comunicará o fato  ao 
Controle Interno à para a adoção de outras medidas legais cabíveis. 
 
§ 2º - Terá efeitos de não apresentada a prestação de contas: 
 
a) com documentação incompleta, para os seus fins; 
 
b) com documentos inidôneos para comprovar a boa e regular aplicação dos recursos 
transferidos; 
 
c) de que se constate fraude à execução do convênio. 
 
Artigo 38. Os processos de prestação de contas permanecerão arquivados sob a 
guarda do Departamento de Controle Interno, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados 
da data de sua baixa na contabilidade, findo o qual poderá ser-lhes dado fim, salvo 
documentos deles integrantes que devam ser enviados a arquivo público, em razão de 
seu valor histórico. 
 
Parágrafo Único – Quando a prestação de contas arquivada tiver sido objeto de 
processamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, o prazo previsto 
no caput deste artigo será contado da data em que transitar em julgado a decisão 
daquela Corte, a respeito da referida prestação de contas. 
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Artigo 39. Constituirá irregularidade grave, lesiva Erário Municipal, sujeitando o 
Convenente e/ou o seu responsável a tomada de contas especial: 
 
I – deixar de prestar contas dos recursos recebidos, no prazo estabelecido; 
 
II – não restituir ao Município: 
 
a) recursos financeiros não aplicados na execução do convênio ou de seu objeto; ou 
 
b) equipamentos, veículos ou máquinas cedidos, na forma e para os fins previstos na 
legislação vigente, uma vez encerrado o motivo da cessão; 
 
III - o Concedente, sendo entidade de fins econômicos, mediante logro receber 
transferência de recursos públicos, a título de contribuição, auxílio ou subvenção social; 
 
IV - a destinação de recursos conveniados para:  
 
a) gastos, cuja competência de realização seja anterior à data de assinatura do 
Convênio; 
 
b) estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los ou embaraçar-lhes o 
funcionamento. 
 
§ 1º - O disposto no inciso IV, alínea “b” deste artigo, quanto a subvenção, não inclui a 
destinação de recursos para ações de colaboração para com o Município, de 
reconhecido interesse público, na forma da legislação vigente. 
 
§ 2º – O recolhimento ao Erário dos recursos do convênio, em razão de ocorrência de 
situação prevista neste artigo, dispensa a instauração de tomada de contas especial, 
mas não desonera o titular do Convenente da possibilidade de responder por eventual 
ato ilícito cometido, na forma da lei. 

CAPITULO XIV – DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
Artigo 40. A instauração e o procedimento da Tomada de Contas Especial obedecerá 
a legislação vigente e as normas emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado, a 
respeito. 
 
Artigo 41. O Titular do Concedente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá 
imediatamente adotar providências com vistas à instauração de tomada de contas 
especial, para apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 
dano, ao conhecer do fato ou por determinação do Tribunal de Contas, quando: 
 
I – o Convenente deixar de prestar contas, depois de notificado da inadimplência; 
 
II – não for aprovada a prestação de contas, em razão de: 
 
a) inexecução parcial ou total do objeto pactuado; 
 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 78

 

b) apropriação indevida de bens e dinheiros, inerentes ao convênio, ou sua aplicação 
com desvio de finalidade; 
 
c) omitir-se o Convenente na devolução de recursos ao Erário, relativos a despesas 
impugnadas, no prazo estipulado; 
 
d) não restar demonstrados os rendimentos obtidos com a aplicação financeira dos 
recursos transferidos e a regularidade da sua utilização, conforme o convênio; 
 
III – prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, na 
execução do convênio. 
 
Parágrafo Único - O servidor, encarregado do controle ou instrução dos processos de 
prestações de contas, responderá administrativamente e por omissão no cumprimento 
do dever legal, caso deixe de informar à autoridade superior a falta de prestação de 
contas ou a existência de irregularidade apurada em documentação apresentada.  
 
Artigo 42. Caso o Convenente apresente intempestivamente a prestação de contas ou 
recolha aos cofres públicos os valores inerentes, com os gravames cabíveis, será 
encerrado o processo de tomada de contas especial porventura instaurado, por deixar 
de se justificar, e determinado pelo Titular do Concedente: 
 
I – no caso da prestação de contas, a sua análise e instrução, pelo setor competente; 
II – quanto aos valores devolvidos, o exame de regularidade do recolhimento efetuado, 
para ser providenciada a baixa de responsabilidade correspondente. 

CAPÍTULO XV - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO 
 
Artigo 43. Quando constatada irregularidade no desenvolvimento do serviço pelo não 
cumprimento do estabelecido nas normativas e legislação mencionadas neste edital 
por parte da entidade conveniada, inicialmente acarretará em orientações e 
estabelecimento de prazo para a entidade providenciar a adequação, sendo que, 
posteriormente, no caso do não cumprimento das orientações e prazos, acarretará em 
denúncia do instrumento de convênio e/ou restituição dos recursos vinculados ao 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
 
Parágrafo único. A Entidade conveniada se compromete a apresentar as informações 
solicitadas ao Diretor do CREAS- Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social que tomará conhecimento das condições locais das entidades para o 
cumprimento das obrigações do objeto do convênio e, posteriormente, pela análise, 
acompanhamento e fiscalização da execução das ações do Convênio. 

CAPITULO XVI – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO 
 
Artigo 44. A ocorrência de irregularidades, que impliquem descumprimento de cláusula 
deste instrumento, poderá acarretar a imediata suspensão do repasse de recursos 
financeiros, pelo CONCEDENTE, bem como a rescisão do convênio, independente da 
adoção de outras medidas administrativas ou judiciais cabíveis. 
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Artigo 45. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora. 
 
§ 1º. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital. 
 
§ 2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  
 
§ 3º. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
Artigo 46. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência; 
 
II - multa; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
§ 1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
§ 2 º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
§ 3 º. A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Assistência Social, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
Artigo 47. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior, poderão também 
ser aplicadas às entidades ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei: 
 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da presente seleção 
pública; 
 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

CAPITULO XVII – DAS SANÇÕES PENAIS 
 
Artigo 48. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: Pena - 
detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  
 
Artigo 49. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 
Artigo 50. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, 
cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: Pena - detenção, de 6 (seis) 
meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Artigo 51. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  
 
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se 
beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  
 
Artigo 52. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Artigo 53. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 
anos, e multa.  
 
Artigo 54. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 
razão da vantagem oferecida.  
 
Artigo 55. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
 
I - elevando arbitrariamente os preços;  
 
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
 
III - entregando uma mercadoria por outra;  
 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato: Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
 
Artigo 56. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar 
ou a contratar com a Administração.  
 
Artigo 57. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, 
suspensão ou cancelamento de registro do inscrito: Pena - detenção, de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Artigo 58. A pena de multa cominada nos artigos 18 a 27 do presente Edital consiste 
no pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja 
base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente 
auferível pelo agente.  
 
§ 1º. Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 
cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  
 
§ 2º. O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, ao FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

CAPITULO XVIII – DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO JUDICIAL: 
 
Artigo 59. Os crimes definidos no capítulo anterior deste Edital são de ação penal 
pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la, conforme artigos 
101 a 108 da Lei Nº. 8.666/1993.  

CAPÍTULO XIX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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Artigo 60. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das normativas deste 
Edital e/ou da legislação e normativas mencionadas no mesmo cabem: 
 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar das publicações, nos casos de: 
 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
 
b) julgamento das propostas; 
 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 
 
e) rescisão do contrato determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III - pedido de reconsideração, de decisão de Secretário Municipal de Assistência 
Social, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
§ 1º. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
§ 2 º. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 
recursos. 
 
§ 3 º. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
§ 4 º. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
§ 5 º. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

CAPÍTULO XX – DA RESCISÃO: 
 
Artigo 61. Constitui motivo para rescisão do convênio: 
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I - inexecução total ou parcial do objeto avençado; 
 
II - utilização de recursos transferidos, ou de bens cedidos, em desacordo com o seu 
objeto ou o Plano de Trabalho; 
 
III – não apresentação de prestação de contas, no prazo estabelecido; 
 
IV - desaprovação de contas relativas à aplicação de recursos repassados; 
 
V – cobrança de preços ou quaisquer taxas, de usuários dos serviços objeto do 
convênio, como condição para a prestação do atendimento devido; 
 
VI – descumprimento de cláusula que inviabilize a consecução de seus fins; ou 
 
VII – reincidência continuada de procedimento motivador da suspensão de liberação de 
recursos do convênio. 
 
Artigo 62. O convênio poderá ser objeto de distrato, por acordo mútuo entre as partes. 
 
Artigo 63. No caso de rescisão ou distrato do convênio, os saldos financeiros de posse 
do CONVENENTE, inclusive os provenientes de aplicações financeiras, serão 
recolhidos ao erário municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data de 
sua ocorrência, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, para 
apuração de responsabilidades. 
 

CAPÍTULO XXI – DOS PRAZOS: 
 
Aprovação da minuta da Resolução e do Edital 
pela plenária do CMAS; 
 

 
13 de abril de 2015 

 
Publicação da Resolução do CMAS 
informando sobre a aprovação do Edital e 
disponibilidade de acesso ao mesmo na sede 
do CMAS e através do diário oficial dos 
municípios através do site: www.dom.sc.gov.br  

 
16 de Abril de 2015 

 
Apresentação dos documentos e projetos; 
 

 
08 de maio de 2015 

 
 
Processo de Seleção;  
 
 

 
Dia 11 de maio de 2015 

 

 
Aprovação do Resultado do Processo de 
Seleção pelo CMAS- Conselho Municipal de 
Assistência Social; 

 
13 de maio 2015 
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Encaminhamento para Divulgação e 
Publicação do Resultado do Processo de 
Seleção para o Setor de Expediente; 
 

 
14 de maio 2015 

Prazo para recurso  05 dias a contar da 
publicação 

Divulgação do resultado do recurso e lista 
definitiva 

 

Encaminhamento do Projeto de Lei para a 
Câmara dos Vereadores; 
 

 

 
Encaminhamento dos Documentos para o 
Setor de Convênios da Administração 
Municipal; 
 

 

 
Assinatura dos Convênios com a Prefeitura 
Municipal de Caçador com as proponentes 
 

 A ser comunicado a 
entidade selecionada 

 
Publicação do convênio no diário oficial do 
Município de Caçador 
 

 

 
 
______________________________ 
Presidente
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Anexo II: 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
Na qualidade de titular e representante legal da entidade, ................................, sita à 
Rua .............................................., no Município de ......... – SC, inscrita no CNPJ sob o 
nº .........................., DECLARO que; 
 
 

a) a entidade não deve quaisquer prestações de contas a órgãos ou 
entidades de Administrações Públicas Federal, Estadual ou Municipal; 
 
b) assumo o dever de, sob pena responsabilidade pessoal, receber, aplicar e 
prestar contas dos recursos, que vierem a ser transferidos à 
.............................................., pelo Município de .................., na forma da 
legislação vigente.  

 
 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 
Município de ......................-SC, em ..... de..................... de 20... 
 

 
Assinatura do Responsável 
 
 
Nome do 
Responsável:............................................................................................. 
RG nº................. Órgão Exped. ............ CPF/MF nº ................................ 
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Anexo V: 
 
 
 
 
 

Certifico que o material/serviço constante deste 
documento 
foi recebido/prestado e está em conformidade com as 
especificações nele consignadas. 
Caçador/SC _________/______/______ 
Nome: .................................................................................. 
Cargo:................................................................................... 
Assinatura:............................................................................ 
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VALOR: R$ 167.500,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro da Prefeitura Mu-
nicipal de Camboriú, do exercício anterior na mesma importância, 
conforme preceitua o artigo 18 da Lei Municipal n.° 2.746, de 02 
de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo 
com inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 17 de março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 2.014/2015
DECRETO N.º 2.014/2015
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autori-
zado pelo artigo 18 e 21 da Lei n.º 2.746 de 02/12/2014-LOA e 
artigo 30 da Lei n.° 2.727 de 28/10/2014-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0014 - Gestão de Apoio aos Bombeiros
Atividade: 2.049 - Manutenção das Atividades de FUNREBOM
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 48
VALOR: R$ 300.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro da Prefeitura Mu-
nicipal de Camboriú, do exercício anterior na mesma importância, 
conforme preceitua o artigo 18 da Lei Municipal n.° 2.746, de 02 
de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo 
com inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2015 - FMAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa 
que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, 
decorrentes do Pregão Presencial n° 007/2015 - FMAS - Ata do 
Sistema de Registro de Preços 007/2015 - FMAS - SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, 
REMARCAÇÃO, DESDOBRAMENTO, SUBSTITUIÇÃO, REVALIDA-
ÇÃO, CANCELAMENTO, FORNECIMENTOE ENDOSSO DE BILHETES 
DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS NACIONAIS, PARA O ATENDIMEN-
TO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, para atender a demanda da Prefeitura Municipal in-
tegrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 15/04/2016
1ª Publicação.

DECRETO N.° 2.013/2015
DECRETO N.º 2.013/2015
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autori-
zado pelo artigo 18 e 21 da Lei n.º 2.746 de 02/12/2014-LOA e 
artigo 30 da Lei n.° 2.727 de 28/10/2014-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 167.500,00 (cento e sessenta e sete mil e quinhentos reais) no 
orçamento vigente da Fundação Municipal de Esportes.

Órgão: 12 - Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Função: 27 - Deporto e Lazer
Sub-função: 812 - Deporto Comunitário
Programa: 0017 - Gestão de Incentivo aos Esportes
Atividade: 1.018 - Investimentos na Construção e Reformas de 
Espaços Esportivos
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 31 de março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 2.024/2015
DECRETO N.º 2.024/2015
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autori-
zado pelo artigo 18 e 21 da Lei n.º 2.746 de 02/12/2014-LOA e 
artigo 30 da Lei n.° 2.727 de 28/10/2014-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0006 - Gestão da Infra Estrutura e Mobilidade Urbana
Atividade: 1.003 - Investimentos em Pavimentação e Recuperação 
de Ruas
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 86
VALOR: R$ 700.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro da Prefeitura Mu-
nicipal de Camboriú, do exercício anterior na mesma importância, 
conforme preceitua o artigo 18 da Lei Municipal n.° 2.746, de 02 
de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo 
com inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 31 de março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 17 de março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 2.023/2015
DECRETO N.º 2.023/2015
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.746 de 02/12/2014-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.727 de 28/10/2014-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais) no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa: 0009 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.030 - Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.5038 - Transferências do Sistema Ultimo de 
Saúde
Código Reduzido: 23
VALOR: R$ 138.000,00

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa: 0009 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.030 - Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.5038 - Transferências do Sistema Ultimo de 
Saúde
Código Reduzido: 24
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos vin-
culados do Sistema Único de Saúde - SUS, União e Vigilância em 
Saúde da Prefeitura Municipal de Camboriú, dos exercícios ante-
riores na mesma importância, conforme preceitua o artigo 18 da 
Lei Municipal n.° 2.746, de 02 de dezembro de 2014 (Lei Orça-
mentária Anual - LOA) e de acordo com inciso I do § 1° do artigo 
43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.
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Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 2.029/2015
DECRETO N.º 2.029/2015
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autori-
zado pelo artigo 18 e 21 da Lei n.º 2.746 de 02/12/2014-LOA e 
artigo 30 da Lei n.° 2.727 de 28/10/2014-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 99.550,00 (noventa e nove mil e quinhentos e cinquenta reais) 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 06 - Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico
Função: 23 - Comércios e Serviços
Sub-função: 695 - Turismo
Programa: 0005 - Gestão de Apoio ao Desenvolvimento Econô-
mico
Atividade: 2.017 - Manut. dos Eventos Turísticos e de Lazer do 
Munícipio
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 -Transf. a Inst. Priv sem Fins 
Lucrativos
Fonte de Recurso: 0.5.0064 - Transferências de Convênio - Estado
Código Reduzido: 80
VALOR: R$ 99.550,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação dos 
recursos vinculados do convênio com o Governo do Estado n.° 
SDR172866/2015 da Prefeitura Municipal de Camboriú, do exercí-
cio corrente, conforme preceitua o artigo 18 da Lei Municipal n.° 
2.746, de 02 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual - LOA) 
e de acordo com inciso IV do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 09 de abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 2.026/2015
DECRETO N.º 2.026/2015
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autori-
zado pelo artigo 18 e 21 da Lei n.º 2.746 de 02/12/2014-LOA e 
artigo 30 da Lei 2.727 de 28/10/2014-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 17.060,00 (dezessete mil e sessenta reais) no orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0003 - Gestão do Planejamento Urbano
Atividade: 2.015 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 64
VALOR: R$ 17.060,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância, conforme preceitua o artigo 
18 e 21 da Lei Municipal n.° 2.746, de 02 de dezembro de 2014 
(Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com inciso III do § 
1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0003 - Gestão do Planejamento Urbano
Atividade: 2.015 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 63
VALOR: R$ 17.060,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 07 de abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 101

LEI N.° 2.793/2015
LEI N.º 2.793/2015
Estabelece que o Procon de Camboriú divulgue e disponibilize, 
para conhecimento do consumidor, a lista dos dez estabelecimen-
tos comerciais com o maior número de reclamações nesse órgão.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Procuradoria Municipal de Proteção e Defesa do Consu-
midor - Procon de Camboriú deverá disponibilizar a lista geral dos 
dez estabelecimentos comerciais (pessoa física ou jurídica) com o 
maior número de reclamações nesse órgão, elaborada e disponibi-
lizada pela Secretaria Nacional do Consumidor - Procon/Senacon.

Parágrafo único. A lista a que se refere o caput deste artigo será 
disponibilizada, sem rasura, emenda ou anotação, a todo consu-
midor de Camboriú, seja por meio da internet, seja de forma ex-
pressa e atualizada trimestralmente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 27 de março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

PR 031/2015 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2015-PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HERBICIDA PARA LIMPEZA DAS 
MARGENS DE VALAS, MARGENS E LEITOS DE RUAS E ESTRADAS 
MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 30 
(Trinta) de Abril de 2015, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 15 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

DECRETO N.° 2.033/2015
DECRETO N.º 2.033/2015
Declara de utilidade pública a Área de Preservação Permanente - 
APP que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de sua atribuição conferida pelo artigo 79, VII da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar obra de infraestrutura 
destinada à ampliação do Centro de Educação Infantil Tânia Re-
gina Garcia, com o objetivo de atender a demanda por vagas em 
creche;
CONSIDERANDO que o Município de Camboriú possui déficit de 
vagas em creches e pré-escolas;
CONSIDERANDO o Direito Fundamental à educação previsto na 
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que para a realização da referida obra será ne-
cessária a intervenção em área de preservação permanente;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, com fundamento na 
Resolução do CONAMA n.º 369/2006, que prevê a possibilidade 
de intervenção ou supressão em Área de Preservação Permanen-
te, a área total de 1.657,89m², situada na Rua João S. Cabral, 
s/n.º, Bairro Tabuleiro, Camboriú/SC, conforme levantamento to-
pográfico georreferenciado que faz parte deste Decreto como se 
transcrito estivesse.
Parágrafo único. A área de terra prevista no caput deste artigo 
possui a seguinte descrição:
I - inicia-se no marco denominado “01”, de coordenada UTM 
X=732512.5221 e Y=7010248.6768. Segue no alinhamento (Sul/
Norte) com um ângulo 90°00’ interno e com uma distância de 
34,53 metros até encontramos o ponto “02” de coordenadas UTM 
X=732490.8044 e Y=7010275.5219. Deste, com um ângulo in-
terno de 91°00’ interno e com uma distância de 34,30 metros, 
encontramos o ponto “03” de coordenadas UTM X=732517.0901 
e Y=7010297.5571. Deste, com um ângulo de 130°29’ interno e 
com uma distância de 4,31 metros, encontramos o ponto “04” de 
coordenadas UTM X=732521.3406 e
Y=7010296848. Deste, com um ângulo de 138°30’ interno e com 
uma distância de 9,20 metros, encontramos o ponto “05” de coor-
denadas UTM X=732527.1269 e Y=7010289.6904. Deste, com um 
ângulo de 270°00’ interno e com uma distância de 16,20 metros, 
encontramos o ponto “05A” de coordenadas UTM X=732539.7215 
e Y=7010299.8794. Deste, com um ângulo de 90°00’ interno e 
com uma distância de 22,70 metros, encontramos o ponto “06A” 
de coordenadas UTM X=732539.7215 e Y=7010299.8794. Deste, 
com um ângulo de 90°00’ interno e com uma distância de 53,35 
metros, encontramos o ponto “01” início do caminhamento.
Art. 2º A área descrita no artigo 1º deste Decreto se destina à 
obra de infraestrutura de ampliação do Centro de Educação Infan-
til Tânia Regina Garcia.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 10 de abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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CONVÊNIO Nº 04/2015
CONVÊNIO Nº 04/2015.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS - CDL.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo ende-
reço profissional.

CONVENENTE: CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS - CDL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
05.653.657/0001-71, com sede na Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 606, 
Centro, Município de Campo Alegre/SC, neste ato representada 
pela sua Presidente Srª. REGINA MARIA CARDOSO DE MEIRA OLI-
VEIRA, brasileira, casado, portador do CPF/MF nº 045.219.319-20;
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às nor-
mas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Muni-
cipal nº 4.256 de 04 de Março de 2015, mutuamente se outorgam 
as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio é para fortalecer o comércio local 
no setor de Serviços no Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda - REGIME DE EXECUÇÃO

É de responsabilidade da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL de 
Campo Alegre/SC., a correta aplicação dos recursos para paga-
mento de despesas com:
Jingles para Datas Comemorativas do Comércio; continuação da 
Campanha Campo Alegre com Calçadas fica ainda melhor; Re-
gistro de Perda e Extravio ou Roubo de Documentos, Cheques, 
Cartões, realização de cursos, Palestras e Workshops.
O Convenente deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Ser-
viço de Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC.
A Prestação de Constas será instruída com os seguintes documen-
tos:

I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a 
movimentação completa do período;

IV Contratos se houver;

V Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou 
dos cheques emitidos;

VI

Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente 
realizadas nas contratações de serviços, especialmente os 
de assessoria e assistência, de consultoria, de capacitação e 
promoção de seminários e congêneres, indicando o profissio-
nal, sua qualificação, a data, o número de horas trabalhadas e 
o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;

VIII Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se 
houver e indicação de sua localização;

IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;

XI Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone 
dos beneficiados, em caso de doação; 

XII Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras 
executadas se houver;

Campo Alegre

Prefeitura

ATA DESERTA 11/2015 FMS
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 11/2015 - FMS )
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze , 
na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reu-
niram-se ás quatorze horas, em sessão pública, reuniram-se em 
sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Munici-
pal, e Lilian Terezinha Bartsch, membros da equipe de apoio, abai-
xo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 39/2015, 
modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e 
julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de em-
presa que detém autorização do órgão competente (ANATEL) para 
prestar serviço de telefonia móvel digital com tecnologia GSM, no 
Estado de Santa Catarina, por intermédio de 16 (dezesseis) Có-
digos de Acesso, com o fornecimento de 16 (dezesseis) Estações 
Móveis (através de comodato gratuito), devidamente ativadas 
(habilitadas), associadas a um Plano Pós-Pago de Serviço, sem 
franquia global, com estimativa mensal de 3.600 minutos para 
o Fundo Municipal de Saúde.. Inicialmente a Pregoeira declarou 
aberta a sessão, declarando a licitação DESERTA, considerando 
que nenhum licitante protocolizou documentação e proposta para 
tal licitação. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a pre-
sente sessão com a lavratura da presente ata, que vai assinada 
por todos os presentes:

ATA DESERTA 39/2015
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 39/2015 -)

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze , 
na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reu-
niram-se ás quatorze horas, em sessão pública, reuniram-se em 
sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Munici-
pal, e Lilian Terezinha Bartsch, membros da equipe de apoio, abai-
xo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 39/2015, 
modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e 
julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de em-
presa que detém autorização do órgão competente (ANATEL) para 
prestar serviço de telefonia móvel digital com tecnologia GSM, no 
Estado de Santa Catarina, por intermédio 36 (trinta e seis) Códi-
gos de Acesso, com o fornecimento de 36 (trinta e seis) Estações 
Móveis (através de comodato gratuito), devidamente ativadas 
(habilitadas), associadas a um Plano Pós-Pago de Serviço, sem 
franquia global, com estimativa mensal de 5.000 minutos. Inicial-
mente a Pregoeira declarou aberta a sessão, declarando a licitação 
DESERTA, considerando que nenhum licitante protocolizou docu-
mentação e proposta para tal licitação. Não havendo nada mais a 
tratar encerrou-se a presente sessão com a lavratura da presente 
ata, que vai assinada por todos os presentes:
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Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do pre-
sente Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Campo Alegre/SC, 09 de Março de 2015.
Município de Campo Alegre  
CONCEDENTE 

CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS - CDL
CONVENENTE

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:

Nome: MARLENE TEREZINHA PSCHEIDT
CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura:   

CONVÊNIO Nº 05/2015
CONVÊNIO Nº 05/2015.

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E APP DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNDA-
MENTAL - Prof. JERÔNIMO FRANCISCO COELHO PACHECO.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo ende-
reço profissional.

CONVENENTE: APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - EMEF Prof. 
JERÔNIMO FRANCISCO COELHO PACHECO, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.536.953/0001-04, 
com sede a Rua Fernando Jung, snº, Distrito de Fragosos, Muni-
cípio de Campo Alegre/SC, neste ato representado pelo seu pre-
sidente Sr. ERNANI DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF nº 015.006.299-01;
Os convenentes acima qualificados, ambos subordinados às nor-
mas da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Muni-
cipal nº 4.257 de 04 de Março de 2015, mutuamente se outorgam 
as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio é para Oficina Pedagógica “Música 
na Escola “Coral e Instrumental”.

Cláusula Segunda - REGIME DE EXECUÇÃO

É de responsabilidade da APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFES-
SORES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - 
EMEF Prof. JERÔNIMO FRANCISCO COELHO PACHECO, a correta 
aplicação dos recursos para pagamento de despesas correntes de 
salário para Professor que ministrará aulas de música e despesas 
de capital para aquisição de instrumentos musicais.

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no 

XIII Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme 
previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 

XIV Manifestação do controle interno do convenente quanto à 
regular aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e

XV Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando 
houver. 

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a 
boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados 
pelos responsáveis do CONVENIADO.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e 
vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por che-
ques ou transferências.
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, deverão integrar a prestação de contas ao CONVEVENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica 
de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a 
prestação de contas ao CONVEVENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mer-
cado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a 
respectiva prestação de contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 4.256 de 04 de Março de 2015, acarretarão na de-
volução integral do valor atualizado monetariamente, em favor do 
erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoria-
mente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Ale-
gre/SC, juntamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Pre-
sidente e o Tesoureiro do CONVENIADO.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as des-
pesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da 
Lei nº 4.256 de 04 de Março de 2015.

Cláusula Terceira - DO VALOR

O CONVENENTE repassará ao CONVENIADO Contribuição de até 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 10 (dez) parcelas de igual valor, 
nos meses de Março a Dezembro do corrente.

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da prestação de contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 07.03.2130.335041000 
- Contribuição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se em 
31 de Dezembro de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.
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partir do mês de Março a Dezembro do corrente ano.

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 05.01.6009.335043.00 - 
Subvenções Sociais da Secretaria de Educação.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se em 
31 de Dezembro de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do pre-
sente Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Campo Alegre/SC, 09 de Março de 2015.
Município de Campo Alegre  app - associação de pais e professores 
concedente da emef - prof. Jerônimo Francisco
Coelho Pacheco
CONVENENTE

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:

Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura:   

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto 
ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.
A Prestação de Constas será instruída com os seguintes documen-
tos:

I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a 
movimentação completa do período;

IV Contratos se houver;

V Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou 
dos cheques emitidos;

VI

Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente 
realizadas nas contratações de serviços, especialmente os 
de assessoria e assistência, de consultoria, de capacitação e 
promoção de seminários e congêneres, indicando o profissio-
nal, sua qualificação, a data, o número de horas trabalhadas e 
o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;

VIII Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se 
houver e indicação de sua localização;

IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;

XI Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone 
dos beneficiados, em caso de doação; 

XII Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras 
executadas se houver;

XIII Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme 
previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 

XIV Manifestação do controle interno do convenente quanto à 
regular aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e

XV Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando 
houver. 

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a 
boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados 
pelos responsáveis do CONVENIADO.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e 
vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por che-
ques ou transferências.
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, deverão integrar a prestação de contas ao CONVEVENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica 
de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a 
prestação de contas ao CONVEVENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mer-
cado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a 
respectiva prestação de contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 4.257 de 04 de Março de 2015, acarretarão na de-
volução integral do valor atualizado monetariamente, em favor do 
erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoria-
mente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Ale-
gre/SC, juntamente com a prestação de contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Pre-
sidente e o Tesoureiro do CONVENIADO.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as des-
pesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da 
Lei nº 4.257 de 04 de Março de 2015.

Cláusula Terceira - DO VALOR

O CONVENENTE repassará ao CONVENIADO a Contribuição de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), em dez parcelas de igual valor a 
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remuneração de 2,25 (dois vírgula vinte e cinco) Salários Mínimos 
Nacional, a partir de 15 de Junho de 2012 á 09 de Janeiro de 
2016”.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de Dezembro de 2013.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 8.104 de 12 de Dezembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
15 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 16/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.291 DE 16 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.291 DE 16 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATA-
RINENSE E O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
as Leis Federais nº 8.666/93, 8.883/94, 9.648/98 e ao Decreto 
Federal nº 93.872/86, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Con-
vênio de Cooperação Técnico Pedagógica, Cientifica e Cultural, com 
o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.635.424/0001-86.

Art.2º) O objetivo do presente Convênio é a Cooperação Técnico 
Pedagógica, Científica e Cultural, entre o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE e o Município 
de Campo Alegre/SC., com vistas ao desenvolvimento de projetos 
e atividades voltadas para o ensino, à pesquisa e a extensão.

Art.3º) O Convênio a que se refere o Artigo primeiro faz parte 
integrante desta Lei.

Art.4º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 16/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.968 DE 15 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.968 DE 15 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA 
NO CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALEGRE 
INFÂNCIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em especial ao Artigo 108 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 088 de 15 de Março de 2012; Decreta:

Art.1º) Fica nomeada a Servidora Pública Municipal JOELISE IEN-
SEN, Matrícula Funcional nº 000659, Registro no Sistema sob nº 
955085, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar 
o cargo de Coordenadora Pedagógica do CMEI - Centro Municipal 
de Educação Infantil “Alegre Infância”, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, percebendo Gratificação FG-5A, no 
valor de R$ 674,44 (seiscentos e setenta e quatro reais, quarenta 
e quatro centavos) mensal enquanto permanecer na função, a 
partir de 01 de Abril de 2015.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de Abril de 2015.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
15 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 16/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.969 DE 15 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.969 DE 15 DE ABRIL DE 2015
ALTERA O DECRETO Nº 8.104 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, em especial o Artigo 71, Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 3.425 de 25 de Novem-
bro de 2008;
Considerando a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente alterado pela Lei Federal nº 12.696/12 que garantiu 
direitos aos Conselheiros Tutelares, dentre eles 1/3 férias, INSS, 
licença-maternidade, gratificação natalina e ampliou o prazo do 
mandato de 03 (zero três) para 04 (zero quatro) anos;
Considerando que a Lei Municipal nº 4.040 de 04 de Dezembro de 
2013, alterou as disposições da Lei Municipal nº 3.425 de 25 de 
Novembro de 2008, dentre as alterações acima referidas alterou o 
valor da remuneração;

DECRETA:
Art.1º) O Artigo 1º do Decreto nº 7.067 de 15 de Junho de 2012, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º) Nomear a Srª. LUCIANA DE FATIMA ALVES FERREIRA RO-
DRIGUES , para ocupar a função de Conselheira Tutelar, com a 
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com efeitos retroativos a 06 de Abril de 2015.

Art.4º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
15 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
16/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.866 DE 15 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.866 DE 15 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE 
MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ADRIANA APARECIDA PYKOSZ RUSZACK, ocupante do 
Cargo Público de Técnico em Nível Médio, exercendo a função 
Gratificada de Chefe do Serviço de Contabilidade, Matrícula Fun-
cional nº 000001, Registro no Sistema sob nº 92200, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças, referente ao período aquisitivo: 
02 de Março de 2014 a 02 de Março de 2015

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 16 de Abril de 
2015 á 25 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
15 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
16/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.867 DE 15 DE ABRIL DE 2015
GABINTE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.867 DE 15 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO DE CON-
TABILIDADE DESTE MUNICÍPIO E, ESTABELECE OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial aos 
Artigos 71 e 72, da Lei Complementar Municipal nº 006, de 19 de 
Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Designar a Servidora Pública Municipal ocupante do cargo 
e exercendo a função de Contadora - LUANA TALITA ROCHA, Ma-
trícula Funcional nº 000748, Registro no Sistema Sob nº 955297, 
para substituir a Chefe do Serviço de Contabilidade do Poder Exe-
cutivo deste Município de Campo Alegre/SC., a partir de 06 de 
Abril de 2015 até 25 de Abril de 2015, por motivo da titular Servi-
dora Pública Municipal ADRIANA APARECIDA PYKOSZ RUSZACK, 
Matrícula Funcional nº 000001, Registro no Sistema Sob nº 92200, 
encontrar-se em gozo de férias.

Art.2º) A servidora designada será remunerado com 50% (cin-
coenta por cento) do valor da Gratificação da Função Gratificada 
atribuída ao cargo de Chefe do Serviço de Contabilidade.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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RUDIMAR BORCIONI  CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
Gilmar Fior de Medeiros  Leonice de Fátima Comin
CPF: 743.984.409-25  CPF: 991.321.509-97

Rafael Caleffi
OAB/SC - 18.125

EXTRATO 4 ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 32/2013.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ, CNPJ nº 
83.026.765/0001-28. CONTRATADO: ALEXANDRO RIEDI - ME, 
inscrita no CNPJ n.º 11.973.848/0001- 13. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência para até 30/06/2015. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inciso II, § 1º, do art. 57, da Lei 8.666/93, c/atual. Campo Erê/SC, 
em 31/03/2015 SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pelo Contratante 
e Alexandro Ried pela contratada.

EXTRATO 4 ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 33/2013.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ, CNPJ nº 
83.026.765/0001-28. CONTRATADO: INVIOSAT CAMPO 
ERÊ MONITORAMENTO E SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ n.º 
16.600.147.0001-52. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência 
para até 30/06/2015. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, § 1º, do 
art. 57, da Lei 8.666/93, c/atual. Campo Erê/SC, em 31/03/2015 
SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pelo Contratante e Lindomar Ro-
drigues Campos pela contratada.

EXTRATO DO 2 ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078/2014.

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CAMPO ERÊ E A EMPRESA DA SILVA E LAMB MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E CONSTRUTORA OBJETIVANDO A PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES.

O MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 83.026.765/0001-28, com 
sede na Rua 1º de Maio,736 Campo Erê, SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR BORCIONI, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Erê, inscri-
to no RG nº 13/C - 1.656.103 e CPF nº 621.359.109-53, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DA SIL-
VA E LAMB MATERIAIS DE CONTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 05.853.843/0001-54, com sede 
na Av. Dom Pedro II, 395, Centro, Cidade de Serra Alta/SC, CEP 
89.871-000, representada neste ato, pelo seu Representante legal, 
Sr(a). ELIO CESAR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
nº 12C 2.430.896 e inscrito no CPF-MF sob o nº 674.344.109-06, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato 078/2014, oriundo do Pro-
cesso de Licitação nº 1336/2014 modalidade Tomada de Preços 
nº 007/2014, com fundamento no art. 65, II, “b”, § 1º, da lei n.º 
8.666/93, e nas condições a seguir mencionadas:

Considerando a necessidade de ampliar a área a ser pavimentada 

Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO 2 ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 056/2014.
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CAMPO ERÊ E A EMPRESA CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA OB-
JETIVANDO O AUMENTO DOS QUANTITATIVOS PARA CONSTRU-
ÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA ESCOLAR.

O MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 83.026.765/0001-28, com 
sede na Rua 1º de Maio,736 Campo Erê, SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR BORCIONI, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Erê, inscri-
to no RG nº 13/C - 1.656.103 e CPF nº 621.359.109-53, doravan-
te denominada simplesmente CONTRATANTE, e a CONSTRUTORA 
ENGEFORTE LTDA, estabelecida na Rua Astor Schoeninger, 94 - B 
- Centro - Campo Erê/SC, CEP 89.980-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Sócio, Sr. HEDER 
VIGANÓ, portador do CPF nº. 031.952.639-98, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Termo 
Aditivo ao Contrato 056/2014, oriundo do Processo de Licitatório 
nº 734/2014 modalidade Tomada de Preços nº 002/2014, com 
fundamento no art. 65, II, “b”, § 1º, da lei n.º 8.666/93, e nas 
condições a seguir mencionadas:

Considerando a necessidade de readequação dos serviços em ra-
zão da substituição da execução das fundações por estacas ao 
invés de sapatas, conforme previsto inicialmente, para melhor 
adequar a obra, conforme justificativas e planilhas em anexo;

Considerando a Justificativa emitida pelo Engenheiro Jocelito An-
tonio Zanon, responsável técnico pela fiscalização da obra, onde 
constam os itens a serem aditivados, e que, os valores estão den-
tro daqueles permitidos no § 1º, do art. 65 da Lei 8.666/93;

Considerando as disposições legais que amparam o ato;

Celebra-se o presente Termo Aditivo de Aumento de valores.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado o valor do Contrato nº 056/2014 em R$ 36.500,00 
(trinta e seis mil e quinhentos reais), ficando alterado o valor cons-
tante na Clausula nona do Contrato para R$ 542.614,77 (quinhen-
tos e quarenta e dois mil seiscentos e quatorze reais com setenta 
e sete centavos).

Parágrafo único - as despesas decorrentes do presente Termo Adi-
tivo, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05.01/1882/1999/44905191 - obras em andamento.

CLÁUSULA SEGUNDA.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato Original, as quais se aplicam ao presen-
te Termo Aditivo.
E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o pre-
sente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente 
publicado e arquivado, nos termos da Lei.

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 15 de Abril de 2015.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 017/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa 
Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: IVO BAL-
DUINO SCHNEIDER, portador do CPF nº 190.275.590-15. OBJE-
TO: A quisição de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUN-
DAMENTO LEGAL: Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: 
R$: 7.491,00. DOTAÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 
- Programa supl. Alimentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, 
Campo Erê/SC, em 20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni 
pela Contratante e Ivo Balduino Schneider pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 018/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa 
Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: JUNIOR 
KURLÃ ZANIN, portador do CPF nº 036.376.519-04. OBJETO: 
A quisição de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUNDA-
MENTO LEGAL: Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: R$ 
18.189,00. DOTAÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 - 
Programa supl. Alimentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, 
Campo Erê/SC, em 20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni 
pela Contratante e Junior Kurlão Zanin pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 019/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de San-
ta Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: ODIR 
ZANIN, portador do CPF nº 183.440.709-53. OBJETO: A quisição 
de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUNDAMENTO LEGAL: 
Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: R$ 12.480,00. DOTA-
ÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 - Programa supl. Ali-
mentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, Campo Erê/SC, em 
20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contratante e 
Odir Zanin pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 020/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de San-
ta Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: EDER 
SOUZA DE MORAES, portador do CPF nº 021.647.549-05. OBJE-
TO: A quisição de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUN-
DAMENTO LEGAL: Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: 
R$ 3.050,00. DOTAÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 
- Programa supl. Alimentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, 
Campo Erê/SC, em 20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni 
pela Contratante e Eder Souza de Morais pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 021/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa 
Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: ALISSON 
VINICIUS MOCCELINI, portador do CPF nº 085.937.689-38. OBJE-
TO: A quisição de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUN-
DAMENTO LEGAL: Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: 

bem como a ampliação da drenagem pluvial e Jardinagem do 
acesso ao Cemitério Municipal, conforme justificativas e planilhas 
em anexo;

Considerando a Justificativa emitida pelo Engenheiro Jocelito An-
tonio Zanon, responsável técnico pela fiscalização da obra, onde 
constam os itens a serem aditivados, e que, os valores estão den-
tro daqueles permitidos no § 1º, do art. 65 da Lei 8.666/93;

Considerando as disposições legais que amparam o ato;

Celebra-se o presente Termo Aditivo de Aumento de valores.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado o valor do Contrato nº 078/2014 em R$ 9.830,05 
(Nove mil oitocentos e trinta reais com cinco centavos), ficando 
alterado o valor constante na Clausula nona do Contrato para R$ 
78.703,56 (setenta e oito mil setecentos e três reais com cinquen-
ta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato Original, as quais se aplicam ao presen-
te Termo Aditivo.
E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o pre-
sente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente 
publicado e arquivado, nos termos da Lei.

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 15 de Abril de 2015.

Rudimar Borcioni  
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Silva e Lamb Materiais de Construção e Construtora
CONTRATADA

Testemunhas:
Gilmar Fior de Medeiros   Leonice de Fátima Comin
CPF: 743.984.409-25   CPF: 991.321.509-97

Rafael Caleffi
OAB/SC - 18.125

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 017/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa 
Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: IVO BAL-
DUINO SCHNEIDER, portador do CPF nº 190.275.590-15. OBJE-
TO: A quisição de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUN-
DAMENTO LEGAL: Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: 
R$: 7.491,00. DOTAÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 
- Programa supl. Alimentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, 
Campo Erê/SC, em 20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni 
pela Contratante e Ivo Balduino Schneider pela contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 028/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa 
Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: PRECISA 
GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 10.954.970/0001-80. OBJETO: FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pro-
cesso Licitatório nº 324/2015, Pregão Presencial 005/2015. VA-
LOR: R$ 25.708,00.DOTAÇÃO: 11.01/2008;2009;2010/33903999; 
33903911/135 - Outros Serv. Terceiros P. Jurídica e Locação de 
Software. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, Campo Erê/SC, 
em 15/04/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contratan-
te e Paulo André Testa pela contratada.

R$ 12.179,10. DOTAÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 
- Programa supl. Alimentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, 
Campo Erê/SC, em 20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni 
pela Contratante e Alisson Vinicius Moccelini pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 0222015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa 
Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: DANIEL 
DANELUZ, portador do CPF nº 053.133.939-44. OBJETO: A qui-
sição de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: R$ 10.718,51. 
DOTAÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 - Programa supl. 
Alimentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, Campo Erê/SC, 
em 20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contratan-
te e Daniel Daneluz pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 025/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa 
Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: ROBERTO 
ANDRÉ JUNGES ME, CNPJ nº 17.246.004/0001-57. OBJETO: Aqui-
sição de gêneros alimentícios agricultura familiar. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital de Chamamento Nº 02/2015. VALOR: R$ 10.718,51. 
DOTAÇÃO: 05.01- 2022 - 33.90.30.07- 220 - 137 - Programa supl. 
Alimentar. VIGÊNCIA: assinatura até 31/12/2015, Campo Erê/SC, 
em 20/03/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contratan-
te e Roberto André Junges pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 026/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de San-
ta Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: SPE-
RANDIO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF sob 
o nº 03.583.300/0001-39. OBJETO: Aquisição de Veículo Auto-
motor Corolla XEI, 0 Km, 2015/2016, para o Gabinete do Pre-
feito. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 293/2015, 
Pregão Presencial 004/2015. VALOR: R$ 89.000,00.DOTAÇÃO: 
02.01/1061/44905252/1942 e 60/392 e 100/ Veículo de tração 
mecânica. VIGÊNCIA: assinatura até o fim do prazo da Garantia, 
Campo Erê/SC, em 15/04/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni 
pela Contratante e Maria Auxiliadora Sperandio pela contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 027/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de San-
ta Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: 
GAMBATTO VEÍCULOS SÃO MIGUEL LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
79.294.419/0001-53. OBJETO: Aquisição de Veículo Automo-
tor PALIO FIRE , 0 Km, 2015, para a Secretaria de Assistência 
Social. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 293/2015, 
Pregão Presencial 004/2015. VALOR: R$ 35.000,00.DOTAÇÃO: 
11.01/1091/44905252/1951 e 1949/135 e 335. Veículo de tração 
mecânica. VIGÊNCIA: assinatura até o fim do prazo da Garantia, 
Campo Erê/SC, em 15/04/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni 
pela Contratante e João Carlos Gambatto pela contratada.
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-Centro de referência da Assistência Social
Elementos de despesa: 25- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0035-Apli-
cações Diretas ......... R$ 97,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 27 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº. 7.276/15 DE 15/04/2015 DECRETA 
PONTO FACULTATIVO
DECRETO N° 7.276/2015 DE 15/04/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

NELSON CRUZ, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Campos 
Novos,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado “Ponto Facultativo” o dia 20/04/2015 (se-
gunda-feira), na sede da Prefeitura Municipal, Secretarias, Funda-
ção Cultural e Autarquia, exceto na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura.
Parágrafo único. Permanecerão em funcionamento os serviços es-
senciais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 15 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

REPUBLICADO DECRETO Nº. 7.271/15 DE 
27/03/2015 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REPUBLICADO

DECRETO Nº 7.271/15 DE 27/03//2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054 de 18/07/2014 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 17/12/2014 (Lei Or-
çamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do Município no valor de R$ 97,00 (noventa e sete reais) no 
projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO:   35 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:   01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.055 - Manutenção do Programa CRAS 
-Centro de referência da Assistência Social
Elementos de despesa: 27- 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0035-Apli-
cações Diretas ......... R$ 97,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos do projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO:   35 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:   01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.055 - Manutenção do Programa CRAS 
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EXTRATOS CONTRATOS MARÇO 2015 - PREFEITURA
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Canoinhas

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
FMAS 04/2015
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 04/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 04/2015
REPUBLICAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas-SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 30/04/2015, às 10h30min, licitação para AQUI-
SIÇÃO DE 15 (QUINZE) TRAJES, FEITOS SOB MEDIDA, PARA A 
DANÇA COREOGRÁFICA DOS IDOSOS QUE REPRESENTARÃO O 
MUNICIPIO DE CANOINHAS NOS JASTI - JOGOS ABERTOS DA 
TERCEIRA IDADE. Recebimento de propostas até as 10h25mim do 
dia 30/04/2015. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito/Presidente do Fundo

câMara MuniciPal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2015
OBJETO: Contratação de Radio Difusão “AM” para divulgação dos 
atos oficiais e informativos da Câmara Municipal, através de 04 
inserções de 30 segundos ao dia, de segunda à sexta-feira con-
forme proposta padronizada, amparada no Art. 25, Inciso I da Lei 
8.666/93.
VALOR MENSAL: R$ 840,00(oitocentos e quarenta reais)

Campos Novos, SC, 14 de abril de 2015.
NELSON CARAFA
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2015
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS
CONTRATADA: RADIO CULTURA DE CAMPOS NOVOS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO “AM”
VALOR MENSAL: R$ 840,00
DATA: 01/04/2015
VIGENCIA: 31/12/2015
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SiMae

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
CAO/11/2015
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/11/2015
Processo Licitatório N° CAO/0131/2015

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de tubos e conexões em ferro 
fundido.

TIPO: Menor Preço Por Item

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
14:00 horas, do dia 29 de abril de 2015.
LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.
br material@simaecao.sc.gov.br ou pelo site do SIMAE www.sima-
ecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Capinzal/SC, 16 de abril de 2015.
Francieli da Rosa
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/17/2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/17/2015 CONTRATANTE: SERVIÇO INTER-
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 00.456.865/0001-67
OBJETO: LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÕES LEGAIS E 
CORRETIVAS E SUPORTE TÉCNICO DO SOFTWARE DE RECUR-
SOS HUMANOS.
VALOR: R$ 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS) MENSAIS.
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2015
VIGÊNCIA: 04/05/2015 A 30/04/2016

PORTARIA N º 30/2015/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 30/2015/SIMAE-CAO, de 16 de abril de 2015.
Nomeia servidor para o quadro funcional da Autarquia, que espe-
cifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Nomear o Sr. THARIK WESLEY LOPES SPIASSI, nascido em 
06/01/1997, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Operações, Padrão 2.0, Nível 01, Referencia A, do Quadro 
Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar n° 147, de 04 
de abril de 2012, do município de Capinzal, com vencimentos a 
partir da data de posse, devendo esta se realizar no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente Portaria.
Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor

Capinzal

Prefeitura

Decreto 046/2015
DECRETO No     046, DE 15 DE ABRIL DE 2015.

Estabelece horário especial de atendimento ao público no Procon 
Municipal, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal; e
CONSIDERANDO o cumprimento das disposições do Decreto nº 
034 de 28 de junho de 2002, que aprovou o Regimento Interno do 
Procon Municipal de Capinzal, em consonância com a Lei Comple-
mentar nº 055/2002, de 27 de junho de 2002, que dispõe sobre 
a Organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor 
- SMDC, institui a Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consu-
midor - PROCON, Conselho Municipal de Defesa do Consumidor 
- CONDECON, Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos.

CONSIDERANDO o fluxo de atividades do PROCON Municipal, de-
vido alterações em função de novas necessidades de atualização e 
aumento da eficiência dos serviços prestados;

CONSIDERANDO o volume de trabalho dos casos que exigem di-
ligências ou ao serviço jurídico, procedimentos administrativos e 
aplicação de sanções administrativas;

CONSIDERANDO o volume de serviços administrativos, protoco-
lar, expedir e arquivar documentos, efetuar estatística mensal do 
atendimento, fiscalização e outros serviços da Secretaria e Coor-
denação do PROCON Municipal e manter cadastro atualizado de 
reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e 
serviços, divulgando-o anualmente, registrando as soluções;

DECRETA:
Art. 1o Fica estabelecido horário especial de atendimento ao públi-
co no Procon, no horário das 13 horas às 17 horas.

Art. 2o Os serviços administrativos e jurídicos do Procon serão 
realizados no período matutino.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 15 de abril de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 05/2015 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 05/2015
Edital: Pregão Presencial Nº.: 04/2015
Tipo : Menor Preço/Por Item   
Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE HEMODIÁLISE.
Entrega dos Envelopes: 07h55min do dia 30 de Abril de 2015.
Abertura dos Envelopes: 08h00min do dia 30 de Abril de 2015.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, 
das 07:30  às 11:30 horas e das 13:30  às 17:30 horas, pelo fone (49) 
3326-0101, e pelo site  www.caxambudosul.sc.gov.br.
CAXAMBU DO SUL, 15 de Abril de 2015.

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 16/2015
DECRETO Nº. 36/2015
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e de confor-
midade com o artigo 71, IV da Lei Orgânica do Município;

Considerando que no dia 21 de Abril, feriado nacional se comemo-
ra o dia de Tiradentes;

Considerando que se revela conveniente para a Administração Mu-
nicipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, nas Repartições Pú-
blicas Municipais, o dia 20 de Abril de 2015, segunda-feira, véspe-
ra do feriado nacional em que se comemora o dia de Tiradentes.

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul, SC, 15 de Abril de 2015.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0030/2015 - DISPENSA POR LIMITE Nº 0004/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0030/2015
DISPENSA POR LIMITE Nº 0004/2015

Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar por meio de registro 
de preço, intermediado pelo CPIMMOC - Consórcio Intermunici-
pal Multifinalitário Meio Oeste Contestado - CPIMMOCA. Processo 
01/2015 Pregão Presencial 01/2015 - Registro de Preço 01/2015, 
visando o desenvolvimento dos municípios Consorciados bem 
como o desenvolvimento das Secretarias de Educação, Cultura 
e Desporto, Infraestrutura, Conselho Tutelar, Assistência Social e 
Fundo Municipal de Saúde que pertencem ao Município de Catan-
duvas.

Valor: R$ 266.270,90 (duzentos e sessenta e seis mil duzentos e 
setenta reais e noventa centavos).

Informações: Maiores informações poderão ser obtidas no site: 
www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Catanduvas - SC, das 13h00min às19h00min, de 
segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144, Ramal 
229.

Catanduvas - SC, 10 de abril de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0031/2015 - PREGÃO Nº 0024/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0031/2015
PREGÃO Nº 0024/2015

Objeto: Aquisição de material gráfico visando o desenvolvimento 
das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, In-
fraestrutura, Assistência Social, Saude e Desenvolvimento Social e 
Administração.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 30 de abril de 2015.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
do dia 15 de abril de 2015, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas - SC, 15 de abril de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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Art. 5º - Para fazer frente às suplementações de que trata o art. 
4º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de 
Arrecadação Orçamentária, conforme segue:

D.R DESCRIÇÃO VALOR (R$)
0.1.00 Recursos Ordinários 36.000,00
0.1.24 Transferência de Convênios - Outros 670.000,00
VALOR TOTAL 706.000,00

Fonte: Setor Contabilidade - Município de Caxambu do Sul

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul-SC, 16 de Abril de 2015.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

LEI 1.344/2015
LEI Nº. 1.344/2015
“DISPÕE SOBRE INSERÇÃO DE MODALIDADE DE APLICAÇÃO DE 
RECURSO NO PPA 2014/2017, LDO E LOA DO EXERCICIO DE 2015 
E AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2015 DO MUNICIPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, FAZ SABER, a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à inclusão da Modalidade de Aplicação de Recur-
sos 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas no Plano Plurianual - PPA 
2014/2017, aprovado pela Lei Municipal nº 1.278/2013, de 03 de 
junho de 2013, na Ação nº 1.041 - Pavimentação com Pedras Ir-
regulares nas Comunidades do Interior.
Art. 2º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à inclusão da Modalidade de Aplicação de Recursos 
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias - LDO, do exercício de 2015, aprovada pela Lei Municipal nº 
1.321/2014, de 14 de julho de 2014, na Ação nº 1.041 - Pavimen-
tação com Pedras Irregulares nas Comunidades do Interior.

Art. 3º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à inclusão da Modalidade de Aplicação de Recursos 
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas na Lei Orçamentária Anual - LOA, 
do exercício de 2015, aprovada pela Lei Municipal nº 1.334/2014, 
de 07 de novembro de 2014, na Ação nº 1.041 - Pavimentação 
com Pedras Irregulares nas Comunidades do Interior.

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 706.000,00 
(Setecentos e seis mil reais), distribuídos nas seguintes Dotações 
Orçamentárias:

Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão: 07.00 - SEC. MUN. DE DES. ECON. IND. COM. TUR. AGRIC. 
M. AMBIENTE
Unid. Orçamentária: 07.01 - Departamento da Indústria, Comércio 
e Agricultura
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rural
Programa: 014 - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Projeto: 1.041 - Pavimentação com Pedras Irregulares nas Comu-
nidades do Interior
Modalidade/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00 Aplicações Di-
retas/ Recursos Ordinários
Valor: ......................................................................................
...................... 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)
Modalidade/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.24 Aplicações Di-
retas/ Transferências de Convênios - Outros
Valor: ......................................................................................
....... 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Órgão: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Unidade: 09.01 - Departamento de Serviços Urbanos
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 012 - SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS
Projeto: 1.033 - Pavimentação Asfáltica nas Ruas da Cidade
Modalidade/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.24 Aplicações Di-
retas/ Transferências de Convênios - Outros
Valor: ......................................................................................
..... 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais)
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/PMCS/2015 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/PMCS/2015 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de saibro à granel de primeira catego-
ria, para manutenção das estradas vicinais do Município de Cocal 
do Sul.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 30/04/2015.
Abertura: Dia 30/04/2015, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Dire-
toria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo 
telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 15 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/
PMCS/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 25/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: RIALER INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Estabelecer Cláusulas e condições gerais para Registro de 
Preços de Material de Limpeza e Afins para uso no Município de 
Cocal do Sul.
Assinatura: 06/04/2015
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

Chapadão do Lageado

câMara MuniciPal

PORTARIA N.º08-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC
PORTARIA Nº08/2015 de 15/04/2015.

NIBAR DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições regimentais com base no que se apresenta o 
Decreto N.°041, de 09.04.2015 do Poder Executivo,

- Considerando o feriado de Tiradentes próximo vindouro;
- Considerando a economia do Erário Público,

RESOLVE:
Art. 1.º Será facultativo o “ponto” no dia 20 de abril de 2015, vés-
pera do feriado de Tiradentes.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 15 de abril de 
2015.
NIBAR DA SILVA
Presidente

PORTARIA N.º09-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA Nº09/2015 de 15/04/2015.

O presidente desta Câmara de Vereadores, usando de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Artigo 78, § 3º da Lei Complemen-
tar N°008, de 23.12.99:

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS

Ao Servidor Dirceu Pereira de TRINTA DIAS COM ABONO PECU-
NIÁRIO DE DEZ DIAS, referente ao período aquisitivo de 2013 a 
2014, ocupante do cargo de Agente Administrativo Parlamentar, 
sendo que serão gozados os vinte dias no período de 06 a 25 de 
maio de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzin-
do seus efeitos a partir do dia 06 (seis) de maio de 2015.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 15 de abril de 
2015.
NIBAR DA SILVA
Presidente
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N° 01/2015-FMEC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015 - FMEC
Obras E Serviços De Engenharia

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra em regime de empreita por 
preços máximo unitários (material e mão de obra), de reforma das 
dependências do Estádio Municipal Domingos Machado de Lima, 
neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, 
constantes no Anexo “D” deste Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 07/05/2015, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 04/05/2015, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
07/05/2015, às 16h00min.
Abertura: dia 08/05/2015, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2113

Concórdia, SC, 15 de abril de 2015.
VILMAR ANTONIO BENTZ
Superintendente da FMEC

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL 
TOMADA DE PREÇO Nº 5/2015 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2015 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra) Para execução de reforma e 
ampliação da EBM Parque de Exposições, situada na Rua Vitor 
Sopelsa, Parque de Exposições com recursos oriundos do convênio 
FUNDEB e contrapartida do Município, neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do 
Edital.

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei 
nº 8.666/93, e posteriores alterações, a Comissão Permanente de 
Licitação torna público que na data de 13/04/2015 foi INDEFE-
RIDO o recurso administrativo interposto pela licitante: RJUNIOR 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. De consequência, fica 
inalterado a classificação proferida na sessão do dia 20/03/2015, 
prosseguindo o processo para adjudicação e posterior homologa-
ção do objeto licitado. Fica a disposição das licitantes, se tiverem 
interesse na consulta e cópia dos pareceres, os quais devem ser 
solicitados e retirados junto à diretoria de compras.

Concórdia, SC, 15 de abril de 2015.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Presidente da CPL

Concórdia

Prefeitura

ADENDO 01 AO EDITAL TOMADA DE PREÇO N° 
11/2015 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
ADENDO 01 AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO
N° 11/2015 PMC

O Município de Concórdia, SC, por intermédio do Secretário Mu-
nicipal de Urbanismo e Obras, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que o edital de licitação em referência, cujo objeto é: 
Contratação de empresa do ramo de instalação elétrica, em re-
gime de empreitada por preço unitário (mão de obra e material), 
para execução das instalações elétricas e do sistema preventivo 
de incêndio dos Galpões de Exposição, da Feira Agropecuária da 
Expo Agro 2015, sofreu alterações. Os prazos para protocolo dos 
envelopes e a abertura da licitação continuam marcados para a 
mesma data e horário.
O Edital e a alteração em questão, em inteiro teor, estão à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª à 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2161.

Concórdia, 15 de abril de 2015.
RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 11/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
11/2015 - FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de 
serviços de equoterapia para crianças, adolescentes e adultos, em 
atendimento as determinações judiciais, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 04/05/2015.
Abertura: dia 05/005/2015, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada na 
Atalípio Magarinos, 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3444-0627.

Concórdia, SC, 14 de abril de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS
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EXTRATO RESCISÃO CONTRATO N° 335/2012-PMC
Contrato Nº : 335/2012/2012
Aditivo Nº : 1/2015
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : CERTA EDITORA DE JORNAIS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 83/2012
Objeto : Serviço de publicações legais
Vigência : Início: 15/08/2012 Término: 14/08/2013
Assinatura : 02/04/2015
Valor R$ : 69.680,00 (Sessenta e Nove Mil e Seiscentos e Oitenta 
Reais)

Dotação : 195 - 12.001.2043.333903990000000.01120000

Dotação : 118 - 08.001.2031.333903990000000.01110000

Dotação : 117 - 08.001.2031.333903990000000.01100000

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
001/2014-FMAS-APAE
Termo nº 12/2015
Processo nº 4200/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2014

Aos quinze dias do mês de abril de 2015, o MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA, pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS, inscrito no CNPJ sob nº 11.585.795/0001-63, neste ato 
representado pelo gestor, senhor LAURI GARBOSSA, doravante 
denominado FMAS e a ASSOSCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 83.076.323/0001-
50, com sede na Rua Anita Garibaldi, 1298, Concórdia, SC, neste 
ato representada pelo seu Presidente, senhor DARCI RODRIGUES 
DA SILVA, inscrito no CPF sob 296.822.909-53, residente e domici-
liado neste Município, doravante denominada CONVENENTE, ajus-
tam celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2014, 
firmado em 2 de abril de 2014, sujeitando-se, no que couber, às 
normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e altera-
ções, bem como das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica alterada a data de vigência do presente convênio: de “30 de 
abril de 2015”, para: “29 de junho de 2015”, constante na Cláusula 
Segunda - Do Prazo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo ora aditado.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas 
abaixo.

Concórdia/SC, 15 de abril de 2015.

LAURI GARBOSSA
 Gestor

DARCI RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE

Testemunhas:

1.
Nome: 
CPF:

2.
Nome: 
CPF:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Atendimento Educacional Especializado, no valor 
de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Concórdia SC, 13 de abril de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 14/2012-PMC
Contrato Nº : 14/2012/2012
Aditivo Nº : 4 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : SUPERLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 97/2011
Objeto : CONTRATACAO DE SERVICOS DE CONEXAO DE INTER-
NET BANDA LARGA.
Vigência : Início: 31/12/2014 Término: 31/12/2015
Assinatura : 31/12/2014
Valor R$ : 10.417,20 (Dez Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e 
Vinte Centavos)

Dotação : 114 - 08.001.2027.333903997000000.01000001
Dotação : 172 - 11.001.2040.333903997000000.01000001

EXTRATO 4° TA CONTRATO N°371/2011 -PMC
Contrato Nº : 371/2011/2011
Aditivo Nº : 4TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : IMOBILIARIA NMM LTDA
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 21/2011
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DO SEGUN-
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS.
Vigência : Início: 07/04/2015 Término: 07/10/2015
Assinatura : 07/04/2015
Valor R$ : 7.003,14 (Sete Mil, Três Reais e Quatorze Centavos)

Dotação : 136 - 09.001.2032.333903910000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2015 -FMS
Contrato Nº : 49/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : ANGEL´S BOSQUE CENTRO TERAPEUTICO LTDA
Licitação : Inexigibilidade 11/2015
Objeto : Credenciamento de Prestadores de serviços de Saúde 
para consultas especializadas, exames e cirurgias eletivas.
Vigência : Início: 01/04/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 01/04/2015
Valor R$ : 108.702,00 (Cento e Oito Mil e Setecentos e Dois Reais)

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01020000
Dotação : 226 - 13.001.2103.333903950000000.01380003
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
PROCESSO N° 02/2015

OBJETO: Aquisição de um veículo, tipo automóvel de passeio, zero 
quilômetro, conforme características mínimas, descrição do objeto 
da licitação.

TIPO: Menor Preço Por Lote

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TAS: até às 11 horas do dia 08.05.2015

INICIO DA SESSÃO: dia 08.05.2015, às 14 horas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital em inteiro teor esta-
rá à disposição dos interessados no site: WWW.cvc.sc.gov.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Concórdia, situado à Rua Leonel 
Mosele, 96 - Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min 
e das 13h30min às 17h, ou pelo fone (49) 3441 2500.
Concórdia SC, 15 de abril de 2015.
MAURO MENDES
Presidente

EXTRATO 3° TA CONTRATO N°49/2012 -FUMAS
Contrato Nº  : 49/2012/2012
Aditivo Nº   : 3 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante  : FUNDO DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR - FUMAS
Contratada   : SYSTEMA LTDA - EPP
Licitação    : Pregão Presencial 1/2012
Objeto       : Aquisição e implantação de software.
Vigência     : Início: 17/03/2015 Término: 22/03/2016
Assinatura   : 17/03/2015
Valor R$     : 21.481,20(vinte e um mil quatrocentos e oitenta e 
um reais e vinte centavos)

Dotação      : 29 - 04.003.2351.333903911000000.01000003

câMara MuniciPal

CONVITE 01/2015
CONVITE Nº 01/2015
PROCESSO N° 03/2015

OBJETO: Aquisição de material de expediente e processamento de 
dados, para as atividades da Câmara.

TIPO: Menor Preço Por Lote

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TAS: até às 11 horas do dia 29.04.2015

INICIO DA SESSÃO: dia 29.04.2015, às 14 horas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital em inteiro teor esta-
rá à disposição dos interessados no site: WWW.cvc.sc.gov.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Concórdia, situado à Rua Leonel 
Mosele, 96 - Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min 
e das 13h30min às 17h, ou pelo fone (49) 3441 2500.

Concórdia SC, 15 de abril de 2015.
MAURO MENDES
Presidente
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Cordilheira Alta, SC, 15 de abril de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

EXTRATO DE LICITAÇÃO P.P 022/2015
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta 
Aviso de Licitação 
O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a 
Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais nor-
mas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 53/2015.
Pregão Presencial n. 22/2015.
Tipo: Menor preço unitário. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o a contratação de 
empresa para realização de substituição de telhas e luminárias no 
centro administrativo do municipio.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 30/04/2015. 
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 30/04/2015.
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br e no se-
guinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias 
úteis, durante o horário de ex pediente. Esclarecimentos poderão 
ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100. 

Cordilheira Alta, SC, 15 de abril de 2015. 
 ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal

Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 177/2015
DECRETO N. 177/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015
“ NOMEIA GERENTE DE AGRICULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70, II da Lei Orgânica Municipal e demais legis-
lações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado a partir desta data o Sr. JACIR LUIZ FELINI 
para exercer o cargo de Gerente de Agricultura, lotado na Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente.

Art. 2º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 18/2001, 
ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de abril de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 179/2015
DECRETO N. 179/2015 DE 15 DE ABRIL DE 2015
“ NOMEIA GERENTE DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70, II da Lei Orgânica Municipal e demais legis-
lações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado a partir desta data o Sr. VILSON ROQUE 
TRENTIN para exercer o cargo de Gerente de Infraestrutura, lota-
do na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 18/2001, 
ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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Valor: R$ 19.706,50 (Dezenove mil setecentos e seis reais e cin-
qüenta centavos)
Vigência: 31/12/2015
    
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2015
Contratado: GILBERTO JOÃO ZANELA
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 19.722,50 (Dezenove mil setecentos e vinte e dois reais 
e cinqüenta centavos)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2015
Contratado: PEDRO DAMBROS
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 18.936,00 (Dezoito mil novecentos e trinta e seis reais)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2015
Contratado: ARIBERTINHO ZANARDI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 26.565,00 (Vinte e seis mil quinhentos e sessenta e cin-
co reais)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2015
Contratado: LUIZ CARLOS HUNNIG
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 19.827,50 (Dezenove mil oitocentos e vinte e sete reais 
e cinqüenta centavos)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2015
Contratado: LUIZ ANTÔNIO MARCHIORO
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 15.131,50 (Quinze mil cento e trinta e um reais e cin-
qüenta centavos)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2015
Contratado: CLAUDIO BONISSONI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 7.611,00 (Sete mil seiscentos e onze reais)
Vigência: 31/12/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2015
Contratado: NILVA BOMBASSARO SARTORI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 14.544,00 (Quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2015
Contratado: RONEI CLAUDIO BECKER
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE CANCELAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
=======================================
=======================
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015

ATA DE CANCELAMENTO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 32/2015, PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015 DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL FREITAS. Aos quinze dias do mês de abril de Dois Mil e 
Quinze, as 10h30min, na sala de reuniões da prefeitura Municipal 
de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Avenida Santa Ca-
tarina 1022, Centro, reuniram-se o pregoeiro e Equipe de Apoio, 
para efetuar a analise do cancelamento do edital do referido pro-
cesso licitatório, A comissão verificou que seriam necessárias al-
gumas correções e adequações ao edital desse presente processo 
licitatório. Fica, portanto cancelado o presente processo, sendo 
publicado no site da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial dos 
Municípios. Nada mais havendo a tratar a encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que após lida será assinada pelos mem-
bros da Comissão de Licitação.

Coronel Freitas (SC), 15 de Abril de 2015
FLAVIA ROLIM DE MOURA   CASIANE F. CARVALHO
PREGOEIRA    MEMBRO

PAULO C. STRADA   JUCILAINE BORTOLOSSO
MEMBRO    MEMBRO

LUIS CARLOS OSS
MEMBRO

PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS Nº 26 A 43
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2015
Contratado: BANA & SCHERER ENDOCRINOLOGIA E OTORRINO-
LARINGOLOGIA S/S
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO OTORRINOLARIN-
GOLOGISTA PARA REALIZAR CIRURGIAS DE ADENÓIDE.
Valor: R$ 31.050,00 (Trinta e um mil e cinqüenta reais) durante o 
ano de 2015
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2015
Contratado: PAULO ROBERTO BERNARDI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 19.697,00 (Dezenove mil e seiscentos e noventa e sete 
reais)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2015
Contratado: LUIZ BERNARDI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL CMDCA Nº 001/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - EDITAL ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TU-
TELAR - ELEIÇÕES UNIFICADA 2015

Edital CMDCA nº 001/2015
RETIFICADOR DO EDITAL

Dispõe sobre o processo de escolha unificado dos Conselheiros 
Tutelares no Município de Coronel Freitas/SC

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, 
diante da deliberação do Conselho, realizada no dia 10 março de 
2015, em sua sede localizada Secretaria de Assistência Social na 
Rua Minas Gerais nº 361 Centro de Coronel Freitas SC e consi-
derando o disposto nos arts. 132 e 139 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, na Resolução Conanda nº 170/2014 e nos arts. 
20,21 e 22, da Lei Municipal nº 1334/2003, torna público a RETI-
FICAÇÃO do Edital Nº001/2015 do CMDCA, destinado a escolha 
a escolha dos Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho 
Tutelar do Município de Coronel Freitas, e dá outras providências:

Onde se lê:

3.4.6. O eleitor votará uma única vez em um único candidato na 
Mesa Receptora de votos na seção instalada.

Leia-se

3.4.6. O eleitor votará uma única vez em até cinco candidatos na 
Mesa Receptora de votos na seção instalada.

Coronel Freitas, SC, 13 de Abril de 2015.
Ivonete Sordi
Presidente CMDCA

Valor: R$ 19.953,00 (Dezenove mil novecentos e cinqüenta e três 
reais)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2015
Contratado: VANDERLEI LUIS DAMBROS
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 19.999,62 (Dezenove mil novecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e dois centavos)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2015
Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FA-
MILIAR DE QUILOMBO - COPERAQUI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 50.462,20 (Cinquenta mil quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte centavos)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2015
Contratado: COOPERATIVA REGIONAL DOS AGRICULTORES FA-
MILIARES - COOPERAFLE
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 300.026,25 (Trezentos mil vinte e seis reais e vinte e 
cinco centavos)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2015
Contratado: AIRTON KERBES ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E EXE-
CUÇÃO DE TESTE SELETIVO.
Valor: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2015
Contratado: MECÂNICA JONES LTDA ME
Objeto: CONSERTO DO VEÍCULO DUCATO MAXICARGO PLACA 
MDD-4644.
Valor: R$ 5.613,23 (Cinco mil seiscentos e treze reais e vinte e 
três centavos)
Vigência: 31/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2015
Contratado: PLANACEL TERRAPLENAGEM CORONEL LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE 
MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR 
E CAMINHÃO CAÇAMBA.
Valor: R$ 187.500,00 (Cento e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais)
Vigência: 25/05/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2015
Contratado: LIGA CORONELFREITENSE DE FUTEBOL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM.
Valor: R$ 21.975,00 (Vinte e um mil novecentos e setenta e cinco 
reais)
Vigência: 31/12/2015
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº. 184 de 05 de agosto de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins, SC,
em 13 de Abril de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 084, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº. 084, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo item VI 
e XL do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 28/10/1994, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo, no dia 20 de abril de 
2015, segunda-feira, o dia todo, em todas as repartições públicas 
municipais, em virtude do feriado de Tiradentes no dia 21 de abril, 
conforme segue abaixo:
• Gabinete do Prefeito Municipal;
• Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;
• Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
• Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos.
• Secretaria Municipal de Assistência Social.
• Secretaria Municipal de Saúde.
• Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico.
• Conselho Tutelar.
• Correio.
• Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.
• Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Na Secretaria Municipal de Saúde haverá Plantão/Sobreavi-
so para atendimentos e procedimentos de Urgência e Emergência 
durante este período.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 13 de abril de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 083, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 083, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CORONEL MARTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Municipal 
645 de 16 de Dezembro de 2014, e pela Lei Orgânica Municipal 
Consolidada 2ª Edição em 2005, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social, para o biênio 2015/2017, conforme disposto no 
Art. 6º, da Lei Municipal Nº 645/2014, composto dos seguintes 
membros:

1 - DA ESFERA GOVERNAMENTAL:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social:
- Titular - Sandra Aparecida Scudella
- Suplente - Katia Ramos do Amaral

II - Secretaria Municipal de Saúde:
- Titular - Talita Scheffer Gitrone
- Suplente - Marivania de Oliveira Silva

III - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
- Titular - Fatima Aparecida Tomazeli Basso
- Suplente - Sandra Regina Previatti

IV - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
- Titular - Beatris Bandeira
- Suplente - Germano Zanella

V - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finan-
ças:
- Titular - Rudinei Smaniotto
- Suplente - Geneci da Costa Pertussatti

2- DA ESFERA NÃO GOVERNAMENTAL:

I - Usuários da Assistência Social:
- Titular - Helena Gabriel Turmina
- Suplente - Jurema Dias Brum

II- Usuários da Assistência Social:
- Titular - Maria José Bassi
- Suplente - Margarete de Oliveira

III - Usuários da Assistência Social:
- Titular - Edimara Mores
- Suplente - Juraci Anacleto

IV- Usuários da Assistência Social:
- Titular - Nilce Maraschin
- Suplente - Lourenço Burato

V - Entidade de Assistência Social inscrita no CMAS - APAE:
- Titular - Lorete Zanco Mores
- Suplente - Marcio Pozzer
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Curitibanos

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
18/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2015

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, SC neste ato re-
presentado por seu Presidente de Fundo, no uso de suas atribui-
ções e na forma prevista na Lei No. 8.666/93, faz saber que se 
acha aberta licitação na modalidade de tomada de preços, para 
obras e serviços de engenharia do tipo Menor Preço Global, regida 
pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introdu-
zidas pelas Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 9.648 de 27 
de maio de 1998, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
CONSTRUIÇÃO DE PASSEIO E URBANIZAÇÃO DO NÚCLEO MUNI-
CIPAL TERESA LEMOS PRETO, CONFORME PLANILHA E MEMO-
RAL DESCRITIVO EM ANEXO. A Comissão de Licitação, receberá 
os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas 
de preços dos interessados, devidamente protocolados no Pro-
tocolo Central da Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 
06/05/2015, no protocolo da sede da Prefeitura, sito a Rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela 
Comissão de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 06/05/2015, 
sito a Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 15 de Abril de 2015.
Kleberson Luciano Lima   Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo    Presidente da CPL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO61/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato61/2015

Aditivo Nº ..... : 61/2015 - Contrato Nº: 3/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: INFOEL SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA
Valor ............ : 211,92 (duzentos e onze reais e noventa e dois 
centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 222/2012
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO PROFIN - MÓDULO JURÍDICO 
E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PRODOC, TENDO EM VISTA O REAJUSTE IGPM DE 3,67%, 
CONFORME CONTRATO.

Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 03/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato nº 068/2015
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 03/2015
Objeto: CESSAO DE USO DE SOFTWARE TENDO POR OBJETO A 
DISPONIBILIZAÇAO DE INFORMAÇOES DE INTERESSE PÚBLICO, 
GERECIAMENTO, DIVULGAÇAO E PUBLICAÇAO DE ATOS OFI-
CIAIS E ACESSO A PESQUISA A BANCO DE DADOS,
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CNPJ: 03.7253725/0001-35
VALOR PARCELA TRIMESTRAL R$: 2.098,62
Correia Pinto/SC 16 de abril de 2015
VÂNIO FORSTER - Prefeito Municipal
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO64/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato64/2015

Contrato Nº..: 64/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: TRATOR PECAS COM DE PECAS P TRATOR LTDA
Valor ............ : 732,80 (setecentos e trinta e dois reais e oitenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 290/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CERDAS PARA REPOSIÇÃO NA 
MAQUINA VARREDEIRA MUSTANG 2044, PARA O ANO DE 2015, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO66/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato66/2015

Contrato Nº..: 66/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: PRO LIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA ME
Valor ............ : 169,20 (cento e sessenta e nove reais e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 
(87)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO62/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato62/2015

Contrato Nº..: 62/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2015 Término: 23/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO63/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato63/2015

Contrato Nº..: 63/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 777,00 (setecentos e setenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2015 Término: 23/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO69/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato69/2015

Contrato Nº..: 69/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DINÂMICA COM.DE SUP.P/INFORMÁTICA ESCR.
LTDA ME.
Valor ............ : 287,50 (duzentos e oitenta e sete reais e cinqüen-
ta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO70/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato70/2015

Contrato Nº..: 70/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: IMPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PAPEL 
LTDA - ME
Valor ............ : 191,20 (cento e noventa e um reais e vinte cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 
(87)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO67/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato67/2015

Contrato Nº..: 67/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor ............ : 4,70 (quatro reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 
(87)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO68/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato68/2015

Contrato Nº..: 68/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: Cor e Arte Comércio e Distribuidora Ltda
Valor ............ : 67,60 (sessenta e sete reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 
(87)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO73/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato73/2015

Contrato Nº..: 73/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: Bozzano e Bozzano LTDA - ME
Valor ............ : 24,82 (vinte e quatro reais e oitenta e dois cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO74/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato74/2015

Contrato Nº..: 74/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 63,50 (sessenta e três reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO71/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato71/2015

Contrato Nº..: 71/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-caçador
Valor ............ : 31,00 (trinta e um reais)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 
(87)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO72/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato72/2015

Contrato Nº..: 72/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 186,30 (cento e oitenta e seis reais e trinta cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 
(87)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO77/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato77/2015

Contrato Nº..: 77/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME
Valor ............ : 45,93 (quarenta e cinco reais e noventa e três 
centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO78/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato78/2015

Contrato Nº..: 78/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: KLEBER MACHADO & CIA LTDA
Valor ............ : 139,06 (cento e trinta e nove reais e seis centa-
vos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO75/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato75/2015

Contrato Nº..: 75/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DIPAR DISTRIB. DE PAPEIS E REV. LTDA
Valor ............ : 519,10 (quinhentos e dezenove reais e dez cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO76/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato76/2015

Contrato Nº..: 76/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: ELMO PAPELARIA LTDA - ME
Valor ............ : 119,72 (cento e dezenove reais e setenta e dois 
centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO81/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato81/2015

Contrato Nº..: 81/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXTENSÃO RU-
RAL DE SC
Valor ............ : 33.637,00 (trinta e três mil seiscentos e trinta e 
sete reais)
Vigência ....... : Início: 30/01/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
24/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURITIBANOS E A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E 
EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI, OBJETI-
VANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÀS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO82/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato82/2015

Aditivo Nº ..... : 82/2015 - Contrato Nº: 386/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: COMÉRCIO DE MAT DE CONSTRUCOES E EMPREI-
TEIRA DE OB
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/01/2015 Término: 30/03/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
132/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO GETULIO VARGAS, CONFOR-
ME MEMORANDO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO79/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato79/2015

Contrato Nº..: 79/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: LICITAMIX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - ME
Valor ............ : 9,90 (nove reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2015 Término: 28/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO80/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato80/2015

Contrato Nº..: 80/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 217.621,76 (duzentos e dezessete mil seiscentos 
e vinte e um reais e setenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 02/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 
(91)

Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 
que se encontra aberta ao Pregão n. 028/2015. Objeto: Aquisição 
de Complementos alimentares para o Fundo Municipal de Saúde 
de Dionísio Cerqueira. Entrega da documentação e propostas até 
as 08:00 horas do dia 29/04/2015 no Depto. de Compras e Licita-
ções. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licita-
ções deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.
Dionísio Cerqueira, 16/04/2015.
João Stahl - Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna públi-
co que se encontra aberta ao Pregão n. 059/2015. Objeto: Aquisi-
ção de Aquisição de Materiais de Limpeza para as escolas Munici-
pais. Entrega da documentação e propostas até as 14:00 horas do 
dia 29/04/2015 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores infor-
mações junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, 
sito a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 16/04/2015.
Altari Rittes - Prefeito Municipal

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO83/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato83/2015

Contrato Nº..: 83/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME
Valor ............ : 1.494,00 (um mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais)
Vigência ....... : Início: 30/01/2015 Término: 30/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 263/2014
Recursos ..... : Dotação: 1.014.4.4.90.00.00.00.00.00 (106)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONA-
DO INSTALADOS PARA O FUNDO DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO E POLÍCIA MILITAR, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
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Erval Velho

Prefeitura

DECRETO 1954/2015
DECRETO 1954, de 26 de março de 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso II da Lei 
Municipal n. 1378, de 15 de dezembro de 2014 - LOA, e, tendo 
presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 200.000,00 para suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE 02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV - 1.016 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
4.4.90.00.00.00.00.03.0000 - Aplicações Diretas .........................
.................... R$ 200.000,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2014 (Anexo).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 26 de março de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Anexo I - DECRETO N.º 1954/2015, de 26 de março de 2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2014

Fonte de Recurso 0300 - Recursos Ordinários

Ativo Financeiro 2.353.559,60
(-) Passivo Financeiro (492.176,26)
Superávit Financeiro 1.861.383,34

Deduções
Decreto n.º 1954/2015 200.000,00

Saldo 1.661.383,34

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2014- Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N°. 20/2015.
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Tomada de Preços nº. 020/2015

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catari-
na, torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo “Menor Preço”. OBJETO: Estrutura De 
Apoio Ao Visitante Na Localidade De Salto Donner - etapa 1: Recu-
peração da estrutura; no Município de Doutor Pedrinho, no estado 
de Santa Catarina, de conformidade com o edital e projetos em 
anexo, atendendo a Lei Federal nº. 8.666/93 Lei Complementar 
nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento dos 
envelopes de propostas e dos envelopes de habilitação: Data: 
04/05/2015. Hora: 09h30min. Início da Sessão Pública e abertura 
dos envelopes: Data: 04/05/2015, Hora: 10h00min. Informações 
serão prestadas na sede da municipalidade durante o expediente 
normal ou através do e-mail: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br 
e do telefone 0xx47 3388-0148.

Doutor Pedrinho/SC, 15 de Abril de 2015.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho
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DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

DECRETO 1956/2015
DECRETO 1956, de 09 de abril de 2015.
Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá 
outras providências.

Walter kleber kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o que lhe confere o inciso XXVI, do artigo 85 da Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições 
Públicas Municipais, no dia 20 de abril de 2015, durante todo o 
expediente, em virtude do feriado de Tiradentes, retornando ao 
expediente normal no dia 22 de abril de 2015.

Parágrafo único - Os serviços de saúde serão mantidos através de 
plantão e nos casos de urgência e emergência serão encaminha-
dos a UPA - Unidade de Pronto Atendimento, na cidade de Herval 
d’ Oeste e ao Hospital Universitário Santa Terezinha, na Cidade de 
Joaçaba - SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 09 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto, em 09 de abril de 
2015.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE EDITAL DE INEXIGIBILIDADE 
001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 023/2015
Edital de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2015
Objeto: Contratação de Apresentações Artísticas para o Festival da 
Canção Município de Erval Velho.
Contratado: Banda Os Invencíveis - GEAN CARLOS TIDES 
08343356977
Valor do Contrato: R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais).
Substrato Jurídico: artigo 25, III da Lei Federal nº 8.666/93.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

DECRETO 1955/2015
DECRETO 1955, de 01 de abril de 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso II da Lei 
Municipal n. 1378, de 15 de dezembro de 2014 - LOA, e, tendo 
presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 25.000,00 para suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
3.3.90.00.00.00.00.03.0001 - Aplicações Diretas .........................
.................... R$ 10.000,00
PROJ/ATIV - 2.015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.03.0001 - Aplicações Diretas .........................
.................... R$ 10.000,00
PROJ/ATIV - 2.045 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.00.03.0001 - Aplicações Diretas .........................
.................... R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2014 (Anexo).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 01 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Anexo I - DECRETO N.º 1955/2015, de 01 de abril de 2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2014

Fonte de Recurso 0301 - Recursos Ordinários

Ativo Financeiro 2.353.559,60
(-) Passivo Financeiro (492.176,26)
Superávit Financeiro 1.861.383,34

Deduções
Decreto n.º 1954/2015 200.000,00
Decreto n.º 1955/2015 25.000,00

Saldo 1.636.383,34

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2014- Anexo 14
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XIV - Receber denúncias feitas pela população, diligenciando no 
sentido de sua apuração junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais responsáveis e sugerindo ao Prefeito Municipal as pro-
vidências cabíveis;
XV - Acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, 
mapear e cadastrar os recursos existentes no Município, para o 
controle das ações capazes de afetar ou destruir o meio ambiente;
XVI - Opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento 
do solo urbano, posturas municipais, visando à adequação das 
exigências do meio ambiente, ao desenvolvimento do Município;
XVII - Opinar quando solicitado sobre a emissão de Alvarás de 
Localização e Funcionamento no âmbito municipal das atividades 
potencialmente poluidoras e degradadoras;
XVIII - Decidir sobre a concessão de licenças ambientais de sua 
competência e a aplicação de penalidades, respeitada a legislação 
vigente;
XIX - Orientar o Poder Executivo Municipal sobre o exercício do 
poder de polícia administrativa no que concerne à fiscalização e 
aos casos de infração à legislação ambiental;
XX - Deliberar sobre a realização de Audiências Públicas, quando 
for o caso, visando à participação da comunidade nos processos 
de instalação de atividades potencialmente poluidoras;
XXI - Propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de 
conservação visando à proteção de sítios de beleza excepcional, 
mananciais, patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paleon-
tológico, espeleológico e áreas representativas de ecossistemas 
destinados à realização de pesquisas básicas e aplicadas de eco-
logia;
XXII - Responder à consulta sobre matéria de sua competência;
XXIII - Decidir, juntamente com o órgão ambiental municipal, so-
bre a aplicação dos provenientes do Fundo Municipal do Meio Am-
biente - FMMA;
XXIV- Propor soluções consorciadas com Municípios da região para 
solução de problemas ambientais comuns.

Artigo 4º - O suporte financeiro, técnico e administrativo indis-
pensável à instalação e ao funcionamento Conselho Municipal do 
Meio Ambiente será prestado diretamente pela Prefeitura, através 
do Órgão Ambiental Municipal ou órgão a que o COMDEMA estiver 
vinculado.

Artigo 5º - O COMDEMA será composto, de forma paritária, por 
representantes do poder público e da sociedade civil organizada, 
a saber:
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) Um Representante do Órgão Ambiental Municipal que será o 
presidente;
b) Um Representante da Secretaria de Administração e Finanças;
c) Um Representante da Secretaria de Saúde;
d) Um Representante da Secretaria Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos;
e) Um Representante da EPAGRI.

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL :
a) Um Representante da Associação Comercial e Industrial;
b) Um Representante Clube de Serviços ou Sindicais;
c) Dois Representantes de Associação de Moradores de Bairros;
d) Um Representante da Educação.

Artigo 6º - Cada membro do Conselho terá um suplente que o 
substituirá em caso de impedimento, ou qualquer ausência.

Artigo 7º - O Conselho Municipal do Meio Ambiente será presidido 
pelo Secretário Municipal de Agricultura e Saneamento Ambiental 
e terá 1 (um) Vice-Presidente e 1 (um) Secretário Executivo eleitos 
entre seus membros por maioria qualificada;

Artigo 8º. - As sessões do COMDEMA serão públicas e os atos 
deverão ser amplamente divulgados.

LEI 1384/2015
Lei n. 1384, de 25 de março de 2015.
DÁ NOVA REDAÇÃO A LEI Nº 0944/2001 QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COM-
DEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho - 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte Lei:

Artigo 1º - Para a presente Lei, entende-se por:
I - Órgão Ambiental Municipal: A Secretaria Municipal de Agricultu-
ra e Saneamento Ambiental, órgão executivo municipal, represen-
tado pelo seu secretário e assessorado por técnicos próprios ou 
disponibilizados por Consórcio Público, capacitado, desta forma, 
para o desempenho das funções legalmente atribuídas.

Artigo 2º - Fica criado, na estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal, vinculado ao Gabinete do Prefeito, o Conselho Munici-
pal do Meio Ambiente - COMDEMA, órgão consultivo, deliberativo, 
normativo e de assessoramento do Poder Executivo Municipal, so-
bre as questões ambientais propostas nesta e demais leis correla-
tas do Município.

Artigo 3º - Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA 
compete:
I - Formular as diretrizes para a Política Municipal do Meio Ambien-
te, inclusive para atividades prioritárias de ação do Município em 
relação à proteção e conservação do meio ambiente;
II - Propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defe-
sa, conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental 
do Município, observada a legislação federal, estadual e municipal 
pertinente;
III - Exercer a ação fiscalizadora de observância às normas con-
tidas na Lei Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o 
item anterior;
IV - Obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao 
desenvolvimento ambiental aos órgãos públicos, entidades públi-
cas e privadas e a comunidade em geral;
V - Atuar no sentido da conscientização pública para o desenvol-
vimento ambiental promovendo a educação ambiental formal e 
informal, com ênfase nos problemas do município;
VI - Subsidiar o Ministério Público no exercício de suas competên-
cias para a proteção do meio ambiente previstas na Constituição 
Federal;
VII - Solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico comple-
mentar às ações executivas do Município na área ambiental;
VIII - Propor a celebração de convênios, contratos e acordos com 
entidades públicas e privadas de pesquisas e de atividades ligadas 
ao desenvolvimento ambiental;
IX - Opinar, previamente, sobre os aspectos ambientais de políti-
cas, planos e programas governamentais que possam interferir na 
qualidade ambiental do Município;
X - Apresentar anualmente proposta orçamentária ao Executivo 
Municipal, inerente ao seu funcionamento;
XI - Identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos 
competentes, federal, estadual e municipal, sobre a existência de 
áreas degradadas ou ameaçadas de degradação;
XII - Opinar sobre a realização de estudo alternativo sobre as pos-
síveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, 
requisitando das entidades envolvidas as informações necessárias 
ao exame da matéria, visando a compatibilização do desenvolvi-
mento econômico com a proteção ambiental; sobretudo nas ativi-
dades passíveis de Licenciamento Ambiental;
XIII - Acompanhar o controle permanente das atividades degrada-
doras e poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e 
padrões ambientais vigentes, denunciando qualquer alteração que 
promova impacto ambiental ou desequilíbrio ecológico;
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Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR 057/2015
Lei Complementar n. 057, de 07 de abril de 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Termo de Conces-
são Real de Uso de Imóvel do Município e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte 
Lei Complementar:

Artigo 1º - O imóvel objeto da Concessão Real de Uso, está locali-
zado em uma área maior de 5.000 m², na Rua Emílio Jacob Hack, 
Centro, Matrícula nº 1827, Registro de Imóveis da Comarca de 
Herval D’Oeste - Santa Catarina, compreendendo a área concedi-
da de 512,00m2(quinhentos e doze metros quadrados).

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de 
Concessão Real de Uso, do imóvel acima descrito, para VIGA PA-
VIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº 09.223.659/0001-81, com sede na Avenida 
XV de Novembro, 468, 1º andar, sala B, Centro em Joaçaba - 
Santa Catarina, representado por seu sócio administrativo Felipe 
Ramos D’Agostini, inscrito no RG nº 3.538.752 SSP-SC, CPF nº 
008.482.959-19, para as finalidades descritas no projeto de im-
plantação de saneamento básico, para o prazo de execução das 
obras para a finalidade de instalação de canteiro de obras.

Artigo 3º - O descumprimento das condições descritas no artigo 
antecedente implica na automática revogação da Concessão au-
torizada. O ônus decorrente da utilização de imóvel é exclusivo da 
empresa.

Artigo 4º- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 07 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 07 de 
abril de 2015.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR 058/2015
Lei Complementar n. 058, de 07 de abril de 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Termo de Conces-
são Real de Uso de Imóvel do Município e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte 
Lei Complementar:

Artigo 1º - O imóvel objeto da Concessão Real de Uso, está loca-
lizado no Bairro da Gruta (Parque Industrial Prefeito Honório Pio-
vezan) num total de até 25 m2 ( vinte e cinco metros quadrados) 
a ser definido o local conforme estudo técnico, dentro dos limites 
do imóvel de propriedade do Município, matrícula nº 3.730 do 

Artigo 9º - O mandato dos membros do COMDEMA é de dois anos, 
permitida uma recondução;

Artigo 10 - Os órgãos ou entidades mencionados no art. 5º pode-
rão substituir o membro efetivo indicado ou seu suplente, median-
te comunicação por escrito dirigida ao Presidente do COMDEMA;

Artigo 11 - O COMDEMA poderá instituir, se necessário, em seu 
Regimento Interno, câmaras técnicas em diversas áreas de inte-
resse e ainda recorrer a técnicos e entidades de notória especiali-
zação em assuntos de interesse ambiental.

Artigo 12 - No prazo máximo de sessenta dias após a sua instala-
ção, o COMDEMA elaborará o seu Regimento Interno, que deverá 
ser aprovado por decreto do Prefeito Municipal também no prazo 
de sessenta dias.

Artigo 13 - A instalação do COMDEMA e a composição dos seus 
membros ocorrerá no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conta-
dos a partir da data de publicação desta Lei.

Artigo 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário especificamente as contidas 
na Lei nº 0944/2001 e suas alterações.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 25 de março de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 25 de 
ma
rço de 2015.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1385/2015
Lei n. 1385, de 14 de abril de 2015.
Concede Aumento Real aos Servidores Municipais Ativos, Inativos 
e Pensionistas, aos Cargos de Provimento em Comissão, Funções 
Gratificadas e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho - 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido aumento real de 1,18% (um inteiro e dezoi-
to décimos por cento), aos Servidores Públicos Municipais Ativos, 
Inativos e Pensionistas, de Programas de Saúde e Assistenciais, 
aos cargos de Provimento em Comissão, Funções Gratificadas.

Art. 2º. Este índice deverá ser aplicado sobre a remuneração dos 
servidores do mês de abril de 2015.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente do Município.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 14 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 14 de 
abril de 2015.
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PORTARIA 3081/2015
PORTARIA 3081, de 01 de abril de 2015.
Exonera Servidor e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora EDELIR FATIMA DEITOS, 
do cargo de provimento temporário de Professor, do Quadro de 
Pessoal do Município de Erval Velho, nomeada pela Portaria nº 
3048, de 09 de fevereiro de 2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3082/2015
PORTARIA 3082, de 01 de abril de 2015.
Concede licença maternidade à servidora que menciona e dá ou-
tras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Complementar nº 028 de 
10 de junho de 2010.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença Maternidade à Senhora PATRICIA DE 
SORDI, ocupante do cargo efetivo de Professor, pelo período de 60 
(sessenta) dias a contar de 01 de abril de 2015, com término pre-
visto para 30 de maio de 2015, sem prejuízos no seu vencimento.

Art.2º. Os vencimentos serão pagos com recursos do Município.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 01 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Registro de Imóveis da Comarca de Herval d’ Oeste, SC.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de 
Concessão Real de Uso, do imóvel acima descrito, por tempo in-
determinado para Agriculte Indústria e Comércio de Máquinas e 
Implementos Agrícolas Ltda, pessoa jurídica de direito privado ins-
crita no CNPJ nº 11.097.671/0001-39, com endereço na Rodovia 
BR 282 KM 361 representada por Marcos Roberto Carrafa, CPF: 
021.407.259-21, residente a Rua Zeferino Cândido Bittencourt nº 
553, Erval Velho e Wanilson Martin Carrafa, CEP: 915.376.659-87, 
residente na Avenida XV de Novembro s/n Erval Velho, para as 
finalidades de implantação de central de transmissão de sinal de 
telefonia para a concessionária.

Artigo 3º - O descumprimento das condições descritas no artigo 
antecedente implica na automática revogação da Concessão au-
torizada. O ônus decorrente da utilização de imóvel é exclusivo da 
empresa.

Artigo 4º- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 07 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 07 de 
abril de 2015.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3080/2015
PORTARIA 3080, de 01 de abril de 2015.
Exonera servidor e declara vacância do cargo em virtude de apo-
sentadoria e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente aquela contida no inciso XXVI, do artigo 85 da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor 
Mario Fracaro, conforme benefício n. 165.856.694-4 e carta de 
concessão de aposentadoria datada de 03 de fevereiro de 2015,

RESOLVE:
Art.1o. Exonerar o servidor MARIO FRACARO, do cargo de Ope-
rador de Máquinas, nível 04-B, matrícula n.228, nomeado pela 
Portaria n.1140/2003, de 11 de junho de 2003, lotado no Quadro 
de Pessoal do Município, em virtude de ter sido aposentado pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social, e em consequência disso de-
clarar vacância do referido cargo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 3085/2015
PORTARIA 3085, de 07 de abril de 2015.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, 
de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo mencionado pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de abril à 05 de maio de 
2015, conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Ronei Dalla Costa Técnico em Informática 05/04/2014 A 04/04/2015

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de abril de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 07 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3086/2015
PORTARIA 3086, de 07 de abril de 2015.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providên-
cias.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, mais o disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de 
acordo com o Processo Seletivo n. 007/2014, originado pelo Edital 
n. 007/2014, de 29 de dezembro de 2014,

Resolve:

Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora MARCELI 
APARECIDA DE SOUZA, para ocupar o cargo de Auxiliar de Saúde 
Bucal, nível 02-A, com carga horária de 40hs (quarenta horas) 
semanais, conforme prevê a legislação vigente, enquanto durar o 
afastamento da titular do cargo, a servidora Ana Claudia Piovezan 
Bof, ou ainda podendo ocorrer à rescisão a qualquer tempo a cri-
tério da Administração.

Art. 2º. Concede a servidora Adicional de Insalubridade, no per-
centual de 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo Nacional, em 
grau médio, de acordo com Laudo Técnico de Condições Ambien-
tais de Trabalho - LTCAT.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 07 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

PORTARIA 3083/2015
 PORTARIA 3083, de 01 de abril de 2015.
Altera Composição da Comissão Especial para acompanhamento 
do Processo Seletivo nº 002/2015 e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, todos da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de afastamento da titular Alessandra To-
nial, tendo em vista seu impedimento por parentesco com candi-
data inscrita no certame;

RESOLVE:
Art.1º Designar o suplente Gelson Camilo Dalmedico, como titular 
na qualidade de presidente em substituição à servidora Alessan-
dra Tonial, e designar a servidora Vânia Recalcatti Piovesan como 
suplente ficando a comissão assim constituída:
Titulares:
1. Gelson Camilo Dalmedico
2. Francisco Delmar Davoglio
3 .Sandra Masson
Suplentes:
4. Vânia Recalcatti Piovesan
5. Alécio José Massoco
6. Laurici Michelotto Felipiaki

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 01 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3084/2015
PORTARIA 3084, de 07 de abril de 2015.
Prorroga Contrato da Estagiária para o atendimento do Projeto 
Abrindo Caminhos e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, 
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso XXVI, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, e, conforme Lei Municipal n. 1125, de 16 de 
março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogada a contratação da estudante KAROLAI-
NE RECALCATTI, pelo Centro de Referência Especializado de As-
sistência Social, de acordo com o artigo 7º da Lei Municipal n. 
1125/2007, até 09 de novembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 07 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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Edeunilse Fiorese Pratto Técnico em Tesouraria 08-B para 08-C
Elenice Aparecida Savi Auxiliar de Saúde Bucal 02-B para 02-C
Fabio Trombetta Motorista 04-B para 04-C
Franciela Rita Davoglio Agente Administrativo 03-B para 03-C
Gelson Claudir Lorenzetti Técnico Agrícola 05-B para 05-C

Gizelle Fornari Auxiliar Técnico Contabili-
dade 08-B para 08-C

Jose Angelo Bordin Médico Veterinário 10-B para 10-C

Jose Lindomar Recalcatti Téc. em Edificação e Manu-
tenção 06-B para 06-C

Jose Primo Operador de Máquinas 04-B para 04-C
Luciano de Oliveira Motorista 04-B para 04-C
Luis Alberto Saccol Motorista 04-B para 04-C
Mario Lourenço de Almeida Agente de Serviços Externos 02-B para 02-C
Marisa Dejacometti Piccoli Engenheiro 10-B para 10-C
Nilmar Bilibio Motorista 04-B para 04-C 
Pedrinho Bresolin Operador de Máquinas 04-B para 04-C
Ronaldo Piovesan Motorista 04-B para 04-C
Sebastião Rodrigues da 
Silva Operador de Máquinas 04-B para 04-C

Silvio Cesar Antunes de 
Oliveira Motorista 04-B para 04-C

Waldir Cardoso de Aguiar Motorista 04-B para 04-C

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 14 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3087/2015
PORTARIA 3087, de 07 de abril de 2015.
Exonera Servidor e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora LUCILENE DE FATIMA DOS 
SANTOS, do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, do 
Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho, nomeada pela 
Portaria nº 3067, de 03 de março de 2015, com efetiva posse no 
exercício do cargo a partir do dia 01 de abril de 2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de abril de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 07 de abril de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3088/2015
 PORTARIA 3088, de 14 de abril de 2015.
Concede Progressão Funcional a servidores que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, 
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar n. 020/2009, de 08 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º.Concede Progressão Funcional no percentual de 4%(qua-
tro por cento) sobre o salário base aos servidores efetivos abaixo 
relacionados:

Servidor Cargo Nível - Classe
Adriana Canci Assistente Social 08-B para 08-C
Alecio Jose Massoco Operador de Máquinas 04-B para 04-C
Celso Antonio Girardi Motorista 04-B para 04-C
Celso Jose Neris da Silva Operador de Máquinas 04-B para 04-C
Cristian Tonial Anacleto Técnico em Informática 06-B para 06-C
Cristiane Bordin Camaroto Agente Administrativo 03-B para 03-C
Deonir Ferrari Operador de Máquinas 04-B para 04-C
Diego Tortelli Motorista 04-B para 04-C
Dirceu Antonio Vettori Operador de Máquinas 04-B para 04-C
Djalmo de Andrade Técnico em Contabilidade 09-B para 09-C
Dulci Salete Filipiacki Auxiliar Administrativo 02-B para 02-C
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e inscrita no CPF sob o nº. 069.921.859-42;

4. BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME, estabelecida na Rua 
José Cosme Pamplona, 2350, Bairro Bela Vista, Palhoça/SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o Nº 16.677.803/0001-15, doravante de-
nominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Diona-
than da Silva Comerlatto, portador da Cédula de Identidade RG 
nº.5141224, e inscrito no CPF sob o nº. 078.932.779-12;

5. TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME, estabelecida na Rua João 
Wessler, em São Ludgero/SC, inscrita no CNPJ nº 07.865.917/001-
06, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
do pela Sra. Tatiana Machado Schlickmann, CI 3.170.827, CPF 
987.546.029-04;

6. ROCHA MÓVEIS PROJETADOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, esta-
belecida na Avenida 7 de Setembro, 487, Araranguá/SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o Nº 14.009.437/0001-09, doravante denomi-
nada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Alexandre 
Flores dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
107.540.86.56, e inscrito no CPF sob o nº. 821.317.240-04;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 51/PMF/2015, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de mobili-
ários e equipamentos para atendimento às diversas secretarias e 
Fundos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de 
no máximo 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento das 
mesmas.
1.5. Os proponentes deverão apresentar prazo de garantia de 01 
(um) ano sob os produtos ofertados, contado a partir do recebi-
mento dos produtos.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
do Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 

Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 229/
PMF/2014
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 229/2014 - PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 01/2015 - PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO para atendimento as diversas secretarias e Fundos do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHI-
NHA.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 12/01/2016
2ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 51/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n°. 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n°. 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP, estabelecida na Rua Paulo 
Manoel Antunes, 86, Bairro Alto Paraná, Orleans/SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº 01.980.629/0001-08, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Nedson Nazário 
Correa, portador da Cédula de Identidade RG nº. 2.367.213, e 
inscrito no CPF sob o nº. 466.485.421-87.

2. ORLEANS INFORMÁTICA LTDA ME, estabelecida na Rua Barão 
do Rio Branco, 312, Bairro Centro, Orleans/SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o Nº 02.315.593/0001-00, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representado pelo Sr. André Vicente Alberton, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 2.742.050, e inscrito no 
CPF sob o nº. 823.336.889-04.

3. HERCÍLIO DE MATTIA ME, estabelecida na Rua Silvano Romag-
na, 126, Bairro Bortolotto, Nova Veneza/SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o Nº 19.325.837/0001-39, doravante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representado pela Sra. Sabrina Romagna Borto-
lotto Daniel, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4.483.739, 
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terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e altera-
ções subseqüentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contados da notificação da não aceitação, para re-
posição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e 
com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devida-
mente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
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comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 51/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 13 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP

Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Nedson Nazário Correa
CPF: 466.485.421-87

ORLEANS INFORMÁTICA LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: André Vicente Alberton
CPF: 823.336.889-04

HERCÍLIO DE MATTIA ME

Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Sabrina Romagna Bortolotto Daniel 
CPF: 069.921.859-42

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O local para execução constará expressamente nas Ordens 
de Serviço que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas Neste edital de licitação.
1.4. A data do evento no qual será necessária a prestação do 
referido serviço será informada na Ordem de Serviço, bem como 
os prazos para finalização dos serviços de montagem e desmon-
tagem da estrutura (prazo mínimo de 24 horas antes do início do 
evento para finalização da montagem e prazo máximo de 24 horas 
após o término do mesmo para desmontagem), sob responsabili-
dade da empresa prestado dos serviços;
1.5. Os materiais necessários serão transportados por conta e ris-
co da licitante fornecedora, dentro das normas técnicas de trans-
porte e segurança exigidas na forma da Lei vigente.
1.6. Para cada item, objeto deste processo licitatório, a empresa 
prestadora do serviço deverá emitir e apresentar à Prefeitura Mu-
nicipal de Forquilhinha a Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART referente aos serviços solicitados.
2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
do Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferencia dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substi-
tuição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado e realizada a reposição pela CONTRATADA imediatamen-
te, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Dionathan da Silva Comerlatto
CPF: 078.932.779-12

TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME

Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Tatiana Machado Schlickmann
CPF: 987.546.029-04

ROCHA MÓVEIS PROJETADOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Alexandre Flores dos Santos
CPF: 821.317.240-04

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 52/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na 
Avenida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FOR-
QUILHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF 
sob o No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. 
VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cé-
dula de Identidade n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 
705.686.189-04, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a em-
presa GAVA SOM E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME CNPJ/
MF n.º 10.441.033/0001-20 estabelecida na Rua do Cinquentená-
rio, 125, sala 01, edifício Pasini Gava, centro, em Forquilhinha - SC, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. IVOLNEY GAVA , brasileiro, CI 1.219.482-4, CPF 439.043.609-
06, residente e domiciliado na Rua do Cinquentenário, 125, apto 
201, edifício Pasini Gava, centro, em Forquilhinha - SC, doravan-
te denominada DETENTORA DA ATA nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 
53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o re-
sultado do Pregão Presencial nº. 052/PMF/2015, para REGISTRO 
DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a prestação de serviços 
sonorização e iluminação para cobertura de eventos diversos do 
Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:
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instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico 
da Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, de-
vidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carim-
bo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 
valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considera-
da apenas como prevista, não importando em obrigação da Se-
cretaria correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, 
respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no 
art. 65, parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
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para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 14 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

GAVA SOM E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: IVOLNEY GAVA
CPF: 439.043.609-06

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 54/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1, e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:
1- RF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA CNPJ/MF n.º 
13.670.144/0001-05 estabelecida na Rua Luiz Premoli, 340, Santa 
Ana, em Forquilhinha neste ato representada pelo Sr. RODRIGO 
FRITZEN , brasileiro, CI 4435112, CPF 037.590.299-65, residente 
e domiciliado em Forquilhinha,
2- MICHELS LEANDRO SERVIÇOS DE RETRO LTDA ME CNPJ/MF 
n.º 10.652.087/0001-35 estabelecida na Rua Deoclesio Leandro, 
109, B. Lourdes, em Forquilhinha - SC, neste ato representada 
pelo Sr. LUIZ CARLOS LEANDRO, brasileiro, CI 3.615.454, CPF 
799.583.209-59, residente e domiciliado em Forquilhinha;
3- RCT TRANSPORTES LTDA ME CNPJ/MF n.º 07.663.270/0001-21 
estabelecida na Rua das Flores, 112, centro, em Forquilhinha - SC, 
neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO EDUARDO TISCOSKI, 
brasileiro, CI 6R/2.364.544, CPF 682.427.789-49, residente e do-
miciliado em Forquilhinha;
4- CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA, CNPJ/MF n.º 02.463.994/0001-
08 estabelecida na Avenida dos Imigrantes, 1800, sala 11, Distrito 
de Rio maina, em Criciuma - SC, neste ato representada pelo Sr. 
LUCIANO MEDEIROS, brasileiro, CI 2.577.209, CPF 811.682.259-
49, residente e domiciliado em Criciúma - SC;

Doravante denominadas CONTRATADAS e DETENTORA(s) DA 
ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 
054/PMF/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas 
e condições a seguir:

05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 52/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, 
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responsabilidade da Detentora da Ata pela perfeita execução dos 
serviços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções.

4. Nos casos da Detentora da Ata não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acordo 
com a proposta da Detentora da Ata, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração 
e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico 
da Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, de-
vidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carim-
bo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 
valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para execução de serviços, 
com equipamentos rodoviários e caminhões truck, de forma par-
celada, para serviços de terraplanagem, transporte de máquinas e 
materiais, para atender as necessidades das diversas secretarias 
e Fundos do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 
meses.

1.1 Os equipamentos deverão ter “Horimetro” funcionando e aferi-
dos para propiciar o controle diário das horas (para os itens hora/
máquina).
1.2 A Administração poderá pedir a substituição do equipamento 
e/ou caminhão que não atenda as especificações mínimas exigi-
das, ou em mau estado de conservação e operação.
1.3 O transporte das máquinas utilizadas na prestação do serviço 
será efetuado por conta e risco do detentor da ata.
1.4 Os serviços serão definidos e solicitados de acordo com as 
necessidades.
1.5 Para cada serviço a ser executado, será expedido uma “Auto-
rização de Fornecimento e Ordem de Serviço”, a qual especificará 
o local e o prazo de execução, com antecedência de 24 (vinte e 
quatro) horas.
1.6 Os serviços serão executados em obras a serem executadas 
dentro dos limites do território do município de Forquilhinha.
1.7 A distância média a ser percorrida pelos caminhões/viagem é 
de 10 km.
Para o item 01:
1.8 O município poderá utilizar até 3 (três) retroescavadeiras para 
a execução dos serviços por dia.
1.9 A empresa vencedora da licitação ficará sujeita a Lei de nº 871 
de 04/06/02 e alterações posteriores que trata do subsidio em 
relação aos serviços prestados.
1.9.1 A legislação supracitada está disponível em: http://www.
leismunicipais.com.br/legislacao-deforquilhinha/1293134/lei-con-
solidada-871-2002-forquilhinha-sc.html

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de execução dos serviços constarão expres-
samente nas requisições que deverão ser rigorosamente cumpri-
do, sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste edital 
de licitação.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a Detentora da Ata pela entrega dos serviços em 
desacordo com as especificações exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
refeito pela Detentora da Ata num prazo máximo de 02 (dois) dias 
contados da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
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serviços objeto deste contrato, decorrentes de culpa ou dolo do 
Município ou de qualquer de seus empregados ou propostos;
12. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou 
em parte, sem previa e expressa anuência do Detentor da Ata;
13. Durante a vigência do contrato, os equipamentos deverão es-
tar a disposição nas frentes de trabalho, no dia seguinte ao da 
convocação expedido pela secretaria municipal de obras.
14. atender ao que dispõe o Art. 7º da Constituição Federal, em 
seu inciso XXXIII, que assim determina: “Proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos”;
15. preservar e manter o Município de todas as reivindicações, 
queixas e representações de qualquer natureza, referente a servi-
ços responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhis-
tas e previdenciários;
16. recolher todos os encargos sociais e tributos incidentes sobre 
os serviços prestados.
17. manter durante toda a execução deste contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, em consonância 
com o artigo 55, inciso XIII da Lei Nº 8.666/93 e alterações sub-
seqüentes.
18. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
19. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
20. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
21. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
22. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considera-
da apenas como prevista, não importando em obrigação da Se-
cretaria correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, 
respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no 
art. 65, parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1. acompanhar e fiscalizar os serviços prestados através do pes-
soal indicado;
2. programar e determinar os locais de execução e os prazos de 
início e conclusão dos serviços;
3. exigir a imediata substituição do equipamento utilizado na exe-
cução dos serviços, caso não atenda as especificações mínimas 
exigidas, ou em mau estado de conservação e operação;
4. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
5. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
6. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por 
esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
7. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
8. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
1. prestar os serviços com equipamentos/caminhões, todos revi-
sados, aptos às condições de trabalho, de maneira a não permitir 
o retardamento dos serviços contratados;
2. o deslocamento dos equipamentos para as frentes de serviços;
3. utilizar operador e/ou motorista devidamente habilitado, treina-
do e com experiência, a fim de atingir o máximo de rentabilidade;
4. toda a manutenção, reparo, conservação e fornecimento do 
combustível;
5. colocar a disposição, um veículo adequado para prontamente 
fazer a manutenção e abastecimento dos equipamentos;
6. fornecer equipamentos de proteção individual para seus empre-
gados, conforme legislação vigente;
7. responsabilizar-se pela alimentação do pessoal utilizado em ser-
viço, bem como dos outros benefícios previstos na legislação;
8. fornecer aos seus empregados as garantias e medidas indispen-
sáveis de proteção, segurança e higiene do trabalho;
9. segurar o seu pessoal contra risco de acidentes de trabalho 
compreendendo morte, incapacidade parcial ou total, temporária 
ou definitiva;
10. ter sob vínculo empregatício exclusivo os empregados, estan-
do em dia com seus encargos trabalhistas, previdenciários e se-
curitários;
11. assumir, automaticamente, a responsabilidade exclusiva por 
danos causados ao detentor da ata ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em conseqüência de falhas na execução dos 
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Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 54/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 14 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

RF  ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: RODRIGO FRITZEN
CPF: 037.590.299-65

MICHELS LEANDRO SERVIÇOS DE RETRO LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: LUIZ CARLOS LEANDRO
CPF: 799.583.209-59

RCT TRANSPORTES LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal:.CLAUDIO EDUARDO TISCOSKI
CPF: 682.427.789-49

CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: LUCIANO MEDEIROS
CPF: 811.682.259-49

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 56/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na 
Avenida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FOR-
QUILHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF 
sob o No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. 

à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.
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pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que de-
verá ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de res-
ponsabilidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acordo 
com a proposta da DETENTORA DA ATA, que independentemente 
de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de 
preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração 
e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico 
da Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, de-
vidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carim-
bo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 
valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados 
com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e 
responsabilizando a DETENTORA DA ATA por perdas e danos em 
decorrência de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considera-
da apenas como prevista, não importando em obrigação da Se-
cretaria correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, 
respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no 
art. 65, parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
alterações subsequentes.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cé-
dula de Identidade n° 2.570.672-1, e inscrito no CPF sob o n° 
705.686.189-04, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a em-
presa VIRTUOSO VULCANIZADORA DE PNEUS LTDA. ME., CNPJ/
MF n.º 02.317.559/0001-75 estabelecida na Rua Carlos Colombo, 
1.098, em Rio Maina, município de Criciúma/SC, neste ato repre-
sentada pelo Sr. João Luiz Virtuoso, brasileiro, CI nº. 851.839, CPF 
nº. 415.591.859-53, doravante denominada DETENTORA(s) DA 
ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 
56/PMF/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas 
e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e con-
dições gerais para REGISTRAR PREÇO para prestar serviços de 
recapagem de pneus para atender as necessidades das diversas 
secretarias e Fundos do Município de Forquilhinha/SC, para o pe-
ríodo de 12 meses.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de execução dos serviços constarão expres-
samente nas requisições que deverão ser rigorosamente cumpri-
do, sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste edital 
de licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 15 (quinze) dias.
1.5. Os serviços, quando solicitados pelo município, deverão ser 
executados por profissional especializado, nas instalações da em-
presa detentora da ata.
1.5.1. Se necessário, a detentora da ata socorrerá o veículo em 
local específico, dentro do perímetro do Município de Forquilhinha/
SC, efetuar os serviços e devolvê-lo na sede desta municipalidade.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA pela entrega dos serviços 
em desacordo com as especificações exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
refeito pela CONTRATADA num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução dos serviços, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções.

4. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de 
acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substi-
tuição dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável 
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b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a detentora da ata fizer jus. Em caso de ine-
xistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, 
no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Detentora da ata 
estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/PMF/2014-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 216/
PMF/2014
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 216/2014 - PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 40/2014 - PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITES 
ESPECIAIS, necessários e imprescindíveis para o atendimento a 
pessoas carentes do Município de Forquilhinha/SC, por meio das 
Secretarias de Ação Social e Saúde, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHI-
NHA.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 22/12/2015
2ª Publicação.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
10/FMS/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 10/FMS/2015;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas para aquisição de material odontológico, para atendi-
mento ao programa Brasil Sorridente (próteses dentárias), junto 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Forquilhinha, para 
o exercício de 2015.

DATA DE ABERTURA: Dia 29 de abril de 2015 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00; 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail processos@
forquilhinha.sc.gov.br ou licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 15 de abril de 2015.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
71/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
(REGISTRO DE PREÇOS)

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 71/PMF/2015.

OBJETIVO: A presente licitação tem como objetivo REGISTRAR 
PREÇO para fornecimento e plantio de grama em leiva do tipo 
“manteiga ou sempre verde” (solicitada de acordo com as caracte-
rísticas do solo), para uso nos diversos espaços públicos do Muni-
cípio de Forquilhinha/SC, pelo período de 12 meses.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 56/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 15 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

VIRTUOSO VULCANIZAÇÃO DE PNEUS LTDA. ME.
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: João Luiz Virtuoso
CPF: 415.591.859-53

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/PMF/2014-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 215/
PMF/2014
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 215/2014 - PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 39/2014 - PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALI-
MENTOS E AFINS (COFFE BREAK) para diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições, pelo perío-
do de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHI-
NHA.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 11/12/2015
2ª Publicação.
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ERRATA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 40/
PMF/2015
ERRATA - RETIFICAÇÃO DO EDITAL e ESCLARECIMENTOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 40/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar e 
apresentar esclarecimentos sobre o Edital de Licitação Concorrên-
cia Nº. 40/PMF/2015 que tem por objetivo A CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 
COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO, CIAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, 
VEICULAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS 
E DEMAIS SERVIÇOS DESCRITOS NO §1º DO ART. 2º DA LEI 
12.232/10
A retificação do edital se dá nas alterações no preambulo e no item 
4.1.12. do Edital de Licitação Concorrência Nº. 40/PMF/2015 nº. 
52/PMF/2015, como se segue:

No preambulo:
ONDE SE LÊ:
- “Menor Técnica e Preço”
LEIA-SE:
- “Melhor Técnica e Preço”

No Item 4.1.12.:
ONDE SE LÊ:
- ENVELOPE 04 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
LEIA-SE:
- ENVELOPE 05 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Referente aos questionamentos feitos pela empresa interessa-
da, DMPA COMUNICAÇÕES LTDA, ao EDITAL DE LICITAÇÃO 40/
PMF/2015, seguem abaixo as perguntas e suas respectivas res-
postas:

- Quanto ao questionamento de número 03, referente ao item 
3.2.2.3.

“O conteúdo deste envelope deve ser apresentado em caderno 
único ou em dois cadernos separados, um para o conteúdo que 
estava no envelope 1 e outro para o que estava no envelope 2?”

Responde-se: Fica a critério da empresa licitante a forma de apre-
sentação dos documentos constantes no envelope número 03, em 
caderno único ou em dois cadernos, uma vez que no momento da 
abertura do referido envelope as empresas licitantes serão identi-
ficadas, sendo a composição do material interno do envelope mera 
formalidade.

- Quanto ao questionamento de número 04, referente ao item 7 
(Verba) do Anexo I (Briefing):

“O valor da verba (600.000,00) é o total para a campanha ou o 
limite máximo anual para gastos?”

Responde-se: O valor de 600.000,00 (seiscentos mil reais), refe-
re-se ao valor total a ser utilizado na campanha, e não o máximo 
gasto anual, conforme questionamento. De acordo com o descrito 
no item 08 do referido anexo, a campanha terá prazo de duração 
de 06 (seis) meses.

Feitas as retificações e os esclarecimentos acima, ficam todos no-
tificados para os fins legais e de direito, na forma da lei vigente. 
As demais cláusulas do edital de Licitação Concorrência Nº. 40/
PMF/2015 permanecem inalteradas.
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-
feira no Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, 
no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na 
Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 08:00 as 12:00, 13:00 

DATA DE ABERTURA: Dia 04 de maio de 2015 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00; 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail processos@
forquilhinha.sc.gov.br ou licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 15 de abril de 2015.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº 078, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 078, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO, ANA PAULA DA SILVA COLONETTI 
PARA EXERCER O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Agente Comunitário de Saúde - Microárea Vila Franca.

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital nº. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, ANA PAULA DA SILVA COLO-
NETTI para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- MICROÁREA VILA FRANCA, classificada em 5º lugar no Concurso 
Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado 
em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de 
Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 10 de abril de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de abril de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009_2015-SF
Aviso do Pregão Presencial nº 0009/2015 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de reagentes e materiais de consumo para uso 
no laboratório de análises de água da Estação de Tratamento de 
Água do bairro Santo Antônio (ETA). Entrega/Protocolo dos Enve-
lopes e Credenciamento: Até as 10:30 horas do dia 06.05.2015. 
Abertura: 10:30 horas do mesmo dia. Julgamento: Menor Pre-
ço POR LOTE. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 15 de abril de 2015.
Eloi Regalin 
Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0051_2015-
PMF RP 0033
Aviso do Pregão Presencial nº 0051/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0033/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de mate-
riais de construção, hidráulicos, caixas d’ água, telas, arames e 
palanques de concreto, para uso do Órgão Gerenciador (Município 
de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME), 
durante os meses maio a agosto de 2015. Validade da Ata de Re-
gistro de Preços: de maio a agosto de 2015. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: até as 14:15 horas do dia 06.05.2015. Abertura: às 14:15 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 15 de abril de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito

RESOLUÇÃO 03-2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE
DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO-SC

RESOLUÇÃO Nº 003/2015
Dispõe sobre nomeação da Comissão para  análise da documenta-
ção de inscrição e registro  das entidades no CONSELHO MUNICI-
PAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e adolescente, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei 
Federal nº 8069( ECA), lei Municipal nº 920/92,com a alteração 
992/93 e Lei Municipal 1162/96 e regimentais e conforme reunião 
extraordinária realizada no dia 31 de março de 2015, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão para Análise de documentação de 
inscrição e registro das entidades no CMDCA. Ficando assim cons-
tituída:

ás 17:00 horas, ou por email: processos@forquilhinha.sc.gov.br 
ou licitações@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 15 de abril de 2015.
VALDECIR TISCOSKI.
Presidente da Comissão de Licitação.
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2014 na sala de reuniões da Secretaria de Ação Social”.

Art. 2º - Altera o Art. 16º da Resolução em pauta que passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 16º O procedimento terá início a partir da protocolização da 
documentação, que deverá ser entregue de segunda a sexta-feira, 
das 8 ;30 horas as 11:30 horas e das 14:00 as 17:00 horas na 
Secretaria Municipal de Ação Social, cito o endereço Rua Arnoldo 
Frey, 179, centro, Município de Fraiburgo, aos cuidados da Secre-
tária executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente”.

Art. 3º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo(SC),14 de abril de 2015.
Lia Frey
Presidente CMDCA

- Maves Schlender
- Ildo Lucas
- Lindolfo Gerlach

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo(SC),10 de abril de 2015.
Lia Frey
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO 04-2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE
DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO-SC
RESOLUÇÃO Nº 004/2015
Dispõe sobre nomeação da Comissão  para o Processo de Eleição 
do Conselho         Tutelar,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e adolescente, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 13e e 
139 da Lei Federal nº 8069 ( ECA), na Resolução da Conanda nº 
170/2014 Lei Municipal nº 920/92, Lei Municipal 1219/97, altera-
das pelas Leis nº 1352/98, 1394/99, 1664/02 e Lei Complementar 
nº072/06, regimentais e conforme reunião extraordinária realiza-
da no dia 31 de março de 2015, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão para Processo de Eleição do Conse-
lho Tutelar ficando assim constituída:

- Jair Pereira
- Jorge Andrade
- Claúdio Reichardt

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo(SC),10 de abril de 2015.
Lia Frey
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO 05-2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO-SC

RESOLUÇÃO Nº 005/2015
Dispõe sobre retificação da ementa, bem como,        da alteração 
do Art. 16º da Resolução 001/2014,        publicada em 20 de no-
vembro de 2014.

Considerando a necessidade de retificar a ementa da resolução 
de Nº 001/2014 que deixou de consignar as Leis Municipais que 
amparam a criação e publicação de Resoluções pelo CMDCA de 
Fraiburgo-AC, e:

Considerando, ainda que o Art. 16º da referida resolução sofreu 
alteração, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente em reunião no dia 31 de março de 2015,resolve:

Art. 1º Retificar a Ementa da Resolução 001/2014, a qual passa a 
ser redigida da seguinte forma:

“O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Municipal Nº 
920/92 e alterada pela Lei Municipal Nº 1162/96 e lei Nº 1219?97 
em reunião extraordinária realizada no dia 18 de novembro de 
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Art. 1º-Na qualidade de membros eleitos, os conselheiros tutela-
res não serão funcionários públicos dos quadros da Administração 
Municipal, mas como atividade do Conselho Tutelar é permanente, 
os conselheiros terão remuneração, conforme LM nᵒ 840/2015.
Paragrafo Único: Aos servidores públicos será vedada a inscrição, 
observado o disposto em lei, da acumulação de remuneração de 
funções públicas, na art. 37, incisos XVI e XVII da CF/88.

1.2 O CMDCA divulgará os editais integrantes do processo de es-
colha dos conselheiros tutelares através de publicação no mural do 
paço Municipal, na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social 
e através dos meios de comunicação disponíveis (distribuição e 
afixação de cópias de edital em locais públicos, rádio e jornal) e 
remessa dos mesmos para as seguintes autoridades:

a) Poder Executivo e Legislativo do Município;
b) Juiz de Direito da Vara de Família, da Infância e Juventude da 
Comarca de Curitibanos - SC;
c) Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos - SC;
d) Diretorias de Escolas Públicas do Município;
e) Principais entidades representativas da Sociedade Civil.

2. DO MANDATO, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO

2.1 O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros 
titulares e 05(cinco) suplentes observando a ordem de coloca-
ção no pleito eleitoral, para mandato a partir de 10/01/2016 a 
09/01/2020, tendo em vista a recente alteração legislativa e disci-
plina do CONANDA ( Resolução n. 157/2012 ), haverá processo de 
escolha unificada de conselheiros tutelares em território nacional 
no dia 4 de outubro de 2015, com posse dos Conselheiros no dia 
10 de janeiro de 2016.

2.2 A jornada de trabalho de cada conselheiro tutelar é de 40 
(quarenta) horas semanais em regime de escala. O atendimento 
ao público das 08h às 12:00h e das 13h e 00min às17h e 00min, 
de segunda à sexta-feira, nos demais horário deve ao menos ficar 
um membro de sobreaviso. Aos sábados, domingos e feriados, 
permanecerá de sobreaviso pelo menos um conselheiro tutelar, 
devendo estar disponível para emergências sendo acionado pelo 
telefone celular próprio para esta finalidade.

2.3 Os membros deverão realizar reuniões de colegiado periodi-
camente.

2.4 As horas de sobreaviso e plantões nos finais de semana, bem 
como as reuniões de colegiado não contarão como parte das 40 
horas, não havendo remuneração extra pelas mesmas.

2.5 Na qualidade de membros eleitos, os conselheiros tutelares 
não são servidores públicos dos quadros da Administração Publica 
Municipal, mas como a atividade do Conselho Tutelar é permanen-
te, os conselheiros titulares terão remuneração a título de subsí-
dio, no valor da remuneração mensal equiparada aos vencimentos 
do cargo de Agente de Serviços Administrativos no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças do município de 
Frei Rogério (1019,04 em 15 de abril de 2015), fazendo jus ainda 
a todos os direitos sociais previstos no art. 134 da Lei nº 8.069/90, 
com redação alterada pela Lei nº 12.696/12: I - cobertura previ-
denciária; II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 
1/3 (um terço ) do valor da remuneração mensal; III - licença 
maternidade; IV - licença paternidade; V - gratificação natalina.

3. DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS
Poderão inscrever-se como candidato (as) ao Conselho Tutelar as 
pessoas que preencham os seguintes requisitos:

1-Reconhecida idoneidade moral, através de apresentação da cer-
tidão de antecedentes criminais e civis;

Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 707/2015 DECRETA PONTO 
FACULTATIVO 
DECRETO Nº. 707/2015 DE 15 DE ABRIL DE 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 20/04/2015 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito do Município de Frei Rogério, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 87, inciso IV da Lei Orgânica do muni-
cípio.

DECRETA:
Art. 1º - Em virtude do feriado do dia 21 de abril de 2015 (feriado 
de Tiradentes), fica estabelecido ponto facultativo em todo o mu-
nicípio no dia 20 (segunda feira) do corrente mês.

Art. 2º - As repartições públicas municipais, cujos serviços são 
considerados essenciais e não podem por sua natureza serem 
interrompidos, como posto de saúde, funcionarão na forma de 
plantão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se

Frei Rogério, 15 de abril de 2015.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

EDITAL ELEIÇÃO 002-2015 CONSELHO TUTELAR
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
EDITAL Nº. 001/2015
DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 05 (CINCO) MEM-
BROS DO CONSELHO TUTELAR E SEUS SUPLENTES.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE FREI ROGÉRIO, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 139 da Lei Federal nº.8.069 (ECA), Lei Muni-
cipal nº. 013/1997, de 25 de março de 1997, alterada pelas Leis 
nº. 725/2013 de 30 de janeiro de 2013, nº. 840/2015 de 07 de 
abril de 2015 torna público o processo de escolha dos 05 (cinco) 
membros do Conselho Tutelar do Município e de seus suplentes.

1. DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL

1.1 A escolha dos Conselheiros Tutelares será realizada em 03 
(três) etapas descritas abaixo:

a)- Inscrição de Candidatos;
b)-Prova de Aferição de conhecimento sobre a Lei Federal 
nᵒ 8.069 (Estatuto da Criança e Adolescente) e suas altera-
ções, Lei Municipal 840/2015, Constituição Federal, artigos 
5ᵒ,205,206,208,226,227,228 e 229, Resoluções do CONANDA 
-Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente;
c) -Eleição dos candidatos aprovados nas etapas anteriores, pelo 
sufrágio direto, facultativo, secreto e universal, em local e horários 
estabelecidos.
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documento de identidade do procurador.

3.4 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na 
ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na 
nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos 
os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos conforme dispõe a legislação vigente.

Parágrafo Único - observa-se -á o artigo 140 do ECA, e artigo 147 
da Lei municipal inciso 3º, quanto aos impedimento de candida-
turas.

a) Marido e Esposa;
b) Ascendentes e descendentes;
c) Sogro (a), genro ou nora;
d) Irmãos (as);
e) Cunhados (as);
f) Tio (a) e sobrinho (a);
g) Padrasto, madrasta, e enteado (a)
h) Entende-se como impedimento do candidato em relação á au-
toridade e ou representante do Ministério Publico da Comarca de 
Curitibanos.

Parágrafo Único - Com o requerimento de inscrição, o (a) candi-
dato (a) deverá apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos do artigo 4º.

3.5 Não será admitida a entrega de qualquer documento após o 
prazo de encerramentos das inscrições.

3.6 No ato da inscrição, o candidato receberá um número de re-
gistro que será atribuído seqüencialmente, segundo a ordem de 
inscrição, e este será utilizado em todo o processo eleitoral.

Art. 2º - Encerrado o prazo para inscrição, a Comissão de Escolha 
afixará no mural de publicação da Prefeitura Municipal e na sede 
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, a nominata 
dos (das) candidatos que foram inscritos.

Parágrafo Único- Todos os documentos que fazem parte da inscri-
ção das candidaturas estarão á disposição de qualquer interessado 
que os requerer, na Sede do Conselho dos Direitos da Criança e 
Adolescente, para exame e conhecimento dos requisitos exigidos, 
porém, não será permitido retirá-los da Sede.

Art. 3º - Nos dias 09 e 10 de junho de 2015, a Comissão de 
Escolha reunir-se-á para avaliar os requerimentos, documentos, 
e impugnações e deferirá os registros dos (das) candidatos (as) 
que preencham os requisitos de Lei, indeferindo os (as) que não 
preencham ou apresentem documentação incompleta, e ou estão 
incurso no art. 140 do ECA e na Lei Municipal nº 840/2015

3.3 A inscrição dos candidatos será realizada das 13h às 16h, no 
período de 25 de maio a 08 de julho de 2015, na secretaria exe-
cutiva do CMDCA, localizada na Rua João Batista Pillon, Centro, 
junto à Assistência Social na Unidade Básica de Saúde, em Frei 
Rogério - SC.

3.4 A inscrição será realizada mediante requerimento do candidato 
em formulário próprio, devendo apresentar, no ato da inscrição:

4. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS

4.1 Encerrado o prazo das inscrições, a Comissão Eleitoral de Es-
colha dos Conselheiros Tutelares divulgará, através de resolução, 
uma relação com os nomes dos inscritos, abrindo o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de divulgação, para que qualquer 
cidadão, o Ministério Público ou o próprio CMDCA, apresente, 
por escrito, pedido de impugnação de candidatura, devidamente 

Consideram-se portador de idoneidade moral o candidato que não 
apresentar envolvimento em atos que desabonem a sua conduta 
perante a sociedade, tais como: uso ou envolvimento com drogas, 
exploração de trabalho infanto-juvenil, prostituição, maus tratos e 
outras situações de risco envolvendo crianças e adolescentes, bem 
como, que não tenha sofrido condenação em processo criminal 
transitado em julgado.

a) -Idade superior a vinte e um anos;
b)- Residir no Município, cuja comprovação se dará com contas de 
luz, água ou telefone em seu nome, ou declaração do proprietário, 
no mínimo três meses anteriores a publicação deste Edital;
c)- Cópia Certificado de Escolaridade mínima equivalente ao ensi-
no médio completo;
d)- Cópia Carteira de Habilitação Nacional Categoria “B”.
e)- Cópia Certidão de Regularidade com a Justiça Eleitoral;
f)- Estar em pleno gozo das aptidões física e mental, para exercí-
cio do cargo, comprovado através do atestado emitido pelo médi-
co do trabalho.
g)- Copia da Carteira de Identidade Atualizada
h)-Cópia do CPF válido
i)- Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamento e/ou Decla-
ração com reconhecimento de firma em cartório com Testemu-
nhas, que vive em União Estável;
j)- Cópia da Carteira de Trabalho com PIS
k) Título de eleitor (fotocópia);
l) Título de eleitor (fotocópia);
m) Certidão negativa de distribuição de feitos criminais e cíveis 
expedida pela Comarca onde residiu o candidato.
n) 01 (uma) foto 3X4, colorida (atual).
o)Documento que comprove experiência de no mínimo dois (02) 
anos no trato com a defesa ou atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, de acordo com o especificado no item 3.1, ou, 
documento comprobatório da condição contida no parágrafo único 
do item 3.1.
p) aprovação na prova de conhecimento sobre o direito da criança 
e do adolescente e informática;

3.1 Reconhecida experiência de no mínimo dois (02) anos no trato 
com a defesa ou atendimento dos direitos da criança e do adoles-
cente. Para fins de cumprimento deste requisito, será considerado 
trato com a defesa ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente:
a) Função realizada na área de mediação e resolução de conflitos 
envolvendo criança e adolescente em instituição de atendimento 
de criança e adolescente.
b) Ter atuado como conselheiro tutelar.
c) Atuação na elaboração, planejamento e execução de projetos 
voltados para criança e adolescente em instituição reconhecida 
para tal finalidade.
Parágrafo Único: O candidato que, no momento da inscrição, não 
cumprir o requisito de possuir no mínimo 02 anos de experiência 
no trato com a defesa ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente (item 3.1 “e”), poderá suprir tal exigência com a com-
provação de curso de formação para Conselheiros Tutelares, que 
contemple conhecimentos sobre o ECA - Estatuto da Criança e do 
Adolescente e atribuições do Conselheiro Tutelar, com no mínimo 
20 horas aula, sendo que no ato da inscrição o requerente deverá 
apresentar, no mínimo, a comprovação de participação em pelo 
menos 10 horas de curso, e o restante deverá ser apresentado 
impreterívelmente até a data da posse dos Conselheiros Tutelares.

3.2 O candidato servidor público municipal, deverá comprovar, no 
momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição 
do Conselho Tutelar quando da posse.

3.3 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados, além dos documentos do candidato, o instrumento 
de procuração específica com firma reconhecida e fotocópia de 
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Art. 6ᵒ - O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
providenciará a confecção de cédula única, contendo o nome dos 
(das) candidatos (as) aptos (as) a concorrerem, pela ordem de 
inscrição, a qual será devidamente rubricada pelos membros da 
Mesa Receptora.

§ 1º - O (a) votante assinalará suas preferências em até 05 (cin-
co) candidatos (as), sendo considerado nulo o voto que for de 06 
(seis) ou mais preferências a candidatos (as). Havendo votação 
inferior a 05 (cinco) votos será considerado e os votos faltantes 
serão considerados branco;

§ 2º - Somente será permitido ao votante votar com identificação 
da cédula eleitoral ou seja titulo de eleitor, carteira de Identidade 
e carteira de motorista.

§ 3º - Qualquer rasura que impossibilite o conhecimento da mani-
festação, o voto será considerado nulo.

7.4 O processo de eleição será supervisionado pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e fisca-
lizado pelo Ministério Público.

8- DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO

8.1 Não será tolerado, por parte dos candidatos:

a) Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética ur-
bana ou contravenha a postura municipal ou a qualquer outra res-
trição de direito;
b)  No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, 
inclusive, “boca de urna”.
c) Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum outro 
tipo de divulgação em vestuário.
d) Não será permitida propaganda que implique grave perturba-
ção à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e pro-
paganda enganosa.
e) Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira 
as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urbana.
f)  Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, do-
ação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor bem ou van-
tagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor
g) Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 
eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tu-
telar, a criação de expectativas na população que, sabiamente, 
não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como 
qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o 
objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.
h) É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, pro-
paganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 
luminosos, bem como através de faixas, letreiros, banners, ade-
sivos, cartazes e santinhos com fotos. Sendo permitida a partici-
pação em debates e entrevistas, garantindo-lhe a igualdade de 
condições a todos os candidatos.
i)  É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
j)  Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as de-
núncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, de-
terminar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimen-
to do material e a cassação da candidatura.
k) Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleitoral, 
no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e julgados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no prazo de três dias;
l) O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das de-
cisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
m)  É vedado aos órgãos da administração pública direta ou 

fundamentado.

4.2 O pedido de impugnação que trata o item anterior deverá ser 
protocolado dentro do prazo, conforme preconiza o item 5.1 do 
presente edital, na secretaria executiva dos conselhos, localizada 
junto a assistência social na Unidade de Saúde da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Desenvolvimento Social, neste Município.

4.3 Oferecida à impugnação, a Comissão Eleitoral de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares dará ciência formal e imediata ao candidato 
que teve sua candidatura impugnada, concedendo o prazo de 02 
(dois) dias para apresentação de defesa e, em prazo não superior 
a 02 (dois) dias, emitirá decisão acolhendo ou rejeitando a impug-
nação, dando ciência da sua decisão ao candidato, pessoalmente 
ou se não localizado através de Publicação na folha do item 1.2.

4.4 Ao candidato, cuja impugnação tiver sido acolhida, caberá as 
medidas judiciais previstas na Legislação vigente.

4.5 Findo o prazo aberto para a apresentação de impugnações e 
após a solução das que tiverem sido interpostas, a Comissão Elei-
toral de Escolha dos Conselheiros Tutelares, fará a divulgação, por 
resolução, da relação das candidaturas confirmadas.

5 - DA PROVA DE AFERIÇÃO

Art. 4ᵒ - A prova de aferição de conhecimento, será realizada no 
dia 26/07/2015 com os candidatos confirmados, conforme item 
4.5, anexo a Unidade Básica de Saúde, com inicio ás 14h:00min 
e término previsto para 16h:30min, os candidatos deverão che-
gar com 30 (trinta) minutos de antecedência ao inicio da mesma, 
quando será fechado o portão, sendo vedada a entrada ao local 
da mesma, seja qual for o motivo alegado do atraso, deverá estar 
apenas munidos de caneta esferográfica transparente da cor azul 
ou preta e documento de inscrição e de identidade, não será per-
mitido o uso de qualquer material para consulta, celulares e outros 
equipamentos que possam interferir no processo.

Art. 5ᵒ - A prova de aferição de conhecimentos específicos e no-
ções básicas de informática, de caráter eliminatório, versarão 
sobre artigos do Estatuto da criança e Adolescente, Constituição 
Federal, Lei Municipal n. 693/2006 e Resoluções do CONANDA. 
Conterá 25 (vinte e cinco) questões objetivas, com 04 (quatro) 
alternativas, com valor de 0,40 cada uma, sendo considerado 
aprovado e habilitado ao pleito eleitoral o candidato que obtiver a 
média mínima de 5,0 pontos.

§ 1ᵒ - Os candidatos que não comparecer ao local da prova para 
realização ou portar qualquer objeto não permitido será automati-
camente excluído do processo de eleição.

§ 2ᵒ - Os recursos poderão ser protocolados somente nos dois dias 
seguintes da publicação do gabarito preliminar, após esta data não 
serão aceitos pedidos de recurso e a relação com o nome dos can-
didatos aprovados depois de analisados os recursos, será afixada 
no Mural da Prefeitura Municipal.

7-DA ELEIÇÃO

7.1 A eleição será realizada no dia 04 de outubro de 2015, no 
horário compreendido entre 9:00h às 16:00h, anexo a Unidade 
Básica de Saúde de Frei Rogério, localizado na Rua: João Batista 
Pilon, Centro.

7.2 Será utilizada para votação cédula eleitoral e nesta conterá o 
número, o nome e apelido de todos os candidatos.

7.3 Nas cabines de votação serão afixadas listas com o nome, 
apelido e número dos candidatos.
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12.06.2015 Publicação a partir das 17h da relação dos candida-
tos inscritos, no Mural da Prefeitura Municipal.

18.06.2015 Prazo final até as 17h para impugnação das candida-
turas;

22.06.2015 a 
26/06/2015 Notificação dos candidatos impugnados para defesa

29.06.2015 a 
03.07.2015 Apresentação da defesa pelo candidato impugnado

10.07.2015 Analise e decisão da impugnação 
13.07.2015 a 
17.07.2015 Interposição de recurso 

27. 07.2015

Aplicação da prova local anexo a Unidade Básica de 
Saúde, com inicio ás 14h: 00min e término previsto 
para 16h: 30min, os candidatos deverão chegar com 
30 (trinta) minutos de antecedência ao inicio.

29.07.2015 a 
03.08.2015

Interposição e decisão de recursos referente à prova 
aplicada

14. 08.2015 Publicação dos candidatos aprovados; 

04.10.2015

Das 9h às 16h, votação para escolha dos candidatos 
à
Conselheiros Tutelares;
Após as 16h apuração e homologação do resultado 
pela Comissão Eleitoral;

10.01.2016
Posse e início das atividades dos Conselheiros Tutela-
res, às 9h na no Centro da Terceira Idade.

11.01.2016 Capacitação aos 5 (cinco) Conselheiros eleitos e seus 
suplentes, das 13h às 17h.

12. DA COMISSÃO ELEITORAL

12.1 Mediante reunião ordinária realizada no dia 25 de março de 
2015, fica nomeados como comissão eleitoral organizadora para 
a realização da eleição do Conselho Tutelar, todos os membros do 
CMDCA, seguindo as posições conforme sua diretoria.

12.2 A Comissão Eleitoral é a responsável pela organização do 
pleito, bem como por toda a condução do processo de escolha, 
com assessoria técnica da secretária executiva do conselho.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Caberá à Comissão de Escolha e ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a solução dos casos omis-
sos, valendo-se supletiva ou subsidiariamente da legislação eleito-
ral, no que couber.

13.2 Todas as publicações serão feitas de igual forma conforme 
previsto nos itens 1.2 deste Edital.

13.3 Os casos omissos serão apreciados luz da resolução do CO-
NANDA atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Fede-
ral nº.8.069 (ECA), Lei Municipal nº. 013/1997, de 25 de março de 
1997, alterada pelas Leis nº. 725/2013 de 30 de janeiro de 2013, 
nº. 840/2015 de 07 de abril de 2015.

Frei Rogério (SC), 15 abril de 2015.
Giseli Gatner do Prado Maciel
Presidente do CMDCA

indireta, federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo 
de propaganda, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.
n) É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores públi-
cos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha 
para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem como 
fica vedado, fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
indeferimento ou cassação da candidatura da inscrição do candi-
dato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

9. DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

9.1 Encerrada a votação a apuração dos votos será realizada no 
Centro da Terceira Idade de Frei Rogério com a presença das se-
guintes representações:
a) Prefeito Municipal de Frei Rogério;
b) Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Frei Rogério;
c) Representante do Ministério Público da Comarca de Curitibanos;
d) Membros da comissão eleitoral do processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares;
e) Secretária Executiva do CMDCA.
f) Procurador do município de Frei Rogério.
g) 3 (três) representantes dos candidatos selecionados por sor-
teio.

9.2 Concluída a apuração dos votos, a presidência do CMDCA pro-
clamará o resultado da escolha, determinando a publicação do 
resultado em Edital.

9.3 Havendo empate no número de votos, será considerado eleito 
o candidato que comprovar maior grau de instrução; prevalecendo 
empate, será considerado eleito o candidato mais idoso; se ainda 
assim prevalecer empate, o candidato eleito será conhecido por 
sorteio, realizado no mesmo local da apuração.

9.4 Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão os titulares do 
Conselho Tutelar e os seguintes serão os suplentes em ordem de 
classificação.

9.5 Os conselheiros eleitos tomarão posse no dia 10 de janeiro de 
2016, às 09 horas, no Centro da Terceira Idade de Frei Rogério.

10. DA CAPACITAÇÃO

10.1 Os candidatos eleitos e seus suplentes deverão participar 
obrigatoriamente do processo de capacitação e repasse dos traba-
lhos, convocados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, no dia 11 de janeiro de 2016, das 13h às 17h, 
na Câmara de Vereadores de Frei Rogério.

11. DO CRONOGRAMA

11.1 O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma:

DATA ATIVIDADES

25.03.2015
Escolha pelo CMDCA da Comissão Eleitoral de Esco-
lha dos
Conselheiros Tutelares;

07.04.2015 Adequação da Lei municipal

17.04.2015
Publicação do Edital de Escolha dos Membros do 
Conselho
Tutelar;

25.05.2015 Início das inscrições dos candidatos no horário das
13h às 16h.

10.06.2015 Último dia para inscrição de candidatos até as 16h.
11.06.2015 Analise das inscrições 
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08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.402,48
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.402,48
08244562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Mun de 
Assistência Social 25.402,48

3.3.90.0.3.29.000004 - Aplicações Diretas 23.900,00
3.3.90.0.3.29.000006 - Aplicações Diretas 1.502,48
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 60.000,00
26782352.051 - Func. E Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura 60.000,00

3.3.90.0.3.64.000017 - Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.0.3.64.000018 - Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.0.3.64.000019 - Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 85.402,48 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e dois reais e qua-
renta e oito centavos), correrão por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de abril de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 16/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°016/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2015
PMG

Ata nº. 016/2015; Processo n°.022/2015; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA. Contratada: BT COMERCIAL 
IMPORT E EXPORT LTDA; FIIPPE COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, J. 
MARANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - 
EPP; JÚLIO SILVESTRI FILHO ME; Objeto: Registro de Preço pre-
tendendo a aquisição de peças de reposição para as maquinas 
pesadas utilizadas pela secretaria de Infra Estrutura e Serviços 
Urbanos. Valor: R$ 82.776,90; Data da Assinatura: 16/03/2015.

Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 069/2015
DECRETO N.º 069, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
72.600,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais) no Orçamento 
vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 20.000,00
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil 20.000,00
3.3.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 52.600,00
26782311.042 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem 
de Ruas e Obras de Art Especial 52.600,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 52.600,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais), correrão por 
conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de abril de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 16/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 070/2015
DECRETO N.º 070, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
85.402,48 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
85.402,48 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e dois reais e quaren-
ta e oito centavos) no Orçamento vigente:
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câMara MuniciPal

RESOLUÇÃO Nº 5  DE 15 DE ABRIL DE 2015
RESOLUÇÃO Nº 5 DE 15 DE ABRIL DE 2015
“APROVA AS CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA, 
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

LUIZ BERNARDO, Presidente da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, torna público que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Garo-
paba, referente ao mês de março de 2015 deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 15 de abril de 2015.

_____________________
Luiz Bernardo
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos quinze dias do mês de abril de 2015.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 16/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Redação, Legislação e
Processo Legislativo

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°017/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2015
PMG E FMS

Ata nº. 017/2015; Processo n°. 036/2015; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO MUNICIPAL DE GA-
ROPABA. Contratada: DS TRAVEL TUR AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA Objeto: Registro de preço para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de emissão de 
passagens aéreas para servidores e agentes políticos da Prefeitura 
e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba.Valor: R$40.000,40(-
quarenta mil reais e quarenta centavos); Data da Assinatura: 
15/04/2015

PORTARIA N.º 265/2015
PORTARIA N.º 265, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELAS ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO DE SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1000/2005 e 
demais legislação vigente, o Servidor JOÃO DA SILVA PACHECO, 
Diretor Executivo de Saúde, CPF n.º 077.198.849-49, para res-
ponder interinamente e sem ônus, pelas atribuições do cargo de 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a 
partir de 16/04/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de abril de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 16/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Po-
der Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa BADESC CIDADES, até o montante de R$ 4.000.000,00 
(Quatro milhões de reais).
Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação 
de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do finan-
ciamento, para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
outros encargos da operação de crédito.
Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.
Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação 
acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.
Art. 6º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que 
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orça-
mento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 
32, da Lei Complementar 101/2000.
Art. 7º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consig-
nar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro.
Art. 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
tos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obriga-
ções decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

JOSE CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 45/2015
PORTARIA Nº 045, de 19 de março de 2015
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 046/2009 de 
16/10/2009;
CONSIDERANDO o Art.443 da CLT;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo da Se-
cretaria Municipal de Saúde, a qual se encontra devidamente jus-
tificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E A LEI MUNICIPAL 
COMPLEMENTAR 046/2009, DE 16/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LUCIANE MITIKO 
NISHIOKA, inscrita no CI-RG 4.185.283 e CPF 038.917.699-03, na 
função de Enfermeira, por 220 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor retroagindo seus efeitos a 
05 de março de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 60/2015
DECRETO Nº. 060 de 13 de abril de 2015
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Lauro Felipe Raizer, para a 
função de Chefe de Patrimônio e Serviços.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.
DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o servidor LAURO FELIPE RAIZER, por-
tador de CPF nº 084.938.799-08, para a função de confiança de 
Chefe de Patrimônio e Serviços - FC, subordinado à Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 13 de abril de 
2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 61/2015
DECRETO Nº. 061 de 13 de abril de 2015
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Joesel Bilau, para o cargo 
comissionado de Secretário Administrativo do Gabinete do Vice
-Prefeito.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.
DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o senhor JOESEL BILAU, portador de 
CPF nº 053.065.849-69, para o cargo comissionado de Secretário 
Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito - CC5, subordinado ao 
Gabinete do Prefeito.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 13 de abril de 
2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1875/2015
LEI Nº 1875, DE 14 DE ABRIL DE 2015
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BA-
DESC CIDADES e tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊNCIA 
DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras providências”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES.
Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de obras de 
pavimentação de vias públicas.
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29/04/2015

Publicação da relação dos candidatos no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Sala da 
Assessoria aos Conselhos – CMDCA, do Fórum de Justiça e 
dos Conselhos Tutelares.

30/04, 04 e 
05/05/2015 Prazo para impugnação das inscrições dos candidatos.

07 e 
08/05/2015 Análise dos pedidos de impugnação. 

11/05/2015 Publicação da análise da impugnação no site www.gaspar.
sc.gov.br, a partir das 15h.

12 e 
13/05/2015 Prazo para apresentação da defesa.

14/05/2015 Análise e julgamento da defesa.

15/05/2015

Publicação da relação dos candidatos, no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, do Fórum 
de Justiça e dos Conselhos Tutelares.

18/05/2015 Prazo para recurso à plenária do CMDCA.

20/05/2015 Reunião Extraordinária do CMDCA para análise, decisão e 
publicação. 

Leia-se:

16, 17, 22, 
23 e 24, 27, 
28, 29 e 
30/04/2015

Inscrição dos candidatos –
Horário: 09h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h
Local: Sala da Assessoria aos Conselhos.

04 e 
05/05/2015

Análise das inscrições dos candidatos pela Comissão Espe-
cial Organizadora.

06/05/2015

Publicação da relação dos candidatos no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Sala da 
Assessoria aos Conselhos – CMDCA, do Fórum de Justiça e 
dos Conselhos Tutelares.

07, 08 e 
11/05/2015 Prazo para impugnação das inscrições dos candidatos.

12 e 
13/05/2015 Análise dos pedidos de impugnação. 

14/05/2015 Publicação da análise da impugnação no site www.gaspar.
sc.gov.br, a partir das 15h.

15 e 
18/05/2015 Prazo para apresentação da defesa.

19/05/2015 Análise e julgamento da defesa.

20/05/2015

Publicação da relação dos candidatos, no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, do Fórum 
de Justiça e dos Conselhos Tutelares.

25/05/2015 Prazo para recurso à plenária do CMDCA.

27/05/2015 Reunião Extraordinária do CMDCA para análise, decisão e 
publicação. 

Item: Dos processos de transição e posse dos conselheiros tute-
lares, onde se lê:

15/12/15 a 
11/01/2016 Processo de transição para os Conselheiros Tutelares eleitos

15/12/2015 Solenidade da Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos

11/01/2016 Início efetivo das atividades dos Conselheiros Tutelares 
eleitos

Gaspar

Prefeitura

ERRATA 001 DO EDITAL 001/2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE GASPAR/SC - CMDCA
COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA
PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
DE GASPAR
EDITAL Nº 001/2015 - CMDCA
ERRATA 01/2015 - CMDCA

A Comissão Especial Organizadora do processo de eleição dos 
membros do Conselho Tutelar de Gaspar torna pública a ERRATA 
01 do Edital 001/20015 - CMDCA, de 30 de março de 2015, con-
forme segue:

Item 1. Da inscrição dos candidatos ao conselho Tutelar, subitem 
1.1, alínea h, onde se lê:
h) Cópia do Certificado de Conclusão de Curso Ensino Médio;

Leia-se:
h) Cópia do Certificado de Conclusão de Curso Ensino Superior;

Item 1. Da inscrição dos candidatos ao conselho Tutelar, subitem 
1.6, onde se lê:

1.6.  As inscrições deverão ser feitas nos dias 16, 17, 22, 23, e 24 
de abril de 2015, na Sala da Assessoria aos Conselhos, (GASCIC) 
na Avenida das Comunidades, n º 133 - Centro Gaspar/SC.

Leia-se:

1.6.  As inscrições deverão ser feitas nos dias 16, 17, 22, 23, 24, 
27, 28, 29 e 30 de abril de 2015, na Sala da Assessoria aos Con-
selhos, (GASCIC) na Avenida das Comunidades, n º 133 - Centro 
Gaspar/SC.

Item 4. Da escolha dos candidatos, subitem 4.2, onde se lê:
4.2.  Todo cidadão gasparense que possuir a carteira de identi-
dade, ou outro documento equivalente a esta, com foto, poderá 
votar.

Leia-se:
4.2.  Todo eleitor gasparense que possuir a carteira de identidade, 
ou outro documento equivalente a esta, com foto, poderá votar.

Item 4. Da escolha dos candidatos, subitem 4.10, onde se lê:
4.10 Os Novos Conselheiros Tutelares serão empossados por ato 
do prefeito Municipal, no dia 15 de dezembro de 2015.

Leia-se:
4.10 Os Novos Conselheiros Tutelares serão empossados por ato 
do prefeito Municipal, no dia 10 de janeiro de 2016.

Item 6. Dos Candidatos, onde se lê:

16, 17, 
22, 23 e 
24/04/2015

Inscrição dos candidatos –
Horário: 09h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h
Local: Sala da Assessoria aos Conselhos.

27 e 
28/04/2015

Análise das inscrições dos candidatos pela Comissão Espe-
cial Organizadora.
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16, 17, 
22, 23 e 
24/04/2015

Inscrição dos candidatos –
Horário: 09h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h
Local: Sala da Assessoria aos Conselhos.

27 e 
28/04/2015

Análise das inscrições dos candidatos pela Comissão Espe-
cial Organizadora.

29/04/2015

Publicação da relação dos candidatos no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Sala da 
Assessoria aos Conselhos – CMDCA, do Fórum de Justiça e 
dos Conselhos Tutelares.

30/04, 04 e 
05/05/2015 Prazo para impugnação das inscrições dos candidatos.

07 e 
08/05/2015 Análise dos pedidos de impugnação. 

11/05/2015 Publicação da análise da impugnação no site www.gaspar.
sc.gov.br, a partir das 15h.

12 e 
13/05/2015 Prazo para apresentação da defesa.

14/05/2015 Análise e julgamento da defesa.

15/05/2015

Publicação da relação dos candidatos, no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, do Fórum 
de Justiça e dos Conselhos Tutelares.

18/05/2015 Prazo para recurso à plenária do CMDCA.

20/05/2015 Reunião Extraordinária do CMDCA para análise, decisão e 
publicação. 

IV - Leia-se:

16, 17, 22, 
23 e 24, 27, 
28, 29 e 
30/04/2015

Inscrição dos candidatos –
Horário: 09h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h
Local: Sala da Assessoria aos Conselhos.

04 e 
05/05/2015

Análise das inscrições dos candidatos pela Comissão Espe-
cial Organizadora.

06/05/2015

Publicação da relação dos candidatos no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Sala da 
Assessoria aos Conselhos – CMDCA, do Fórum de Justiça e 
dos Conselhos Tutelares.

07, 08 e 
11/05/2015 Prazo para impugnação das inscrições dos candidatos.

12 e 
13/05/2015 Análise dos pedidos de impugnação. 

14/05/2015 Publicação da análise da impugnação no site www.gaspar.
sc.gov.br, a partir das 15h.

15 e 
18/05/2015 Prazo para apresentação da defesa.

19/05/2015 Análise e julgamento da defesa.

20/05/2015

Publicação da relação dos candidatos, no site www.gaspar.
sc.gov.br, em murais da Prefeitura Municipal de Gaspar, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, do Fórum 
de Justiça e dos Conselhos Tutelares.

25/05/2015 Prazo para recurso à plenária do CMDCA.

27/05/2015 Reunião Extraordinária do CMDCA para análise, decisão e 
publicação. 

V - Anexo I, item: Dos processos de transição e posse dos conse-
lheiros tutelares, onde se lê:

15/12/15 a 
11/01/2016 Processo de transição para os Conselheiros Tutelares eleitos

15/12/2015 Solenidade da Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos

Leia-se:

15/12/15 a 
08/01/2016 Processo de transição para os Conselheiros Tutelares eleitos

10/01/2016 Solenidade da Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos

11/01/2016 Início efetivo das atividades dos Conselheiros Tutelares 
eleitos

Demais item do Edital nº 001/2015 permanecem inalterados.

Gaspar, 14 de abril de 2015

COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA

RESOLUÇÃO Nº 006/2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE GASPAR/SC
RESOLUÇÃO Nº 006/2015 - CMDCA

Altera o artigo 4º, artigo 19, Inciso VII e o artigo 63 e o Anexo 
da Resolução Nº 004/2015 que dispõem sobre o Regulamento do 
Processo de Eleição dos Membros do Conselho Tutelar de Gaspar.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Municipal nº 1.432/93, de 24 de maio de 1993 e 
com base no seu Regimento Interno, aprovado através de Decreto 
Municipal n° 212/98, altera a Resolução Nº 004/2015 - CMDCA, 
conforme segue:
I - Artigo 4º, onde se lê:
Art. 4° - Serão considerados eleitores todos os cidadãos que pos-
suírem título de eleitor do Município de Gaspar, o qual deverá ser 
apresentado no ato da votação juntamente com um dos seguintes 
documentos originais que contenha fotos: Carteira de Identidade 
- RG, Carteira de Identidade Profissional ou de Classe (exemplos: 
OAB, CRP, CREA, CRM, CRESS), Carteira de Trabalho ou Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH.

I - Leia-se:
Art. 4° - Serão considerados eleitores todas as pessoas que pos-
suírem título de eleitor do Município de Gaspar, o qual deverá ser 
apresentado no ato da votação juntamente com um dos seguintes 
documentos originais que contenha fotos: Carteira de Identidade 
- RG, Carteira de Identidade Profissional ou de Classe (exemplos: 
OAB, CRP, CREA, CRM, CRESS), Carteira de Trabalho ou Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH.

II - Artigo 19, inciso VII, onde se lê:
VII - Apresentar no momento da inscrição cópia autenticada do 
Diploma de ensino médio;

II - Leia-se:
VII - Apresentar no momento da inscrição cópia autenticada do 
Diploma de ensino superior;

III - Artigo nº 63, onde se lê:
Art. 63 - Os Novos Conselheiros Tutelares serão empossados por 
ato do prefeito Municipal, no dia 15 de dezembro de 2015.

III - Leia-se:
Art. 63 - Os Novos Conselheiros Tutelares serão empossados por 
ato do prefeito municipal, no dia 10 de janeiro de 2016.

IV - Anexo I, item 1: Dos Candidatos, onde se lê:
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°15/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2015
Ata de Registro de Preços nº 015/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - HOSPFAR IND. E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTO - ORDEM JUDICIAL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 16 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°16/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2015
Ata de Registro de Preços nº 016/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°17/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015
Ata de Registro de Preços nº 017/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNE-
TOS LTDA-ME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

11/01/2016 Início efetivo das atividades dos Conselheiros Tutelares 
eleitos

V - Leia-se:

15/12/15 a 
08/01/2016 Processo de transição para os Conselheiros Tutelares eleitos

10/01/2016 Solenidade da Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos

11/01/2016 Início efetivo das atividades dos Conselheiros Tutelares 
eleitos

VI - Os demais Artigos da Resolução nº 004/2015 permanecem 
inalterados.

Gaspar, 14 de abril de 2015
CAMILA SCHREIBER
Presidente do CMDCA
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JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°21/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2015
Ata de Registro de Preços nº 021/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°22/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2015
Ata de Registro de Preços nº 022/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEU-
TICOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°23/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2015
Ata de Registro de Preços nº 023/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°18/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2015
Ata de Registro de Preços nº 018/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°19/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2015
Ata de Registro de Preços nº 019/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°20/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2015
Ata de Registro de Preços nº 020/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - CIRÚRGICA JAW COMERCIO DE MATERIAL MÉ-
DICO HOSPITALAR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°28/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2015
Ata de Registro de Preços nº 028/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°29/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2015
Ata de Registro de Preços nº 029/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: PROSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°30/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2015
Ata de Registro de Preços nº 030/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - NOBRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, PORTAS PARA DIVISÓRIAS 
E VIDROS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS DIVISÓRIAS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 18 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°25/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2015
Ata de Registro de Preços nº 025/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: LICIMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°26/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2015
Ata de Registro de Preços nº 026/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°27/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2015
Ata de Registro de Preços nº 027/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA..
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°34/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2015
Ata de Registro de Preços nº 034/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - METROPOLITANA VIAGENS TURISMO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, RE-
MARCAÇÃO, ENDOSSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉ-
REAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS EM VÔOS REGULARES, 
DESTINADOS AOS SERVIDORES PARA VIAGENS A SERVIÇO OU 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/
SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 31 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°35/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015
Ata de Registro de Preços nº 035/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR CELSO RA-
MOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVER-
NADOR CELSO RAMOS/SC

CONTRATADO: - METROPOLITANA VIAGENS TURISMO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, RE-
MARCAÇÃO, ENDOSSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉ-
REAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS EM VÔOS REGULARES, 
DESTINADOS AOS SERVIDORES PARA VIAGENS A SERVIÇO OU 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/
SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 31 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°36/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2015
Ata de Registro de Preços nº 036/2015

PREGÃO PRESENCIAL nº 21/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

CONTRATADO: - MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DO SISTEMA 
VIÁRIO, INCLUINDO MATERIAIS, CONFORME NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°31/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2015
Ata de Registro de Preços nº 031/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - NOBRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, PORTAS PARA DIVISÓRIAS 
E VIDROS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS DIVISÓRIAS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 18 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°32/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2015
Ata de Registro de Preços nº 032/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR CELSO RA-
MOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - OLEGÁRIO MOTORS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ-
VEL PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 02 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°33/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2015
Ata de Registro de Preços nº 033/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: - OLEGÁRIO MOTORS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ-
VEL PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 02 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°39/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2015
Ata de Registro de Preços nº 39/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

CONTRATADO: - DALMONIR DOS SANTOS FILHO ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFAN-
TIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°40/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

CONTRATADO: - BRUTHAN COMERCIAL LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFAN-
TIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 13 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº24/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2015
Ata de Registro de Preços nº 024/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

CONTRATADO: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 17 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 06 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°37/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2015
Ata de Registro de Preços nº 037/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

CONTRATADO: - MARANA COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA-ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS ARTESANATO PARA OS CURSOS 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO 
- SCFV ATIVIDADE INERENTE AO CRAS - CENTRO DE REFERÊN-
CIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DOS GRU-
POS CADASTRADOS NO SISC NA SECRETARIA DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 06 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N°38/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2015
Ata de Registro de Preços nº 038/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

CONTRATADO: - DALMONIR DOS SANTOS FILHO ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFAN-
TIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Valor do contrato: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2015
Extrato de Contrato N° 017/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2015
CARTA CONVITE Nº 006/2015

EMPRESA CONTRATADA: GESTÃO PUBLICA CONSULTORES ASSO-
CIADOS-EPP
OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DA NOVA ESTRUTURA ADMI-
NISTRATIVA DO MUNICÚPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/
SC.

Valor do contrato: R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais)

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2015
Extrato de Contrato N° 018/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2015
Chamamento Público Nº 01/2015

EMPRESA CONTRATADA: ADELAIDE FUCK DA SILVA

OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisição 
de ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem como fi-
nalidade atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de ensino de Governador Celso Ramos, em confor-
midade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante 
o ano letivo de 2015.

Valor do contrato: R$ 19.995,00 (dezenove mil novecentos e no-
venta e cinco reais).

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2015
Extrato de Contrato N° 019/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2015
Chamamento Público Nº 01/2015

EMPRESA CONTRATADA: CASTELINHO PRODUTOS COLONIAIS 
LTDA ME

OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisição 
de ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem como fi-
nalidade atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de ensino de Governador Celso Ramos, em confor-
midade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2015
Extrato de Contrato N° 013/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2015
CARTA CONVITE Nº 005/2015

EMPRESA CONTRATADA: VERDE VALE GRAMAS E TRANSPORTES 
LTDA - EPP
OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REFORMA DO CAMPO DO MAR AZUL, SITUADO NO BAIRRO 
CALHEIROS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 
conforme quantidades, condições e especificações descritas na 
Carta Convite e seus anexos.

Valor do contrato: R$ 75.680,00 (setenta e cinco mil seiscentos e 
oitenta reais)

Governador Celso Ramos, 24 de janeiro de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2015
Extrato de Contrato N° 014/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2015
CARTA CONVITE Nº 007/2015

EMPRESA CONTRATADA: GMC GERSON MATOS CONSTRUÇÕES 
LTDA
OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE manutenção, CONSIDERANDO A RECUPERAÇÃO 
asfáltica, BEM COMO A EXECUÇÃO DE LOMBADAS JUNTO As rodo-
vias do município de governador celso ramos/sc, conforme quan-
tidades, condições e especificações descritas na Carta Convite e 
seus anexos.

Valor do contrato: R$ 139.606,60 (Cento e trinta e nove mil seis-
centos e seis reais e sessenta centavos)

Governador Celso Ramos, 25 de fevereiro de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2015
Extrato de Contrato N° 016/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 016/2015
CARTA CONVITE Nº 008/2015

EMPRESA CONTRATADA: MAGNA CONSULTORIA EM GESTÃO MU-
NICIPAL LTDA.-EPP

OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA COM VISTAS NA RECUPERA-
ÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS FISCAIS, BEM COMO NA CAPACITAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PARA A 
RECUPERAÇÃO DESSES CRÉDITOS, conforme quantidades, con-
dições e especificações descritas na Carta Convite e seus anexos.
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finalidade atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de ensino de Governador Celso Ramos, em confor-
midade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante 
o ano letivo de 2015

Valor do contrato: R$ 17.515,00 (dezessete mil quinhentos e quin-
ze reais).

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2015
Extrato de Contrato N° 023/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2015
Chamamento Público Nº 01/2015

EMPRESA CONTRATADA: SIMONE MANOEL MONTEIRO - ME

OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisição 
de ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem como fi-
nalidade atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de ensino de Governador Celso Ramos, em confor-
midade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante 
o ano letivo de 2015

Valor do contrato: R$ 19.995,00 (dezenove mil novecentos e no-
venta e cinco reais).

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2015
Extrato de Contrato N° 024/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 024/2015
Chamamento Público Nº 01/2015

EMPRESA CONTRATADA: WAGNER VALDIR DA SILVA

OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisição 
de ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem como fi-
nalidade atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de ensino de Governador Celso Ramos, em confor-
midade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante 
o ano letivo de 2015

Valor do contrato: R$ 19.995,00 (dezenove mil novecentos e no-
venta e cinco reais).

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

o ano letivo de 2015

Valor do contrato: R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos 
reais).

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2015
Extrato de Contrato N° 020/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2015
Chamamento Público Nº 01/2015

EMPRESA CONTRATADA: DIEGO MOLINARI

OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisição 
de ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem como fi-
nalidade atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de ensino de Governador Celso Ramos, em confor-
midade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante 
o ano letivo de 2015

Valor do contrato: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2015
Extrato de Contrato N° 021/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2015
Chamamento Público Nº 01/2015

EMPRESA CONTRATADA: JADSON PEREIRA

OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisição 
de ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem como fi-
nalidade atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de ensino de Governador Celso Ramos, em confor-
midade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante 
o ano letivo de 2015

Valor do contrato: R$ 13.580,00 (treze mil quinhentos e oitenta 
reais).

Governador Celso Ramos, 5 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2015
Extrato de Contrato N° 022/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2015
Chamamento Público Nº 01/2015

EMPRESA CONTRATADA: MOISES LEITE CAETANO

OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisi-
ção de ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem como 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2015
TOMADA DE PREÇO nº 02/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: - CONSTRUJED PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LÚCIA FRANCISCA 
SAGÁS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC.

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 6 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2015
Extrato de Contrato N° 029/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 029/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2015

LOCADOR: SELMA FRANCISCA GONÇALVES DE AVILA
LOCATÁRIO: PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
OBJETO: O LOCADOR dá em locação ao LOCATÁRIO, imóvel de 
sua propriedade, situado na localidade de Areias de Baixo n/s, 
Governador Celso Ramos/SC, constituído uma área de terreno de 
aproximadamente 540m², onde encontra-se 01 (uma) construção 
de alvenaria com duas salas comerciais, com área total construída 
medindo aproximadamente 161m². O imóvel será utilizado para 
instalação e funcionamento de um Centro e Educação Infantil 
(CEI) no município.
Valor do contrato: R$ 4.460,00 mensal (quatro mil quatrocentos 
e sessenta reais)

Governador Celso Ramos, 02 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2015
Extrato de Contrato de Locação N° 030/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 030/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2015
PROCESSO Nº 44/2015
LOCADOR: ASSIRES DE MELO CAMPOS
LOCATÁRIO: PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
OBJETO: O LOCADOR dá em locação ao LOCATÁRIO, imóvel de 
sua propriedade, situado no Bairro Calheiros, Av. Bela Vista nº 
13.000, para utilização da Secretaria da Educação, no Município de 
Governador Celso Ramos, constituído de 01 (uma) área medindo 
aproximadamente 1.432,93 m² sendo uma área com dimensões 
irregulares e constando um prédio de 02 pavimentos com área de 
252 m².

Valor do contrato: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais)

Governador Celso Ramos, 9 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2015
Extrato de Contrato de Locação N° 025/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 025/2015

LOCADOR: FRANCISCO APRIGIO MONTEIRO
LOCATÁRIO: PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
OBJETO: O LOCADOR dá em locação ao LOCATÁRIO, imóvel de 
sua propriedade, situado Rua Maria Luiza dos Santos, Nº 634, 
Fundos, Bairro Fazenda da Armação, Governador Celso Ramos/
SC, constituído de 03 (três) salas comerciais contendo uma delas 
4m² de frente por 6m² de fundo e outras duas salas com 4,5m² de 
frente e 8.5m² de fundo, construção em alvenaria convencional, 
medindo 95m².

Valor do contrato: R$ 3.500,00 mensal (Três mil e quinhentos re-
ais)

Governador Celso Ramos, 10 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2015
CARTA CONVITE nº 10/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: - CONSTRUJED PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO 
AREIAS DO MEIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 18 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: - INSIGHT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA-ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS REFERENTE À DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
QUE O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS SE INTEGRE 
AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, NO INTUITO DE EXER-
CER SUAS FUNÇÕES DE ÓRGÃO EXECUTIVO DE TRÂNSITO CUJAS 
COMPETÊNCIAS E PRERROGATIVAS ESTÃO PREVISTAS NO ARTI-
GO 24 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

PRAZO: 12 MESES.

Governador Celso Ramos, 26 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 05/2015
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato nº 
005/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 005/2015.
PROCESSO 05/2015
CARTA CONVITE 01/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA
OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar o contrato origi-
nal, readequando as quantidades inicialmente licitadas, conforme 
quadro de quantidades (em anexo) fiscalizadas por este Município

Governador Celso Ramos, 13 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 06/2015
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato nº 
006/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 006/2015.
PROCESSO 06/2015
CARTA CONVITE 02/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS.
CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON

OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar o contrato origi-
nal, readequando as quantidades inicialmente licitadas, conforme 
quadro de quantidades (em anexo) fiscalizadas por este Município

Governador Celso Ramos 13 de abril de 2015
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 07/2015
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato nº 
007/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 007/2015.
PROCESSO 07/2015
CARTA CONVITE 03/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA
OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar o contrato origi-
nal, readequando as quantidades inicialmente licitadas, conforme 
quadro de quantidades (em anexo) fiscalizadas por este Município

Governador Celso Ramos, 13 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10/2015
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 
010/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 010/2015.
Carta Convite nº 04/2015
Processo nº 14/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: F A BURGUENO LOPEZ EIRELLE ME
OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar o contrato origi-
nal, readequando as quantidades inicialmente licitadas, conforme 
quadro de quantidades (em anexo) fiscalizadas por este Município.

Governador Celso Ramos, 15 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 14/2015
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 
014/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 014/2015.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: GMC GERSON MATOS CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar o contrato origi-
nal, readequando as quantidades inicialmente licitadas, conforme 
quadro de quantidades (em anexo) fiscalizadas por este Município

Governador Celso Ramos, 00 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 63/2014
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 
063/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 063/2014.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: CONSTRUJED PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI

OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar o contrato origi-
nal, readequando as quantidades inicialmente licitadas, conforme 
quadro de quantidades (em anexo) fiscalizadas por este Municí-
pio. O valor total contratado no presente termo aditivo é de R$ 
69.960,60 (sessenta e nove mil novecentos e sessenta reais e 
sessenta centavos), correspondente a 32,24% do valor contratual, 
enquadrando-se dentro do limite de 50% de acordo com o que 
preconiza o art. 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, e se sujeita as 
mesmas condições de pagamento conforme o referido contrato.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

PR 17/2015 TRANSPORTE ESCOLAR
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 45/2015
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 17/2015-PR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCA-
ÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PA-
RÁ. Data e Horário de Abertura: 05/05/2015, às 14h. Local: Se-
cretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua 
Barão do Rio Branco, 187, C0entro, Grão-Pará, no prédio da Pre-
feitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no 
Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede 
da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a 
Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 15 de abril de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

SaMae - Gov. celSo raMoS

PREGÃO PRESENCIAL 005/2015
AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO PRESENCIAL
A Comissão Especial de Pregão, da entidade SAMAE GOVERNA-
DOR CELSO RAMOS, no exercício das atribuições que lhe confere 
a(o) Portaria nº. 005/2015, de 09/01/2015, torna publico, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28/04/2015, 
as 09:00 horas, no endereço, Rod. SC 410 - km 14, Calheiros, 
Governador Celso Ramos-SC, sede do Samae a reunião de rece-
bimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação Nº 005/2015-PR na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL .
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado e no site do Samae, samaegcr@samaegcr.
com.br
OBJETO DA LICITAÇÃO
AQUISIÇÃO DE HIDRANTES, PARA O SAMAE DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS, ATENDER AS COMUNIDADES DE CANTO DO GAN-
CHOS, JORDÃO, AREAIS DE CIMA, COSTEIRA, CAIEIRA E PRAIA 
DAS CARAVELAS.

Governador Celso ramos, 16 de Abril de 2015.
RENATO DA SILVA
PREGOEIRO DO SAMAE
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2016 a 09 de janeiro de 2020.
1.2.1 Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguin-
do a ordem de votação obtida na eleição, tendo preferência o mais 
votado.
1.3 O conselheiro tutelar titular, eleito no processo de escolha an-
terior, que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior 
a um mandato e meio não poderá participar do presente processo.
2 . Da Remuneração, Carga Horária e Horário de Atendimento
2.1 O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá 
serviço público relevante e, conforme Lei Municipal nº 2486/2012 
é assegurado o direito a:
I - Remuneração mensal equivalente a 1,5 salários mínimo nacio-
nal;

II - Gozo de férias anuais remuneradas, pelo período de 30 (trin-
ta) dias, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 
mensal;
III - Gratificação natalina;
IV - Os Conselheiros Tutelares receberão despesas de custos res-
sarcidas, quando da participação em capacitações e eventos, rela-
tivos a função, fora do município.
2.2 A função de Conselheiro Tutelar não gera vínculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal de Guaraciaba - SC.
2.3 O Conselho Tutelar atenderá, através de seus conselheiros:
I - Das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de 
segunda a sexta-feira.
II - Fora do expediente normal, os conselheiros distribuirão entre 
si, segundo normas do Regimento Interno, a forma de regime de 
plantão.
III - O Regimento Interno estabelecerá o regime de trabalho, de 
forma a atender as atividades do Conselho, sendo que cada con-
selheiro deverá prestar 40 (quarenta) horas semanais.
2.3.1 A função de Conselheiro Tutelar exige dedicação exclusiva.
3. Do processo de Escolha
3.1 A seleção dos membros do Conselho Tutelar será realizada em 
04 (quatro) fases, a saber:
I - Inscrição dos candidatos, mediante a apresentação da docu-
mentação comprobatória dos requisitos exigidos para a candidatu-
ra ao cargo de Conselheiro Tutelar, em conformidade com o item 
4.1 deste edital e de acordo com o art. 18, da Lei municipal nº 
2486/2012, de caráter eliminatório;
II - Participação em curso de capacitação promovido pelo CMDCA 
sobre a política de atendimento à criança e ao adolescente, com 
frequência obrigatória de 100%;
III - Prova objetiva de aferição de conhecimentos sobre os direitos 
da criança e do adolescente, o candidato será considerado apto a 
continuar no processo eleitoral obtendo no mínimo 50% (cinquen-
ta por cento) de acertos;

IV - Eleição dos candidatos aprovados nas fases anteriores, atra-
vés de voto direto, secreto e facultativo.
4. Dos requisitos para a candidatura
4.1 São requisitos mínimos indispensáveis para o exercício das 
funções de Conselheiro Tutelar:
I - reconhecida idoneidade moral através de documento expedido 
por órgão de segurança pública local;
II- idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residir no município de Guaraciaba a pelo menos 05 (cinco) 
anos;
IV - formação de nível médio;
V - experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente;
VI - curso de formação específica sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Diretos da Criança e do Adolescente;
VII - submeter-se a prova de conhecimentos sobre os direitos da 
criança e do adolescente, de caráter eliminatório, a ser formulada 
por uma empresa a ser designada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Guaraciaba.

Guaraciaba

Prefeitura

ATA REABERTURA DE PRAZO PROCESSO 09.2015 
FMAS
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE GUARACIABA
CNPJ: 11.456.532/0001-54
RUA PRESIDENTE KENNEDY, 455
C.E.P.: 89920-000 - Guaraciaba - SC
Número da ATA: 7/2015 (Sequência: 1)
PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo: 9/2015
Processo de Licitação: 9/2015
Data do Processo: 30/03/2015
PREGÃO Nr.: 6/2015
OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL DE MUAY THAI 
PARA TRABALHAR COM AS CRIANÇAS E OS
ADOLESCENTES DO SCFV NAS OFICINAS DE MUAY THAI A SE-
REM REALIZADAS ÀS QUARTAS-FEIRAS, TOTALIZANDO 8 HORAS 
SEMANAIS.
Às 11:00 horas do dia quinze de abril de dois mil e quinze, horário 
marcado para julgamento do Processo Licitatório 09/2015, Pregão 
Presencial 06/2015 do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Guaraciaba/SC o
Pregoeiro reuniu-se com a comissão de apoio para receber as pro-
postas e documentação do Processo em epígrafe. No horário mar-
cado nenhuma empresa apresentou envelopes contendo proposta 
e documentação, diante disso o
Pregoeiro juntamente com a comissão de apoio resolve REABRIR 
o prazo para as empresas interessadas na
apresentação de novas propostas e documentação conforme pre-
visto no Artigo 48 parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, ficando 
o novo prazo previsto para o dia 30/04/2015, às 11:00 horas no 
mesmo local, descrito no edital.
Publique-se
COMISSÃO:

Guaraciaba, 15 de Abril de 2015
ALDO JUSTINO SALVI - Pregoeiro
ANDRIO DALL AGNOL - Equipe de Apoio/Suplente
ANA PAULA VOLKWEIS - Equipe de Apoio

EDITAL CMDCA Nº 01/2015
Edital CMDCA nº 01/2015
Dispõe sobre o processo de escolha unificado dos
Conselheiros Tutelares do Município de Guaraciaba/SC

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, com base na Lei Federal nº 
8.069/90 (ECA), na Resolução nº 170/2014 do Conanda, na Lei 
Municipal nº 2486/2012, o Processo de Escolha Unificado para 
membros do Conselho Tutelar do município de Guaraciaba, para o 
quatriênio 2016/2019, e dá outras providências.

1. Do Cargo e das Vagas
1.1 A função é de Conselheiro Tutelar, estando abertas cinco vagas 
para conselheiros titulares e para cada titular, a de um suplente.
1.2 Os cinco candidatos mais votados assumirão, efetivamente, o 
cargo de Conselheiro Tutelar, com mandato de 10 de janeiro de 
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estará automaticamente desclassificado do processo de escolha.
8. Da prova de conhecimentos
8.1 A prova objetiva de aferição de conhecimentos, de caráter 
eliminatório, versará sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e será composta por 20 (vinte) questões objetivas de múltipla 
escolha, com apenas 01 (uma) alternativa correta.
8.1.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mí-
nimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova (10 ques-
tões).
8.2 A prova de aferição de conhecimentos será realizada no dia 
06/07/2015, com início às

14:00hs, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
anexo ao Centro de Múltiplo-Uso Professor Alfredo Ames e terá 
duração de 02 (duas) horas.
8.2.1 Os candidatos deverão chegar ao local da prova com a an-
tecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da prova, 
munidos de caneta esferográfica azul ou preta e documento de 
identificação (com foto).
8.2.2 No momento da prova não será permitida consulta a textos 
legais nem tampouco à doutrina sobre a matéria.
8.2.3 Será excluído do processo de escolha o candidato que, por 
qualquer motivo, faltar às provas ou, durante a sua realização, for 
flagrado comunicando-se com outro candidato ou com pessoas 
estranhas, por gestos, oralmente, por escrito, por meio eletrônico 
ou não.
8.2.4 Será automaticamente excluído do processo de escolha o 
candidato que não devolver a folha oficial de respostas ou devol-
vê-la sem assinatura.
8.2.5 O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de qual-
quer tipo de condição especial para a realização das provas deverá 
solicitá-la, por escrito, no ato da inscrição, indicando os recursos 
especiais materiais e humanos necessários, o qual será atendido 
dentro dos critérios de viabilidade e razoabilidade.
8.2.6 A candidata inscrita em fase de amamentação que sentir 
necessidade de amamentar durante o período de realização da 
prova, deverá levar um acompanhante, que ficará com a criança 
em sala reservada, determinada pela Comissão Especial Eleitoral. 
Durante o processo de amamentação a candidata será acompa-
nhada apenas por uma fiscal, devendo o acompanhante retirar-se 
da sala.
8.2.6.1 Pela concessão à amamentação, não será concedido qual-
quer tempo adicional à candidata lactante.
8.2.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta.

8.2.8 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no 
cartão-resposta. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoria-
mente, entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta.
8.2.9 Só será permitido ao candidato entregar sua prova objeti-
va depois de transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu 
início.
8.2.10 O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um 
fiscal.
8.2.11 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de prova.
8.2.12 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, só poderão 
entregar o cartão resposta ao mesmo tempo.
8.2.13 Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais 
de sala e pelo menos um membro da Comissão Eleitoral deverão 
apor no verso dos cartões respostas suas assinaturas.
8.2.14 Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na 
qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: can-
didatos faltantes, cartões respostas com questões deixadas em 
branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações 
que considerarem necessárias.
8.2.15 Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala 

4.1.1 A prova de conhecimentos é parte integrante dos requisitos 
para a homologação definitiva do registro das candidaturas e o 
candidato será considerado apto a continuar no processo eleitoral 
obtendo no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos.
5 . Das inscrições
5.1 As inscrições estarão abertas de 27/04/2015 a 22/05/2015, e 
deverão ser efetuadas nas dependências da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, localizada na Rua Rui Barbosa, 765 - centro, 
de segunda à sexta-feira, exceto em feriados, no horário de expe-
diente da Secretaria Municipal de Assistência Social.
5.2 No ato da inscrição o candidato deverá entregar cópia, acom-
panhada dos originais dos seguintes documentos:
I - preenchimento da Ficha de inscrição;
II - cópia da Carteira de Identidade, CPF e título de eleitor;

III - cópia do comprovante da última eleição;
IV - comprovante de residência atual e declaração de tempo de 
residência assinada pelo candidato;
V - atestado de idoneidade moral, através de documento expedido 
por órgão de segurança pública local (delegacia de Guaraciaba);
VI - Cópia do comprovante de escolaridade;
VII -Uma foto 3x4, recente.
VIII - declaração informando da experiência na área com criança 
e adolescente.
5.2.1 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de 
procuração específica com firma reconhecida e fotocópia de docu-
mento de identidade do procurador.
5.2.2 A inscrição não poderá ser feita pelo correio ou por meio de 
fac-símile.
5.2.3 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na 
ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na 
nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos 
os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos conforme dispõe a legislação vigente.
5.2.4 Não serão aceitas inscrições fora do período estabelecido 
neste Edital.
5.2.5 O pedido de inscrição que não atender às exigências deste 
edital será cancelado, bem como anulados todos os atos dele de-
correntes.
6. Da homologação das inscrições
6.1 Encerrado o prazo de inscrição e análise das mesmas, a Co-
missão Eleitoral divulgará nos meios de comunicação oficiais do 
município, na Secretaria Municipal de Assistência Social, na Pre-
feitura Municipal e também no site www.guaraciaba.sc.gov.br , a 
lista com os nomes dos inscritos, para ciência pública.
6.1.1 Caberá recurso do indeferimento das inscrições, no prazo de 
02 (dois) dias da divulgação da

lista prevista no caput deste artigo, mediante requerimento escrito 
dirigido à Comissão Eleitoral que, em colegiado, decidirá em até 
02 (dois) dias.
6.2 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a dez, 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo 
para inscrição de novas candidaturas, respeitada a data do pleito 
unificado (04/10/2015).
6.3 Caso persistir o número de candidaturas inferior ao estipulado, 
dar-se-á continuidade ao processo eleitoral, com o mínimo de 05 
(cinco) candidaturas.
7. Do curso de formação
7.1 Os candidatos com suas inscrições homologadas deverão parti-
cipar do curso de formação, com frequência obrigatória de 100%.
7.2 O curso de formação sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, a que se refere o item 4, VI, do presente Edital será reali-
zado no dia 06/07/2015, das 7:30hs às 11:30hs, junto ao Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, anexo ao Centro de 
Múltiplo-Uso Professor Alfredo Ames.
7.2.1 O candidato que não comparecer ao curso de formação, 
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propaganda eleitoral em rádio,
televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como através 
de faixas, letreiros, banners, adesivos e cartazes. Sendo permitida 
a participação em debates e entrevistas, garantindo-lhe a igualda-
de de condições a todos os candidatos.
10.1.5 É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
10.2 Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as 
denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhi-
mento do material e a cassação da candidatura.
10.3 É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores pú-
blicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha

para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem como 
fica vedado, fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os 
atos dela decorrentes.
11. Das Eleições
11.1 Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e di-
reto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores cadastrados no 
Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo 
representante do Ministério Público.
11.2 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Muni-
cípio até três meses antes da eleição.
11.3 A candidatura é individual e sem vinculação a partido político, 
grupo religioso ou econômico.
11.3.1 É vedada a formação de chapas de candidato ou a utiliza-
ção de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura 
individual do interessado.
11.4 A eleição será realizada no dia 04 de outubro de 2015, das 
8:00hs às 17:00hs, nas dependências da Escola Municipal Padre 
Alfredo Kasper, sito à Rua Reinoldo Ritter, centro Guaraciaba, SC.
11.4.1 A relação dos candidatos aptos a participarem do pleito 
eleitoral deverá ser divulgada nos meios de comunicação e locais 
já mencionados e, no dia da eleição, será afixada na entrada das 
salas de votação, citando os nomes com os respectivos (apelidos).
11.5 As cédulas serão confeccionadas pela Comissão Eleitoral, 
mediante modelo aprovado por este e pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e serão rubricadas por 
integrantes da comissão.

11.6 O sigilo do voto será assegurado mediante as providências de 
isolamento do eleitor na cabine eleitoral.
11.6.1 O eleitor poderá votar somente em um candidato, por meio 
da marcação de um “X” no campo reservado para a prática do ato.
11.6.2 A cédula de votação conterá os nomes de todos os candi-
datos em ordem alfabética.
11.6.3 Qualquer marcação fora do espaço reservado para a vota-
ção, assim como, qualquer outro tipo de sinal, bem como a marca-
ção de mais de 01 (um) nome, acarretará nulidade do voto.
11.7 A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público e pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
11.8 Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, a comissão eleitoral e 
outros escolhidos por este.
11.8.1 Constituem a mesa receptora de votos: um Presidente e 
um mesário, escolhidos pela comissão eleitoral.
11.8.2 Os integrantes das mesas receptoras serão divididos em 
até 04 (quatro) mesas por iniciais dos nomes, que serão definidas 
pela Comissão Eleitoral.
11.9 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos, a 
carteira de identidade, ou outro documento equivalente a esta, 
com foto.
11.10 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação 
da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da 
eleição e outros materiais, serão entregues à Comissão Eleitoral.
12. Da apuração

juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo me-
nos um membro da Comissão Eleitoral, lacrarão os envelopes, nos 
quais estarão acondicionados os cartões resposta, bem como a 
assinatura deste envelope.
8.2.16 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações 
referentes ao conteúdo das provas.
8.2.17 É vedado durante a realização das provas: a) Ingerir qual-
quer tipo de alimentos, exceto água; b) Fumar; c) Comunicação 
entre os candidatos; d) Consulta a materiais (livros, revistas,

apostilas, etc.); e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrôni-
co, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, má-
quina fotográfica, etc.
8.2.18 Poderá ser excluído do certame o candidato que: a) apre-
sentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer 
tolerância; b) apresentar-se em local diferente da convocação 
oficial; c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo ale-
gado; d) não apresentar documento que bem o identifique; e) 
ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) 
minutos do início das provas; g) ausentar-se da sala de provas 
levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos; h) 
estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; j) 
for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utili-
zando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina 
calculadora ou similar; k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de 
aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, reló-
gios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, re-
ceptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), 
bem como protetores auriculares; l) perturbar, de qualquer modo, 
a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
8.3 Caberá recurso a Comissão Eleitoral, no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da divulgação do gabarito que será divulgado no dia 
07/07/2015 no mural da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, da Prefeitura Municipal e no site www.guaraciaba.sc.gov.br .
8.3.1 Se do recurso resultar anulação de item integrante da prova, 
a pontuação correspondente a este item será atribuída a todos os 
candidatos independente de terem recorrido.
8.4 Analisados os recursos, a Comissão Eleitoral divulgará por 
meio de edital nos locais citados anteriormente a relação com os 
nomes dos candidatos aprovados na prova de aferição de conhe-
cimentos e aptos a concorrer a eleição.
9. Dos impedimentos
9.1 São impedidos de servir, no mesmo Conselho Tutelar os cônju-
ges, companheiros, mesmo que

em união homoafetiva, ascendentes e descendentes, sogro (a) 
e genro ou nora, irmãos, cunhados (as), tio (a) e sobrinho (a), 
padrasto ou madrasta e enteado.
9.1.1 Estende-se o impedimento do caput ao conselheiro tutelar 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministé-
rio Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na Comarca.

10. Da Propaganda Eleitoral
10.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por 
seus simpatizantes.
10.1.1 No dia da eleição não será permitida a propaganda eleito-
ral, inclusive, “boca de urna”.
10.1.2 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com san-
tinhos constando foto ou não e o nome do candidato ou através 
de curriculum vitae.
10.1.3 É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar 
ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclu-
sive brindes de pequeno valor.
10.1.4 É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, 
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14.10 Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

14.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral 
com fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaraciaba - SC, 14 de abril de 2015.
Eliza Maristela Anschau Kinsel
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO I

Cronograma

Publicação do Edital 14/04/2015
Inscrições 27/04/2015 à 22/05/2015
Análise das Inscrições 25/05/2015 
Publicação da relação de candidatos 26/05/2015
Prazo para impugnação dos candi-
datos 27/05/2015 à 28/05/2015

Notificação dos candidatos impug-
nados para defesa 29/05/2015

Apresentação da defesa pelo candi-
dato impugnado 01/06/2015

Análise e decisão da impugnação 03/06/2015
Interposição de recurso 08/06/2015 à 10/06/2015
Decisão dos recursos 12/06/2015
Curso de formação aos candidatos 
e prova de conhecimentos 06/07/2015

Divulgação do gabarito 07/07/2015
Interposição e decisão de recursos 
referentes à prova aplicada 07/07/2015 à 10/07/2015

Publicação dos candidatos apro-
vados 13/07/2015

Eleição 04/10/2015
Divulgação do resultado 05/10/2015
Posse dos conselheiros 10/01/2016

HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO 48.2015 PMGBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/15
CONTRATADO: CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS
BOFF LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICOS
(QUEBRA-CABEÇAS, PEÇAS DE MONTAR, ENTRE OUTROS)
DESTINADOS AO CEIM OURO VERDE DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, COM RECURSOS DO PDDE, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PEDAGOGICOS (QUEBRA-CABEÇA, PISCINA DE BOLINHAS,
ENTRE OUTROS) DESTINADOS PARA A CRECHE MUNICIPAL
PROFESSOR ALDINO FETTER, COM RECURSOS DO FNDE E
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICOS (QUEBRA-CABEÇAS,
PISCINA DE BOLINHAS, ENTRE OUTROS) DESTINADOS PARA A
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

12.1 Encerrada a votação, proceder-se-á imediatamente a conta-
gem dos votos e sua apuração, sob responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

fiscalização do Ministério Público.
12.2 Concluída a apuração dos votos, o Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o 
resultado da escolha, divulgando os nomes de todos os candidatos 
concorrentes e sufrágios recebidos, obedecendo sempre a ordem 
dos mais votados.
12.2.1 Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão considerados 
eleitos, ficando os demais pelas respectivas ordens de votação, 
como suplentes.
12.2.2 Em caso de empate no resultado final da votação, terá pre-
ferência o candidato que obter melhor média na prova de conhe-
cimentos e se ainda persistir o empate, o mais idoso, observado o 
critério do Artigo 27, parágrafo único do estatuto do Idoso.
12.2.3 Caso o candidato eleito seja funcionário público, além dos 
requisitos a que faz referência o item 4.1, deverá ser apresentada 
autorização de dispensa do órgão a que é subordinado até 31 de 
dezembro do corrente ano.

13. Da proclamação, nomeação e posse dos eleitos

13.1 O resultado da eleição será publicado no dia 05/10/2015, nos 
meios de comunicação oficiais do município, na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e na Prefeitura Municipal e também no 
site www.guaraciaba.sc.gov.br .
13.2 Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito 
Municipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
13.2.1 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que rece-
berem o maior número de votos será em 10 de janeiro de 2016.
13.2.2 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que 
houver obtido o maior número de votos, pelo período restante do 
mandato.
13.2.3 Esgotando-se o número de suplentes, chamar-se-á os pró-
ximos candidatos, respeitando-se a ordem de classificação.

14. Disposições Finais
14.1 As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as cons-
tantes na Lei nº. 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 2486/2012 sem 
prejuízo das demais leis afetas.
14.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita 
das normas contidas neste edital.
14.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato 
eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da 
função.
14.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao 
presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da 
posse dos eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, 
a Comissão Especial Eleitoral publicará as alterações, em todos os 
locais onde o Edital tiver sido afixado, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias.
14.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão 
resolvidos pela Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do represen-
tante Ministério Público.
14.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e tele-
fone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
14.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, co-
municados e demais publicações referentes a este processo elei-
toral.
14.8 O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir 
em outro Município.
46.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edi-
tal, através do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e 
Juventude.
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DE SINALIZAÇÃO DO PMAQ.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.442,70 (quatro mil quatrocentos e
quarenta e dois reais e setenta centavos)
-----------------------------------------------------------------------------

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 49.15  AQUISIÇÃO DE 
TROFÉUS E MEDALHAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº49/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 59/15, Edital de Pregão Presencial Nº 49/15, Obje-
to: Aquisição de Troféus e medalhas; recebimento de propostas 
até às 09:00 horas do dia 29/04/15; a abertura do Edital será às 
09:00 horas do dia 29/04/15, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 15 de abril de 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 50.15  AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS CONSERTO CAIXA CAMINHÃO 
MB 1513
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº50/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 60/15, Edital de Pregão Presencial Nº 50/15, Objeto: 
Aquisição de Peças e serviços para conserto da caixa de câmbio 
caminhão MB 1513; recebimento de propostas até às 10:00 horas 
do dia 29/04/15; a abertura do Edital será às 10:00 horas do dia 
29/04/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba - SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no 
site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 15 de abril de 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

VALOR DA DESPESA: R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais)
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/15
CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICOS
(QUEBRA-CABEÇAS, PEÇAS DE MONTAR, ENTRE OUTROS)
DESTINADOS AO CEIM OURO VERDE DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, COM RECURSOS DO PDDE, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PEDAGOGICOS (QUEBRA-CABEÇA, PISCINA DE BOLINHAS,
ENTRE OUTROS) DESTINADOS PARA A CRECHE MUNICIPAL
PROFESSOR ALDINO FETTER, COM RECURSOS DO FNDE E
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICOS (QUEBRA-CABEÇAS,
PISCINA DE BOLINHAS, ENTRE OUTROS) DESTINADOS PARA A
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR DA DESPESA: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais)
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/15
CONTRATADO: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICOS
(QUEBRA-CABEÇAS, PEÇAS DE MONTAR, ENTRE OUTROS)
DESTINADOS AO CEIM OURO VERDE DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, COM RECURSOS DO PDDE, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PEDAGOGICOS (QUEBRA-CABEÇA, PISCINA DE BOLINHAS,
ENTRE OUTROS) DESTINADOS PARA A CRECHE MUNICIPAL
PROFESSOR ALDINO FETTER, COM RECURSOS DO FNDE E
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICOS (QUEBRA-CABEÇAS,
PISCINA DE BOLINHAS, ENTRE OUTROS) DESTINADOS PARA A
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.910,00 (dois mil novecentos e dez
reais)
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 29.2015 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/15
CONTRATADO: GLOBAL VIDA E SAUDE LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO E
PLOTAGENS DE VIDROS E PORTAS, SENDO AS MESMAS
DESTINADAS AO POSTO CENTRAL LOCALIZADO NA RUA
PRESIDENTE KENNEDY E UNIDADE BASICA LOCALIZADA NA
RUA PRIMEIRO DE MAIO QUE PASSAM POR REFORMAS E
NECESSITAM DE READEQUAÇÕES, CONFORME NORMATIVAS
DE SINALIZAÇÃO DO PMAQ.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.548,00 (um mil quinhentos e quarenta 
e
oito reais)
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/04/15
CONTRATADO: ARTE CORES IMPRESSAO DIGITAL LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO E
PLOTAGENS DE VIDROS E PORTAS, SENDO AS MESMAS
DESTINADAS AO POSTO CENTRAL LOCALIZADO NA RUA
PRESIDENTE KENNEDY E UNIDADE BASICA LOCALIZADA NA
RUA PRIMEIRO DE MAIO QUE PASSAM POR REFORMAS E
NECESSITAM DE READEQUAÇÕES, CONFORME NORMATIVAS
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correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4201/2015
LEI Nº. 4201/2015
Autoriza o Município a celebrar Termo de Convênio com a Associa-
ção de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, para o desenvolvi-
mento do Projeto ‘Academia ao Ar Livre’.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE, declarado de utilidade pública pela Lei nº. 1100/1987, 
de 14 de agosto de 1987, para o desenvolvimento do Projeto “Aca-
demia ao Ar Livre”.

Art. 2º. Para execução do convênio de que trata o artigo 1º desta 
Lei, o Município de Guaramirim fornecerá do Fundo da Infância e 
Adolescência - FIA à entidade, subvenção social no valor de R$ 
752,50 (setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), 
em parcelas mensais, de janeiro a dezembro de 2015.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Guaramirim fica responsável pela fiscalização, monitora-
mento e avaliação do Projeto ‘Academia ao Ar Livre’, desenvolvido 
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

Art. 4º. A prestação de contas deverá ser apresentada à Controla-
doria Geral do Município de Guaramirim até 30 (trinta) dias após 
o repasse.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4202/2015
LEI Nº. 4202/2015
Autoriza o Município a celebrar Termo de Convênio com a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, visando à ma-
nutenção do Centro de Atendimento Educacional Especializado 
(CAESP) e Centro de Equoterapia Walter Adam (CEWA).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim autorizado a celebrar 
Termo de Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 

Guaramirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 451/2015
DECRETO Nº. 451/2015
Designa Gestor do Contrato nº. 58/2014-PMG.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:
Art. 1º. Fica designado o Sr. Diogo Junckes, matrícula 197440, 
Secretário de infraestrutura, para acompanhamento, verificação 
da regularidade e conformidade da execução do Contrato Nº. 
58/2014-PMG, e seus Termos Aditivos, celebrados entre o Municí-
pio de Guaramirim e AVIC Participações Ltda.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4200/2015
LEI Nº. 4200/2015
Autoriza o Município de Guaramirim a celebrar convênio com a 
Associação de Serviços Sociais Voluntários de Guaramirim “Bom-
beiros Voluntários”, para o desenvolvimento do ‘Projeto Mirim e 
Aspirante’.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio com a Associação de Serviços Sociais Voluntários 
de Guaramirim “Bombeiros Voluntários”, declarado de utilidade 
pública pela Lei nº. 1574/1992, de 10 de julho de 1992, para o 
desenvolvimento do ‘Projeto Mirim e Aspirante’.

Art. 2º. Para execução do convênio de que trata o artigo 1º desta 
Lei, o Município de Guaramirim fornecerá do Fundo da Infância e 
Adolescência - FIA à entidade, subvenção social no valor de R$ 
1.084,68 (um mil, oitenta e quatro reais e sessenta e oito centa-
vos) mensais, no período de janeiro a dezembro de 2015.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Guaramirim fica responsável pela fiscalização, monito-
ramento e avaliação do ‘Projeto Mirim e Aspirante’, desenvolvido 
pela Associação de Serviços Sociais Voluntários de Guaramirim 
“Bombeiros Voluntários”.

Art. 4º. A prestação de contas deverá ser apresentada à Controla-
doria Geral do Município de Guaramirim até 30 (trinta) dias após 
o repasse.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei 
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Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4204/2015
LEI Nº. 4204/2015
Autoriza o Município a celebrar Termo de Convênio com a Ação 
Social de Guaramirim, para o desenvolvimento do Projeto ‘Alfabe-
tização Digital’.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
termo de convênio com a Ação Social de Guaramirim, declarada de 
utilidade pública através da Lei nº. 1237/1988, de 14 de outubro 
de 1988, para o desenvolvimento do Projeto ‘Alfabetização Digital’.

Art. 2º. Para execução do convênio de que trata o artigo 1º desta 
Lei, o Município de Guaramirim fornecerá do Fundo da Infância e 
Adolescência - FIA à entidade, subvenção social no valor de até 
R$ 2.581,77 (dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta 
e sete centavos), em parcelas mensais, de janeiro a dezembro de 
2015.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Guaramirim fica responsável pela fiscalização, monitora-
mento e avaliação do Projeto ‘Alfabetização Digital’, desenvolvido 
pela Ação Social de Guaramirim.

Art. 4º. A prestação de contas deverá ser apresentada à Controla-
doria Geral do Município de Guaramirim até 30 (trinta) dias após 
o repasse.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4205/2015
LEI Nº. 4205/2015
Autoriza o Município a celebrar Termo de Convênio com a Ação 
Social de Guaramirim, para o desenvolvimento do Projeto ‘Criar, 
Cortar e Costurar’.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
termo de convênio com a Ação Social de Guaramirim, declarada 
de utilidade pública através da Lei nº. 1237/1988, de 14 de ou-
tubro de 1988, para o desenvolvimento do Projeto ‘Criar, Cortar e 
Costurar’.

Excepcionais - APAE, declarado de utilidade pública pela Lei nº. 
1100/1987, de 14 de agosto de 1987.

Art. 2º. Para execução do convênio de que trata o artigo 1º desta 
Lei, o Município de Guaramirim fornecerá do Fundo de Assistência 
Social à entidade, subvenção social no valor de até R$ 11.428,57 
(onze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete 
centavos) mensais, de junho até dezembro de 2015, visando à 
manutenção do Centro de Atendimento Educacional Especializado 
(CAESP) e Centro de Equoterapia Walter Adam (CEWA).

Art. 3º. O Conselho Municipal Assistência Social de Guaramirim 
fica responsável pela fiscalização, monitoramento e avaliação do 
Projeto ‘Sustentabilidade na Prática’’, desenvolvido pela Ação So-
cial de Guaramirim.

Art. 4º. A prestação de contas deverá ser apresentada à Controla-
doria-Geral do Município de Guaramirim até 30 (trinta) dias após 
o repasse.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4203/2015
LEI Nº. 4203/2015
Autoriza o Município a celebrar Termo de Convênio com a Ação 
Social de Guaramirim, para o desenvolvimento do Projeto ‘Susten-
tabilidade na Prática’.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
termo de convênio com a Ação Social de Guaramirim, declarada de 
utilidade pública através da Lei nº. 1237/1988, de 14 de outubro 
de 1988, para o desenvolvimento do Projeto ‘Sustentabilidade na 
Prática’.

Art. 2º. Para execução do convênio de que trata o artigo 1º desta 
Lei, o Município de Guaramirim fornecerá do Fundo de Assistência 
Social à entidade, subvenção social no valor de até R$ 1.333,33 
(um mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), em 
parcelas mensais, de janeiro a dezembro de 2015.

Art. 3º. O Conselho Municipal Assistência Social de Guaramirim 
fica responsável pela fiscalização, monitoramento e avaliação do 
Projeto ‘Sustentabilidade na Prática’’, desenvolvido pela Ação So-
cial de Guaramirim.

Art. 4º. A prestação de contas deverá ser apresentada à Controla-
doria Geral do Município de Guaramirim até 30 (trinta) dias após 
o repasse.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 313/2015
PORTARIA N°. 313/2015
Designa Fiscal do Contrato nº. 58/2014-PMG.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 §§ 1º e 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

Considerando os termos do Processo Licitatório nº. 102/2014, que 
tem por objeto a locação de imóvel para as instalações da Secre-
taria de Infraestrutura;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado o servidor Tarcisio Koch, matrícula 22482, 
Motorista de Caminhão, para fiscalização, acompanhamento, veri-
ficação da regularidade e conformidade da execução do contrato 
firmado em decorrência da Dispensa de Licitação, nº. 102/2014, 
entre o Município de Guaramirim e a AVIC Participações Ltda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 314/2015
PORTARIA N°. 314/2015
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar e Nomeia Comissão 
Processante.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando as atitudes do servidor G. O. V., levantadas pela 
Secretaria de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de processo administrativo 
disciplinar, para apuração de infração administrativa, prevista no 
art. 49, inciso V, XI e XII, da Lei Complementar nº. 007/2001, 23 
de novembro de 2001, atribuída ao servidor G. O. V., matrícula 
241237, na função de Professor de Educação Física, vinculado a 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comis-
são Processante será composta pelos servidores: Vanderlei Mar-
tins, Rosaria Maria Gonçalvez Leonardo, Laura Odázia de Oliveira, 
sob a presidência do primeiro.

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entenderem pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá dedicação prioritária para 
apurar a falta e aplicação de sanção administrativa, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, 

Art. 2º. Para execução do convênio de que trata o artigo 1º desta 
Lei, o Município de Guaramirim fornecerá do Fundo de Assistência 
Social à entidade, subvenção social no valor de até R$ 6.212,62 
(seis mil, duzentos e doze reais e sessenta e dois centavos), em 
parcelas mensais, de janeiro a dezembro de 2015.

Art. 3º. O Conselho Municipal Assistência Social de Guaramirim 
fica responsável pela fiscalização, monitoramento e avaliação do 
Projeto ‘Criar, Cortar e Costurar’, desenvolvido pela Ação Social de 
Guaramirim.

Art. 4º. A prestação de contas deverá ser apresentada à Controla-
doria Geral do Município de Guaramirim até 30 (trinta) dias após 
o repasse.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4206/2015
LEI Nº. 4206/2015
Autoriza o Município a celebrar Termo de Convênio com a Ação 
Social de Guaramirim, para o desenvolvimento do Projeto ‘Tempo 
de Brincar e Crescer’.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
termo de convênio com a Ação Social de Guaramirim, declarada de 
utilidade pública através da Lei nº. 1237/1988, de 14 de outubro 
de 1988, para o desenvolvimento do Projeto ‘Tempo de Brincar e 
Crescer’.

Art. 2º. Para execução do convênio de que trata o artigo 1º desta 
Lei, o Município de Guaramirim fornecerá do Fundo da Infância e 
Adolescência - FIA à entidade, subvenção social no valor de até R$ 
2.016,11 (dois mil, dezesseis reais e onze centavos), em parcelas 
mensais, de janeiro a dezembro de 2015.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Guaramirim fica responsável pela fiscalização, moni-
toramento e avaliação do Projeto ‘Tempo de Brincar e Crescer’, 
desenvolvido pela Ação Social de Guaramirim.

Art. 4º. A prestação de contas deverá ser apresentada à Controla-
doria Geral do Município de Guaramirim até 30 (trinta) dias após 
o repasse.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito
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Leia-se: “Na proposta, o fornecedor deverá especificar uma políti-
ca de suporte ao sistema”.

Onde se lê: “As empresas interessadas devem descrever, de ma-
neira clara, como funciona a modalidade de compra de equipa-
mento de hardware (Modelo 2 – Appliance)...”.
Leia-se: “As empresas interessadas em fornecer o modelo 2, de-
vem descrever na proposta, de maneira clara como funciona a 
modalidade de compra de equipamento de hardware (Modelo 2 
– Appliance)...”.

Onde se lê: “As propostas deverão indicar indicadores de desem-
penho como:”
Leia-se: “No momento da implantação, deverão ser apresentados 
indicadores de desempenho como:”

2.  RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PRO-
POSTA e DOCUMENTAÇÃO
A data de abertura permanece marcada para o dia 30 de abril de 
2015 às 09h, conforme retificação anterior.
As demais informações contidas no Edital permanecem inaltera-
das.

A alteração constante no Edital  e esclarecimentos poderão ser ob-
tidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos 
dias úteis de segunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 
13:00h às 17:00h, ou pelo fone  (47) 3373-0247, ou via internet 
no endereço https://guaramirim.antende.net.

GUARAMIRIM (SC), 15/04/2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração 
Superior.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

RETIFICAÇÃO 002/2015 DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 34/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
RETIFICAÇÃO 002/2015 - DO PREGÃO PRESENCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO
 Nº 34/2015.

A Prefeitura Municipal de Guaramirim,(SC), torna público para co-
nhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO 002/2015 ao Edital 
do Pregão nº. 34/2015 que tem por objeto a locação e implanta-
ção de sistema integrado de segurança em TI, conforme termo de 
referência.

1. ALTERAÇÃO NO EDITAL NO ITEM 10 - DA PROPOSTA COMER-
CIAL:

Incluir o subItem:
10.1.7.3 A proposta deve conter a especificação de uma política de 
suporte ao sistema, conforme termo de referência.
10.1.7.4 Caso a sistema oferecido seja do modelo 02 (Appliance), 
deve ser descrito na proposta como funciona a modalidade de 
compra de equipamento de hardware, a substituição do equipa-
mento em caso de dano, inclusive em período no qual o contrato 
possa estar suspenso ou cancelado, conforme descrito no termo 
de referência.

2. NA MINUTA DO CONTRATO

Na cláusula 2.1, onde se lê: “A CONTRATADA, compromete-se, 
com relação ao disposto nesta cláusula primeira, a entregar os 
objetos licitados, de forma parcelada, conforme necessidade da 
CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 03 
(três) dias após solicitação da ordem de compra...”
Leia-se: “A CONTRATADA, compromete-se, com relação ao dis-
posto nesta cláusula primeira, a iniciar a implantação do objeto 
licitado rigorosamente dentro do prazo de no máximo 20 (vinte) 
dias, devendo concluí-la no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após solicitação da ordem de compra...”

Na cláusula 10.1.3, onde se lê: “Entregar os objetos licitados, con-
forme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do 
prazo de no máximo 03 (três) dias após solicitação através de 
ordem de compra...”
Leia-se: “Iniciar a implantação dos objetos licitados, conforme ne-
cessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de 
no máximo 20 (vinte) dias, devendo concluí-la no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após solicitação através de ordem de com-
pra...”

3. NO TERMO DE REFERÊNCIA:

Onde se lê: “O fornecedor deverá especificar uma política de su-
porte ao sistema”.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 516/2015
PORTARIA Nº 516/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora HE-
LENA MARIA FOPPA (Matr. 99), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “P”, 
Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 104, parágrafo único da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de 
agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 15 de abril de 
2015 a 18 de abril de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

CONTRATO Nº 002/2015
Contrato Nº 002/2015
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
EXTRATO CONTRATO Nº 002/2015 DE 27/03/2015
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
Contratada: Rádio Lider do Vale Ltda.
OBJETO: prestação, pela CONTRATADA, de serviços radiofônicos 
com frequência modulada (FM) e Amplitude Modulada (AM) e 
abrangência comprovada no município de Herval d’Oeste, visando 
à transmissão integral das sessões ordinárias e extraordinárias da 
Câmara de Vereadores de Herval d’Oeste; a veiculação semanal, 
às sextas-feiras, de um programa de 15 (quinze) minutos com os 
vereadores, com 3 (três) chamadas durante o dia na programação 
normal da emissora e; ainda, 150 (cento e cinquenta) inserções 
produzidas pela emissora e veiculadas nos dias de realização de 
sessão na Câmara de Vereadores de Herval d’Oeste.
VALOR R$ 58.647,50
PRAZO : 10 meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2015, conforme Lei Orçamentária nº 3081/2014 de 
12/12/2014.

Herval d’Oeste, em 27 de março de 2015.
LEONARDO MASCARELLO          GILBERTO THEODORO DA SILVA
Pela Contratante           Pela Contratada

Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 06/2015 TA 01
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 06/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 69/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
37/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: INVIOLAVEL CEDRO SISTEMAS DE ALARME LTDA 
ME
OBJETO: Fica acrescida a partir de 01 de abril de 2015, os serviço 
de segurança elétrica monitoramento 24 horas, para o Pre Escolar 
Clemente Conte - Linha Pessegueiro.
VALOR: R$ 1.377,00
VIGENCIA: 31/12/2015

Guarujá do Sul, SC, 31 de março de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 85/2014 TA 02
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 85/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2014 - TOMADA DE PREÇO Nº. 
10/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: GAIA RODOVIAS LTDA
OBJETO: O Objeto do contrato n. 85/2014 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
1.1. Contratação de empresa para execução de Pavimentação As-
fáltica em C.B.U.Q., sinalização e drenagem pluvial, com área total 
de 10.568,71 m² na Rua Maranhão, Rua Paraná e Rua Leo Rippel, 
Avenida João Pessoa e Rua Dulce Schmidt Kuhn, município de 
Guarujá do Sul, em regime de empreitada global, conforme Me-
morial Descritivo, Projetos, Planilha de Custo Global e Cronograma 
Físico-Financeiro Global ( anexos do edital ), objetivando a exe-
cução do Contrato de Transferência n°. 2014TR003566 firmado 
entre o Estado de Santa Catarina, FUNDAM ( Fundo Estadual de 
Apoio aos Municípios ), BRDE ( Banco Regional de Desenvolvimen-
to do Extremo Oeste ) e o Município de Guarujá do Sul.
Parágrafo único. Faz parte integrante deste Termo Aditivo o Me-
morial Descritivo em anexo, que contempla as metodologias em-
pregadas no desenvolvimento de estudos dos projetos, bem como 
especifica a execução dos serviços e materiais que farão parte da 
obra de pavimentação asfáltica na Av. João Pessoal e Rua Dulce 
Schmitz Kuhn.

Guarujá do Sul, SC, 16 de abril de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal
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Ilhota

Prefeitura

ATA PRG 022 - MULTIENTIDADES - AR CONDICIONADO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
Processo Nº: 22/2015
Data: 17/03/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 22/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 24

Reuniram-se no dia 17/03/2015, as 09:30 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 22/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO.

Propostas
Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres dos 
envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao represen-
tante para conferência do valor. A empresa TECNOPONTO errou na soma do valor total da proposta, o que foi imediatamente corrigido na 
sessão pelo representante. Negociou-se o valor com as proponentes. Desta forma, destaca-se vencedoras as empresas abaixo relacionadas.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, FRIO 12000 BTUS, 
COM CONTROLE REMOTO, 220V, COM INSTALAÇÃO 
PADRÃO (ATÉ 2 MTRS) CLASSE A

2.704,00 DSM DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E SUPRIMEN-
TOS EIRELI

1 2 1
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, FRIO 18000 BTUS, 
COM CONTROLE REMOTO, 220V, COM INSTALAÇÃO (ATÉ 
10 MTRS) CLASSE A

4.020,00 TECNOPONTO LTDA EPP

1 3 1
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, FRIO 18000 BTUS, 
COM CONTROLE REMOTO, 220V, COM INSTALAÇÃO 
PADRÃO (ATÉ 2 MTRS) CLASSE A

3.527,00 TECNOPONTO LTDA EPP

1 4 1
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, FRIO 24000 BTUS, 
COM CONTROLE REMOTO, 220V, COM INSTALAÇÃO (ATÉ 
10 MTRS) MÍNIMO CLASSE C

4.847,00 AKON LTDA EPP

1 5 1
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, FRIO 24000 BTUS, 
COM CONTROLE REMOTO, 220V, COM INSTALAÇÃO 
PADRÃO (ATÉ 2 MTRS) MÍNIMO CLASSE C

4.317,00 RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA ME

1 6 1
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, FRIO 7000 BTUS, COM 
CONTROLE REMOTO, 220V, COM INSTALAÇÃO PADRÃO 
(ATÉ 2 MTRS) CLASSE A

1.994,00 JAIME REFRIGERAÇÃO

1 7 1
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, FRIO 9000 BTUS, COM 
CONTROLE REMOTO, 220V, COM INSTALAÇÃO PADRÃO 
(ATÉ 2 MTRS) CLASSE A

2.361,00 JAIME REFRIGERAÇÃO

1 8 1 CORTINA DE AR 1,5m, 220V, COM INSTALAÇÃO PADRÃO 
(ATÉ 2 MTRS) CLASSE A 1.013,00 JAIME REFRIGERAÇÃO

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
JAIME REFRIGERAÇÃO 37.321,00 trinta e sete mil trezentos e vinte e um reais
DSM DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E SUPRIMENTOS EIRELI 40.560,00 quarenta mil quinhentos e sessenta reais
AKON LTDA EPP 58.164,00 cinquenta e oito mil cento e sessenta e quatro reais
TECNOPONO LTDA EPP 108.275,00 cento e oito mil duzentos e setenta e cinco reais
RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA ME 99.291,00 noventa e nove mil duzentos e noventa e um reais
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Habilitação:
Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Desta forma, com a habilitação de acordo com 
o exigido e nada mais havendo a tratar, o pregoeiro encerra o certame para posterior homologação e adjudicação.
Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

ALEX MIRANDA

REPRESENTANTES:

DSM

AKON

JAIME

TECNOPONTO

ELETRO FERRUGEM

ATA PRG 023 - MULTIENTIDADES - GÁS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
PREGÃO Nº: 23/2015
Data: 30/03/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 23/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 26

Reuniram-se no dia 30/03/2015, as 10:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 23/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS.

Propostas
Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. Desta forma, destaca-se vencedoras as empresas abaixo relacionadas.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1 GAS P13 52,50 VW COMERCIO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTA-
DORA DE GÁS LTDA - ME

1 2 1 GAS P45 249,50 VW COMERCIO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTA-
DORA DE GÁS LTDA - ME

Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
VW COMERCIO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE 
GÁS LTDA - ME 60.145,00 sessenta mil cento e quarenta e cinco reais

Habilitação:
Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Desta forma, com a habilitação de acordo 
com o exigido e todas as licitantes renunciando ao direito de interpor recurso, o pregoeiro encerra o certame para posterior homologação 
e adjudicação.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

Alex Miranda Pregoeiro Oficial

VW COM. DISTR. E TRANSP. DE GÁS LTDA ME
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ATA PRG 025 - PMI - PNEUS (COM MONTAGEM)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
PREGÃO Nº: 25/2015
Data: 06/04/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 25/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 27

Reuniram-se no dia 06/04/2015, as 09:30 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pela Portaria 222 com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 25/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, COMO: PNEU, CAMARA E PROTETOR COM SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, BALANCEA-
MENTO E ALINHAMENTO DIANTEIRO.

Propostas
Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao re-
presentante para conferência do valor. Todas licitantes apresentaram o arquivo de auto-cotação. Verificou-se que a empresa COPAL PNEUS 
não atendeu a exigência do item 5.10.1 sob pena do item 5.10.2 do edital e nem ao item “i” do anexo I:
“5.10.1 - Apresentar no envelope de PROPOSTA uma declaração confirmando a DISTÂNCIA e o CUSTO DE DISTÂNCIA (Cd) da sede da 
empresa até o pátio da garagem da Prefeitura Municipal de Ilhota, localizada na Rua Gelindro Furlani, s/n, Centro, Ilhota/SC, autenticada 
em cartório por responsável competente da licitante, utilizando como medição a distância percorrida em quilômetros.
5.10.2 - Será desclassificada a empresa que não apresentar a declaração com a distância percorrida e o (Cd) entre o pátio da garagem da 
Prefeitura Municipal de Ilhota e o local da empresa licitante.”
i) “A empresa proponente deverá informar em sua respectiva proposta de preços a distância (Km) exata do percurso a ser percorrido de ida 
e volta entre a sede da empresa onde será executado o objeto e o pátio da Sede da Prefeitura deste município e o Custo da Distância (Cd). 
Caso tal distância e “Cd” não sejam apresentados na Proposta, o Pregoeiro desclassificará a proposta da proponente. O Pregoeiro também 
poderá realizar diligência para auferir tal distância a fim de confirmar tal variável para compor a fórmula referente ao certame.”

Portanto, a mesma foi desclassificada por não atender a exigência do instrumento convocatório. Posteriormente negociou-se o valor com 
a proponente CANTU. Os itens: 6, 10 e 12 foram fracassados por não terem cotação. Os itens 1, 7 e 13 foram desclassificados por ter os 
valores apresentados pela proponente acima do valor de referência. Desta forma, destaca-se vencedora com os valores a empresa abaixo 
relacionada.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 2 1
PNEU 1000x20 LISO MÍNIMO 16 LONAS C/ CAMARA E 
PROTETOR - (MONTADO, BALANCEADO E COM ALINHA-
MENTO DIANTEIRO)

940,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 3 1
PNEU nº 275x80 ARO 22,5 LISO MÍNIMO 16 LONAS 
- (MONTADO, BALANCEADO E COM ALINHAMENTO 
DIANTEIRO)

1.230,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 4 1
PNEU nº 275x80 ARO 22,5 LISO MÍNIMO 16 LONAS 
- (MONTADO, BALANCEADO E COM ALINHAMENTO 
DIANTEIRO)

1.230,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 5 1
PNEU COM CAMARA E PROTETOR nº 900x20 LISO 
MÍNIMO 14 LONAS - (MONTADO, BALANCEADO E COM 
ALINHAMENTO DIANTEIRO)

825,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 8 1
PNEU COM CAMARA E PROTETOR nº 750 ARO 16 DIAN-
TEIRO MÍNIMO 10 LONAS - (MONTADO, BALANCEADO E 
COM ALINHAMENTO DIANTEIRO)

534,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 9 1
PNEU COM CAMARA E PROTETOR nº 19,5Lx24 TRASEI-
RO MÍNIMO 12 LONAS - (MONTADO, BALANCEADO E 
COM ALINHAMENTO DIANTEIRO)

2.350,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 11 1
PNEU COM CAMARA E PROTETOR nº 1400x24 MÍNIMO 
12 LONAS - (MONTADO, BALANCEADO E COM ALINHA-
MENTO DIANTEIRO)

2.188,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 14 1 PNEU 17,5-25L-2 55C MÍNIMO 16 LONAS - (MONTADO, 
BALANCEADO E COM ALINHAMENTO DIANTEIRO) 2.100,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA
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1 15 1 PNEU 23,1-26 TRASEIRO MÍNIMO 8 LONAS - (MONTA-
DO, BALANCEADO E COM ALINHAMENTO DIANTEIRO) 3.000,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

1 16 1 PNEU 14,9-24 DIANTEIRO MÍNIMO 8 LONAS - (MONTA-
DO, BALANCEADO E COM ALINHAMENTO DIANTEIRO) 1.650,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA 219.802,00 duzentos e dezenove mil oitocentos e dois reais

Habilitação:
Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Desta forma, com a habilitação de acordo 
com o exigido e todas as licitantes presentes renunciando ao direito de interpor recurso, o pregoeiro encerra o certame para posterior ho-
mologação e adjudicação.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

Alex Miranda Pregoeiro Oficial

CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

ATA PRG 026 - MULTIENTIDADES - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
PREGÃO Nº: 26/2015
Data: 08/04/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 26/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 

Reuniram-se no dia 08/04/2015, as 09:30 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pela Portaria 222 com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 26/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (DIÁRIA E 
MENSAL) COM OU SEM MOTORISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, SENDO 
EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DO ITEM.

Aberto os trabalhos, o Pregoeiro não recebeu os envelopes e informou as licitantes presentes sobre o Termo de Revogação 001/2015.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

Alex Miranda Pregoeiro Oficial

CAMPINAS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

RIVEL VEÍCULOS LTDA
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ATA PRG 027 - MULTIENTIDADES - MATERIAL INFORMÁTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
PREGÃO Nº: 27/2015
Data: 09/04/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 27/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 28

Reuniram-se no dia 09/04/2015, as 09:30 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pela Portaria n° 222 com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 27/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMEN-
TAS, MATERIAIS E MÁQUINAS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E MELHORIA DOS EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

Propostas
Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. A empresa RP pediu desclassificação do item 11 por ter cotado errado. Negociou-se os valores com 
as proponentes. Desta forma, destaca-se vencedoras as empresas abaixo relacionadas.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1 ABRAÇADEIRA PLASTICA 20MM, PCTE COM 100 UNIDA-
DES 17,40 EDER CARLOS DOS SANTOS BATISTA ME

1 2 1 ALICATE DE CRIMPAR GTS RJ45 69,30 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 3 1 CABO DE REDE CAT.5E, 305 METROS 284,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 4 1 CABO MONITOR VGA 18,30 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 5 1 CABO SATA 8,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 6 1 CONECTOR RJ45, PCTE COM 100 UNIDADES 26,10 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

1 7 1 ESTABILIZADOR, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POTÊNCIA 
300 VA, 4 TOMADAS. 78,20 RP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME

1 8 1 FONTE, ENTRADA AC: 115/230 VAC 50-60 HZ, MÍNIMA 
220W 84,50 EDER CARLOS DOS SANTOS BATISTA ME

1 9 1 HARD DISK (HD) EXTERNO, MÍNIMO 1 TERABYTE (TB) 361,00 EDER CARLOS DOS SANTOS BATISTA ME
1 10 1 HARD DISK (HD), MÍNIMO 500GB SATA 274,70 RP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
1 11 1 LEITOR/GRAVADOR DE DVD EXTERNO USB 130,00 EDER CARLOS DOS SANTOS BATISTA ME
1 12 1 MEMÓRIA RAM 2GB DDR2 144,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 13 1 MEMÓRIA RAM 4GB DDR3 222,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

1 14 1 MODEM ROTEADOR ADSL2 WIRELESS, MÍNIMO 
150MBPS 174,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

1 15 1
MONITOR LED, MÍNIMO19,5 POLEGADAS. OBS: DEVERÁ 
VIR ACOMPANHADO DO CABO VGA E DE ALIMENTAÇÃO 
DE ENERGIA. 

438,00 RP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME

1 16 1 MOUSE COM FIO USB 13,50 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 17 1 NOBREAK, MÍNIMO 600VA BIVOLT/120V 344,00 EDER CARLOS DOS SANTOS BATISTA ME
1 18 1 PILHAS CR2032 2,80 RP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
1 19 1 PLACA DE REDE PCI, MÍNIMO 10/100 RJ45 28,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 20 1 SWITCH 24 PORTAS RJ45 10/100 MBPS 624,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME
1 21 1 TECLADO COM FIO USB 22,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
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FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME 9.373,60 nove mil trezentos e setenta e três reais e sessenta centa-
vos

RP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 8.775,00 oito mil setecentos e setenta e cinco reais
EDER CARLOS DOS SANTOS BATISTA ME 8.204,80 oito mil duzentos e quatro reais e oitenta centavos

Habilitação:
Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. A empresa Vision Hard havia vencido o item 1 
mas foi desclassificada por não apresentar o Atestado de Capacidade técnica conforme item 6.4.1 do edital. Desta forma, com a habilitação 
de acordo com o exigido e as demais licitantes renunciando ao direito de interpor recurso, o pregoeiro encerra o certame para posterior 
homologação e adjudicação.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

Alex Miranda Pregoeiro Oficial

VISION HARD

RP COMERCIO

FOOT COMERCIAL

JE LICITAÇÕES

ATA PRG 028 - MULTIENTIDADES - LUBRIFICANTES

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
PREGÃO Nº: 28/2015
Data: 10/04/2015

Edital de Pregão Registro de Preços N° 28/2015

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 

Reuniram-se no dia 10/04/2015, as 09:30 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designa-
dos pela Portaria n° com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, tratando do Edital de Pregão PREGÃO N° 28/2015 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUBRIFI-
CANTES AUTOMOTIVOS.

Propostas
Aberto os trabalhos, foi recebido os credenciamentos e os envelopes nº 1 e 2 das proponentes presentes, após foi repassado os credencia-
mentos para conferência dos documentos, em seguida foi repassado para os representantes para conferência do recebimento dos lacres 
dos envelopes, após foi realizado o credenciamento dos representantes. Aberto o envelope nº 1 das proponentes, sendo repassado ao 
representante para conferência do valor. Todos trouxeram o arquivo de cotação. A empresa Maucor solicitou desclassificação no item 4 por 
ter cotado equivocado. Negociou-se o valor com as proponentes. Desta forma, destacam-se vencedoras as empresas abaixo relacionadas.

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1
FLUÍDO DE FREIO, PARA APLICAÇÃO EM AUTOMÓVEIS, 
ATENDER A CLASSIFICAÇÃO DOT-4 EMBALAGEM CON-
TENDO 500ML 

12,90 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA

1 2 1

GRAXA LUBRIFICANTE, PARA UTILIZAÇÃO EM ROLA-
MENTOS E MÚLTIPLAS APLICAÇÕES, Á BASE DE SABÃO 
DE LÍTIO, COM CONSISTÊNCIA NLGI 2 E PONTO  DE 
GOTA MÍNIMO DE 190 GRAUS, EMBALAGEM CONTENDO 
170 KG 

2.130,00 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA

1 3 1 LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS PNEUMÁTICOS 14,50 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
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1 4 1
ÓLEO DE TRANSMISSÃO E DIREÇÃO HIDRÁULICA QUE 
EXIJAM A ESPECIFICAÇÃO GM/DEXRONII. EMBALAGEM 
20 LITROS 

295,50 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

1 5 1 ÓLEO HIDRÁULICO 68. GALÃO 20 LITROS 139,00 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA

1 6 1 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40. GALÃO 20 LITROS 340,00 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA

1 7 1
ÓLEO LUBRIFICANTE 15 W40 - MULTIVISCOSO, PARA 
MOTOR A GASOLINA. DEVERÁ ATENDER A CLASSIFICA-
ÇÃO API SL. EMBALAGEM COM 1 LITRO 

10,79 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA

1 8 1

ÓLEO LUBRIFICANTE 15 W40 - MULTIVISCOSO, PARA 
MOTOR DIESEL COM GRAU DE VISCOSIDADE SAE 
15W40. DEVERÁ ATENDER A CLASSIFICAÇÃO API C14/SL 
OU SUPERIOR, E ACEA E5. EMBALAGEM COM 20 LITROS 

189,00 GUSTAVO RAHMEIER EPP

1 9 1 ÓLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS. EMBALAGEM COM 
500ml 8,90 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

1 10 1 ÓLEO LUBRIFICANTE 40 PARA CARRO 11,30 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

1 11 1

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA UTILIZAÇÃO RM ENGRENA-
GENS DE CAIXAS DE MUDANÇAS E DIFERENCIAIS, COM 
GRAU DE VISCOSIDADE SAE 90. DEVERÁ ATENDER A 
CLASSIFICAÇÃO API GL 5 E MIL-L 2155D. EMBALAGEM 
20 LITROS 

207,00 GUSTAVO RAHMEIER EPP

1 12 1

ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 50, ÓLEO BÁSICO MINERAL E 
ADITIVOS, DETERGENTE, DISPERSANTE, ANTICORROSI-
VO, ANTIOXIDANTE, ANTIDESGSTE E ANTIESPUMANTE. 
PARA MOTORES A DIESEL. ATENDER A CLASSIFICAÇÃO 
DO INSTITUTO AMERICANO DE PETRÓLEO APICF, EM-
BALAGEM COM 20 LITROS 

221,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME

Ao final da etapa de lances temos os valores totais por fornecedor, conforme tabela a seguir:

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 33.179,20 trinta e três mil cento e setenta e nove reais e vinte cen-
tavos

FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME 17.007,90 dezessete mil e sete reais e noventa centavos
GUSTAVO RAHMEIER EPP 40.653,00 quarenta mil seiscentos e cinquenta e três reais

Habilitação:
Após a realização da etapa de lances foi aberto o envelope nº 2 das proponentes vencedoras. Desta forma, com a habilitação de acordo 
com o exigido e todas as licitantes renunciando ao direito de interpor recurso, o pregoeiro encerra o certame para posterior homologação 
e adjudicação.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

Alex Miranda Pregoeiro Oficial

FOOT COMERCIAL

MAUCOR LUBRIFICANTES

GUSTAVO RAHMEIER
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
PMI Nº. 025/2015
O Município de Imaruí através da Prefeitura Municipal e seu setor 
de licitação torna público para conhecimento dos interessados a 
retificação do Edital do Pregão Presencial nº 025/2015, para aqui-
sição de Pneus, contendo as seguintes alterações:
No preâmbulo do Edital:
Onde se - lê:
Apresentação dos envelopes: até às 13h55min do dia 17/04/2015
Abertura dos envelopes: 14h50min do dia 17/04/2015
Leia-se:
Apresentação dos envelopes: até às 13h55min do dia 04/05/2015
Abertura dos envelopes: 14h50min do dia 04/05/2015

No Anexo VIII - Termo de Referência:
Item 04 do Fundo Municipal de Saúde:
Onde se - lê:
Pneu 205/75 radial 13.
Leia-se:
Pneu 205/75 radial 16.
Item 01do Poder Executivo:
Onde se - lê:
Pneu 205/55 liso sem câmara.
Leia-se:
Pneu 205/55 liso sem câmara radial 16.
Item 01 da Promoção Social:
Onde se - lê:
Pneu dianteiro 165 ou 175/70 radial - 14 ou 13
Leia-se:
Pneu dianteiro 175/70 radial - 14.
Item 16 da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos e Secretaria de Desenvolvimento Rural e Pecuário:
Onde se - lê:
Pneu 175 - 14.
Leia-se:
Pneu 175/70 radial - 14.

As alterações do Termo de Referencia alteram as demais que con-
tenham as mesmas descrições.

Imaruí, 15 de Abril de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 031, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº. 031, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do Art. 61, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo aos funcionários e servi-
dores públicos municipais, nas Repartições Públicas do Município 
de Imaruí no dia 20 de abril de 2015.

Parágrafo único - Não será facultativo o ponto nas repartições, 
cujos serviços são considerados essenciais, e não podem, por sua 
natureza serem suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 2º Na data mencionada caput no art. 1º não haverá expedien-
te nas Repartições Públicas do Município de Imaruí, excetuando-se 
as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 15 de abril de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 049/2015
EDITAL SEAGP Nº 049/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 004/2012, divulgado através do Edital nº 004/2012, de 14 de 
novembro de 2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2012, de 08 de fevereiro de 2013, que ho-
mologou os resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 004/2012, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 16 de Abril a 16 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 16 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 049/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Andrelina Gonçalves Ribeiro

EXTRATO: SEAST 2015/07 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2015/07 A00
Contratada: IMOBILIARIA LEANDRO E CAROL LTDA
C.N.P.J: 11.264.946/0001-81
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA 
CASA LAR DO MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$1.300,00 Prazo: 9 meses
Fundamento: Processo nº. 15/2015 Dispensa 02/2015

Imbituba, 07 de abril de 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Imobiliaria Leandro e Carol Ltda
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 231/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 231, de 15 de abril de 2015.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora Especial, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. DANIELA DUTRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob o n.º 068.550.429-88, do cargo/função de Assessora Es-
pecial junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Saneamento e Habitação - SEDURB, nomeada através da PORTA-
RIA PMI/GGP Nº 115, de 23 de fevereiro de 2015, para exercer o 
respectivo cargo/função, com a remuneração consignada na legis-
lação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria passou a vigorar na data de 07 de abril de 
2015.

Imbituba, 15 de abril de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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Priscila Gonçalves 
de Albuquerque

Professora  
II – 20h

040.805.769-
60 PSS03/2015 07/04/2015

Grasiele Matos Gil Professora 
I – 20h

080.325.929-
89 PSS 18/2014 10/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
08/2015(DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN
PROCESSO Nº 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2015
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
13:30 horas do dia 30 de abril de 2015, licitação na modalidade de 
Pregão Presencial com registro de preços, do tipo menor preço por 
item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei comple-
mentar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamen-
te, pela lei n° 8.666/93 e suas alterações, para possível aquisição 
de materiais de expediente para uso da delegacia de polícia civil 
da comarca de Imbituba/sc.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 16 de abril de 2015.
Raphael Johann Giordani
Delegado de Polícia

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
22/2015(SAÚDE)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 27/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2015
A Prefeitura Municipal de Imbituba, comunica, que realizará às 
17:00 horas do dia 30 de Abril de 2015, licitação na modalidade de 
Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para possível Aquisição de material de informá-
tica, para uso da Secretaria Municipal de Saúde.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, nº. 601, Centro, das 13:00 
às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira e no site www.imbituba.
sc.gov.br, através do Link Portal da Transparência.

Imbituba, 16 de Abril de 2015.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA PMI/GGP Nº 232/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 232, de 15 de abril de 2015.
Dispõe sobre a admissão de Técnica em Enfermagem, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 
2001, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 18/2014, com carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Lídia de Fátima Quinto 
Martins

Técnica em Enfer-
magem

346.072.850-
72 14/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 233/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 233, de 15 de abril de 2015.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 
2001,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) nos 
Processos Seletivos Simplificados - Edital nº 18/2014, Edital nº 
01/2015, Edital nº 03/2015 e Edital nº 04/2015, para exercerem 
os cargos/funções, conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Concurso Admissão
Bill Clynton Lau-
reano

Professor 
I – 20h

078.941.119-
96 PSS 03/2015 01/04/2015

Marcelino Vicente Professora 
I – 30h

986.805.609-
87 PSS 03/2015 01/04/2015

Marcélia Ramos 
Pereira Sousa

Professora 
I – 20h

026.945.379-
28 PSS 01/2015 01/04/2015

Gabriela Galvan Professora 
II – 20h

028.538.549-
65 PSS 01/2015 01/04/2015

Tiago dos Santos 
Brasil

Professor II 
– 30h

041.888.269-
08 PSS 03/2015 02/04/2015

Clair Bittencourt 
de Souza

Professora 
II – 30h

042.578.799-
04 PSS 04/2015 06/04/2015
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 082/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 082/2015
CONTRATADA: SIMPLES COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de equipamentos operacio-
nais para o Centro de Triagem da Coleta Seletiva e Estação de 
Tratamento de Esgoto.
PRAZO: 07 de abril de 2015 até 05 de junho de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 07/04/2015.

CONTRATO Nº 085/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 085/2015
CONTRATADA: POS MIX SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: A contratação dos serviços de impressão 
de carnês de IPTU.
PRAZO: 10 de abril de 2015 até 24 de maio de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2015.

CONVÊNIO Nº 009/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONVÊNIO Nº 009/2015
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁ-
RIOS DE INDAIAL.
OBJETO DO CONTRATO: O presente convênio tem por objeto o 
repasse de R$103.195,70 (cento e três mil, cento e noventa e 
cinco reais e setenta centavos), a Conveniada, para investimentos 
na Sede própria da entidade, durante o exercício do ano de 2015, 
conforme Leis Municipais 5.108 e 5.143/2015.
PRAZO: 10 de abril de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
VALOR: R$103.195,70 (cento e três mil, cento e noventa e cinco 
reais e setenta centavos).
ASSINATURA: 10/04/2015.

caMara de vereadoreS de indaial

LEI COMPLEMENTAR N° 167/2015
Lei Complementar Nº 167/15
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDAIAL, ORGANIZA ADMINISTRATIVAMENTE, 
DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E VENCIMEN-
TOS E EXTINGUE CARGOS.

Vereador Anderson Luz dos Santos, Presidente da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câ-
mara, e demais atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal de Indaial aprovou, e eu 
promulgo a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º - A estrutura organizacional da Câmara Municipal de In-
daial, cujo organograma consta do anexo V e que passam a fazer 
parte integrante desta lei, é constituída de:

câMara MuniciPal

PORTARIA CMI Nº 037/2015
PORTARIA CMI Nº 037/2015
“Concede Férias ao Servidor Otoniel Nascimento Cardoso”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, ao Senhor Otoniel Nascimento Cardoso, Motorista, fé-
rias regulamentares de 10 (dez) dias, referentes ao período aqui-
sitivo de 02/10/2013 a 01/10/2014, a ser gozada no período de 
17/04/2015 a 26/04/2015, com retorno ao trabalho programado 
para o dia 27/04/2015, sendo que 20 (vinte) dias do período aqui-
sitivo já haviam sido desfrutados, de acordo com a Portaria nº 
37/2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 15 de abril de 2015.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 15/04/2015.
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Vereador;
XI. Fornecer informações quando solicitado e autorizado à Asses-
soria de comunicações para divulgação de matérias pertinentes;
XII. Executar outras tarefas determinadas pelo titular e inerente 
às suas atribuições.

SEÇÃO II
ÓRGÃOS DE ASSESSORIA TÉCNICA

SUBSEÇÃO I
CONSULTORIA JURÍDICA

Art. 4º - A Consultoria Jurídica, integrada pela assessoria jurídica 
e advogado, tem as seguintes competências:

I. Orientar quanto aos aspectos da constitucionalidade e legalida-
de nas questões legislativas e administrativas;
II. Elaborar pareceres jurídicos sobre questões legislativas e ad-
ministrativas;
III. Propor ações judiciais;
IV. Elaborar defesas e recursos em processos administrativos e 
judiciais;
V. Assessorar os trabalhos e elaborar relatórios conclusivos de 
Comissões Legislativas Permanentes, quando estas exijam funda-
mentação jurídica, principalmente da Comissão de Constituição, 
Legislação e Redação.

SUBSEÇÃO II
ASSESSORIA LEGISLATIVA

Art. 5º - A Assessoria Legislativa, integrada pela assessoria técni-
co-legislativa, tem as seguintes competências:

I. Possibilitar o cumprimento das funções legislativas e fiscalizado-
ra da Câmara Municipal;
II. Prestar assessoramento à Mesa Diretora, às comissões perma-
nentes e temporárias em matérias que exijam apreciação técnica 
e regimental, elaborando os pareceres sob responsabilidade da-
quelas, exceto as Comissões de Constituição, Legislação e Reda-
ção e de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira;
III. Elaborar projetos de Emenda à Lei Orgânica do Município, Leis 
Complementares e Ordinárias, Decretos Legislativos e Resoluções;
IV. Orientar e acompanhar os trabalhos durante as Sessões Ordi-
nárias, Extraordinárias e Solenes, bem assim elaborar a pauta de 
projetos e demais proposições;
V. Providenciar a consolidação e a atualização da legislação mu-
nicipal.

SUBSEÇÃO III
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÕES

Art. 6º - A Assessoria de Comunicações desenvolve as atividades 
de jornalismo, cerimonial, internet, áudio e vídeo, obedecidas as 
seguintes competências:

I. Jornalismo:

a) Promover a publicidade e a divulgação das atividades da Câma-
ra Municipal pelos diferentes meios de comunicação;
b) Definir estratégias de valorização das ações dos Vereadores;
c) fornecer à imprensa informações sobre as atividades e matérias 
que tramitam na Câmara Municipal;
d) Assessorar e orientar os Vereadores no contato com a impren-
sa;
e) Organizar entrevistas coletivas e individuais;
f) Encaminhar pautas via correio eletrônico por meio do mailing 
pauta;
g) Planejar e coordenar a produção e edição de publicações e 
programas na mídia impressa e eletrônica;

I. Vereadores;
II. Órgãos de deliberação político-administrativa: Plenário, Comis-
sões Legislativas e Mesa Diretora;
III. Órgãos de apoio aos serviços político-administrativos: Gabine-
tes, Assessorias e órgãos da Administração.

Parágrafo Único - Os Vereadores, o Plenário, as Comissões Legis-
lativas e a Mesa Diretora têm suas atribuições definidas no Regi-
mento Interno da Câmara Municipal e os órgãos de apoio explici-
tados na presente lei.

Art. 2º - Os órgãos de apoio aos serviços político-administrativos 
têm a seguinte estrutura básica:

I. Gabinetes da Presidência e demais Vereadores, constituídos de 
Assessores de Gabinete;
II. Órgãos de Assessoria Técnica dos Vereadores, da Mesa Direto-
ra e do Presidente, constando:

a) Consultoria Jurídica;
b) Assessoria Legislativa;
c) Assessoria de Comunicações;
d) Assessoria de Gabinete.

III. Órgãos da Administração, formados pela Diretoria Geral e De-
partamentos que a integram, assim constituídos:

a) Departamento Legislativo;
b) Departamento Contábil/Financeiro, Recursos Humanos, Supri-
mentos e Patrimonial;

§ 1º - Os serviços de Gabinetes estão sob a direção, coordenação 
e controle do Vereador.

§ 2º - Os servidores lotados no órgão de Assessoria Técnica, re-
feridos no inciso II, ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do presente artigo, nas questões 
administrativas, funcionais e disciplinares estão subordinados à 
Diretoria Geral e Mesa Diretora.

§ 3º - Os servidores lotados no órgão de Assessoria de Gabinete, 
nas questões administrativas, funcionais e disciplinares estão su-
bordinados à Diretoria Geral e ao Vereador.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I
ASSESSORIA DE GABINETES

Art. 3º - Compete à Assessoria de Gabinetes:

I. Assessorar o Vereador no desempenho de suas atribuições;
II. Atender e prestar esclarecimentos quando solicitados;
III. Agendar reuniões, audiências e outros compromissos do Ve-
reador;
IV. Elaborar e expedir as correspondências próprias;
V. Manter o arquivo das correspondências recebidas e expedidas e 
de outros documentos de interesse do Vereador;
VI. Efetuar o controle das pautas das sessões e proposições legis-
lativas de interesse do Vereador;
VII. Organizar as reuniões promovidas pelo Vereador, providen-
ciando a pauta e os convites aos participantes;
VIII. Colaborar na organização e na realização de audiências pú-
blicas promovidas pelo Vereador, sempre que requeridas;
IX. Realizar pesquisas e estudos e preparar monografias, relató-
rios e demais documentos, objetivando oferecer ao Vereador sub-
sídios para a elaboração de suas proposições e pronunciamentos;
X. Manter o arquivo de matérias que possam ser de interesse do 
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Art. 7º - À Diretoria Geral compete à direção, a coordenação e 
o controle dos Departamentos Legislativo, Contábil/Financeiro, 
Recursos Humanos e Patrimonial, Administrativo e, os encargos 
previstos no § 2º e 3º do art. 2º.

SUBSEÇÃO I
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Art. 8º - Ao Departamento Legislativo (DLE) compete:

I. Desempenhar todos os passos do processo legislativo, afetos à 
tramitação de projetos de lei, emendas à Lei Orgânica do Municí-
pio, Resoluções e Decretos Legislativo;
II. Elaborar a redação final dos projetos;
III. Controlar os prazos para sanção ou promulgação;
IV. Manter o arquivo de leis, emendas à Lei Orgânica do Município, 
Resoluções e Decretos Legislativos, com todos os documentos do 
processo legislativo do ano corrente;
V. Formatar o texto final de leis promulgadas, emendas à Lei Or-
gânica do Município, Resoluções e Decretos Legislativos, encami-
nhando-os para publicação ao Diário Oficial, com cópia para o 
Executivo Municipal;
VI. Controlar o prazo para publicação e conferir o texto de atos 
legislativos no Órgão Oficial de imprensa do Município;
VII. Disponibilizar a íntegra de leis, emendas à Lei Orgânica, Re-
soluções e de Decretos Legislativos na Internet, com a formatação 
adequada para visualização;
VIII. Receber vetos aos projetos de leis, encaminhá-los para tra-
mitação e controlar os prazos;
IX. Manter o arquivo auxiliar contendo documentos referentes às 
comissões, aos conselhos, aos comitês e aos órgãos criados por 
leis especiais com representação da Câmara Municipal (leis, decre-
tos, ofícios e outros) e alimentar o respectivo cadastro no sistema 
informatizado;
X. Apoiar a realização das sessões ordinárias, extraordinárias, so-
lenes e especiais, elaborando as pautas, fornecendo todos docu-
mentos necessários e/ou solicitados em Plenário, acompanhar a 
discussão das matérias, dar o encaminhamento e alimentar o sis-
tema informatizado, de acordo com o despacho da Mesa Diretora;
XI. Providenciar o controle de frequência dos Vereadores e o res-
pectivo relatório mensal;
XII. Secretariar as comissões permanentes e temporárias (elabo-
rar ofícios, relatórios, controlar o prazo destas e tomar outras pro-
vidências que se fizerem necessárias);
XIII. Alimentar e manter atualizado, no sistema informatizado, o 
cadastro de Decretos do Legislativo, Mesa Diretora, Partidos, Ve-
readores e Comissões;
XIV. Elaborar ata resumida das sessões ordinárias, extraordinárias 
e solenes;
XV. Transcrever, na íntegra, as reuniões, as audiências públicas ou 
pronunciamentos, quando assim solicitado;
XVI. Elaborar atas resumidas, ou na íntegra, quando solicitadas, 
das reuniões das comissões permanentes e temporárias;
XVII. Transcrever, na íntegra e simultaneamente, os depoimentos 
tomados por comissões especiais de inquérito e comissões pro-
cessantes;
XVIII. Registrar no sistema informatizado da Câmara Municipal as 
atas das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências 
públicas;
XIX. Receber e protocolar todos os expedientes que deem entrada 
na Câmara Municipal, separando-os e encaminhando-os aos res-
pectivos destinatários;
XX. Protocolar e expedir a correspondência oficial da Câmara Mu-
nicipal;
XXI. Protocolar os expedientes internos da Câmara Municipal, dan-
do-lhes destino conveniente;
XXII. Classificar e arquivar os documentos encaminhados para 
esse fim, mantendo o arquivo organizado e atualizado;
XXIII. Manter, sob sua guarda e conservação, as edições de jornais 

h) Coordenar a produção de material gráfico de apoio a eventos e 
campanhas institucionais;
i) Planejar e coordenar o serviço de fotografia;
j) Definir, em ação conjunta com os Departamentos de Documen-
tação e Informação, os sistemas e estratégias de organização do 
acervo fotográfico e histórico;
k) Manter atualizado o cadastro de veículos de comunicação;
l) Promover, sempre que possível e em datas oportunas, a recupe-
ração e a divulgação da história da Câmara Municipal.

II. Internet, Áudio e Imagem:

a) Promover a publicidade e divulgação das atividades do Legisla-
tivo Municipal pelos diferentes meios de comunicação;
b) Definir estratégias de valorização das ações dos Vereadores;
c) Definir o planejamento do site, juntamente com os demais se-
tores da Assessoria de Comunicação;
d) Definir a operacionalização dos sistemas de informações digitais 
para os públicos interno e externo, em parceria com o Departa-
mento de Informática;
e) Encaminhar pautas por correio eletrônico aos usuários cadas-
trados por meio do website;
f) propor, juntamente com os demais setores da Assessoria de 
Comunicação, novos serviços digitais aos internautas;
g) Coordenar os serviços de transmissão de áudio e vídeo que 
tratam das atividades legislativas;
h) Promover a atualização permanente, sempre que solicitado, das 
informações dos Vereadores no site da Câmara Municipal;
i) Coordenar e supervisionar o envio de informações para o Siste-
ma Interlegis;
j) Dar suporte à implantação e à manutenção do Programa Inter-
legis;
k) Receber e dar encaminhamento às solicitações dos internautas 
por meio de correio eletrônico;
l) Coordenar as atividades do sistema de som.

Parágrafo Único - À Assessoria de Comunicação, em ação conjunta 
das atividades de Cerimonial, Jornalismo e Internet, Áudio e Ima-
gem, cabe a responsabilidade de propor ações que visem à ampla 
divulgação das atividades legislativas como forma de valorização 
institucional da Câmara Municipal na comunidade Indaialense, por 
meio das seguintes ações:

a) Definir a política de comunicação a ser adotada pela Câmara 
Municipal para abordagem dos seus públicos interno e externo;
b) Definir estratégias de valorização das ações dos Vereadores;
c) Discutir e apresentar projetos que promovam a valorização ins-
titucional das atividades da Câmara Municipal;
d) Coordenar a realização de campanhas publicitárias institucio-
nais sob a supervisão da Diretoria Geral da Câmara.

III. Cerimonial:
a) Organizar e coordenar o cerimonial de atos solenes, audiências 
públicas e de outros eventos promovidos pela Câmara Municipal;
b) Recepcionar autoridades e visitantes em geral, de acordo com 
as normas protocolares;
c) Elaborar o calendário anual das atividades solenes;
d) Assessorar a Presidência nas ações protocolares;
e) Programar e organizar visitas oficiais;
f) Dar suporte aos velórios de autoridades realizados no recinto da 
Câmara Municipal;
g) Assessorar a Mesa Diretora e os Vereadores durante as ses-
sões ordinárias, audiências públicas e demais eventos oficiais da 
Câmara;
h) Atender e orientar as pessoas ou grupos de pessoas que dese-
jem conhecer o Legislativo Municipal.

SEÇÃO III
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
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XIX. Elaborar relatórios, certidões e declarações referentes a as-
suntos de pessoal;
XX. Manter, sob sua responsabilidade e guarda, toda a documen-
tação de pessoal;
XXI. Adquirir materiais e equipamentos necessários ao desenvol-
vimento das atividades da Câmara Municipal, de acordo com os 
procedimentos licitatórios vigentes;
XXII. Manter controle do estoque, mediante registro de entradas 
e saídas de materiais;
XXIII. Efetuar levantamento das necessidades dos órgãos da Câ-
mara Municipal, com vistas à reposição do estoque;
XXIV. Encarregar-se do processo licitatório para a contratação de 
obras e serviços, de acordo com a legislação vigente;
XXV. Fiscalizar o cumprimento de contratos firmados pela Câmara 
Municipal;
XXVI. Conservar atualizado o cadastro de fornecedores;
XXVII. Manter o arquivo próprio de documentos relativos às licita-
ções e ao cadastro de fornecedores;
XXVIII. Manter o cadastro atualizado dos bens adquiridos pela 
Câmara Municipal;
XXIX. Manter o controle e registro atualizado das transferências 
interdepartamentais dos bens da Câmara Municipal;
XXX. Providenciar o licenciamento e o emplacamento dos veículos 
da Câmara Municipal;
XXXI. Providenciar a contratação e a renovação dos seguros de 
vida e dos bens da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO III
DO QUADRO DE PESSOAL E VENCIMENTOS

Art. 10 - O Quadro de Pessoal Efetivo da Câmara Municipal com-
põe-se dos seguintes cargos:

I. Contador;
II. Advogado;
III. Jornalista;
IV. Assistente Administrativo;
V. Auxiliar Administrativo;
VI. Recepcionista/Telefonista;

Parágrafo Único - O número de vagas e o grau de escolaridade 
para cada cargo efetivo constam do Anexo I, desta lei.

Art. 11 - O Quadro de Pessoal em Comissão da Câmara Municipal, 
de livre nomeação e exoneração pela Mesa Diretora do Poder Le-
gislativo, compõe-se dos seguintes cargos:

I. Diretor Geral;
II. Diretor da Escola do Legislativo;
III. Assessor de Comunicação da Presidência;
IV. Assessor Legislativo;
V. Assessor da Presidência;
VI. Assessor de Gabinete;
VII. Assessor Jurídico.

Parágrafo Único - O número de vagas dos Cargos em Comissão e 
os vencimentos são estabelecidos na forma do Anexo II - A e B 
da presente lei.

Art. 12 - Os vencimentos dos nomeados para as funções dos car-
gos do quadro efetivo serão os equivalentes aos níveis iniciais de 
cada categoria.

Art. 13 - Os vencimentos dos cargos efetivos do Poder Legisla-
tivo são estabelecidos por níveis, em número de 14 (quatorze), 
identificados alfabeticamente de “A” a “O”, na forma do Anexo I, 
desta lei.

e diários oficiais;
XXIV. Preparar material para microfilmagem e encadernação;
XXV. Selecionar, catalogar e classificar o acervo bibliográfico, man-
tendo-o atualizado e conservado;
XXVI. Proceder à reunião e à indexação da legislação e de outros 
atos normativos;
XXVII. Atender às solicitações internas e externas de documentos 
arquivados, controlando seu empréstimo e sua devolução, ou pro-
videnciando fotocópias;
XXVIII. Proceder a pesquisas, por meio eletrônico, de matérias de 
interesse da Câmara Municipal;
XXIX. Pesquisar e cadastrar matérias de interesse da Câmara Mu-
nicipal, veiculadas nos meios de comunicação;
XXX. Acompanhar as atividades legislativas, efetuando o registro 
e a catalogação dos assuntos de interesse da Câmara Municipal;
XXXI. Promover pesquisas diversas de interesse da Câmara Mu-
nicipal;
XXXII. Pesquisar e registrar dados e fatos históricos do Poder Le-
gislativo Municipal;
XXXIII. Manter atualizados os registros dos fatos mais importantes 
e da atuação legislativa dos componentes da Câmara Municipal;
XXXIV. Desenvolver e manter sistemas de catalogação, classifica-
ção e indexação de acervo bibliográfico e multimeios.

SUBSEÇÃO II
DEPARTAMENTO CONTÁBIL/FINANCEIRO, RECURSOS HUMANOS, 
SUPRIMENTOS E PATRIMONIAL

Art. 9º - Ao Departamento Contábil/Financeiro, Recursos Huma-
nos, Suprimentos e Patrimonial, compete:

I. Elaborar, dentro da programação de desembolso financeiro, a 
relação dos recursos a serem transferidos do Executivo Municipal 
para a Câmara de Vereadores;
II. Receber, registrar e controlar o numerário transferido pelo Exe-
cutivo Municipal, mantendo-o em conta corrente bancária própria;
III. Efetuar o pagamento das despesas, emitindo os empenhos e 
as ordens de pagamento, mediante controle de saldo das dota-
ções orçamentárias e bancárias;
IV. Efetuar o lançamento e exercer o controle contábil das varia-
ções das dotações orçamentárias, das despesas e dos demais atos 
sujeitos à contabilização;
V. Elaborar e exercer o controle da execução do orçamento da 
Câmara Municipal;
VI. Propor a abertura de créditos adicionais, suplementares ou 
especiais;
VII. Elaborar os demonstrativos mensais, os balancetes, os balan-
ços e a prestação de contas da Câmara Municipal;
VIII. Elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamen-
tária;
IX. Elaborar e operar o sistema de recrutamento e de seleção de 
pessoal;
X. Levantar necessidades e planejar programas de treinamento 
de pessoal;
XI. Elaborar propostas de alterações na estrutura organizacional e 
no plano de carreira dos servidores;
XII. Promover programas de integração de pessoal;
XIII. Prestar informações em requerimentos dos servidores e ela-
borar atos normativos relacionados a sua área de atuação;
XIV. Providenciar os expedientes necessários à admissão, à exone-
ração e à demissão de servidores e à posse de Vereadores;
XV. Manter cadastro de informações funcionais e de outros dados 
relativos aos servidores e Vereadores;
XVI. Elaborar atos da Mesa Executiva, portarias e outros expedien-
tes relativos à administração de pessoal;
XVII. Manter controle de frequência, horas extras e benefícios 
concedidos aos servidores;
XVIII. Elaborar folhas de pagamento;
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nas disposições contidas no Estatuto do Servidor Público, que não 
caiba recurso administrativo sobre a decisão proferida;
g) Estiver afastado, sem remuneração, ou à disposição de órgãos 
não pertencentes aos Poderes Legislativo e Executivo Municipal.
h) Que não alcançar, no mínimo, 600 (seiscentos) pontos no geral.

§ 6º - Compete à Direção Geral, juntamente com a Mesa Diretora 
da Câmara Municipal, instituir os instrumentos de avaliação de 
escala avaliativa de 01 (um) a 100 (cem) pontos para cada um 
dos critérios enumerados nas alíneas “a” a “i” do § 2º deste artigo;

§ 7º - O servidor tomará ciência do resultado de sua avaliação 
perante a Direção Geral, datando e assinando o respectivo termo.

§ 8º - É assegurado ao servidor requerer revisão dos resultados de 
sua avaliação junto à Comissão, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da ciência, mediante a apresentação de argumentos e/ou 
provas que indiquem falhas na avaliação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 - Os atuais servidores efetivos iniciarão o padrão de venci-
mento no início da tabela do anexo I, mantidos os direitos adqui-
ridos na forma da legislação.

Art. 20 - As funções gratificadas definidas no anexo IV, serão con-
cedidas apenas para o exercício das atividades descritas.

Art. 21 - O horário de expediente da Câmara Municipal de In-
daial para atendimento ao público em geral será das 8h30min. as 
20h30min.

§ 1º - O controle de ponto será por meio eletrônico, de acordo 
com a carga horária estabelecida para cada cargo.

§ 2º - O horário de trabalho de cada setor será fixado por ato da 
mesa diretora.

Art. 22 - Aplicam-se aos Servidores da Câmara Municipal as dispo-
sições constantes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
e dá outras providências, e legislação subsidiária.

Art. 23 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta do Orçamento do Poder Legislativo Municipal.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 
Complementares 93/2009; 108/2010; 139/2013 e 160/2014.

Câmara Municipal de Indaial, em 14 de abril de 2015
Vereador Anderson Luz dos Santos
Presidente da Câmara

Publicado na Forma da Lei em 14 de abril de 2015

ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA CÂMARA MUNICI-
PAL
OS VALORES DA TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS SÃO EM 
MOEDA CORRENTE R$

Art. 14 - O servidor efetivo, nomeado para exercer cargo em co-
missão, poderá optar: (VETADO)

I. Pela percepção do vencimento do cargo efetivo, acrescido de 
uma gratificação de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
seu cargo; (VETADO)
II. Pelo vencimento do cargo em comissão. (VETADO)

Art. 15 - A carga horária de trabalho dos servidores abrangidos por 
esta lei é de 30 (trinta) horas semanais, com elastecimento até o 
final das reuniões ordinárias, extraordinárias e solenes, exceto os 
que forem fixados com carga horária diversa.

Art. 16 - As atribuições específicas de cada cargo constam do Ane-
xo III desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 17 - Para os efeitos desta lei, progressão funcional é a ele-
vação do servidor efetivo a um nível imediatamente superior na 
tabela de níveis e vencimentos, em que ocupa dentro do mesmo 
cargo.

Art. 18 - A progressão funcional do servidor far-se-á por mereci-
mento, com base na avaliação de desempenho.

§ 1º - A avaliação será procedida por uma comissão especialmente 
designada por ato da Presidência da Mesa e constituída pelo 1º 
Secretário da Câmara Municipal, a quem compete presidi-la, e por 
dois servidores efetivos.

§ 2º - Na avaliação, serão observados os seguintes fatores:

a) Eficiência - quantidade e qualidade do serviço;
b) Dedicação e iniciativa no cumprimento das atribuições;
c) Disciplina e subordinação aos superiores hierárquicos;
d) Responsabilidade;
e) Assiduidade e pontualidade;
f) Iniciativa;
g) Cooperação e solidariedade no ambiente de trabalho;
h) Contribuição efetiva ao aprimoramento das atividades desen-
volvidas e cumprimento dos objetivos do Legislativo Municipal;
i) Zelo para com o patrimônio público.

§ 3º - A instauração do processo de progressão será realizada a 
cada 02 (dois) anos, no mês de julho, a partir de 2017, mediante 
ato da Presidência da Câmara Municipal, para vigorar a partir do 
mês seguinte ao da concessão, sendo automática na falta das pro-
vidências para a constituição do competente processo progressivo.

§ 4º - A progressão será ascendente, mediante o avanço de um 
nível a cada dois anos.

§ 5º - Não terá direito à progressão o servidor efetivo que:

a) Não tenha atingido a pontuação mínima na avaliação de de-
sempenho;
b) Não tenha cumprido o estágio probatório no cargo para o qual 
foi nomeado;
c) Na data da instauração do processo de progressão conte com 
interstício inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 
efetivo e ininterrupto exercício no cargo, contados da última pro-
gressão;
d) Estiver posicionado no último nível do cargo que ocupa;
e) Possuir 2 faltas injustificadas ou suspensão nos 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias anteriores à instauração do processo de 
progressão;
f) Tiver sofrido algum tipo de penalidade, no período e previstas 
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Cargo N.º Vagas Símbolo Carga Horária Vencimento
Contador 1  CON   30 horas R$ 3.870,25
Advogado 1 ADV   30 horas R$ 3.870,25
Jornalista 1  JOR   30 horas R$ 3.870,25
Assistente Administrativo 4  AL   30 horas R$ 1.837,54
Auxiliar Administrativo 2 AA   30 horas R$ 1.214,37
Recepcionista /Telefonista 2  REC   30 horas R$ 963,99
Tesoureiro 1  TES   20 horas R$ 918,77

PROGRESSÃO FUNCIONAL

Cargo Níveis A B C D E F G
Contador R$ 3.870,25 R$ 3.986,36 R$ 4.105,95 R$ 4.229,13 R$ 4.356,00 R$ 4.486,68 R$ 4.621,28 
Advogado R$ 3.870,25 R$ 3.986,36 R$ 4.105,95 R$ 4.229,13 R$ 4.356,00 R$ 4.486,68 R$ 4.621,28 
Jornalista R$ 3.870,25 R$ 3.986,36 R$ 4.105,95 R$ 4.229,13 R$ 4.356,00 R$ 4.486,68 R$ 4.621,28 
Assistente Administrativo R$ 1.837,54 R$1.892,67 R$ 1.949,45 R$ 2.007,93 R$ 2.068,17 R$2.130,22 R$ 2.194,13 
Auxiliar Administrativo R$ 1.214,37 R$ 1.250,80 R$ 1.288,33 R$ 1.326,97 R$ 1.366,78 R$ 1.407,79 R$ 1.450,02 
Recepcionista/Telefonista R$  963,99 R$ 992,91 R$ 1.022,70 R$ 1.053,38 R$ 1.084,98 R$ 1.117,53 R$ 1.151,05 
Tesoureiro R$  918,77 R$ 946,33 R$    974,72 R$ 1.003,96 R$ 1.034,08 R$ 1.065,10 R$ 1.097,05 

Cargo Níveis H I J K L M O
Contador R$ 4.759,92 R$ 4.902,72 R$ 5.049,80 R$ 5.201,29 R$ 5.357,33 R$ 5.518,05 R$ 5.683,59 
Advogado R$ 4.759,92 R$ 4.902,72 R$ 5.049,80 R$ 5.201,29 R$ 5.357,33 R$ 5.518,05 R$ 5.683,59 
Jornalista R$ 4.759,92 R$ 4.902,72 R$ 5.049,80 R$ 5.201,29 R$ 5.357,33 R$ 5.518,05 R$ 5.683,59 
Assistente Administrativo R$ 2.259,94 R$ 2.327,74 R$ 2.397,57 R$ 2.469,50 R$ 2.543,59 R$ 2.619,89 R$ 2.698,49 
Auxiliar Administrativo R$ 1.493,52 R$ 1.538,33 R$1.584,48 R$ 1.632,01 R$ 1.680,97 R$ 1.731,40 R$ 1.783,34
Recepcionista/Telefonista R$ 1.185,59 R$ 1.221,15 R$ 1.257,79 R$ 1.295,52 R$ 1.334,39 R$ 1.374,42 R$ 1.415,65 
Tesoureiro R$ 1.129,96 R$ 1.163,86 R$ 1.198,78 R$ 1.234,74 R$ 1.271,78 R$ 1.309,93 R$ 1.349,23 

ANEXO II
A - QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO DA MESA DIRETORA

Cargo N.º Vagas Nível/Símbolo Carga Horária Vencimento
Diretor Geral 1 CC1  -  DG 30 horas 6.185,49
Diretor da Escola do Legislativo 1 CC2    - DEL 30 horas 4.984,05
Assessor de Comunicação da Presidência 1 CC3    -  ACP 30 horas 4.614,15
Assessor Legislativo 1 CC3    - AL 30 horas 4.614,15
Assessor da Presidência 1 CC3    - AP 30 horas 4.614,15
Assessor Jurídico 1 CC4    - AJ 15 horas 3.401,85

B - QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO DOS GABINETES

Assessor de Gabinete 12 CC6    - AG   30 horas   2.149,09

ANEXO III - DESCRIÇÃO - DENOMINAÇÃO - HABILITAÇÃO - CARGOS PROVIMENTO EFETIVO

Cargo: CONTADOR
HABILITAÇÃO: Diploma de Curso Superior em Ciências Contábeis e inscrição no Conselho Regional de Contabilidade
Atividades: Executar a escrituração através dos lançamentos dos atos e fatos contábeis; elaborar e manter atualizados relatórios contábeis; 
promover a prestação, acertos e conciliação de contas; participar da implantação e execução das normas e rotinas; elaborar e acompanhar 
a execução do orçamento; elaborar demonstrações contábeis e a prestação de contas ao órgão; prestar assessoria e preparar informações 
econômico-financeiras; atender às demandas dos órgãos fiscalizadores; controle e registro do patrimônio da Casa; atividades correlatas ao 
controle financeiro. Assessorar e controlar o setor contábil/financeiro; Assessorar e controlar o comportamento orçamentário; Elaborar o 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual; Elaborar e emitir o Balanço Geral; Elaborar os relatórios da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e encaminhá-los ao TCE e à publicação; Cumprir as obrigações mensais da LRF; Elaborar e encaminhar as 
informações solicitadas quando da análise das prestações de contas mensais pelo TCE; Elaborar, encaminhar e emitir os anexos do Balanço 
Geral à Prefeitura Municipal de Indaial e ao TCE; Emitir e enviar a DIRF e a RAIS Anual; Confeccionar os relatórios de bens patrimoniais; 
Estabelecer procedimentos na área de Recursos Humanos, como cadastro de pessoal, folha de pagamento, controle de férias, etc; Determi-
nar procedimentos visando às correções nos programas contábil, folhas de pagamento e compras; Participar das reuniões promovidas pela AMMVI, 
que tenham como propósito o aperfeiçoamento contábil, pessoal e LRF.
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Câmara Municipal de Indaial.

Cargo: JORNALISTA
HABILITAÇÃO: Diploma de curso superior em jornalismo ou comuni-
cação social com ênfase em jornalismo e registro no órgão de classe.
Atividades: Redigir, condensar, titular, interpretar, corrigir ou coorde-
nar as matérias a serem divulgadas, incluindo o programa parlamento 
jovem; Fazer entrevistas e reportagens, escritas ou faladas; Planejar, 
organizar, dirigir e executar serviços técnicos de jornalismo; Coletar 
notícias ou informações e preparar a sua divulgação; Revisar origi-
nais de matérias jornalísticas, com vistas à correção redacional e à 
adequação da linguagem; Organizar e conservar arquivos jornalísticos 
e pesquisa dos respectivos dados para elaboração de notícias; Execu-
tar a distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter 
jornalístico para fins de divulgação; Acompanhar Presidente e demais 
vereadores, bem como servidores, quando solicitado, conquanto que 
o trabalho tenha cunho institucional; Acompanhar os eventos promo-
vidos pela Câmara; Acompanhar e redigir resumo das sessões ordi-
nárias, extraordinárias e solenes; abastecimento e atualização dos 
sites - www.camaraindaial.sc.gov.br e www.camaraindaial.sc.gov.br/
parlamento jovem; ou outro oficial da Câmara Municipal de Indaial; 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo e de interesse 
da Câmara.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
HABILITAÇÃO: Certificado do Ensino Médio
Atividades: Execução, sob supervisão imediata, de atualização de ar-
quivo, fotocópias e os serviços de protocolo e recepção; digitação; 
expedição de correspondências; atendimento ao público - seja por 
telefone ou pessoalmente; auxiliar nos serviços ligados à secretaria 
geral; elaboração de ofícios; receber e repassar recados com clareza e 
precisão, em tempo hábil; executar outras tarefas afins, determinadas 
por superiores.

CARGO: RECEPCIONISTA/TELEFONISTA
HABILITAÇÃO: Certificado do Ensino Médio
Atividades: Atender e efetuar as ligações telefônicas; Prestar aten-
dimento ao público; Receber as correspondências e encaminhá-las 
aos respectivos setores; Digitar os envelopes e despachar os ofícios 
e correspondências encaminhados pela Câmara Municipal; Protocolar 
os documentos destinados à Câmara Municipal e a seu Presidente, 
através do Sistema Legislador, organizar a agenda do Presidente da 
Câmara Municipal em função dos convites recebidos; Transmitir e re-
cepcionar fax; Receber as matérias endereçadas ao correio eletrônico 
da Câmara Municipal e selecioná-las para o devido encaminhamento;

DESCRIÇÃO - DENOMINAÇÃO - HABILITAÇÃO - CARGOS PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO

CARGO: DIRETOR GERAL
HABILITAÇÃO: Certificado do Ensino Médio
Atividades: Dirigir, orientar e controlar os Departamentos Legislativo, 
Contábil/Financeiro, Recursos Humanos, Suprimentos e Patrimonial, 
Administrativo e encargos previstos nos § 2º e 3º do artigo 2º desta 
lei; Assessorar à Mesa Diretora nas questões administrativas e durante 
as reuniões plenárias; Dirigir os trabalhos administrativos da Câmara 
e do Parlamento Jovem; supervisionar as atividades dos servidores do 
Poder Legislativo, sob a orientação superior do Presidente da Mesa 
Diretora; chefiar e coordenar a execução das deliberações da Mesa 
Diretora; gerenciamento das instalações físicas internas e externas 
da Câmara; acompanhamento na execução de processos licitatórios; 
acompanhamento de celebração de contratos, convênios e afins; con-
trole de entrada e saída de veículo, bem como manutenção do mes-
mo; agenda de utilização do Plenário para atividades extra Câmara; 
acompanhamento da finalização da pauta de reuniões; administração 
de suprimentos e materiais necessários ao perfeito funcionamento da 
Câmara; acompanhamento e fiscalização do serviço de vigilância e ze-
ladoria das instalações; controle das atividades de recursos humanos; 
acompanhamento junto à contabilidade quanto aos relatórios lança-
dos no sistema E-sfinge e outros necessários ao Tribunal de Contas.

Cargo: TESOUREIRO
HABILITAÇÃO: Diploma de Curso Superior em Economia, ou Adminis-
tração, ou Matemática ou Contabilidade
Atividades: Controlar os lançamentos contábeis de tesouraria, manter 
o controle financeiro, emitir cheques e lançamentos na Tesouraria; 
Confeccionar os relatórios diários da Tesouraria; Auxiliar na elabora-
ção do encerramento do exercício. Participar em reuniões periódicas 
de coordenação da Área de Administração Geral e Finanças; Elabo-
rar propostas devidamente fundamentadas que visem a melhoria do 
funcionamento da Tesouraria e submetê-las a apreciação superior; 
Efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas; Elaborar 
diariamente a Folha de Caixa (Diário de Caixa); Elaborar o Resumo 
Diário de Tesouraria; Proceder à guarda, conferência e controle siste-
mático do numerário e valores de Caixa e Bancos; Controlar o movi-
mento das contas bancárias, através do sistema informático instalado 
na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo Diário de 
Caixa; Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e reco-
lher as restantes assinaturas; Efetuar os depósitos, transferências e 
levantamentos, tendo em atenção a rentabilização dos valores; Enviar, 
diariamente, para a Contabilidade os originais e duplicados da Folha 
de Caixa (Diário de Tesouraria) e do Resumo Diário de Tesouraria e 
de todos os restantes documentos; Recepcionar os duplicados dos 
Diários de Caixa e dos Resumos de Tesouraria e arquivá-los; Executar 
outras funções que lhe sejam superiormente cometidas ou impostas 
por lei ou regulamento em matéria financeira.

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
HABILITAÇÃO: Curso superior completo na área administrativa e/ou 
equivalente
Atividades: Executar atividades no campo de seleção e desenvolvi-
mento de pessoal; prestar informações; controlar material e docu-
mentos e outras atividades; elaborar planos e projetos segundo orien-
tações superiores; desenvolver planilhas de procedimentos internos e 
externos; Elaborar correspondência, ofícios e documentos; Zelar pela 
tramitação e arquivamento de documentos internos e externos; De-
senvolver estudos e propostas referentes aos serviços da administra-
ção pública; Colaborar nas ações administrativas e de serviços do se-
tor público; Zelar pelo material, veículos, móveis e utensílios; Elaborar 
cálculos, proceder estudos nas áreas de recursos humanos, financeira, 
administrativo e outros; Executar tarefas de almoxarifado, recebendo, 
estocando, distribuindo registrando e inventariando o material; Zelar 
pela segurança e bom funcionamento dos equipamentos, prédios, lo-
gradouros destinados ao serviço público; Observar as normas técnicas 
e redigir e elaborar documentos, ofícios, expedientes; Colaborar em 
todas as ações da Câmara Municipal de Indaial visando o bem comum 
da população; Recepcionar pessoas, prestar informações, fornecer 
documentos; Operar máquinas/equipamentos, digitando textos e re-
latórios, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, para contribuir 
na execução dos serviços de rotina. Auxiliar nos serviços contábeis e 
de recursos humanos; Executar outras tarefas/atividades correlatas 
a área administrativa e de interesse da municipalidade, atendendo 
sempre as solicitações dos superiores.

Cargo: ADVOGADO
HABILITAÇÃO: Diploma de Curso Superior em Direito e inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil
Atividades: Prestar consultoria jurídica à Câmara Municipal de Indaial; 
promover a defesa dos interesses do Poder Legislativo Indaialense 
em juízo, apresentando todas as petições cabíveis nas ações em que 
a Câmara for ré, autora, assistente, opoente ou por qualquer forma 
interveniente; orientar juridicamente a Câmara Municipal de Indaial, 
inclusive em casos urgentes, respondendo a consultas; exarando pa-
receres sobre a constitucionalidade e legalidade dos atos municipais; 
elaborar projetos de lei; elaborar e revisar contratos, acompanhar 
pessoalmente processos, colher informações dos cartórios sobre o 
andamento destes, entregar petições, fazer cargas, controlar prazos 
processuais, bem como quaisquer outras atividades inerentes ao exer-
cício da advocacia; orientar a elaboração de licitações, sua dispensa 
ou inexigibilidade; compor comissões de sindicância e de processo 
administrativo para apuração de responsabilidade dos servidores da 
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a presidência quando do atendimento a entidades governamentais e 
não governamentais; gerenciar a execução das metas previstas; as-
sessoramento ao presidente e à Mesa Diretora nas reuniões ordiná-
rias, extraordinárias e solenes; acompanhamento das atividades das 
Comissões Permanentes e Especiais; acompanhamento da tramitação 
dos projetos e proposições, na sua expedição e sanção; solicitar aos 
vereadores e/ou Poder Executivo a juntada de documentação neces-
sária à entrada de projetos na Casa; apoio na execução das atividades 
inerentes ao Parlamento Jovem. Assessorar os Vereadores em assun-
tos de comunicação; Responsabilizar-se pelo setor fotográfico; Captar 
e tratar as imagens das sessões; Alimentar o site da Câmara Municipal 
com matérias, imagens e publicações legais; Providenciar a clipagem 
de matéria relacionada à Câmara Municipal.

DENOMINAÇÃO: ASSESSOR DE GABINETE
HABILITAÇÃO: Certificado do Ensino Médio
Atividades diretamente ligadas ao Vereador assessorado:
Elaboração de indicações, requerimentos, moções e projetos con-
forme solicitado pelos vereadores; assessoramento aos vereadores, 
quando integrando as Comissões Permanentes e Especiais; assesso-
ramento ao vereador, em Plenário, nas sessões ordinárias, extraordi-
nárias e solenes; atendimento à comunidade, junto aos gabinetes; 
serviços de arquivo e secretaria dos gabinetes; manutenção, atua-
lização e organização da biblioteca de apoio aos vereadores; agen-
da de compromissos dos vereadores; elaboração e encaminhamento 
da correspondência oficial dos gabinetes; acompanhamento interno 
e externo de assuntos de interesse do parlamentar e do gabinete. 
Assessorar o Vereador na redação e datilografia/digitação de propo-
sições, pronunciamentos e pareceres; Realizar pesquisas e estudos e 
preparar monografias, relatórios e demais documentos, objetivando 
fornecer ao Vereador subsídios para a elaboração de suas proposições 
e pronunciamentos; Revisar a legislação e os documentos de interes-
se do Vereador; Manter o arquivo dos assuntos pesquisados e dos 
documentos, proposições e pronunciamentos do Vereador, visando à 
sua pronta identificação e localização; Preparar matérias institucionais 
para divulgação à imprensa, pela Assessoria de Comunicações, refe-
rente a proposições e pronunciamentos do Vereador; Exercer outras 
atividades de assessoramento determinadas pelo Vereador; Assesso-
rar o Vereador nos assuntos relacionados ao seu gabinete; Organizar a 
agenda diária do Vereador; Registrar e controlar as audiências, visitas, 
reuniões e outros compromissos nos quais o Vereador manifestar inte-
resse de participação; Manter o cadastro de autoridades e instituições 
de interesse do Vereador; Manter o controle da tramitação, prazos e 
providências adotadas sobre as proposições do Vereador; Organizar 
os índices, por assunto, de leis, decretos, resoluções, projetos e de-
mais documentos legislativos necessários ao bom desempenho das 
atividades legislativas do Vereador; Incumbir-se das correspondências 
particulares, redigindo-as, datilografando-as, digitando-as e as enca-
minhando à expedição; Receber e manter sob sua guarda as corres-
pondências endereçadas ao Vereador; Preparar o arquivo de matérias 
jornalísticas que possam ser de interesse do Vereador; Exercer outras 
atividades correlatas e determinadas pelo Vereador; Zelar pelo patri-
mônio da Câmara Municipal.

ANEXO IV
FUNÇÕES GRATIFICADAS

Quantidade 
de FG Símbolo Percentual Função 

1 FG – 1 20% Ouvidor
1 FG – 1 20% Controle Almoxarifado
1 FG – 2 40% Sonorização e Informática
1 FG – 3 60% Pregoeiro e E-sfinge
1 FG – 4 80% Licitador

ANEXO V - ORGANOGRAMA

Câmara Municipal de Indaial, em 14 de abril de 2015.
Vereador Anderson Luz dos Santos
Presidente da Câmara

Publicado na Forma da Lei em 14 de abril de 2015.

DENOMINAÇÃO: DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
HABILITAÇÃO: Diploma de Curso Superior
Atividades: Coordenar a Escola do Legislativo, Biblioteca da Câmara de 
Vereadores e Parlamento Jovem, Expedição de ofícios; elaboração de 
requerimentos, indicações, moções, portarias, projetos de leis; atas; 
pautas das sessões regulares da Câmara e Parlamento Jovem; levan-
tamento de custos e aquisição de materiais; elaboração de processos 
licitatórios; secretaria de reuniões ordinárias, extraordinárias, solenes 
e das Comissões Permanentes e Especiais do Poder Legislativo; auxílio 
/ apoio às atividades de tesouraria; atendimento ao público; auxílio 
apoio nas atividades de recursos humanos; coordenação do Parlamen-
to Jovem. Coordenar e fiscalizar a execução das tarefas desenvolvidas 
pela Escola do Legislativo; gerenciar a execução das atividades e das 
diretrizes traçadas pelo Conselho Deliberativo da Escola do Legislativo; 
e organizar o desenvolvimento dos programas de capacitação e trei-
namento, seminários, palestras, pesquisas e demais atividades afetas 
aos objetivos específicos da Escola do Legislativo.

DENOMINAÇÃO: ASSESSOR JURÍDICO
HABILITAÇÃO: Diploma de Curso Superior em Direito e inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil
Atividades: Prestar aos vereadores consultoria e serviços de asses-
soria técnico jurídica, com relação às atividades inerentes ao Poder 
Legislativo; fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 
e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguidos; elaborar 
notas, informações e pareceres referentes a casos concretos, bem 
como estudos jurídicos, dentro das áreas de sua competência, por 
solicitação do Presidente, assistir ao Presidente no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos a serem por ele praticados ou já 
efetivados; examinar, prévia e conclusivamente, bem como auxiliar na 
elaboração das respectivas minutas, quando necessário: a) editais de 
licitação e contratos administrativos a serem publicados e celebrados; 
b) atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade ou decidir a 
dispensa de licitação; c) convênios, acordo e outros instrumentos con-
gêneres; acompanhar o andamento dos processos judiciais nos quais 
a Câmara seja parte ou tenha interesse, examinar decisões judiciais 
e dar a devida orientação quanto ao seu cumprimento; e pronunciar-
se sobre a legalidade de procedimentos administrativos disciplinares, 
recursos hierárquicos e outros atos administrativos, e d) pareceres 
jurídicos sobre Projetos de Leis.

DENOMINAÇÃO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA
HABILITAÇÃO: Diploma de Ensino Superior
Atividades: Cuidar da agenda do Presidente; Produzir releases; Acom-
panhar o Presidente em reuniões e eventos; Promover visitas dirigidas 
(estudantes); Intermediar encontros entre a Presidência e entidades; 
Promover e coordenar ações socioambientais; Coordenar a comunica-
ção interna; Cuidar do mural interno e externo; Organizar arquivos de 
fotos, áudios e materiais jornalísticos; Aplicar pesquisas de satisfação 
interna e externa.

DENOMINAÇÃO: ASSESSOR LEGISLATIVO
HABILITAÇÃO: Diploma de Ensino Médio
Atividades: Assessorar os membros da Mesa Diretora; Responsabi-
lizar-se por todo o sistema de som da Câmara Municipal; Manter e 
testar os equipamentos de áudio; Gravar as sessões; Providenciar a 
divisão dos pronunciamentos feitos pelos Vereadores; Elaborar man-
chetes e áudios de cada Vereador para o site; Alimentar o site, cadas-
trando as matérias de áudio. Responsabilizar-se pelo “Fale com seu 
Vereador” do site da Câmara Municipal, que constitui a linha direta do 
Poder Legislativo e internautas;

DENOMINAÇÃO: ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA
HABILITAÇÃO: Diploma em Ensino Superior
Atividades: Auxiliar administrativamente o Presidente da Câmara; 
assessoramento na organização dos trabalhos do Gabinete da Presi-
dência; assessoramento em assuntos ligados às atividades inerentes 
à presidência; elaboração de ofícios, requerimentos, moções, indica-
ções, projetos de leis; organizar a agenda diária da presidência; re-
cepcionar as pessoas e agendar audiência com a presidência; arqui-
vamento de documentos pertinentes à presidência; assessoramento 
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Ipumirim

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2015, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2015/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2015

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o 
inciso CAPUT, cujo objeto é: Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de telecomunicações, para acesso 
à internet, com licença de Serviço de Comunicação Multimídia - 
SCM, emitida pela ANATEL, com equipamentos homologados pela 
ANATEL, fornecimento de 01 (um) Link Dedicado de Internet com 
velocidade de 13 Mbps com 8 IPs fixos com modem/roteador com-
patível com o link e homologado pela ANATEL, contar com backbo-
ne com no mínimo 3 (três) links distintos que suporte o backbo-
ne; conforme as especificações técnicas; para uso dos órgãos da 
Administração Municipal de Ipumirim. Esclarecimentos e informa-
ções, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e 
Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de 
Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 08:30 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante 
requerimento específico.

Ipumirim - SC, 15/04/2015
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2015, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 15/2015/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2015

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, 
cujo objeto é: Contratação de empresa para transporte material 
rochoso, da empresa vencedora do certame de licitação até o Mu-
nicípio de Ipumirim, para a elaboração da base, para posterior 
asfaltamento de trecho da Rua João Pedro Haas. Esclarecimentos 
e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 15/04/2015
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Iomerê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 23/2015

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 23/2015 para aquisição de peça para máqui-
na pesada. A abertura das propostas se dará no dia 05/05/2015 
ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 15 de abril de 2015.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2015
Município de Iomerê
Edital de Tomada de Preços nº 01/2015

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Tomada de Preços visando a Contratação de empresa para exe-
cução de pavimentação/recapeamento asfáltico. A abertura das 
propostas se dará no dia 04/05/2015 às 09h na sede da Prefeitura 
Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: 
www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 15 de abril de 2015.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2015, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 10/2015/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2015

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE PRE-
ÇOS através de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 
21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 
09:00:00 horas do dia 29/04/2015, e abertura prevista para às 
09:00:00 do dia 29/04/2015. Objeto da licitação: o registro de 
preço para aquisição de pedra marroada ( rachão) para utilização 
na manutenção da malha viária Municipal e manutenção das vias 
urbanas, conforme características e quantidades anexadas ao Edi-
tal. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumi-
rim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respec-
tiva modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, 
revogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo 
endereço eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar 
a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, 
poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no 
prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - 
SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 15/04/2015
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 26, IL Nº 
3-2015/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2015

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o 
inciso CAPUT, cujo objeto é: Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de telecomunicações, para acesso 
à internet, com licença de Serviço de Comunicação Multimídia - 
SCM, emitida pela ANATEL, com equipamentos homologados pela 
ANATEL, fornecimento de 01 (um) Link Dedicado de Internet com 
velocidade de 13 Mbps com 8 IPs fixos com modem/roteador com-
patível com o link e homologado pela ANATEL, contar com backbo-
ne com no mínimo 3 (três) links distintos que suporte o backbone, 
com comprovação do serviço Border Gateway Protocol (BGP) pela 
organização global de provedores de serviços de internet a Hurri-
cane Electric Internet Services (http://bgp.he.net), incluindo-se o 
fornecimento de equipamentos homologados pela ANATEL e sem 
custo de instalação a ser feito junto ao centro administrativo muni-
cipal; conforme as especificações técnicas; para uso dos órgãos da 
administração municipal de Ipumirim. Esclarecimentos e informa-
ções, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e 
Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e Município de 
Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 08:30 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante 
requerimento específico.

Ipumirim - SC, 15/04/2015
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  15/2015 - DL

27/2015
15/04/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALDIR ZANELLA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

VISAO TERRAPLANAGEM LTDA-ME     (9776)

2 transporte de material rochoso, da empresa vencedora do certame
de licitação até o Municipio de Ipumirim, para  a elaboração da
base, para posterior asfaltamento de  trecho da Rua João Pedro
Haas.

SER 50,00  0,0000 150,00    7.500,00

Total do Fornecedor: 7.500,00

Total Geral: 7.500,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

27/2015
15/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
15/04/2015
Contratação de empresa para transporte de material rochoso, da empresa vencedora do certame de licitação 
até o Municipio de Ipumirim, para  a elaboração da base, para posterior asfaltamento de  trecho da Rua João 
Pedro Haas.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Ipumirim,   15   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 27, DL Nº 15-2015/PM
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Poderão ser realizadas consultas no plan-
tão noturno, em feriados ou finais de semana, no valor de R$ 
83,08 (oitenta e três reais e oito centavos), mediante autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Em não havendo prévia autorização do 
Serviço Social e/ou Gestor Municipal, o atendimento ficará carac-
terizado como particular.
PARÁGRAFO QUARTO. Na ocorrência da extrapolação do limite 
mensal de R$ 7.269,49 (sete mil, duzentos e sessenta e nove reais 
e quarenta e nove centavos) para os atendimentos ambulatoriais 
conforme descrito no Inciso II, fica o Município desobrigado de 
qualquer pagamento adicional pelas consultas e procedimentos 
eventualmente realizados.

PARÁGRAFO QUINTO. Encaminhamentos de urgências devem 
obrigatoriamente ser feitas pelo médico local em contato direto e 
verbal com o médico de recebimento conforme relação de espe-
cialidades e dos respectivos plantonistas.

PARÁGRAFO SEXTO. Não será aceita nenhuma transferência sem 
o contato prévio de médico para médico, conforme determina o 
manual de transferência inter-hospitalar do Conselho Regional de 
medicina do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Convênio ora aditado, ficando este Termo fazendo 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos 
produzam um só efeito.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo de Convênio terá seu extrato publicado no Ór-
gão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONCEDENTE, dando-
se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA

E, por estarem justos e CONVENIADAS, de pleno acordo com as 
Cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Irineópolis (SC), 05 de Março de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

GISELI KEMPINSKI   MARIANO BORDON SOSA
Secretária Municipal de Saúde  Presidente Hospital de
    Caridade São Braz

Testemunhas:

 Dulce Mara Dolinski Bedretchu
 CPF: 041.330.799-90
      
Patricia Fabiane Fronczak
CPF 037.425.669-11 

Irineópolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 08/2014
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 08/2014

1º Termo Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município 
de Irineópolis e o Hospital de Caridade São Braz de Porto União, 
para a prestação de serviços ambulatoriais em urgências e emer-
gências.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representado por sua gestora Senho-
ra Giseli Kempinski, brasileira, solteira, no exercício do cargo de 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a 
Avenida 22 de Julho, nº. 798, centro, neste município, inscrito 
no CPF n° 037.800.599-59, doravante denominado CONVENEN-
TE, e de outro lado, o Hospital de Caridade São Braz, entidade 
Privada Filantrópica, sob forma da Lei, com registro no CNPJ nº 
65.604.395/0001-94, com Estatuto arquivado no Cartório de Re-
gistro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, na cidade 
de Porto União, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Frei 
Rogério, nº 579, Centro, na cidade de Porto União (SC), neste ato 
representada pelo seu Presidente Presidente Dr. Mariano Bordon 
Sosa, paraguaio, residente e domiciliado na Rua Prudente de Mo-
raes, 515, Porto União, Santa Catarina, portador do RG nº 130044 
e CPF nº 692.522.979-87, doravante denominada CONVENIADO, 
respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, resolvem celebrar o presente Convênio, devidamente au-
torizados pela Lei Municipal nº 1.793/2014, de 16 de Maio de 2014 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Tem o presente Termo Aditivo objetivo de prorrogar o prazo de vi-
gência do Convênio nº 08/2014, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 1º de março de 2015, conforme autoriza a Cláusula 
Décima Quarta do instrumento de Convênio original, bem como o 
artigo 5º da Lei Municipal nº 1.793/2014, de 16 de Maio de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço

Conforme autoriza a Cláusula sétima do instrumento original, rea-
justar os valores do Convênio, pela variação acumulada do IGPM 
(Índice Geral de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado 
mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, havida nos últimos 
12 meses, no percentual de 3,8499 (três vírgula oitenta e quatro e 
noventa e nove), assim sendo, os novos valores conveniados são 
os seguintes:
O presente Convênio tem como limite máximo o valor de R$ 
34.789,71 (trinta e quatro mil e setecentos e oitenta e nove re-
ais e setenta e um centavos) mensais, a ser repassado conforme 
abaixo discriminado:
I - Até o limite mensal de R$ 27.520,22 (vinte e sete mil e quinhen-
tos e vinte reais e vinte e dois centavos) para ajuda de custos no 
plantão da especialidade obstetrícia e ortopedia e manutenção de 
U.T.I., sem limitação de atendimentos desde que encaminhados 
via SISREG;
II - Até o limite mensal de R$ 7.269,49 (sete mil, duzentos e ses-
senta e nove reais e quarenta e nove centavos) para atendimentos 
ambulatoriais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. As consultas e procedimentos serão reali-
zadas mediante agendamento na Central de Convênios durante o 
horário comercial no valor de R$ 83,08 (oitenta e três reais e oito 
centavos), conforme relação de especialidades disponíveis.
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PORTARIA N º 138/2015
PORTARIA Nº. 138/2015.
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A SUA COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferi-
das pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e fundamentado nas dis-
posições dos artigos nº 169 e 170 da Lei Complementar nº 001/97 
de 30/12/1997,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo Discipli-
nar para apurar a denúncia de descumprimento das disposições 
contidas na LC 01/97 de 30/12/1997, com relação aos deveres e 
as proibições de ordem funcional de CLEUSA CLARICE DE LIMA, 
código 1446, ocupante do emprego público de Enfermeira para 
ESF, e de SANDRA MARA NIGRIN, código 880, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, ambas vinculadas a Secretaria Muni-
cipal da Saúde, quanto aos seguintes fatos:
I. Que na oitiva das servidoras durante a apuração dos fatos, no 
Processo de Sindicância Administrativa instaurada através da Por-
taria nº 337/2013, restaram constatadas divergências entre os de-
poimentos de ambas, com os depoimentos prestados por outros 
envolvidos;
II. Que esses depoimentos divergentes apontam as servidoras 
como “omissas” no desenvolvimento das atribuições do cargo;
III. Que as servidoras pode ter sua conduta caracterizada como 
descumprimento de deveres previstos no art. 144, incisos VI, VII 
e XI, e, como infração às proibições de ordem funcional, previstas 
nos incisos IV e XV da mesma Lei Complementar.

Art. 2º Fica constituída a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar n º 001/2015 e designados os servidores MARINA 
CRISTIANE DA SILVA, código 1600, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo; SEZINANDA APARECIDA DOS SANTOS, có-
digo 522, ocupante do cargo efetivo de Atendente de Creche, em 
exercício do Cargo Comissionado de Diretora do Departamento de 
Educação Infantil, e JOSÉ OSNIR CARDOSO, código 014, ocupante 
do cargo efetivo de Administrador, todos pertencentes ao Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município, com a finalidade 
de apuração, analise e julgamento dos fatos acima descritos.

Parágrafo único. Fica designada como Relatora da Comissão a 
servidora Marina Cristiane da Silva e como Secretária Sezinanda 
Aparecida dos Santos.

Art. 3º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para a conclu-
são dos trabalhos a contar da publicação desta Portaria.

Art. 4º - Providencie a Comissão a instrução processual necessá-
ria, produzindo provas documentais, testemunhais e/ou periciais, 
buscando e requisitando os demais elementos que julgar conve-
nientes a completa apuração dos fatos descritos, respeitando-se a 
ampla defesa e o contraditório, sendo que, ao final, se for o caso, 
deverá opinar pela aplicação das penalidades e sanções legais ca-
bíveis.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 42/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Ludmila Pawlowski.
Objeto: Contratação de profissional que domine a língua polonesa 
devidamente comprovada para ministrar aulas da lingua polonesa 
para no mínimo 60 (sessenta) alunos do núcleo escolar presidente 
adolfo konder da localidade de são pascoal, sendo as aulas mi-
nistradas 2 (duas) vezes no mês, no horário das 08:00 às 17:00 
horas, visando promover o resgate histórico.
Valor total: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).
Vigência: 13.04.2015 a 31.12.2015
Base Legal - Processo Licitatório nº 13/2015 - Tomada de Preços 
nº. 04/2015
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 13/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 13/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2015
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da proponente: 
Ludmila Pawlowski.

Irineópolis, 13 de abril de 2015.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 137/2015
PORTARIA Nº. 137/2015.
CONCEDE FÉRIAS ÀS SERVIDORAS QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, ci-
dadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legis-
lação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares, às servidoras públicas 
municipal, abaixo relacionadas:

Nº de 
Ordem NOME Período de Férias

1. Edeltraut Passold Moreira 17/04 a 16/05/2015
2. Ivete Cardoso Fronczak 11/04 a 30/04/2015

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 10 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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de serviços na área médica, para a realização de assistência e 
acompanhamento nas internações de pacientes do SUS, com valor 
de vencimento a ser pago até o 10° dia útil do mês subsequente 
a prestação de serviços, tudo conforme preestabelecido no Edital 
de Credenciamento acima mencionado.
O sistema de Credenciamento, cuja convocação é aberta a todos 
os profissionais interessados na prestação do serviço, implica na 
posterior contratação de todos aqueles que tiverem interesse e 
que satisfaçam as condições exigidas no edital de credenciamen-
to, através de processo de inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no art. 25, caput da Lei n° 8.666/93. Nesse sentido é a orientação 
do TCE/SC, conforme os Prejulgados n° 680/99 e 1994/09.
Ainda é valido mencionar que novos interessados poderão se cre-
denciar, haja vista que o item 1.4 do Edital de Credenciamento n° 
03/2014, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante 
todo o período de validade do edital - 01 (um) ano, no caso. As-
sim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade 
deverá ser instaurado.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão Per-
manente de Licitações, bem como em razão dos documentos que 
instruíram o processo.
Nos termos do artigo 109, da Lei n° 8.666/93, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, represen-
tação ou impugnação.

Irineópolis, 15 de abril de 2015.
EDINILSON BRAND
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO N° 02/2015.
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO N° 02/2015
Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: Alberto Aurelio Posenatto
Objeto: Prestação de serviços de Serviços de Responsabilidade 
Técnica como Diretor Clínico do Hospital Municipal Bom Jesus.
Valor: R$ 5.000,00 ( CINCO MIL REAIS).
Vigência: 01/04/2015 a 31/04/2015
Lei: 10.520/02 e 8.666/93 consolidada.

WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

HoSPital BoM JeSuS

CONTRATO N° 03/2015.
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO N° 03/2015

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: Bottin Consultoria Ltda - ME.
Objeto: contratação de empresa para prestação de consultoria 
técnico/administrativa/contábil para: realização de estudos sobre 
a folha de pagamento do município de Irineópolis com a fina-
lidade de identificar contribuições cuja incidência foram e estão 
sendo indevidas, exclusivamente no que tange a não incidência 
das contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais de ca-
ráter indenizatório/compensatório (terço de férias gozadas e au-
xilio doença) a fim de promover ação judicial com o objetivo de 
recuperar os valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos, 
bem como buscar medida liminar para que o município deixe de 
pagar as contribuições futuras, incluindo levantamento prévio dos 
valores pretéritos tidos como indevidos.
Valor: R$ 7.950,00 (Sete Mil, Novecentos e Cinquenta Reais).
Vigência: 14/04/2015 até quando do trânsito em julgado das 
ações judiciais dele decorrentes.
Base Legal - Lei n° 8.666/93, consolidada, art. 24, inciso X.

Wianey da Cassia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Presidente HMBJ

CONTRATO N° 04/2015.
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO N° 04/2015
Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratada: Companhia Brasileira de Soluções e Serviços
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cartões de 
vale alimentação em forma de cartão magnético com ou sem chip 
de segurança, dotados de sistema de segurança contra clonagem 
e fraudes aos servidores do Hospital Municipal Bom Jesus.
Valor: R$ 3.400,34( TRÊS MIL, QUATROCENTOS REAIS E TRINTA 
E QUATRO CENTAVOS).
Vigência: 15/04/2015 a 31/05/2015.
Lei: 10.520/02 e 8.666/93 consolidada.

WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 02/2015.
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2015.
PROCESSO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2015.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Hospital Municipal Bom Jesus, através do Presidente da Comis-
são Permanente de Licitações, declara que a Exma. Sra. Wianey 
de Cassia Oliveira Godoy Teles dos Santos, Presidente do Hospi-
tal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n 8.666/93, conforme 
consta do Processo de Credenciamento n° 09/2014, e do Processo 
de Inexigibilidade de Licitação, n° 02/2015 DECLAROU a Inexi-
gibilidade de licitação, para a contratação de BEATRIZ BRITES 
KAMIENSKI, conforme consta nos autos dos processos acima cita-
dos, com o objetivo de credenciar pessoas físicas para prestação 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 225

Itaiópolis

fundo MuniciPal de Saúde de itaióPoliS

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio de Itaiopolis/SC.
Processo Licitatório nº 07/2015. Dispensa de Licitação Nº 02/2015. 
Objeto: Dispensa de Licitação para limpeza e desinfecção das cai-
xas e reservatórios de água para 06 (seis) meses para a Fundação 
Hospitalar Municipal Santo Antônio. Empresa vencedora: Sandro 
Nei Padilha - ME. Valor: R$ 1.090,00. Vigência: 30/04/2015. Sirlei 
da Silva Steffen - Administradora Hospitalar.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Extrato de Licitação Nº 12/2015. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de Uniformes, Jalecos, Camisetas e Coletes para uso 
dos profissionais das Unidades Sanitárias e ESF’s da Secretaria 
Municipal da Saúde. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. Em-
presas vencedoras: Broccato Comercio de Uniformes Ltda - EPP, 
Valor: R$ 5.437,10; Lecruz Roupas Profissionais Ltda - EPP, Valor 
R$ 7.650,50 e Supera Uniformes Industria e Comércio Textil Ltda 
Ltda, Valor 7.840,00. Vigência: 13 de abril de 2016. Itaiópolis, 
15/04/2015. Eliseu Alexandre Gabardo - Secretário Municipal da 
Saúde.

Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITÁTORIO Nº 024/2015, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015
REGISTRO DE PREÇO
A Prefeita Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema Registro de 
Preço, no dia 30 de abril de 2015, para possível aquisição de mate-
riais de consumo e demais equipamentos necessários para desen-
volver as atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
CRAS, no âmbito dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 30 
de abril de 2015 e abertas às 08h30min nesta mesma data. O edi-
tal encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. 

Itá - SC, 15 de abril de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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própria;
-  elaborar minutas das peças informativas solicitadas judicialmen-
te em virtude de ajuizamento de mandado de segurança contra o 
Município;
- elaborar contratos, aditivos, termos de compromisso, acordos de 
cooperação, convênios, ofícios e outros documentos de natureza 
jurídico-administrativa;
-  elaborar anteprojetos de lei, resoluções, portarias e demais atos 
oficiais que digam respeito a assuntos administrativos;
-  integrar e/ou fornecer subsídios a comissões de licitação, de 
sindicância e processo administrativo, disciplinar ou não;
-  praticar os demais atos e promover medidas que se relacionem 
com atribuições próprias da Assessoria Jurídica.

IV. ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO - 1 VAGA

- Elaborar e encaminhar diário de avisos e notícias para a imprensa 
escrita e falada;
- agendar e acompanhar entrevistas para a imprensa escrita e 
falada;
- elaborar, gravar e acompanhar a veiculação de programas da 
administração municipal em emissoras de rádio;
- arquivar notícias veiculadas na imprensa escrita local, regional e 
estadual do interesse da municipalidade;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à 
administração municipal;
- coordenar a elaboração de panfletos, folders, cartazes, informa-
tivos, entre outros;
- fotografar e manter arquivo das principais atividades da adminis-
tração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do 
site do Município;
- coordenar a sonorização em pequenos eventos da administra-
ção;
- coordenar o protocolo e cerimonial em eventos;
- organizar e verificar permanentemente o calendário de datas 
comemorativas e eventos, criando alternativas para ações e ativi-
dades inerentes às diferentes comemorações e festividades;
- arquivar e resumir os relatórios de todas as secretarias e setores 
da prefeitura;
- controlar assinaturas de jornais e revistas;
- atualizar o painel de prestação de contas públicas.

V. DIRETOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS - 10 VAGAS:

a) DIRETOR DE CONTABILIDADE
- Dirigir e coordenar o departamento de contabilidade.

b) DIRETOR ESPORTIVO
-  Dirigir e coordenar os programas e eventos esportivos do Muni-
cípio de Itapiranga - SC.

c) DIRETOR DE CULTURA
- Dirigir e coordenar os programas culturais do Município.

d) DIRETOR DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS E TURISMO
- Dirigir, coordenar e supervisionar as ações para o desenvolvi-
mento da indústria, comércio, prestação de serviços e turismo.

e) DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
- Dirigir e coordenar as compras e processos licitatórios a serem 
realizados pela municipalidade.

f) DIRETOR DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
- Dirigir a Procuradoria Municipal, superintender e coordenar suas 
atividades e orientar-lhe a atuação;
- determinar a propositura de ações necessárias à defesa e ao 
resguardo dos interesses do Minicípio;

Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 61 DE 13 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 61 DE 13 DE ABRIL DE 2015
Regulamenta as atribuições dos Cargos Comissionados da Lei 
Complementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Com-
plementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações;

D e c r e t a:

Art. 1° Ficam regulamentados os CARGOS EM COMISSÃO, cons-
tantes na Lei Complementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alte-
rações.
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e suas 
atribuições são os seguintes:

I. COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO - 1 VAGA

- Coordenar o Sistema de Controle Interno do Município, harmoni-
zar a interpretação dos atos normativos e os procedimentos rela-
tivos as atividades do cargo;
- promover a integração do Sistema de Controle Interno com os 
outros sistemas da administração municipal;
- normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacio-
nais dos órgãos e unidades da administração municipal;
- exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pe-
los diversos setores;
- verificar a consistência dos dados contidos nos relatórios de ges-
tão fiscal e balanço geral do Município;
- elaborar a prestação de contas anual do Prefeito, assinando-a;
- realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos;
- realizar auditoria e fiscalizações nos sistemas contábil, financei-
ro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e 
operacional;
- apurar os atos considerados ilegais ou irregulares praticados por 
agentes públicos ou privados na utilização dos recursos públicos 
municipais, dando ciência ao controle externo e ao Ministério Pú-
blico;
- comunicar a unidade responsável pela contabilidade geral, para 
providências cabíveis;
- acompanhar o Tribunal de Contas nas auditorias;
- exercer outras atividades inerentes ao cargo.

II. DIRETOR INSPEÇÃO SANITÁRIA - 4 VAGAS

- Dirigir e coordenar os programas de inspeção sanitária nos esta-
belecimentos do município de Itapiranga.

III. ASSESSOR JURÍDICO (30 HORAS) - 2 VAGAS

- Representar, assessorar e defender o Município em todas as 
questões e demandas no âmbito jurídico, preservando sempre o 
interesse da municipalidade;
- prestar assessoramento técnico-jurídico, na área administrativa, 
ao Prefeito Municipal e Secretarias;

- estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem administrati-
vo-legal de interesse do Município;
- promover e acompanhar processos de ordem técnico-adminis-
trativa em todas as suas fases, emitindo parecer técnico na fase 
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de recursos juntos aos órgãos federais e estaduais.
VII. DIRETOR DE PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO - 1 VAGA

- Dirigir e coordenar as atividades pedagógicas nos seguintes ei-
xos:
1) projetos políticos pedagógicos da Secretaria Municipal de Edu-
cação e unidades escolares;
2) cursos de capacitação e aperfeiçoamento do Corpo Docente;
3) desencadear programas de estudo;
4) organizar, distribuir e controlar materiais didáticos que vão para 
as escolas;
5) acompanhar todos os trabalhos de planejamento;
6) organizar o calendário anual com as respectivas unidades es-
colares.

VIII. DIRETOR DE ESCOLA II- 6 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas di-
retrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do 
Projeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratiza-
ção das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político peda-
gógico;
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

IX. DIRETOR DE ESCOLA I - 8 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas di-
retrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do 
Projeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratiza-
ção das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político peda-
gógico;

- prevenir e dirimir os conflitos entre os órgãos jurídicos da Admi-
nistração Municipal;
- aprovar total ou parcialmente ou não aprovar, os pareceres emi-
tidos pela Procuradoria do Município;
- receber citações, intimações e notificações nas ações em que o 
Município seja parte;
- planejar, controlar e executar as atividades jurídicas de interesse 
do Município.

g) DIRETOR DE COMUNICAÇÃO
- Responsável pela publicidade das ações, programas, serviços, 
investimentos e obras da Administração Municipal;
- dirigir e acompanhar a veiculação de programas da administra-
ção municipal em emissoras de rádio;
- encaminhar diários de avisos e notícias para a imprensa escrita 
e falada;
- centralizar as informações, comunicados, avisos e notícias para 
os encaminhamentos;
- responsável pelo arquivamento das notícias veiculadas na im-
prensa local, regional e estadual, que sejam de interesse da mu-
nicipalidade;
- coordenar a elaboração de vídeos administrativos, culturais e 
históricos do município;
- dirigir e coordenar o registro fotográfico, filmagem e edição de 
imagens dos eventos municipais.

h) DIRETOR DE URBANISMO
Dirigir e coordenar os trabalhos do Departamento de Urbanismo.

i) DIRETOR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
- Dirigir e coordenar as atividades do sistema elétrico das instala-
ções nos prédios públicos;
- dirigir e coordenar o estudo e implantação de novas instalações 
e equipamentos elétricos.

j) DIRETOR DO NASF
- Dirigir e coordenar o Programa do NASF - Núcleo de Apoio de 
Saúde da Família.

VI. ASSESSOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS - 5 VAGAS:

a) ASSESSOR DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal 
da Agricultura e Meio Ambiente.

b) ASSESSOR DE PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO
- Assessorar e coordenar os programas de infraestrutura e sanea-
mento básico no Município.

c) ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal 
de Transportes e Obras.

d)  ASSESSOR DE PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- Assessorar, coordenar e acompanhar o desempenho do transpor-
te escolar do município;
- assessorar e controlar a merenda escolar, materiais didáticos e 
pedagógicos das escolas municipais;
- assessorar o censo escolar;
- assessorar o Projeto Presença;
- assessorar e coordenar a aquisição de alimentos através da Agri-
cultura Familiar.

e) ASSESSOR DE PROJETOS
- Assessorar, elaborar, acompanhar e controlar o processo da exe-
cução de projetos de interesse municipal disponíveis nos progra-
mas dos diferentes órgãos federais, estaduais e privados;
- assessorar e acompanhar a regularidade do Município junto ao 
CADIN, CAUC e demais negativas necessárias para recebimento 
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que atuam em escolinhas de esporte e lazer;
- coordenar e promover intercâmbio entre escolinhas;
- fomentar o surgimento de novas modalidades de escolinhas es-
portivas.

b) DIRETOR DE TRIBUTOS
- Dirigir e coordenar o departamento de tributos.

c) DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Dirigir, coordenar e desenvolver ações relacionadas ao Departa-
mento de Recursos Humanos e Setor de Pessoal.

d) DIRETOR DE ENGENHARIA
- Dirigir e coordenar o Departamento de engenharia e fiscalização 
de obras.

e) DIRETOR DE ÁGUA E ESGOTO
- Dirigir e coordenar os serviços das estações de tratamento e 
redes de água e esgoto no município;
- coordenar os servidores municipais que atuam nas estações de 
tratamento de água e esgoto.

f) DIRETOR ADMINISTRATIVO
- Dirigir e coordenar os trabalhos dos setores administrativos.

g) DIRETOR DE INFORMÁTICA
- Dirigir e coordenar o departamento de informática do Município.

h) DIRETOR DA EQUIPE RODOVIÁRIA
- Dirigir, coordenar e controlar a equipe rodoviária na Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras.

XII. SECRETÀRIO DE ESCOLA - 8 VAGAS

- Contribuir para o bom andamento da escola em todos os aspec-
tos;
- organizar e atualizar os documentos escolares;
- participar da coordenação dos planejamentos, conselhos de clas-
se da escola e demais atividades de apoio pedagógico;
- coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos 
das escolas que possibilitem constante avaliação do processo edu-
cacional;
- registrar os dados de todos os alunos, transferências recebidas 
e emitidas;
- garantir o registro de todos os alunos que passarem pela escola, 
fazendo um arquivo “histórico individual” dos mesmos;
- organizar as fichas de matrículas, arquivando-as em uma única 
pasta em ordem alfabética;
- organizar o livro ponto para registrar e documentar o serviço dos 
profissionais que atuam na escola, independente de sua função;
- garantir o acesso à materiais e ou informações de uso rotineiro 
(Horário das aulas, calendário escolar, convocações, convites, cro-
nogramas entre outros);
- efetuar o registro das deliberações e decisões da escola e expe-
dir, requerimentos de interesse da escola e de seus funcionários, 
bem como atestados de freqüência, históricos, boletins, convites 
recados, bem como, toda e qualquer documentação de cunho ofi-
cial da Unidade Escolar;
- registrar no Projeto Série todas as informações da vida escolar 
do aluno;
- zelar e registrar os bens que pertencem a APP;
- organizar arquivos com as leis que dizem respeito à educação, 
como as leis municipais, bem como, leis estaduais e federais, sem-
pre procurando as atualizações e disponibilizá-las a todos os fun-
cionários;
-  expedir declarações e/ou outros documentos para alunos, ex
-alunos ou pais;
-  buscar atualização constante;
-  participar com a comunidade escolar na construção do Projeto 

- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

X. ASSESSOR DE GABINETE E SECRETARIA - 7 VAGAS

a) ASSESSOR DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
- Assessorar, planejar, orientar e coordenar as atividades do Gabi-
nete do Secretario de Saúde;
- manter atualizados os programas da Secretaria.

b) ASSESSOR DE IMPRENSA
- responsável pela elaboração de diários de avisos e notícias para 
a imprensa escrita e falada;
- assessorar no registro fotográfico e manutenção dos arquivos;
- coordenar a atualização do site da prefeitura;
- responsável pela edição de programas de rádio;
- assessorar a produção e envio de boletim eletrônico e comuni-
cados internos;
- integrar comissões de divulgação de eventos ligados ao muni-
cípio.
- assessorar, coordenar e apresentar protocolos e cerimoniais em 
eventos.

c) ASSESSOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
-  Assessorar nas atividades nas compras e processos licitatórios 
do Município.

d) ASSESSOR DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS MU-
NICIPAIS
- Assessorar, orientar e fiscalizar a cobrança dos tributos munici-
pais.

e) ASSESSOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNI-
CO
- Assessorar, coordenar e acompanhar o programa de Cadastro 
Único, Bolsa Família e outros programas sociais (Carteira do Ido-
so, Habitação Rural, Cisternas, Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, Benefício de prestação con-
tinuada - BPC).

f) ASSESSOR DE RECURSOS HUMANOS
- Assessorar e executar o recebimento e a conferência de docu-
mentos, o cumprimento de prazos para o envio de informações, 
encaminhamentos de diárias e adiantamentos ao setor compe-
tente;
- assessorar e executar as atividades do departamento de Recur-
sos Humanos.

g) ASSESSOR DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Assessorar as atividades da Secretaria de Assistência Social;
- coordenar e acompanhar os programas sociais junto aos grupos 
da 3ª idade.
.
XI. DIRETOR DE GABINETE E SECRETARIA - 8 VAGAS

a) DIRETOR DE ESCOLINHAS DE ESPORTE E LAZER
- Dirigir a acompanhar o desempenho dos professores do município 
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d) CHEFE DO SETOR DE CONTROLE INTERNO
- Coordenar e orientar a execução das normas e procedimentos 
operacionais nos diversos setores da administração municipal ins-
tituídas pelo Controle Interno.

e) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRI-
CULTURA
-  Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal 
da Agricultura.

f) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal 
de Administração.

g)CHEFE DO MOVIMENTO ECONÔMICO AGROPECUÁRIO.
- Chefiar e implementar o movimento econômico agropecuário su-
gerindo alternativas para fomentar o aumento.

h) CHEFE DO PROGRAMA SIMASE
- Chefiar a equipe multidisciplinar do Programa SIMASE - Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo;
- chefiar os serviços de atendimento a adolescentes do Programa 
PSC - Prestação de Serviços à Comunidade e o Programa LA - Li-
berdade Assistida.

i) CHEFE DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
- Chefiar e coordenar a manutenção dos veículos do setor admi-
nistrativo.

j) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal 
de Saúde.

k)CHEFE DO SETOR DE HABITAÇÃO
- Chefiar e acompanhar os programas de habitação rural e urbana;
- Coordenar a mobilização social dos grupos e elaborar relatórios e 
pareceres dos programas de habitação rural e urbana.

l) CHEFE DA EQUIPE RODOVIÁRIA
- Dirigir, coordenar e controlar a equipe rodoviária na Secretaria 
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

m) CHEFE DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES
- Chefiar e controlar as atividades do Gabinete.

n) CHEFE DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA FRONTEI-
RA
- Coordenar e controlar os materiais, equipamentos e serviços da 
estação de tratamento de água da fronteira;
- coordenar e chefiar os servidores municipais que atuam nesta 
estação de tratamento;
- comunicar ao departamento de saneamento da prefeitura sobre 
eventuais necessidades de manutenção e reposição de estoque 
de materiais.

o) CHEFE DO POSTO AGROPECUÁRIO
- Coordenar os trabalhos no viveiro de mudas, controlar a distri-
buição das mudas de variedades exóticas e nativas produzidas no 
posto agropecuário;
- responsável pelo sistema de irrigação;
- controlar a produção anual de mudas para as diversas épocas 
do ano;
- controlar o consumo de sementes, adubos e demais materiais, 
solicitando a reposição do estoque.

XV. CHEFE DE SEÇÃO - 10 VAGAS

Político Pedagógico.

XIII. DIRETOR DE DEPARTAMENTO - 10 VAGAS

a) DIRETOR DE COBRANÇAS TRIBUTÁRIAS
- Dirigir e coordenar as notificações de cobranças dos créditos 
tributários e não tributários vencidos e da dívida ativa;
- coordenar a revisão e o encaminhamento das cobranças judiciais 
e de protesto dos títulos da dívida ativa;
- acompanhar o pagamento dos parcelamentos da dívida ativa.

b) DIRETOR DO PROGRAMA DE HORAS MÁQUINA
- Dirigir, coordenar e orientar os serviços de horas máquina.

c) CHEFE DE SERVIÇOS DE ACESSO ÀS PROPRIEDADES
-  Responsável pelo controle e realização dos serviços de acesso às 
propriedades e terraplenagem.

d) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
-  Dirigir e controlar os bens patrimoniais do Município.

e) DIRETOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos da biblioteca pública municipal;

- solicitar a aquisição de novos títulos para renovação e atualiza-
ção do acervo e solicitar a aquisição de equipamentos para aten-
der as necessidades dos usuários.

f)  DIRETOR DA EQUIPE DE TUBULAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS
-  Dirigir e coordenar a equipe de colocação e manutenção das 
tubulações nas estradas gerais e vicinais do município.

g) DIRETOR DO MUSEU PÚBLICO MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Museu Público Municipal.

h) DIRETOR DO GABINETE DO VICE-PREFEITO E SECRETARIAS
- Chefiar e coordenar as atividades do Gabinete do Vice-Prefeito, 
Secretário de Administração e Secretário de Planejamento.

i) DIRETOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL
- Dirigir o almoxarifado central e supervisionar o controle de es-
toques.

j) DIRETOR DE UBS - VUNIBALDO RECH
- Dirigir e coordenar a Unidade Básica de Saúde Vunibaldo Rech;
- coordenar o agendamento e encaminhamento de pacientes para 
atendimento;
- supervisionar e dispensar medicamentos na unidade;
- supervisionar e zelar pela manutenção e limpeza da unidade;
- controlar o recebimento e direcionar o uso de materiais na uni-
dade.

XIV. CHEFE DE SETOR - 15 VAGAS

a) CHEFE DO PROGRAMA DE PASSEIOS PÚBLICOS
-  Chefiar e coordenar o Programa de Passeios Públicos.

b) CHEFE DO SETOR DE URBANISMO
- Chefiar e coordenar os trabalhos das pessoas encaminhadas pelo 
setor social ao setor de urbanismo para atuar no Programa bairro 
limpo, cidade limpa;
- responsável pela ouvidoria dos serviços de iluminação pública;
- chefiar e coordenar os encaminhamentos dos serviços urbanos.

c) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA FA-
ZENDA
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal 
da Fazenda.
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DECRETO Nº 62, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 62, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Altera membros do Conselho Municipal de Saúde (CMS) De Itapi-
ranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Ofício 
nº 17/2015 da Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - 
APAE;

D e c r e t a :

Art. 1° Fica alterada a alínea “e” inciso IV do art. 1º do Decreto nº 
46, de 23 de março de 2015 que nomeia o Conselho Municipal de 
Saúde (CMS), que passa a ter a seguinte redação:

...

IV.

...

e) DA ASSOCIAÇÃO DE INDIVÍDUOS PORTADORES DE NECESSI-
DADES ESPECIAIS
Titular:  Viviane Dartora
Suplente:  Carolina Beatriz Fernandes Sobrinho
....

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 14 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 91/2015
Portaria nº 91 de 14 de abril de 2015.

CANCELA PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal nº 2.153/2003 e alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Cancelar o pagamento de gratificação da servidora munici-
pal Celsi Sehn Strack, matricula nº 10294/01.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º/2/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ITAPIRANGA (SC), 14 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

a) CHEFE DOS SERVIÇOS DE COPA E LIMPEZA
-  Chefiar e coordenar os serviços de copa e limpeza do Centro 
Administrativo.

b) CHEFE DE PROGRAMAS DA SAÚDE
- Chefiar e coordenar o sistema de informação e- SUS atenção 
básica, SIAB-SUS (Sistema de informação de atuação básica), SIS-
VAN (Bolsa Família com condicionalidade de saúde);
- responsável pela emissão de autorização de guias do CIS-AME-
OSC (consórcio intermunicipal de saúde da Ameosc);
-  responsável pelo sistema de informação GEMUS WEB.

c) CHEFE DA SEÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO
- Chefiar e coordenar os serviços de confecção de carteiras de 
identidade, junto à Delegacia Regional;
- coordenar os serviços de emissão de carteiras de trabalho.

d) CHEFE DA SEÇÃO EXECUTIVA
- Chefiar e coordenar as atividades executivas da Administração 
Municipal.

e) CHEFE DA SEÇÃO DE AGENDAMENTO E CARTÃO SUS
- chefiar e coordenar os agendamentos de pacientes para trata-
mento de saúde fora do domicílio - TFD (média e alta complexi-
dade);
- responsável pela emissão e atualização do cartão nacional SUS.

f)CHEFE DE PROGRAMAS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
- Chefiar e controlar o programa de inseminação artificial;
- assessorar o programa de incentivo à piscicultura.

g) CHEFE DE EQUIPES DE CONSTRUÇÕES
Chefiar e coordenar as equipes de construções e reformas execu-
tadas pelo Município.

h) CHEFE DA SEÇÃO DE FERRAMENTAS
- Chefiar e controlar a seção de ferramentas e equipamentos do 
Departamento de Urbanismo.

i) CHEFE DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal 
de Assistência Social.

j) CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO E ARRECADAÇÃO DE ÁGUA
- Chefiar e controlar o cadastro de ligações de água;
- chefiar e controlar arquivos bancários de débito automático e 
pagamento direto;
- importar e exportar dados para as coletoras de leituras do con-
sumo de água;
- chefiar e acompanhar ajustes e atualizações no sistema de ge-
renciamento de leituras.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor a partir de 13 abril de 2015.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 57, de 1º de abril de 2015.

Itapiranga - SC, 13 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N°2437 DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2437/2015
Data: 13 de abril de 2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLE-
MENTARES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso V da Lei Municipal nº 559/2014 - LOA 2015, e con-
siderando CI/DO/23/2015, de 13 de abril de 2015,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais su-
plementares por excesso de arrecadação, nas seguintes rubricas 
orçamentárias, perfazendo o montante de R$ 510.561,28 (qui-
nhentos e dez mil, quinhentos e sessenta e um reais e vinte e oito 
centavos), conforme segue:

Suplementações

14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 Fundo Municipal de Saúde
01003010013.2112 Programa de Assistência Farmacêutica Básica
33390 Aplicações Diretas (314) DR 23811 ..................................
............................... R$ 6.467,00
01003010013.2113 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
da Família
33390 Aplicações Diretas (292) DR 23801 ..................................
............................... R$ 20.000,00
33390 Aplicações Diretas (298) DR 23803 ..................................
............................... R$ 31.300,00
34490 Aplicações Diretas (470) DR 23801 ..................................
............................... R$ 20.000,00
34490 Aplicações Diretas (471) DR 23803 ..................................
............................... R$ 40.000,00
34490 Aplicações Diretas (472) DR 23806 ..................................
............................... R$ 36.200,00
01003010013.2115 Manutenção do PA 24 Horas
33390 Aplicações Diretas (304) DR 23807 ..................................
............................... R$ 122.447,00
34490 Aplicações Diretas (305) DR 23807 ..................................
............................... R$ 12.500,00
01003010013.2118 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
33390 Aplicações Diretas (473) DR 26704 ..................................
............................... R$ 19.984,10
01003050013.2119 Manutenção da Vigilância Epidemiológica
33390 Aplicações Diretas (310) DR 23809 ..................................
............................... R$ 22.711,00
01003010013.2142 Folha de Pagamento do FMS
33190 Aplicações Diretas (299) DR 23804 ..................................
............................... R$ 68.952,00
33190 Aplicações Diretas (301) DR 23806 ..................................
............................... R$ 110.000,00

15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440005.2124 Manutenção do CRAS
33390 Aplicações Diretas (469) FR 23598 ....................... R$ 0,18

Total das Suplementações .................................... R$ 510.561,28

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC) 13 de abril de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

CMDCA: COMISSÃO DE ELEIÇÃO ERRATA DO EDITAL 
Nº 022/2015
COMISSÃO DE ELEIÇÃO
ERRATA DE EDITAL
Nº 22/2015

Altera-se o Artigo 7º, 13º

Onde se lê que a sede do CMDCA se localiza na Rua do Príncipe, 
nº 2169, Jardim Pérola do Atlântico

Leia-se que a sede do CMDCA, a partir do dia 20 de abril de 2015, 
se localizará na Avenida das Nações Unidas nº 346, Balneário Prin-
cesa do Mar - Anexo a Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir de 20 de abril de 2015.

Itapoá , 15 de abril de 2015.
Margarida Aparecida Gonçalves Haas
Presidente do CMDCA

DECRETO MUNICIPAL N°2434 PRORROGA O PRAZO 
PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 29/2015.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2434/2015
Data: 10 de abril de 2015.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 29/2015.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to na Lei Complementar nº 44/2014, de 12 de agosto de 2014, 
e considerando Memorando PAD nº 07/2015, de 07 de abril de 
2015,

DECRETA

Art.1° Fica prorrogado em 60 (sessenta) dias, a contar de 10 de 
abril de 2015, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 29/2015, instituído pelo Decreto Mu-
nicipal nº 2383/2015, de 10 de fevereiro de 2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 10 de abril de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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CARGO: ELETRICISTA
Além dos demais documentos exigidos pelo Departamento de Re-
cursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital nº. 
001/2014, apresentar diploma de ensino fundamental e compro-
var experiência no exercício da função.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º Leonardo Jonas Bianki

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM
Apresentar diploma de Ensino Médio completo, diploma de con-
clusão de curso técnico em enfermagem e registro profissional 
no conselho de fiscalização da profissão. Além dos demais docu-
mentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos e os 
descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital nº. 001/2014.

CLASSIFICAÇÃO   CANDIDATO
5º Ilda Beatriz Becker Luchtenberg

ANEXO II
EDITAL Nº. 03/2014

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
Apresentar diploma de nível superior com formação em odontolo-
gia e registro profissional no Conselho de Odontologia - CRO/SC.
Além dos demais documentos exigidos pelo Departamento de Re-
cursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital nº. 
003/2014.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS
7º Mayara Brito de Souza
8º Walter Reichmuth Day
9º Roberta Vedana Erckmann
10º Fabiola Fachini

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM/SAMU
Apresentar diploma de Ensino Médio completo, diploma de con-
clusão de curso técnico em enfermagem e registro profissional 
no conselho de fiscalização da profissão. Além dos demais docu-
mentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos e os 
descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital nº. 003/2014.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS
2º Adriana Maoeski
3º Mateus Luchtenberg
4º Sidneia Claudia Andrade Bianki

CARGO: MOTORISTA SOCORRISTA/SAMU
Apresentar diploma de conclusão de ensino médio e Carteira Na-
cional de Habilitação categoria “D” habilitado ao transporte de ve-
ículos de emergência, de acordo com a legislação de trânsito em 
vigor. Além dos demais documentos exigidos pelo Departamento 
de Recursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital 
nº. 003/2014.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
3º Olivir Nogueira

Ituporanga

Prefeitura

EDITAL N° 023/2015 DE CONVOCAÇÃO DE 
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
 EDITAL N° 023/2015 DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no Con-
curso Público Municipal - Editais nº. 001/2014 e 003/2014 ”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere a legislação específica, dentro do interesse e con-
veniência da Administração e obedecendo a ordem de classifica-
ção no Concurso Público Municipal nº. 001/2014 e 003/2014 CON-
VOCA os candidatos relacionados nos Anexos I e II, da presente, 
para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Vereador Joaquim Boeing, 
n.º 40, Centro, Ituporanga,/ SC, do dia 14/04/2015 a 13/05/2015, 
e do horário das 8h às 12h e das 14h às 17h, munidos dos do-
cumentos exigidos nos itens 1.3 e 1.4 dos Editais nº. 001/2014 e 
003/2014, visando comprovar os requisitos para a investidura no 
cargo público.

Outrossim, fica desde já cientificado os candidatos aprovados con-
vocados que o não comparecimento até a data indicada, implicará 
na perda do direito à posse e a qualquer outro direito inerente ao 
Concurso, conforme os termos do Edital e disposições Lei Comple-
mentar 017, de 03 de outubro de 2007 e da Lei Complementar nº. 
020, de 17 de dezembro de 2008.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Ituporanga, 14 de abril de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga
ANEXO I

EDITAL Nº. 01/2014
CONVOCA

CARGO: VIGIA
Ser alfabetizado, além dos demais documentos exigidos pelo De-
partamento de Recursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 
1.4 do Edital nº. 001/2014.

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1ª Vanderlei Broering

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA
Apresentar Diploma ou Certificado de conclusão do Ensino de Ní-
vel Médio, além dos demais documentos exigidos pelo Departa-
mento de Recursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 1.4 do 
Edital nº. 001/2014.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
4º Aline Marques
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 047 DE 20 DE MARÇO DE 2015
DECRETO N°. 047 DE 20 DE MARÇO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DE 
RECURSOS DE CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, I, da Lei Municipal n°. 
760 de 17 de Dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2015, 
na importância de R$ 390.000,00(Trezentos e noventa mil reais), 
por conta do Provável Excesso de Arrecadação no exercício em 
curso, na seguinte dotação orçamentária abaixo discriminada:

ORGÃO:   06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  01 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO:   1.039 - Pav. Rec. de Vias, Rodovias, Logradouros e 
Passeios
Modalidade de Aplicação: (69) - 4.4.90.00.00.0094 - Aplicações 
Diretas R$ 390.000,00
TOTAL .....................................................................................
......................... R$ 390.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados a abertura do crédito adicional 
suplementar do artigo anterior, correrão por conta dos recursos do 
convênio assinado com o Governo Federal por intermédio do Mi-
nistério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, 
conforme Contrato de Repasse n.º 792157/2013 no valor de R$ 
390.000,00(Trezentos e noventa mil reais), objetivando a execu-
ção de ações relativas ao Ministério do Turismo em Infraestrutura 
Turística, no município de Jacinto Machado/SC.

Parágrafo Único: A contratação das despesas de que trata o pre-
sente Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na 
conta bancária do Município de Jacinto Machado, até o limite dos 
valores da vinculação 01.0094, acrescida ao Projeto/Atividade 
1.039.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 20 de março de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 
PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 18/2015 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº18/2015
Processo: 27/2015

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE TRANS-
PORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. FORMA DE JULGAMENTO: Me-
nor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 30 de Abril de 
2015 até às 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PRO-
POSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 30 de abril de 2015 às 09:30 
horas no setor de licitações. INICIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 
10:00 horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. 
Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Li-
citações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua 
Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 horas e 
14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital com-
pleto poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: 
www.ituporanga.sc.gov.br.

Ituporanga, 16 de abril de 2015
ARNO ALEX ZIMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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ANEXO I
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Auxiliar de Mecânico | Ensino Fundamental Completo e Médio Incomple-
to
Cartão INSC CANDIDATO NASC.

227 28191 2º Bruno Albino Damiani 
Dardoso 08/11/1997

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacinto Machado (SC),
em 14 de abril de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado a presente Homologação nesta Secretaria, 
na data supra:

MARCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

LEI Nº. 776 DE 10 DE ABRIL DE 2015
LEI Nº. 776 DE 10 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA NO PERÍMETRO URBA-
NO DE JACINTO MACHADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO ANTONIO JOÃO 
DE FÁVERI, no exercício das suas legais atribuições faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominado PRAÇA TAFAREL ALEXANDRINO MORGE-
ROT, o espaço inominado localizado na bifurcação da Rua Irmãos 
Trevisol com a Rua Abedeno Francisco Gomes, no Bairro Figueira.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revoga-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 10 de abril de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data 
supra:

MARCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N°. 048 DE 31 DE MARÇO DE 2015
DECRETO N°. 048 DE 31 DE MARÇO DE 2015.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 10º, da Lei nº. 760 de 
17 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do 
Orçamento da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, 
por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais), como segue:

ORGÃO:  11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.026 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
Modalidade de Aplicação: (3) - 3.3.90.00.00.00.0080 - Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
TOTAL .....................................................................................
........................... R$ 20.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como 
segue:

ORGÃO:  11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.026 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
Modalidade de Aplicação: (2) - 3.3.50.00.00.00.0080 - Transf. a 
Inst. Priv. Sem Fins Luc.R$ 20.000,00
TOTAL .....................................................................................
........................... R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 31 de março de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

EDITAL Nº 007/2015 DE NOMEAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO
EDITAL Nº 007/2015 DE NOMEAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Jacinto Machado, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente 
com a Comissão Municipal de Concurso Público, torna público, que 
CONVOCA para Nomeação e posse no Serviço Público Municipal, 
os aprovados em Concurso Público nº 001/2014, conforme classi-
ficação, para comparecer à Secretária Municipal de Administração, 
Departamento Pessoal, para efetivar a nomeação e posse. A con-
tar da presente data passam a valer os prazos previstos na Lei n. 
245/2000. Solicitamos o comparecimento antecipado do candidato 
no Departamento Pessoal para regulamentação do Ato. Os abaixo 
convocados, tornam-se ciente dos prazos acima citados.
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO Nº 4.754 DE 14 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4.754 DE 14 DE ABRIL DE 2015.
PRORROGA PRAZO DE TESTE SELETIVO QUE ESPECIFICA

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando das atribuições 
que são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam prorrogados por 12 (doze) meses os efeitos do 
Edital de Processo Seletivo FMS nº 004/2014, de 19 de março 
de 2014, que trata do provimento de cargos públicos em caráter 
temporário para os cargos de médico, enfermeiro, técnico de en-
fermagem, cirurgião dentista, nutricionista, auxiliar de serviços in-
ternos, agente comunitário de saúde, médico psiquiatra e auxiliar 
de saúde bucal para a Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Joaçaba.

Art. 2º. Este decreto entrará na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 14 de abril de 2015.
MARCOS WEISS
Prefeito em exercício

DECRETO Nº 4.755 DE 14 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4.755 DE 14 DE ABRIL DE 2015
“ALTERA O ANEXO I DO DECRETO Nº 2.879/2006, QUE APROVA O 
REGULAMENTO PARA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO DENOMINA-
DA PREGÃO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, 
QUE ESPECIFICA.”.

O Prefeito em Exercício do Município de Joaçaba(SC), usando de 
atribuições conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do art. 
11 do Anexo I do Decreto nº 2.879/2006, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais):
1. Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC; e
2. meio eletrônico, na internet;

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) até R$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais):
1. Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC;
2. meio eletrônico, na internet; e
3. Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a superio-
res a R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais):
1. Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC;
2. meio eletrônico, na internet; e
3. Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
4. Jornal de grande circulação estadual.

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ELEIÇÃO 
DO CONSELHO TUTELAR 01-2015 CMDCA
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ELEIÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR 01-2015 CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Jacinto Machado-SC, no uso de suas atribuições legais, 
juntamente Comissão Temporária Organizadora para Coordenar 
Trabalhos do Processo de Escolha do Conselho Tutelar e nomear 
seus integrantes torna a publico a primeira retificação do Edital de 
Eleição do Conselho tutelar 01-2015 CMDCA.

Onde se lê: II - DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS CANDI-
DATURAS

Art. 3º-Poderão inscrever-se ao cargo de Conselheiro Tutelar os 
candidatos que preencherem os seguintes requisitos:
a) Reconhecida idoneidade moral, comprovada através de decla-
ração firmada pelo candidato, com firma reconhecida em cartório; 
(Anexo I)
b) Idade igual ou superior a dezoito anos, comprovada através de 
documento de identidade;

Leia-se: II - DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS CANDIDA-
TURAS

Art. 3º Poderão inscrever-se ao cargo de Conselheiro Tutelar os 
candidatos que preencherem os seguintes requisitos:
a) Reconhecida idoneidade moral, comprovada através de decla-
ração firmada pelo candidato, com firma reconhecida em cartório; 
(Anexo I)
b) Idade igual ou superior a vinte um anos, comprovada através 
de documento de identidade;

Onde se lê: IV - DA ELEIÇÃO

Art. 6º- O local de votação para a escolha dos candidatos será 
definido pela comissão especial eleitoral e divulgado, conforme 
consta na seção IX do Art. 49 da lei nº 775/2015.

Leia-se: IV - DA ELEIÇÃO

Art. 6º- A eleição será realizada no dia 04/10/2015 (Domingo), no 
horário compreendido entre 8h00min as 17h00min, e o local de 
votação para a escolha dos candidatos será definido pela comissão 
especial eleitoral e divulgado, conforme consta na seção IX do Art. 
49 da lei nº 775/2015.

Jacinto Machado - (SC), 15 de abril de 2015.
Augustinha Olisete Molgaro Possamai Della
Presidente do CMDCA
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Finanças :

ELIANA ZARDO
GILBERTO DURIGON
ANGELO BRANDALISE JUNIOR

Segurança:

TENENTE CORONEL LUCIMAR SAVARIS
GILMAR DRI
WLADIMIR FERNANDO CARLETTO
TENENTE CORONEL LUIZ CARLOS BALSAN

Saúde:

PAULA KLEBER
IVONE ESQUINA
WALMOR SILVESTRE DRESCH

Transporte:

ILTON SCHMITZ
JESIEL DE OLIVEIRA
REGINA AUGUSTA PARIZA
CESAR SCHEUFLE

Técnica:

MIRIAN DOLZAN
CARLOS HACK
WILSON MATOS
LEOBERTO GRIGOLO 

Imprensa:

PAULO DOS SANTOS
SÉRGIO MARTINS
CHEILA PEGORARO
CARLA DILDEY
NILTON SILVA

Eventos:

OTÁVIO JOSÉ SCHUEDA
LOURDES FERREIRA BRANDÃO
CHEILA PEGORARO

Apoio Logístico:

RICARDO ALTENBURGER
GEISA BERNARDO TROMBETA
VALCIR GOTARDO
 ROBERTO MINATI
SEILA RIBEIRO
WALDEMAR RONSSEN JUNIOR
NEILA MARIN BORDIN
JUCELINO FERRAZ

Jurídica:

ZEFERINO COSTENARO
CARLOS BRUSTOLIN
KATIA IOLANDA DUERLING

Recepção:

JOSÉ JUNQUEIRA DE CARVALHO
ARLETE CAMPOS PASQUALI
ADRIANE BERNARDO
DIRCE RIBEIRO

Abertura e Encerra-
mento

WILSON MATOS
DIRCE RIBEIRO
MARLI BENSCHEIDT
MIRIAN DOLZAN
ELI MARTINS 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 14 de abril de 2015.
MARCOS WEISS
Prefeito em exercício

Joaçaba, 14 de abril de 2015.
MARCOS WEISS
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 4.756 DE 14 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4.756 DE 14 DE ABRIL DE 2015
“NOMEIA COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba, SC, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Ficam NOMEADOS, sem ônus para o Município, os cidadãos 
abaixo relacionados, para compor, COMISSÃO CENTRAL ORGA-
NIZADORA - CCO dos JOGOS ABERTOS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - JASC 2015, a realizar-se na cidade de Joaçaba, Herval 
d’Oeste e Luzerna durante o período de 12 à 21 de novembro de 
2015:

COMISSÃO EXECUTIVA:

Presidente: MARCOS WEISS

Vice Presidente: CELSO FELIPE BORDIN

Secretária Executiva: MIRIAN DOLZAN

Diretores Administrativos:

RICARDO EUCLIDES GRANDO
JORGE RONALDO POHL 
LOURDES BRANDÃO
DIEGO OLIARI

Diretora Financeira: IRIA FLAMIA RODRIGUES TORRICO

Diretores Jurídicos:
JAIRE FORMIGHIERI DE ALMEIDA  
ZEFERINO COSTENARO

Diretores de Projetos e Plane-
jamento: 

EUCLIDES ALBUQUERQUE 
EULO BALVEDI

Secretária: CHEILA SACHETTI

COMISSÕES GERAIS:

Alojamento:

SILVIO FIEDLER 
LEONARDO MASCARELLO
VALCIR GOTARDO

Alimentação:

NÉLIA FINN/WILSON MATOS
VALI CAROLINA SPIER
CHEILA SACHETTI

Infraestrutura e Urba-
nismo:

VALDIR DE SOUZA/MARCIA ZAGONEL MURIEL 
KIRSCH

Solenidades :
JAIME TELES/MARINES GONÇALVES
CHEILA PEGORARO

Relações Públicas e 
Marketing:

NELSON PAULO DOS SANTOS
PAULO AFONSO SILVA 
SÉRGIO MARTINS 
CHEILA PEGORARO
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Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, 
no período de 16/04/2015 a 04/05/2015.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 16 de Abril de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE.

PORTARIA JHL 083/2015
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 083/2015 14.04.2015
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar à pedido a Servidora Edilaine Aparecida de Barba 
de Col do cargo de Auxiliar Administrativo, Padrão-3, Nível-1, Re-
ferência A, Matricula 170, lotada na Diretoria Administrativa, regi-
da pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, 
de conformidade a Lei Complementar nº 193 de 06 de Setembro 
de 2010.

Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na for-
ma prevista no Art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 76 de 
11/12/03.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 13 de abril de 2015, obedecido o dispos-
to no artigo 3° parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 
2010.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente
Joaçaba-SC, 14 de abril de 2015.

LEI Nº 4.598 DE 15 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 4.598 DE 15 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI N. 4.561/2014 QUE TRATA 
DO TERMO DE CONVENIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM O 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1º.  Fica alterado o parágrafo único do artigo 2º, da Lei n.º 
4.561/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. (...)

Paragrafo Único. O valor a ser repassado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, no exercício de 2015, será de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), a ser pago em três parcelas de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais), conforme cronograma de desembolso, parte inte-
grante do Plano de Aplicação protocolizado pela entidade.

Art. 2º - Os demais dispositivos permanecem inalterados
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Joaçaba, SC, 15 de abril de 2015.
MARCOS WEISS
Prefeito em exercício

NOTA DE ANULAÇÃO DE DECRETO
NOTA DE ANULAÇÃO
FICA ANULADO O NÚMERO DE DECRETO Nº 4.752, TENDO EM 
VISTA VERIFICAR-SE ERRO NA DIGITAÇÃO, TORNANDO SEM 
EFEITO A ORDEM CRONOLÓGICA DAQUELE NÚMERO.

JOAÇABA (SC), EM 15 DE ABRIL DE 2015.

Gabinete do Prefeito
Daniela Aparecida Mattos
Técnico de Administração
Matrícula nº 12.039

SiMae - JoaçaBa

CHAMAMENTO PÚBLICO 0001/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
PROCESSO Nº 0019/2015
PROTOCOLO JHL 0871/2015
CHAMAMENTO PÚBLICO 0001/2015
Objeto: O presente chamamento público tem por objeto a obten-
ção de propostas de pessoas físicas ou jurídicas visando o melhor 
preço e condições para a locação de imóvel, (terreno), para a 
utilização como estacionamento e guarda de veículos do Serviço 
Intermunicipal de Agua e Esgoto - SIMAE, pelo prazo de 12 (doze) 
meses.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 04/05/2015 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 04/05/2015 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
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Infraestrutura, aos cuidados do Responsável Técnico pelo acom-
panhamento e fiscalização CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais).

Lages, 14 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 168/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 168/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: TERRA ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 
05.082.450/0001-94, com sede a Rua Santa Cruz, 155 salas 01 e 
02 - Centro - Lages/SC - CEP: 88.501-030.
Contrato decorrente do Processo Licitatório 63/2015, Correlato a 
Tomada de Preço 10/2015, aberto em 20/03/2015 Homologado 
em 14/04/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Construção do Muro de Fechamento do CEIM do Bairro da 
Várzea, nesta cidade, em conformidade com os Projetos, Memorial 
Descritivo e Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em 
CD, partes integrantes deste Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, em até 48(quarenta e oito) horas a contar da data 
da assinatura da Ordem de Serviço;
2.2 De Execução, em até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data da assinatura da Ordem de Serviço;
2.3 De Entrega, em até 05 (cinco) dias da conclusão dos serviços, 
mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de In-
fraestrutura, aos cuidados do Responsável Técnico pelo acompa-
nhamento e fiscalização CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 87.512,74 (oitenta e sete mil e quinhentos e doze reais e se-
tenta e quatro centavos).

Lages, 14 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 169/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 169/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MAX RICARDO MARIN E CIA LTDA EPP inscrita no 
CNPJ n.º 82.911.125/0001-30, com sede a Av. Luiz de Camões, 
1062 - Coral - Lages/SC - CEP: 88.523-000.
Contrato decorrente do Processo Licitatório 117/2015, Correlato 
ao Pregão Presencial 42/2015, aberto em 14/04/2015 Homologa-
do em 14/04/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Conservação de Estra-
das e Vias do Município, em conformidade com as especificações 
prescritas no Anexo II - Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega: a contar da(s) data(s) da(s) solicitação (ões) da 

Lages

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2015 SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
02/2015 através da Secretaria Municipal da Saúde, para a Celebra-
ção de um Contrato com a Sra. MIRIAM CARMEM CRISTOFOLINI 
ROCHA, inscrita no CPF sob n.º 483.054.809-68 sito à Rua Nos-
sa Senhora dos Prazeres - 55 - AP.403 - Edifício Paysage, Bairro 
Centro, 88502-230, Lages/SC para locação de Imóvel situado na 
Rua Sete de Setembro, 212 - Bairro Centro - CEP: 88501-300, na 
cidade de Lages, a ser utilizada para os setores da Estratégia e 
Saúde da Família, Farmácia Básica e Odontologia, pelo valor de R$ 
4.098,16(quatro mil e noventa e oito reais e dezesseis centavos) 
mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 01 de abril de 2015.
Rose Cristina Possato Penso
Secretaria Municipal da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Rose Cristina Possato Penso, 
Secretaria Municipal da Saúde, tudo de conformidade com os do-
cumentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 01 de abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

EXTRATO CONTRATO 167/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 167/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E EN-
GENHARIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 82.381.815/0001-22, com 
sede a Rua João Bottega, 3500 - CIC - Curitiba/PR - CEP: 81.350-
000.
Contrato decorrente do Processo Licitatório 53/2015, Correlato a 
Tomada de Preço 08/2015, aberto em 31/03/2015 Homologado 
em 14/04/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Emulsão Asfáltica Catiônica RR-2C, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Referên-
cia, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, em até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura 
da ordem de serviço;
2.2 De Execução, em até 10 (dez) meses a contar da data da as-
sinatura do Contrato;
2.3 De Entrega, em até 05 (cinco) dias da conclusão dos servi-
ços, mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de 
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2.3 De Entrega: a contar da(s) data(s) da(s) solicitação (ões) da 
Secretaria Requisitante, no(s) endereço(s) nela(s) indicado(s), de-
limitado(s) ao perímetro urbano. CLAUSULA TERCEIRA - DO VA-
LOR
R$ 181.648,48 (cento e oitenta e um mil seiscentos e quarenta e 
oito reais e quarenta e oito centavos).

Lages, 14 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

RERRATIFICAÇÃO PP 18-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO Nº 02

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A 
FRIO, PARA MANUTENÇÃO DE TAPA BURACOS DO MUNICÍPIO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de Esclarecimento, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias:
- No subitem 16.4.1, leia-se: Prova de Registro e Regularidade 
da Empresa e do Responsável Técnico no CREA, com jurisdição 
no Estado em que for sediada a Empresa Proponente, em vigor 
na data estabelecida para entrega dos envelopes, pertinentes ao 
Certame;
- No Subitem 16.4.2, leia-se: Apresentar laudo, que apresente re-
latórios dos ensaios da massa de acordo com as normas DNER e 
NBR vinculadas. Os laudos podem ser apresentados de produtos 
já testados e ensaiados em lotes da empresa interessada no cer-
tame.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para às 16:00 horas do dia 15/04/2015, para às 09:00 do dia 
13/05/2015.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 15 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO PP 22-2015 SMS
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015 SMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO ANEXO II - TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
seguintes alterações:
- EXCLUIR ITEM 57

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Lages, 15 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Secretaria Requisitante, no(s) endereço(s) nela(s) indicado(s), de-
limitado(s) ao perímetro urbano. CLAUSULA TERCEIRA - DO VA-
LOR
R$ 153.503,35 (cento e cinquenta e três mil e quinhentos e três 
reais e trinta e cinco centavos).

Lages, 14 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 170/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 170/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: ZAGO FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA inscrita no CNPJ n.º 08.208.387/0001-88, com sede 
a Praça Vidal Ramos, 86 - Centro - Lages/SC - CEP: 88.502-005.
Contrato decorrente do Processo Licitatório 117/2015, Correlato 
ao Pregão Presencial 42/2015, aberto em 14/04/2015 Homologa-
do em 14/04/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Conservação de Estra-
das e Vias do Município, em conformidade com as especificações 
prescritas no Anexo II - Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega: a contar da(s) data(s) da(s) solicitação (ões) da 
Secretaria Requisitante, no(s) endereço(s) nela(s) indicado(s), de-
limitado(s) ao perímetro urbano. CLAUSULA TERCEIRA - DO VA-
LOR
R$ 157.820,73 (cento e cinquenta e sete mil oitocentos e vinte 
reais e setenta e três centavos).

Lages, 14 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 171/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 171/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: JZAGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA inscri-
ta no CNPJ n.º 08.093.667/0001-98, com sede a Av. Duque de 
Caxias, 1174 - Frei Rogério - Lages/SC - CEP: 88.508-001.
Contrato decorrente do Processo Licitatório 117/2015, Correlato 
ao Pregão Presencial 42/2015, aberto em 14/04/2015 Homologa-
do em 14/04/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais para Manutenção e Conservação de Estra-
das e Vias do Município, em conformidade com as especificações 
prescritas no Anexo II - Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 039/2015
DECRETO Nº 039/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º. Constituir a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar do Município.

Art.2º. Ficam designados os servidores Nelson Godinho, Carlos 
Francisco de Oliveira Souza e Amália Dal Bó Maccari Nascimento, 
para, sob a presidência do primeiro, incumbida de apurar, as pos-
síveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do 
processo administrativo nº 001/PMLM/2015 referente ao processo 
licitatório nº 025/2014/PMLM, bem como as demais infrações co-
nexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 040/2015
DECRETO Nº 040/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 
de Dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), para refor-
ço do seguinte item orçamentário:

03.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO
03.01  - Departamento de Administração
2.003  - Manutenção da Administração Geral
DOTAÇÃO 08
3.3.90.00.00.0116 - Aplicação Direta       R$ 10.000,00
Total:          R$ 10.000,00  Art. 2º - O crédito a que se refere o 
artigo anterior correrá por conta da anulação em igual quantia nos 
seguintes itens orçamentários:

03.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 026/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 026/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefei-
to Municipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado 
FUNDAÇÃO INSTITUTO NEREU RAMOS, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.540.644/0001-06, com sede à Rua Josaphat Lenzi, nº 49, Bair-
ro Brusque, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, repre-
sentada neste ato pelo Sr. (a) ZILDA TEREZINHA FURLAN FIGUEI-
REDO, CPF nº 892.417.119-49, Presidente, tem justo e acertado 
o presente Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a realização da Semana Santa.

VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) em 01(uma) par-
cela.

VIGÊNCIA: 01/04/2015 A 30/06/2015.

Lages, 15 de abril de 2015.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N 16/2015 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 16/2015 FMS
PROCESSO 16/2015
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, com sede na rua Walter Vertteli,Centro, Lauro Müller/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob N°11.292.440/0001-86, por intermé-
dio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que estará rea-
lizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, art. 24, IV
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTO DEVIDO A AUSENCIA DE COTAÇÃO DOS ITENS NOS 
PREGÕES PRESENCIAIS 3/2014 E 9/2015 PARA ENTREGA NO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E EXERCICIO DE 2015.
CONTRATADO: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDIC E PROD HOSP 
EIRELI EPP
Valor Global: R$ 2.020,50 ( dois mil e vinte reais e cinquenta cen-
tavos).
VIGÊNCIA: 15/04/2015 a 31/12/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°44/2015 PMLM
Inexigibilidade de Licitação N°44/2015 PMLM
PROCESSO N°44/2015
Objeto: INEXGIBILIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MU-
SICA AO VIVO E ATIVIDADES PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER, PARA 
EXERCICIO DE 2015.
Contratada: JULIANO RODRIGUES LUCIANO CPF 826.963.909-59
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Muller.
Valor: R$ 12.800,00 ( doze mil e oitocentos reais).
Vigencia: 15/04/2015 a 31/12/2015.

Lauro Muller, 15 de abril de 2015.
JAIR F. MADEIRA.
Presidente da Comissão de Licitação

LEI N° 1.855/2015
LEI Nº 1.855/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E AS NORMAS GERAIS DE SUA 
APLICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER — SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente no Município de Lauro Müller e estabele-
ce normas gerais para a sua adequada aplicação.

Parágrafo Único - No que couber, o município aplicará supletiva-
mente à Legislação Municipal a Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º - A Política Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente realizada por meio de um conjunto articulado de 
ações governamentais da União, do Estado, do Município e de 
entidades não governamentais, visa o atendimento dos Direitos da 

03.01  - Departamento de Administração
2.003  - Manutenção da Administração Geral
DOTAÇÃO 10
4.6.90.00.00.0116 - Aplicação Direta      R$ 10.000,00
Total:          R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 041/2015
DECRETO Nº 041/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 
de Dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), para refor-
ço do seguinte item orçamentário:

03.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO
03.01  - Departamento de Administração
2.005  - Manutenção do Departamento de Finanças
DOTAÇÃO 13
3.3.90.00.00.0116 - Aplicação Direta        R$ 5.000,00
Total:           R$ 5.000,00  Art. 2º - O crédito a que se refere o 
artigo anterior correrá por conta da anulação em igual quantia nos 
seguintes itens orçamentários:

03.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO
03.01  - Departamento de Administração
2.005  - Manutenção do Departamento de Finanças
DOTAÇÃO 14
4.4.90.00.00.0116 - Aplicação Direta        R$ 5.000,00
Total:R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio do 
Poder Executivo Municipal, cujo funcionamento será determinado 
por regimento próprio, elaborado pelo CMDCA e aprovado pela 
plenária da Conferência.

CAPÍTULO II
DO FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

Art. 7º - O Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente é composto por entidades não governamentais que mante-
nham programas, projetos ou serviços de atendimento à criança e 
ao adolescente e de entidades que tenham por objetivo a defesa 
e promoção de tais direitos, ou dos direitos do cidadão de modo 
geral.

Parágrafo Único - As entidades mencionadas no caput, para parti-
ciparem do Fórum Municipal, credenciar-se-ão perante o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 8º - O Fórum é o órgão consultivo do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e tem por função sugerir po-
líticas públicas a serem implantadas no município na área da crian-
ça e do adolescente, além de eleger os representantes titulares 
e suplentes das entidades não governamentais que participarão 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA.

Parágrafo único - Nos sessenta dias que antecedem à renovação 
do Conselho. Deverá ser publicado edital convocando as organiza-
ções não governamentais, devidamente registradas no Conselho, 
para que participem da eleição de escolha de seus novos mem-
bros, organizada pelo CMDCA e Fórum Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 9º - Todas as entidades com atuação no Município de Lauro 
Müller, que estejam consoantes ao art. 7º, para participar do Fó-
rum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverão 
obedecer aos seguintes requisitos:

I - estar legalmente constituídas e em funcionamento a pelo me-
nos um ano;

II - não possuir fins lucrativos;

III - comprovar que executam trabalho direto ou indireto com 
crianças e adolescentes, ou com o cidadão de modo geral.

Art. 10 - O Regimento Interno do Fórum Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente será elaborado pelo CMDCA.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA

Art. 11 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA é órgão deliberativo e controlador das políticas 
de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
formado pelo Poder Público e por entidades não governamentais.

Parágrafo Único - O Conselho terá, nas condições desta Lei, seu 
Regimento Interno que disporá basicamente sobre:

I - sua natureza e finalidade;

Criança e do Adolescente, através de:

I - políticas sociais básicas de educação, saúde, habitação, recrea-
ção, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que asse-
gurem o desenvolvimento físico, afetivo, mental, moral, espiritual 
e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e 
dignidade, bem como à convivência familiar e comunitária;

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supleti-
vo, para aqueles que dela necessitem;

III - serviços especiais, nos termos desta Lei.

§ 1º - O Município destinará recursos e espaços públicos para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

§ 2º - O Município poderá firmar consórcios e convênios com enti-
dades públicas e privadas ou outras esferas governamentais para 
atendimento regionalizado, com prévia manifestação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º - Os serviços especiais referidos no inciso III, do art. 2º, 
visam à:

I - proteção e atendimento às vítimas de negligência, maus tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão;

II - identificação e localização de pais, crianças e adolescentes 
desaparecidos;

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS E INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 4º - São órgãos e instrumentos da Política Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente:

I - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA;

IV - Conselho Tutelar e

V - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FIA.

CAPÍTULO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Art. 5º - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é o espaço legítimo e deliberativo para que Governo, 
Sociedade Civil, Sistema de Garantia dos Direitos, Adolescentes e 
outros se reúnam e, num processo democrático, discutam e defi-
nam diretrizes para a política da infância e adolescência.

Art. 6º - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente será realizada a cada 3 (três) anos, em período concomi-
tante com a realização das Conferências Estadual e Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que estabelecerão normas 
para a sua realização na etapa municipal.
Parágrafo Único - A Conferência Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente será convocada e coordenada pelo Conselho 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 243

alternância representativa entre representantes da sociedade civil 
e do Poder Público.

Art. 14 - Perderá o mandato e terá vedada a recondução para o 
mesmo período, o Conselheiro que no exercício da titularidade 
faltar a 04 (quatro) reuniões consecutivas ou alternadas, salvo 
justificativa aprovada pela Plenária do Conselho, apresentada ofi-
cialmente a Secretaria Executiva com no máximo 48 horas de an-
tecedência.

§ 1º - Na perda de mandato do titular assumirá o seu suplente, 
devendo a entidade representativa indicar substituto, por meio de 
documento oficial ao Conselho.

§ 2º - Na ausência do titular, seu respectivo suplente terá direito 
a voto.

§ 3º - No caso das entidades não governamentais, quando o as-
sento ao Conselho pertencer a entidade diversa da sua suplência, 
havendo a perda de mandato da titular, a entidade suplente assu-
mirá a titularidade e indicará um novo suplente.

§ 4º - No caso da perda de mandato das duas entidades, assumirá 
o suplente, eleito no Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. Esgotando-se as possibilidades, proceder-se-á novo 
processo de escolha, definido pela plenária do Conselho.

Art. 15 - O mandato dos Conselheiros, ainda que os substitutos, 
será de 02 (dois) anos, sendo permitida uma única recondução 
consecutiva.

Parágrafo Único - É vedado ao Conselheiro exercer mais de dois 
mandatos consecutivos, sem que ocorra no mínimo um mandato 
de intervalo, independente de sua representação.

Art. 16 - A função de Conselheiro é de caráter público relevante, 
não remunerada e de exercício prioritário, justificando sua ausên-
cia a qualquer outro serviço quando determinado pelo compareci-
mento às suas Sessões Plenárias, reunião de comissão ou partici-
pação em diligência.

Parágrafo Único - O Conselho poderá prever em Regimento Inter-
no o ressarcimento das despesas de transporte e alimentação ou 
pagamento de diárias a seus membros, nas condições estabeleci-
das em Decreto do Executivo Municipal.

Art. 17 - A nomeação e posse dos membros escolhidos para o 
CMDCA serão da competência do Prefeito Municipal, podendo, em 
caso de vacância, substituição ou perda de mandato, nomear um 
novo membro.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 18 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, sem prejuízo a outras atribuições legais:

I - eleger em sessão plenária, seu Presidente, Vice-Presidente, 
Primeiro-Secretário e Segundo-Secretário;

II - deliberar e fiscalizar sobre a Política Municipal da Criança e 
do Adolescente com vista à garantia da promoção, da defesa, da 
orientação e a proteção integral;

III - cumprir e fazer cumprir, no âmbito municipal, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, as Constituições Estadual e Federal, a 
Lei Orgânica do Município e toda a legislação atinente a direitos e 
interesses da criança e do adolescente;

II - sua composição e organização;

III - a competência dos seus órgãos;

IV - os serviços administrativos e técnicos;

V - as reuniões e suas respectivas condições de realização;

VI - local, data e horário de funcionamento.

SEÇÃO II
DOS MEMBROS

Art. 12 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA será composto paritariamente por 12 (doze) 
membros titulares, sendo 6 (seis) representantes do Poder Público 
e 6 (seis) representantes da sociedade civil organizada.

§ 1º - Para cada membro do Conselho, será nomeado um suplente 
que assumirá na falta ou no impedimento do titular.

§ 2º - Os representantes do Poder Público, serão indicados pelos 
seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamen-
to;

II - Secretaria Municipal da Educação;

III - Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV - Secretaria Municipal da Saúde;

V - Comissão Municipal de Esportes - CME;

VI - Hospital Municipal Henrique Lage.

§ 3º - As entidades não governamentais com assento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão repre-
sentadas por 6 (seis) membros da sociedade civil organizada, di-
retamente ligadas à defesa ou atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, legalmente constituídas, em funcionamento há 
pelo menos um ano.

§ 4º - Consideram-se organizações civis sociais para fins desta Lei 
as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, volta-
das para atividades de relevante valor social, que independem de 
concessão ou permissão do Poder Executivo, criadas por iniciativas 
de particulares, segundo modelo previsto em Lei, reconhecidas, 
fiscalizadas e fomentadas pelo Poder Público.

§ 5º - Os titulares representantes das entidades não governamen-
tais, assim como os seus respectivos suplentes, serão eleitos pelo 
Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos 
termos do art. 7º desta Lei.

§ 6º - As entidades não governamentais deverão indicar os mem-
bros titulares e suplentes para compor o CMDCA, obedecidas a 
forma e a paridade prevista no art. 88, II da Lei nº 8.069 de 13 de 
julho de 1990, através de eleições convocadas e formalizadas em 
edital, publicada em meio de comunicação em âmbito municipal.

Art. 13 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente realizará Sessão Plenária, com quórum mínimo de dois 
terços, para eleger dentre os membros que o compõe, seu Pre-
sidente, Vice-Presidente, Primeiro-Secretário e Segundo-Secre-
tário, obedecendo aos princípios democráticos da paridade e da 
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no Estatuto da Criança e do Adolescente;

XIX - deliberar anualmente sobre a alocação de recursos que de-
verá ser feita a partir das prioridades identificadas na realidade e 
dispor sobre eventuais remanejamentos;

XX - deliberar sobre os regimentos internos do Fórum Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar;

XXI - coordenar e elaborar Plano Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente; Plano de Ação e Aplicação do CMDCA;

XXII - deliberar e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelece o art. 
53 desta Lei.

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 19 - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA é órgão técnico de assesso-
ria e de gestão dos trabalhos do Conselho.

Parágrafo Único - A Secretaria Executiva será composta por servi-
dores públicos de comprovada capacidade, requisitado pela Plená-
ria e que não sejam integrantes deste Conselho.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO TUTELAR

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA

Art. 20 - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, conforme deter-
mina a Lei nº 8.069/90.

Art. 21 - O município de Lauro Muller é constituído de 1 (um) 
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população 
local num processo amplo e democrático, através do voto direto, 
secreto e facultado de todos os eleitores do município, para man-
dato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante 
novo processo de escolha.

Parágrafo Único - O número de Conselhos Tutelares no município 
de Lauro Muller poderá ser ampliado conforme os critérios a se-
guir:

I - população;

II - extensão territorial;

III - densidade demográfica e

IV - necessidades e problemas da população infantojuvenil.

Art. 22 - Constará na Lei Orçamentária Municipal a previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento, manutenção e remunera-
ção do Conselho Tutelar.

Art. 23 - O Conselho Tutelar, seus membros e os servidores públi-
cos a seu serviço serão ligados administrativamente a Secretaria 
de Administração, Finanças e Planejamento, que também é res-
ponsável para fornecer instalações físicas, equipamentos, apoio 
administrativo, transporte e outros suportes para seu adequado 

IV - aprovar e alterar seu Regimento Interno, com quórum de 
dois terços de seus membros, o qual deverá ser homologado pelo 
Prefeito Municipal;

V - solicitar aos órgãos da administração pública municipal o apoio 
e assessoramento técnico especializado, visando efetivar os prin-
cípios, diretrizes e os direitos estabelecidos no Estatuto da Criança 
e do Adolescente;

VI - definir com o Poder Executivo e Legislativo sobre o orçamento 
municipal destinado à execução das políticas definidas no art. 2º 
desta Lei e as metas estabelecidas pelo Conselho;

VII - acompanhar e controlar a execução da Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

VIII - estabelecer ações conjuntas com as diversas entidades para 
a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promo-
ção, orientação, proteção integral e defesa dos direitos da criança 
e do adolescente;

IX - estimular e incentivar o aperfeiçoamento profissional perma-
nente dos servidores e funcionários das instituições governamen-
tais e não governamentais envolvidas no atendimento à família, à 
criança e ao adolescente, respeitando a descentralização político
-administrativa contemplada na Constituição Federal;

X - difundir as políticas assistenciais básicas, praticadas em caráter 
suplementar visando à proteção integral da criança e do adoles-
cente;

XI - registrar serviços e programas governamentais e as entidades 
não governamentais de atendimento e proteção dos direitos da 
criança e do adolescente, conforme prevê a lei 8.069/90 - ECA.

XII - verificar se as entidades que requeiram registros no Conselho 
oferecem:

a) instalações físicas em condições adequadas de habitação, higie-
ne, salubridade e segurança;

b) plano de trabalho compatível com os princípios do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

c) regularidade na sua constituição e funcionamento;

d) tenham em seus quadros pessoas idôneas.

XIII - efetuar inscrição de programas de entidades governamen-
tais e não governamentais, especificando o regime de atendimen-
to, na forma dos Artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

XIV - manter intercâmbios com entidades internacionais, federais 
e estaduais congêneres, ou que tenha atuação na proteção, pro-
moção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

XV - realizar o acompanhamento e fiscalização do Conselho Tu-
telar do município, assim como proporcionar-lhe o integral apoio;

XVI - regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar to-
das as providências que julgar cabíveis para a eleição e a posse 
dos membros do Conselho Tutelar do município;

XVII - dar posse aos membros do Conselho Tutelar, juntamente 
com o Poder Executivo;

XVIII - estabelecer critérios, formas e meio de controle do que se 
executa no município, que possa afetar as deliberações contidas 
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resolução que regulamenta o processo de escolha dos conselhei-
ros;

V - formação de ensino médio;

VI - demonstrar conhecimento sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente através de prova escrita;

VII - Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH “Categoria B”.

§ 1º - Para fins de comprovação de idoneidade moral, os candida-
tos ao cargo de Conselheiro Tutelar, deverão apresentar no ato de 
sua inscrição Certidão Negativa de Antecedentes criminais do foro.

§ 2º - O candidato que preencher os requisitos previstos nes-
te artigo deverá realizar sua inscrição, individualmente, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, con-
forme Edital ou Resolução.

Art. 31 - O processo para escolha dos membros do Conselho Tute-
lar , fica sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público.

§ 1º - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 
subsequente ao da eleição presidencial.

§ 2º - A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

§ 3º - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 
é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor.

Art. 32 - O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar cons-
tituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de ido-
neidade moral.

Art. 33 - O Conselheiro Tutelar, por expressa definição legal, exer-
ce uma função considerada de relevância pública e que deve ocor-
rer em regime de dedicação exclusiva.

SEÇÃO IV
DO MANDATO

Art. 34 - Os Conselheiros Tutelares eleitos serão nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo e tomarão posse perante este e o CMD-
CA, entrando em exercício no dia seguinte ao término do mandato 
de seus antecessores.

Parágrafo Único - Antes da posse e durante o desempenho de 
suas funções, de forma permanente e sistemática, os Conselheiros 
Tutelares serão capacitados através de curso específico, organiza-
do pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, com recursos do orçamento municipal.

Art. 35 - Os Conselheiros eleitos, e quem os houver substituído no 
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período 
subsequente.

Parágrafo único - Somente o efetivo exercício como Conselhei-
ro Tutelar de período, consecutivo ou não, superior à metade do 
mandato, é impedimento à reeleição.

Art. 36 - Nos casos de licença permitida ao Conselheiro titular, o 
suplente mais votado será convocado para o cargo, obedecida à 
ordem de votação obtida na eleição.

funcionamento.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 24 - Cada Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) 
membros, que exercerão as mesmas funções, obedecendo à or-
dem de classificação, sendo que do primeiro ao quinto colocado 
atuarão como titulares, independente de sua área profissional.

§ 1º - Os demais candidatos mais votados serão considerados 
suplentes naturais, pela ordem decrescente de votação.

§ 2º - Havendo o afastamento de um conselheiro titular, o suplen-
te passará a assumir imediatamente a vaga em aberto.

§ 3º - No caso da inexistência de suplentes, em qualquer tempo, 
o CMDCA deverá realizar o processo de escolha suplementar para 
o preenchimento das vagas.

Art. 25 - É atribuição do Conselho Tutelar, nos termos do art. 136 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimen-
to de fatos que caracterizem ameaça ou violação dos direitos da 
criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis 
e, se for o caso, aplicar as medidas de proteção previstas na le-
gislação.

Parágrafo Único - As decisões do Conselho Tutelar somente pode-
rão ser revistas por autoridade judiciária mediante provocação da 
parte interessada ou do agente do Ministério Público.

Art. 26 - Para fins de fiscalização e atuação, o Conselho Tutelar de-
verá apresentar mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente relatório das suas atividades.

SEÇÃO III
DO PROCESSO DE ESCOLHA E REQUISITOS PARA A OCUPAÇÃO 
DO CARGO

Art. 27 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, responsável pelo processo de escolha dos Conselheiros 
Tutelares, constituirá comissão própria, paritária, formada no mí-
nimo de 6 (seis) Conselheiros, regulamentada por Resolução, que 
será responsável para planejar o processo de eleição.

Art. 28 - O processo de escolha dos Conselheiros Tutelares será 
normatizado através de edital ou resolução, elaborados, publicados 
e amplamente divulgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, prevendo o registro das candidaturas, a 
forma e o prazo das impugnações, os atos preparatórios, a apura-
ção dos votos, a publicação dos eleitos, sua posse e capacitação.

Art. 29 - O CMDCA deverá comunicar o Ministério Público a abertu-
ra do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, através de 
documento oficial, assim como das demais etapas.

Art. 30 - Somente poderão concorrer aos cargos os candidatos que 
preencherem os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III - residir no município;

IV - ter experiência na área de atendimento da criança e adoles-
cente, cuja forma de comprovação será determinada no edital ou 
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II - sofrer penalidade administrativa de perda da função;

III - usar da função em benefício próprio;

IV - romper sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho 
Tutelar que integre;

V - manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exce-
der-se no exercício da função de modo a exorbitar sua atribuição, 
abusando da autoridade que lhe foi conferida;

VI - recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto 
ao exercício de suas atribuições quando em expediente de funcio-
namento do Conselho Tutelar;

VII - aplicar medida de proteção contrariando a decisão colegiada 
do Conselho Tutelar;

VIII - deixar de comparecer no plantão e no horário estabelecido 
sem justo motivo;

IX - exercer outra atividade, incompatível com o exercício do car-
go, nos termos desta Lei.

Art. 43 - A penalidade aprovada em Plenária do Conselho, inclusive 
a perda do mandato, deverá ser convertida em ato administrativo 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, cabendo ao Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedir Resolução 
declarando vago o cargo quando for o caso, situação em que o 
Prefeito Municipal dará posse ao primeiro suplente.

Art. 44 - São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Art. 45 - É vedado ao Conselheiro Tutelar:

I - cobrar ou receber honorários das pessoas, a qualquer título, 
pelo exercício das funções previstas nesta Lei;

II - usar sua função pública com finalidade político-partidária.

Parágrafo Único - Desejando candidatar-se a cargo eletivo da po-
lítica partidária, deverá o conselheiro afastar-se das suas funções 
com um prazo mínimo de 3 (três) meses de antecedência ao plei-
to.

CAPÍTULO V
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - FIA

SEÇÃO I
DA NATUREZA

Art. 46 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente é órgão captador e aplicador de recursos a serem desti-
nados ao financiamento de ações complementares de promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, segun-
do as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, ao qual é vinculado.

Art. 47 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente serão aplicados em conformidade com o Plano 
Municipal de Aplicação de Recursos, elaborado pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com 
observância no Orçamento Anual, no Plano Plurianual e na Lei de 

Parágrafo Único - A nomeação do suplente ficará condicionada a 
observância de idoneidade moral, comprovada pela certidão nega-
tiva de antecedentes criminais.

Art. 37 - O servidor público municipal, investido no mandato de 
Conselheiro Tutelar, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração de carreira.

Art. 38 - Os membros do Conselho Tutelar receberão do Município, 
remuneração para o exercício do cargo de Conselheiro, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 39 - A remuneração, os direitos e obrigações dos Conselheiros 
Tutelares, ou dos suplentes, quando em exercício, serão regidos 
pela CLT conforme os Funcionários Públicos Municipais, com no-
meação em prazo determinado conforme o mandato, além dos 
direitos e atribuições previstos no Título V, Capítulo II, da Lei nº 
8.069/90.

§ 1º - A remuneração dos Conselheiros Tutelares, será correspon-
dente ao nível 504, classe 4A do quadro de salários da Prefeitura 
Municipal de Lauro Müller, para desempenho de uma carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, na sede do Conselho Tutelar, sendo 
que os plantões, feitos fora desta carga horária, deverão ser rea-
lizados conforme escala.

§ 2º - O valor da remuneração que trata o parágrafo anterior terá 
efeitos a partir de 10 de Janeiro de 2016.

§ 3º - O Conselheiro Tutelar sem vínculo efetivo com o município, 
suas Autarquias e Fundações Públicas, vincula-se obrigatoriamen-
te ao Regime Geral de Previdência Social da União.

Art. 40 - Tratando-se os membros do Conselho Tutelar de agentes 
públicos, eleitos para mandatos temporários, mesmo em caso de 
reeleição, na forma desta Lei, ao término de seus mandatos, não 
adquirem direito a efetivação ou estabilidade, nos quadros da ad-
ministração municipal.

SEÇÃO V
DA PERDA DO MANDATO, DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES

Art. 41 - O Conselheiro Tutelar, na forma da Lei Municipal e a qual-
quer tempo, pode ter seu mandato suspenso ou cassado, no caso 
de descumprimento de suas atribuições, prática de atos ilícitos ou 
conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunida-
de, mediante denúncia de qualquer cidadão ou representação do 
Ministério Público.

§ 1º - As situações de afastamento ou cassação de mandato de 
Conselheiro Tutelar devem ser precedidas de sindicância ou pro-
cesso administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos respon-
sáveis pela apuração, o direito ao contraditório e a ampla defesa.

§ 2º - As conclusões da sindicância administrativa devem ser re-
metidas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente que, em plenária, deliberará acerca da adoção das me-
didas cabíveis.

§ 3º - Quando a violação cometida pelo Conselheiro Tutelar cons-
tituir ilícito penal caberá aos responsáveis pela apuração oferecer 
notícia de tal fato ao Ministério Público para as providências legais 
cabíveis.

Art. 42. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:

I - for condenado pela prática de crime doloso, contravenção pe-
nal ou infração administrativa prevista no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, nesta Lei ou no Regimento Interno;
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X - abertura, em estabelecimento oficial de crédito, de contas es-
pecíficas destinadas à movimentação das receitas e despesas do 
Fundo;

XI - aplicar no mercado financeiro os recursos do fundo, enquanto 
não comprometidos com a aplicação em programas ou projetos;

XII - emitir pareceres sobre matérias de interesse do Conselho, 
bem como constituir comissões de assessoramento ou grupos téc-
nicos para tratar de assuntos específicos;

XIII - responsabilizar-se pela guarda e boa aplicação dos recursos 
do Fundo em consonância com as determinações do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 50 - A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve compe-
tir única e exclusivamente ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 1º - Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Con-
selho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, será fa-
cultado ao doador/destinador indicar aquela ou aquelas de sua 
preferência para a aplicação dos recursos doados/destinados.

§ 2º - As indicações previstas acima serão objeto de termo de 
compromisso elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para formalização entre o destinador e 
o Conselho.

Art. 51 - É facultado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente chancelar programas, projetos e ações mediante 
edital específico.

§ 1º - Chancela deve ser entendida como a autorização para cap-
tação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, destinados a programas e projetos aprovados e 
inscritos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

§ 2º - A captação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá 
ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do 
respectivo programa ou projeto.

§ 3º - O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a cap-
tação dos recursos não deverá ser superior a 2 (dois) anos.

§ 4º - Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, ha-
vendo interesse da instituição proponente, o programa/projeto 
poderá ser submetido a um novo processo de chancela.

§ 5º - A chancela do programa/projeto não deve obrigar seu fi-
nanciamento pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente.

Art. 52 - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, em relação ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições:

I - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os 
programas a serem implementados no âmbito da política de pro-
moção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente e as respectivas metas, considerando os resulta-
dos dos diagnósticos realizados e observando os prazos legais do 
ciclo orçamentário;

II - elaborar anualmente o plano municipal de aplicação dos re-
cursos do Fundo, considerando as metas estabelecidas para o 

Diretrizes Orçamentárias.

SEÇÃO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO

Art. 48 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente será gerido pela Secretaria Municipal de Administração, que 
através da autoridade competente, realizará emissão de empenho, 
autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio dos seus re-
cursos.

Parágrafo Único - A gestão do fundo ficará subordinada, no que 
se refere à liberação ou aplicação de recursos, ao Plano Municipal 
de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 49 - São competências da Secretaria Municipal de Administra-
ção, como gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, dentre outras:

I - coordenar a execução do Plano Municipal de Aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, elaborado e aprovado anualmente pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento 
das despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

III - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despe-
sas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao doador do 
FIA contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, ende-
reço e número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o 
nº de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, 
endereço, identidade, valor efetivamente recebido, local e data, 
devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, 
para dar a quitação da operação, mediante a apresentação de 
documento que comprove o depósito bancário em favor do Fundo, 
ou de documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tra-
tando de doação de bens;

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 
Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último 
dia útil do mês de março, em relação ao ano calendário anterior;

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último 
dia útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração 
de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste obrigatoriamente o 
nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor 
destinado;

VII - apresentar boletins financeiros mensais e o balanço anual 
com a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, para a análise e avaliação da sua situa-
ção econômico-financeira;

VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em Lei, os documen-
tos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do 
Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização;

IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o prin-
cípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme 
disposto no Art. 4º, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei nº 
8.069 de 1990 e art. 227, caput, da Constituição Federal.
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com entidades governamentais e ou não governamentais;

XI - contribuições de governos estrangeiros e de organismos inter-
nacionais multilaterais;

XII - outros recursos legalmente constituídos.

Parágrafo Único - As receitas do Fundo descritas neste artigo se-
rão depositadas obrigatoriamente na conta do Fundo Municipal 
dos direitos da Criança e do Adolescente - FIA.

Art. 55 - A movimentação e aplicação dos recursos do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão previstas 
no plano municipal de aplicação dos recursos do FIA, deliberadas 
pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, destinados para o financiamento de ações governa-
mentais e não governamentais relativas a:

I - despesas com programas, projetos e serviços complementares 
ou inovadores de promoção, defesa, orientação e proteção integral 
da criança e do adolescente, por tempo determinado, desenvolvi-
dos por entidades e instituições públicas ou privadas com registro 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adoles-
cente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 
3º, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei nº 8.069, 
de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Con-
vivência Familiar e Comunitária;

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração 
de diagnósticos, sistemas de informações, consultoria, monitora-
mento e avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, 
defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional 
continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 
campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de pro-
moção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente;

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e 
na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente;

Parágrafo Único - No que couber, as despesas que envolvem re-
cursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente sujeitam-se as normas contidas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos.

Art. 56 - Nos processos de seleção de projetos nos quais as entida-
des e os órgãos públicos ou privados representados no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente figurem como 
beneficiários dos recursos do FIA, os mesmos não devem partici-
par da comissão de avaliação e deverão abster-se do direito de 
voto.

Art. 57 - O financiamento de projetos pelo Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente deve estar condicionado à 
previsão orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos.

Art. 58 - É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não 
se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos 

período, em conformidade com o plano de ação;

III - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para 
a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
consonância com o estabelecido no plano municipal de aplicação 
e obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade e publicidade;

IV - publicizar os programas e projetos selecionados com base nos 
editais a serem financiados pelo Fundo;

V - monitorar, avaliar e aprovar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermé-
dio de boletins financeiros mensais e do balanço anual do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo 
de outras formas, garantindo a devida publicização dessas infor-
mações, em sintonia com o disposto em legislação específica;

VI - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financia-
das com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos 
pelo Conselho, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer 
tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à ava-
liação das atividades apoiadas pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;

VII - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação 
de recursos para o Fundo.

Art. 53 - Cabe à Contadoria Geral do Município a administração e o 
registro dos atos e fatos contábeis referentes ao Fundo Municipal 
dos direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 54 - Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente:

I - doações de contribuições dedutíveis na declaração de imposto 
sobre a Renda ou incentivos governamentais, conforme previstos 
em Lei;

II - doações em dinheiro de pessoas físicas e jurídicas, conforme 
o disposto no art. 260 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e legislação em vigor;

III - recursos provenientes dos Fundos Estadual e Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; recursos públicos que lhes 
forem destinados, consignados no Orçamento da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive mediante trans-
ferências do tipo “fundo a fundo” entre essas esferas de governo, 
desde que previsto na legislação específica;

IV - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a 
ser destinados;

V - produto das aplicações de recursos disponíveis e de venda de 
materiais e eventos realizados;

VI - os vencimentos e juros provenientes de aplicações dos recur-
sos financeiros disponíveis;

VII - dotações, destinadas pelo município, no seu orçamento;

VIII - multas originárias das infrações aos artigos 245 a 258-B, da 
Lei nº 8.069/90;

IX - recursos retidos em instituições financeiras sem destinação 
própria ou repasse;

X - receitas advindas de convênios, acordos e contratos realizados 
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Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 63 - Os casos não previstos nesta Lei serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sempre de acordo com a Lei nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990.

Art. 64 - O Prefeito Municipal regulamentará a presente Lei por 
Decreto.

Art. 65 - Em cada exercício, o Orçamento Municipal contemplará 
recursos para as finalidades desta Lei.

Art. 66 - Ficam assegurados os mandatos dos atuais Conselheiros 
Tutelares.

Art. 67 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 68 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente Lei nº 968/1996 de 18/04/1996.

LAURO MÜLLER, 14 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Secretária de adm., fin. E planejamento

PORTARIA N° 046/2015
PORTARIA Nº 046/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, SALETE TEREZINHA WOLFART, para a fun-
ção de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Tempo-
rário, pelo período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro 
de 2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
Centro de Educação Infantil Sagrada Família, com lotação junto a 
Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga exce-
dente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

ou serviços determinados pela Lei que o instituiu, exceto em si-
tuações emergenciais ou de calamidade pública previstas em Lei.

Parágrafo Único - Além das condições estabelecidas no caput, é 
vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para:

I - a transferência sem a deliberação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tu-
telar;

III - manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente;

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em ca-
ráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos ter-
mos definidos pela legislação pertinente; e

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manuten-
ção ou aluguel de imóveis públicos ou privados, ainda que de uso 
exclusivo da política de atendimento a criança e ao adolescente.

Art. 59 - O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser trans-
ferido para o exercício subseqüente, a crédito do mesmo fundo, 
conforme determina o Art. 73 da Lei nº 4.320 de 1964.

Art. 60 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FIA utilizados para o financiamento, total ou 
parcial de projetos desenvolvidos por entidades governamentais 
ou não governamentais, devem estar sujeitos à prestação de con-
tas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo 
e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
bem como ao controle externo por parte do Poder Legislativo, do 
Tribunal de Contas e do Ministério Público.

Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades 
ou improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas leis 
orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve apresentar represen-
tação junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis.

Art. 61 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente deve utilizar os meios ao seu alcance para divulgar am-
plamente:

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defe-
sa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

II - os prazos e os requisitos para a apresentação de programas e 
projetos a serem beneficiados com recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - a relação dos programas e projetos aprovados em cada edital, 
o valor dos recursos previstos e a execução orçamentária efetiva-
da para implementação dos mesmos;

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo para 
cada exercício; e

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscali-
zação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 62. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e progra-
mas que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente é obrigatória a referência ao 
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PORTARIA N° 049/2015
PORTARIA Nº 049/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ELOISE BORGES, para a função de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo perí-
odo de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola de Educa-
ção Infantil Tia Marli, com lotação junto a Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 050/2015
PORTARIA Nº 050/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, RITA DE CÁSSIA NOWASKI, para a função 
de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporá-
rio, pelo período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro 
de 2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no Centro de Educação Infantil Irani Vargas, com lotação junto a 
Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga exce-
dente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 047/2015
PORTARIA Nº 047/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, RUAN DOS SANTOS, para a função de Au-
xiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro de 
Educação Infantil Sagrada Família, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 048/2015
PORTARIA Nº 048/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MAIARA NOWASKI, para a função de Auxi-
liar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento
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Leoberto Leal

Prefeitura

ERRATA LEI COMPLEMENTAR N.º 1.138/2015
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR N.º 1.138/2015

Considerando erro de digitação na publicação da Lei Complemen-
tar n.º 1.138/2015, realizada no Diário Oficial dos Municípios, pu-
blicada na Edição n.º 1710, de 25 de março de 2015, p. 257, 
retifica-se a referida Lei nos seguintes Termos:
Onde se lê:
“Transforma a numeração do parágrafo único do Art. 7º e acresce-
lhe § 2° na Lei Municipal nº 1.036 de 12 de fevereiro de 2014 e dá 
outras providências.”

Leia-se:
“Transforma a numeração do parágrafo único do Art. 8º e acresce-
lhe § 2° na Lei Municipal nº 1.036 de 12 de fevereiro de 2014 e dá 
outras providências.”

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Objetiva-se a Contratação de 
empresa prestadora de serviços de engenharia sanitária para a 
disposição final de resíduos sólidos urbanos produzidos nas resi-
dências e comércios locais, bem como coleta mensal, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde dos 
grupos A, B e E, gerados pelas Unidades de Saúde de Leoberto 
Leal, conforme RDC nº 306, de 07 de dezembro de 2004, Lei Fe-
deral nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, de acordo com as des-
crições do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 017/2015. 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, 
Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto 
Leal/SC, às 09:00 (nove horas), do dia 04 de maio de 2015. Cópia 
do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. Em 15/04/2015. TATIANE DUTRA ALVES DA 
CUNHA - Prefeita Municipal.

PRORROGAÇÃO/ RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGAO 
N°40/2015 PMLM
PRORROGAÇÃO/ RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGAO N°40/2015 
PMLM
PROCESSO N°40/2015

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que o certame 
com data 22 de abril de 2015 às 10:30h (RELOGIO DO SETOR DE 
LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Cen-
tro, Lauro Muller/SC, processo licitatório Pregão para contratação 
de empresas do ramo pertinente, para aquisição de veículo novo 
do tipo passeio para atender as necessidades do da Prefeitura 
de Lauro Muller, está prorrogado para dia 29 de abril de 2015 as 
09:00hs devido a alterações descritivas no termo de referenica 
o edital na integra esta disponivel no site do municipio, maiores 
informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller,14 de abril de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal.
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DECRETO LEGISLATIVO 01/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2015
APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO 
SUL, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2013.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lindóia do 
Sul/SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 67, 
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos 
os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele,

DECRETA

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas do Exercício de 2013 do Pre-
feito Municipal de Lindóia do Sul.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FLAVIO LUIZ BENINI
Presidente

DECRETO N° 2.678/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DECRETO N° 2.678/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE EXPEDIENTE PONTO FACULTATIVO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1°. Em virtude do feriado de Tiradentes, comemorado em 21 
de abril de 2015, fica decretado Ponto Facultativo nas repartições 
Públicas do Município de Lindóia do Sul, no dia 20 de Abril de 
2015.

Art. 2º. O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica nas 
Unidades Escolares, os quais são definidos de acordo com o ca-
lendário próprio, aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC,
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 14 de Abril de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO  N.º 2.676/2015,  DE  10 DE  ABRIL  DE 
2015
DECRETO N.º 2.676/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.252/2014 de 03 de 
Dezembro de 2014:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.010 - Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0350 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 141,07
3.3.90.00.00.00.00.00.0628 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 6.921,62

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação das seguin-
tes dotações:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.010 - Educação Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0350 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 141,07
4.4.90.00.00.00.00.00.0628 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 6.921,62

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,
Em, 10 de Abril de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
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Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

LEI ORDINÁRIA N.º 1.270/2015, DE 15 DE ABRIL 
DE 2015
LEI ORDINÁRIA N.º 1.270/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015

ALTERA A LEI N. 1.122, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012, QUE DIS-
PÕE O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei::

Art. 1º O art. 6º, da Lei n. 1.122, de 31 de dezembro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Os servidores municipais de que trata o art. 2º, terão 
direito ao Programa de Alimentação a ser fornecido in natura, ao 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês para cada 
servidor, podendo ser viabilizado mediante o fornecimento de um 
vale alimentação mensal, cartão magnético ou similar que propor-
cione o gozo ao programa.”

Art. 2° Para fins de concessão do acréscimo de R$ 30,00 (trinta 
reais) previsto no art. 1º, o valor será pago em 2 (duas) parcelas, 
da seguinte forma:
I - R$ 10,00 (dez reais) no mês de abril, totalizando R$ 130,00 
(cento e trinta reais).
II - R$ 20,00 (vinte reais) no mês de outubro, totalizando R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais).
Art.3° Esta Lei entra em vigor em 1º de abril de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS VICENTE
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

Registrado e publicado,
Em, 15 de Abril de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

LEI  ORDINÁRIA  N.º 1.271/2015, DE 15 DE ABRIL 
DE 2015
LEI ORDINÁRIA N.º 1.271/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA A CONCEDER DOSE DE VACINA CONTRA A GRIPE 
H1N1 AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTAGIÁRIOS 
BOLSISTAS, AGENTES PÚBLICOS COMISSIONADOS, AGENTES 
POLÍTICOS E AGENTES ELETIVOS DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA 
DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgâni-
ca deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
dose de vacina contra a gripe H1N1 aos Servidores Públicos Mu-
nicipais, aos Estagiários Bolsistas, aos Agentes Públicos Comissio-
nados, aos Agentes Políticos e Agentes Eletivos do Município de 
Lindóia do Sul que não integram os grupos atendidos pelo Sistema 

LEI  COMPLEMENTAR  Nº 251/2015, DE 15 DE ABRIL 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 251/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº 178/2011, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Pedro Ari Parizotto, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido em 01 (uma) vaga o cargo de Fisioterapeu-
ta, com carga horária de 20 horas semanais, passando a incorpo-
rar o Anexo “IV”, Nível “9”, Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
da Lei Complementar nº 178/2011.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS VICENTE
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

Registrado e publicado,
Em, 15 de Abril de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

LEI COMPLEMENTAR N.º 250/2015, DE 15 DE ABRIL 
DE 2015
LEI COMPLEMENTAR N.º 250/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015
FIXA ÍNDICE DE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍ-
DIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Pedro Ari Parizotto, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - A remuneração dos agentes públicos do Município de Lin-
dóia do Sul, serão reajustados em 8% (oito pontos percentuais).

Art. 2º. O índice que dispõe o artigo primeiro se estende aos inati-
vos pagos pelo Município e incidirá a partir de 1º de Abril de 2014.

Art. 3º. Sobre os subsídios dos agentes políticos e o valor fixo das 
funções gratificadas, o reajuste será o equivalente a 100% (cem 
pontos percentuais) do INPC-IBGE acumulado no período de 01 de 
fevereiro de 2014 a 28 de Fevereiro de 2015.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS VICENTE
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

Registrado e publicado,
Em, 15 de Abril de 2015
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PORTARIA Nº 081/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 081/2015, de 10 de Março de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 
de Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:
Contratar, em caráter temporário, a Senhorita Jessica Duana Lo-
catelli, para exercer as funções de Professor, 30 horas semanais, 
Nível Inicial de Professor, do Plano de Cargos e Vencimentos e 
Carreira dos Profissionais do Magistério Público Municipal, no En-
sino Fundamental, junto ao Núcleo de Educação Otaviano Nicolao, 
turno vespertino, a partir de 10 de Marco de 2015, para o ano 
letivo de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 10 de Março de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

Único de Saúde - SUS.

Parágrafo Único: Para ter direito ao benefício apresentado no Art. 
1º, o servidor público deverá formalizar prévia adesão voluntária 
em documento próprio do respectivo setor em que estiver lotado.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerá por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente do 
Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS VICENTE
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

Registrado e publicado,
Em, 15 de Abril de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

PORTARIA Nº 078/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 078/2015, de 02 de Março de 2015.
CONTRATA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 2º, Inciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, 
de de 16 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 245 de 26 
de Novembro de 2014, e ainda conforme o Resultado do Processo 
Seletivo Público nº 04/2014.
RESOLVE:
Contratar, em caráter temporário, o Senhor Giovan Canton, Pro-
fessor de Educação Física, 20 horas semanais, Nível Inicial de Pro-
fessor, do Plano de Cargos e Vencimentos e Carreira dos Profis-
sionais do Magistério Público Municipal, para exercer as funções 
correlatas ao cargo junto a Diretoria de Esportes e Cultura e Co-
missão Municipal de Esportes - CME, na organização das escoli-
nhas de categorias de base, vinculado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 02 de Março de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 02 de Março de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO _ PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0016/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2015
REGISTRO DE PREÇO N° 0003/2015

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, n° 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura 
Municipal, representado pelo Sr.Emerson Zanella, Prefeito Muni-
cipal, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, torna público e leva ao conhecimento das empresas 
interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Pro-
cesso Licitatório nº 0016/2015, na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 0011/2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO 
DE PREÇO n° 0003/2015 que até 09h00min, do dia 30 de abril 
de 2015, na sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço 
acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, designada 
pela Portaria nº 3264, de 05 de janeiro de 2015, estará recebendo 
propostas para o Registro de Preço, para eventuais contratações 
futuras, com pedidos parcelados, para aquisição de material de 
limpeza, higiene e consumo destinados ao atendimento do Municí-
pio de Macieira, conforme quantidades, especificações e condições 
constantes no Edital e seus anexos.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 30/04/2015, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão 
Presencial n° 0011/2015, através do e-mail compras2@macieira.
sc.gov.br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2019, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30m ás 12h00m e das 13h30m às 
17h00m.

Macieira - SC, 15 de abril de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Luzerna

Prefeitura

PL 036/2015 - PP 022/2015 - EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 036/2014 - PML
Pregão Presencial nº 022/2014 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para aquisição de equipamento de proteção individual - EPI’s, de 
forma parcelada, para a utilização dos servidores da Prefeitura 
Municipal e os Fundos Especiais do Município de Luzerna, confor-
me descrições em Anexo.  
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 29 de abril de 2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 29 de abril de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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Mafra (SC), 15 de abril de 2015.
ROBERTO AGENOR SHLOZE
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 036/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2015

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para Contratação de serviço de telefonia móvel 
celular e comodato de aparelhos e serviço de acesso à internet 
3G/EDGE, conforme especificações contidas neste edital e seus 
anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
14h00min do dia 30/04/2015, hora e data da abertura da sessão. 
Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação 
subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio 
Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura 
é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas pelos Fo-
nes (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 15 de abril de 2015.
Roberto Agenor Scholze   Diego Ricardo Krachinski
Prefeito Municipal    Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 013/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2015

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS aquisição de camisetas destinadas aos pro-
gramas realizados da Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme quantidades e especifica-
ções constantes do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA. Os pro-
tocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 
04/05/2015, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei 
n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a 
lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Con-
vocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departa-
mento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 
12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 
ou 4061.

Mafra (SC), 15 de abril de 2015.
Roberto Agenor Scholze  Fabiano Mauricio Kalil
Prefeito Municipal   Pregoeiro Municipal

Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS.

De acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, em seu artigo 5° e nos 
termos dos prejulgados n° 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a alteração na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber;
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01

Nota Fiscal nº 23915 R$ 569,47
Nota Fiscal nº 23916 R$ 558,07
Nota Fiscal nº 23917 R$ 641,16
Nota Fiscal nº 23918 R$ 1.697,50
Nota Fiscal nº 23919 R$ 4.101,32
Nota Fiscal nº 23920 R$ 10.367,68
Nota Fiscal nº 23921 R$ 8.917,64
Nota Fiscal nº 24112 R$ 5.238,00
Nota Fiscal nº 24387 R$ 4.074,00

VALOR TOTAL: R$ 36.164,84
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelos softwares gerenciais: folha de 
pagamento, tesouraria, trâmite de processos, arrecadação munici-
pal, protocolo, entre outros, não podendo sofrer descontinuidade. 
Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra, 16 de abril de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2015.

O MUNICIPIO DE MAFRA, torna público que fará realizar no dia 
01/06/2015 às 09:05 horas, na sede da Prefeitura do Município de 
Mafra sito á Praça Desembargador Flávio Tavares nº 12, licitação 
modalidade de Concorrência Pública para Contratação e outorga 
de concessão onerosa, à empresa especializada para execução 
de serviços que abrangem o gerenciamento, organização e a ex-
ploração do Estacionamento Rotativo Pago, denominado “Estacio-
namento Rotativo de Mafra” nas vias e logradouros públicos do 
Município de Mafra - SC. As propostas deverão ser protocoladas no 
horário de expediente, no Departamento de Licitações, encerran-
do-se o prazo de entrega às 09:00hs do dia 01/06/2015. O inteiro 
teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição no Departa-
mento de Licitações, conforme endereço acima descrito. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 
às 17:00 horas pelo Fone (47) 3641-4061 ou 4003.
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por conta da seguinte dotação orçamentária:

09. Secretaria da Fazenda e Planejamento
09.01 Secretaria da Fazenda e Planejamento
041230009.2.018000 Administração Financeira e Contábil - Con-
tabilidade
(54) 3.3.50.00 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lu-
crativos
Fonte: 100 Recursos Ordinários.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 14 de abril de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2015, de 15 de abril de 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, VER. EDENILSON 
SCHELBAUER, no uso de suas atribuições, principalmente em face 
ao disposto no art. 32, II, IV e XIII da Lei Orgânica Municipal de 
Mafra;

Considerando o feriado de Tiradentes (dia 21/04/2015),

DECRETA:
Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de 
Mafra no dia 20 de abril de 2015 (segunda-feira).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 15 de abril de 2015.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente da Câmara

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 094/2015.

FORNECEDOR: SUPERAUTO SC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.895.893/0001-83
OBJETO: Aquisição de peças e mão de obra destinadas a revisão 
dos 25.000 km do veículo Renault Logan placas OKF 7595, per-
tencente à Secretaria Municipal de Administração, considerando o 
período de garantia do veículo.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso 
XVII, com alterações posteriores.
VALOR: R$ 928,52 (Novecentos e vinte e oito reais e cinqüenta e 
dois centavos).

Mafra, (SC) 15 de abril de 2.015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 4113
Lei MUNICIPAL nº. 4113
DE 14 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER CON-
TRIBUIÇÃO FINANCEIRA A ‘ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE FEMI-
NINA CORAÇÃO SOLIDÁRIO’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Contribuição Financeira à ‘Associação Fraternidade Feminina Co-
ração Solidário’, entidade civil de direito privado, com sede à Rua 
Henrique Popp, s/n, Bairro Vila Nova, em Mafra/SC, inscrita no 
CNPJ sob nº. 04.776.755/0001-33, declarada de Utilidade Pública 
Municipal pela Lei nº. 2.589, de 18 de dezembro de 2001.

Art. 2º A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei, tem por 
objeto fornecer auxílio financeiro para custear o projeto ‘Música 
na Escola: Instrumento Educacional’.

Art. 3º O Município de Mafra repassará à ‘Associação Fraternidade 
Feminina Coração Solidário’, o valor global de R$ 35.160,00 (trinta 
e cinco mil cento e sessenta reais), a ser pago em 10 (dez) parce-
las no valor de R$ 3.516,00 (três mil quinhentos e dezesseis reais) 
com a primeira parcela para pagamento até o dia 20 (vinte) de 
abril de 2015, a segunda parcela para pagamento no dia 30 (trin-
ta) de abril de 2015, e as demais para o dia 15 (quinze) de cada 
mês subsequente, finalizando a última parcela em 15 (quinze) de 
dezembro de 2015.
§ 1º A liberação da primeira parcela, bem como das demais, fi-
cará condicionada à apresentação dos documentos exigidos pelo 
Controle Interno do Município, com base na Lei nº. 13.019, de 31 
de julho de 2014, e na Instrução Normativa NTC nº. 14/2012 do 
Tribunal de Contas de Santa Catarina.
§ 2º A entidade beneficiada pela presente Lei deverá apresentar 
à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento e à Câmara de 
Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias após a liberação de cada 
parcela, a respectiva prestação de contas.
§ 3º A não apresentação da prestação de contas no prazo determi-
nado no parágrafo anterior acarretará o impedimento da entidade 
beneficiada em receber novas contribuições, bem como deverá 
proceder à devolução dos valores já recebidos.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
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Termo de Contrato nº 06/2015
Contratante: Câmara Municipal de Maracajá
Contratado: Rádio Araranguá - LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato consiste na prestação de 
serviços de rádio de abrangência regional 9AM e/ou FM), para 
acompanhar os trabalhos e para veiculação de boletins da Câmara 
Municipal de Vereadores de Maracajá - SC
Valor: 14.504,60 (Quatorze mil quinhentos e quatro reais e ses-
senta centavos)
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (4)
Vigência: 01/04/2015 a 31/12/2015

LEI 1020/2015
LEI Nº 1020 DE 15 DE ABRIL DE 2015.
FIXA O ÍNDICE DE REVISÃO ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015, 
DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E O §2º DO ARTIGO 29 DA LEI MUNICIPAL Nº 985 DE 
12 DE JUNHO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O índice de revisão geral dos vencimentos dos servidores 
públicos municipais, previstos na legislação municipal, extensivo 
aos agentes políticos, aos vereadores, aos secretários, aos direto-
res, aos chefes de departamentos e demais cargos comissionados 
constantes na estrutura administrativa do município, aos admiti-
dos em caráter temporário, aos conselheiros tutelares e demais 
formas de remuneração prevista na legislação municipal, da ad-
ministração direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo, 
de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a ser 
aplicado no mês de abril de 2015, compreendendo o período de 
abril de 2014 a março de 2014, será o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC acumulado em 8,41% (oito inteiros e qua-
renta e um centésimos por cento).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2015.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 
2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção Municipal em 15 de abril de 2015.

Valmir Carradore
Secretaria de Administração

Maracajá

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS - CÂMARA
Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Extratos de Contratos
Termo de Contrato nº 01/2015
Contratante: Câmara Municipal de Maracajá
Contratado: Betha Sistemas Ltda
Objeto: Locação dos sistemas de Contabilidade Pública e Folha 
de Pagamentoem ambiente Windows, utilizando banco de dados 
relacional.Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes 
serviços especializados:
Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câ-
mara
Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos 
sistemas contratados.
Suporte técnico operacional, exclusivamente nos SISTEMAS con-
tratados.
Serviços de alterações específicas da Câmara, quando solicitado.
Valor: 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais)
Dotação: 33.90.39.00.00.00.00.0080
Vigência: 01/01/2015 a 31/12/2015

Termo de Contrato nº 02/2015
Contratante: Câmara Municipal de Maracajá
Contratado: Aurélio de Pelegrini
Objeto: O objeto da Locação, 01 (uma) sala com 160,00 m2, sito à 
Rua Manoel José da Rocha, 77, que será destinado exclusivamente 
para o funcionamento da Câmara Municipal de Maracajá.
Valor: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Dotação: 3.3.90.36.00.00.00.0080
Vigência: 02/01/2015 a 31/12/2015

Termo de Contrato nº 03/2015
Contratante: Câmara Municipal de Maracajá
Contratado: Edegar Souza Cruz
Objeto: Este Contrato tem como origem e objetivo a Contratação 
de prestação de serviços de contabilidade para a Câmara Munici-
pal de Maracajá-SC.
Valor: 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais)
Dotação: 31.90.34.00.00.00.00
Vigência: 02/01/2015 a 31/12/2015

Termo de Contrato nº 04/2015
Contratante: Câmara Municipal de Maracajá
Contratado: Charles de Souza - ME
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a prestação dos ser-
viços de publicidade das Matérias Institucionais da Câmara Muni-
cipal de Maracajá, para informação da comunidade.
Valor: 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Dotação: 3.3.90.00.00.00.80
Vigência: 002/03/2015 a 31/12/2015

Termo de Contrato nº 05/2015
Contratante: Câmara Municipal de Maracajá
Contratado: Fabio de Souza Machado - ME
Objeto: O objeto do presente contrato consiste na prestação de 
serviços de assessoria, consultoria e assistência técnica na área 
financeira, orçamentária e administrativa da câmara municipal.
Valor: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0080
Vigência: 02/03/2014 a 31/12/2015
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DECRETO Nº 39/2015
DECRETO Nº 39, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
Convoca a IV Conferência Regional dos Direitos da Pessoa Idosa e 
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação 
da Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842, de janeiro de 1994), 
na perspectiva de sua efetivação no âmbito da região,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a IV Conferência Regional dos Direitos da 
Pessoa Idosa, a ser realizada no dia 4 de maio de 2015, no Au-
ditório da Prefeitura Municipal de Maravilha, situada à Avenida 
Euclides da Cunha, nº 60, Centro, no município de Maravilha/SC, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
tendo como tema central: “Protagonismo e Empoderamento da 
Pessoa Idosa - Por um Brasil de todas as idades”.

Art. 2º A IV Conferência Regional dos Direitos da Pessoa Idosa 
tem como objetivo proporcionar um espaço democrático de dis-
cussões e reflexões em torno das estratégias que apontam diretri-
zes para as várias políticas inter setoriais que atendem a pessoa 
idosa, além de garantir a implementação no município e na região 
da Política Nacional do Idoso.

Art. 3º A Comissão organizadora da IV Conferência Regional dos 
Direitos da Pessoa Idosa, será constituída por Leonice N. Casata-
nha, Karina Vendrame, Marisete Badia e Flávia Roberta Figueiredo.

Art. 4º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 15 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra.     

SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm e Fazenda

Maravilha

Prefeitura

CREDENCIAMENTO N. 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 002/2015.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
CREDENCIAMENTO, para posterior contratação, entre os habilita-
dos, para prestação de serviços de assistência médico-hospitalar 
e correlata, na área específica de Saúde Física em Geral, nas es-
pecialidades e/ou subespecialidades médicas, na área ambulato-
rial e hospitalar, para a realização dos procedimentos, constantes 
no Anexo “A” - Objeto do Presente Edital, nos termos da Lei n. 
8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará rece-
bendo os envelopes contendo os documentos a partir do dia 17 
de abril de 2015. Os interessados poderão credenciar-se a qual-
quer momento, durante a vigência do presente credenciamento. 
Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser 
obtidas no departamento de compras e licitações no horário de 
expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 
horas. Maravilha - SC, 15 de abril de 2015. ROSIMAR MALDANER 
- Prefeita de Maravilha.

DECRETO Nº 2/2015
DECRETO Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2015
Estabelece a Programação Financeira, o Cronograma Mensal de 
Desembolso e o Desdobramento das receitas em metas bimestrais 
de arrecadação, para o exercício de 2015 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira, o cronograma 
mensal de desembolso e o desdobramento das receitas em metas 
bimestrais de arrecadação, para o exercício de 2015, na forma do 
Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.

Maravilha - SC, 7 de janeiro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

ADITIVO CONTRATO 04/2014
III - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Prorrogação Contratual
Contrato nº:  004/2014 de 18 de fevereiro de 2014
Contratante:  Município de Marema - SC.
Contratado:   DACER TRANSPORTE LTDA ME
Vinculação:  Processo Licitatório n. 001/2014
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial n. 001/2014
Objeto:    Prorrogação contratual do Contrato Administrativo n. 
004/2014 firmado entre as partes, passando de 30 de dezembro 
de 2014 para 30 de dezembro de 2015.

Marema, 18 de dezembro de 2014.
Município de Marema 
MARCOS PEDRO BATISTEL

ADITIVO CONTRATO 05/2014
MINUTA
II - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Contrato nº:  005/2014 de 18 de fevereiro de 2014
Contratante:  Município de Marema - SC.
Contratado:   DARCI NESPOLO ME
Vinculação:  Processo Licitatório n. 001/2014
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial n. 001/2014
Objeto:   Prorrogação contratual do Contrato Administrativo n. 
005/2014 firmado entre as partes, passando de 30 de dezembro 
de 2014 para 30 de dezembro de 2015.

Marema, 18 de dezembro de 2014.
Município de Marema 
MARCOS PERDRO BATISTEL

PORTARIA Nº 052/2015
Portaria nº 052/2015
De 30/03/2015
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA 
PUBLICA MUNICIPAL ELIANE SONIA NADAL MASCARELLO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 107 da Lei Municipal nº307/95 e CONSIDERAN-
DO o atestado medico do Dr. Jean Tissiani CRM/SC 11.665 dando 
conta na necessidade do afastamento da referida servidora.

D E C I D E

Art. 1º - Concede licença para tratamento de saúde por um perío-
do de 12 dias a Servidora Pública Municipal ELIANE SONIA NADAL 
MASCARELLO, a contar a de 30 de março de 2015 a 09 de abril 
de 2015.

Parágrafo Único - O prazo de licença poderá sofrer alteração, de 
acordo com avaliação do INSS.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Marema

Prefeitura

 PORTARIA Nº053/2015
Portaria nº053/2015
De 09/04/2015
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE CARLIZE EMANUELLA TODESCATTO 
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIO-
DO 25/10/2014 A 24/04/2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 6 da Lei Municipal n. 036/2014 de 19 de fevereiro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal CARLIZE EMANUELLA TODESCATTO com carga horária 
de 40 horas semanais, na função de ASSISSTENTE SOCIAL em 
função da pontuação recebida, considerando APROVADO no se-
mestre relativo ao período de 25/10/2014 A 24/04/2015. SEXTA.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 09 de abril de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

 PORTARIA Nº055/2015
Portaria nº055/2015
De 09/04/2015
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE DAIANE CERATTO EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 12/10/2014 A 
12/04/2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 6 da Lei Municipal n. 036/2014 de 19 de fevereiro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal DAIANE CERATTO com carga horária de 40 horas sema-
nais, na função de COORDENADORA DE PROGRAMAS em função 
da pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre re-
lativo ao período de 12/10/2014 A 12/04/2015. SEXTA.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 09 de abril de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
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Parágrafo único - Nos termos do art. 122 § 4º do Estatuto dos 
Servidores Públicos, a respectiva licença poderá a qualquer tempo 
ser suspensa, devendo o servidor reassumir o exercício no prazo 
de trinta dias da comunicação, findo os quais a sua ausência é 
computada como falta ao serviço.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Responsável

PORTARIA Nº040/2015
Portaria nº040/2015
de 10/03/2015
DESIGNA DAIANE PERCIO, PARA RESPONDER TEMPORARIAMEN-
TE PELO FMAS- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISSTENCIA SOCIAL E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 64 VI de Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º - Designar temporariamente DAIANE PERCIO para respon-
der como ordenador primário do FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISSTENCIA SOCIAL do Município de Marema, pelo período de 
24 de fevereiro de 2015 a 05 de março de 2015, tendo principal-
mente as seguintes funções:
- Responder como ordenador primário;
- Responder pela abertura e encerramento de contas;
- Movimentação financeira On-Line;
- Movimentação financeira com emissão de cheques;
- Pagamento, transferências, DOC, TED e outros atos bancários;
- Demais atos que envolva movimentação financeira.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario.
Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 24 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 30 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº038/2015
Portaria nº038/2015
De 06/03/2015
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL 
GELCENI DALLBELO DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal, 
Art. 126 do Estatuto dos Servidores Municipais. CONSIDERANDO 
requerimento efetuado pela servidora.

D E C I D E

Art. 1º - Conceder licença Prêmio a Servidora Pública Municipal 
GELCENI DALLBELLO, respectivamente, por um período de 30 
(trinta) dias a contar a partir de 25 de março de 2015 a 24 de 
abril de 2015.

Parágrafo Único: O período de aquisição da licença prêmio é de 
19/10/2009 A 18/10/2014.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 23 de fevereiro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº039/2015
Portaria nº039/2015
De 10/03/2015
CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL GELCENI BALLBE-
LO, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 122 
da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de agosto de 1995
CONSIDERANDO o pedido de licença do respectivo servidor

RESOLVE

Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal GELCENI BALL-
BELO, licença sem remuneração, para tratamento de interesses 
particulares, pelo prazo de até 02 anos, com inicio em 25 de abril 
de 2015 a 24 de abril de 2017.
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Parágrafo Único - Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, a contar a partir de 09/03/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

PORTARIA Nº043/2015
Portaria nº043/2015
De 10/03/2015
ADMITE MAGALI TERRIBILLE EM CARATER TEMPORÁRIO DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 
203 da Lei Municipal 307/95 de 10/08/1995.E CONSIDERANDO a 
necessidade temporária de excepcional interesse publico; CON-
SIDERANDO o processo seletivo simplificado e a observância da 
ordem de classificação, conforme dispõe O Edital de Homologação 
do resultado final do teste Seletivo nº041/2015. CONSIDERANDO 
a desistência de vaga da candidata classificada Patricia Percio.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir MAGALI TERRIBILLE para o exercício da fun-
ção temporária de Professora ACT, para suprir a necessidade de 
reforço escolar de alunos junto ao Nucleo Escolar Municipal II, 
com regime de trabalho de 20 horas semanais, para o período de 
09/03/2015 a ate o termino do ano letivo escolar.

Parágrafo Único - Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, a contar a partir de 09/03/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

PORTARIA Nº041/2015
Portaria nº041/2015
De 10/03/2015
ADMITE TATIANE SINSKI EM CARATER TEMPORÁRIO DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 
203 da Lei Municipal 307/95 de 10/08/1995.E CONSIDERANDO a 
necessidade temporária de excepcional interesse publico; CON-
SIDERANDO o processo seletivo simplificado e a observância da 
ordem de classificação, conforme dispõe O Edital de Homologação 
do resultado final do teste Seletivo nº041/2015.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir TATIANE SINSKI para o exercício da função tem-
porária de Professora ACT, para suprir a necessidade de reforço 
escolar de alunos junto ao Centro de Convivência (PETI), com 
regime de trabalho de 20 horas semanais, para o período de 
09/03/2015 a ate o termino do ano letivo escolar.

Parágrafo Único - Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, a contar a partir de 09/03/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

PORTARIA Nº042/2015
Portaria nº042/2015
De 10/03/2015
ADMITE TATIANE SINSKI EM CARATER TEMPORÁRIO DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 
203 da Lei Municipal 307/95 de 10/08/1995.E CONSIDERANDO a 
necessidade temporária de excepcional interesse publico; CON-
SIDERANDO o processo seletivo simplificado e a observância da 
ordem de classificação, conforme dispõe O Edital de Homologação 
do resultado final do teste Seletivo nº041/2015. CONSIDERANDO 
a desistência de vaga da candidata classificada Patricia Percio.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir TATIANE SINSKI para o exercício da função tem-
porária de Professora ACT, para suprir a necessidade de reforço 
escolar de alunos junto ao Centro de

Convivência (PETI), com regime de trabalho de 20 horas sema-
nais, para o período de 09/03/2015 a ate o termino do ano letivo 
escolar.
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Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, a contar a partir de 09/03/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

PORTARIA Nº046/2015
Portaria nº046/2015
De 10/03/2015
ADMITE ANY FRANCINY SCHMITT EM CARATER TEMPORÁRIO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁ-
RIA DE PSICOLOGA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 
203 da Lei Municipal 307/95 de 10/08/1995. E CONSIDERANDO 
a necessidade temporária de excepcional interesse publico; CON-
SIDERANDO o processo seletivo simplificado e a observância da 
ordem de classificação, conforme dispõe O Edital de Homologação 
do resultado final do teste Seletivo nº041/2015. CONSIDERANDO 
a desistência de vaga de Debora Luiza Biazzi

D E C I D E

Art. 1º - Admitir ANY FRANCINY SCHMITT para o exercício da 
função - de PSICOLOGA, para suprir a demanda com o programa 
de Assistência Social (CRAS), com regime de trabalho de 20 horas 
semanais, para o período de 09/03/2015 a 20/12/2015.

Parágrafo Único - Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, a contar a partir de 09/03/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

PORTARIA Nº044/2015
Portaria nº044/2015
De 10/03/2015
ADMITE MAGALI TERRIBILLE EM CARATER TEMPORÁRIO DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 
203 da Lei Municipal 307/95 de 10/08/1995.E CONSIDERANDO a 
necessidade temporária de excepcional interesse publico; CON-
SIDERANDO o processo seletivo simplificado e a observância da 
ordem de classificação, conforme dispõe O Edital de Homologação 
do resultado final do teste Seletivo nº041/2015.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir MAGALI TERRIBILLE para o exercício da fun-
ção temporária de Professora ACT, para suprir a necessidade de 
reforço escolar de alunos junto ao Nucleo Escolar Municipal II, 
com regime de trabalho de 20 horas semanais, para o período de 
09/03/2015 a ate o termino do ano letivo escolar.

Parágrafo Único - Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, a contar a partir de 09/03/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

PORTARIA Nº045/2015
Portaria nº045/2015
De 10/03/2015
ADMITE MARIA DA GLORIA PADOAN DUZ EM CARATER TEMPO-
RÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EDUCADOR FISICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 
203 da Lei Municipal 307/95 de 10/08/1995. E CONSIDERANDO 
a necessidade temporária de excepcional interesse publico; CON-
SIDERANDO o processo seletivo simplificado e a observância da 
ordem de classificação, conforme dispõe O Edital de Homologação 
do resultado final do teste Seletivo nº041/2015.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir MARIA DA GLORIA PADOAN DUZ para o exercí-
cio da função - de educador físico, para suprir a demanda com o 
programa de saúde NASF, com regime de trabalho de 20 horas 
semanais, para o período de 09/03/2015 a 20/12/2015.

Parágrafo Único - Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.
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Gabinete do Prefeito em 24 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº049/2015
Portaria nº050/2015
De 24/03/2015
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE MARILUCIA DONZELLI EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 01/09/2014 
A 01/03/2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 6 da Lei Municipal n. 036/2014 de 19 de fevereiro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal MARILUCIA DONZELLI com carga horária de 20 horas se-
manais, na função de PROFESSORA em função da pontuação re-
cebida, considerando APROVADO no semestre relativo ao período 
de 01/09/2014 A 01/03/2015. SEXTA.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 24 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº050/2015
Portaria nº050/2015
De 24/03/2015
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE MARILUCIA DONZELLI EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 01/09/2014 
A 01/03/2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 6 da Lei Municipal n. 036/2014 de 19 de fevereiro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal MARILUCIA DONZELLI com carga horária de 20 horas se-
manais, na função de PROFESSORA em função da pontuação re-
cebida, considerando APROVADO no semestre relativo ao período 
de 01/09/2014 A 01/03/2015. SEXTA.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº047/2015
Portaria nº047/2015
De 10/03/2015
ADMITE SUZANE EVELIN PROVENSI EM CARATER TEMPORÁRIO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE NUTRICIONISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 
203 da Lei Municipal 307/95 de 10/08/1995. E CONSIDERANDO 
a necessidade temporária de excepcional interesse publico; CON-
SIDERANDO o processo seletivo simplificado e a observância da 
ordem de classificação, conforme dispõe O Edital de Homologação 
do resultado final do teste Seletivo nº041/2015.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir SUZANE EVELIN PROVENSI para o exercício da 
função - de NUTRICIONISTA, para suprir a demanda com o pro-
grama de Saúde (NASF), com regime de trabalho de 20 horas 
semanais, para o período de 09/03/2015 a 20/12/2015.

Parágrafo Único - Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, a contar a partir de 09/03/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

PORTARIA Nº048/2015
Portaria nº048/2015
De 24/03/2015
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL MARLI LUNARDI E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 115 
do Estatuto dos Funcionários Público Municipal CONSIDERANDO o 
atestado médico firmado pelo Dr. MAURO TIBOLA CRM/ 14840-SC, 
dando conta da necessidade de afastamento de suas atividades, 
para fins de assistência pessoal a pessoa da família.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para fins de assistência pessoal a sua 
mãe Gecilda Lunardi a Servidora Pública Municipal MARLI LUNAR-
DI, por um período de 15 dias a contar a partir de 24/03/2015 a 
07/04/2015, de acordo com a solicitação médica (atestado médi-
co) arquivado junto a sua pasta funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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PORTARIA Nº054/2015
Portaria nº054/2015
De 09/04/2015
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE CRISTIANA CARLA SOTILLI EM ES-
TÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 
14/11/2014 A 14/05/2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 6 da Lei Municipal n. 036/2014 de 19 de fevereiro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública Mu-
nicipal CRISTIANA CARLA SOTILLI com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de AUX DE SERVIÇOS GERAIS em função da 
pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre relati-
vo ao período de 14/11/2014 A 14/05/2015. SEXTA.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 09 de abril de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

Gabinete do Prefeito em 24 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº051/2015
Portaria nº051/2015
De 24/03/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JULCI-
CLEIA ZANCHIN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal JULCICLEIA 
ZANCHIN, por um período de 30 dias sendo o período de gozo de 
04/05/2015 a 02/06/2015.
§ ÚNICO - Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 12/04/2014 
a 11/04/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 24 de março de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado
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Massaranduba

Prefeitura

ATA 10.2015 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PAVTÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2015
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 16/2015 - PMM

VALIDADE: 12 (doze) meses (14.04.2015 a 14.04.2016)

Aos quatorze dias do mês de Abril do ano de 2015, o MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 
de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, brasileiro, casado, CPF nº. 399.964.099-53, Cédula de Identidade 
nº. 488.606-2, residente e domiciliado neste Município, conforme dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores vigentes e pertinentes à matéria, e Decreto Municipal nº. 2.051, DE 11 
DE OUTUBRO DE 2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório 
Nº. 20/2015 - Pregão Presencial nº. 16/2015, homologado pelo Prefeito, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores para compra de 
blocos de concreto Inter travados, meio fio e mão de obra para pavimentações de vias, assentamento de meio fio e horas de serviço de 
pedreiro e servente, ao longo de 12 (doze) meses, conforme consta no Anexo II do Edital de acima mencionado, que passa a fazer parte 
desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empre-
sas e seus representantes:

Empresas / Representantes CNPJ
SOLIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-FABRICADOS EM CONCRETO 
LTDA EPP, neste ato representado por LEOCIR VANDERLEI SAFANELLI 06.957.836/0001-65

MONTE ALTO PAVIMENTOS LTDA - ME, neste ato representado por JUNIOR 
CESAR ROQUES 19.891.158/0001-27

ALL SERV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS  LTDA ME, neste ato represen-
tado por CLAYTON MOORE DE OLIVEIRA SOUZA 09.275.258/0001-75

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para compra de blocos de concreto Inter 
travados, meio fio e mão de obra para pavimentações de vias, assentamento de meio fio e horas de serviço de pedreiro e servente, ao longo 
de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO II - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL:
2.1. O objeto da licitação deverá ser entregue/iniciado parceladamente nos locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Obras ou 
Planejamento, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da ordem de compra ou convocação por escrito 
emitida pela secretaria responsável, onde constará o cronograma e prazo para execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
3.1. Fazem parte desta Ata, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da Contratada, Edital 
de Processo Licitatório nº. 20/2015 - Registro de Preço, Homologação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem 
atinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
4.1. O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 362.700,00 (trezentos e sessenta e dois mil e sete-
centos reais), sendo os seguintes valores registrados pelas empresas:

Item Empresa Descrição Produto Unid. Marca Quantidade Valor Unit. Valor Total

01

SOLIDOS INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
PRE-FABRICADOS EM 
CONCRETO LTDA EPP

BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS - 
30 MPA - DIMENSÕES 20X20X6 CM - PAVER 
E PODOTÁTIL

M2 Sólidos 2.500 R$ 28,00 R$ 70.000,00

02

SOLIDOS INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
PRE-FABRICADOS EM 
CONCRETO LTDA EPP

MEIO FIO EM CONCRETO PRE-MOLDADO 
25CM X 80CM X 8CM M Sólidos 1.500 R$ 13,80 R$ 20.700,00

Total do Fornecedor: R$ 90.700,00

00003
ALL SERV EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS  
LTDA ME

MÃO DE OBRA REFERENTE A MANUTENÇÃO 
DE RUAS PAVIMENTADAS COM LAJOTAS OU 
PARALELEPÍPEDOS.

UNID Allserv 1,00000 R$ 272.000,00 R$ 272.000,00



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

00003.00001
ALL SERV EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS  
LTDA ME

MÃO DE OBRA DESTINADA A PAVIMENTA-
ÇÃO DE RUAS COM LAJOTAS, PARALELEPÍ-
PEDOS OU PAVERS.

M2 ALL 20.000 R$ 10,36 R$ 207.200,00

00003.00002
ALL SERV EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS  
LTDA ME

ASSENTAMENTO DE MEIO FIO PRÉ-MOLDA-
DO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REJUNTA-
MENTO.

M ALL 6.000 R$ 8,30 R$ 49.800,00

00003.00003
ALL SERV EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS  
LTDA ME

HORAS DE PEDREIRO HORAS ALL 1.000 R$ 8,44 R$ 8.440,00

00003.00004
ALL SERV EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS  
LTDA ME

HORAS DE AJUDANTE DE PEDREIRO. HORAS ALL 1.000 R$ 6,56 R$ 6.560,00

Total do Fornecedor: R$ 272.000,00
Total Geral dos Itens: R$ 362.700,00

4.2. Este instrumento não obriga o município de Massaranduba - SC, adquirir os produtos/serviços nele registrados nem firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário deste registro terá preferência.

Parágrafo único: O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que aten-
didos as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual. Para a comprovação de aumento de preços pelo fornecedor, será levado em consideração apenas, notas 
fiscais emitidas no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura das propostas deste certame.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: nota fiscal emitida na 1ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) do mês 
subsequente; nota fiscal emitida na 2ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte cinco) do mês subsequente. Para a efetivação 
do pagamento o objeto/prestação de serviço deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada pela Administração;

a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penali-
dade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E RECURSOS:
6.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão, provirão da dotação orçamentária do ano corrente.

6.2. A efetiva dotação será discriminada na ordem de compra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES:
7.1. Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no presente contrato, a Contratada fica sujeita, a critério da Administração e, ga-
rantida a defesa prévia, às penalidades previstas no art. 87, incisos e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Pela falta injustificada do fornecimento do objeto, ficará a Contratada sujeita a multa de 2% (dois por cento) ao dia 
sobre o valor total da obrigação.

Parágrafo segundo - Se a falta do objeto for superior a 10 (dez) dias, a multa será em dobro.

Parágrafo terceiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida defesa prévia, aplicar à Contratada as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei Federal que rege este instrumento e multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total contratado.

Parágrafo quarto - Ocorrendo multas, estas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

Parágrafo quinto - A aplicação da multa fica condicionada à prévia defesa da Contratada,
que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da respectiva notificação.

Parágrafo sexto - Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a
licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste 
contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR:
8.1. No caso de impossibilidade de cumprimento por parte da CONTRATADA do previsto neste contrato, devido à força maior, conforme 
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definido legalmente, for temporariamente impedida de cumprir total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar o fato ao CONTRA-
TANTE e ratificar por escrito em até 05 (cinco) dias essa comunicação, descrevendo as ocorrências.

Parágrafo primeiro - As obrigações contratuais da CONTRATADA serão suspensas enquanto perdurar a situação.

Parágrafo segundo - O CONTRATANTE e a CONTRATADA, reciprocamente não serão responsáveis, por atrasos de qualquer natureza, cau-
sados por motivos de força maior.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:
9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.1.2 - A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas nos itens de 
penalidades deste Edital;

9.1.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

9.1.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja 
culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:
10.1. A empresa vencedora obriga-se a:

10.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º. do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

10.1.2. Entregar/iniciar parceladamente nos locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da ordem de compra ou convocação por escrito emitida pela secretaria responsável, onde 
constará o cronograma e prazo para execução dos serviços.

10.1.3. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta
ou indiretamente, sobre os serviços prestados, bem como eventual custo de frete na retirada e entrega do objeto;

10.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos produtos até o local
determinado pela Prefeitura;

10.1.5. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos 
que a qualquer título causar a Prefeitura Municipal de Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo 
por si e seus sucessores.

10.1.6. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edital.

10.1.7. Manter vigente durante a execução do objeto os documentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação, ou até mesmo rescisão contratual.

10.1.8. Responsabilizar-se pela sinalização correta do espaço onde estiver executando os serviços, através de placas ou faixas de sinaliza-
ção, conforme normas de segurança;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
11.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a 
presente licitação.

11.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado na cláusula “5” desta Minuta de Contrato.

11.3. Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto nesta minuta de Contrato.

11.4. Acompanhar através de planilha de medição os serviços executados, atestando e enviando-a para pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. Esta Ata de Registro de Preços e o Edital do Processo Licitatório nº. 20/2015 e seus anexos são complementares entre si; qualquer 
detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado especificado e válido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 269

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
14.1. O objeto da licitação tem vigência até 12 meses, a contar da assinatura do termo contratual ou rescindindo-se automaticamente na 
entrega do objeto licitado.

14.2. Findo o prazo previsto para o termino do presente termo, e havendo valor remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obri-
gatoriedade de retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Massaranduba - SC 14 de Abril de 2015

MARIO FERNANDO REINKE
PREFEITO MUNICIPAL

ALL SERV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS  LTDA ME
CLAYTON MOORE DE OLIVEIRA SOUZA
Contratada

SOLIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-FABRICADOS EM CONCRETO 
LTDA EPP
LEOCIR VANDERLEI SAFANELLI
Contratada

ATA 9.2015 - AQUISIÇÃO DE GLP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 9/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 17/2015
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 14/2015 - Multientidade

VALIDADE: 12 (doze) meses (10.04.2015 a 10.04.2016)
Aos dez dias do mês de Abril de 2015, o MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de Novem-
bro, 2765, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, CPF 
Nº. 399.964.099-53, RG nº. 488.606-2, FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua 11 de Novembro, 3025, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.231.203/0001-05 e pela Sra. SUZANE E. F. REINKE, CPF nº. 468.882.339-
87 e RG nº. 1.131.963-1, e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o no 01.743.462/0001-61, situado na Rua 
11 de Novembro, nº. 2998, Centro, neste ato representado pela Gestora dos Fundos Municipais Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ, CPF nº. 
005.246.769-41 e RG. 1.988.587-3, ambos do Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Processo Licitatório Nº. 17/2015 - Pregão Presencial Nº. 14/2015 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo 
Prefeito Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos referentes AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO destinados ao serviços da Administração Pública do Município de Massaranduba em um prazo que se estende 12 (doze) meses, 
conforme consta no Anexo II do Edital de Pregão Presencial que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos 
pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presente à empresa e seu representante

Participantes Presentes CNPJ/CPF
CJM COMERCIO VAREJISTA DE GAS EIRELI - ME, neste ato representado por ELIANE RISCHBECK TODESCAT 16.985.597/0001-00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO destinados aos serviços da administração pública do Município de Mas-
saranduba, em um prazo que se estende 12 (doze) meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital e seus anexos.

Item Nome Empresa Descrição Produto Unid. Marca Quantidade Valor Unit. Valor Total

01
CJM COMERCIO VARE-
JISTA DE GAS EIRELI 
- ME

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO 13 KG UNID supergasbras 70 R$ 46,00 R$ 3.220,00

02
CJM COMERCIO VARE-
JISTA DE GAS EIRELI 
- ME

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO 45 KG UNID supergasbras 120 R$ 209,00 R$ 25.080,00

Total do Fornecedor: R$ 28.300,00

1.2. O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 28.300,00 (vinte e oito mil e trezentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula 
I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser 
elaborado prevendo estes custos.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação 
e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplica-
ção das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, ao 
critério da Administração.
6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execu-
ção do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a 
Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos le-
gais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
à Administração Municipal pelo infrator:
6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase lici-
tatória;
6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;
6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;
6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação.
6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.
6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
6.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a con-
tar da intimação do ato.
6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do 
atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarre-
tar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
6.5.1. Advertência;
6.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total 
do contrato, em caso de recusa do 1.º colocado de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.
6.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, 
até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela 
detentora da Ata.
6.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) 
anos;
6.7 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será asse-
gurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.
6.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a pos-
sibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive res-
ponsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos cau-
sados à Administração.
6.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entre-
tanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.
6.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
das as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secre-
taria de Administração, que será o Órgão Gerenciador da presente 
Ata de Registro de Preços.
3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 
17/2015 - Pregão Presencial Nº. 14/2015.
3.3. Em cada fornecimento de materiais decorrente desta Ata, se-
rão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Processo Licitatório Nº. 17/2015 - Pregão Presencial Nº. 14/2015 
e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instru-
mento de compromisso.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: nota fiscal 
emitida na 1ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) 
do mês subsequente; nota fiscal emitida na 2ª quinzena do mês 
em vigor será paga no dia 25 (vinte cinco) do mês subsequente. 
Para a efetivação do pagamento o objeto/prestação de serviço 
deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada 
pela Administração;

a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços 
serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.
05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
05.01 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
33903004 - Gás Engarrafado
2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
13601 - Transferência do Salário Educação

2053 - Manutenção da Educação Infantil
13601 - Transferência do Salário Educação

03.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.02 - GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
2013 - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
10000 - Recursos Ordinários

06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 - GERÊNCIA DE ASISTÊNCIA MÉDICA
2101 - ATENDIMENTO À POPULAÇÃO
10200 - Receita de Impostos e Transferência Impostos Saúde

07.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL
2091 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LO-
CAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. O prazo de entrega será de 03 (três) dias úteis após o re-
cebimento da Ordem de Compra ou Nota de Empenho que será 
fornecida pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços.

5.2. Todas as entregas deverão ser realizadas nas INSTITUIÇÕES 
conforme horário e funcionamento dos mesmos, no prazo máximo 
de até 03 (três) dias úteis após o recebimento da requisição de 
fornecimento.
5.3. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do 
prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, in-
dependente de quantidade solicitada, distância da contratada do 
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11.1. Compete ao Fornecedor:
11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO soli-
citar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º. do artigo 65 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.1.2. Entregar o objeto da licitação nos locais determinados pelo 
Município, dentro do prazo estipulado, respeitadas as quantidades 
e especificações contidas na Ordem de Compra e Cronograma de 
Entrega, nas INSTITUIÇÕES, respeitando o horário de entrega en-
tre 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min;

11.1.3. Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos 
objeto da presente licitação, observadas as normas de segurança 
do trabalho e de trânsito;

11.1.4. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

11.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo segu-
ro dos produtos adquiridos até o local determinado pela Prefeitura;

11.1.6. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e pre-
juízos que a qualquer título causar ao Município e/ou a terceiros, 
em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e 
seus sucessores;

11.1.7. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edital;

11.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 
deste edital, sem prévia e expressa anuência da Administração;

11.1.9. Entregar parceladamente o objeto desta licitação, confor-
me a quantidade a ser solicitada, devendo o licitante vencedor 
providenciar a entrega no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação, independente de valor para faturamento;

11.1.10. O material deverá ser entregue acondicionado adequada-
mente, de forma a permitir completa segurança durante o trans-
porte e a Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junta-
mente com o produto.

11.1.11. Manter vigente durante a execução do objeto os docu-
mentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada, sob 
pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação, ou até 
mesmo rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital de Processo Licitatório Nº. 
17/2015 - Pregão Presencial Nº. 14/2015., e as propostas das em-
presas classificadas no certame supra numerado.
12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba - SC 10 de Abril de 2015

PREFEITURA  DE MASSARANDUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

devendo ser utilizado o mesmo percentual.
7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro 
de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incom-
patíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados 
no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o dis-
posto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da 
Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de 
tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços;

8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou 
parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra-
ticados no mercado;

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração;

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere-
ço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Im-
prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01(um) dia da publicação.

8.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências des-
ta Ata de Registro de Preços.

8.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 
EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Pre-
ços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Administra-
ção, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularida-
de encontrada no fornecimento dos materiais.
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direi-
tos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias 
ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE-
CEDOR
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Meleiro

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO
PROJETO DE LEI Nº 004/2015.
ESTABELECE NO MUNICÍPIO DE MELEIRO O PRÊMIO PMAQ-AB 
(Programa Nacional de Melhoria do Acesso e Qualidade da Aten-
ção Básica) DIRECIONADO AOS PROFISSIONAIS DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO, faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a presente Lei:

Art. 1º A presente Lei regulamenta o incentivo financeiro referente 
ao PMAQ-AB aos profissionais da Unidade Básica de Saúde, deno-
minado Piso Atenção Básica Variável (PAB-Variável).

Art. 2º Os recursos financeiros citados serão oriundos do Ministé-
rio da Saúde, conforme art. 8º e art. 19 da Portaria 1645/2011 e/
ou “Portarias Ministeriais”, que definem o valor integral do incenti-
vo financeiro do PMAQ-AB, em acordo do PAB-Variável.

Art. 3º O referido incentivo financeiro será aplicado em serviços 
como mobília, equipamentos, insumos e manutenção, como prê-
mio aos servidores integrantes das Unidades Básicas de Saúde no 
Município de Meleiro, que aderiram ou vierem a aderir o PMAQ-AB.

Art. 4º O incentivo será aplicado nas Unidades Básicas de Saúde 
na forma do Anexo I da presente Lei, até que vigore o PMAQ-AB 
com seu respectivo repasse.

Art. 5º Não fará jus à gratificação, o profissional que estiver em 
atestado médico de 15 (quinze) dias ou mais, falte de forma injus-
tificada ou tenha recebido advertência.

Parágrafo Único. Os requisitos do artigo acima não são cumula-
tivos.

Art. 6º O referido prêmio, fica condicionado ao repasse dos res-
pectivos valores pelo Ministério da Saúde e será creditada na folha 
de pagamento do mês subsequente ao repasse.

Art. 7º A gratificação não será incorporada ao salário dos servido-
res deste Município, tendo validade, somente durante a vigência 
do referido programa, condicionado ao repasse.

Art. 8º Em caso de falta de um dos integrantes das Unidades de 
Saúde, os valores serão revertidos em equipamentos, mobília, in-
sumos e manutenção do ESF.

Art. 9º As despesas decorrentes à aplicação da presente Lei, cor-
rerão por conta da União, representado pelo Ministério da Saúde, 
através do repasse ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 10º A Secretaria Municipal de Saúde, encaminhará mensal-
mente relatório dos integrantes do programa, bem informará 
quais os servidores que não farão jus ao referido benefício, na 
forma do art. 5º da presente Lei.

Art. 11º O pagamento do referido prêmio será efetuado no prazo 
de 30 (trinta) dias aos servidores, após o repasse ao Município.

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a 
Lei Municipal nº 1654/2014.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MASSARANDUBA
SUZANE E. F.  REINKE
Secretária / Gestora

FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 
DE MASSARANDUBA
ANNA KARINE REINKE FRANZ
Secretária / Gestora

CJM COMERCIO VAREJISTA DE GAS EIRELI - ME
ELIANE RISCHBECK TODESCAT
Contratada

LEI COMPLEMENTAR Nº 68/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 68/2015
Insere os incisos I e II no § 1º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 55/2013

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Ficam inseridos os incisos I e II no § 1º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 55/2013:
“Art. 3º (...)
§ 1º (...)
I - Fiscal de Vigilância Sanitária:
a) Anexo III
b) Grupo: Atividades Técnicas de Nível Médio - ATM
c) Horas Semanais: 40h
d) Categoria Funcional: Fiscal de Vigilância Sanitária, Classe J, ní-
vel 1.
e) Vencimento: R$ 2.582,06 (Dois mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e seis centavos)
f) N° de vagas: 02
g) Escolaridade: Ensino médio

II - Fiscal de Tributos:
a) Anexo III
b) Grupo: Atividades Técnicas de Nível Médio - ATM
c) Horas Semanais: 40h
d) Categoria Funcional: Fiscal de Tributos, Classe J, nível 1.
e) Vencimento: R$ 2.582,06 (Dois mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e seis centavos)
f) N° de vagas: 02
g) Escolaridade: Ensino médio

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 15 de abril de 2015
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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Modelo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2015 FMS
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório n. 070/2015
Contrato n. 09/2015
Contratada: Computech Informática Ltda Me
Valor: R$ 10.200,00

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MARCIA TERESINHA KACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizou processo licitatório na modalidade pregão presencial n° 
005/2015, SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES MONOCROMÁ-
TICAS, COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMO-
DATO, PARA DAR CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO ANEXO I.

Modelo (SC), 15 de Abril de 2015.
MARCIA TERESINHA KACOBY 
Gestora FMS

Art. 13º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2014.

Meleiro, 24 de março de 2015.

Jonnei Zanette
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO PROFISSIONAIS - PMAQ
(75% Profissionais proporcional a carga horária - 25% materiais)

UNIDADE 25%

MÉDICOS/ ENFERMEIRAS/ DEN-
TISTAS 35%

TEC. ENFERMAGEM 25%

AGENTES (ACM) 15%

Meleiro/SC, 24 de março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. E Finanças

PORTARIA N.º 165/2015
PORTARIA n.º 165/2015
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º A Senhora NICOLE INOCÊNCIO, para ocupar o cargo de 
Professora ACT, com carga horária total de 10 (dez) horas se-
manais, na Escola de Educação Básica Municipal Prefeito Luiz de 
Pelegrini, até o término das aulas.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 15 de Abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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LANCES AINDA FOI CONSTATADO QUE O LICITANTE ALTERMED 
FOI DESCLASSIFICADO NOS ITENS 1,4 POR NÃO APRESENTAR A 
CARTA DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE/IMPORTADOR, APÓS 
A INFORMAÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES/DESCLASSIFICAÇÃO DEU-
SE INICIO A ETAPA DE LANCES. EM SEGUIDA FORAM ABERTOS 
OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E CONSTATADO QUE TODOS 
VENCEDORES DOS LANCES FORAM HABILITADOS; APÓS FORAM 
INFORMADOS OS LICITANTE DE QUE A VERIFICAÇÃO DOS PROS-
PECTOS SERIA NO MESMO DIA A PARTIR DAS 13:30H,

MENCIONOU APONTAMENTO O REPRESENTANTE DA COINTER 
DE QUE OS ITENS 1,4 OS LICITANTES VENCEDORES NÃO ATEN-
DIAM QUANTO AO DESCRITIVO DO EDITAL, NA OCASIÃO FOI 
CORROBORADO PELO PREGOEIRO DE QUE OS FOLDERS E A VE-
RIFICAÇÃO DESTE APONTAMENTO SERIA SANADO COM O RES-
PONSAVEL DA SECRETARIA DE SAUDE AS 13:30H.

MENCIONOU RECURSO O LICITANTE SÃO FELIPE QUANTO A HA-
BILITAÇÃO DA KCRS POIS ESTA NÃO HAVIA APRESENTADO AF, 
O PREGOEIRO TABEM NA OCASIÃO VERIFICOU COM O JURIDI-
CO E APÓS A VERIFICAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOCUEMNTOS 
APRESENTADOS INFORMOU QUE ACEITARIA OS MESMOS, CON-
TINUANDO HABILITADA A KCRS.

Ata II Pregão Presencial 20/2015 FMS

REABERTO O CERTAME AS 13:30 CONFORME AGENDADO ANTE-
RIORMENTE, AGORA COM A PRESENÇA DA REPRESENTANTE DA 
SAUDE A SRA. LUCIA HELENA DE SOUZA ALVES RESPONSÁVEL 
PELA VERIFICAÇÃO DOS FOLDERS/PROSPECTOS, NO INICIO ES-
TAVAM PRESENTES TODOS OS LICITANTES COM EXCEÇÃO DO 
REPRESENTANTE DA COINTER QUE TEVE QUE SE AUSENTAR POR 
PROBLEMAS DE SAUDE, APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE 
DEU-SE INICIO À VERIFICAÇÃO SENDO APURADO PELA SRA. 
LUCIA QUE APENAS OS ITENS 2 (K.C.R.S), ITEM 07 ( OLIMED), 
ITEM 08 (ALTERMED), ITEM 09 (OLIMED) TIVERAM SEUS FOL-
DERS APROVADOS, OS DEMAIS FORAM TODOS REPROVADOS 
CONFORME SEGUE:
Item 01 são felipe CONTINHA ABRAÇADEIRA DE METAL, royal 
NÃO ATENDEU EM NADA O DESCRITIVO DO EDITAL, cointer NÃO 
APRESENTOU O CICLO;;;;;;; item 03 são felipe FALTOU DESCRI-
ÇÃO DO FOLDER, NÃO APRESENTOU DESCRIÇÃO DO DIAFRAG-
MA E O MATERIAL DAS OLIVAS, royal NÃO APRESENTOU AJUSTE 
DO DIAFRAGMA, SE AS MOLAS INTERNAS SÃO AJUSTAVEIS, al-
termed MESMO FOLDER DO REPRESENTANTE REPROVADO AN-
TERIORMENTE;;;;;; item 04 royal APRESENTOU FOLDER COM 
LENTE REMOVIVEL NÃO DESLIZANTE, NÃO APRESENTOU SE 
POSSUI ESPECULO E QUANTOS ETC, são felipe NÃO MENCIONA 
SE AS LENTES SÃO DESLIZANTES, SE OS ESPECULOS SÃO REU-
TILIZAVEIS ETC, cointer NÃO APRESENTOU SE AS LENTES SÃO 
DESLIZANTES;;;; item 05 são felipe NÃO APRESENTOU AJUSTE 
DE VOLUME DE SOM,NÃO MENCIONA OPÇÃO DE BATERIA RE-
CARREGAVEL, olimed NÃO APRESENTA AJUSTE DE SOM, NEM SE 
HÁ BATERIA RECAGRREGAVEL;;;;;; item 06 altermed NÃO APRE-
SENTOU O FOLDER, olimed NÃO MENCIONA SE TEM A TEMPERA-
TURA DA ULTIMA MEDIÇÃO, E SE O TEMPO DA MEDIÇÃO É DE 
90 A 120 SEGUNDOS, são felilpe NÃO CONSTA SE O TEMPO DE 
MEDIÇÃO É DE 90 A 120 POR SEGUNDO;/;;;;;;; item 07 altermed 
NÃO DIZ A PARTIR DE QUAL SEMANA PODE SER UTILIZADO PELA 
GESTANTE, NÃO DIZ A CICLAGEM, FREQUENCIA, OS BCF’S DE 
QUANTO A QUANTO ALCANÇA;;;;;;;;;;; item 08 são felipe NÃO 
APRESENTOU ESTOJO;;;;;;;; DESTA FORMA APÓS A COMUNICA-
ÇÃO AOS PRESENTES E IMPRESSÃO DE NOVA ATA O PREGOEIRO 
ENCERRA A PRESENTE SESSÃO.

Navegantes

Prefeitura

ATA PREGÃO PRESENCIAL 04/2015 FME
ATA PREGÃO PRESENCIAL 04/2015. F.M.E

AO(S) 15 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO: TEFTUR-AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO (5041). INI-
CIALMENTE PROCEDEU-SE A LEITURA DO TEOR DAS MESMAS 
COM OS ESCLARECIMENTOS E ANÁLISE NECESSÁRIOS, POR 
ORDEM DE ENTRADA E, RUBRICADAS TODA A DOCUMENTAÇÃO 
ATINENTE, TENDO O SEGUINTE PARECER DA COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA APENAS DO LICITANTE 
TEFTUR, ESTE POR SUA VEZ DEVIDAMENTE CREDENCIADO, 
APOS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE DEU-SE INICIO A ABER-
TURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA, APOS OCORREU A ETAPA 
DOS LANCES E EM SEGUIDA FOI ABERTO O ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO, CONSTATANDO QUE TODAS AS EXIGENCIAS FORAM 
ATENDIDAS O PREGOEIRO HABILITA O LLICITANTE, ENCERRA A 
SESSÃO E ENCAMINHA OS AUTOS À AUTORIDADE COMPETENTE.

MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................-EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 15 DE ABRIL DE 2015.

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015 FMS
 Ata I Pregão Presencial nº 20/2015 FMS

ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
ROYAL, COINTER, CIR. SÃO FELIPE, OLIMED, KCRS, ALTERMED, 
TODOS DEVIDAMENTE CREDENCIADOS ERAM BENEFICIARIOS 
DA LEI 123/2006 ROYAL, CIR.SÃO FELIPE, KCRS APÓS AS INFOR-
MAÇÕES DO PREGOEIRO E AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE DEU 
INICIO A ABERTURA DAS PROPOSTAS, JUNTO A VERIFICAÇÃO 
DOS FOLDERS , DECLARAÇÕES E CARTA AUTORIZAÇÃO FABRI-
CANTE POR CONTA DO REPRESENTANTE DA SAUDE, SR JEFER-
SON BELOTTO, ENTRETANTO FOI CONSTATADO QUE O MESMO 
NÃO TERIA TEMPO SUFICIENTE PARA VERIFICAÇÃO DE TODOS 
OS PROSPECTOS, DESTA FORMA FOI ACORDADO ENTRE O PRE-
GOEIRO , LICITANTES, E REPRESENTANTE DA SAUDE QUE SERIA 
VERIFICADO OS PROPECTOS DOS VENCEDORES EM UM SEGUN-
DO MOMENTO (MESMO DIA PERIODO DA TARDE) PELA SECRETA-
RIA DA SAUDE, APONTANDO ASSIM QUE ATENDEU QUANTO AO 
PROSPECTO, PODENDO APÓS OS LANCES E ABERTURA DE HABI-
LITAÇÃO O LICITANTE VENCEDOR SER AINDA DESCLASSIFICADO 
POR NÃO ATENDER QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 
ISTO OCORRENDO SERÃO CHAMADOS OS LICITANTES COLOCA-
DOS SUBSEQUENTEMENTE NA ETAPA DE LANCES. ANTES DOS 
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I - Um TERRENO situado no lugar São Domingos, zona urbana 
deste município de Navegantes - SC., representado pela Área “B”, 
do desmembramento sem denominação oficial, com a área total 
de 14.750,67 metros quadrados e as seguintes medidas e con-
frontações: FRENTE ao SUL com terras de Lucia Catarina Bento, 
(Área “A”), onde mede 33,00 metros; FUNDOS ao NORTE com o 
Travessão Severino J. da Silva, a mesma medida; EXTREMA ao 
LESTE com terras de Roberta Deyse Cabral, onde mede 441,95 
metros e ao OESTE com terras de Roberta Deyse Cabral, onde 
mede 441,95 metros ficando distante da Igreja de São Domingos 
em 917,03 metros. Imóvel registrado sob o número de matrícula 
5.497 no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL” do 1 º Oficio do Regis-
tro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor do 
Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua João 
Emilio n º 100, Centro.

II - Um TERRENO situado no lugar Balneário Navegantes, zona 
urbana deste município de Navegantes -SC., no lado ímpar, na 
segunda quadra da Rua João Baldança Filho, representado pelo 
lote nº 14 da quadra nº 5, do desmembramento denominado Vila 
Paraná, com a área total de 500,00 metros quadrados e as seguin-
tes medidas e confrontações: FRENTE ao leste com a rua acima 
citada, onde mede 25,00 metros; FUNDOS ao oeste com terras da 
Prefeitura de Navegantes, (lote nº 12), a mesma medida; EXTRE-
MA ao norte com a Rua Corretor Ervino Belli, e ao sul com terras 
de Nelson Augusto de Melo, (lote nº 13), medindo em cada uma 
dessas extremas, 20,00 metros. Imóvel registrado sob o número 
de matrícula 5.496, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio 
do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em fa-
vor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua 
João Emilio n º 100, Centro.

III - Um TERRENO situado no lugar São Domingos, zona urbana 
deste município de Navegantes, na quadra única do lado impar 
da Rua Francisco de Paula Seara, representado pela Área “A-2”, 
do desmembramento sem denominação especial, com a área de 
316.805,01 metros quadrados e as seguintes medidas e confronta-
ções: FRENTE ao oeste com a rua acima citada onde mede 213,77 
metros; FUNDOS ao leste no lado ímpar da Rua Jornalista Ruy 
Ademar Rodrigues, onde mede 519,36 metros; EXTREMA ao sul 
com terras de Artur Drews e terras da Prefeitura de Navegantes, 
onde mede 883,56 metros, e ao norte, onde mede em 02 linhas, 
primeira partindo da frente na direção dos fundos, onde mede 
120,00 metros, quebrando daí numa linha inclinada, que segue na 
direção nordeste, onde mede 745,75 metros, extremando nesta 
duas linhas com terras de Pedro Eugênio Muller. Imóvel registra-
do sob o número de matrícula 2.646, no “LIVRO 02 - REGISTRO 
GERAL”, 1º Oficio do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. 
Desapropriado em favor do Município de Navegantes, pessoa ju-
rídica de direito público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em 
Navegantes - SC na Rua João Emilio n º 100, Centro.

IV - Um TERRENO situado no lugar Balneário Navegantes, zona 
urbana deste município de Navegantes -SC., na quadra única do 
lado par da Rua Francisco de Paula Seara, com a área de 82.257,00 
metros quadrados e as seguintes medidas e confrontações: FREN-
TE ao leste com a rua acima citada, onde mede 214,37 metros; 
FUNDOS ao oeste com terras de Egidio Narciso, onde mede 
232,14 metros; EXTREMA ao norte, com terras de Egidio Narciso, 
onde mede 376,00 metros, e ao sul, com terras da Prefeitura de 
Navegantes, onde mede 372,22 metros. Imóvel registrado sob o 
número de matrícula 2.647, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º 
Oficio do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado 
em favor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC 
na Rua João Emilio n º 100, Centro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
65/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
HORAS MAQUINAS (TRATOR TRAÇADO 4X4) COM OPERADORES 
E MOTORISTAS PARA AUXILIAR NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 
29/04/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 29/04/2015 às 
09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.
gov.br link fornecedor. Navegantes, 15 de abril de 2015. ROBERTO 
CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

CONTRATO Nº 86/2015
PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO Nº 86/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: GABRIELE RUTH RIFFEL
OBJETO: Aditivo de Reajuste - O presente Aditivo tem por obje-
to, promover o Reajuste do valor conforme consta na clausula 5 
no item 5.2 do contrato original, e entrará em vigor á partir de 
01/04/2015.
VIGÊNCIA: 01/04/2015 Até 01/04/2016

NAVEGANTES, 14 de abril 2015.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

CONTRATO Nº 87/2015
PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO Nº 87/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: ADELINA GAZANIGA DE BORBA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, promover o 
Reajuste do valor conforme consta na clausula 5 no item 5.2 do 
contrato original, e entrará em vigor á partir de 01/04/2015.
VIGÊNCIA: 01/04/2015 Até 01/04/2016

NAVEGANTES, 14 de abril 2015.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

LEI 2227 DOAÇÃO DE IMÓVEIS
 LEI N º 2227 DE 23 DE OUTUBRO DE 2009
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
IMÓVEIS QUE ESPECIFICA

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais. Faço saber a todos os munícipes que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e EU sanciono 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à 
União os seguintes imóveis remanescentes do Termo de Convênio 
nº 022/96/0034, firmado entre a Prefeitura de Navegantes e a 
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO:
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do desmembramento denominado “Vila Paraná”, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana desta cidade e Comarca de 
Navegantes - SC., com área de 312,00 metros quadrados e as 
seguintes medidas e confrontações: FRENTE ao oeste com 12,00 
metros, no lado par da primeira Avenida Radial Norte Sul, FUNDOS 
a leste, a mesma medida, no lote nº 09 de Empreendimentos Nar-
ciso Ltda., e ao sul, com o lote nº 02 de Fernando Carlos Gomes, 
medindo em cada uma destas extremas, 26,00 metros. Terreno 
este situado na primeira quadra e localiza-se a 35,00 metros de 
distancia da Avenida Marginal do Aeroporto, contatos de sua ex-
trema sul. Registrado sob número de matrícula 7.274, no “LIVRO 
02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do Registro de Imóveis de Nave-
gantes - SC. Desapropriado em favor do Município de Navegantes, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com 
sede em Navegantes - SC na Rua João Emilio, 100, Centro.

X- Um TERRENO situado no lugar Balneário navegantes, zona ur-
bana deste município de Navegantes - SC., na segunda quadra do 
lado ímpar da Rua Corretor Ervino Belli, representado pelo lote nº 
06 da quadra nº 5 do desmembramento Vila Paraná, com a área 
total de 375,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e con-
frontações: FRENTE ao norte com a rua acima citada, onde mede 
15,00 metros; FUNDOS ao sul com terras de João Jovito Júnior, 
(lote nº 05), a mesma medida; EXTREMA ao leste com terras de 
Hilário Doege e de Eurides Gueths, (lote nº 08) e ao oeste com 
terras de Willi João Reinert, (lote nº 03) e de Lucia Helena Mellies, 
(lote nº 04), ficando distante, nesta extrema, da esquina com o 
lado par da Avenida Radial Norte-Sul, 30,00 metros, medindo em 
cada uma dessas extremas, 25,00 metros. Imóvel registrado sob o 
número de matrícula 7.272 no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º 
Oficio do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado 
em favor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC 
na Rua João Emilio n º 100, Centro.

XI - Um TERRENO representado pelo lote nº 04 da quadra nº “01” 
do desmembramento denominado “Vila Paraná”, situado no lugar 
“Balneário Navegantes”, zona urbana desta cidade e Comarca de 
Navegantes - SC., com área de 360,00 metros quadrados e as se-
guintes medidas e confrontações: FRENTE ao oeste no lado “par” 
da Avenida Radial Norte Sul, onde mede 12,00 metros; FUNDOS 
ao leste nas terras de Júlio César Emmendorfer (lote nº 06), 30,00 
metros; EXTREMA ao norte com o lado ímpar da Rua Padre Valdir 
e ao sul com terras de Silvio Querino Bona (lote nº 03). Edificado 
com uma casa alvenaria residencial de um pavimento com a área 
de 36,00 metros quadrados. Imóvel registrado sob o número de 
matrícula 7.276, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL” 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua 
João Emilio n º 100, Centro.

XII - Um TERRENO representado pelo lote nº 14 da quadra “2” 
do desmembramento “Jardim Paraná”, situado no lugar Balneário 
Navegantes, zona urbana desta cidade e Comarca de Navegantes 
- SC, com área de 500,00 metros quadrados e as seguintes medi-
das e confrontações: FRENTE ao norte com 20,00 metros na Rua 
Vereador Joaquim Couto; FUNDOS ao sul com terras de Empreen-
dimentos Narciso Ltda. (lote nº 13), a mesma medida; EXTREMA 
ao leste com a Rua João Baldança Filho e ao oeste, com o lote 
nº 12, também de Empreendimentos Narciso Ltda., medindo em 
cada uma destas extremas 25,00 metros.Imóvel registrado sob o 
número de matrícula 7.279, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º 
Oficio do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado 
em favor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC 
na Rua João Emilio n º 100, Centro.

XIII - Um TERRENO representado pelo lote nº 03 da quadra nº 03 

V - Um TERRENO situado no lugar Balneário Navegantes, zona ur-
bana deste município de Navegantes -SC., na quadra única do lado 
par da Rua Francisco de Paula Seara com a área de 202.085,00 
metros quadrados e as seguintes medidas e confrontações: FREN-
TE ao leste com a rua acima citada, onde mede 550,60 metros; 
FUNDOS ao oeste com terras de Egidio Narciso, onde mede 556,20 
metros; EXTREMA ao norte com terras da Prefeitura de Navegan-
tes onde mede 372,22 metros e ao sul, com terras de José A. 
Coelho e de Vicente H. Coelho, onde mede 365,25 metros, ficando 
distante, nesta extrema, da esquina com a Rodovia Federal BR 
470, em 1.100,00 metros. Imóvel registrado sob o número de 
matrícula 2.648, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua 
João Emilio n º 100, Centro.

VI - Um TERRENO situado no lugar Balneário Navegantes, zona ur-
bana deste município de Navegantes -SC., na quadra única do lado 
ímpar da Rua Francisco de Paula Seara, com a área de 120.779,00 
metros quadrados e as seguintes medidas e confrontações: FREN-
TE ao norte com a rua acima citada, onde mede 550,77 metros; 
FUNDOS ao leste com terras de Egidio Narciso, onde mede 547,43 
metros; EXTREMA ao norte com terras da Prefeitura de Navegan-
tes onde mede 224,00 metros e ao sul, com terras de João Benas-
si, onde mede 220,00 metros. Imóvel registrado sob o número de 
matrícula 2.649, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua 
João Emilio n º 100, Centro.

VII - Um TERRENO situado no lugar Balneário Navegantes, zona 
urbana deste município de Navegantes -SC., no lado ímpar, na 
quadra única da Rua Vereador Joaquim Couto, representado pelo 
lote nº 06 da quadra nº 02 do desmembramento denominado Vila 
Paraná com a área total de 375,00 metros quadrados e as seguin-
tes medidas e confrontações: FRENTE ao norte com a rua acima 
citada, onde mede 15,00 metros; FUNDOS ao sul com terras de 
Vilson Manoel da Silva, (lote nº 05), a mesma medida; EXTREMA 
ao oeste com terras de Enore Negri, (lote nº 03) e de Wagner 
Almeida Rosa, (lote nº 04), ficando distante, nesta extrema, da 
esquina com o lado par da Avenida Radial Norte-Sul em 30,00 
metros, e ao leste, com terras de Otávio Daniel, (lote nº 08), me-
dindo em cada uma dessas extremas 25,00 metros. Imóvel regis-
trado sob o número de matrícula 7.269, no “LIVRO 02 - REGISTRO 
GERAL”, 1º Oficio do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. 
Desapropriado em favor do Município de Navegantes, pessoa ju-
rídica de direito público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em 
Navegantes - SC na Rua João Emilio n º 100, Centro.

VIII - Um TERRENO representado pelo lote nº 02 da quadra “5” 
do loteamento “Vila Paraná”, situado no lugar Balneário Navegan-
tes, zona urbana desta cidade e Comarca de Navegantes - SC., 
com área de 360,00 metros quadrados e as seguintes medidas 
e confrontações: FRENTE ao oeste com a 1ª Avenida Radial Nor-
te Sul, sem denominação oficial, 13,00 metros; FUNDOS ao leste 
com terras de Empreendimentos Narciso Ltda. (lote nº 05), mede 
30,00 metros, EXTREMA ao sul e ao norte com terras de Empre-
endimentos Narciso Ltda. (lote nº 1 e 3) respectivamente, terreno 
este que dista ao sul 12,00 metros da Rua Comandante Pedro 
Floriano dos Santos. Imóvel registrado sob número de matrícula 
7.277, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do Registro 
de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor do Mu-
nicípio de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua João 
Emilio n º 100, Centro.

IX - Um TERRENO representado pelo lote nº 03 da quadra “0” 
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LEI 2246 DOAÇÃO DE IMÓVEIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

LEI N º 2246 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
IMÓVEIS QUE ESPECIFICA

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais. Faço saber a todos os munícipes que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e EU sanciono 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à 
União os seguintes imóveis, remanescentes do Termo de Convênio 
nº 022/96/0034, firmado entre a Prefeitura de Navegantes e a 
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO:

I - Um TERRENO, situado no lugar Balneário Navegantes, zona 
urbana deste município de Navegantes - SC., na quinta quadra, do 
lado par, da primeira Avenida Radial Norte Sul, representado pelo 
lote nº 02 da quadra nº 4, do desmembramento denominado Vila 
Paraná, com a área total de 390,00 metros quadrados, e as se-
guintes medidas e confrontações: FRENTE ao oeste, com a aveni-
da acima citada, onde mede 13,00 metros; FUNDOS ao leste, com 
terras de Empreendimentos Narciso Ltda., (lote nº 05), a mesma 
medida; EXTREMA ao norte, com terras de Eliseu Bonalcolsi, (lote 
n 03) e ao sul, com terras da Prefeitura Municipal de Navegantes, 
(lote nº 01), ficando distante nesta extrema, da esquina com o 
lado par da Rua Aniceto Nascimento, em 12,00 metros, medindo 
em cada uma dessas extremas, 30,00 metros. Registrado sob nú-
mero de matrícula 7.436, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, do 1º 
Oficio do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado 
em favor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - 
SC, na Rua João Emilio, 100, Centro.

II - Um TERRENO, representado pelo lote número ”07” da quadra 
número “0” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana da sede deste município de 
Navegantes - SC., Comarca de mesmo nome, na primeira quadra 
do lado par da 1º Avenida Radial Norte-Sul, com a área de 312,00 
metros quadrados e as seguintes medidas e confrontações: FREN-
TE ao oeste, no lado par da Avenida acima citada, mede 12,00 
metros; FUNDOS ao leste, nas terras ora de João Gregório Saca-
vém e de Lauri Rebelo (lote nº. 10), mede 26,00 metros; EXTRE-
MA ao norte com terras ora da Prefeitura Municipal de Navegantes 
(lote nº. 08), ficando distante nesta extrema, da esquina com o 
lado ímpar da Rua Engenheiro Ezair Borba, 12,00 metros e ao sul, 
com ditas de João Carlos Fonseca da Rosa (lote nº. 06), medindo 
em cada dessas extremas, 25,00 metros. Registrado sob número 
de matrícula 7.535, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio 
do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em fa-
vor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua 
João Emilio, 100, Centro.

III - Um TERRENO, representado pelo lote número “08” da quadra 
número “01” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana da sede deste município de 
Navegantes - SC., na quadra única da Rua Padre Valdir, com a área 
de 375,00 metros quadrados e as seguintes medidas e

do desmembramento denominado “Vila Paraná”, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana desta cidade e Comarca de 
Navegantes - SC, na quarta quadra do lado par da Avenida Radial 
Norte-Sul, com a área de 390,00 metros quadrados e as seguin-
tes medidas e confrontações: FRENTE ao oeste no lado par da 
Avenida acima citada, mede 13,00 metros; FUNDOS ao leste nas 
terras de Diomar Dias (lote nº 06), mede 30,00 metros; EXTREMA 
ao norte com terras de Estanislau Rosinsky (lote nº 04), ficando 
distante, nesta extrema, da esquina com o lado ímpar da Rua 
Aniceto Nascimento, 12,00 metros, e ao sul com ditas de Moacir 
Rocha (lote nº 02). Imóvel registrado sob número de matrícula 
7.293, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do Registro 
de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor do Mu-
nicípio de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua João 
Emilio n º 100, Centro.
XIV - Um TERRENO representado pela quadra 14 do loteamento 
denominado Jardim Santa Paula, situado no lugar São Domingos, 
zona urbana da sede do município de Navegantes -SC, com a área 
de 9.600,00 metros quadrados e as seguintes medidas e confron-
tações: FRENTE a leste no lado ímpar da quinta quadra da rua 
“A”, sem denominação oficial, 200,00 metros; FUNDOS a oeste no 
lado para da quinta quadra da rua “B”, sem denominação oficial, 
a mesma medida; EXTREMA ao norte com o lado ímpar da rua 
“J” , sem denominação oficial, e a sul com o lado para da rua “I”, 
sem denominação oficial, medindo, em cada uma destas extre-
mas, 48,00 metros. Imóvel registrado sob número de matrícula 
26.133, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 2º Oficio do Registro 
de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC. Desapropriado em favor do 
Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua João 
Emilio n º 100, Centro.

XV - Um TERRENO situado no lugar São Domingos, município de 
Navegantes - SC com a área de 86.100,00 metros quadrados e as 
seguintes medidas e confrontações: FRENTE a norte com a Estra-
da Itajaí-Joinville - 82,00 metros; FUNDOS a sul a mesma medida 
com terras de Gilda Batista Bauer, medindo, em ambas as extre-
mas, terreno este situado no lado par da rua acima citada,2ª qua-
dra, distando do entroncamento com a Estrada para Navegantes, 
ao oeste, 2.905,00 metros. Registrado sob número de matrícula 
23.078, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 2º Oficio do Registro 
de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC. Desapropriado em favor do 
Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC na Rua João 
Emilio n º 100, Centro.

Art. 2º - Os imóveis doados serão utilizados para ampliação do 
Aeroporto Internacional de Navegantes Ministro Victor Konder.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revo-
gando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE OUTUBRO DE 2009.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 23 de outubro de 2009.
Jonas de Souza
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINO
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acima citada, mede 15,00 metros; FUNDOS ao sul nas terras de 
Ivo José Koser (lote nº. 11), a mesma medida; EXTREMA ao leste 
com terras de Mauriene Paulo Cordeiro (lote nº. 14), ficando dis-
tante nesta extrema, da esquina com o lado ímpar da Rua João 
Baldança Filho, 20,00 metros e ao oeste, com ditas ora da Prefei-
tura de Municipal de Navegantes (lote nº. 10), medindo em cada 
uma dessas extremas, 25,00 metros. Registrado sob número de 
matrícula 7.539, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua 
João Emilio, 100, Centro.

VII - Um TERRENO, representado pelo lote número “02” da quadra 
número “02” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana da sede deste município de 
Navegantes - SC., Comarca do mesmo nome, na terceira quadra 
do lado par da Avenida Radial Norte-Seul, com a área de 390,00 
metros quadrados e as seguintes medidas e confrontações: FREN-
TE ao oeste, no lado par da Avenida acima citada, 13,00 metros; 
FUNDOS ao leste, nas terras de Vilson Manoel da Silva (lote nº. 
05), 30,00 metros, EXTREMA ao norte, com terras de Enora Ne-
gri (lote nº. 03), e ao sul com ditas de Sigolf Lauro Becker (lote 
nº. 01), ficando distante nesta extrema, da esquina com o lado 
par da Rua Padre Valdir, 12,00 metros. Registrado sob número de 
matrícula 7.540, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua 
João Emilio, 100, Centro.

VIII - Um TERRENO, representado pelo lote número “02” da qua-
dra número “03” do desmembramento denominado Vila Paraná, 
situado no lugar Balneário Navegantes, zona urbana da sede des-
te município de Navegantes - SC., Comarca de mesmo nome, na 
quarta quadra do lado para da Avenida Radial Norte-Sul, com a 
área de 390,00 metros quadrados e as seguintes medidas e con-
frontações: FRENTE ao oeste, no lado par Avenida supra citada, 
mede 13,00 metros; FUNDOS ao leste, nas terras de Dorval Zorer 
(lote nº 05), mede 30,00 metros; EXTREMA ao norte com terras 
da firma Empreendimentos Narciso Ltda (lote nº. 03) e ao sul 
com ditas de Martinho N. de Santana Filho (lote nº. 01), ficando 
distante nesta extrema, da esquina com o lado par da Rua Vere-
ador Joaquim Couto, 12,00 metros. Registrado sob número de 
matrícula 7.541, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua 
João Emilio, 100, Centro.

VIX - Um TERRENO, representado pelo lote número “08” da qua-
dra número “03” do desmembramento denominado Vila Paraná, 
situado no lugar Balneário Navegantes, zona urbana da sede des-
te município de Navegantes - SC., Comarca de mesmo nome, na 
quadra única do lado ímpar da Rua Aniceto Nascimento, com a 
área total de 375,00 metros quadrados e as seguintes medidas e 
confrontações: FRENTE ao norte com 15,00 metros, com o lado 
ímpar da Rua acima citada; FUNDOS ao sul, nas terras de Erico 
Gercino Pereira (lote nº 07), também a mesma medida; EXTREMA 
ao oeste, com terras de Diomar Dias (lote nº. 06), ficando distante
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confrontações: FRENTE ao norte, no lado ímpar da Rua acima 
citada, mede 15 metros; FUNDOS ao sul, nas terras ora de Salésio 
da Conceição (lote nº. 07), também a mesma medida; EXTREMA 
ao leste com terras ora da Prefeitura Municipal de Navegantes 
(lote nº. 10), ficando distante nesta extrema, da esquina com a 
Rua João Baldança Filho, 50,00 metros e ao oeste com ditas ora 
de Júlio César Emmendoerfer (lote nº. 06), medindo em cada uma 
dessas extremas, 25,00 metros. Registrado sob número de matrí-
cula 7.536, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do Regis-
tro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor do 
Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua João 
Emilio, 100, Centro.

IV - Um TERRENO, representado pelo lote número “09” da qua-
dra número “01” do desmembramento denominado Vila Paraná, 
situado no lugar Balneário Navegantes, zona urbana da sede des-
te município de Navegantes-SC., Comarca de mesmo nome, na 
primeira quadra do lado ímpar da Rua Engenheiro Ezair Borba, 
com a área de 375,00 metros quadrados e as seguintes medidas e 
confrontações: FRENTE ao sul, no lado ímpar da Rua acima citada, 
mede 15,00 metros; FUNDOS ao norte, nas terras ora de Gerôni-
mo Galkoski (lote nº. 10), também a mesma medida; EXTREMA 
ao leste com terras ora da Prefeitura Municipal de Navegantes 
(lote mº. 11), ficando distante desta extrema, da esquina com o 
lado ímpar da Rua João Baldança Filho, 35,00 metros e ao oeste 
com ditas ora de Salésio Conceição (lote nº. 07), medindo em 
cada dessas extremas 25,00 metros. Registrado sob número de 
matrícula 7.537, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua 
João Emilio, 100, Centro.

V - Um TERRENO, representado pelo lote número “12” da quadra 
número “01” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana da sede deste município de 
Navegantes - SC., Comarca de mesmo nome, na quadra única do 
lado ímpar da Rua Padre Valdir, com a área total de 375,00 metros 
quadrados e as seguintes medidas e confrontações: FRENTE ao 
norte, no lado ímpar da Rua acima citada, 15,00 metros; FUNDOS 
ao sul, nas terras ora da Prefeitura Municipal de Navegantes (lote 
nº. 11), mede 25,00 metros; ExTREMA ao leste com terras ora da 
Prefeitura Municipal de Navegantes (lote nº. 14), ficando distante 
nesta extrema, da esquina com o lado ímpar da Rua João Baldança 
Filho, 20,00 metros e ao oeste com ditas de Osmar Scaburi (lote 
nº. 10). Registrado sob número de matrícula 7.538, no “LIVRO 
02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do Registro de Imóveis de Nave-
gantes - SC. Desapropriado em favor do Município de Navegantes, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com 
sede em Navegantes - SC, na Rua João Emilio, 100, Centro.

VI - Um TERRENO, representado pelo lote número “12” da quadra 
número “05” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana da sede deste município de 
Navegantes - SC., Comarca do mesmo nome, na segunda quadra 
do lado ímpar da Rua Corretor Ervino Belli, com a área de 375,00 
metros quadrados e as seguintes medidas e confrontações: FREN-
TE ao norte, no lado ímpar da Rua
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União os seguintes imóveis, remanescentes do Termo de Convênio 
nº 022/96/0034, firmado entre a Prefeitura de Navegantes e a 
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO:

I - Um TERRENO, representado pelo lote número ”03” da quadra 
número “5” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana deste município de Navegan-
tes - SC., com a área de 390,00 metros quadrados e as seguintes 
medidas e confrontações: FRENTE a oeste, com 13,00 metros, 
no lado para da primeira Avenida Radial Norte Sul; FUNDOS a 
leste, a mesma medida, no lote n. 06; EXTREMA a norte com o 
lote n. 04 e a sul com o lote n. 02, medindo em cada uma destas 
extremas, 30,00 metros. Dito terreno situa-se na sexta quadra e 
localiza-se a 12,00 metros de distancia da Rua Corretor Ervino 
Belli, contados de sua extrema norte. Registrado sob número de 
matrícula 7.490, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, à Rua 
João Emilio, 100, Centro.

II - Um TERRENO, representado pelo lote número “13” da quadra 
número “04” do desmembramento denominado Vila Paraná, situa-
do no lugar Balneário Navegantes - SC., na quinta quadra do lado 
impar da Rua João Baldança Filho, com a área de 500,00 metros 
quadrados, e as seguintes medidas e confrontações: FRENTE a 
leste, com 25,00 metros, no lado ímpar da Rua João Baldança 
Filho; FUNDOS a oeste, a mesma medida, no lote n. 11, EXTREMA 
a norte com o lote n. 14 de José Carlos Nagel e a sul com o lado 
par da Rua Aniceto Nascimento, medindo em cada uma destas 
extremas, 20,00 metros. Dito terreno situa-se na quinta quadra 
da rua João Baldança Filho. Registrado sob número de matrícula 
7.491, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, do 1º Oficio do Regis-
tro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor do 
Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, à Rua João 
Emilio, 100, Centro.

III - Um TERRENO, representado pelo lote número “11” da quadra 
número “02” do desmembramento denominado Vila Paraná, situ-
ado no lugar Balneário de Navegantes, zona urbana desta cidade 
e Comarca de Navegantes - SC, na quadra única da Rua Padre 
Valdir, com a área de 375,00 metros quadrados e as seguintes 
medidas e confrontações: FRENTE ao sul, no lado par da Rua 
acima citada, mede 15,00 metros; FUNDOS ao norte, com terras 
de Empreendimentos Narciso Ltda. (lote n. 12), a mesma medida; 
EXTREMA ao leste com mais terras de Empreendimento Narciso 
Ltda. (lote n. 13), ficando distante nesta extrema da Rua João 
Baldança Filho 20,00 metros e ao oeste com terras de Bruno Schi-
mitz (lote n. 09), medindo em cada uma dessas extremas, 25,00 
metros. Registrado sob número de matrícula 7.585, no “LIVRO 
02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do Registro de Imóveis de Nave-
gantes - SC. Desapropriado em favor do Município de Navegantes, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com 
sede em Navegantes - SC, à Rua João Emilio, 100, Centro.

IV - Um TERRENO, representado pelo lote número “09” da quadra 
número “02” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana desta cidade e Comarca de 
Navegantes SC, na quadra única do lado par da Rua Padre Valdir, 
com a área de 375,00 metros quadrados e as seguintes medidas 
e confrontações: FRENTE ao sul, no lado par da Rua acima citada, 
mede 15,00; FUNDOS ao norte, nas terras ora de Empreendimen-
tos Narciso Ltda. (lote n. 10), a mesma medida; EXTREMA ao leste 
com terras também de Empreendimentos Narciso Ltda. (lote n. 
11), ficando distante nesta extrema da esquina com o lado impar 
da Rua João Baldança Filho 35,00 metros e ao oeste com mais 
terras de Empreendimentos Narciso Ltda.(lote n. 07), medindo em 
cada dessas extremas 25,00 metros. Registrado sob número de 
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nesta extrema, da esquina com o lado par da Avenida Radial Nor-
te-Sul, 45,00 metros, e ao leste, com ditas ora da Prefeitura Mu-
nicipal de Navegantes (lote nº. 10), medindo em cada uma des-
sas extremas 25,00 metros. Registrado sob número de matrícula 
7.542 no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do Registro 
de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor do Mu-
nicípio de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua João 
Emilio, 100, Centro.

X - Um TERRENO, representado pelo lote número “08” da quadra 
número “04” do desmembramento Vila Paraná, situado no lugar 
Balneário Navegantes, zona urbana da sede deste município de 
Navegantes, Comarca do mesmo nome, na segunda quadra do 
lado ímpar da Rua Comandante Pedro Floriano dos Santos, com 
a área de 375,00 metros quadrados e as seguintes medidas e 
confrontações: FRENTE ao norte, no lado ímpar da Rua acima 
citada, mede 15,00 metros; FUNDOS ao sul, nas terras da firma 
Empreendimentos Narciso Ltda (lote nº. 07), mede 25,00 metros; 
EXTREMA ao leste com terras de Carlos Ribeiro dos Santos (lote 
nº. 10) e ao oeste com ditas de Genoir Ferrabolli (lote nº. 06), 
ficando distante nesta extrema, da esquina com o lado par da 
Avenida Radial Norte-Sul, 45,00 metros. Registrado sob número 
de matrícula 7.543, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio 
do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em fa-
vor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, na Rua 
João Emilio, 100, Centro.

Art. 2º - Os imóveis doados serão utilizados para a ampliação do 
Aeroporto Internacional de Navegantes Ministro Victor Konder.

Art. 3º - Esta Lei entrar em vigor na data da sua publicação revo-
gando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 2009.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de novembro de 2009.
Jonas de Souza
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI 2259 DOAÇÃO DE IMÓVEIS
 LEI N º 2259 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
IMÓVEIS QUE ESPECIFICA

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais. Faço saber a todos os munícipes que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e EU sanciono 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica, o Chefe do Poder Executivo, autorizado a doar à 
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE DEZEMBRO DE 2009.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de dezembro de 2009.
Jonas de Souza
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PARECER DA COMISSÃO JULGADORA PREGÃO 
PRESENCIAL 15/2015. F.M.S
PARECER DA COMISSÃO JULGADORA PREGÃO PRESENCIAL 
15/2015. F.M.S
AOS 15 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2015 AS 14;00, NA SEDE 
DA(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , CONFORME 
ANTERIORMENTE AGENDADO (A COMISSÃO IRIA FORNECER 
OS DOCUMENTOS DOS VENCEDORES PARA O PROFISSIONAL 
DA SAÚDE) REUNIRAM-SE OS RESPONSÁVEIS PELA ANALISE, 
OS PROFISSIONAL DA SAÚDE ROLAND FIGUEIRA FERNANDES E 
DOUGLAS GOGLZER, PARA VERIFICAR OS DEVIDOS REGISTROS 
SOLICITADOS OU SUAS ISENÇÕES E DERAM O PARECER - QUE 
TODOS OS REGISTROS AVALIADOS ESTAVAM CORRETOS.
ENCERRA-SE A SESSÃO E ENCAMINHA-SE A AUTORIDADE COM-
PETENTE.

MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELI JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................-EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 15 DE ABRIL DE 2015.

matrícula 7.586, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, à Rua 
João Emilio, 100, Centro.

V - Um TERRENO, representado pelo lote número “11” da quadra 
número “5” do desmembramento denominado Vila Paraná, situa-
do no lugar Balneário Navegantes, zona urbana desta cidade e Co-
marca de Navegantes - SC, na segunda quadra do lado par da Rua 
Comandante Pedro Floriano dos Santos, com a área de 375,00 
metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: 
FRENTE ao sul, no lado par da Rua acima citada 15,00 metros; 
FUNDOS ao norte, nas terras de Alfonso Sievert (lote n. 12), 25,00 
metros; EXTREMA ao leste com terras de Nelson Augusto de Mello 
(lote n. 13), ficando distante nesta extrema da esquina com o 
lado ímpar da Rua João Baldança Filho 20,00 metros, e ao oeste 
com ditas de Manoel Ernesto Machado (lote n. 09). Registrado sob 
número de matrícula 7.587, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º 
Oficio do Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado 
em favor do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - 
SC, à Rua João Emilio, 100, Centro.

VI - Um TERRENO, representado pelo lote número “04” da qua-
dra número “0” do desmembramento Vila Paraná, situado no lu-
gar Balneário Navegantes, zona urbana desta cidade e Comarca 
de Navegantes - SC, na primeira quadra do lado par da Avenida 
Radial Norte-Sul, com a área de 312,00 metros quadrados e as 
seguintes medidas e confrontações: FRENTE ao oeste, no lado 
par da Avenida acima citada, mede 12,00 metros; FUNDOS ao 
leste, nas terras da Prefeitura Municipal de Navegantes (lote n. 
09), 26,00 metros; EXTREMA ao norte com terras de Alcido Carl 
(lote n. 5), e ao sul com ditas de Almino Monteiro de Souza (lote n. 
3), ficando nesta extrema, da esquina com o lado par da Avenida 
Marginal do Aeroporto, 47,00 metros. Registrado sob número de 
matrícula 7.724, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, à Rua 
João Emilio, 100, Centro.

VII - O TERRENO, representado pela área “B” do re-desmem-
bramento do lote número “13” da quadra número “02” do des-
membramento Vila Paraná, situado no lugar Balneário Navegan-
tes, zona urbana desta cidade e Comarca de Navegantes - SC, 
na segunda quadra do lado ímpar da Rua João Baldança Filho, 
com a área de 250,00 metros quadrados e as seguintes medi-
das e confrontações: FRENTE ao leste, no lado ímpar da Rua aci-
ma citada, mede 12,50 metros; FUNDOS ao oeste, nas terras de 
Empreendimentos Narciso Ltda. (lote n. 11), a mesma medida; 
EXTREMA ao sul com terras da Prefeitura Municipal de Navegan-
tes (área “A”), ficando distante nesta extrema da esquina com 
a Rua Engenheiro Ezair Borba, 12,50 metros, medindo em cada 
ema dessas extremas 20,00 metros. Registrado sob número de 
matrícula 7.725, no “LIVRO 02 - REGISTRO GERAL”, 1º Oficio do 
Registro de Imóveis de Navegantes - SC. Desapropriado em favor 
do Município de Navegantes, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 83.102.855/0001-50, com sede em Navegantes - SC, à Rua 
João Emilio, 100, Centro.

Art. 2º - Os imóveis doados serão utilizados para a ampliação do 
Aeroporto Internacional de Navegantes Ministro Victor Konder.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revo-
gando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 009/2015
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2015
PROCESSO Nº 035/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2015

Aos quinze dias do mês de abril de 2015, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, 
Centro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços, na 
Ata de julgamento de preços, homologada em 15/04/2015, RE-
SOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do certame 
citado, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as seguintes 
disposições a seguir: OBJETO: Registro de Preços para contra-
tação, em regime de empreitada por preço unitário, de serviços 
continuados de manutenção predial preventiva e corretiva dos sis-
temas elétricos, hidráulicos, dos equipamentos e das instalações, 
que compreenderá o fornecimento nos postos de serviço de todo 
o material e equipamentos necessários e adequados à execução 
dos serviços.
A Licitante registrada para os materiais cotados é:

Lote I - JMM ELÉTRICA LTDA. EPP. (13.226.152/0001-59)

Item Quant. Unida-
de ESPECIFICAÇÃO Valor 

Unitário Valor Total

1 4.500 Horas Serviço de mão de 
obra de Eletricista. R$ 22,00 99.000,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 99.000,00

Lote II - JMM ELÉTRICA LTDA. EPP. (13.226.152/0001-59)

Item Quant. Unidade ESPECIFICAÇÃO Valor 
Unitário Valor Total

2 400 Horas Serviço de Mão de 
Obra de Hidráulica. R$ 22,00 8.800,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 8.800,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os 
produtos licitados deverão ser entregues no endereço constante 
do pedido, desde que atendidas as exigências do edital, sem ônus 
para a Prefeitura de Nova Trento, em horário de expediente, nas 
condições estipuladas no presente Edital e seus anexos.

Nova Trento/SC, 15 de abril de 2015.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Nova Trento

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 008/2015
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015
PROCESSO Nº 034/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2015
Aos 14 dias do mês de abril de 2015, na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, Cen-
tro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços, na Ata 
de julgamento de preços, homologada em 14/04/2015, RESOLVE 
registrar os preços da empresa vencedora do certame citado, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela al-
cançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as seguintes disposições 
a seguir: OBJETO: Registro de Preços para a aquisição parcelada 
de 540 Cestas Básicas para atender famílias carentes do Município 
de Nova Trento conforme estudo Sócio Econômico efetuado pela 
Secretaria Municipal de Bem Estar Social e Habitação, conforme 
quantidades, necessidades e especificações constantes do anexo 
I, parte integrante do Pregão.
A Licitante registrada para os materiais cotados é:
COMERCIAL STORINNY LTDA. (CNPJ Nº 73.977.480/0001-19)

Item Qtda-
de Unid. Descrição Mar-

ca Vl. Unit. Vl. Total

1 540 Unid. CESTAS BÁSICAS --- R$ 
79,48

R$ 
42.919,20

PRODUTOS QUE OBRIGATORIAMENTE FARÃO PARTE  DA CESTA BÁSI-
CA: 
2 pacotes de Café torrado e moído a vácuo – Embalagem 500g
3 kg de Arroz Parbolizado tipo 1 – Embalagem 1kg
3 kg de Açúcar Refinado  - Embalagem 1kg
1 kg de Macarrão tipo Parafuso – Embalagem 500g ou 1kg 
1 kg de Macarrão tipo espaguete  - Embalagem 500g ou 1kg
2 kg de Feijão Preto  - Embalagem 1kg
1 kg Farinha de Mandioca
2 Duzias de Ovos
1 Margarina Vegetal c/sal - 500g
3 Latas de Óleo de Soja
8 Litros de leite - embalagem caixa tetra pack de 1 litro
2 pacotes de Biscoito doce Tipo Maria (400g)
1 kg de Sal Iodado
1 Lata Extrato Tomate – Embalagem 340g

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 42.919,20

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os 
produtos licitados deverão ser entregues no endereço constante 
do pedido, desde que atendidas as exigências do edital, sem ônus 
para a Prefeitura de Nova Trento, em horário de expediente, nas 
condições estipuladas no presente Edital e seus anexos.

Nova Trento/SC, 14 de abril de 2015.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro
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30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem a Se-
cretaria de Educação , no dia 16 de abril de 2015 , munidos da 
documentação abaixo relacionada observados o grau de instrução 
dos respectivos cargos:
I - Cópia da Carteira de Identidade;
II - Cópia do CPF;
III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Cópia atualizada da Certidão de Casamento (se for o caso);
V - Cópia atualizada da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
VI - 01 (uma) foto 3/4
VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;
IX - Cópia autenticada do Diploma em conformidade com área que 
irá atuar, se for o caso;
X - Cópia autenticada dos Diplomas/Certificados dos cursos de es-
pecialização, capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, 
se for o caso (os que foram apresentados na hora da inscrição);
XI - Inscrição no PIS/PASEP;
XII - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 14 de abril de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº058/2015)

CARGO: COORDENADOR ESCOLAR NIVEL III

Classificação Nº da Inscrição Nome completo
3º 26355 Graziela Alves
4º 24248 Giovana Cadorin Hoffmann

PORTARIA Nº 268/2015
PORTARIA Nº 268/ 2015
Admissão em Caráter Temporário

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal do Município de 
Nova Trento, em exercício, usando das atribuições que lhe confere 
o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, 
e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e 
amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Público 
nº 002/2015, de 11/02/2015, Decreto de Convocação nº 32/2015, 
RODRIGO DIAS DA SILVA, matrícula n° 6641, para exercer o cargo 
de Médico Plantonista, com 48 (quarenta e oito) horas/plantão 
semanais, lotado no Hospital Nossa Senhora da Imaculada Con-
ceição, Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do 
quadro de pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Mu-
nicípio de Nova Trento, a contar de 27 de fevereiro de 2015 a 12 

DECRETO Nº 057/2015
DECRETO Nº 057, de 14 de abril de 2015.
Fixa o calendário dos feriados municipais e pontos facultativos 
para os órgãos e as entidades da administração direta e autárqui-
ca do Poder Executivo Municipal.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Santa Catarina, no uso das 
atribuições privativas que lhe confere o art. 94, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto nas Leis Munici-
pais nº 364/1967, 577/1977 e 1.199/1992, que Dispõe sobre os 
Feriados Municipais,
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado o calendário dos feriados municipais e pontos 
facultativos do período compreendido entre os dias 1º de abril a 
31 de dezembro de 2015 para os órgãos e as entidades da admi-
nistração direta e autárquica do Poder Executivo Municipal:
I - 20 de abril, segunda-feira,(antecede o Feriado Nacional de Ti-
radentes), (ponto facultativo);
II - 04 de junho, quinta feira, Corpus Christi (feriado municipal);
III - 05 de junho, sexta feira (ponto facultativo);
IV - 10 de julho, sexta feira, Aniversário de Morte de Santa Paulina 
(feriado municipal);
V - 08 de agosto, sábado, (feriado municipal);
VI - 13 de outubro, terça feira, (ponto facultativo);comemoração 
do Dia do Professor (15) e do Dia do Servidor Público (28);
VII - 24 de dezembro, quinta-feira, véspera do Natal (ponto fa-
cultativo);
VIII - 31 de dezembro, quinta-feira, véspera do Ano Novo (ponto 
facultativo).
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, este ano, dia 09 de julho (quinta 
feira), Aniversário de Morte de Santa Paulina, feriado municipal, 
instituído pela Lei nº 1.199, de 26 de junho de 1992, será transfe-
rido e comemorado no dia 10 de julho (sexta feira).

Decreto nº 057/2015
Parágrafo 2º - Excepcionalmente nos dias fixados como Ponto Fa-
cultativo, 20 de abril (segunda feira) e 05 de junho (sexta feira) 
as Creches que fazem parte da Secretaria Municipal da Educação, 
cumprirão horário normal de trabalho, sendo que a prestação de 
serviço será remunerada, de acordo com a Lei Complementar nº 
590, de 25 de maio de 2012.
Art. 3º Nas datas fixadas no art. 1º deste Decreto, bem como nos 
feriados municipais, os serviços públicos considerados essenciais 
devem garantir o atendimento por meio de escalas de serviço ou 
plantão.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 14 de abril de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Di-
ário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

DECRETO Nº 058/2015
DECRETO nº 58/2015
convoca os aprovados no CONCURSO PÚBLICO 001/2014 - TER-
CEIRA CHAMADA, que nomina para comparecimento NA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E POSTERIOR apresentação de docu-
mentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
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sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - Em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do Processo Seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as deter-
minadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Comunitário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 36 (trinta e seis) 
horas plantão semanais, obedecidos o início, intervalos e térmi-
no fixados pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 27 de fevereiro de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi    Rodrigo Dias da Silva
Prefeito Municipal   Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 27 de fevereiro 
de 2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 370/2015
PORTARIA Nº 370/ 2015
Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os itens 
I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/1990 
e de acordo com o que determina o artigo 75, da Lei nº 1.207, de 
30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de férias convertidas em dinheiro, no mês de 
Abril/2015, a Servidora Pública Municipal NEIDE MARIA CIPRIANI 
MOTTA, matrícula nº 20193, ocupante do cargo de Conselheira 
Tutelar, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Servidores 
desta Prefeitura, Município de Nova Trento, relativo ao período 
aquisitivo de 01/01/2014 a 31/12/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 01 de abril de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

de abril de 2015, por motivo de vaga excedente, bem como por 
motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 1°, I, da 
Lei Municipal n° 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 27 de fevereiro de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, em 27 de fevereiro de 
2015.

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e D. Comunitário, em exercício.

CONTRATO SP//2015

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
exercício, JOSEMAR GUILHERME FRANZOI, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 646.832.739-34, RG nº 1607573, residente 
e domiciliado na Rua Brusque, s/n, Bairro Morro da Onça, na Ci-
dade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, 
de 21 de outubro 2014, e o Senhor RODRIGO DIAS DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 1001, n° 490, 
Bairro Centro, Município de Balneário Camboriú, portador do CPF 
nº 037.928.369-71, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Médico Plantonista, com 48 (quarenta 
e oito) horas/plantão semanais, lotado no Hospital Nossa Senhora 
da Imaculada Conceição, Secretaria de Saúde e Desenvolvimento 
Comunitário, do quadro de pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 69,12 (sessenta e nove reais 
e doze centavos) por hora-plantão realizada, pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao venci-
mento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato, pelo 
exercício efetivo de cada plantão.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 45 (quarenta e cinco) 
dias, iniciando em 27 de fevereiro de 2015 a 12 de abril de 2015, 
data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta dias), 
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PORTARIA Nº 390/2015
PORTARIA Nº 390/ 2015
Conversão em Dinheiro de 1/3 de Licença Prêmio

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Porta-
ria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o que 
determina o art. 102, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Licença Prêmio em dinheiro, de 01 (um) mês, 
a Servidora Pública Municipal HILISBETI BOTTAMEDI RUBERTI, 
matrícula nº 201, ocupante do cargo de Especialista em Assun-
tos Educacionais - Orientador Educacional Nível IV, Referência L, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educa-
ção Básica Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, Município 
de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 10/02/2004 a 
30/07/2009, a ser pago no mês de Abril/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 13 de abril de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e Publicada a presente Portaria, em 13 de abril de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 392/2015
PORTARIA Nº 392/2015
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Porta-
ria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o que 
determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 266/2015, que Prorrogou a Admissão 
em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, 
conforme Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, convocada conforme 
Decreto nº 019/2015 “A”, FABIANA SEMIANO, matrícula nº 6623, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais (Ensino Fundamental - Anos Iniciais) na 
Escola de Ensino Fundamental Professor Francisco João Valle - 
Trinta Réis, no Município de Nova Trento, a contar de 12 de abril 
de 2015 a 29 de abril de 2015, em substituição a titular Cleide 
Aparecida Vinotti, afastada conforme a Portaria nº 272/2015 (Li-
cença Tratamento de Saúde), aguardando resultado pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 13 de abril de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/

Registrada e publicada a presente Portaria em 01 de abril de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 380/2015
PORTARIA Nº 380/ 2015
Designa Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o item VIII do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de acordo com o que 
determina o art. 134, IX, da Lei Municipal nº 1.207, de 30 de agos-
to de 1992, “Estatuto do Servidor Público Municipal”,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal LUCAS BUDKEWITZ, ma-
trícula n° 6498, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, com 40 
(quarenta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, do quadro de pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, para responder 
interinamente pelo cargo de Fiscal de Obras, no período de 06 de 
abril de 2015 até a realização de Concurso Público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 06 de abril de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria em 06 de abril de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 388/2015
PORTARIA Nº 388/ 2015
Exonera Servidor

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Por-
taria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o 
art. 63, I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a Servidora Pública Municipal ROSIMAR MARIA FRAN-
ZÓI, matrícula nº 1063, concursada, ocupante do cargo de Profes-
sor Nível IV, Referência E, com 10 (dez) horas semanais (Ensino 
Fundamental - Arte), lotada na Escola Municipal de Educação Bá-
sica Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova 
Trento, a partir do dia 08 de abril de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 08 de abril de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada a presente Portaria em 08 de abril de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de abril de 2015.
Luiz Carlos Orsi       Fabiana Semiano
Secretário Municipal de Educação    Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 12 de abril de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 393/2015
PORTARIA Nº 393/2015
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Porta-
ria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o que 
determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 267/2015, que Admitiu em Caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, convocada conforme Decreto 
nº 019/2015 “A”, REALINA LIBARDO FANTINI, matrícula nº 6624, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais (Educação Infantil) no Centro de Educa-
ção Infantil Padre Rossi, a contar de 12 de abril de 2015 a 29 de 
abril de 2015, em substituição a titular Cleide Aparecida Vinotti, 
afastada conforme a Portaria nº 272/2015 (Licença Tratamento de 
Saúde), aguardando resultado pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 13 de abril de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua San-
to Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF nº 
037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na Rua 

MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua 
Santo Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante deno-
minado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Mu-
nicipal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e a Senhora FABIANA SEMIANO, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Geral, s/n, Bairro Salto, Município 
de Nova Trento, portadora do CPF nº 029.974.769-76, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Re-
ferência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental 
- Anos Iniciais) na Escola de Ensino Fundamental Professor Fran-
cisco João Valle - Trinta Réis, no Município de Nova Trento, em 
substituição a titular Cleide Aparecida Vinotti, afastada conforme a 
Portaria nº 272/2015 (Licença Tratamento de Saúde), aguardando 
o resultado pericial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.152,09 (hum mil cento e cin-
quenta e dois reais e nove centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 12 de abril de 2015 a 29 
de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educa-
ção.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
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renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de abril de 2015.
Luiz Carlos Orsi       Realina Libardo Fantini
Secretário Municipal de Educação    Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 12 de abril de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora REALINA LIBARDO FANTINI, brasileira, casa-
da, residente e domiciliada na Rua Anselmo Picolli, Bairro Centro, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 540.672.789-34, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima men-
cionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contrata-
do das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil) 
no Centro de Educação Infantil Padre Rossi, em substituição a 
titular Cleide Aparecida Vinotti, afastada conforme a Portaria nº 
272/2015 (Licença Tratamento de Saúde), aguardando resultado 
pericial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.152,09 (hum mil cento e cin-
quenta e dois reais e nove centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado para o período de 12 de abril de 2015 a 29 
de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educa-
ção.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa 
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Orleans

Prefeitura

AVISO Nº 29/2015/FMS - COMPUTADORES
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA DE ORLEANS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2015.
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES ALL IN ONE PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ORLEANS E DEMAIS REPARTIÇÕES 
PERTENCENTES A MESMA CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXO.
Recebimento das Propostas: até o dia 30/04/2015 às 17h15m.
Abertura das Propostas: dia 30/04/2015, às 17h30m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos nos seguintes en-
dereços e horários:
- Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, de Segunda à Sex-
ta, das 12:30 às 18:30 horas,
- Telefone (48) 3886.0100,
- Email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou licitacao3@orleans.sc.gov.
br
- Site www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 15 de Abril de 2015.
ANA REGINA ZOMER
Secretaria de Saúde

EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 
Nº001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, mediante o qual fica CON-
VOCADO(A), para nomeação, o(a) candidato(a) aprovado(a) no 
Concurso Público nº 001/2015, para comparecer na Prefeitura 
Municipal de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, centro, 
Orleans, SC, no horário das 12h30min às 18h00min, no prazo de 
30 dias, munidos de todos os documentos constantes do Edital 
do Concurso Público nº 001/2015 (disponível no sitio eletrônico: 
www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresentação dos 
documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na 
perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de saúde 
ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2015, será 
realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Or-
leans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir 
a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas 
poderão ser previamente agendadas junto ao Departamento de 
Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 3886-0128, com o servidor Ariel 
Alberton.

 NOME CARGO CH
EDILENE NUNES DA 
SILVA

MÉDICO DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 40 h

Orleans, 16 de abril de 2015.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans
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Parágrafo Único. O arquivo gerado deverá ser auditado pela Dire-
toria de Tecnologia da Informática, com a emissão de documento 
que ateste que os dados estão aptos a serem utilizados no sorteio 
dos prêmios do IPTU/2015.

Art. 5° A responsabilidade do sorteio é exclusiva da Comissão Ex-
cepcional para Sorteio e Distribuição Gratuita de Prêmios relativos 
ao IPTU/2015.

Parágrafo Único. Os membros da Comissão, deverão se fazer pre-
sentes durante o sorteio dos prêmios.

Art. 6° O sorteio dos prêmios ocorrerá de forma eletrônica, ao 
vivo, no dia 26 de abril de 2015, às 18 horas durante o show de 
comemoração do aniversário do Município, no Loteamento Nova 
Palhoça - Bairro Rio Grande, Palhoça.

Parágrafo Único. Os prêmios serão entregues a partir de 02 de 
maio de 2015, aos contemplados, diretamente na Sede Adminis-
trativa do Município.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Palhoça, 15 de abril de 2015.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal de Receita

PORTARIA N. 004/SMR, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
(Portaria n. 004, de 15 de abril de 2015).

PORTARIA N. 004/SMR, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
CONSTITUI A SERVIDORA TARSYANE ZENILDA DA SILVA COMO 
CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA.

O SECRETÁRIO DE RECEITA, da Prefeitura Municipal de Palhoça, 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no que dispõe o art. 57, inciso II da Lei Orgânica do Muni-
cípio e o que dispõe o artigo 6°, inciso III e artigo 42, incisos VII 
e IX da Lei Complementar n° 149 de 26 de novembro de 2006, 
RESOLVE:

Art. 1° Com objetivo de melhorar e democratizar nosso atendi-
mento, utilizando-se da descentralização da gestão administrativa, 
com o intuito de oferecer cada vez mais facilidades no atendimen-
to ao cidadão, constitui a servidora Tarsyane Zenilda da Silva como 
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Receita.

Art. 2° O Chefe de Gabinete, na ausência do Secretário Municipal 
de Receita, poderá exarar sua assinatura nos seguintes documen-
tos oficiais expedidos pela Secretaria Municipal de Receita:
- Despachos de mero expediente;
- Certidão Avaliação - Valor Venal;
- Certidão de Isenção de IPTU;
- Certidão de Redução de ITU;
- Certidão de Isenção de Taxa de Licenciamento de Obra;
- Certidão de Decadência;
- Certidão de Tempo de Lançamento de Imóvel (IPTU);
- Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
- Certidão de Demolição;
- Certidão de Confrontação;
- Certidão de Amembramento/Desmembramento;
- Certidão como não possui imóvel no Município;
- Certidão como o imóvel está em área urbana ou rural;
- Certidão como o imóvel não é atingido por alagamento;

Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº52/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº52/2015

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº.52/2015, no dia 04 de Maio de 2015, às 09:00h, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Adminis-
trativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pa-
gani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O Pregão Pre-
sencial nº52/2015 tem como objeto à aquisição de Hidrômetros 
para instalações e substituições residenciais e comerciais, neste 
Município, através de Registro de Preços. O edital que está emba-
sado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: 
palhoca.atende.net. Palhoça,15 de Abril de 2015. Pregoeiro.

PORTARIA N. 003/SMR, DE 15 DE ABRIL DE 2015
(Portaria n. 003, de 15 de abril de 2015).

PORTARIA N. 003/SMR, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
INSTITUI A COMISSÃO EXCEPCIONAL PARA SORTEIO E DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS RELATIVOS AO IPTU/2015.

O SECRETÁRIO DE RECEITA, da Prefeitura Municipal de Palhoça, 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no que dispõe o art. 57, inciso II da Lei Orgânica do Muni-
cípio e o que dispõe o artigo 6°, inciso III e artigo 42, incisos VII 
e IX da Lei Complementar n° 149 de 26 de novembro de 2006, 
RESOLVE:

Art. 1° Com objetivo de atender o disposto no Decreto n. 1.766 de 
26 de janeiro de 2015 fica instituída a Comissão Excepcional para 
Sorteio e Distribuição Gratuita de Prêmios relativos ao IPTU/2015.

Art. 2° A Comissão Excepcional para Sorteio e Distribuição Gra-
tuita de Prêmios relativos ao IPTU/2015 da Secretaria Municipal 
de Receita será constituída pelos seguintes servidores municipais:

Presidente
Jefferson João Miguel - Secretaria Municipal de Receita
Vice Presidente
José Virgilio Junior - Fundação Municipal de Esportes
Secretário
Pedro Paulo dos Passos - Secretaria Municipal de Receita
Membros
Lucimara Aparecida Prim - Diretoria de Eventos
Anderson Medeiros - Diretoria de Tecnologia da Informática
Rafael Rodrigues de Freitas - Diretoria de Tecnologia da Informá-
tica
Art. 3° ° A Comissão Excepcional para Sorteio e Distribuição Gra-
tuita de Prêmios relativos ao IPTU/2015 terá a participação do 
colaborador Mateus Costa da Empresa IPM, responsável pelo Sis-
tema de Gestão Municipal.

Art. 4° Pela Diretoria de Tecnologia da Informática, deverá ser ge-
rado um arquivo com todos os contribuintes aptos a participarem 
do sorteio.
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- Carin Fabiana Gisela Becker
- Irene Hoepers Zanella
- Flávia Regina Gomes Theisen

Art. 3º A Conferência Municipal de Assistência Social será reali-
zada no dia 02 de julho de 2015 no horário compreendido entre 
08:00h as 18:00h;

Art. 4º A Faculdade Municipal de Palhoça está como local definido 
para a realização da X Conferência Municipal de Assistência Social;

Art. 5º Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social pro-
ver os recursos necessários para a realização da X Conferência 
Municipal de Assistência Social bem como todo e qualquer mate-
rial necessário para a realização da mesma;

Art. 6º Serão utilizados materiais gráficos, alimentação (almoço 
e cofee breack período matutino e vespertino), contratação de 
palestrante se necessário, divulgação em duas edições do jornal 
Palhocense (18 e 25 de junho de 2015), entre outros que serão 
definidos posteriormente;

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de abril de 2015.
ROBERTO DE SOUZA CHENK
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 029/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 029 / 2015
Dispõe sobre a aprovação plano de ação e aplicação do Índice de 
Gestão Descentralizada (IGD) 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 08 de abril de 2015, às 14 horas, nas dependên-
cias do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
às atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política;
Considerando que o controle social é o exercício democrático de 
acompanhamento da gestão e avaliação da Política de Assistência 
Social, do Plano Plurianual de Assistência Social e dos recursos 
financeiros destinados a sua implementação sendo uma das for-
mas de exercício desse controle zelar pela ampliação e qualidade 
da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários 
da Política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação e aplicação do Índice de Gestão 
Descentralizada (IGD) para o ano de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

- Certidão de Comprovação de Pagamento;
- Certidão de denominação de Rua Via Pública;
- Certidão de Isenção de Imóvel Rural;
- Certidão de Isenção de Tributos ( Instituições sem fins lucrati-
vos);
- Certidão de Perímetro Urbano;
- Certidão Negativa para transferência de imóvel;
- Certidão Negativa;
- Certidão Negativa de Débito Municipal;
- Certidão de Lançamento de Imóvel;
- Certidão de Revisão da Certidão de Decadência; e
- Alvará de Licença de Alinhamento de Muro/Meio-Fio;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Palhoça, 15 de abril de 2015.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal de Receita

RESOLUÇÃO Nº 028/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 28 / 2015
Dispõe sobre a convocação e organização da Conferência Munici-
pal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 08 de abril de 2015, às 14 horas, nas dependên-
cias do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que o CMAS é responsável em convocar a Conferên-
cia Municipal de Assistência Social, conforme as diretrizes estabe-
lecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem 
como aprovar as normas de funcionamento das mesmas, cons-
tituir a comissão organizadora e o respectivo regimento interno;
Considerando que o processo de Conferências de Assistência So-
cial são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação 
coletivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja 
principal característica é reunir governo e sociedade civil organi-
zada no âmbito dos municípios, Distrito Federal, Estados e União 
para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência 
Social para os próximos anos.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a X Conferência Municipal de Assistência Social, 
cujo tema é “CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026”;
- Subtema 1: O enfrentamento das situações de desproteções so-
cial e a cobertura dos serviços, programas, projetos e benefícios e 
transferência de renda nos territórios.
- Subtema 2: O Pacto Federativo e a consolidação do SUAS.
- Subtema 3: Fortalecimento da participação e do controle social 
para a gestão democrática.

Art. 2º A comissão é composta pelos (as) conselheiros (as) e se-
cretária executiva do CMAS:

- Neulci Terezinha Gonçalves
- Mirian de Lurdes Fonseca
- Roberto de Souza Chenk
- Ana Cristina Faber
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Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que o CMAS tem a finalidade de deliberar, acompa-
nhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência 
Social, em âmbito Municipal;
Considerando que o CMAS tem autonomia nas suas deliberações, 
não devendo haver interferência dos poderes executivo, legislativo 
e judiciário;
Considerando que o CMAS se relaciona com a Prefeitura Municipal 
de Palhoça através de ofícios.

RESOLVE:
Art. 1º Não utilizar o sistema proposto pela prefeitura - 1DOC, 
tendo em vista que o Conselho Municipal de Assistência Social é 
um órgão autônomo, criado por lei específica que estabelece a 
composição, o conjunto de atribuições e o modo de exercer as 
competências;

Art. 2º A relação entre Prefeitura Municipal de Palhoça e Conselho 
Municipal de Assistência Social será através de ofício em meio físi-
co diretamente a sede do Conselho localizada na Av. Barão do Rio 
Branco, nº 235, Centro, Palhoça/SC Prédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de abril de 2015.
ROBERTO DE SOUZA CHENK
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 032/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 032 / 2015
Dispõe sobre o cancelamento da inscrição do Projeto Pescar Linck 
Máquinas junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de 
Palhoça, SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 08 de abril de 2015, às 14 horas, nas dependên-
cias do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, 
Art. 4º do Decreto nº. 6.308/2007 que regulamenta o art. 3º da 
Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993/LOAS, e normatiza o conceito 
de entidade de assistência social;
Considerando a Lei nº 12.101 que dispõe sobre a certificação das 
entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contri-
buições para a seguridade social;
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais;
Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, 
que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal.
Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios 

Palhoça, 08 de abril de 2015.
ROBERTO DE SOUZA CHENK
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 030/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 030 / 2015
Dispõe sobre a aprovação do plano de aplicação do Abrigo Ins-
titucional Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 
referente ao superávit Recurso Estadual 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 08 de abril de 2015, às 14 horas, nas dependên-
cias do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
às atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
Considerando que o controle social é o exercício democrático de 
acompanhamento da gestão e avaliação da Política de Assistência 
Social, do Plano Plurianual de Assistência Social e dos recursos 
financeiros destinados a sua implementação sendo uma das for-
mas de exercício desse controle zelar pela ampliação e qualidade 
da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários 
da Política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação do Abrigo Institucional Ser-
viço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes referente ao 
superávit Recurso Estadual 2015 no valor de R$: 44.456,35 (qua-
renta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e 
cinco centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de abril de 2015.
ROBERTO DE SOUZA CHENK
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 031/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 031 / 2015
Dispõe sobre o sistema de informação da Prefeitura Municipal de 
Palhoça - 1DOC.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 08 de abril de 2015, às 14 horas, nas dependên-
cias do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
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Art. 5º Está apta a entidade Ação Social Paroquial Palhoça para 
executar Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas;

Art. 6 Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 08 de abril de 2015.
ROBERTO DE SOUZA CHENK
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 034/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 034 / 2015
Dispõe sobre a orientação aos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, quanto a elaboração dos planos de 
ação e aplicação dos recursos.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 08 de abril de 2015, às 14 horas, nas dependên-
cias do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que o CMAS tem a finalidade de deliberar, acompa-
nhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência 
Social em âmbito Municipal;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política;
Considerando que o controle social é o exercício democrático de 
acompanhamento da gestão e avaliação da política de Assistência 
Social, do Plano Plurianual de Assistência Social e dos Recursos 
financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das for-
mas de exercício desse controle zelar pela ampliação e qualidade 
da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Solicitar aos serviços que compõe a Proteção Social Básica, 
Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade e áreas afins que realize a apre-
sentação dos planos de ação e aplicação dos recursos alocados no 
Fundo Municipal de Assistência Social com a finalidade de dirimir 
dúvidas existentes antes da aprovação em plenária;

Art. 2º Solicitar informações sobre o valor total destinado para 
cada serviço referente ao ano de 2014, bem como justificativa 
referente aos recursos não aplicados.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de abril de 2015.
ROBERTO DE SOUZA CHENK
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
PALHOÇA SC

socioassistenciais prestados por entidades e organizações de as-
sistência social deverão estar em consonância com o conjunto 
normativo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e 
suas Normas Operacionais Básicas, visando garantir padrões de 
qualidade na prestação de serviços e nas condições de trabalho;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar conforme ofício FPP nº 018/2015 a inscrição do 
Projeto Pescar Linck Máquinas junto ao Conselho Municipal de As-
sistência Social, haja vista que a entidade está impossibilitada de 
executar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
conforme estabelece a Tipificação Nacional dos Serviços Socioas-
sistenciais 2009 e Caderno de Orientação do serviço acima men-
cionado.

Art. 2º A entidade poderá requerer a inscrição junto ao Conse-
lho Municipal de Assistência Social ao executar serviço, programa, 
projeto ou benefício de acordo com a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de abril de 2015.
ROBERTO DE SOUZA CHENK
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 033/2015 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 033 / 2015
Dispõe sobre as entidades aptas ao cofinanciamento 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária 
realizada no dia 08 de abril de 2015, às 14 horas, nas dependên-
cias do Centro de Convivência da 3º Idade de Palhoça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que compete ao CMAS definir critérios para a ce-
lebração de contratos ou convênios entre o setor público e as 
entidades privadas que prestam serviços de Assistência Social no 
âmbito Municipal;
Considerando que compete ao CMAS aprovar os critérios de par-
tilha de recursos, respeitando os parâmetros adotados na LOAS e 
explicitar os indicadores de acompanhamento;
RESOLVE:
Art. 1º Informar as entidades socioassistenciais aptas ao cofinan-
ciamento 2015;

Art. 2º Está apta a entidade Ação Social Ponte do Imaruim para 
executar Serviço da Proteção Social Básica, Concessão de Bene-
fícios;

Art. 3º Está apta as entidades Fundação Fé e Alegria e Centro 
de Assistência e Desenvolvimento Integral - CADI para executar 
Serviço da Proteção Social Básica, Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos;

Art. 4º Está apta as entidades Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE e Associação Catarinense para Integração dos 
Cegos - ACIC para executar Serviço da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade, Serviço de Habilitação e Reabilitação para 
deficientes;
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 13 de abril de 2015.

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e pu-
blicado no átrio - mural de publicações desta Prefeitura Municipal, 
e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2014 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

ERRATA
Na publicação do dia 15 de abril de 2015, edição nº 1724 do Diário 
Oficial dos Municípios (DOM), página 279, referente a publicação 
do extrato do contrato nº 018/2014, onde lê-se: CONTRATO Nº 
018/2014, leia-se CONTRATO Nº 018/2015.

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2014 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

ERRATA
Na publicação do dia 15 de abril de 2015, edição nº 1724 do Diário 
Oficial dos Municípios (DOM), página 280, referente a publicação 
do extrato do contrato nº 019/2014, onde lê-se: CONTRATO Nº 
019/2014, leia-se CONTRATO Nº 019/2015.

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

LEI N. 2045, DE 13.04.2015 - AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A RECEBER POR DOAÇÃO ÁREA DE 
TERRAS - SERVIDÃO 
Lei n° 2045, de 13 de abril de 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RE-
CEBER POR DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu, sanciono a seguinte
LEI
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
receber por doação área de terras de propriedade dos Senhores 
Cláudio Fronczaka, brasileiro, separado, pintor, inscrito no CPF sob 
o n° 352.546.709-59, residente e domiciliado na Rua do Mata-
dor, n° 266, Bairro Rondinha, Município de Papanduva/SC, e Ivete 
Iglikoski, brasileira, separada, enfermeira, inscrita no CPF sob o 
n° 218.283.349-87, residente e domiciliada na Rua do Matador 
n° 245, Bairro Rondinha, Município de Papanduva/SC, conforme 
abaixo descrito:

I - Área de 267,78 m2, pertencente a Ivete Iglikoski, atingida pela 

Papanduva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 027/2015 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 027/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2015 PREGÃO PRESENCIAL RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 027/2015.Objeto: Registro de preços para 
a contratação de serviços de transporte escolar e linha socorro, 
destinados aos alunos da educação básica do município. Tipo: Me-
nor Preço Unitário, Presencial; Entrega dos envelopes: Até o dia 29 
de abril de 2015 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 29/04/2015 
- 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 2007 e 1975 
de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente e pertinente 
à matéria. O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site 
www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis 
de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 hs às 
17:00hs, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 15 de abril de 2015
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2528, DE 13.04.2015 - DISPÕE 
SOBRE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 
021/2015
DECRETO Nº 2528, 13 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a anulação do Processo Licitatório n. 021/2015, na 
modalidade de Tomada de Preços n. 021/2015 e dá outras provi-
dências.

DARIO SCHICOVSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pelo Artigo 59, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, combina-
do com o artigo 49 da Lei n. 8666/93 e,
Considerando que os elementos constantes no projeto não são 
suficientes para uma perfeita execução dos serviços a serem con-
tratados, pois não identificam corretamente os serviços a serem 
executados, não permitindo, igualmente, uma adequada fiscaliza-
ção da obra;

Considerando a ausência do cronograma físico-financeiro, bem 
como da planilha orçamentária, que servem de parâmetro para 
elaboração das propostas;

DECRETA

Art. 1º. Fica anulado o Edital de Processo Licitatório n. 021/2015, 
na modalidade de Tomada de Preços 021/2015, que tem por ob-
jeto a contratação de empresa especializada para execução de 
perfuração de poço artesiano tubular para o SAMAE - Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto.
Parágrafo único. Determina-se a repetição do procedimento licita-
tório, com as adequações necessárias.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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LEI N. 2046, DE 13.04.2015 - ALTERA O ART. 10 DA 
LEI 1715 - SAMAE
Lei n° 2046, de 13 de abril de 2015.
Altera o Art. 10 da Lei n. 1715, de 08.07.2005, alterado pelas 
Leis nºs 1748, de 12.09.2006 e 1815, de 20.12.2007, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Eu, sanciono e promulgo a seguinte
LEI
Art. 1°. O artigo 10, da Lei n. 1715, de 08.07.2005, alterado pelas 
Leis nºs 1748, de 12.09.2006 e 1815, de 20.12.2007, passa a 
constar e vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10...
(...)
§ 8° ...
§ 9°. ...
I - Os Servidores do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SAMAE, incluindo os servidores cedidos 
pela Prefeitura Municipal, quando incumbidos para os serviços de 
plantões ou para períodos de sobreavisos, perceberão gratificação 
financeira de R$ 376,38 (trezentos e setenta e seis reais e trinta e 
oito centavos) mensalmente, sem direito à percepção de serviços 
extraordinários, enquanto em plantões ou sobreavisos.
§ 10. Os valores constantes do parágrafo anterior serão reajusta-
dos anualmente pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor, ou outro índice oficial que venha o substituir.”

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 01.03.2015.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 13 de abril de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada 
no átrio - mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no 
site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

Servidão de Passagem denominada de Rosa Bobko, com as se-
guintes confrontações:
Frente: 38,22 metros com o Lote de Ivete Iglikoski e Claudio 
Fronczaka
Fundos: 38,22 metros com o Lote de Algemiro Iglikoski
Lado Direito: 7,01 metros com o Lote de Antonio V. Inácio
Lado Esquerdo: 7,00 metros com o Lote de Claudio Fronczaka;

II- Área de 133,89 m2, pertencente a Claudio Fronczaka atingida 
pela Servidão de Passagem denominada de Rosa Bobko, com as 
seguintes confrontações:
Frente: 14,45 metros com o Lote de Ivete Iglikoski e Claudio 
Fronczaka
Fundos: 23,80 metros com o Lote de Izabel Latocheski
Lado Direito: 7,00 metros com o Lote de Ivete Iglikoski
Lado Esquerdo: 11,58 metros com o Lote de Ivete Iglikoski e Clau-
dio Fronczaka.

§ 1. As áreas descritas nos incisos I e II deste artigo integram 
a uma área maior com 2.610,00 m2 (dois mil, seiscentos e dez 
metros quadrados), situado na Estrada para São Tomaz, objeto 
da matrícula n° 7.047 do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Papanduva, Estado de Santa Catarina.

§ 2°. As áreas descritas nos incisos I e II deste artigo, a serem re-
cebidas por doação, mediante termo de doação dos proprietários, 
serão utilizadas para Servidão de Passagem, em área já consolida-
da, através da Lei n° 1996, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2°. O Município, após a competente autorização, regularizará 
a documentação junto aos órgãos competentes para a devida es-
crituração, promovendo posteriormente o devido Cadastro Imobi-
liário no Patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a aplicação desta 
Lei correrão exclusivamente pelo Município donatário, com dota-
ções próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Faz parte integrante desta Lei o mapa e memorial descri-
tivo da área a ser doada ao Município.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Papanduva, 13 de abril de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada 
no átrio - mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no 
site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração
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Passos Maia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N. 0043/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0043/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: SUPERMERCADO SALVADEGO LTDA EPP
Objeto: O objeto do presente contrato é Aquisição de gêneros 
alimentícios e gás de cozinha de acordo com as especificações 
constantes no edital n. 0024/2015.
Valor: Pelos materiais a serem entregues, o CONTRATANTE pa-
gará a CONTRATADA a importância de R$ 48.665,42 (quarenta 
e oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois 
centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 06 de abril de 2016.

Passos Maia, SC, 15 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N. 0044/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0044/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: MARTA ADAMIO ME
Objeto: O objeto do presente contrato é Aquisição de gêneros 
alimentícios e gás de cozinha de acordo com as especificações 
constantes no edital n. 0024/2015.
Valor: Pelos materiais a serem entregues, o CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA a importância de R$ 23.902,10 (vinte e três mil 
novecentos e dois reais e dez centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 06 de abril de 2016.

Passos Maia, SC, 15 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N. 0045/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0045/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Objeto: O objeto do presente contrato é Aquisição de gêneros 
alimentícios e gás de cozinha de acordo com as especificações 
constantes no edital n. 0024/2015.
Valor: Pelos materiais a serem entregues, o CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA a importância de R$ 17.213,04 (dezessete mil 
duzentos e treze reais e quatro centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 06 de abril de 2016.

Passo de Torres

câMara MuniciPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
APROVA PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica aprovado o parecer do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, processo P.C.P. nº 14/00222106, parecer prévio 
nº 0174/2014, que recomenda a Câmara de Vereadores a APRO-
VAR AS CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2013, do Prefeito 
Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Passo de Torres, em 15 de abril de 2015.
Pedro Paulo Bitencourt
Presidente

Registre-se e publique-se
Registrado e publicado nesta Secretaria da data supra.

Ademilson Batista da Silva
1º secretário
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Passos Maia, SC, 15 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N. 0049/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0049/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: ADAMIO DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI EPP
Objeto: O objeto do presente contrato é Aquisição de gêneros 
alimentícios e gás de cozinha de acordo com as especificações 
constantes no edital n. 0024/2015.
Valor: Pelos materiais a serem entregues, o CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA a importância de R$ 8.277,80 (oito mil duzen-
tos e setenta e sete reais e oitenta centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 06 de abril de 2016.

Passos Maia, SC, 15 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Passos Maia, SC, 15 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N. 0046/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0046/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA EPP
Objeto: O objeto do presente contrato é Aquisição de gêneros 
alimentícios e gás de cozinha de acordo com as especificações 
constantes no edital n. 0024/2015.
Valor: Pelos materiais a serem entregues, o CONTRATANTE pa-
gará a CONTRATADA a importância de R$ 11.209,04 (onze mil 
duzentos e nove reais e quatro centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 06 de abril de 2016.

Passos Maia, SC, 15 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N. 0047/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0047/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: O objeto do presente contrato é Aquisição de gêneros 
alimentícios e gás de cozinha de acordo com as especificações 
constantes no edital n. 0024/2015.
Valor: Pelos materiais a serem entregues, o CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA a importância de R$ 19.587,83 (dezenove mil 
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 06 de abril de 2016.

Passos Maia, SC, 15 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N. 0048/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0048/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: SCS COMÉRCIO LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é Aquisição de gêneros 
alimentícios e gás de cozinha de acordo com as especificações 
constantes no edital n. 0024/2015.
Valor: Pelos materiais a serem entregues, o CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA a importância de R$ 40.124,38 (quarenta mil 
cento e vinte quatro reais e trinta e oito centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 06 de abril de 2016.
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Penha

Prefeitura

1° TERMO DE ADITIVO N° 46/2015- PMP
1° Termo aditivo n° 46/2015-PMP
Ao contrato n° 175/2014 -PMP

Licitação: Processo Licitatório nº 92/14 - PMP, modalidade Tomada 
de Preços nº 12/14 - PMP
Objeto: Prestação de serviço de engenharia elétrica, para exe-
cução de obras de ampliação de rede de energia elétrica e ilumi-
nação pública com fornecimento de material e mão de obra em 
diversos logradouros do município de Penha/SC.
Pelo presente instrumento do 1° Termo Aditivo n° 46/2015 PMP ao 
Contrato Administrativo, para execução de serviço técnico, a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PENHA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
Brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa MERCOLUX COMERCIAL 
ELÉTRICA LTDA, com sede na cidade de Itajaí/SC, Avenida Irineu 
Bornhausen, nº 855, 1° A, bairro São João, CEP: 88304-000, tele-
fone 47-33481214, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.582/0001-69, 
neste ato representada pelo Sr. Luiz Bunki Otsuka, doravante de-
nominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada 
a execução de obras de infraestrutura, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA

O prazo previsto na clausula TERCEIRA do contrato administrativo 
n° 175/2014 -PMP fica prorrogada até o dia 31/12/2015, a contar 
do dia 13/04/2015.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha, 13 de Abril de 2015.

PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS: _________________________________ 
Nome: GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO: _____________________________________
DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretário de Administração

CONTRATO 30/2015-FMS DOLUAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2015 - FMS
CONTRATADO: DOLUAR FARMÁCIA E DROGARIA LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA ATENDI-
MENTO AOS USUÁRIOS CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PENHA/SC
VALOR TOTAL R$75.270,00 (SETENTA E CINCO MIL, DUZENTOS 
E SETENTA REAIS)
VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2015
PENHA, 15 DE ABRIL DE 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

Paulo Lopes

Prefeitura

ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

ERRATA

PORTARIA Nº 117/2015
Na portaria nº 117/2015 de 11 de março de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina no dia 16/03/2015, 
onde se lê “Professora” Leia-se “Técnica Enfermagem” onde se lê 
“ Secretaria de Educação, Leia-se Secretaria de Saúde. Permane-
cendo o restante do texto sem alteração

Município de Paulo Lopes - SC, 15 Abril de 2015. 
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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câMara MuniciPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2015
CÂMARA DE VEREADORES
MUNICÍPIO DE PENHA
PROCESSO Nº 03/2015
Dispensa de licitação Nº 02/2015

Objeto: Contratação de instituição especializada para planejar e 
executar Concurso Público, com a finalidade de provimento de 
pessoal no quadro efetivo de vagas da Câmara de Vereadores de 
Penha.
Contratado: Instituto O Barriga Verde - IOBV
Valor: R$ 7.500,00 + 90% da arrecadação total das inscrições, 
até 1.000 inscritos sendo 10% revertido para Prefeitura Municipal 
de Penha; e 80% da arrecadação das inscrições acima de 1.000 
sendo 20% revertido para Prefeitura Municipal de Penha.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso XIII e Art. 26, inciso II e III da 
lei 8.666/93 e suas alterações
Data: 15/04/2015

CONTRATO 31/2015-FMS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2015 - FMS
CONTRATADO: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS DE MÉDICOS HOSPITALARES S/A.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM URGÊNCIA PARA 
SER UTILIZADO NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS MUNICI-
PIO DE PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$ 5.440,00 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUA-
RENTA REAIS)
VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2015
PENHA, 15 DE ABRIL DE 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONTRATO 32/2015-FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2015 - FMS
CONTRATADO: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM URGÊNCIA PARA 
SER UTILIZADO NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS MUNICI-
PIO DE PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$ R$ 18.570,00 (DEZOITO MIL, QUINHENTOS E 
SETENTA REAIS)
VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2015
PENHA, 15 DE ABRIL DE 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONTRATO 33/2015-FMS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2015 - FMS
CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM URGÊNCIA PARA 
SER UTILIZADO NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS MUNICI-
PIO DE PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$ 13.475,00 (treze mil, quatrocentos e setenta 
e cinco)
VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2015
PENHA, 15 DE ABRIL DE 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

TERMO DE RESCISÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o 6º Termo Aditivo nº 25/2015 ao Contrato nº 
173/2012 - PMP, firmado entre a Sra FERNANDA LAIS CARDOSO 
e esta PREFEITURA, em 03 de fevereiro de 2015, por interesse 
próprio, a contar desta data:
Penha/SC, 15 de abril 2015.
Evandro Eredes dosS Navegantes - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 63/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 12/2015 modalidade Tomada de Preços nº 
01/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra em regime de empreitada 
global (material e mão de obra) de pavimentação asfáltica em 
CBUQ de 740,12m2 no pátio do Centro Educacional Professor José 
Arlindo Winter, localizado à Rua Reinaldo Gaspareto, 01, Centro, 
Município de Peritiba.
Dados do Contrato: Contrato nº 63/2015
Contratado: OLIVEIRA TERRAPLANAGENS LTDA - ME
CNPJ: 10.857.396/0001-41.
Data de Vigência: 14/04/2015 até 14/07/2015.
Valor do contrato: R$ 33.500,00 (Trinta e três mil e quinhentos 
reais).

Município de Peritiba - SC em 14 de Abril de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 61/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 15/2015, Tomada de Preços nº 03/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra em regime de empreitada 
global (material e mão de obra) de pavimentação asfáltica (reca-
peamento asfáltico) das ruas do município de Peritiba, nos trechos 
indicados em planta com área total de 5.356,60m², conforme dis-
posto no Anexo “E” do Edital e de acordo com o memorial descri-
tivo, orçamento, projeto básico e cronograma que passam a fazer 
parte integrante do presente contrato.
Dados do Contrato: Contrato nº 61/2015.
Contratado: ENGHEVIA SERVICOS E OBRAS LTDA - EPP.
CNPJ: 10.530.281/0001-48
Data de Vigência: 14/04/2015 até 14/09/2015.
Valor do contrato: R$ 254.175,43 (Duzentos e cinquenta e quatro 
mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e três centavos).

Município de Peritiba - SC em 14 de Abril de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 62/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 14/2015 modalidade Tomada de Preços nº 
02/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra em regime de empreitada 
global (material e mão de obra) de pavimentação asfáltica (reca-
peamento asfáltico) da Rua Albino Ziliotto, Centro, Município de 
Peritiba, com área de 964m².
Dados do Contrato: Contrato nº 62/2015
Contratado: ENGHEVIA SERVICOS E OBRAS LTDA - EPP.
CNPJ: 10.530.281/0001-48.
Data de Vigência: 14/04/2015 até 14/06/2015.
Valor do contrato: R$ 45.235,40 (Quarenta e cinco mil duzentos e 
trinta e cinco reais e quarenta centavos).

Município de Peritiba - SC em 14 de Abril de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
021/2015
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 021/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O prefeito de Pinheiro Preto faz saber a todos os interessados, que 
o edital de licitação nº 021/2015, modalidade Pregão Presencial, 
passou a vigorar com alterações, tendo sido suprimida a exigência 
quanto às normas ambientais TIER 3.
Desta forma, fica redesignada a data de 05/05/2015 para ter lu-
gar a sessão de julgamento, CUJO CREDENCIAMENTO OCORRERÁ 
das 09:45 às 10:00 hs, com abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preço nesta mesma data, às 10:00 hs. Os demais 
termos e cláusulas do edital permanecem inalteradas.

Pinheiro Preto, 15 de abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 133/2015.
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 133/2015.
OBJETO: CONSERTO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTES E OBRAS.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 062/2015
EMPRESA CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços de conserto, no valor de R$ 6.278,24 (seis mil duzentos e 
setenta e oito reais e vinte e quatro centavos.)

DATA DO CONTRATO: 10 DE ABRIL DE 2015.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 134/2015.
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 134/2015.
OBJETO: CONSERTO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, TRANSPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO CULTURA E ESPORTES E SECRETARIA DE AGRICULTURA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 063/2015
EMPRESA CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços de conserto, no valor de R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos 
e cinquenta reais.)

DATA DO CONTRATO: 10 DE ABRIL DE 2015.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Petrolândia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados 
que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 21/2015 na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 - REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DE TODOS OS SE-
TORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. O enve-
lope contendo os documentos de habilitação, bem como o outro 
contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na 
Prefeitura Municipal as 09:00h no dia 30/04/2015, ocasião em que 
será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e res-
pectiva oferta de lances. A cópia do edital, bem como outros es-
clarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitura 
Municipal, em horário de expediente pelo fone 47-3536-1151. 

Petrolândia, 16 de abril de 2015. 
JOEL LONGEN 
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015

A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados 
que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 22/2015 na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015, tendo por objetivo 
a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MUL-
TIFUNCIONAL DE IMPRESSORA, COPIADORA, FAX, SCANNER, 
INCLUINDO A MANUTENÇÃO E O FORNECIMENTO DE TONNER. 
O envelope contendo os documentos de habilitação, bem como o 
outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entre-
gues na Prefeitura Municipal as 10:30h no dia 30/04/2015, ocasião 
em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados 
e respectiva oferta de lances. A cópia do edital, bem como outros 
esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitu-
ra Municipal, em horário de expediente pelo fone 47-3536-1151. 

Petrolândia, 16 de abril de 2015. 
JOEL LONGEN 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.203, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
DECRETO Nº 4.203, DE 31 DE MARÇO DE 2015.

FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE ABRIL/2015.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art. 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
- Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e alte-
rações da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006.
DECRETA

Art. 1º - Fica fixado em 0,98% (noventa e oito centésimos per-
centuais), o índice para atualização monetária dos tributos munici-
pais, vencidos até o mês de Março/2015, para pagamento no mês 
de Abril/2015.

Parágrafo único - O índice acima, corresponde à variação, positiva, 
do IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Ge-
túlio Vargas, de Março/2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Abril de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 31 de Março de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ANGELA NATIELI PERDONCINI
Secretário de Administração

Av. Mal. Costa e Silva, 111 - Fone/Fax: (49) 3562-2000 - Fax: (49) 
3562-2031 - E-mail: tributos@ppreto.com.br
89570-000 - PINHEIRO PRETO - SC.

PORTARIA N. 153, DE 14 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA N. 153, DE 14 DE ABRIL DE 2015
PRORROGA EFEITOS DA PORTARIA Nº 021, DE 19 DE JANEIRO 
DE 2015.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando persistir a necessidade do serviço, bem como o fato 
de o Servidor permanecer lotado naquele Órgão até a presente 
data,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria nº 021, de 19 de Janeiro de 
2015, mantendo o servidor MARCIO MUGNOL, ocupante do cargo 
de Motorista - com lotação originária na Secretaria de Transpor-
tes e Obras - lotado temporariamente na função de motorista na 
Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, por prazo indeterminado, 
ratificando os serviços executados junto à este Órgão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2015.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 135/2015.
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 135/2015.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de CONSERTO DE 
VEICULOS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 064/2015
EMPRESA CONTRATADA: DRESCH & CIA. LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços no valor de R$ 6.410,00 (seis mil quatrocentos e dez 
reais).

DATA DO CONTRATO: 10 DE ABRIL DE 2015.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

DECRETO Nº 4.187, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
DECRETO Nº 4.187, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE MARÇO/2015.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art. 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
- Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e alte-
rações da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006.
DECRETA

Art. 1º - Fica fixado em 0,27% (vinte e sete centésimos percentu-
ais), o índice para atualização monetária dos tributos municipais, 
vencidos até o mês de Fevereiro/2015, para pagamento no mês 
de Março/2015.

Parágrafo único - O índice acima, corresponde à variação, positiva, 
do IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Ge-
túlio Vargas, de Fevereiro/2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Março de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 27 de Fevereiro de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ANGELA NATIELI PERDONCINI
Secretário de Administração

Av. Mal. Costa e Silva, 111 - Fone/Fax: (49) 3562-2000 - Fax: (49) 
3562-2031 - E-mail: tributos@ppreto.com.br
89570-000 - PINHEIRO PRETO - SC.
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Ponte Serrada

Prefeitura

RETIFICA PROCESSO 029/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2015 PREGÃO PRESENCIAL N.º 
020/2015

O Município de Ponte Serrada, torna público aos interessados a 
RETIFICA ao processo licitatório em epígrafe cujo objeto é Regis-
tro de preço válido por 12 meses para possível aquisição de gêne-
ros alimentícios para utilização da Secretaria de Assistência Social.
Recebimento de Envelopes: até as 07:50MIN do dia 04/05/2015. 
Abertura: às 08h00min horas do dia 04/05/2014.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min 
às 11:30min e das 13:00 ás 17:00h e pelo site www.ponteserrada.
sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: com-
prasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 15 de abril de 2014.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 14 de abril de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA N.152 , DE 14 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA N.152 , DE 14 DE ABRIL DE 2015
PRORROGA EFEITOS DA PORTARIA Nº 260, DE 15 DE JULHO DE 
2014.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando persistir a necessidade do serviço, bem como o fato 
de o Servidor permanecer lotado naquele Órgão até a presente 
data,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria nº 260, de 15 DE JULHO 
2014, mantendo o servidor GUILHERME ANTONIO FLAVIO MAT-
TANA, ocupante do cargo de Motorista - com lotação originária na 
Secretaria de Transportes e Obras - lotado temporariamente na 
função de motorista na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, 
por prazo indeterminado, ratificando os serviços executados junto 
à este Órgão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 30 de janeiro de 2015.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 14 de abril de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2015
E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Cata-
rina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que 
serão recebidas até às 08:15 (oito horas e quinze minutos), do 
dia 30 (trinta) de abril de 2015, no Setor de Licitações, as propos-
tas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição 
de material de expediente para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais do Município de Presidente Castello Bran-
co/SC, conforme descrições e quantidades constantes no Anexo I 
deste Instrumento Convocatório. O Município fornecerá por inter-
médio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 
17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente 
a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-
1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 15 DE ABRIL DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2015
E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Cata-
rina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que 
serão recebidas até às 10:00 (dez horas), do dia 30 (trinta) de 
abril de 2015, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de material de 
expediente para manutenção das atividades do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Presidente Castello Branco/SC, confor-
me descrições e quantidades constantes no Anexo I deste Ins-
trumento Convocatório. O Município fornecerá por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, 
das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, 
qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente lici-
tação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 15 DE ABRIL DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
002/2015 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 008/2015- EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Tomada de Preços 002/2015

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços, com adjudicação por menor preço por empreitada glo-
bal, para a execução da obra de construção de muro de arrimo, 
drenagem e piso da quadra esportiva do Conjunto São Bernardo 
do Campo, incluindo material e mão de obra. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 06 de maio de 2015 na 
Prefeitura Municipal, com abertura dos envelopes no mesmo local, 
dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 15 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
004/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 044/2015- PREFEITURA
Extrato de Edital de Tomada de Preços 004/2015

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de Pre-
ços, com adjudicação por menor preço por empreitada global, para 
a execução de pavimentação asfáltica em CAUQ, meio fio, drena-
gem, sinalização horizontal e vertical e pavimentação dos passeios 
em concreto com acessibilidade de trecho da Rua Gustavo Tenius 
de Medeiros, Bairro Santa Rosa, incluindo material e mão de obra. 
O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 08 
de maio de 2015 na Prefeitura Municipal, com abertura dos enve-
lopes no mesmo local, dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-
se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 15 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

câMara MuniciPal

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO
Extrato de Aviso de Licitação
CÂMARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
CNPJ: 08.607.626/0001-72
Processo Licitatório n. 002/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015

OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços ra-
diofônicos, com alcance de frequência em todo o território do 
Município e região, para a divulgação semanal de atos do Poder 
Legislativo do Município de Salto Veloso com programa exclusivo 
aos sábados com duração de até dez minutos no horário entre às 
doze e treze horas, incluindo também produção, edição e acom-
panhamento das sessões ordinárias, extraordinárias e eventuais 
solenes que possam ocorrer.

PRAZO:

A contratação será de 01 de maio de 2015 a 31 de dezembro de 
2015, podendo ser renovada em acordo de ambas as partes até o 
limite conforme determina a Lei de Licitações nº 8.666/93.

VALOR:

Valor máximo mensal: R$ 1.312,50 (um mil trezentos e doze reais 
e cinquenta centavos)

DATA DE ABERTURA E CREDENCIAMENTO

A data de abertura e credenciamento será no dia 29/04/2015 às 
14:00 hs.

EDITAL:

O edital na integra poderá ser retirado no site: www.camarasal-
toveloso.sc.gov.br, também junto à sede da Câmara Municipal de 
Vereadores de Salto Veloso - SC no Endereço: Rua Padre Agos-
tinho Rombaldi, 170, centro, Salto Veloso - SC, ou pelo telefone 
(49)3536-0035.

CÂMARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
CNPJ: 08.607.626/0001-72
Repr. por VALDENIR JOSÉ ZAMBONI
Presidente da Câmara de Vereadores

LICITAÇÃO N. 002 2015
EDITAL DE LICITAÇÃO

1. PREÂMBULO
1.1 - Processos Licitatório n. 02/2015
1.2 - Modalidade: Pregão Presencial n. 02/2015
1.3 - A CAMARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede administrativa a Rua 
Padre Agostinho Rombaldi, 170, Centro, Salto Veloso-SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 08.607.626/0001-72, representado neste ato 
por seu Presidente Sr. Valdenir José Zamboni, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF n. 744.246.379-72 e RG n. 2.405.884-
0, residente e domiciliado na Linha Alto Veloso, Interior, Salto 

Rio do Sul

câMara MuniciPal

PORTARIA N° 836/2015
PORTARIA Nº 836, DE 14 DE ABRIL DE 2015
Autoriza a concessão de Adicional de Qualificação a Servidora Ju-
liana Eleutério Carvalho

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabe-
lecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Autorizar a concessão de Adicional de Qualificação - AQ 
a seguinte servidora efetiva da respectiva carreira do Quadro de 
Pessoal dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Rio do 
Sul, de conformidade com o que preceitua o art. 36 da Lei Com-
plementar n° 224, de 25 de fevereiro de 2011:
I - Adicional de Qualificação - AQ, sobre o vencimento básico, em 
12% (doze por cento), em virtude da juntada de certificado de 
pós-graduação lato sensu com titulação de Especialista:
1. Juliana Eleutério Carvalho, Categoria Funcional Técnico Legisla-
tivo - Área Legislativa.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de abril de 2015.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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I. documento de identidade ;
II. procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da 
lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os de-
mais atos pertinentes ao certame licitatório em nome da licitante, 
deverá ter firma reconhecida;
III. Ato constitutivo da empresa, conforme descrito no item 4.3 
deste Edital.

4.5 - Se pessoa física, deverá se apresentar para credenciamento 
com documento de identificação que contenha foto.

4.6 - A ausência de representante, a falta de apresentação ou 
incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não im-
pedirá a participação da licitante no presente certame, impedirá, 
porém, a manifestação ou apresentação de lances verbais no mo-
mento oportuno.

4.7 - A não apresentação ou incorreção dos documentos para o 
credenciamento poderá ser suprida até a abertura da sessão pú-
blica.

4.8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamen-
te credenciado.

4.9 - Não será admitida a participação de um mesmo representan-
te para mais de um interessado.

4.10 - Os documentos mencionados nos Itens anteriores deve-
rão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias 
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida 
autenticação pela Equipe do Pregão, ou ainda pela apresentação 
da publicação original em órgão de imprensa oficial.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 - Os interessados ou seus representantes, devidamente cre-
denciados, apresentarão declaração dando ciência de que cum-
prem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo 
no Anexo III deste Edital), juntamente com os envelopes n. 1 e 2, 
porém fora deles.

6. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, 
o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comer-
ciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo, na parte externa, a seguinte iden-
tificação:

1) PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
ENVELOPE N. 01 - Proposta de Preços

2) PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO:
ENVELOPE N. 02 - Documentação

06.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e docu-
mentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope n. 01 deverá ser 
apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:

Veloso-SC, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela 
Portaria nº 004/2015 comunica aos interessados que está pro-
movendo o Processo Licitatório de n. 02/2015, na Modalidade 
Pregão, do tipo menor preço por item e Presencial, sob regime 
de entrega parcelada, conforme dispõe a Lei n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e demais legislação 
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de n. 01 - contendo 
as propostas de preços e de n. 02 - contendo a documentação 
de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, na secretaria da 
câmara Municipal, situado a Rua Padre Agostinho Rombaldi, 170, 
Centro, Salto Veloso-SC, CEP 89.595-000, até às 14h00 do dia 29 
de abril de 2015, iniciando-se a Sessão Pública às 14h00 horas do 
mesmo dia e local.

2. OBJETO
2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de servi-
ços radiofônicos para divulgação de atos administrativos do Poder 
Legislativo de Salto Veloso, conforme descrição no anexo I deste 
edital.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo 
de atividade pertinente ao objeto da contratação que preenche-
rem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, co-
ligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de 
constituição;
d) Estrangeiras que não funcionem no País.
3.3 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que de-
sejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no presente cer-
tame, deverão apresentar Certidão Simplificada emitida pela junta 
comercial do estado, fora de qualquer envelope, juntamente com 
a Carta de Credenciamento.

4. DA REPRESENTAÇÃO

4.1 - O representante da licitante, munido de documentos que o 
habilitem a participar deste processo licitatório, deverá apresen-
tar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro antes do início da 
sessão pública.

4.2 - Cada empresa licitante credenciará apenas um representan-
te, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada.

4.3 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pú-
blica de licitação por seus administradores, munido de documento 
de identidade e do ato constitutivo da empresa (estatuto, contrato 
social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, 
ainda, do documento de eleição de seus administradores), devi-
damente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, com indicação expres-
sa dos poderes outorgados ao representante e a carta de creden-
ciamento (modelo sugestivo no Anexo II deste Edital).

4.4 - Na ausência dos sócios, a empresa licitante poderá ser repre-
sentada por um procurador, que deverá apresentar conjuntamente 
os seguintes documentos:
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d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.

8.1.2 - Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de 
quitação de tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal);
c) Prova de regularidade quanto à dívida ativa da união;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
proponente; ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943

8.1.3 - Qualificação Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou certidão negati-
va de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribui-
dor da sede da pessoa jurídica.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social já exigíveis e apresentados na forma da Lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta.

8.2 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em 
via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor público da Câmara Municipal 
de Salto Veloso - SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa 
Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço 
de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela IN-
TERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. Caso a 
validade não conste dos respectivos documentos, estes serão con-
siderados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua emissão.

8.3 - Os licitantes cadastrados e os não cadastrados deverão apre-
sentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:

a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à dispo-
sição e tomou conhecimento de todas informações, condições lo-
cais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dan-
do concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, 
sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta 
Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto 
e de acordo com as normas deste certame licitatório.

b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar 
com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal 
e do Distrito Federal.

c) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habili-
tação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada (conforme modelo Anexo VII deste Edital).

7.1.1 - Emitida, de preferência por computador ou datilografada, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou en-
trelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela 
empresa, em todas as páginas e anexos.

7.1.2 - Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo 
este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da 
Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

7.1.3 - Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acor-
do com as especificações do Anexo I, o valor unitário e total em 
algarismos, e total da proposta por extenso, em moeda corrente 
nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e to-
tais, serão considerados os primeiros, e, no caso de divergência 
entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos. No preço cotado já deverão estar in-
cluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamen-
tos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cota-
ção dos preços para a presente licitação, os participantes deverão 
observar o uso de somente duas casas após a vírgula, nos valores 
unitários e totais propostos, caso contrário o item será automati-
camente desclassificado.

7.1.4 - Em caso de proposta feita por pessoa física, para critério de 
julgamento e desempate, será considerado além do preço apre-
sentado, o acréscimo de valor de 20% sobre o valor da proposta, 
referente aos encargos sociais.

7.1.5 - Apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados 
atendem todas as especificações descritas neste Edital.

7.1.6 - Conter prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data limite para a entrega 
dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será conside-
rada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

7.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apre-
sentação das propostas implica submissão a todas as condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital.

7.3 - O Pregoeiro considerará como formal, erros de somatórios 
e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não 
implique nulidade do procedimento.

7.4 — Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte do 
Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas 
conforme o modelo constante do Anexo IV deste Edital.

8. HABILITAÇÃO

8.1 - No envelope n. 02 - Documentação, deverá constar os se-
guintes documentos:

PESSOA JURÍDICA

8.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devida-
mente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou
c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova da administração em exercício, com as 
alterações; ou
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valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

9.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, con-
vocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteres-
se em apresentar novos lances.

9.8 - Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, após o encer-
ramento da etapa competitiva, como critério de desempate, será 
dada preferência à contratação para as Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte, desde que o menor preço ofertado não seja 
de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

9.8.1 - O empate mencionado no caput deste item será verificado 
na situação em que a proposta apresentada pela Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5%(cinco por cento) 
superior à menor proposta apresentada na fase de lances, ocasião 
no qual proceder-se-á da seguinte forma:

9.8.1.1 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, de acordo com o disposto no subitem 9.8.1, será con-
vocada pelo Pregoeiro, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado.

9.8.1.2 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Em-
presa de Pequeno Porte, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação definida no subitem 9.8.1, na ordem classificatória para o 
exercício do mesmo direito.

9.8.1.3 - Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 9.8.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

9.8.1.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos 
subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão 
pública, após verificação da documentação de habilitação.

9.8.1.5 - Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Peque-
no Porte apresentarem propostas com valores iguais, o desempate 
será mediante sorteio.

9.9 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propos-
tas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de 
lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a 
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com 
os valores máximos consignados no Anexo I a este edital, fazendo 
dele parte integrante para todos os fins e efeitos, decidindo, mo-
tivadamente, a respeito.

9.10 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitan-
te que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertu-
ra de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 deste 
Edital. Constatada a conformidade da documentação com as exi-
gências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto.

9.11 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitató-
rias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes 
e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sen-
do a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal emprega-
do(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 
de junho de 1993, atualizada (conforme modelo Anexo V deste 
Edital).

e) Declara que não existe em seu quadro de empregados, servi-
dores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão (modelo sugestivo no Anexo VIII deste Edital);

9. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

9.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus represen-
tantes, devidamente credenciados em atendimento aos itens 04.3 
ou 04.4, apresentarão a documentação constante no item 05.1 e 
entregarão os envelopes n. 01 e 02.

9.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudica-
ção do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o MENOR PREÇO 
GLOBAL. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
às exigências deste Edital.

9.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Pro-
postas de Preços, que deverão estar em conformidade com as 
exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a 
proposta de menor preço global e aquelas que apresentem valores 
sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relati-
vamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas 
nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão ad-
mitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes.

9.4 - Preços propostos de valor inferior a 65 % (sessenta e cinco 
por cento) dos valores máximos definidos por este edital, obriga-
toriamente, deverão estar acompanhadas de demonstrativos de 
custos e despesas específicos e de coeficientes de produtividade, 
inclusive notas explicativas, comprovando a viabilidade das pro-
postas, firmadas por administrador e contabilista do proponente, 
sob pena de serem considerados inexeqüíveis, conforme inciso II, 
do artigo 48, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, 
e/ ou declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo(s) admi-
nistrador(es) e contabilista no sentido de que os custos e despesas 
do proponente viabilizam os fornecimentos conforme proposto, a 
ser apresentada com a proposta ou, mediante compromisso lavra-
do em ata do credenciado, até a data da assinatura do contrato.

9.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que 
atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessi-
vos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até 
a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais 
apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determina-
ção da ordem de oferta dos lances.

9.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em 
que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou 
o uso de mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados 
não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitan-
te da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propos-
tas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verifi-
cada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
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10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certa-
me à licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6 - O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Câmara Municipal 
de Vereadores de Salto Veloso - Departamento de Compras e Li-
citações, e, por intermédio do Pregoeiro, será (ão) encaminhados 
ao presidente do Poder Legislativo, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA E DOS PRAZOS

11.1 - Os serviços serão prestados na sede da proponente ou em 
outro local a ser designado pela Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto Veloso e em sendo o caso mediante solicitação com ante-
cedência mínima de 3 dias.

11.2 - Dos Prazos e Vigência - O presente contrato possui início 
em 01.05.2015 e término previsto para 31.12.2015, sendo que em 
havendo interesse das partes poderá ser renovado por mais 12 
meses, através de termo aditivo do contrato, assim sucessivamen-
te até o limite de 60 meses, conforme Lei 8.666/93.
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

12.1 - Da Forma de Pagamento

O pagamento e liquidação das notas fiscais, emitidas regularmen-
te pela CONTRATADA, será feito mensalmente até o dia 30 do mês 
subsequente ao vencido, através de crédito em conta, no banco 
indicado pela Contratada.

O pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota fiscal 
acompanhada do relatório dos serviços prestados pela contratada. 
Em sendo pessoa jurídica, deverá apresentar a folha de paga-
mento quitada dos empregados, GFIP quitada do mesmo período 
e pagamento da Previdência do período correspondente, respei-
tando-se ainda a legislação vigente nos aspectos previdenciários.

12.1.2 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos 
produtos, conforme item, objeto deste Edital, devidamente ates-
tada pela Secretaria responsável.

12.2 - Do Reajuste

12.2.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores durante 
o prazo de vigência do contrato, sendo que em caso de ocorrência 
de prorrogação por termo aditivo aplicar-se-á o índice de reajuste 
em conformidade com o INPC.

13. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 - Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos 
próprios do Município.

13.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo 
ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2015:

ORGÃO 01 - PODER LEGISLATIVO
UNIDADE 01 - CAMARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
PROJETO ATIVIDADE
2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.00.00.00.00.00 1100 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.3958

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá ne-
gociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.

9.11 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por oca-
sião da participação neste certame licitatório, deverão apresen-
tar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
(artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006).

9.11.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regulari-
dade fiscal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
assegurado o prazo de 04 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pa-
gamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer-
tidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§ 1º 
do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006).

9.11.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto 
no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Câmara de Vereadores de Salto Veloso convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assi-
natura do contrato, ou revogar a licitação.

9.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 
Pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a opor-
tunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte 
da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das ra-
zões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos 
os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se mani-
festar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após 
o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, 
vista imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante 
ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 
como renúncia ao direito de recorrer.

9.13 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstan-
ciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 
a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 
com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá 
ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 
Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será mar-
cada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 - Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Ses-
são Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais 
licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contra
-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

10.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de 
recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitan-
te importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação 
do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.
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16. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SALTO VELOSO

16.1 - A Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso ficará 
obrigada a:

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços entregues, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprias falhas detecta-
das e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

b) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláu-
sulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por 
parte da licitante vencedora, assegurará a Câmara Municipal de 
Vereadores de Salto Veloso o direito de rescindir o Contrato, me-
diante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer es-
pécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 18, 
deste Edital.

17.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes mo-
dalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada:

17.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Câmara Municipal 
de Vereadores de Salto Veloso, mediante formalização, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

a) O atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do 
material licitado;
b) Entrega de material fora das especificações constantes no Ob-
jeto deste edital;
c) A sub contratação total ou parcial do objeto deste Edital, a as-
sociação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transfe-
rência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem o cumprimento da obrigação assumida;
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, 
assim como as de seus superiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
g) A dissolução da empresa;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a 
execução deste Contrato;
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conheci-
mento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da es-
fera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
j) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração.

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

17.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada pela autoridade compe-
tente.

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edi-
tal, o licitante será declarado vencedor e, não havendo a interpo-
sição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor 
preço, seguindo o processo para homologação do resultado pela 
Autoridade Superior.

14.2 - Havendo interposição de recurso o processo será enca-
minhado, após o julgamento, a Autoridade Superior que, após 
apreciação do recurso adjudicará o objeto e homologará o pro-
cedimento.

15. DA CONTRATADA

15.1 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

15.1.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega 
do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entre-
ga, causados a Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso 
ou a terceiros.

15.1.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a exe-
cução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não 
cumprimento do mesmo.

15.1.3 - A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no 
inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com 
a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

15.1.4 - A CONTRATADA deverá fornecer a Câmara Municipal de 
Vereadores de Salto Veloso sempre que solicitados quaisquer in-
formações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer assuntos e ine-
rentes às relações resultantes deste certame;

15.1.5 - A CONTRATADA deverá pagar os tributos que incidirem 
sobre a prestação dos serviços, desde a data de assinatura do 
presente contrato;

15.1.6 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabili-
dade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da 
execução dos serviços.

15.2 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

15.2.1 - Após a homologação do resultado do presente processo 
licitatório e adjudicação do objeto ao vencedor, será este convoca-
do para assinar ata de registro de preços com a Câmara Municipal 
de Vereadores de Salto Veloso conforme minuta identificada como 
Anexo VI a este edital, que fica fazendo parte integrante deste 
para todos os fins e efeitos.

15.2.2 - O proponente vencedor deverá no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar 
o contrato. Farão parte integrante do contrato, todos os elemen-
tos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de 
base para o julgamento deste Certame bem como as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente de 
transcrição.

15.2.3 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimen-
to da convocação, e sem justificativa formal aceita pela Câmara 
Municipal de Vereadores de Salto Veloso, caducará o seu direito 
de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no presente 
Edital, ocasião em que será convocado o segundo classificado e o 
pregoeiro negociará os preços conforme inciso XVI, do artigo 4º, 
da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002.



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

- ANEXO I - Relação de Preços Máximos Admitidos por Item;
- ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
- ANEXO III - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos 
requisitos de Habilitação;
- ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços;
- ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
- ANEXO VI - Minuta do contrato
- ANEXO VII- Modelo de Declaração de inexistência de fato super-
veniente impeditivo da habilitação;
- ANEXO VIII - Modelo de declaração de que não possuem em seu 
quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técni-
cas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.

19.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão 
deixar registrado na Câmara Municipal de Vereadores de Salto Ve-
loso o endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação.

19.8 - Informações fornecidas verbalmente por elementos per-
tencentes a Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso não 
serão consideradas como motivos para impugnações.

19.9 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, provi-
dências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) 
horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designa-
da nova data para a realização do certame.

19.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado 
do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) mi-
nutos do horário previsto.

19.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu represen-
tante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar 
intenção de recorrer.

19.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apre-
sentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao 
presente PREGÃO.

19.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a even-
tuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser 
dirigidas à secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Sal-
to Veloso, no endereço informado neste edital, ou pelo telefone 
(49)3536-0035.

Salto Veloso-SC, 14 de abril de 2015.

VALDENIR JOSÉ ZAMBONI
Presidente Câmara de Vereadores de Salto Veloso

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
FERNANDA C. VITALI DE BORTOLI.
OAB/SC 28242
ANEXO I

RELAÇÃO DE PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS

18. PENALIDADES

18.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumi-
das ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penali-
dades, isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos;
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza à Contratada.

18.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse pú-
blico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe 
o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

19.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas 
deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, 
no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, 
sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações 
posteriores, a este respeito.

19.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a obser-
vância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como 
a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condi-
ções deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimida-
de das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.

19.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com ob-
servância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

19.5 - No interesse da Câmara Municipal de Vereadores de Salto 
Veloso, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser:

a) Adiada a abertura da licitação;
b) Alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º 
do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

19.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os se-
guintes anexos:
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015

ITEM DESCRIÇÃO UN.  Quant Valor Unitário
R$ 

Preço máximo
Valor total 

1

Contratação de serviços radiofônicos, com alcance de frequên-
cia em todo o território do Município e região, para a divulgação 
semanal de atos do Poder Legislativo do Município de Salto Veloso 
com programa exclusivo aos sábados com duração de até dez 
minutos no horário entre às doze e treze horas, incluindo também 
produção, edição e acompanhamento das sessões ordinárias, 
extraordinárias e eventuais solenes que possam ocorrer. 

Meses 08 R$1.312,00 R$10.500,00

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015.

Através da presente, credenciamos o Sr. ................., portador da Cédula de Identidade n. ................ e CPF sob n. .................., a participar 
da licitação instaurada pelo Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso, na modalidade Pregão Presencial n. 02/2015, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ......................., bem como formular propostas 
verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Salto Veloso-SC, ...................2015

REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO III

DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015.

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório - PREGÃO n. 02/2015 da Câmara Municipal de Salto Veloso, que esta 
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 08 do 
edital.

Salto Veloso -SC, ...................2015.

REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015

Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços radiofônicos objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n. 
02/2015, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto:
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Item n. Quant. Descrição Valor Unitário
R$

Valor Total do Item
R$

01 08

Contratação de serviços radiofônicos, com alcance de frequência em 
todo o território do Município e região, para a divulgação semanal 
de atos do Poder Legislativo do Município de Salto Veloso com 
programa exclusivo aos sábados com duração de até dez minutos 
no horário entre às doze e treze horas, incluindo também produção, 
edição e acompanhamento das sessões ordinárias, extraordinárias e 
eventuais solenes que possam ocorrer. 

Valor total da proposta (por extenso): R$ ......... ( .........................................................).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).
PRAZO DE ENTREGA: 29 de abril de 2015.
________________________________________ 
Representante legal

ANEXO V

DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015.

A ............................., por intermédio de seu representante legal, ...................................portador da Carteira de Identidade n. .................... 
CPF n. .............................. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outu-
bro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Salto Veloso-SC, ____________ de 2015.

Representante legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2015.
PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2015

Que entre si fazem a CAMARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
a Rua Padre Agostinho Rombaldi, 170, Centro, Salto Veloso-SC, inscrita no CNPJ/MF n. 08.607.626/0001-72, representado neste ato por 
seu Presidente Sr. VALDENIR JOSÉ ZAMBONI, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF n. 744.246.379-72 e RG n. 2.405.884-0, resi-
dente e domiciliado na Linha Alto Veloso, Interior, Salto Veloso-SC, ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa, 
............................. pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º ..................... com sede na rua ............................., no 
município de ............................ neste ato representado por .................................................. residente e domiciliado na Rua ................ 
no município de ............ inscrito no CPF sob N.º ...................... e portador da Carteira de Identidade N.º ............................ de ora em 
diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS

I - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação, antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

I - O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços radiofônicos, com alcance de frequência em todo o território do Município 
e região, para a divulgação semanal de atos do Poder Legislativo do Município de Salto Veloso com programa exclusivo aos sábados com 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE rece-
ber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CON-
TRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencio-
nados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfei-
ta entrega dos produtos com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando 
o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os 
funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obriga-
ções tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento deste 
instrumento contratual;
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, inde-
nizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, impe-
rícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do 
Contrato.
e) A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a reda-
ção que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

I - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto Câmara Municipal de Vere-
adores de Salto Veloso por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedi-
da sempre que a Contratada ressarcir a Administração Municipal 
pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá 
abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técni-
cos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza a Contratada.

II - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

duração de até dez minutos no horário entre às doze e treze ho-
ras, incluindo também produção, edição e acompanhamento das 
sessões ordinárias, extraordinárias e eventuais solenes que pos-
sam ocorrer.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

I - Os serviços contratados serão prestados na sede da proponen-
te ou em outro local a ser designados pela Câmara Municipal de 
Vereadores de Salto Veloso e em sendo o caso mediante solicita-
ção com antecedência mínima de 3 dias.

II - Dos Prazos e Vigência - O presente contrato possui data de iní-
cio em 01.05.2015 e término previsto para 31.12.2015 sendo que 
em havendo interesse das partes poderá ser renovado por mais 12 
meses, através de termo aditivo do contrato, assim sucessivamen-
te até o limite de 60 meses, conforme Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O preço total ajustado para a prestação dos serviços é de R$ 
....... ( ...... ).

O pagamento e liquidação das notas fiscais, emitidas regularmen-
te pela CONTRATADA, será feito até o dia 30 do mês subsequente 
ao dos serviços prestados, através de crédito em conta, no banco 
indicado pela Contratada. O pagamento será efetuado mediante o 
recebimento da nota fiscal acompanhada do relatório dos serviços 
prestados. Em sendo pessoa jurídica, deverá apresentar a folha 
de pagamento quitada dos empregados, GFIP quitada do mesmo 
período e pagamento da Previdência do período correspondente, 
respeitando-se ainda a legislação vigente nos aspectos previden-
ciários.

II - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos pro-
dutos, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

I - Dentro do período contratado não haverá reajuste, nem atua-
lização de valores, sendo que em caso de ocorrência de prorroga-
ção conforme permissão da cláusula terceira inciso II aplicar-se-á 
o índice de reajuste em conformidade com o INPC.

CLÁUSULA SEXTA - DO EVENTUAL ATRASO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES DE SALTO VELOSO

I - Na eventualidade da Câmara Municipal de Vereadores de Salto 
Veloso não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará 
os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas 
penalidades impostas aos devedores do município em atraso, in-
clusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINAN-
CEIROS

I - Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos pró-
prios do Município.

II - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo 
ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2015:

ORGÃO 01 - PODER LEGISLATIVO
UNIDADE 01 - CAMARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
PROJETO ATIVIDADE
2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.00.00.00.00.00 1100 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.3958
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atualizada;

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da empresa;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a 
execução deste Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
e

X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os di-
reitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

I - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. Os casos omissos 
serão resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I - Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial n. 02/2015, 
para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na 
Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especial-
mente nas dúvidas, contradições e omissões, Lei n. 10.520, de 17 
de julho de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, 
de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus 
direitos e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Videira, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição 
Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional 
n.º 19/98.

II - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo.

........... (SC), ...... de .......... de .........

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES

I - A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplica-
ção de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS

I - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou 
a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO

I - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada por um representante do CONTRATANTE, nos termos do art. 
67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO

I - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo dis-
posto no art. 65 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre 
em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas 
e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto Veloso o direito de rescindir o Contrato, mediante notifi-
cação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a 
Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Câmara Municipal de 
Vereadores de Salto Veloso, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do 
material licitado;

II. entrega de material fora das especificações constantes no Ob-
jeto deste edital;

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a as-
sociação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transfe-
rência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, 
assim como as de seus superiores;

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 108/2015
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2015
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 30 de abril de 2015, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE HO-
RAS DE MÁQUINAS PARA DIVERSOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE OBRAS, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I, PARA O PERÍ-
ODO DE 12 MESES.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

DECRETO Nº 0924/2015
DECRETO Nº 0924, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) no orçamento vi-
gente do Município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.031 - Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Ilu-
minação Pública
(55) 3.3.90.30.00.00.00 017 - Material de Consumo.... .R$ 
185.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.031 - Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Ilu-
minação Pública
(57) 3.3.90.39.00.00.00 017 - Outros Serv. Terc. PJ.... .R$ 
110.000,00
(60) 4.4.90.51.00.00.00 017 - Obras e Instalações.... .R$ 75.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS:

............................. .............................................
Nome: Nome:.
CPF -  CPF -

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPE-
DITIVO DA HABILITAÇÃO

A ..........................................., declara, sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilita-
ção no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

Salto Veloso-SC, ____________ de 2015.

Representante legal

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PES-
SOAL SERVIDORES PÚBLICOS EXERCENDO FUNÇOES TÉCNICAS, 
COMERCIAIS, DE GERÊNCIA, ADMINISTRAÇAO OU TOMADA DE 
DECISAO.

A ................................, por seu representante legal abaixo assi-
nado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presen-
cial N 002/2015, DECLARA, que não possui em seu quadro de pes-
soal Servidores Públicos exercendo funções técnicas, comerciais, 
de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do 
art 9º da Lei 8666/93).

Salto Veloso-SC, ____________ de 2015.

Representante legal
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DECRETO Nº 0927/2015
DECRETO Nº 0927, DE 15 DE ABRIL DE 2015
ALTERA O DECRETO Nº 0508 DE 03 DE ABRIL DE 2014 QUE NO-
MEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS SOBRE DROGAS - COMAD

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei nº 3082/2012,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 0508, de 03 de abril de 2014, passa a ter a 
seguinte redação:

“V - Representantes da Polícia Militar:
Danilo Reni Gonçalves - Titular
Irineu Woginiack Júnior - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2015 EMHAB
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2015
OBJETO: Contratação de aluguel em caráter de emergência para a 
Sra. Girlene Wais de Jesus, em virtude de alagamento em sua re-
sidência, situada na Rua Bertha Dobenck nº 386, Bairro Serra Alta, 
Loteamento Boa Esperança, pelo período de 12 meses, conforme 
justificativas constantes no Processo nº 2132/2015.
CONTRATADO: ADREA MARTINS
Valor: R$ 5.760,00
SÃO BENTO DO SUL,02 de abril de 2015.
LUIZ CARLOS PEDROZO - DIRETOR PRESIDENTE DA EMHAB - 
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

EDITAL Nº 002/2015
CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 002/2015

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, homologa e torna públi-
co o Resultado Final do Processo Seletivo de Contratação Tempo-
rária Edital n.º 002/2015.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0925/2015
DECRETO Nº 0925, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamen-
tária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 2.007 - Gestão da Secretaria Municipal de Finanças - 
SEFIN
(263) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 2.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação total da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 2.007 - Gestão da Secretaria Municipal de Finanças - 
SEFIN
(261) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0926/2015
DECRETO Nº 0926, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Declara Ponto Facultativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais, ressalvadas as necessidades de serviço da Administra-
ção Direta e Indireta, o dia 20 de abril de 2015, por ocasião do 
Feriado Nacional de Tiradentes.

Art. 2º Estende-se o Ponto Facultativo à Biblioteca Pública Munici-
pal Luiz de Vasconcellos e a Central de Medicamentos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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26º 48 JANAINA WASOIZNIK 3.0
27º 114 MIRIAN APARECIDA MARTINS 3.0
28º 77 KETELIN GUEDES DE FREITAS 3.0
29º 80 ILZA DE CASTRO 3.0
30º 71 WILLIAN ANTONIO DE PAULA 3.0
31º 54 DANIEL GONÇALVES 3.0
32º 01 LAINA VANESSA ALVES 3.0
33º 45 CARLA CRISTINA CAVALHEIRO GONÇALVES 2.0
34º 73 MARIA AUGUSTA DA SILVA SANTOS 2.0

35º 49 ANGELA APARECIDA VEIGA DO PRADO 
FERREIRA 2.0

36º 65 ANA DA APARECIDA RODRIGUES RIBAS 2.0
37º 116 MAIRA EMANUELLI DE BRITO 2.0
38º 57 PATRICIA EMANUELE PEREIRA 2.0
39º 88 SOINELI INACIO DE JESUS 2.0
40º 112 ELIANI RAMOS 2.0
41º 06 SILMARA APARECIDA GONÇALVES 2.0

42º 63 CARMELINA DA APARECIDA NOVAK DA 
CRUZ 2.0

43º 21 CELIA MONTEIRO CAMARGO 2.0
44º 90 ANA MARIA BUENO KISTE 2.0
45º 35 EDUARDO NERI LEANDRO GONÇALVES 2.0
46º 38 KARIN IVANEZA IVANS 2.0
47º 37 ANDREÇA BUENO 2.0
48º 68 CLAUDIA GONÇALVES DA LUZ 2.0
49º 84 DANIELE DE FATIMA DE LIMA 2.0
50º 105 NATALI PATRICIA FARIA 2.0
51º 66 ADRINA ADOLFO XAVIER 2.0
52º 94 SIOMARA FERREIRA DE SOUZA LEITE 2.0
53º 118 SILVANA DA SILVA MARTINS 2.0
54º 03 ELAINE SILVA LEITE 2.0
55º 83 JOSIANE DUMS 2.0
56º 64 VANESSA BORGES 2.0
57º 78 SIMONE APARECIDA PEREIRA 1.0

58º 96 EMIDIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 
EVANGELISTA 1.0

59º 111 SILMARA APARECIDA PEREIRA 1.0
60º 75 FERNANDA APARECIDA DE BAIRROS 1.0
61º 33 ANDREIA REGINA CALDI 1.0
62º 102 ANGELA MARIA MAIA 1.0
63º 67 CLARICE GONÇALVES DA LUZ 1.0
64º 108 SCHEILA PERDUN 1.0
65º 100 SIMONE ALVES DOS SANTOS 1.0
66º 72 AMELI TEREZINHA TEKLA 1.0
67º 86 GISLAINE ARTMAN 1.0
68º 92 THAIZE PEREIRA DE OLIVEIRA 1.0
69º 24 TAIRINE APARECIDA FERREIRA 1.0
70º 113 GRASIELE DO NASCIMENTO 1.0
71º 82 MARLY GIOVANELLA 1.0
72º 62 MIRIAM MARIA MAIA DE LIMA 1.0
73º 70 MARLI FATIMA ZANON BERNARDES 1.0
74º 29 INESILDA MARIA FELICIANO BRANCO 1.0
75º 121 TANIA REGINA VICTORINO DA SILVA 1.0
76º 02 CLAUDETE SALOME ESTEVAM DE SOUZA 1.0

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL - INTERPRETE DE LI-
BRAS - NÃO HABILITADO

Classifi-
cação

Inscri-
ção Nome do Candidato Pontua-

ção
1º 28 NAZIRA BORGES 6.5

CARGO: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

Classifi-
cação

Inscri-
ção Nome do Candidato Pontua-

ção

1º 07 ROSIMEIRE APARECIDA ALEXANDRE 
MARQUES 9.0

2º 101 ANDRESSA BRAZ DE OLIVEIRA 9.0
3º 123 DOUGLAS ALEXANDRE KONEFAL 7.5
4º 46 VIVAN KASZUBOWSKY 7.5
5º 40 PATRICIA RIBEIRO 7.5
6º 18 DARIANE DE LIMA DA SILVA 7.5
7º 117 ADRIANA SIMETTE WANTOWSKI 6.5
8º 17 FERNANDA DA SILVA 6.5
9º 10 ALYNI DOS SANTOS 6.5
10º 61 ANDREIA IDA SCHWEDLER 5.0
11º 103 CURLAN ROGER DA SILVA 4.0
12º 05 DAIANA ROSA GOULARTE 3.0
13º 11 FRANCIELE KRAYEVSKI 3.0

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS

Classifi-
cação

Inscri-
ção Nome do Candidato Pontua-

ção
1º 120 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA CAMARGO 9.0
2º 53 LUCIANE DO ROSARIO 8.0
3º 09 MIRIAM STANGUE 8.0
4º 106 MARIA ISABEL DA SILVA CHAPIESKY 8.0
5º 107 ROSANE WINTER 5.5
6º 87 EDNA VANESSA KRZEZINSKI 5.5
7º 89 KATIA LEDA SCHWALBE 5.5
8º 27 SILVANA DA SILVA HIRT 5.5
9º 110 INES STOROCZ MASSANEIRO 5.5
10º 08 MARIA ISABEL GODOY 5.5
11º 44 MIRIAM PIRES DE MORAIS 5.5
12º 26 JULIANA COSTA MUNIZ NUNES 5.5
13º 32 ROSELI MARTENDAL 5.5
14º 56 GREICI NOSSOL 5.5
15º 31 JESSICA NOSSOL 5.5
16º 34 CAMILA APARECIDA FERREIRA FARIA 5.5
17º 99 ELESSANDRA DE OLIVEIRA 4.5
18º 19 GISLAINE APARECIDA SCHIKOISKI 4.5
19º 66 GISLEINE DE FATIMA RIBEIRO BRAGO 4.5
20º 109 MARIA FREIBERGER 4.0
21º 50 ELISABETE DO ROCIO CANDIDO BENCZ 3.5
22º 74 TEREZINHA FERREIRA ALVES 3.5

23º 23 MERCEDES TERESINHA PEREIRA DA LUZA 
CARVALHO 3.5

24º 119 MARISTELA PINHEIRO 3.0
25º 81 SUELI MACHADO DE PAULA WICHICOVIZKI 3.0
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DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a contar de 01/04/2015.

São Bento do Sul, 06 de março de 2015.
ASS: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.
REUNIDAS TURSIMO S/A, como Contratada.

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 043/2015
EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 043/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Rescisão ao Contrato de Locação de Imó-
vel nº 043/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Sra. ADRIANA CHAPIEWSKI, tendo como Beneficiária a 
Sra. ALTAMIRA DE SOUZA MACIEL, de 02 de FEVEREIRO de 2015, 
conforme Dispensa de Licitação nº 25/2015.
Cláusula Primeira - Constante do objeto do Contrato a locação 
de imóvel - um terreno urbano, localizado na Zona Residencial 
03 (ZR-3), de formato regular, com aclive cercado, com frente 
de 11,15 m para rua não pavimentada e contendo área total de 
446,00 m², edificada com uma casa residencial em alvenaria, em 
estado regular de conservação, coberta com telhas cerâmicas, for-
ro e esquadrias de madeira e piso cerâmico, azulejo na cozinha, 
contendo área de 48,00 m², além de um anexo em alvenaria, 
em bom estado de conservação, coberto com telhas cerâmicas, 
parcialmente com forro de madeira, piso cerâmico e esquadrias de 
madeira, contendo área de 32,00 m². A casa é composta de sala, 
02 dormitórios e BWC e o anexo é composto de garagem, BWC e 
área de churrasqueira, que se destina para pagamento de aluguel 
social em caráter de emergência para abrigar a família da Sra. 
Altamira de Souza Maciel, em virtude de vulnerabilidade social da 
referida família, conforme Parecer Social nº 01/2015 e Ofício 069-
03/2014, de acordo com a Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da As-
sistência Social, que prevê a possibilidade de criação de benefícios 
eventuais para atender necessidades advindas de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública.
Cláusula Segunda - Fica rescindido a partir desta data o Contrato 
nº 043/2015 devido ao falecimento da beneficiária, Sra. Altamira 
de Souza Maciel na data de 23 de fevereiro de 2015 conforme 
Certidão de Óbito em anexo, tendo o presente contrato vigência 
de 04 de fevereiro até 23 de fevereiro de 2015, sendo o valor 
correspondente para pagamento do referido período de R$ 357,14 
(trezentos e cinqüenta e sete reais e quatorze centavos).
Esta rescisão é amparada pelo artigo 78, incisos X e XVII da Lei 
nº 8.666/93.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.
São Bento do Sul, 23 de fevereiro de 2015.
Ass: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.
ADRIANA CHAPIEWSKI, como Locadora.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 099/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 099/2015

DA ESPÉCIE: Vigésimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 301/2011, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa CCF CONSULTORES LTDA, 
em 06 de outubro de 2011, conforme Convite nº 302/2011.
Considerando o objeto do Contrato nº 301/2011, que consiste na 
prestação de serviços de licenciamento ambiental de regularização 
para o Cemitério Vertical, sito à Rua Germano Brand, Schramm, 
contemplando: Preenchimento das informações pertinentes ao 
Licenciamento Ambiental; ECA; Planta Planialtimétrica do Local; 
Locação e Perfuração de 03 (três) Poços de Monitoramento com: 
Perfuração a Trado dos Três Poços; Laudo Hidrogeológico; juntada 

77º 04 MARIA ANTONIA MARTINS RAMOS 1.0
78º 42 VANIA NEUMANN MAROS 1.0
79º 60 SANDRA DE OLIVEIRA 1.0

São Bento do Sul, 14 de abril de 2015.
Fernando Tureck
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa POSITIVO INFORMÁ-
TICA S.A.
DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aqui-
sição de Solução Integrada Interativa de Computador e Projeção, 
denominada Computador Interativo, para atendimento de escolas 
e instituições públicas, da educação básica, tecnológica e superior, 
conforme especificações e condições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 71/2013.
DO VALOR: R$ 168.840,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2015.
ASS: FERNANDO TURECK, como Prefeito.
POSITIVO INFORMÁTICA S.A, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 070/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Cargas de 
Gás e Água Mineral que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE GÁS LTDA.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na aquisição 
de Cargas de Gás GLP 13 e Água Mineral 20 LT, para uso da Se-
cretaria de Obras e Serviços Urbanos, conforme anexo ao Convite 
nº 20/2015.
DO VALOR: R$ 4.433,80 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses e 11 (onze) dias, a contar desta 
data.
São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2015.
ASS: OSMAR TELMA, pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
do Município.
MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LTDA, como Contra-
tada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 095/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa REUNIDAS TURISMO S/A.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento de passagens (vale transporte) para as cidades de Campo 
Alegre, Mafra, Rio Negrinho e Rio Preto para funcionários da Rede 
Municipal pelo período de abril à dezembro de 2015 de acordo 
com a Inexigibilidade de Licitação nº 76/2015 de 13 de março de 
2015.
DO VALOR: R$ 49.266,90 - valor total.
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favor da autora e sua família, semelhante à residência interditada, 
no prazo de quarenta e oito horas, mediante locação, cessão de 
uso ou qualquer outra espécie semelhante.

2.1 Razão da escolha do Fornecedor:

A contratada, Andréia Martins foi quem ofereceu um dos melhores 
imóveis naquele bairro e que melhor se adequou às necessidades 
da família, pelos motivos acima elencados.

2.2 Justificativa do Preço:

O preço contratado para a locação é o praticado no mercado, con-
forme avaliação prévia do imóvel.

São Bento do Sul, 02 de abril de 2015.
OSWALDO JOSÉ CANDATTEN
DIRETOR ADMINISTRATIVO

LUIZ CARLOS PEDROZO
DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO Nº 98/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 98/2015

O Município de São Bento do Sul - SC, com sede na Rua Jorge La-
cerda, nº 75, Centro, cidade de São Bento do Sul, inscrito no CNPJ 
sob o nº 86.051.398/0001-00, no uso de suas atribuições, vem a 
público RETIFICAR O EDITAL Nº 98/2015, no anexo 1 - Termo de 
Referência:

Onde se lê: - FITA PARA SER USADA EM IMPRESSORA LX 300 
EPSON
- FITA PARA SER USADA EM IMPRESSORA EPSON 1180

Leia-se: - FITA PARA SER USADA EM IMPRESSORA LX 300 EPSON, 
ORIGINAL
- FITA PARA SER USADA EM IMPRESSORA EPSON 1180, ORIGI-
NAL

E para que essa produza seus efeitos, o Secretário de Administra-
ção resolve prorrogar o recebimento e a abertura das propostas 
para o dia 30 de ABRIL de 2015, sendo que o recebimento dos 
envelopes documentação e proposta serão até às 09:00 horas e 
abertura às 09:30 horas.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Pregoeiro

de documentação e protocolo junto a FATMA;
Considerando que o processo encontra-se em análise pelo ór-
gão licenciador, na qual a continuidade dos serviços depende de 
aprovação pela Fundação do Meio Ambiente - FATMA, que até o 
presente momento tal aprovação não foi expedida, ocasionando 
atraso na prestação dos serviços, faz-se necessário prorrogar o 
referido Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II e V, 
da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços do Contrato 
por 60 (sessenta) dias, a contar de 22 de março de 2015 e com 
término em 20 de maio de 2015.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 22 de abril de 2015 e com término em 20 de junho de 
2015.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.
São Bento do Sul, 18 de março de 2015.
Ass: FERNANDO TURECK, como Prefeito Municipal.
CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo do Município.
CCF CONSULTORES LTDA, como Contratada.

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2015 
EMHAB
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2015

A Empresa Municipal de Habitação de São Bento do Sul - EMHAB, 
através de seu Diretor Presidente, torna público, para quem in-
teressar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08/06/94 e Lei nº 9.648 de 27/05/98 que 
autorizou DISPENSAR licitação para contratação de ALUGUEL EM 
CARÁTER DE EMERGÊNCIA PARA A SRA. GIIRLENE WAIS DE JE-
SUS, EM VIRTUDE DE ALAGAMENTO EM SUA RESIDÊNCIA, SITU-
ADA NA RUA BERTHA DOBENCK Nº 386, BAIRRO SERRA ALTA, 
LOTEAMENTO BOA ESPERANÇA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
conforme justificativa abaixo:

1 - CONTRATADO: ANDREIA MARTINS

2 - JUSTIFICATIVA:

Caracterização da situação que justifica a Dispensa de Licitação: A 
dispensa da Licitação para a referida locação se funda no inciso X 
do art. 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos:
• A Sra. Girlene Wais de Jesus reside ao lado do local onde esta 
empresa pública está finalizando a execução do loteamento Jar-
dim Boa Esperança, no Bairro Serra Alta, nesta cidade.
• Ocorre que em razão da movimentação de terras nas obras do 
loteamento, o muro do imóvel da Sra. Girlene acabou por represar 
água das fortes precipitações pluviométricas ocorridas nos últimos 
dias que, mesmo sob drenagem, já causaram danos ao muro, ge-
rando risco de desabamento do talude e soterramento da referida 
residência.
• Conforme Laudo Técnico elaborado pelo Engenheiro responsável 
da EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO , O IMÓVEL DA Sra. Gir-
lene Wais de Jesus encontra-se em situação de grave risco, uma 
vez que os taludes formados por terra movimentada no interior 
do terreno vizinho (de propriedade da EMPRESA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO), encontram-se instáveis e com pontos de ruptura, 
gerando risco de deslizamento de grandes volumes de terra e do 
próprio muro que, caso ocorram, certamente atingirão a residên-
cia causando graves danos à moradora e sua família.
• Há de ser levado em consideração ainda que o citado imóvel 
encontra-se interditado pela Defesa Civil Municipal.
• Além dos motivos acima existe uma determinação judicial, de 
acordo com Autos do Processo nº 058.13.004337-8, a qual obri-
ga a EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO fornecer moradia em 
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São Carlos

Prefeitura

RESUMO CONTRATO N.20/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:.20 /2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERV LTDA
Objeto ......... :PEÇAS E SERVIÇOS P/RECUPERAÇÃO DA RETRO-
ESCAVADEIRA
RANDON N.62 RK 406.B
Valor .......... :R$85.913,30(oitenta e cinco mil novecentos e treze 
reais e trinta centavos)
Vigência ..... : :31.12.2015
Licitação ..... :22/2015

SAO CARLOS, 10 de abril de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 010, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 010, DE 09 DE ABRIL DE 2015.
“Nomeia Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o senhor Orlando Rueckl no cargo de Assessor 
Parlamentar do Vereador Ricardo Malinowski, Símbolo CC-5, do 
Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do Município de São Bento 
do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março 
de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 09 de abril de 2015.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2015.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

SaMae - São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 51/2014
Contrato Nº: 32/2015 - 1º Termo Aditivo de prazo.
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Restelo Construções e Consultoria Ltda - EPP
Vigência: Início: 02/04/2015 - Término: 01/05/2015

Recursos: Dotação:
(39) 3.3.90.30.00.00.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exer-
cício Vigente.

Objeto: Prestação de serviços de supervisão de obra de dragagem
Valor: R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) valor total.

São Bento do Sul, 14 de abril de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São João do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2015
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NOS MICROCOMPUTADORES DOS ESF’S MUNICIPAIS E UNIDADE 
CENTRAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: WEA INFORMATICA LTDA - ME
VIGÊNCIA: 26/03/2015 à 31/07/2015
VALOR: R$ 4.400,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 006/2015 - Car-
ta Convite nº 003/2015 de 12/02/2015, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.39.95.00.00.00.0085.

São João do Sul, 26 de Março de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVULGAÇÃO, INFORMAÇÃO E VEICU-
LAÇÃO DE CAMPANHAS NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NAS MÍDIAS FALADAS (SPOTS 
DE RÁDIO), SENDO QUE, AS INFORMAÇÕES TERÃO CARÁTER 
EDUCATIVO, INFORMATIVO E DEVERÃO ESTAR EM SINTONIA 
COM AS QUESTÕES ESTRATÉGICAS E ADMINISTRATIVAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO SUL-SC.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: RADIO SOMBRIO FM LTDA
VIGÊNCIA: 06/04/2015 à 31/12/2015
VALOR: R$ 24.999,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 007/2015 - Car-
ta Convite nº 004/2015 de 17/03/2015, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.39.88.00.00.00.0085.

São João do Sul, 04 de Abril de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 006/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO nº 006/2015
OBJETO: RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 41/2014, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 78 XII, DE ACORDO 
COM O ARTIGO 79, II, TODOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES, As partes resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito, rescindir, a partir da data da assinatura do 
presente Termo, o Contrato para que tem por objeto Locação de 
imóvel com 60M² para uso da Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o Termo original celebrado em 02/01/2015

São João do Oeste

Prefeitura

PP 04.15 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015- EXCLUSIVO PARA EMPRESAS 
MPES(MEI, ME E EPP).
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com sistema de registro de preços, 
para a aquisição de material odontológico, ambulatorial e para a 
sala de fisioterapia da Secretaria Municipal da Saúde de São João 
do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 
14:00 horas do dia 30 de abril de 2015 e julgamento no mesmo 
dia e horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, no 
e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3636.1122 
no horário de expediente. 

São João do Oeste, SC,15 de abril de 2.015. 
SÉRGIO LUIS THEISEN 
PREFEITO MUNICIPAL.

PP 30.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2015 - Exclusivo para empresas 
MPES(ME, EPP e MEI) - conforme LC 147/14

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, com sistema de registro de preços, confor-
me descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de serviços de levantamento topográfico de 
ruas do Município e serviços de medição para fins de demarcação 
de limites de lotes Municipais, ao longo de 12 meses.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 10:30 horas do dia 30 de abril de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras e 
licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do 
edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Muni-
cipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, pelo 
fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail com-
pras@saojoao.sc.gov.br. 

São João do Oeste, SC, 15 de abril de 2.015. 
SÉRGIO LUIS THEISEN 
PREFEITO MUNICIPAL.
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 117/2015 - FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 117/2015
Pregão Presencial 12/2015
Objeto: Contratação para prestação de serviço de Transporte Es-
colar no interior do Município de São Joaquim.
Tipo: Menor preço por item
Abertura: 29/04/2015 09:30 horas
Valor estimado: R$ 66.528,00

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
0411.

São Joaquim, 15 de abril de 2015
HUMBERTO BRIGHENTI
Prefeito Municipal

.

caMara MuniciPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2015 - CMSJ
DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2015 - CMSJ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim - CNPJ: 
78.493.731/0001-03 torna público, para os interessados, o proces-
so de Dispensa de Licitação sob n.º 05/2015 para a Celebração de 
Contrato com a Empresa ALÍNEA CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
- CNPJ/MF: 17.306.003/0001-50 sito na Rua Osvaldo Aranha, n° 
50, sala 02, Centro, Criciúma - SC no valor de R$ 3.820,00 (três 
mil oitocentos e vinte reais) para licença de uso, não exclusiva, 
do sistema de informática denominado SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO E SISTEMA DE AUDIÊNCIA PÙBLICA e serviços técnicos 
especializados para a manutenção corretiva, a serem pagos a li-
cença de uso até o décimo dia útil do mês subsequente à locação 
do(s) sistema(s), os serviços de suporte técnico em parcela única, 
em até 15 (quinze) dias da conclusão dos respectivos serviços, 
ambos mediante apresentação da nota fiscal, com vigência de 10 
(dez) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por períodos de 12 (doze) meses até o 
limite de 48 (quarenta e oito) meses.

São Joaquim, 04 de março de 2015.
Tulio Cesar Mattos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: NAIRA ALVES LANGER

São João do Sul, 09 de Abril de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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DECRETO Nº 4312/2015
DECRETO Nº 4312/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada MARIA EDUARDA ZANINI PEDROBON para 
o cargo em comissão de Coordenadora da Criança e Adolescen-
te - CCM 5, com lotação na Secretaria de Assistência Social, nos 
termos da Lei Complementar nº 014 de 06 de dezembro de 2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PARECER DO FÓRUM DAS ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS DE DEFE DOS DIREITOS DA 
CRINÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOSÉ
PARECER DO FÓRUM DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
DE DEFE DOS DIREITOS DA CRINÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ.

Foram aprovadas 10 inscrições para participação da eleição das 
entidades não governamentais que são: Ação Social de Barreiros, 
Ação Beneficente Nossa Senhora Azambuja,Associação doa Mora-
dores do Jardim Amodelar, Associação de Pais e amigos dos ex-
cepcionais de São José, Associação de Pais Amigos e pessoas com 
Deficiencia de Funcionários do Bando do Brasil e da Comunidade,-
Centro de Eeducação e Treinamento Esperança, Creche e Orfanato 
Vinde a Mim as Criançinhas, Centro social Marista São José, Insti-
tuti Cidadania em Ação e Ong Für Gott Arbeit. A entidade Pastoral 
da Criança teve sua inscrição e participação impugnada devido 
a falta dos seguintes documentos: cópia do estatuto ou similar, 
atestado de funcionamento, CNPJ, ata da última eleição ou simi-
lar. Outra entidade impugnada é o Lar da Criança Nossa Senhora 
de Fátima por entregar intempestivamente, bem como, por email 
eletrônico. Ressaltamos que a entidade Sociedade Eunice Weaver 
de Florianópolis se manifestou que não participará desse proces-
so eleitoral. As entidades que se manifestaram em participar do 
fórum são: Nossa Senhora Azambuja, Associação Moradores do 
Jardim Amodelar, Centro de Educação e Treinamento Esperança e 
Ong Für Gott Arbeit.

MARIA CLOTILDES D. JOAQUIM Wagner Barbosa de Medeiros
Membro do Colegiado Membro do colegiado

ELIANE MAGALHÃES ROSA  ADRIANA FIDÉLIX
Membro do Colegiado   Membro do colegiado

São José ( SC) 14de abril de 2015.

São José

Prefeitura

A COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO ELETIVO 
DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA/SJ VEM INFORMAR AS INSCRIÇÕES 
HOMOLOGADAS PARA O REFERIDO PROCESSO DO 
FÓRUM PERMANENTE PARA O BIÊNIO 2015-2017

A COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO ELETIVO DA SOCIEDADE 
CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - CMDCA/SJ VEM INFORMAR AS INSCRIÇÕES 
HOMOLOGADAS PARA O REFERIDO PROCESSO DO FÓRUM PER-
MANENTE PARA O BIÊNIO 2015-2017.

APABB - Associação de Pais, Amigos e Pessoas com Deficiência, de 
Funcionários do Banco do Brasil e da Comunidade.
REPRESENTANTE: Vanessa Cristhiana Grando

AMORJA - Associação dos Moradores do Jardim Amodelar
REPRESENTANTE: Eliane Magalhães Rosa.

Ação Social de Barreiros
REPRESENTANTE: Daniela Marques

ASSOBENSA - Associação Beneficiente Nossa Senhora de Azam-
buja.
REPRESENTANTE: Maria Clotildes Daniel.

CETE - Centro de Educação e Treinamento Esperança.
REPRESENTANTE: Antonio Edilson da Silva.

CVM - Creche e Orfanato Vinde a Mim as Criancinhas.
REPRESENTANTE: Artur Feijó.

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Representante: Karine Rocha

ONG FGA
Representante: Josiane Madeira Espíndola

ICA - Instituto Cidadania em Ação

Representante - Ana Maria Mafra Dal-Bó

CENTRO SOCIAL MARISTA

Representante - Danúzio Brandelero

ENTIDADES INDEFERIDAS

A entidade Pastoral da Criança teve sua inscrição e participação 
impugnada devido à falta dos seguintes documentos: cópia do es-
tatuto ou similar, atestado de funcionamento, CNPJ, ata da última 
eleição ou similar.

A entidade Lar da Criança Nossa Senhora de Fátima teve sua ins-
crição e participação impugnada por entregar intempestivamente, 
bem como, por email eletrônico.

Ressaltamos que a entidade Sociedade Eunice Weaver de Floria-
nópolis se manifestou que não participará desse processo eleitoral.
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Parágrafo Único - Apoiarão a Organização da Conferência, repre-
sentantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Gabinete 
da Prefeita e demais Secretarias Municipais.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José, 13 de abril de 2015.
Zélia Ferreira Laurentino
Presidente do CMI/SJ

RESOLUÇÃO Nº 06/2015
RESOLUÇÃO Nº 06/2015
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDO-
SA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Conselho Municipal do Idoso de São José, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a deliberação do 
Conselho em sua Plenária Ordinária, realizada no dia 13 de abril 
de 2015, resolve:

Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da I Conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Pessoa Idosa com a seguinte composição:

Conselheiros: Zélia Guimaraes Laurentino, Olga Maria Reis, Arlindo 
Olivino Dias, Vanessa Aparecida
da Silva Machado, Scheyla dos Santos Coelho, Antonio Souza Fi-
lho, Maria Madalena Stelmak

Secretária Executiva : Kerlen Mignoni da Silva Colaboradora : Mi-
leine Delonê da Silva Pires

Art. 2º - A Comissão será presidida pela Sra. Zélia Guimarães Lau-
rentino, e terá como competência:
I - Organizar e acompanhar a operacionalização da Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
II - Promover articulação com a Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, para dirimir eventuais pendências e tratar assuntos 
referentes à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa, a Comissão Organizadora contará com o 
apoio da Secretaria de Assistência Social.

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com co-
laboradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Con-
ferência Municipal dos direitos da pessoa idosa.

Parágrafo Único - Consideram-se colaboradores eventuais as ins-
tituições e organizações governamentais ou de sociedade civil, 
da administração pública ou de iniciativa privada, prestadoras de 
serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e con-
vidados.

Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua 
publicação.

São José, 13 de abril de 2015.
Zélia Ferreira Laurentino
Presidente do CMI/SJ

RESOLUÇÃO Nº 04/2015
RESOLUÇÃO Nº 04/2015
APROVA NOVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, REGULAMENTO E NORMAS DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DO IDOSO DE SÃO JOSÉ - CMI/SJ.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº 8.742/93 e Lei 
Municipal nº 4.308/05 e conforme aprovado na reunião ordinária 
do dia 06 de abril de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Legislação, Regulamento e Normas do Conselho Municipal do Ido-
so de São José - CMI/SJ, com os seguintes membros:

Governamentais:

Cleide Libardi T. Pontes
Gustavo Schurhaus Machado

Não Governamentais:

Olga Maria Reis
Arlindo Olivino Dias
Edna Marli Toldo Speller

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 06 de abril de 2015.
Zélia Ferreira Laurentino
Presidente do CMI/SJ

RESOLUÇÃO Nº 05/2015
RESOLUÇÃO Nº 05/2015
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA I CONFERÊNCIA DOS DIREI-
TOS DA PESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando a deliberação do Conselho em sua 
Plenária Ordinária, realizada no dia 13 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º - Convocar a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na consolida-
ção da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na 
qualificação da gestão dos programas, projetos e ações;
§ 1º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
será realizada em São José, Santa Catarina, no dia 23 de junho de 
2015, em período integral;
§ 2º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
terá como Tema Central: “O Protagonismo e Empoderamento da 
Pessoa Idosa - Por um Brasil de todas as Idades” e como eixos:
I - Gestão: Programas, Projetos e Ações.
II - Financiamento.
III - Participação.
IV - Sistema de Garantia de Direitos Humanos.

§ 3º - Outros sub-eixos poderão ser adotados como os que tra-
duzem as políticas setoriais de: Justiça, Saúde, Previdência Social, 
Assistência Social, Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Habitação, 
Transporte, dentre outras, assim como o Enfrentamento à Violên-
cia contra a Pessoa Idosa.

Art. 2º - Instituir a Comissão Organizadora, coordenada por Zélia 
Ferreira Laurentino e com composição paritária dos representan-
tes do Governo e da Sociedade Civil, a ser definida em Resolução, 
para a organização da I Conferência Municipal dos Direitos da Pes-
soa Idosa;
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RESOLUÇÃO Nº. 003/2015
RESOLUÇÃO Nº. 003/2015
APROVA NOVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ÉTICA E FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
DE SÃO JOSÉ - CMI/SJ.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº 8.742/93 e Lei 
Municipal nº 4.308/05 e conforme aprovado na reunião ordinária 
do dia 06 de abril de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Ética e Fiscalização do Conselho Municipal do Idoso de São José - 
CMI/SJ, com os seguintes membros:

Governamentais:

Helena Márcia Kretzer dos Santos
Scheyla dos Santos Coelho
Fernanda Silva Zulian Legal

Não Governamentais:
Zélia Guimarães Laurentino
Iraci Vieira de Oliveira
Maria Madalena Stelmak

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 06 de abril de 2015.
Zélia Ferreira Laurentino
Presidente do CMI/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 001/2015
RESOLUÇÃO Nº. 001/2015
APROVA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MU-
NICIPAL DO IDOSO DE SÃO JOSÉ CMI/SJ.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, no uso de suas atri-
buições legais conferida pela Lei Municipal nº. 4.599/2007, e nos 
termos das Leis Federais nsº. 8.842/1994 e 10.741/2003 com suas 
alterações, e conforme aprovado na Reunião Ordinária do dia 06 
de abril de 2015.

Resolve:

Art.1º. Aprovar a composição da Mesa Diretora do Conselho Mu-
nicipal do Idoso de São José para o biênio de 2015 - 2017, tendo 
como formação: Presidente a Sra. Zélia Ferreira Laurentino, Vice
-Presidente a Sra.Vanessa Aparecida da Silva Machado; 1ª Secre-
tária Sra.Olga Maria Reis e 2º Secretária a Sra. Scheyla dos Santos 
Coelho.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 06 de abril de 2015.
Zélia Ferreira Laurentino
Presidente do CMI/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 002/2015
RESOLUÇÃO Nº. 002/2015
APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇA-
MENTO E FINANÇAS PÚBLICAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO DE SÃO JOSÉ - CMI/SJ.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº 8.742/93 e Lei 
Municipal nº 4.308/05 e conforme aprovado na reunião ordinária 
do dia 06 de abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Orçamento e Finanças Públicas do Conselho Municipal do Idoso de 
São José - CMI/SJ, com os seguintes membros:

Governamentais:

Vanessa Aparecida da Silva Machado
Valbia

Não Governamentais:

Antonio
Claudiano A Reis

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 06 de abril de 2015.
Zélia Ferreira Laurentino
Presidente do CMI/SJ
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candidato na Mesa Receptora de Votos na seção instalada.

Art. 3º A operacionalização do Processo de Escolha dos membros 
do Conselho Tutelar será realizada sob a responsabilidade do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio 
da Comissão Especial nomeada no Decreto nº 5.070 de 13 de abril 
de 2015, e a fiscalizada pelo representante do Ministério Público.

Art. 4º Qualquer cidadão pode pretender candidatura no cargo 
eletivo de Conselheiro Tutelar, respeitada as condições legais de 
elegibilidade e incompatibilidade, previstas no Edital do Processo 
Eleitoral 001/2015 do CMDCA (em anexo).
Art. 5º O edital dispõe sobre o processo de escolha unificado, 
contemplando os seguintes itens:
1 Das Disposições Preliminares
2 Do Cargo e das Vagas
3 Da Remuneração, Da Carga Horária e do Mandato
4 Do Processo de Escolha
4.1 Das Inscrições
4.2 Dos impedimentos
4.3 Da Publicação das Candidaturas
4.4 Da Propaganda Eleitoral
4.5 Da Eleição
4.6 Do Voto
4.7 Das Mesas Receptoras
4.8 Da Apuração
5 Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Eleitos
6 Disposições Finais

Art. 6º O registro das candidaturas a Conselheiro Tutelar se dará 
mediante a apresentação de ficha de inscrição (Anexo III do Edi-
tal nº 001/2015) junto aos documentos exigidos neste edital, no 
período 27 de abril a 19 de junho de 2015, em dias úteis, no 
horário de atendimento ao público (07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min), na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, localizada na Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São 
Lourenço do Oeste - SC.

Art. 7º Estabelecer os seguintes prazos:

Eventos Datas
Publicação do Edital 17/04/2015

Inscrições 27/04/2015 a 
19/06/2015

Análise das inscrições 22/06/2015 a 
26/06/2015

Publicação da relação dos candidatos inscritos 29/06/2015

Impugnação de candidatura 30/06/2015 a 
06/07/2015

Notificação dos candidatos impugnados para 
defesa

07/07/2015 a 
08/07/2015

Apresentação da defesa pelo candidato impug-
nado

09/07/2015 a 
13/07/2015

Análise e decisão das impugnações 14/07/2015 a 
20/07/2015

Interposição de recurso 21/07/2015 a 
27/07/2015

Publicação final dos candidatos aptos à eleição 14/08/2015

Período de campanha eleitoral 14/08/2015 a 
03/10/2015

Operacionalização da eleição (seleção das pesso-
as que trabalharão no pleito; solicitação da lista 
de eleitores junto ao TRE; confecção das cédulas/
urnas eletrônicas; reunião com a equipe; e solici-
tação de apoio a policia).

22/04/2015 a 
02/10/2015

Divulgação dos locais de votação Até de 04/09/2015
Eleição 04/10/2015

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
053/2015 - SRP - PR Nº 035/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 04/05/2015, às 10:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 
Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 053/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2015, 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CA-
MISA GOLA POLO PARA PROMOÇÃO DA CAMPANHA NACIONAL 
DE COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, REFERENTE AO DIA 18 DE MAIO, 
À SER REALIZADO PELO CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPE-
CIALIZADO DE ASSITÊNCIA SOCIAL. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramal 8502. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.
São Lourenço do Oeste - SC, 16 de abril de 2015.

DANIEL HIPPLER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 005 DE 15 DE ABRIL DE 
2015.
Resolução CMDCA nº. 005 de 15 de Abril de 2015.
Dispõe sobre a aprovação do Edital do processo eleitoral de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2016/2019, 
do município de São Lourenço do Oeste - SC e dá outras provi-
dências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
São Lourenço do Oeste - CMDCA, fundamentado na Lei Federal n° 
8.069/90 e no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 1.827, de 25 de setembro de 2009 e suas alterações, 
aprovou em Reunião Ordinária realizada em 14 de abril de 2015, 
registrada em Ata nº 008/2015 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, e:
Considerando a Lei nº 12.696/2012;
Considerando a Resolução nº 170/2014 do CONANDA - Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando o Guia de Orientações do Processo de Escolha em 
data unificada dos membros dos Conselhos Tutelares - Secretaria 
dos Direitos Humanos

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o edital que irá regulamentar todo o processo de 
escolha e posse em data unificada dos membros do Conselho Tu-
telar do município de São Lourenço do Oeste - SC, para o mandato 
de 10 de janeiro de 2016 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º A eleição unificada em todo o território nacional para os 
membros do Conselho Tutelar realizar-se-á no dia 04 de outubro 
de 2015, por meio de voto direto, secreto e facultativo de todos 
os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos de idade que tenham 
inscrição eleitoral correspondente às zonas eleitorais no município 
de São Lourenço do Oeste - SC.
Paragrafo único: O eleitor votará uma única vez em somente um 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N.º 026/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br

DECRETO n.º 026/2015
CONCEDE PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAL.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - No dia 20 (vinte) de abril de dois mil e quinze, será Ponto 
Facultativo aos Servidores Públicos Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

DECRETO N.º 027/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.
gov.br

DECRETO n.º 027/2015
NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDSON JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e.e de São Pedro de 
Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal n° 44/97, de 26 de junho de 1997,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal 
do Idoso, conforme o Art. 3º da Lei Municipal nº 940, de 28 de 
janeiro de 2015, que terá a seguinte composição:

I - Representante da Secretaria Municipal de Saúde e de Assistên-
cia Social:
- Dayana Cristina Costa - Titular.
- Simone Moretti - Suplente.

II - Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Desporto:
- Francisleine Kuhn Pavanati - Titular.
- Ariane Hames - Suplente.

Divulgação do resultado 05/10/2015

Capacitação dos candidatos eleitos – titulares e 
suplentes

Novembro e De-
zembro/2015 – a 
confirmar

Posse dos eleitos 10/01/2016

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 15 de abril de 2015.
Claita Cristina Malossi Iecker
Presidente CMDCA/SLO

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que resolve RETIFICAR o Termo 
Aditivo publicado no DOM / EDIÇÃO 1723, DIA 14/04/2015 - PÁG. 
408.
Onde consta:
“1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2015, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2015”;
“Prefeito Municipal, Sr. Geraldino Cardoso, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 12/R-1.272.260, inscrito no CPF sob o nº 
460.328.009-20”.
Considera-se:
“1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2014, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2014”;
“Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Daniel Rodrigo Hippler, brasi-
leiro, casado, portador do RG nº 3.436.989, inscrito no CPF sob o 
nº 991.345.609-63”.

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de abril de 2015.
DANIEL HIPPLER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de fevereiro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 163/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 163/2015
Concede férias a servidora ANA FLAVIA DE ALMEIDA E SILVA.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ANA FLAVIA DE ALMEIDA E SIL-
VA, ocupante do cargo de Secretária de Saúde e Desenvolvimento 
Social, férias por 18 dias que gozará a partir de 15/04/2015 a 
02/05/2015, referente ao período aquisitivo de 2013/2014.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

III - Representante da Secretaria Municipal de Administração/Fi-
nanças:
- Michelle Nalovaiko - Titular
- Viviane Junkes Lopes - Suplente

IV - Representante dos órgãos não governamentais:
IV.I - Entidades do meio rural ou urbano
- Evani Schmitt Bittencourt - Titular
- Ermelinda Hasckel Schmidt - Suplente

IV.II - Entidades ou grupos de idosos
- Maria Madalena Coelho - Titular
- Ambrosina Martinha da Silva - 1° Suplente
- Mônica Veber Ventura - 2° Suplente

IV.III - Trabalhadores na área do idoso
- Adailton Hack- Titular
- Antônio Valetim Jöenck - Suplente

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

DECRETO N°010/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°010/2015

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 929/2014.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

07.01.15.452.10-2.077- Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria de obras R$ 32.396,00

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 32.396,00

Suplementa:

4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 32.396,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
38/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2015-PMS

PROCESSO Nº. 78/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de tela soldada revestida, malha 5cm x 10cm para su-
prir as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer do Município de Schroeder/SC

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 06 de maio de 
2015 às 08h45min.
Abertura do Processo: 06 de maio de 2015 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 16 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.290/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.290/2015 de 10 de abril de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
317,20 (trezentos e dezessete reais e vinte centavos) para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.06.181.3014.2.343 - Manutenção Convênio Policia Militar
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 317,20

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

PORTARIA N.º 164/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br

PORTARIA n.º 164/2015
Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARILENE 
PETRY KOERICH, ocupante do cargo de Professora III, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
MARILENE PETRY KOERICH, pelo período de 21 (vinte e um) dias, 
a contar da data de 07/04/2015, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07/04/2015.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.
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DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de pro-
fessor para outra, da servidora abaixo relacionada, conforme dis-
posto no art. 27 do Plano de Carreira e Remuneração do Magisté-
rio do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, 
e alterações:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Noeli Maske Kraemer C-2-I C-2-II

Art. 2o Os efeitos do referendado Decreto retroagem ao dia 25 de 
março de 2015.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 92/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 92/2015-PMS
Inexigibilidade de Licitação nº. 01/2015-PMS
Processo nº. 77/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE PO-
MERODE - AMUSPE, inscrita no CNPJ nº. 07.453.253/0001-60, na 
Rua XV de Novembro, nº. 2.219, Sala B, Centro, na cidade de 
Pomerode, no Estado de Santa Catarina, CEP: 89.107-000.

Objeto: Constitui o objeto do contrato a contratação do Grupo Mu-
sical “PORTAL GAÚCHO” e “BANDA ELITE”, através da Associação 
dos Músicos Profissionais de Pomerode, para abrilhantar o baile do 
Trabalhador, a ser realizado dia 1º de maio de 2014 a partir das 
23h00min no Parque de Eventos Alfredo Pasold, do Município de 
Schroeder/SC, sendo:

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.06.181.3014.2.343 - Manutenção Convênio Policia Militar
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Material de Consumo R$ 
317,20

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 10 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Diretor de Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finançast

DECRETO Nº 3.291/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DECRETO No3.291/2015, de 14 de abril de 2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA :

Art. 1o Fica decretado Ponto Facultativo o dia 20 de abril de 2015 
- segunda-feira, , ressalvadas as necessidades de cada Secretaria 
e do pessoal ligado à Defesa Civil.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder, 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.292/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.292/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto nos artigos 27 e 28, da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010, que trata da Progressão por Ca-
pacitação Profissional;

Considerando o ofício da avaliação realizada pelo Conselho Munici-
pal de Educação (COMED), em 19 de março de 2015;

Considerando que o direito do benefício da servidora se efetivou 
no mês de março de 2015 com fulcro na avaliação do Conselho 
Municipal de Educação (COMED);
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Grupo Artístico que se apresentarão no baile do Trabalhador, a ser realizado dia 
1º de maio de 2014 a partir das 23h00min no Parque de Eventos Alfredo Pasold, 
do Município de Schroeder/SC

01 Unidade 15.750,00 15.750,00

TOTAL R$ 15.750,00

Valor do contrato: R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 15/04/2015 - Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 93/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 93/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 39/2015-PMS - Pregão Presencial nº. 23/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JAVEL JARAGUÁ VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 79.501.862/0001-58, estabelecida na Av. Pre-
feito Waldemar Grubba nº 3097, Bairro Vila Lalau, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.256-501.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de veículos novos zero quilômetros para a Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO IX - Termo de Referência do instrumento, conforme consta na 
proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Veículo zero quilômetro com caçamba, tipo automotor, ano/modelo 
2015/2015, modelo camioneta com 02 lugares, na cor branca, para-
choques da mesma cor do veículo e/ou preto, 02 portas, com freios 
ABS, AIRBAG frontais, assoalho em carpete, rodas de aço com diâmetro 
mínimo de 14” com calotas integrais e protetor de caçamba com pneus 
na medida mínima 175/65, bancos dianteiros reclináveis com apoio de 
cabeça fixo e revestidos em tecido, cintos de segurança dianteiros retrá-
teis de 3 pontos, indicador do nível do combustível, direção hidráulica, 
temperatura do veículo, carroceria monobloco com distância entre eixo 
de no mínimo 2.600 (mm), capacidade da caçamba de no mínimo 700 
kg, tanque de combustível à partir de 45 litros, no mínimo 8 válvulas, 
mínimo 4 cilindros em linha, refrigeração por circuito de água sob pres-
são, flex (álcool e gasolina), ar condicionado, vidros e trava, protetor 
de cárter, com no mínimo 85 CV (cavalos) de potência, rádio e antena 
interna ou externa para captação de sinais AM-FM, documentação e 
emplacamento incluso, 01 (um) anos garantia.

2 Unidade 45.850,00 91.700,00
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02

Veículo zero quilômetro, tipo automotor, ano/modelo 2015/2015, modelo 
Hatch com 05 lugares, na cor branca, para-choques da mesma cor do 
veículo, 04 portas, com freios ABS, AIRBAG frontais, assoalho em carpe-
te, rodas de aço com diâmetro mínimo 14” com calotas integrais, pneus 
na medida mínima 175/65, bancos dianteiros reclináveis com apoio 
de cabeça fixo e revestidos em tecido, cintos de segurança dianteiros 
retráteis de 3 pontos, cintos de segurança laterais traseiros fixos de 3 
pontos e central fixo de 2 pontos, indicador do nível do combustível, 
direção hidráulica, temperatura do veículo, carroceria monobloco com 
distância entre eixo de no mínimo 2.373 (mm), volume do porta malas 
de no mínimo 260 litros, tanque de combustível à partir de 45 litros, 
no mínimo 8 válvulas, motor 4 tempos, no mínimo 3 cilindros em linha, 
refrigeração por circuito de água sob pressão, mínimo flex (álcool e 
gasolina), ar-condicionado, vidros e travas com desembaçador, lavador 
e limpador do vidro traseiro, protetor de cárter, com no mínimo 70 CV 
(cavalos) de potência, rádio e antena interna ou externa para captação 
de sinais AM-FM, documentação e emplacamento incluso, 01 (um) anos 
garantia.

1 Unidade 35.500,00 35.500,00

TOTAL R$ 127.200,00

Valor do contrato: R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil e duzentos reais)
Data da Assinatura: 15/04/2015 - Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 94/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 94/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 55/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 27/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.843.503/0001-04, estabelecida na Rua Carlos Hardt nº. 
1120, Sala 02, Fundos, Água Verde, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.254-580.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de construção 
(cimento) para atender as necessidades da Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura, Indústria, 
Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência 
que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 Cimento saco 50 Kg portland composto tipo CPII, E, F ou Z 600 Unid. 27,90 16.740,00
TOTAL R$ 16.740,00

Valor do contrato: R$ 16.740,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta reais)
Data da Assinatura: 15/04/2015 - Vigência: 15/04/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2015 
LEI COMPLEMENTAR Nº164/2015
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR No004/1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar no 004/1998, que passa a vigorar com a redação que lhes dá esta lei.

Art. 2º Fica alterado o número de vagas do Quadro de Pessoal da Administração do Município de Schroeder no Anexo I, Grupo II, para o 
seguinte cargo:

I - Auxiliar de Administração, passando de 15 (quinze) para 20 (vinte) vagas disponíveis;

Art. 3o Fica autorizado o poder Publico Municipal a conceder gratificação para o Médico Clínico Geral que presta serviço na unidade básica 
de saúde, no valor de até R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 4o Fica alterado o Anexo I, Grupo I, da Lei Complementar nº 004/1998, incluindo gratificação no valor de até R$1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) para o profissional Médico Clínico Geral, cuja redação passa a ser a constante nesta lei.

Art. 5º Os critérios para o percebimento da gratificação serão definidos por Decreto Municipal podendo ser adequado em conformidade com 
o melhor interesse público.

Art. 6º Permanecem inalteradas as demais disposições dos cargos do Quadro de Pessoal da Administração do Município de Schroeder, 
constante no Anexo I.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº164/2015

ANEXO I

QUADRO PERMANENTE E GRUPOS OCUPACIONAIS

GRUPO ATIVIDADE Nº. DE VAGAS NÍVEL
I Atividades de Nível Superior

Analista de Informática 01 50 a 70
Analista de Recursos Humanos 01 50 a 70
Assistente Social 06 60 a 90
Contador 01 80 a 100
Educador Físico 01 40 a 60
Enfermeiro 04 50 a 70
Engenheiro Agrônomo 02 75 a 95
Engenheiro Ambiental 01 75 a 95
Engenheiro Civil 04 75 a 95
Farmacêutico 02 50 a 70
Fiscal Ambiental 01 40 a 60
Fiscal de Tributos Municipais 02 65 a 85
Fiscal Sanitarista I 03 50 a 70
Fonoaudiólogo 01 50 a 70

* Médico Auditor  01 110 a 130
* Médico Cardiologista 01 110 a 130
** Médico Clínico Geral 15 106 a 126
* Médico do Trabalho  01 110 a 130
* Médico Ginecologista 01 110 a 130
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* Médico Pediatra 01 110 a 130
Médico Plantonista  01 131 a 151

* Médico Psiquiatra 01 110 a 130
Médico Veterinário 02 75 a 95
Músico Regente I 01 50 a 70
Nutricionista 03 50 a 70
Odontólogo 10 106 a 126
Psicólogo 06 50 a 70
Psicopedagogo 03 50 a 70
Técnico em Esportes 03 50 a 70
Terapeuta Ocupacional 01 50 a 70

* Gratificação de até R$ 1.000,00 (um mil e reais), conforme regras a serem definidas por Decreto Municipal.
** Gratificação de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme regras a serem definidas por Decreto Municipal.

II Atividades de Nível Médio e Técnico
Agente de Endemias 01 21 a 41
Almoxarife 01 25 a 45
Auxiliar de Administração 20 25 a 45
Auxiliar de Biblioteca 04 25 a 45
Auxiliar de Consultório Dentário 02 20 a 40
Auxiliar de Contabilidade 10 25 a 45
Auxiliar de Enfermagem 05 25 a 45
Auxiliar de Expediente 15 21 a 41
Auxiliar de Fiscalização 03 25 a 45
Auxiliar de Recursos Humanos 02 25 a 45
Auxiliar de Sala 20 21 a 41
Auxiliar de Topógrafo 01 15 a 35
Coordenador de Desportos 01 25 a 45
Desenhista 01 25 a 45
Fiscal de Obras e Posturas 03 45 a 65
Fiscal de Relações de Consumo 01 25 a 45
Fiscal Sanitarista II 02 25 a 45
Instrutor de Dança 01 25 a 45
Músico Regente II 01 30 a 50
Operador de ETA/ETE 08 35 a 55
Recepcionista 16 21 a 41
Técnico Agrícola 01 30 a 50
Técnico em Contabilidade 01 65 a 85
Técnico em Enfermagem 08 30 a 50
Técnico em Informática 02 40 a 60
Técnico em Química 01 45 a 65
Telefonista 04 21 a 41
Topógrafo 02 25 a 45

III Atividades de Nível Básico
Agente de Saúde 02 21 a 41
Auxiliar de Mecânico 02 07 a 27
Auxiliar de Serviços Gerais – I 30 07 a 27
Auxiliar de Serviços Gerais – II 15 07 a 27
Carpinteiro 03 15 a 35
Coveiro 01 24 a 44
Cozinheiro 02 07 a 27
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Eletricista 01 15 a 35
Encanador 04 28 a 48
Jardineiro 02 07 a 27
Mecânico 02 15 a 35
Merendeira 10 07 a 27
Motorista 10 19 a 39
Motorista de Ambulância 06 19 a 39
Motorista de Caminhão 12 19 a 39
Motorista de Microônibus 01 19 a 39
Operador de Máquina I 12 24 a 44
Operador de Máquina II 05 40 a 60
Operador de Máquina III 03 50 a 70
Pedreiro 05 15 a 35
Pintor 01 15 a 35
Servente 56 07 a 27
Técnico em Inseminação 02 15 a 35
Viveirista Florestal 02 07 a 27

LEI Nº 2.098/2015
LEI Nº2.098/2015
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$230.000,00 (DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2015, no valor de até 
R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), como segue:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
02 – UNIDADE DE EDUCAÇÃO
12.361.3009.2.371 – TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 00.01.0036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 230.000,00

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos nos artigos anteriores serão utilizados como fontes de recursos os cancelamentos parciais e ou 
totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
02 – UNIDADE DE EDUCAÇÃO
12.361.3009.2.321 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 00.01.0036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 66.000,00
4.4.90.51.00.00 00.01.0036 Obras e Instalações 20.000,00
4.4.90.52.00.00 00.01.0036 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
02 – UNIDADE DE EDUCAÇÃO
12.365.3009.2.322 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES
3.3.90.39.00.00 00.01.0036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 33.000,00
4.4.90.51.00.00 00.01.0036 Obras e Instalações 33.000,00
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05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
02 – UNIDADE DE EDUCAÇÃO
12.365.3009.2.367 – MANUTENÇÃO DOS JARDINS DE INFÂNCIA
3.3.90.39.00.00 00.01.0036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13.000,00
4.4.90.51.00.00 00.01.0036 Obras e Instalações 12.500,00
4.4.90.52.00.00 00.01.0036 Equipamentos e Material Permanente 12.500,00

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 8º da Lei Municipal nº2075/2014 - LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.035/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.035/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal,

Considerando o pedido de demissão do servidor, Sr. Gean Carlos Ramos em 23 de fevereiro de 2015;

Considerando a realização do Processo Eleitoral n° 001/2013/CMDCA;

Considerando a Ata n° 10, de 17/09/2013, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que homologa a eleição para 
Conselheiro Tutelar;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Kátia Antônia Orso, para exercer o cargo de Conselheira Tutelar, percebendo remuneração conforme Lei Municipal 
n° 2.097/2015, de 01/04/2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua classificação no Processo Eleitoral 
n° 001/2013/CMDCA, a partir desta data.

Art. 2º Fica revogada a portaria nº 6.032/2015 de 14 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Cata-
rina (DOM/SC), Edição 1723, de 14 de abril de 2015, p. 430.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.036/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.036/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a quebra do contrato de trabalho por prazo determinado, da servidora Sra. Lurdes Antonietto Colaço em 1º de abril de 2015;
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PORTARIA Nº 6.039/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA No 6.039/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015

DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENCERRAMENTO DA 
SINDICÂNCIA Nº003/2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1º Determinar a prorrogação em até 30 (trinta) dias, contados 
a partir de desta data, do prazo para encerramento da Sindicância 
nº003/2015, de acordo com o Ofício nº004/2015-PS 003/2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 15 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

TERMO ADITIVO Nº. A19/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A19/2015 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
22/2015 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
03.658.136/0001-81, estabelecida na Rua João Butschardt, nº. 
210, Centro, no Município de Guaramirim, Estado de Santa Ca-
tarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CREDENCIADA, neste ato representada pelo Senhor Dalmo Luis 
Wittkowski, inscrito no CPF sob o no 032.834.419-28, portador 
da Carteira de Identidade no 3.378.989-SESP/SC, ajustam o pre-
sente Termo Aditivo, inerente da INCLUSÃO DE VALOR GOBAL do 
Credenciamento PRIMITIVO, na forma laborada neste ajuste que 
reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrati-
vo nº. 22/2015-PMS, celebrado em 23 de fevereiro de 2015, Edital 
de Chamada Publica nº. 01/2015 - PMS, Processo nº. 09/2015-
PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços 
especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias AM e 
FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de 
Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com captação 
pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/
SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, avisos, even-
tos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções 
de 30 segundos cada, distribuídos nas rádios credenciadas, com 
abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das 
Secretarias de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, 

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014-SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24 de novembro de 
2014, que homologa a lista dos classificados no referido Processo 
Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Vilma da Aparecida Bueno, para exercer 
o cargo de Professora B, subárea Educação Infantil, percebendo o 
nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação 
no Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade 
de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme 
o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.038/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº. 6.038/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da servidora Sra. Lucilene Pereira, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª __________________   2ª ____________________
Nome: Ivandra de Souza   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00   CPF nº. 053.350.739-18

TERMO ADITIVO Nº. A20/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A20/2015 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
24/2015 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: CPR COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 04.469.298/0001-34, estabelecida na Rua Paulo Cardoso, nº 
276, sala 10, Centro, na cidade de Massaranduba, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.108-000, doravante denominada simplesmen-
te de CREDENCIADA, neste ato representada pelo Senhor Dalmo 
Luis Wittkowski, inscrito no CPF sob o no 032.834.419-28, porta-
dor da Carteira de Identidade no 3.378.989-SESP/SC, ajustam o 
presente Termo Aditivo, inerente da INCLUSÃO DE VALOR GOBAL 
do Credenciamento PRIMITIVO, na forma laborada neste ajuste 
que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrati-
vo nº. 24/2015-PMS, celebrado em 24 de fevereiro de 2015, Edital 
de Chamada Publica nº. 01/2015 - PMS, Processo nº. 09/2015-
PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços 
especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias AM e 
FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de 
Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com captação 
pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/
SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, avisos, even-
tos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções 
de 30 segundos cada, distribuídos nas rádios credenciadas, com 
abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das 
Secretarias de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Co-
mércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, 
Secretaria de Saúde e Assistência Social e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de 
Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz 
parte integrante deste instrumento como se transcrito.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal.

Cláusula Primeira - da Alteração do Valor
O presente TERMO ADITIVO consiste na INCLUSÃO DO VALOR 
GLOBAL, mantidas as condições preestabelecidas no credencia-
mento primitivo e de conformidade com as cláusulas seguintes 
deste termo.
§ 1º - A Inclusão do valor global/estimado será de R$ 19.980,00 
(dezenove mil e novecentos e oitenta reais), ANUAL, para aten-
dendo as necessidades diárias do Município de Schroeder/SC.
§ 2º - Dá-se ao presente Termo Aditivo o VALOR GLOBAL/ESTIMA-
DO de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais).

Comércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambien-
tal, Secretaria de Saúde e Assistência Social e Secretaria de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Municí-
pio de Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que 
faz parte integrante deste instrumento como se transcrito.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal.

Cláusula Primeira - da Alteração do Valor
O presente TERMO ADITIVO consiste na INCLUSÃO DO VALOR 
GLOBAL, mantidas as condições preestabelecidas no credencia-
mento primitivo e de conformidade com as cláusulas seguintes 
deste termo.
§ 1º - A Inclusão do valor global/estimado será de R$ 19.980,00 
(dezenove mil e novecentos e oitenta reais), ANUAL, para aten-
dendo as necessidades diárias do Município de Schroeder/SC.
§ 2º - Dá-se ao presente Termo Aditivo o VALOR GLOBAL/ESTIMA-
DO de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais).
§ 3º - As despesas decorrentes do presente, ora ajustado, corre-
rão por conta da dotação própria do vigente orçamento, segundo 
o Plano de Classificação Funcional Programática, nos termos do § 
1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, 
devendo o referido empenho se dar por estimativa dentro do 
exercício financeiro do período de vigência do presente termo, de 
forma global e estimado, emitindo-se ao final, empenho comple-
mentar ou anulação parcial conforme for o caso, nos termos e 
condições estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64 
e modificações posteriores, em combinação com o que dispõe o 
Capítulo - III da Lei Federal nº 8.666/93, segundo o novo Plano de 
Classificação Funcional Programática.
§ 4º Os serviços serão prestados após autorização por escrito do 
Município de Schroeder. O valor estimado para as contratações é 
de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais), a 
serem pagos as emissoras credenciadas, de acordo com os ser-
viços autorizados, sendo que tal estimativa constitui-se em mera 
previsão dimensionada, não estando o Município de Schroeder/SC 
obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo às empre-
sas credenciadas o direito de pleitear qualquer tipo de reparação 
ou compensação pelo não uso total da verba.

Cláusula Segunda - das Demais Cláusulas
As demais cláusulas ficam inalteradas.

Cláusula Terceira - das Disposições Finais
Para dirimirem dúvidas que por ventura venham surgir no decorrer 
da execução do presente instrumento, elegem, as partes, o Foro 
da Comarca de Guaramirim/SC, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que sejam mantidas inalteradas 
todas as suas condições preestabelecidas, o qual terá validade a 
partir da data de sua assinatura.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 15 de abril de 2015.
CONTRATADA:
DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA
Dalmo Luis Wittkowski
CPF no 032.834.419-28
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CONTRATADA: REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 75.369.587/0001-00, estabeleci-
da na Rua Domingos Rodrigues da Nova, nº. 252, Bairro Centro, 
no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89251-640, doravante denominada simplesmente de CREDENCIA-
DA, neste ato representada pela Senhora Eleni Jannesch, inscrita 
no CPF sob o no 751.452.869-53, ajustam o presente Termo Adi-
tivo, inerente da INCLUSÃO DE VALOR GOBAL do Credenciamento 
PRIMITIVO, na forma laborada neste ajuste que reger-se-á pelas 
cláusulas e condições seguintes:

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrati-
vo nº. 25/2015-PMS, celebrado em 25 de fevereiro de 2015, Edital 
de Chamada Publica nº. 01/2015 - PMS, Processo nº. 09/2015-
PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços 
especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias AM e 
FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de 
Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com captação 
pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/
SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, avisos, even-
tos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções 
de 30 segundos cada, distribuídos nas rádios credenciadas, com 
abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das 
Secretarias de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Co-
mércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, 
Secretaria de Saúde e Assistência Social e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de 
Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz 
parte integrante deste instrumento como se transcrito.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal.

Cláusula Primeira - da Alteração do Valor
O presente TERMO ADITIVO consiste na INCLUSÃO DO VALOR 
GLOBAL, mantidas as condições preestabelecidas no credencia-
mento primitivo e de conformidade com as cláusulas seguintes 
deste termo.
§ 1º - A Inclusão do valor global/estimado será de R$ 19.980,00 
(dezenove mil e novecentos e oitenta reais), ANUAL, para aten-
dendo as necessidades diárias do Município de Schroeder/SC.
§ 2º - Dá-se ao presente Termo Aditivo o VALOR GLOBAL/ESTIMA-
DO de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais).
§ 3º - As despesas decorrentes do presente, ora ajustado, corre-
rão por conta da dotação própria do vigente orçamento, segundo 
o Plano de Classificação Funcional Programática, nos termos do § 
1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, 
devendo o referido empenho se dar por estimativa dentro do 
exercício financeiro do período de vigência do presente termo, de 
forma global e estimado, emitindo-se ao final, empenho comple-
mentar ou anulação parcial conforme for o caso, nos termos e 
condições estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64 
e modificações posteriores, em combinação com o que dispõe o 
Capítulo - III da Lei Federal nº 8.666/93, segundo o novo Plano de 
Classificação Funcional Programática.
§ 4º Os serviços serão prestados após autorização por escrito do 
Município de Schroeder. O valor estimado para as contratações é 
de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais), a 
serem pagos as emissoras credenciadas, de acordo com os ser-
viços autorizados, sendo que tal estimativa constitui-se em mera 
previsão dimensionada, não estando o Município de Schroeder/SC 
obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo às empre-
sas credenciadas o direito de pleitear qualquer tipo de reparação 
ou compensação pelo não uso total da verba.

Cláusula Segunda - das Demais Cláusulas
As demais cláusulas ficam inalteradas.

§ 3º - As despesas decorrentes do presente, ora ajustado, corre-
rão por conta da dotação própria do vigente orçamento, segundo 
o Plano de Classificação Funcional Programática, nos termos do § 
1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, 
devendo o referido empenho se dar por estimativa dentro do 
exercício financeiro do período de vigência do presente termo, de 
forma global e estimado, emitindo-se ao final, empenho comple-
mentar ou anulação parcial conforme for o caso, nos termos e 
condições estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64 
e modificações posteriores, em combinação com o que dispõe o 
Capítulo - III da Lei Federal nº 8.666/93, segundo o novo Plano de 
Classificação Funcional Programática.
§ 4º Os serviços serão prestados após autorização por escrito do 
Município de Schroeder. O valor estimado para as contratações é 
de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais), a 
serem pagos as emissoras credenciadas, de acordo com os ser-
viços autorizados, sendo que tal estimativa constitui-se em mera 
previsão dimensionada, não estando o Município de Schroeder/SC 
obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo às empre-
sas credenciadas o direito de pleitear qualquer tipo de reparação 
ou compensação pelo não uso total da verba.

Cláusula Segunda - das Demais Cláusulas
As demais cláusulas ficam inalteradas.

Cláusula Terceira - das Disposições Finais
Para dirimirem dúvidas que por ventura venham surgir no decorrer 
da execução do presente instrumento, elegem, as partes, o Foro 
da Comarca de Guaramirim/SC, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que sejam mantidas inalteradas 
todas as suas condições preestabelecidas, o qual terá validade a 
partir da data de sua assinatura.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 15 de abril de 2015.
CONTRATADA:
CPR COMUNICAÇÃO LTDA
Dalmo Luis Wittkowski
CPF no 032.834.419-28

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ___________________  2ª ____________________
Nome: Ivandra de Souza   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00   CPF nº. 053.350.739-18

TERMO ADITIVO Nº. A21/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A21/2015 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
25/2015 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.
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Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Co-
mércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, 
Secretaria de Saúde e Assistência Social e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de 
Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz 
parte integrante deste instrumento como se transcrito.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal.

Cláusula Primeira - da Alteração do Valor
O presente TERMO ADITIVO consiste na INCLUSÃO DO VALOR 
GLOBAL, mantidas as condições preestabelecidas no credencia-
mento primitivo e de conformidade com as cláusulas seguintes 
deste termo.
§ 1º - A Inclusão do valor global/estimado será de R$ 19.980,00 
(dezenove mil e novecentos e oitenta reais), ANUAL, para aten-
dendo as necessidades diárias do Município de Schroeder/SC.
§ 2º - Dá-se ao presente Termo Aditivo o VALOR GLOBAL/ESTIMA-
DO de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais).
§ 3º - As despesas decorrentes do presente, ora ajustado, corre-
rão por conta da dotação própria do vigente orçamento, segundo 
o Plano de Classificação Funcional Programática, nos termos do § 
1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, 
devendo o referido empenho se dar por estimativa dentro do 
exercício financeiro do período de vigência do presente termo, de 
forma global e estimado, emitindo-se ao final, empenho comple-
mentar ou anulação parcial conforme for o caso, nos termos e 
condições estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64 
e modificações posteriores, em combinação com o que dispõe o 
Capítulo - III da Lei Federal nº 8.666/93, segundo o novo Plano de 
Classificação Funcional Programática.
§ 4º Os serviços serão prestados após autorização por escrito do 
Município de Schroeder. O valor estimado para as contratações é 
de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais), a 
serem pagos as emissoras credenciadas, de acordo com os ser-
viços autorizados, sendo que tal estimativa constitui-se em mera 
previsão dimensionada, não estando o Município de Schroeder/SC 
obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo às empre-
sas credenciadas o direito de pleitear qualquer tipo de reparação 
ou compensação pelo não uso total da verba.

Cláusula Segunda - das Demais Cláusulas
As demais cláusulas ficam inalteradas.

Cláusula Terceira - das Disposições Finais
Para dirimirem dúvidas que por ventura venham surgir no decorrer 
da execução do presente instrumento, elegem, as partes, o Foro 
da Comarca de Guaramirim/SC, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que sejam mantidas inalteradas 
todas as suas condições preestabelecidas, o qual terá validade a 
partir da data de sua assinatura.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 15 de abril de 2015.
CONTRATADA:
RÁDIO BRASIL NOVO LTDA
Carlos Alberto Reali
CPF no 137.831.659-20

Cláusula Terceira - das Disposições Finais
Para dirimirem dúvidas que por ventura venham surgir no decorrer 
da execução do presente instrumento, elegem, as partes, o Foro 
da Comarca de Guaramirim/SC, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que sejam mantidas inalteradas 
todas as suas condições preestabelecidas, o qual terá validade a 
partir da data de sua assinatura.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 15 de abril de 2015.
CONTRATADA:
REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA
Eleni Jannesch
CPF no 751.452.869-53

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ___________________  2ª ____________________
Nome: Ivandra de Souza   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00   CPF nº. 053.350.739-18

TERMO ADITIVO Nº. A22/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A22/2015 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
43/2015 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: RÁDIO BRASIL NOVO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 79.873.204/0001-97, estabelecida na Rua Olívio Domingos 
Brugnago, nº. 181, Bairro Vila Nova, no Município de Jaraguá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89259-260, doravante de-
nominada simplesmente de CREDENCIADA, neste ato represen-
tada pelo Senhor Carlos Alberto Reali, inscrito no CPF sob o no 
137.831.659-20, ajustam o presente Termo Aditivo, inerente da 
INCLUSÃO DE VALOR GOBAL do Credenciamento PRIMITIVO, na 
forma laborada neste ajuste que reger-se-á pelas cláusulas e con-
dições seguintes:

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrati-
vo nº. 43/2015-PMS, celebrado em 11 de março de 2015, Edital 
de Chamada Publica nº. 01/2015 - PMS, Processo nº. 09/2015-
PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços 
especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias AM e 
FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de 
Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com captação 
pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/
SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, avisos, even-
tos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções 
de 30 segundos cada, distribuídos nas rádios credenciadas, com 
abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das 
Secretarias de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de 
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o Plano de Classificação Funcional Programática, nos termos do § 
1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, 
devendo o referido empenho se dar por estimativa dentro do 
exercício financeiro do período de vigência do presente termo, de 
forma global e estimado, emitindo-se ao final, empenho comple-
mentar ou anulação parcial conforme for o caso, nos termos e 
condições estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64 
e modificações posteriores, em combinação com o que dispõe o 
Capítulo - III da Lei Federal nº 8.666/93, segundo o novo Plano de 
Classificação Funcional Programática.
§ 4º Os serviços serão prestados após autorização por escrito do 
Município de Schroeder. O valor estimado para as contratações é 
de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais), a 
serem pagos as emissoras credenciadas, de acordo com os ser-
viços autorizados, sendo que tal estimativa constitui-se em mera 
previsão dimensionada, não estando o Município de Schroeder/SC 
obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo às empre-
sas credenciadas o direito de pleitear qualquer tipo de reparação 
ou compensação pelo não uso total da verba.

Cláusula Segunda - das Demais Cláusulas
As demais cláusulas ficam inalteradas.

Cláusula Terceira - das Disposições Finais
Para dirimirem dúvidas que por ventura venham surgir no decorrer 
da execução do presente instrumento, elegem, as partes, o Foro 
da Comarca de Guaramirim/SC, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que sejam mantidas inalteradas 
todas as suas condições preestabelecidas, o qual terá validade a 
partir da data de sua assinatura.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 15 de abril de 2015.
CONTRATADA:
RÁDIO JARAGUÁ LTDA
Wander Weege
CPF no 004.366.909-34

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ___________________  2ª ____________________
Nome: Ivandra de Souza   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00   CPF nº. 053.350.739-18

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ______________________  2ª_____________________
Nome: Ivandra de Souza   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00   CPF nº. 053.350.739-18

TERMO ADITIVO Nº. A23/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A23/2015 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
56/2015 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: RÁDIO JARAGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 84.432.897/0001-12, estabelecida na Rua Max Wilhelm, nº. 
373, Centro, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.256-000, doravante denominada simplesmente 
de CREDENCIADA, neste ato representada pelo Senhor Wander 
Weege, inscrito no CPF sob o no 004.366.909-34, ajustam o pre-
sente Termo Aditivo, inerente da INCLUSÃO DE VALOR GOBAL do 
Credenciamento PRIMITIVO, na forma laborada neste ajuste que 
reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

Considerando o Termo de Credenciamento Contrato Administrati-
vo nº. 56/2015-PMS, celebrado em 13 de março de 2015, Edital 
de Chamada Publica nº. 01/2015 - PMS, Processo nº. 09/2015-
PMS, para o credenciamento de entidades prestadoras de serviços 
especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias AM e 
FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de 
Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com captação 
pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/
SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, avisos, even-
tos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções 
de 30 segundos cada, distribuídos nas rádios credenciadas, com 
abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das 
Secretarias de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Co-
mércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, 
Secretaria de Saúde e Assistência Social e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de 
Schroeder/SC, conforme edital de Chamamento Público que faz 
parte integrante deste instrumento como se transcrito.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal.

Cláusula Primeira - da Alteração do Valor
O presente TERMO ADITIVO consiste na INCLUSÃO DO VALOR 
GLOBAL, mantidas as condições preestabelecidas no credencia-
mento primitivo e de conformidade com as cláusulas seguintes 
deste termo.
§ 1º - A Inclusão do valor global/estimado será de R$ 19.980,00 
(dezenove mil e novecentos e oitenta reais), ANUAL, para aten-
dendo as necessidades diárias do Município de Schroeder/SC.
§ 2º - Dá-se ao presente Termo Aditivo o VALOR GLOBAL/ESTIMA-
DO de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais).
§ 3º - As despesas decorrentes do presente, ora ajustado, corre-
rão por conta da dotação própria do vigente orçamento, segundo 
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ATA TOMADA DE PREÇOS 01/2015-FAS (SEQUÊNCIA 02)
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DECRETO Nº. 061/2015
DECRETO Nº 061, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 
04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar no valor de R$ 663.954,51 (seiscen-
tos e sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e um centavos). nas seguintes dotações orçamentárias:

03.02 - FUNDO MUN. DE REEQ. CORPO DE BOMB. MILITAR
2.011 - Manutenção do Funrebom
3.3.90.00.00.00.00.00.3063 - Aplicações Diretas R$ 26.579,29
04.03 - DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS
2.008 - Fiscalização e Sinalização de Transito
3.3.90.00.00.00.00.00.3060 - Aplicações Diretas R$ 19.795,27
3.3.90.00.00.00.00.00.3061 - Aplicações Diretas R$ 37.478,40
3.3.90.00.00.00.00.00.3062 - Aplicações Diretas R$ 165.218,79
2.009 - Manut. do Sist. de Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.3017 - Aplicações Diretas R$ 173.411,16
04.04 - DEPART. MUNIC. DE ESTRADAS E RODAGENS
2.046 - Manut. da Rede Viária Municipal
3.3.90.00.00.00.00.00.3018 - Aplicações Diretas R$ 12.716,78
3.3.90.00.00.00.00.00.3019 - Aplicações Diretas R$ 2.895,74
05.04 - DIRET. DE ASSIST. TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
2.025 - Manut. do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.3081 - Aplicações Diretas R$ 0,26
2.027 - Manut. do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.3084 - Aplicações Diretas R$ 25.348,26
3.3.90.00.00.00.00.00.3085 - Aplicações Diretas R$ 42,76
3.3.90.00.00.00.00.00.3087 - Aplicações Diretas R$ 92.948,86
2.028 - Alimentação Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.3082 - Aplicações Diretas R$ 123,25
06.02 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SOMBRIO
2.012 - Gestão da Política de Assist. Social
3.3.90.00.00.00.00.00.3040 - Aplicações Diretas R$ 13.815,58
3.3.90.00.00.00.00.00.3059 - Aplicações Diretas R$ 1.914,48
3.3.90.00.00.00.00.00.3074 - Aplicações Diretas R$ 58.024,00
2.014 - Proteção e Atenção as Famílias e Indivíduos
3.3.90.00.00.00.00.00.3055 - Aplicações Diretas R$ 17.959,30
3.3.90.00.00.00.00.00.3057 - Aplicações Diretas R$ 6.709,89
2.017 - Apoio a Criança e ao Adolescente
3.1.90.00.00.00.00.00.3054 - Aplicações Diretas R$ 8.664,59
2.018 - Benefícios Eventuais
3.3.90.00.00.00.00.00.3067 - Aplicações Diretas R$ 307,85

Art. 2º A abertura de crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do superávit financeiros das seguintes fontes: 3063 (funrebom), 
3060 (ssp Prefeitura), 3061 (ssp P. Militar), 3062 (ssp P. Civil), 
3017 (cosip), 3018 (fep), 3019 (cefem), 3081 (fnde/pdde), 3084 
(T. Esc. Estado), 3085 (fnde/pnate), 3087 (s. educ), 3082 (fnde/
pnae), 3040 (pbva/scfv), 3059 (igd/suas), 3074 (acessuas), 3055 
(igdbf), 3057 (paif), 3054 (sentinela) e 3067 (auxilios eventuais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 abril de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 060/2015
DECRETO Nº 060, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº 2189 de 04 
de Dezembro de 2014 ( Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de 
Saúde, crédito suplementar, no valor de R$ 1.071.087,55 (hum 
milhão, setenta e um mil, oitenta e sete reais e cinqüenta e cinco 
centavos). nas seguintes dotações orçamentárias:
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.005 - Ampliação e Reforma da Rede Física de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.3023 - Aplicações Diretas R$ 107.939,64
4.4.90.00.00.00.00.00.3049 - Aplicações Diretas R$ 685.556,62
4.4.90.00.00.00.00.00.3066 - Aplicações Diretas R$ 974,01
4.4.90.00.00.00.00.00.3091 - Aplicações Diretas R$ 5.834,00
2.020 - Atendimento de Saúde Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.3015 - Aplicações Diretas R$ 5.471,47
3.3.90.00.00.00.00.00.3027 - Aplicações Diretas R$ 33.491,15
3.3.90.00.00.00.00.00.3029 - Aplicações Diretas R$ 1.200,00
3.3.90.00.00.00.00.00.3030 - Aplicações Diretas R$ 5.217,58
3.3.90.00.00.00.00.00.3034 - Aplicações Diretas R$ 91,69
3.3.90.00.00.00.00.00.3035 - Aplicações Diretas R$ 6.746,75
3.3.90.00.00.00.00.00.3036 - Aplicações Diretas R$ 66.688,19
3.3.90.00.00.00.00.00.3038 - Aplicações Diretas R$ 3.867,07
3.3.90.00.00.00.00.00.3039 - Aplicações Diretas R$ 356,00
3.3.90.00.00.00.00.00.3041 - Aplicações Diretas R$ 4.123,38
3.3.90.00.00.00.00.00.3042 - Aplicações Diretas R$ 1.363,64
3.3.90.00.00.00.00.00.3044 - Aplicações Diretas R$ 13.672,16
3.3.90.00.00.00.00.00.3045 - Aplicações Diretas R$ 372,11
3.3.90.00.00.00.00.00.3046 - Aplicações Diretas R$ 16.609,39
3.3.90.00.00.00.00.00.3048 - Aplicações Diretas R$ 36.148,21
3.3.90.00.00.00.00.00.3068 - Aplicações Diretas R$ 1.188,30
3.3.90.00.00.00.00.00.3069 - Aplicações Diretas R$ 9.200,00
3.3.90.00.00.00.00.00.3073 - Aplicações Diretas R$ 64.976,19

Art. 2º A abertura de crédito de que trata o art. 1º, correrá a 
conta do superávit financeiro das seguintes fontes de recursos: 
3023 (transf. de convênio), 3049 ( SUS invest. Unidades), 3066 
(SUS invest.-estrut. da rede), 3091 (alien. de bens), 3015 (pmaq), 
3027 (ceo), 3029 ( pse), 3030 (pab-fx), 3034 (sus-f. básica), 3035 
(pfvisa), 3036 (pfvps), 3038 (pfvisa-piso), 3039 (dst-aids), 3041 
(samu), 3042 (sus-estado, f. bás.), 3044 (psf), 3045 (qualidade 
gestão), 3046 (teto-mac), 3048 (requal. ubs), 3069 (sus-mac) e 
3073 (pmaq).
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 de abril de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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ERRATA DECRETO 69/2015
DECRETO Nº. 69, DE 1º DE ABRIL DE 2015.

LÊ-SE

07.01 - Secretaria de Obras e Transportes
2.024 - Manutenção da Rede Viária do Município
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0361 (168) - Aplicações Diretas ...........
...................................... R$ 24.928,00

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA DECRETO 70/2015
ERRATA DECRETO Nº. 70, DE 1º DE ABRIL DE 2015.

LÊ-SE

07.01 - Secretaria de Obras e Transportes
2.024 - Manutenção da Rede Viária do Município
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0391(167) - Aplicações Diretas ............
....................................... R$ 31.837,00

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO 20/2015_FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 20/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Helizandro Venson ME
Objeto: Aquisição parcelada de pneus para reposição nos veículos 
do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$17.462,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais).
global estimado
Vigência: de 07/04/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DO CONTRATO 36/2015
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 36/2015
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: RAC Saneamento e Tecnologia Ambiental para Dispo-
sição e Tratamento de Resíduos Ltda
Objeto: destinação final de resíduos sólidos urbanos (domiciliares 
e comerciais) do município, em aterro sanitário devidamente regu-
larizado nos órgãos competentes.
Valor: R$ 105,00 (cento e cinco) por tonelada
Vigência: de 01/04/2015 a 31/12/2015

Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 78/2015
DECRETO Nº. 78, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
e de conformidade com a Legislação vigente:

DECRETA

Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as Re-
partições Públicas Municipais, no dia 20 de Abril (segunda-feira), 
em decorrência do feriado nacional de 21 de Abril - Tiradentes.

Art. 2º - Excetua-se deste decreto o Departamento de Educação, 
vinculado à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 13 de Abril de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 79/2015
DECRETO Nº 79, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitido no Quadro de Pessoal Temporário do 
Município de Timbé do Sul, Gregory Peterle Panatta, CPF nº 
077.036.099-86 e RG nº 4.296.745, no Cargo de Agente de Vigi-
lância Sanitária.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 14 de Abril de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Titulares: Eliandra Daniel Rovaris / Rosane Rocha da Silva
Suplente: Saimon Conti Biava / Genor Dal Pont

Art. 2° O mandato dos conselheiros não é remunerado e será de 
02 (dois) anos, podendo estes, serem reconduzidos somente mais 
uma vez.
Art. 3º A Presidência do CAE será exercida pelo Senhor Vanio Mar-
tignago, tendo como Vice-presidente a Senhora Rosimeri Pasini 
de Souza.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 14 de Abril de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO 37/2015
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 37/2015
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Eduardo Rovaris
Objeto: Assessoramento jurídico ao poder executivo nas deman-
das de executivo fiscal, acompanhando todos os processos de exi-
gência tributária do contribuinte devedor, e assessoria jurídica em 
geral.
Valor: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) mensal
Vigência: de 01/04/2015 a 31/12/2015

PORTARIA 20/2015
PORTARIA Nº 20, DE 08 DE ABRIL DE 2015.
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 467/88, de 16 de dezembro de 1988.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Luciana 
Florêncio André, matrícula nº 1005, ocupante do Cargo de Assis-
tente Social, do Quadro de Pessoal do Município de Timbé do Sul, 
pelo período de 120 dias a contar de 23/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 08 de Abril de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 21/2015
PORTARIA Nº 21, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CAE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei n° 933/97 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar - 
CAE, no Município de Timbé do Sul, órgão de caráter deliberativo, 
conforme segue:
I) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Titular: Gessi Walnier Pezente
Suplente: Maria Marilete Mota

II) REPRESENTANTES DE PROFESSORES, ALUNOS OU TRABA-
LHADORES DA EDUCAÇÃO
Titulares: Rosimeri Pasini de Souza / Vanio Martignago
Suplentes: Giane Moro Aguiar / Dalva Machado Moro

III) REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS
Titulares: Laodiceia Stecanella/ Joziane Machado Izidoro
Suplentes: Aline Triches Pezente Ghellere/ Luciana Florêncio André

IV) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
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câMara MuniciPal

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 3/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Complementar nº 3/2015 - Acresce vaga de cargo 
de provimento efetivo de Arquiteto, no Quadro Geral de Cargos 
de Provimento Efetivo do Poder Executivo e extingue o cargo de 
Engenheiro Civil-Trânsito.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator do Parecer: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I- RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que pretende acres-
centar 01 (uma) vaga ao cargo de Arquiteto do Quadro Geral de 
Cargos do Provimento Efetivo do Poder Executivo, estatuído pela 
Lei Complementar n.º 137, de 02 de julho de 1998, bem como ex-
tinguir o cargo de engenheiro civil-trânsito da estrutura do Poder 
Executivo.
Respectivo projeto foi protocolizado na Secretaria Legislativa desta 
Casa no dia 30 de março corrente. O Presidente o despachou a 
esta Comissão no dia 31 de fevereiro em sessão ordinária, confor-
me § 1.º do art. 122 do Regimento Interno para apreciação dos 
aspectos legais e constitucionais.
No dia 08 de abril a presente Comissão teve o presente como pau-
ta em sua reunião, exarando o parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998, respeitado, 
portanto, o §5º do art. 101 do Regimento Interno.
No mérito, vislumbra-se que a matéria, objeto da presente pro-
posição, é de interesse local, sendo, portanto, competência do 
Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 
da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
A Constituição Federal preconiza que os municípios instituirão re-
gime jurídico único e planos de carreira para seus servidores (arti-
go 39, caput). No mesmo sentido, o art. 30, § 1º, II, “a” e “b” da 
Lei Orgânica do Município, dispõe sobre a competência exclusiva 
do Prefeito no que se refere à criação de cargos, empregos ou fun-
ções públicas. Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa 
do Executivo para a proposição em análise.
Contudo, para a criação de cargo ora pleiteada há que se obser-
var o disposto nos arts. 16 e 17, da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
exigem a apresentação da estimativa de impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que a medida deva entrar em vigor e 
nos dois subsequentes, bem como declaração do ordenador da 
despesa de que eventual aumento, decorrente do cargo criado, 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias.
No caso concreto, estando presentes a estimativa de impacto fi-
nanceiro (documento de folha 07 dos autos) bem como de de-
claração firmada pelo ordenador de despesa, de que as despesas 
para a criação da ação governamental estão de acordo com a LOA, 
a LDO e o PPA (documento de folha 06 dos autos), vislumbra-se o 
preenchimento dos requisitos legais elencados pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. Ademais, o projeto em comento prevê a extinção 
de um cargo efetivo, de modo a minimizar o impacto financeiro 

Timbó

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03 2015 
FMS - FILMES RADIOGRÁFICOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2015 FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Saúde
OBJETO: Registro de preços para aquisição de filme radiográfico 
destinado ao Centro de Imagens da Policlínica de Referência
EMPRESA FORNECEDORA: IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A
TOTAL ESTIMADO: R$ 19.490,00 (dezenove mil quatrocentos e 
noventa reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 14/04/2016

Timbó, 15/04/2015
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 68 2014 PMT - AQUISIÇÃO 
DE PAPEL TIMBRADO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2014 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de papel timbrado 
(Prefeitura de Timbó e Fundação Cultural de Timbó) em atendi-
mento as necessidades de rotinas administrativas da administra-
ção direta e indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Sevega Gráfoca e Impressão Digital 
LTDA ME; e Gráfica Alta Definição LTDA EPP.
TOTAL ESTIMADO: R$ 8.610,00 (oito mil seiscentos e dez reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 15/07/2015

Timbó, 16/07/2014
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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A Constituição Federal determina, em seu art. 30, inciso I, que 
cabe exclusivamente ao Município legislar sobre matéria de inte-
resse local.
No âmbito da Lei Orgânica do Município, o art. 30 dispõe sobre a 
iniciativa das leis da seguinte maneira:
“Art. 30. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer vereador, comissão legislativa permanente, ao Prefeito e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.”
No presente caso, a matéria objeto da presente proposição não se 
encontra enumerada pelo §1°, do art. 30, da Lei Orgânica Muni-
cipal, não sendo, portanto, de competência privativa do Prefeito 
Municipal.
Deste modo, plenamente possível a iniciativa deste projeto de lei 
pelos Vereadores, não havendo que se falar em vício de origem 
da proposição.
Assim, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os 
preceitos elencados pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
Municipal.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 14/2015.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 08 de Abril de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

com a criação de outro.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo 
com os preceitos elencados pela Constituição Federal, pela Lei Or-
gânica Municipal e pela legislação federal em vigor.

III- CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator dessa Comissão se manifesta pela 
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar 
nº 03/2015.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 08 de Abril de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 14/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 14/2015 - Institui a campanha “Maio 
Amarelo”, dedicada a ações preventivas de conscientização para a 
redução de acidentes de transito.

Autor: Vereador Jorge Augusto Krüger, subscrito pelos demais ve-
readores.
Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, que 
pretende instituir no âmbito do Município de Timbó a campanha 
“Maio Amarelo”.
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 30 de 
março corrente, tendo sido despachado a esta Comissão pelo Pre-
sidente da Mesa Diretora no dia 31 de março, em Sessão Ordiná-
ria, conforme §1º do art. 122 do Regimento Interno, para aprecia-
ção dos aspectos legais e constitucionais.
No dia 08 de abril a Comissão teve como pauta o presente em 
sua reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95/98, respeitando, 
portanto, o §5°, do art. 101, do Regimento Interno.
De acordo com a justificativa, o projeto objetiva, com a campa-
nha “Maio Azul”, promover atividades voltadas à conscientização, 
amplo debate das reponsabilidades e avaliação de riscos sobre o 
comportamento de cada cidadão no trânsito.
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 31/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 31/2015 - PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: Locação de forma parcelada de equipamentos para moni-
toramento eletrônico de trânsito no perímetro urbano do município 
de Treze Tílias, com emissão de provas visuais do cometimento de 
infrações, em regime de execução indireta, de acordo com as ca-
racterísticas mínimas descritas no item Anexo I, em conformidade 
com o Termo de Referência, Anexo VI do edital, e Estudo Técnico.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 29/04/2015, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo 
dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, 
situada na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, 
CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na 
íntegra. Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 1996
DECRETO Nº 1.996/2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 20.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) a fim de reforçar a seguinte dotação 
orçamentária:

Suplementa:
07 - Secretaria de Cultura e Esportes
01 - Serviços de Cultura
Atividade: 2015
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00 .................................
........ R$ 20.000,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo ante-
rior, fica utilizado os recurso do Superávit Financeiro.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 06/04/2015
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos 
Municípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO N° 19/2014 RÁDIO
CONTRATO N° 19/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Enoi Scherer, portador da Cédula de Identidade n° 2.529.279-0 
e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Rádio Itapiranga Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua São Bonifacio, 280, Centro, no Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 84.375.872/0001-24, considerada simplesmente doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 42/2015 e Pregão 
Presencial n° 35/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
O objeto do presente é a Contratação de Serviços de rádios para veiculação de atos oficiais, avisos e serviços da municipalidade, bem como 
de campanhas de interesse publico de caráter informativo, social e educativo da administração municipal para o exercício de 2015, tudo em 
conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste independen-
temente de transcrições e as cláusulas e condições deste Contrato.

Item Qua Unid. Preço Unit R$ Preço Total Especificação

1 9 Mês 4.000,00 36.000,00

Contratação de Serviços de radiodifusão AM/FM para divulgação de informes 
das secretarias municipais, no horário compreendido entre as 06:30 horas e 
as 18:30horas, segundas a sexta feira, em forma de avisos, durante o perí-
odo de abril a dezembro de 2015.Divulgação e cobertura de eventos oficiais 
do Município de Tunápolis, inclusive flashs ao vivo do evento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
2.1. O Município será responsável pelo fornecimento das matérias a serem divulgadas. As divulgações deverão ser efetuadas dentro do 
prazo solicitado pelo Município. Todas as informações e avisos a serem veiculadas serão encaminhados, pela Administração Municipal, devi-
damente formatadas e gravados em “CD”, enviados por e-mail, ou, conforme o caso, deverão ser gravados ao vivo, no estúdio da emissora.
2.2. A Rádio deverá ter alcance de freqüência em todo o território do Município de Tunápolis (centro e interior).
2.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 atualizada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO.
O contratante pagará a Contratada o valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais) mensais, pagos até o dia 05 do mês subseqüente do serviço 
prestado, mediante a apresentação da nota fiscal e, se necessário, de relatórios dos serviços prestados que poderão ser efetuado através de 
sistemas eletrônicos on-line, considerando que no mês de abril de 2015 o pagamento será proporcional aos programas realizados no mês 
de abril, ou seja, o equivalente ao valor de R$ 2.000,00(dois mil reais).
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DO REAJUSTE.
4.1 O valor acima mencionado, ajustado para a prestação dos serviços na vigência do presente contrato, não sofrerá qualquer reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o núme-
ro: (7) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2015.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a 
atender as necessidades dos serviços públicos municipais.
6.2. A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços.
6.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
6.4. A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
6.5. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
6.6. A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração da 
CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES.
7.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Pregão ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 
e alterações posteriores.
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7.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo 
motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.
7.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Tunápolis poderá 
aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.
7.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais.
7.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
7.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
8.1. O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2015, iniciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido 
pela Lei nº 8.666/93
8.2. O prazo de vigência do Contrato, para a execução dos serviços, objeto deste, poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, 
mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo instrumentalizado por Termo Aditivo, como faculta a Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1.993 em seu artigo 57, inciso II.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO.
9.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 8.666/93.
9.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo 
motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seu incisos.
9.3. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao paga-
mento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
9.4. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontadas dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados judicialmente.
9.5. Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição das penalidades elencadas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO.
10.1. O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do Edital de Pregão nº 35/2015, obrigando-se a CONTRATADA de manter, 
durante toda a execução e vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.2. Caso surjam novos serviços considerados indispensáveis e inadiáveis, não previstos originalmente, deverão ser objeto de Aditivo de 
Serviço, preço e, eventualmente, de prazo, conforme as disposições legais e acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
10.3. Os novos serviços que não possam ser compostos da forma descrita no parágrafo anterior, o(a) CONTRATADO(A), deverão apresentar 
orçamento composto com base em preços de mercado correntes, para análise e aprovação da CONTRATANTE.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Itapiranga/SC, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias de igual forma e 
teor na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tunápolis - SC, 13 de abril de 2.015.
Enoi Scherer  RÁDIO ITAPIRANGA LTDA
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34  CPF: 020.226.259.60

CONTRATO N° 20/2014 RADIO TUNAPORÃ
CONTRATO N° 20/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Enoi Scherer, portador da Cédula de Identidade n° 2.529.279-0 
e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.
CONTRATADO: A empresa ESTUDIO TUNAPORÃ DE COMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua João 
Castilho n.111, Centro, no Município de Tunápolis - SC, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.915.999/0001-97, considerada simples-
mente doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 42/2015 e Pregão 
Presencial n° 35/2015.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
O objeto do presente é a Contratação de Serviços de rádios para veiculação de atos oficiais, avisos e serviços da municipalidade, bem como 
de campanhas de interesse publico de caráter informativo, social e educativo da administração municipal para o exercício de 2015, tudo em 
conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste independen-
temente de transcrições e as cláusulas e condições deste Contrato.

Item Qua Unid. Preço Unit R$ Preço Total Especificação

1 9 Mês 4.000,00 36.000,00

Serviços de radiodifusão AM/FM para divulgação de atos oficiais, avisos e 
informações da municipalidade, com duração de 15 minutos aos sábados das 
11h05min às 11h20min; Minuto de Tunápolis ás 10h e 14h15min, na segun-
da, quarta e sexta-feira para o exercício financeiro de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
2.1. O Município será responsável pelo fornecimento das matérias a serem divulgadas. As divulgações deverão ser efetuadas dentro do 
prazo solicitado pelo Município. Todas as informações e avisos a serem veiculadas serão encaminhados, pela Administração Municipal, devi-
damente formatadas e gravados em “CD”, enviados por e-mail, ou, conforme o caso, deverão ser gravados ao vivo, no estúdio da emissora.
2.2. A Rádio deverá ter alcance de freqüência em todo o território do Município de Tunápolis (centro e interior).
2.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 atualizada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO.
O contratante pagará a Contratada o valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais) mensais, pagos até o dia 05 do mês subseqüente do serviço 
prestado, mediante a apresentação da nota fiscal e, se necessário, de relatórios dos serviços prestados que poderão ser efetuado através de 
sistemas eletrônicos on-line, considerando que no mês de abril de 2015 o pagamento será proporcional aos programas e avisos realizados 
no mês de abril, ou seja, o equivalente ao valor de R$ 2.000,00(dois mil reais).
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DO REAJUSTE.
4.1 O valor acima mencionado, ajustado para a prestação dos serviços na vigência do presente contrato, não sofrerá qualquer reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o núme-
ro: (7) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2015.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a 
atender as necessidades dos serviços públicos municipais.
6.2. A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços.
6.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
6.4. A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
6.5. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
6.6. A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração da 
CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES.
7.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Pregão ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 
e alterações posteriores.
7.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo 
motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.
7.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Tunápolis poderá 
aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.
7.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais.
7.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
7.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
8.1. O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2015, iniciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido 
pela Lei nº 8.666/93
8.2. O prazo de vigência do Contrato, para a execução dos serviços, objeto deste, poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, 
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Turvo

Prefeitura

LEI 2236/2015
LEI Nº 2.236/15, de 13 de Abril de 2015.
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADE ARTÍSTICA E CUL-
TURAL DO MUNICÍPIO DE TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção social ao CTG Vale da Amizade de Turvo, de-
vidamente inscrito no CNPJ nº 76.853.225/0001-52, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a custear despesas com a 
realização do XXXI Rodeio Crioulo Nacional.

Art. 2º. A entidade beneficiada se sujeita a aplicação dos recursos 
dentro da finalidade específica e a sua prestação de contas de 
conformidade com as normas de direito financeiro e as exigências 
da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 13 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças. 

LEI 2237/2015
LEI NO 2.237/15, de 13 de Abril de 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO SOS QUATRO PATAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
firmar convênio com a Associação SOS Quatro Patas, objetivando 
a manutenção de suas atividades estatutárias.

Parágrafo Único. Para atingir os objetivos pretendidos no convênio 
a ser firmado, o Município repassará a importância de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), durante o exercício de 2015.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 13 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças. 

mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo ins-
trumentalizado por Termo Aditivo, como faculta a Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 em seu artigo 57, inciso II.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO.
9.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 
8.666/93.
9.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, 
a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previs-
tos no art. 78 e seu incisos.
9.3. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada 
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato.
9.4. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontadas 
dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados judicial-
mente.
9.5. Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição 
das penalidades elencadas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO.
10.1. O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do 
Edital de Pregão nº 35/2015, obrigando-se a CONTRATADA de 
manter, durante toda a execução e vigência do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. Caso surjam novos serviços considerados indispensáveis e 
inadiáveis, não previstos originalmente, deverão ser objeto de 
Aditivo de Serviço, preço e, eventualmente, de prazo, conforme 
as disposições legais e acordo entre a CONTRATANTE e a CON-
TRATADA.
10.3. Os novos serviços que não possam ser compostos da for-
ma descrita no parágrafo anterior, o(a) CONTRATADO(A), deverão 
apresentar orçamento composto com base em preços de mercado 
correntes, para análise e aprovação da CONTRATANTE.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Itapi-
ranga/SC, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes 
do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes acei-
tar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias de 
igual forma e teor na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tunápolis - SC, 13 de abril de 2.015.
Enoi Scherer 
Prefeito Municipal 

ESTUDIO TUNAPORÃ DE COMUNICAÇÕES LTDA
Contratada

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff  Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34  CPF: 020.226.259.60
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Turvo (SC), 13 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 131/2015
PORTARIA Nº 131/15, de 13 de Abril de 2015.
NOMEIA AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2014-
SME, a Servidora abaixo relacionada, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, para exercer a função pública de Agente 
Administrativo Escolar, do Plano de Cargos, Carreira e Remunera-
ção do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabe-
lecidos em Lei, em substituição a servidora Elisangela de Oliveira 
Paulo por ter pedido demissão.

NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Roberta Anelli 094.442.889-43 Creche São Cristóvão

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 13 de Abril de 2015 e 
encerrará em 18 de Dezembro de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças. 

LEI 2238/2015
LEI Nº 2.238/15, de 14 de Abril de 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEN.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com a Associação Irmã Carmen, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 00.900.930/0001-
00, com a finalidade de abrigagem de crianças e adolescentes do 
Município de Turvo perante a Casa Lar Irmã Carmen.

Art. 2º. O Convênio terá vigência de 01 de Abril de 2015 até 30 
de Junho de 2015, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais), para cada criança e adolescentes abrigados daqueles enca-
minhados pelo Município de Turvo.

Art. 3º. O prazo de vigência constante no art. 2º poderá ser por 
menor período, condicionado ao início das atividades da Casa de 
Acolhimento instalada no Município de Turvo/SC.

Art. 4º. Fica a entidade acima obrigada a prestar contas dos re-
cursos recebidos mensalmente, obedecida à legislação vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 14 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 130/2015
PORTARIA Nº 130/15, de 13 de Abril de 2015.
ADMITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE

Art. 1º - Admitir o Servidor abaixo relacionado, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função pública 
de Auxiliar de Serviços Gerais II, do Quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em 
Lei.

SERVIDOR CPF
Jose Carlos da Silva Matos 712.398.639-34

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 15 de Abril de 2015 e 
encerrará em 10 de Junho de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

Urussanga

Prefeitura

AVISO RATIFICAÇÃO EDITAL PR 24/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE EDITAL PR 24/2015/PMU

Objeto: aquisição de serviços de recuperação de escavadeira hi-
dráulica, com fornecimento de peças novas e de boa qualidade.
Leia-se: aquisição de serviços de recuperação de escavadeira hi-
dráulica E 215 B, de marca New Holland, com fornecimento de 
peças novas e de boa qualidade..
Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (48) 
3465-1188 ou através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.

ROSANE ZATTA
Pregoeira

EXTRATO CONTRATO 146/2015 146/2015 148/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 146/2015
Processo de Licitação: 22/2015/PMU
Data de Assinatura: 13/04/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: GP SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLA-
CAS LTDA
CNPJ: 09.314.355/0001-20
Objeto: fornecimento parcelado de pintura de faixa de pedestres.
Valor Global: R$ 23.800,00

Extrato do Contrato: 147/2015
Processo de Licitação: 22/2015/PMU
Data de Assinatura: 13/04/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: FARAPORT SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME
CNPJ: 09.464.434/0001-17
Objeto: fornecimento parcelado de placas de trânsito.
Valor Global: R$ 16.470,00

Extrato do Contrato: 148/2015
Processo de Licitação: 07/2015/FMS
Data de Assinatura: 13/04/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: FOR ALL COM DISTRIB IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA
CNPJ: 00.566.460/0001-81
Objeto: fornecimento parcelado de matéria prima para confecção 
de fraldas geriátricas.
Valor Global: R$ 24.386,20

PORTARIA 132/2015
PORTARIA Nº 132/15, de 13 de Abril de 2015.
TRATA DA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o que estabelece a legislação vigente,

RESOLVE

Art. 1º - Interromper a Licença Prêmio concedida ao servidor ED-
SON DAMINELLI CPF Nº 742.217.609-15, matrícula nº 0183 atra-
vés da Portaria nº 039/15 de 13 de Março de 2015, a partir desta 
data, em virtude de seu falecimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças. 
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Vargem Bonita

Prefeitura

FMS - PROCESSO 05/2015 PR 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços objetivando futura e eventual Aquisi-
ção de Material Médico Ambulatorial, através do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA, para consumo das Unidades 
de Saúde do Município.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 30 de abril 
de 2015 às 09h00min horas.
Entrega dos Envelopes de Propostas e Documentação: até às 
08h30min do dia 30 de abril de 2015.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 
16:00 horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-
3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 15 de abril de 2015.
LENIR RADAVELLI 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2015
EXTRATO DE CONTRATO nº 99/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CON-
CÓRDIA - COPÉRDIA
OBJETO: Aquisição de 18.000 (dezoito mil) kg de semente de 
aveia preta comum selecionada e fiscalizada, destinadas ao Pro-
grama Troca-Troca de Sementes para melhoramento de pastagens 
do Município de Vargeão - SC.
VALOR: R$ 21.600,00,00 (vinte um mil e seiscentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 22/2015 
e Contrato nº 99/2015.

Vargeão, SC, 15 de abril de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discrimina-
do, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas 
de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 21/2015, do tipo MENOR LANCE POR 
LOTE, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei 
nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, 
Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 
e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, 
de 21/06/93 e Lei complementar 123/06,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
09:00 hrs do dia 29 de abril de 2015.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 09:00 hrs do dia 29 de abril de 2015, na Av. Jorge Lacer-
da, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 15 de abril de 2015
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
20/2015 - MATERIAIS EDUCAÇÃO
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 20/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 20/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIVERSOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL A SER ENTRE-
GUE PELO LICITANTE VENCEDOR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS. Quantidade apurada por estimativa com previsão 
de entrega IMEDIATA, mediante autorização de fornecimento.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03/01/2013, torna público aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 20/2015, 
do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e ABERTURA: Até o dia 
28/04/2015, às 10:30 hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 14 de abril de 2015
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
21/2015 - AQUISIÇÃO BANCO CAPACITOR
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE UM BANCO AUTOMATICO DE CAPACITORES COM 
POTÊNCIA DE 100KVAR, COM INSTALAÇÃO, TODO O MATERIAL ELÉ-
TRICO NECESSÁRIO E ART REFERENTE AO SERVIÇO NO PARQUE DE 
EVENTOS DO MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS.
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RESOLVE

Art. 1º Nomear, SONIA RITA GHELLER, para exercer o cargo co-
missionado de Assessor Executivo dos Conselhos Municipais, sím-
bolo DAS-6, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exer-
cício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 01 de abril de 2015.

Videira, 08 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.921/15
DECRETO Nº 11.921/15, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Assessor de Almoxarifado

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SANTINA OLGA SCHNEIDER, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor de Almoxarifado, símbolo DAS-8, criado 
pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 09 de abril de 2015.

Videira, 10 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.930/15
DECRETO Nº 11.930/15, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Exonera, a pedido, Servidora Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
5982/2015,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, SIBELI APARECIDA MARTINS DE 

Videira

Prefeitura

ABERTURA PROPOSTA TP Nº 07/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 07/2015 - PMV
A Comissão Permanente de Licitações, tendo em vista a desis-
tência do prazo recursal do julgamento da fase de habilitação, 
torna pública a data de 17 de Abril de 2015 às 17:00 horas para 
a abertura do envelope contendo a proposta da única empresa 
participante no processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
DE AREIA CERCADA COM ALAMBRADO DE TELA EM ESTRUTU-
RA TUBULAR NA RUA HENRIQUE SEBBEN - LOT. AMARENTE, IN-
CLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, COM ÁREA DE 337,50 M², 
CONFORME PROJETO BÁSICO.

Videira, 15 de Abril de 2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECRETO Nº 11.874/15
DECRETO Nº 11.874/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JERUSA ALVES DA SILVA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.907/15
DECRETO Nº 11.907/15, DE 08 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Assessor Executivo dos Conselhos Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, bem como no Processo Administrativo nº 5563/2015,
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aos 14 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.932/15
DECRETO Nº 11.932/15, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.220/15, de 08 de abril de 2015.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinqüenta mil reais), à suplementação das seguintes dotações or-
çamentárias:

07 - Secretaria Municipal de Educação
01 - Departamento de Educação
2.031 - Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 230.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 90.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 350.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

07 - Secretaria Municipal de Educação
01 - Departamento de Educação
2.031 - Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 230.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 90.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 350.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 14 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.933/15
DECRETO Nº 11.933/15, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
Exonera Servidora Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE

OLIVEIRA GRANDO, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, admitida pela Portaria nº 0702/06.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 10 de abril de 2015.

Videira, 13 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretária de Administração

DECRETO Nº 11.931/15
DECRETO N.º 11.931/15, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Concede pensão por morte, em face do óbito da servidora inativa 
ROSELY DOS SANTOS, em caráter integral, nos termos do inciso 
I, § 7º do art. 40, da Constituição Federal, observada a redação 
da Emenda Constitucional nº 41/03 e nos artigos 34 a 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, ao dependente presumido 
DARCI SILVA DA ROSA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e diante do contido no Processo Administrativo 
INPREVID nº 011/2015,

DECRETA

Art. 1º Fica concedida, pensão por morte, em caráter integral, em 
face do óbito da servidora inativa ROSELY DOS SANTOS, que era 
brasileira, casada, inscrita no CPF nº 423.856.879-68, nos termos 
do inciso I, do § 7º, do art. 40, da Constituição Federal, observada 
a redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e dos artigos 34 a 
41 da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, ao dependente 
presumido DARCI DA SILVA ROSA (cônjuge).

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de pensão 
por morte em caráter integral, nos termos do inciso I, do § 7º, do 
art. 40, da Constituição Federal, observada a redação da Emenda 
Constitucional nº 41/03, perfazendo o montante bruto total de R$ 
1.107,07 (Um mil, cento e sete reais e sete centavos), que serão 
pagos mensalmente pelo INPREVID.

Parágrafo Único - O valor dos proventos será corrigido na mesma 
data e pelo mesmo índice conferido aos servidores aposentados 
que não possuem paridade, nos termos da Legislação vigente.

Art. 3º Fica declarada a extinção da Aposentadoria por Invalidez 
com proventos proporcionais, concedida a servidora falecida nos 
termos do Decreto nº 10.070/12, de 29/06/2012.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 09 de março de 2015, data do óbito da servidora inativa, 
revogando-se as disposições em contrário.

Videira, 14 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
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Municipal, de 05/04/1990, no art. 150, § 6º, do Código Tributário 
Municipal - Lei Municipal nº 69, de 05/12/1985, e, no item “c” 
do Requerimento de Parcelamento, NOTIFICA os Contribuintes 
abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELAMENTOS 
requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
PROCESSO 
ADMINIS-
TRATIVO

DATA 
CANCELA-
MENTO

ADENILSON DA SILVA ME 10.811.014/0001-
49 10219/2014 14/04/2015

C.J MOREIRA E CIA LTDA 04.140.013/0001-
17 6619/2014 14/04/2015

DALVIR RAIMUNDO AN-
DREOLA 489.943.759-53 10766/2013 14/04/2015

ELUIR SALETE GOMES DE 
FREITAS 477.929.659-53 18698/2014 14/04/2015

GALO TRANSPORTES LTDA 13.225.573/0001-
65 18172/2014 14/04/2015

ISAIAS ANTUNES 484.429.099-15 19111/2014 14/04/2015
ITAMAR BENTO 017.479.369-36 18800/2014 14/04/2015
IVANIR DE SOUZA 843.930.509-59 14394/2014 14/04/2015
JUREMA MARIA DE OLI-
VEIRA 516.058.999-68 5251/2014 14/04/2015

MECANICA SONAGLIO 
LTDA ME

10.587.300/0001-
72 17710/2014 14/04/2015

RICIERI DE BARROS 183.286.289-53 19112/2014 14/04/2015
RS AUTOMAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA

82.096.454/0001-
72 1367/2012 14/04/2015

TEREZINHA CRIPPA 749.871.869-34 7727/2013 14/04/2015

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publi-
cado o presente Edital.

Videira, 14 de abril de 2015.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 013/15
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 013/2015

ALEXANDRE GANASINI, Secretário de Finanças no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgâni-
ca Municipal, de 05/04/1990, no art. 3º da Lei Complementar nº 
136/13, de 31 de julho de 2013, REFIS 2013, e, no item “c” do 
Requerimento de Parcelamento - REFIS 2013 NOTIFICA os Con-
tribuintes abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELA-
MENTOS - REFIS 2013 requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
PROCESSO 
ADMINIS-
TRATIVO

DATA 
CANCELA-
MENTO

BRAS OLIMPIO VENDRA-
MINI 183.264.209-72 18363/2013 14/04/2015

JOAQUIM ALDORI GON-
ÇALVES 498.113.639-00 19506/2013 14/04/2015

RS AUTOMAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA 82.096.454/001-72 17508/2013 14/04/2015

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publi-
cado o presente Edital.

Art. 1º Exonerar, a partir de 12 de abril de 2015, JOSIANE PEREI-
RA DOS SANTOS, Chefe de Administração, símbolo DAS-3, com 
exercício na Secretaria Municipal de Administração, nomeada pelo 
Decreto nº 11.910/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 12 de abril de 2015.

Videira, 14 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.934/15
DECRETO Nº 11.934/15, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
Exonera, de ofício, Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
5531/2015,

Considerando o disposto no art. 198, da Lei Complementar nº 
129/12 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Videira 
e,

Considerando que o prazo da licença para tratar de assuntos par-
ticulares, concedida por meio da Portaria nº 0036/13, expirou em 
14 de fevereiro de 2015,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, de ofício, MARCELO COSTA DAVID, do cargo de 
provimento efetivo de Agente Operacional de Vigilância, admitido 
pela Portaria nº 2689/08.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 15 de fevereiro de 2015.

Videira, 15 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretária de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 012/15
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 012/2015

ALEXANDRE GANASINI, Secretário de Finanças no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgânica 
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES)

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2015
Ata de Registro de Preços n°: 59/2015
Data de Assinatura: 02.04.2015
Fornecedor....: Mil Plantas Indústria e Comércio Ltda.
Valor ............ : R$ 50.235,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 26/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 02.04.2015 Término: 02.04.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE FLORES E GRAMA ESME-
RALDA PARA PLANTIO NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, 
TENDO COMO ÓRGÃO GERENCIADOR O MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
(SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) E 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES)

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2015
Ata de Registro de Preços n°: 60/2015
Data de Assinatura: 08.04.2015
Fornecedor....: Videmang Com. de Máquinas e Ferramentas Ltda.
Valor ............ : R$ 3.075,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 29/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 08.04.2015 Término: 08.04.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA DE ESPELHOS CONVEXOS PARA SEREM COLOCADOS EM VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PELA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2015
Ata de Registro de Preços n°: 61/2015
Data de Assinatura: 10.04.2015
Fornecedor....: Florkar Máquinas e Equipamentos Ltda.
Valor ............ : R$ 115.384,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 28/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 10.04.2015 Término: 10.04.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE PEÇAS PARA CONSERTO 
DOS EQUIPAMENTOS DE USO DAS SECRETARIAS DE INFRAES-
TRUTURA E AGRICULTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2015
Ata de Registro de Preços n°: 62/2015
Data de Assinatura: 14.04.2015
Fornecedor....: Nelson Luiz de Almeida Leite Junior - ME
Valor ............ : R$ 98.800,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 23/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 14.04.2015 Término: 14.04.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MESAS INTERATIVAS DIGITAIS PARA USO DOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.

Videira, 14 de abril de 2015.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

ENCERRAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2015 
- PMV

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2015 - PMV
ENCERRAMENTO
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2015-PMV, a 
qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS EM POLIESTER 
PARA SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔ-
NIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO foi encerrada sem ven-
cedores, ante a falta de interessados em participar do certame. 
Informações na Av. Manoel Roque, nº 188, fone (49) 3566-9026 
ou 3566-9034.

Videira, 15 de Abril de 2015.
VILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 63/2015
Ata de Registro de Preços n°: 63/2015
Data de Assinatura: 15.04.2015
Fornecedor....: Britagem Vanz Ltda.
Valor ............ : R$ 150.000,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 41/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 15.04.2015 Término: 15.04.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE PEDRA PULMÃO PARA SER UTILIZADA COMO BASE PREPA-
RATÓRIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS, 
PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2015
Ata de Registro de Preços n°: 57/2015
Data de Assinatura: 01.04.2015
Fornecedor....: Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda ME
Valor ............ : R$ 159.450,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 31/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 01.04.2015 Término: 01.04.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SER UTILIZADA NA PAVIMENTA-
ÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PELA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2015
Ata de Registro de Preços n°: 58/2015
Data de Assinatura: 02.04.2015
Fornecedor....: Savian Administradora Ltda EPP.
Valor ............ : R$ 11.360,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 26/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 02.04.2015 Término: 02.04.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE FLORES E GRAMA ESME-
RALDA PARA PLANTIO NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, 
TENDO COMO ÓRGÃO GERENCIADOR O MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
(SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) E 
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EXTRATO CONTRATO Nº 64/2015
Contrato n°: 64/2015
Data de Assinatura: 13.04.2015
Fornecedor....: Adagil Climatização EIRELI
Valor ............ : R$ 6.000,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 27/2015 - PMV
Vigência ........ : Início: 13.04.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRESTAR MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E LIM-
PEZAS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE USO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 65/2015
Contrato n°: 65/2015
Data de Assinatura: 14.04.2015
Fornecedor....: Elevadores Craisfelt Ltda - ME.
Valor ............ : R$ 165.300,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 08/2015 - FMS
Vigência ........ : Início: 14.04.2015 Término: 14.04.2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADORES NA UPA - 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO.

EXTRATO CONTRATO Nº 66/2015
Contrato n°: 66/2015
Data de Assinatura: 15.04.2015
Fornecedor....: Femaks Const. e Incorporadora Ltda - EPP
Valor ............ : R$ 16.847,75
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 01/2015 - FMAS
Vigência ........ : Início: 15.04.2015 Término: 15.04.2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS E CHURRASQUEIRA NA CASA LAR, COM ÁREA DE 
80,20 M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
PROJETO BÁSICO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 0008/15
Extrato do Contrato n. 0008/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MARCIO OGLIARI
CPF: 035.561.779-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 31 de maio de 2015
FUNÇÃO: MOTORISTA I - VEÍCULOS DE PASSEIO, VANS E UTILI-
TÁRIOS PEQUENOS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.530,69 (um mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0009/15
Extrato do Contrato n. 0009/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MOISES GIOVANI OLIVEIRA ALVES
CPF: 005.389.539-85
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 31 de maio de 2015
FUNÇÃO: MOTORISTA I - VEÍCULOS DE PASSEIO, VANS E UTILI-
TÁRIOS PEQUENOS

EXTRATO CONTRATO Nº 60/2015
Contrato n°: 60/2015
Data de Assinatura: 01.04.2015
Fornecedor....: Companhia Ultragaz S.A.
Valor ............ : R$ 56.628,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 25/2015 - PMV
Vigência ........ : Início: 01.04.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CARGAS DE BOTIJÕES DE GÁS 
P45 PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEI-
RA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, INFRAESTRU-
TURA, TURISMO E CULTURA E POLICIA CIVIL) E PARA OS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL).

EXTRATO CONTRATO Nº 61/2015
Contrato n°: 61/2015
Data de Assinatura: 01.04.2015
Fornecedor....: Fraygás Comércio e Transportes Ltda - EPP.
Valor ............ : R$ 14.371,60
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 25/2015 - PMV
Vigência ........ : Início: 01.04.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CARGAS DE BOTIJÕES DE GÁS 
P13 PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEI-
RA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, INFRAESTRU-
TURA, TURISMO E CULTURA E POLICIA CIVIL) E PARA OS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL).

EXTRATO CONTRATO Nº 62/2015
Contrato n°: 62/2015
Data de Assinatura: 02.04.2015
Fornecedor....: Locomaq Com. e Locação de Máquinas e Equipa-
mentos Ltda.
Valor ............ : R$ 28.900,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 32/2015 - PMV
Vigência ........ : Início: 02.04.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO ROLO 
COMPACTADOR REBOQUE MODELO DYNAPAC CH 44, FROTA 72, 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 63/2015
Contrato n°: 63/2015
Data de Assinatura: 13.04.2015
Fornecedor....: Videdobra Indústria de Furgões e Comércio de Aço 
Ltda.
Valor ............ : R$ 31.331,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 30/2015 - PMV
Vigência ........ : Início: 13.04.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA READAPTAÇÃO E INSTA-
LAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NO VEÍCULO VW 13.130 ANO 1985 
PLACAS LZH-0583, FROTA 26, DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA.
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LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.395.54 (um mil, trezentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0047/15
Extrato do Contrato n. 0047/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GREICY BRUSCHI CARINHATO
CPF: 076.425.369-76
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 30 de abril de 2015
FUNÇÃO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.271,43 (um mil, duzentos e setenta e um 
reais e quarenta e três centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0050/15
Extrato do Contrato n. 0050/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE MARIA MENEGUZZI
CPF: 006.007.859-63
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A LUCIANE SYGALSKI 
EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE CONFORME PERÍCIA 
MÉDICA
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 02 de abril de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 10 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 697,77 (seiscentos e noventa e sete reais e 
setenta e sete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0056/15
Extrato do Contrato n. 0056/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIZABETE MAZIERO
CPF: 024.309.749-24
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0057/15
Extrato do Contrato n. 0057/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VÂNIA NEZI
CPF: 840.125.879-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INI-
CIAIS

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.530,69 (um mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0010/15
Extrato do Contrato n. 0010/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MARCOS JOSE DOMINGUES DE SOUZA
CPF: 023.008.799-05
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 31 de maio de 2015
FUNÇÃO: MOTORISTA I - VEÍCULOS DE PASSEIO, VANS E UTILI-
TÁRIOS PEQUENOS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.530,69 (um mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0011/15
Extrato do Contrato n. 0011/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: AIRTO GONÇALVES PADILHA
CPF: 619.707.789-20
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 31 de maio de 2015
FUNÇÃO: MOTORISTA I - VEÍCULOS DE PASSEIO, VANS E UTILI-
TÁRIOS PEQUENOS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.530,69 (um mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0012/15
Extrato do Contrato n. 0012/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: FERNANDO IRINEU BERTO
CPF: 076.441.639-13
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 31 de maio de 2015
FUNÇÃO: MOTORISTA I - VEÍCULOS DE PASSEIO, VANS E UTILI-
TÁRIOS PEQUENOS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.530,69 (um mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0030/15
Extrato do Contrato n. 0030/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LENITA APARECIDA VICENTE BONETTI
CPF: 942.192.309-04
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INI-
CIAIS
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0084/15
Extrato do Contrato n. 0084/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KARINA VEIGA
CPF: 059.467.449-25
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A MARISA ROSANE DE-
LANI AFASTADA PARA EXERCER ATIVIDADES DE DIRETORA DE 
ESCOLA II
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0098/15
Extrato do Contrato n. 0098/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA LINS BERGAMO
CPF: 020.227.769-09
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0108/15
Extrato do Contrato n. 0108/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GEISE ELIZANA BRANDINO
CPF: 086.040.899-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FI-
NAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0146/15
Extrato do Contrato n. 0146/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MAURICIO DA SILVA
CPF: 055.188.489-43
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 10 de fevereiro de 2015 a 30 de junho de 2015
FUNÇÃO: MOTORISTA I - VEÍCULOS DE PASSEIO, VANS E UTILI-
TÁRIOS PEQUENOS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.530,69 (um mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e nove centavos)

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0058/15
Extrato do Contrato n. 0058/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANAINA DE MORAIS MENDONÇA
CPF: 054.731.639-98
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 31 de julho de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0059/15
Extrato do Contrato n. 0059/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEIVA PALHANO
CPF: 765.785.009-44
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2015 a 02 de maio de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0065/15
Extrato do Contrato n. 0065/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA CRISTIANE ALVES
CPF: 061.429.499-10
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A MARCELINA PAZIN 
AFASTADA PARA EXERCER ATIVIDADES NO LABORATÓRIO DE 
CIÊNCIAS
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FI-
NAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 15 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.046,66 (um mil, quarenta e seis reais e ses-
senta e seis centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0080/15
Extrato do Contrato n. 0080/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI APARECIDA DAL LAGO CENCI
CPF: 007.439.379-02
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0033/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0033/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0060/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVERLEI ALVES FERREIRA
CPF: 846.230.399-00
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 17 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0053/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0053/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0170/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LILIAN APARECIDA VON MUHLEN
CPF: 008.613.009-98
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 06 de março de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0061/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0061/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0030/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LENITA APARECIDA VICENTE BONETTI
CPF: 942.192.309-04
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 27 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0066/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0066/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0285/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CÉLIA DONATTI MACEDA
CPF: 758.021.399-00
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 01 de abril de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0072/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0072/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0524/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI RIBEIRO DE LIMA
CPF: 078.099.619-42
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 01 de abril de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0073/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0073/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0576/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: IVANOR LUCAS DE MELO
CPF: 506.180.759-68
OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir de 01 de abril de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO N. 0148/15
Extrato do Contrato n. 0148/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANI RODRIGUES SETTI
CPF: 022.518.979-84
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de fevereiro de 2015 a 11 de maio de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0156/15
Extrato do Contrato n. 0156/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSANGELA GOMES
CPF: 050.933.209-94
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 05 de fevereiro de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0157/15
Extrato do Contrato n. 0157/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLEIDINÉIA DOS SANTOS KOHLER
CPF: 892.258.489-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 13 de fevereiro de 2015 a 30 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0170/15
Extrato do Contrato n. 0170/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LILIAN APARECIDA VON MUHLEN
CPF: 008.613.009-98
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SOLANGE APARECIDA 
BALBINOT EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE CONFOR-
ME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 02 de março de 2015 a 11 de maio de 2015
FUNÇÃO: PROFESSORA - EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)
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a fim de realizar homenagem dos dias das mães da Escola de 
Educação Básica Governador Lacerda.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 13 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0296/15
PORTARIA nº 0296/15
Designa Ivonete Aparecida Luzzi Zenere para exercer Função Gra-
tificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar IVONETE APARECIDA LUZZI ZENERE, Professora, para, 
sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função 
Gratificada de Diretor de Escola I, símbolo FG-2, com a remunera-
ção de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de abril de 2015, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 0247/15.

Videira, 14 de abril de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0074/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0074/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0555/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JUAREZ SOARES DOS SANTOS
CPF: 828.948.769-04
OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir de 01 de abril de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0080/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0080/2015
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0707/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANTINA OLGA SCHNEIDER
CPF: 558.050.869-72
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 08 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 0282/15
PORTARIA nº 0282/15
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 216 da Lei Complementar nº 
129/12, a vista do que consta no Memorando nº 034/15DEPLD,

RESOLVE

Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servi-
dora LIDAMIR CORREA DA ROCHA, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
partir do dia 02 de abril de 2015 até 30 de julho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
02 de abril de 2015.

Videira, 10 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0295/15
PORTARIA nº 0295/15
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5976/2015,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
pela Escola de Educação Básica “Governador Lacerda”, neste ato 
representando pela sua diretora Tânia M. A. Formighieri, no dia 07 
de maio do corrente ano, no horário das 17h00min às 22h30min, 
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a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 46/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA REALI-
ZAR O TRANSPORTE DE PESSOAS PARA USO DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
TURISMO E CULTURA) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL SOCIAL E FUNDAÇÃO 
DE ESPORTES). 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/
PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 
horas do dia 29/04/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 
14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videi-
ra.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-
9026.

Videira/SC, 15 de Abril 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0297/15
PORTARIA nº 0297/15
Designa servidora efetiva para substituir servidora ocupante de 
cargo comissionado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 91, da Lei Complementar nº 
129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Administrativo II, criado pela Lei Com-
plementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais, portadora da matrícula funcional nº 15533, para subs-
tituir CRISTYANE FIORELLI MENDES, ocupante do cargo comissio-
nado de Diretora do Departamento de Pessoal, criado pela Lei nº 
2100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais, 
portadora da matrícula funcional nº 15430, pelo período de 13 de 
abril de 2015 até 09 de agosto de 2015, em razão desta encontrar-
se em gozo de licença maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 13 de abril de 2015.

Videira, 14 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0302/15
PORTARIA nº 0302/15
Autoriza o Uso de Praça Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município, e a vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 6.285/15,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço da Praça Municipal Antônio 
Francisco Gaio (proximidades do ponto de ônibus), localizada na 
Avenida Manoel Roque - Paço Municipal, pelos Servidores Públicos 
Estaduais do Poder Judiciário de Videira/SC, nos dias 15, 16 e 17 
de abril de 2015, a fim de realizar movimento grevista dos respec-
tivos servidores.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 013/2015
DECRETO N.º 013/2015
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍ-
PIO DE VITOR MEIRELES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidas pela Lei Municipal de nº 0666, de 30 de junho 
de 2009.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente:

I - Representantes do Poder Público:

1. Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
MARCELO SADLOWSKI
LUCIANA CORRÊA FELICIANO

2. Representante da Secretaria de Saúde e Promoção Social:
MARCELO ANDRE AGOSTINI

3. Representante da Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo:
ELISABETH WINTER

4. Representante da Escola de Ensino Básico Victor Meirelles:
MARCOS LEANDRO

II - Representantes da Sociedade Civil:

1. Representante das Empresas Fumageiras:
SAMUEL IGNACZUK

2. Representante das Instituições Financeiras:
DIEGO MAIS

3. Representante da Cooperativa de Crédito - Cresol:
SIMÃO GRUBER

4. Representante da Associação de Piscicultores de Vitor Meireles 
- APIVIME:
DIEGO DAROLT

5. Representante da Associação de Citricultores de Vitor Meireles 
- ACIPRATA:
RAFAEL GROSSEL

6. Representante da Associação de Avicultores de Vitor Meireles 
- AVIVITOR:
Extinta

7. Representante da Associação de Apicultores de Vitor Meireles 
- APIVITOR:
FRANCISCO FERREIRA

8. Representante da Associação dos Produtores de Leite - APROL:
VENDOLINO MENEGHELLI

9. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 48/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
E PARA A POLICIA MILITAR. 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 16:00 horas do dia 30/04/2015. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9026.

Videira/SC, 15 de Abril 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 49/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA ESCOLAR) PARA UTILIZAÇÃO NAS 08 UNIDADES ES-
COLARES E NOS 19 CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. PELA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO.. 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 09:00 horas do dia 30/04/2015. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 09:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9026.

Videira/SC, 15 de Abril 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 005/2015 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

 Vitor Meireles 
- SC 

EDITAL Nº 0005/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, de conformidade com o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, da Lei Municipal nº 0880/2014, do Edital N° 
0001/2015, OFICIALIZA O RESULTADO FINAL do Processo Eletivo 
Suplementar Especial em Regime de Excepcional Interesse Público 
para de Conselheiros Tutelares em Vitor Meireles - SC realizado em 
10/04/2015.

1 - CANDIDATOS ELEITOS PARA O CARGO NA CONDIÇÃO DE TI-
TULAR

NOME VOTOS RECEBIDOS
Marlene Howe 205
Izabel Chiminelli 133

2 - CANDIDATO ELEITO PARA O CARGO NA CONDIÇÃO DE SU-
PLENTE

Elair Rodrigues Pereira 110

3 - VOTOS NULOS
05

4. Os candidatos eleitos tomam posse dia 17 de abril as 10h no 
Auditório da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles
4.1 O candidato suplente eleito, toma posse dia 17 de abril as 10h 
no Auditório da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, cumprindo 
imediatamente ao mandato da substituição a Conselheira Loreni 
Teié Vanhecú Telé.
5. O presente Edital entrará em vigência a partir da data da sua 
publicação.

Vitor Meireles, 10 de abril de 2015.
Juarez Lima Varela 
Presidente do CMDCA
Presidente da Comissão Especial
Vitor Meireles/SC.

Agricultura Familiar - SINTRAF:
FAUSTINO CARDOSO

III - Representantes das Comunidades Rurais:

1. Representante da Comunidade de Salto Dollmann e Ribeirão 
do Tigre:
VILMAR WANGRADT

2. Representante da Comunidade de Alto Ribeirão Palmito e Ca-
minho do Campo:
OLIVIO SARTOR

3. Representante da Comunidade de Alto Ribeirão Fachinal:
VILMAR CESCON

4. Representante da Comunidade de Sabugueiro:
MARCOS RINALDI

5. Representante da Comunidade de Varaneira:
MICHEL DA CRUZ

6. Representante da Comunidade de Serra da Abelha I e Paca:
OSVALDO PESSOA

7. Representante da Comunidade de Serra da Abelha II:
OSNI PAULO BOING

8. Representante da Comunidade de Denecke I:
JAIME DE OLIVEIRA

9. Representante da Comunidade de Denecke II:
ONADIR NARDI

10. Representante da Comunidade de Rio das Frutas:
IZAIAS GONÇALVES

11. Representante da Comunidade de Rio Bruno e Alto Rio Bruno:
JOSÉ EDSON BILESKI

12. Representante da Comunidade de Barra da Prata:
MARGARIDA CARDOSO

13. Representante da Comunidade de Ribeirão Palmito:
WILIAM VANDER DE OLIVEIRA

14. Representante da Comunidade de Barra da Abelha e Serrinha:
BERTOLDO KRAUS

15. Representante da Comunidade de Gabiroba:
ANGELINO TAVARES

16. Representante da Comunidade de Santa Cruz dos Pinhais:
LUIZ BACKES

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 15 de abril 
de 2015.

Publicado e Registrado na data LOURIVAL LUNELLI
Vitor Meireles/SC, ....../04/2015 Prefeito Municipal
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TOTAL 39.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0065 – CR 29
R$................................................................................
.................................. 15.500,00

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0065 – CR 24
R$................................................................................
.................................. 2.740,00

TOTAL 18.240,00

Art. 3º Para atender as suplementações do artigo primeiro, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exer-
cício anterior na fonte de recursos: 03.0065 - MAC - Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de 
R$: 7.263,82 e 03.0002 - Impostos para Saúde, no valor de R$: 
13.496,18.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 15 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 045/2015
DECRETO Nº 045/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE XAVANTINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a data de 21 de abril de 2015, onde é comemorado 
o dia de Tiradentes, senhor Joaquim José da Silva Xavier, reconhe-
cido como mártir da Inconfidência Mineira;

Xavantina

Prefeitura

DECRETO 043/2015
DECRETO Nº 043/2015
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 041 
DE 01 DE ABRIL DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, incisos VIII e XI da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 041 de 01 de Abril 
de 2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xavantina, SC, 15 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 044/2015
DECRETO Nº 044/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.438, de 15 de Abril de 2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor total de 
até R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), na(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.93.00.00.00.00.00.0.3.0065 – CR 40
R$................................................................................
.................................. 7.263,82

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.93.00.00.00.00.00.0.3.0002 – CR 42
R$................................................................................
.................................. 13.496,18

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.93.00.00.00.00.00.0.1.0065 – CR 39
R$................................................................................
.................................. 18.240,00
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Elem. Despesa: 3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0065 – CR 29
R$................................................................................
.................................. 15.500,00

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0065 – CR 24
R$................................................................................
.................................. 2.740,00

TOTAL 18.240,00

Art. 3º Para atender as suplementações do artigo primeiro, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exer-
cício anterior na fonte de recursos: 03.0065 - MAC - Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de 
R$: 7.263,82 e 03.0002 - Impostos para Saúde, no valor de R$: 
13.496,18.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 15 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1439
LEI Nº 1439, DE 15 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE XAVANTINA A FIRMAR CON-
VÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BOMBEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo 
de Bombeiros Militar para a execução dos serviços de bombeiros e 
regular as atividades de segurança contra sinistros, busca e salva-
mento de pessoas e bens, atendimento pré-hospitalar, exames de 
projetos e vistorias de segurança contra sinistros em edificações, 
ações de defesa civil, desenvolvidas pela Corporação, através de 
sua Organização de Bombeiro Militar.

Art. 2° Os recursos gerados no cumprimento do convênio se-
rão depositados em conta bancária deste município denominada 

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as re-
partições públicas municipais, na data de 20 de Abril de 2015, em 
virtude do dia de Tiradentes, na data de 21 de Abril de 2015.

§ 1º Na Secretaria Municipal de Saúde fica estabelecido o regime 
de plantão/sobreaviso durante esta data.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 15 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1438
LEI Nº 1438, DE 15 DE ABRIL DE 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor total de até R$ 39.000,00 (trinta e nove 
mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.93.00.00.00.00.00.0.3.0065 – CR 40
R$................................................................................
.................................. 7.263,82

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.93.00.00.00.00.00.0.3.0002 – CR 42
R$................................................................................
.................................. 13.496,18

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.93.00.00.00.00.00.0.1.0065 – CR 39
R$................................................................................
.................................. 18.240,00

TOTAL 39.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.022 – Auxiliar as Entidades de Saúde
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO 040/2015
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO LICITATÓRIO N. 070/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N. 
040/2015
OBJETO: Contratação de Academia com espaço físico e equipa-
mentos disponíveis para realização de atividades direcionadas aos 
atendimentos dos usuários dos programas da Secretaria de Assis-
tência Social.
A Pregoeira Oficial do Município de Xaxim torna público para co-
nhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado 
deflagrou-se DESERTO, considerando a inexistência de licitantes 
na sessão.

Xaxim (SC), 15 de abril de 2015.
Marinilse de Freitas Fin
Pregoeira

AVISO DE PREGÃO 046/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N. 046/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 083/2015

O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado objetivando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento e instalação de corti-
nas conforme descrição completa no edital, para Secretaria Muni-
cipal de Saúde. Os envelopes da documentação e da proposta de-
verão ser entregues até às 14h: 00min do dia 30 de abril de 2015, 
procedendo à abertura às 14h:30min do mesmo dia. O Edital e 
seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br 
maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Muni-
cípio de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor 
de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 15 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

DECRETO 01
DECRETO Nº. 157/2015.
Constitui e designa os membros da comissão especial de acom-
panhamento das fases do Concurso Público 001/2015 e dá outras 
providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Comissão de acompanhamento e fiscali-
zação do Concurso Público Nº 001/2015 que será assim composta:
I - Luis Antonio Cipriani, servidor público municipal, matrícula 
7205, Presidente;
II - Luciane Marchetti Bortolanza, servidora pública municipal, ma-
trícula 5451, vice-presidente;
III - Cleri Tereza Sotili, servidora pública municipal, matrícula 

PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e 
aplicados exclusivamente no investimento em segurança contra 
incêndio e outros sinistros, como aquisição de viaturas, equipa-
mentos, instalações físicas e despesas de custeio da atividade de 
bombeiro militar.

Art. 3° Para compor o efetivo de prontidão fica autorizado o Mu-
nicípio a ceder servidores municipais efetivos para a Organização 
de Bombeiros Militar, para atuarem como auxiliares de defesa civil.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 15 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA 106/2015
PORTARIA Nº 106/2015
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o resultado do Concurso Público n° 001/2014;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. LEODIR DOS SANTOS, portador do CPF nº 
081.601.759-06 e RG nº 5.336.314-0, para ocupar o cargo de 
Operador de Máquinas, com carga horária de 40 horas semanais, 
com efeitos a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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Decreto 161
DECRETO Nº. 161/2015.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal MARCOS ANTONIO DIAS PEDROSO, no cargo MOTORISTA, 
portador da matricula 5827, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir 11 de abril de 2015, em decorrência de 
investidura em cargo de provimento efetivo pelo período de 03 
(três) anos e aprovação em Estágio Probatório, percebendo remu-
neração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio Jose Dal Magro
Procurador Geral do município

Decreto 162
DECRETO Nº. 162/2015.
Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, pelo presente Decreto, a Sra. FABRICIA AN-
TUNES PAZ, CPF: 032.949.419-86, a partir de 15 de abril de 2015, 
no cargo de DIRETOR DE ASSISTENCIA, TRIAGEM E HABITAÇÃO, 
com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de 
Xaxim - SC, percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora nomeada pertencerá ao Regime Jurídico 
Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

2068, membro;
IV - Iliane Aparecida Reginatto, servidor público municipal, matrí-
cula 1325, membro;

Art. 2º Caberá a comissão a fiscalização dos trabalhos da empresa 
organizadora e ao final emitir parecer sobre a condução do certa-
me, visando a sua homologação.

Art. 3º Os servidores públicos municipais designados, não recebe-
rão qualquer remuneração extra para o exercício do mandato aqui 
estabelecido, podendo afastar-se das funções dos respectivos car-
gos sempre que necessário ao cabal desempenho das atribuições 
desta comissão.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município

Decreto 160
DECRETO Nº. 160/2015.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal IVONETE GEREMIA CURTARELLI, no cargo AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, portadora da matricula 5828, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 11 de abril de 
2015, em decorrência de investidura em cargo de provimento efe-
tivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Pro-
batório, percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio Jose Dal Magro
Procurador Geral do município
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Associações

aMMvi

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº TP-07/2014
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº TP-07/2014

Considerando-se o resultado do Processo Licitatório nº 07/2014 - Tomada de Preços, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei 
nº 8.666/93, e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº TP-07/2014;

Considerando-se a verificação pela Assessoria de Planejamento Urbano, Arquitetura e Engenharia da necessidade de alterar o contrato 
diante da inexistência de alguns serviços no quantitativo licitado, em especial no caso da mudança do forro do pavimento térreo e da re-
pintura das salas afetadas por reformas, alterando-se o objeto da clausula primeira e o preço da clausula terceira, para efetiva conclusão 
dos serviços;

Considerando-se a determinação do custo dos serviços faltantes, a partir dos elementos da proposta vencedora do certame e/ou dos demais 
elementos indicadores utilizados pela Assessoria de Planejamento Urbano, Arquitetura e Engenharia da AMMVI;

Considerando-se as dificuldades operacionais de trabalho concomitantemente ao uso das áreas pelas atividades regulares da AMMVI e seus 
empregados, bem como com a realização dos trabalhos de que trata o Contrato Administrativo nº TP-05/2014, que resultam na necessidade 
de prorrogação do prazo para possibilitar a plena execução dos serviços;

As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro 
Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante deno-
minada CONTRATANTE, e de outro a empresa CHICO PINTURAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05.596.365/0001-44, com endereço à Rua Expedicionário Werner Weiss, 224, Bairro Colonial, cidade de São Bento do Sul/SC, neste ato 
representada pelo sócio administrador Adão Francisco Szuch - CPF 918.725.539-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº TP-07/2014, firmado em 12/11/2014, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

1.1 - Fica(m) incluído(s)/aditado(s) na execução da obra o(s) serviço(s)/material(is) abaixo:

MATERIAL/SERVIÇO QUANTIT. UNID.
PREÇO R$
UNIT. TOTAL

Pintura
Gesso: Recepção, Circulação, Banheiro, Cozinha, Banheiros Fem. e Masc., Coffee Break, Escada

01.02 Lixamento/Emassamento com massa corrida à base de PVA com duas 
demãos 287,77 m² 10,80 3.107,92

01.05.01 Fundo selador Látex PVA 287,77 m² 6,66 1.916,55
01.05.02 Látex Acrílica Fosca 287,77 m² 13,50 3.884,90
TOTAL DO ITEM 8.909,36

Retoques: Geral 
- Serviços especificos 5,00 dias 619,20 3.096,00
TOTAL DO ITEM 3.096,00

Salas

01.02 Paredes Internas - Lixamento/Emassamento com massa corrida à base 
de PVA com duas demãos 245,19 m² 10,80 2.648,05

01.05.02 Paredes Internas - Látex Acrílica Fosca 245,19 m² 13,50 3.310,07
TOTAL DO ITEM 5.958,12

Escada
01.05.02 Paredes Internas - Látex Acrílica Fosca 405,00 m² 13,50 5.467,50
01.07.02 Corrimão - Verniz (L = 11cm) 30,87 m² 19,09 589,31
01.07.02 Rodapés - Verniz (8cm) 14,97 m² 19,09 285,78
TOTAL DO ITEM 6.342,59

Marquise Frontal, Laje Aparente Lateral e Laje aparente acesso a área técnica
01.05.02 Lajes - Látex Acrílica Fosca 37,42 m² 13,50 505,17
TOTAL DO ITEM 505,17
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Rodapés - Edificação Geral (onde houver necessidade)
01.07.02 Rodapés - Verniz (8cm) 8,00 m² 19,09 152,72
TOTAL DO ITEM 152,72
TOTAL ADITIVO R$ 24.963,96

1.2 - Em face das alterações de que trata o item 1.1 deste Termo, o preço total do Contrato, de que trata sua clausula terceira, para efei-
tos financeiros, fiscais e orçamentários, fica sendo de R$ 133.833,60 (cento e trinta e três mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos).

1.3 - O prazo de execução e vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato Administrativo TP nº 07/2014, firmado em 12/11/2014, 
fica alterado por este Termo, postergando a finalização dos serviços para o dia 31/03/2015, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e 
demais dispositivos legais aplicáveis.

1.4 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Contrato inicial, a CONTRATADA assume total responsabilidade por toda e qualquer 
despesa, indenização ou débito decorrente de condenação civil ou trabalhista relacionada ao objeto do contrato, inclusive ressarcindo a 
CONTRATANTE de qualquer ônus que tenha para sua defesa, acaso esta venha a integrar o processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, acrescidas das alterações decorrentes 
deste Termo Aditivo.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surta os efeitos legais.

Blumenau (SC), 19 de Dezembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS  ADÃO FRANCISCO SZUCH
PRESIDENTE da CONTRATANTE   REPRESENTANTE LEGAL da CONTRATADA
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EXTRATO CONTRATO - 267 - PGT - LAURO MULLER
Extrato de Contrato nº 267/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Lauro Muller
CONTRATANTE: Município de Lauro Muller
CNPJ: 82.558.909/0001-24
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0118/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN)
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 9 parcelas de R$ 500,00 ( Quinhentos reais ) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 06 de Abril de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO - 268 - PGT - PONTE SERRADA
Extrato de Contrato nº 268/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Ponte Serrada
CONTRATANTE: Município de Ponte Serrada
CNPJ: 82.777.236/0001-01
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 069/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 465,00 ( Quatrocentos e sessenta e cinco reais ) por 
mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 20 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO - 269 - PGT - PRESIDENTE 
NEREU
Extrato de Contrato nº 269/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Presidente Nereu
CONTRATANTE: Município de Presidente Nereu
CNPJ: 83.102.699/0001-28
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 023/2015

Consórcios

ciGa

EXTRATO CONTRATO - 265 - PGT - BIGUAÇU
Extrato de Contrato nº 265/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributá-
ria - Biguaçu
CONTRATANTE: Município de Biguaçu
CNPJ: 82.892.308/0001-53
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0155/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 10 parcelas de R$ 1.680,00 ( Hum mil seiscentos e oitenta 
reais ) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 17 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO - 266 - PGT - CAPIVARI DE 
BAIXO
Extrato de Contrato nº 266/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Capivari de Baixo
CONTRATANTE: Município de Capivari de Baixo
CNPJ: 95.780.441/0001-60
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 004/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.280,00 ( Hum mil duzentos e oitenta reais ) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 16 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 9 parcelas de R$ 666,67 ( Seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 01 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 271 - PGC -VIDEIRA
Extrato de Contrato nº 271/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Videira

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Videira
CNPJ: 78.511.326/0001-70
TERMO ADITIVO Nº 01/2015 AO CONTRATO Nº 01/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa com a execução deste 
contrato correrá de acordo com o projeto Atividade nº2001 e do 
elemento de despesa nº 3.3.93.00.00, do orçamento da Câmara 
de Vereadores para o exercício de 2015
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2015.

Florianópolis, 01 de Abril de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 272 - PGC -IMARUÍ
Extrato de Contrato nº 272/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Imaruí

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Imaruí
CNPJ: 01.538.680/0001-64
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 004/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.875,00 (Hum mil e oitocentos e setenta e cinco reais 
).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 07 de abril de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 10 parcelas mensais de R$ 282,00 ( Duzentos e oitenta e 
dois reais ) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 26 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 264 - DOM - BIGUAÇU
Extrato de Contrato nº 264/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Biguaçu

CONTRATANTE: Município de Biguaçu
CNPJ: 82.892.308/0001-53
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 156/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Biguaçu no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 10 parcelas de R$ 1.368,00 ( Hum mil trezentos e sessen-
ta e oito reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 17 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 270 - DOM - TRÊS BARRAS
Extrato de Contrato nº 270/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Três Barras

CONTRATANTE: Município de Três Barras
CNPJ: 83.102.400/0001-35
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 014/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Três Barras no Diá-
rio Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
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Editais de Notificação

aBdon BatiSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8320 150/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8320 150/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MII7376 55616132D 06/07/2014 65300 228 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ABDON BATISTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI 
DELEGADO DE POLICIA 

áGua doce

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 730/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 730/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LZH7778 54995834E 30/11/2014 73310 252 * III 85.12 
LZH7778 54995835E 30/11/2014 66102 230 * VII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

AGUA DOCE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 408/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 408/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AFG6751 8774079267 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AGO3552 8774079646 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AGS9253 8774079441 10/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AGS9253 8774079444 10/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CNW9961 8774078825 10/12/2014 74550 218 * I 85.12 
COG6534 8774079018 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
IKQ2186 8774079805 25/01/2015 74550 218 * I 85.12 
IOL4990 8774079605 17/01/2015 74550 218 * I 85.12 
IVM3824 8774079147 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXR7123 8774078851 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXR7123 8774078791 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZX9403 8774078904 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBB7066 8774078256 08/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCY5418 8774078865 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKL9383 8774078817 09/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKP2977 8774078960 17/12/2014 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
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AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

AGUA DOCE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EVARISTA BERNADETE TRENTO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 729/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 729/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBL6183 54995880E 12/03/2015 54870 181 * XI 
MDI4467 54995973E 19/03/2015 55250 181 * XV 
MEO7340 54996077E 15/03/2015 59670 203 * V 
MJX3526 54996080E 19/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

AGUA DOCE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EVARISTA BERNARDETE TRENTO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 407/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 407/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
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N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ATJ7519 8774080662 20/03/2015 74550 218 * I 
AVI5201 8774080586 09/03/2015 74550 218 * I 
CBB6295 8774080237 16/02/2015 74550 218 * I 
MAE5643 8774080660 20/03/2015 74550 218 * I 
MCX6816 8774080685 22/03/2015 74630 218 * II 
MEA3731 8774080739 20/03/2015 74550 218 * I 
MHK4202 8774080221 17/02/2015 74550 218 * I 
MIH0523 8774080743 21/03/2015 74550 218 * I 
MLU2475 8774080672 21/03/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

AGUA DOCE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EVARISTA BERNADETE TRENTO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

ancHieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 476/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 476/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CNE3367 55869383D 20/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
DGD9211 55855822D 10/12/2014 51851 167 127.69 
FOX3633 55855661D 01/07/2014 51851 167 127.69 
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FOX3633 55855665D 04/07/2014 69120 232 53.20 
FOX3633 55846719D 07/09/2014 66372 230 * IX 127.69 
HRI7488 55846673D 26/04/2014 51851 167 127.69 
HRI7488 55846674D 26/04/2014 52070 169 53.20 
HRI7488 55837146D 20/04/2014 51930 168 191.53 
LXD9584 55855853D 15/01/2015 51851 167 127.69 
MDI9786 55855592D 27/07/2014 65992 230 * V 191.53 
MDI9786 55855593D 27/07/2014 69120 232 53.20 
MEQ4690 55855829D 18/12/2014 51851 167 127.69 
MGB8433 55846566D 14/11/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MKV1819 55855820D 10/12/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ANCHIETA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 475/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 475/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AUT0907 55869389D 07/02/2015 51851 167 
LZW8994 55869401D 04/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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ANCHIETA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

antônio carloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 546/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 546/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
BLG8963 54792965C 26/10/2012 54522 181 * VIII 127.69 
BNW0246 54470574E 13/10/2013 51851 167 127.69 
CVV2002 54470701E 01/11/2013 65992 230 * V 191.53 
CVV2002 54470650E 01/11/2013 51851 167 127.69 
CZE7318 54471301E 08/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
DCC5405 54470744E 07/01/2014 51852 167 127.69 
ENC0496 54792793C 07/10/2012 64910 227 * II 53.20 
ICD1625 54470978E 28/07/2014 69120 232 53.20 
ILE0202 54793194C 29/06/2014 66102 230 * VII 127.69 
LWR6747 54793185C 23/02/2014 66102 230 * VII 127.69 
LXH2561 54795044C 25/07/2010 55680 181 * XIX 127.69 
LXT5949 54793017C 24/10/2012 66102 230 * VII 127.69 
LXU8565 54794156C 09/10/2010 66450 230 * X 127.69 
LYA9775 54792754C 02/12/2011 50100 162 * I 574.61 
LYK5822 54470924E 04/07/2014 50100 162 * I 574.61 
LYM3597 54794893C 11/09/2011 66532 230 * XI 127.69 
LYM3597 54794894C 11/09/2011 58350 195 127.69 
LYN0429 54470600E 25/10/2013 51851 167 127.69 
LYN2830 54794264C 03/01/2011 51851 167 127.69 
LYS8804 54793189C 14/06/2014 50100 162 * I 574.61 
LYU3948 54792837C 10/04/2012 65992 230 * V 191.53 
LZA1229 54792925C 04/10/2012 54010 181 * III 127.69 
LZH7059 54471120E 17/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
LZK6301 54794287C 17/01/2011 51851 167 127.69 
LZP9414 54794980C 12/05/2010 58350 195 127.69 
LZR0344 54793047C 26/12/2012 73662 252 * VI 85.12 
LZR2520 54794382C 21/01/2012 65992 230 * V 191.53 
LZS7859 54470667E 26/11/2013 56144 182 * V 127.69 
LZU8893 54470868E 11/01/2014 50100 162 * I 574.61 
LZV9209 54470700E 20/08/2014 69120 232 53.20 
LZX5592 54470530E 07/12/2013 50450 162 * V 191.53 
MAD9715 54793690C 14/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MAO9568 54794419C 18/09/2011 70481 244 * II 191.53 
MAP7722 54470695E 14/08/2014 73580 252 * V 85.12 
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MAZ1425 54793040C 11/12/2012 70301 244 * I 191.53 
MBN1541 54471081E 09/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MBQ4041 54470723E 14/12/2013 55411 181 * XVII 53.20 
MBQ4156 54470763E 27/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MBQ4156 54470762E 27/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MBU0410 54794203C 28/09/2010 66371 230 * IX 127.69 
MBW9458 54470825E 23/03/2014 51691 165 1915.38 
MBW9702 54793052C 01/01/2013 70481 244 * II 191.53 
MCJ3562 54470831E 13/05/2014 65992 230 * V 191.53 
MCN3871 54794233C 20/04/2011 66531 230 * XI 127.69 
MCX8580 54793246C 22/12/2013 65992 230 * V 191.53 
MCY7055 54793053C 07/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MCZ9576 54793190C 29/06/2014 66372 230 * IX 127.69 
MDA7678 54470922E 28/06/2014 54600 181 * IX 85.12 
MDP4876 54794501C 19/09/2011 66371 230 * IX 127.69 
MDP4876 54794514C 10/02/2012 66531 230 * XI 127.69 
MDS7375 54470617E 23/09/2013 57200 186 * I 127.69 
MDU1442 54470582E 13/10/2013 51851 167 127.69 
MDY8438 54470642E 29/10/2013 65561 230 * I 191.53 
MDZ2356 54471267E 08/11/2014 58350 195 127.69 
MED7847 54793010C 26/09/2012 55411 181 * XVII 53.20 
MEE1666 54470807E 25/01/2014 69120 232 53.20 
MEE1666 54470808E 25/01/2014 50450 162 * V 191.53 
MEE4616 54793147C 05/07/2013 63190 220 * VI 127.69 
MEJ2696 54793639C 20/08/2010 61220 214 * I 191.53 
MEJ4556 54794490C 18/11/2011 50100 162 * I 574.61 
MEK8352 54794508C 26/11/2011 66371 230 * IX 127.69 
MER1024 54794271C 13/01/2011 50450 162 * V 191.53 
MEX1682 54793075C 22/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MEX1682 54793074C 22/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MEY7794 54793233C 08/12/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MFB8962 54794247C 18/08/2011 66371 230 * IX 127.69 
MFC8940 54470925E 04/07/2014 65992 230 * V 191.53 
MFE7035 54793011C 21/10/2012 50100 162 * I 574.61 
MFG8305 54794260C 27/10/2010 50100 162 * I 574.61 
MFH7729 54470818E 06/02/2014 51341 164 c/c 162 * III 574.61 
MFH7729 54470817E 06/02/2014 50371 162 * III 574.61 
MFO9328 54793084C 25/01/2013 70301 244 * I 191.53 
MFR9300 54794243C 22/07/2011 66531 230 * XI 127.69 
MFS4534 54470913E 17/05/2014 66102 230 * VII 127.69 
MFV2990 54794067C 24/07/2010 69120 232 53.20 
MFW2076 54471455E 12/08/2014 65561 230 * I 191.53 
MFY4985 54794439C 09/07/2012 70301 244 * I 191.53 
MFZ2138 54794364C 13/07/2011 50100 162 * I 574.61 
MGD9175 54471456E 12/08/2014 67691 230 * XXII 85.12 
MGG9350 54793178C 28/12/2013 51851 167 127.69 
MGS1129 54470969E 06/06/2014 69120 232 53.20 
MGS7461 54794448C 10/08/2012 70301 244 * I 191.53 
MGY8723 54470743E 20/12/2013 50100 162 * I 574.61 
MHB4214 54470545E 20/12/2013 50100 162 * I 574.61 
MHB4214 54470546E 20/12/2013 69120 232 53.20 
MHB4214 54470824E 14/03/2014 50100 162 * I 574.61 
MHB7695 54792863C 18/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MHC3553 54793129C 26/03/2013 65561 230 * I 191.53 
MHC3553 54793128C 26/03/2013 50450 162 * V 191.53 
MHD1763 54470710E 01/11/2013 60760 210 191.53 
MHD1763 54471003E 20/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MHD1763 54471004E 20/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MHD1763 54471005E 20/10/2014 69120 232 53.20 
MHE1427 54792911C 08/08/2012 58350 195 127.69 
MHF8457 54793679C 21/11/2012 55500 181 * XVIII 85.12 
MHK0145 54470655E 25/10/2013 51851 167 127.69 
MHV8346 54793649C 18/09/2011 66371 230 * IX 127.69 
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MIA3536 54792975C 12/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MIG4848 54792934C 15/01/2013 61220 214 * I 191.53 
MIR9720 54470843E 21/12/2014 69120 232 53.20 
MIR9720 54470837E 21/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MIT0623 54792843C 16/05/2012 51930 168 191.53 
MIT7853 54470718E 06/12/2013 69120 232 53.20 
MIT7853 54470717E 06/12/2013 65992 230 * V 191.53 
MIT9539 54793643C 04/02/2011 50100 162 * I 574.61 
MIV5048 54470529E 26/11/2013 54521 181 * VIII 127.69 
MIY2186 54794493C 01/12/2011 50100 162 * I 574.61 
MJA6084 54793686C 11/01/2013 54521 181 * VIII 127.69 
MJF3090 54793108C 09/02/2013 58350 195 127.69 
MJF3090 54793160C 17/05/2013 66372 230 * IX 127.69 
MJF3090 54793158C 17/05/2013 50100 162 * I 574.61 
MJO8081 54793228C 04/12/2013 69120 232 53.20 
MJP1959 54470905E 24/03/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MJW2947 54793148C 08/07/2013 50100 162 * I 574.61 
MJY7163 54793122C 12/03/2013 58350 195 127.69 
MJY7163 54793121C 12/03/2013 65564 230 * I 191.53 
MJZ4033 54470533E 11/12/2013 50100 162 * I 574.61 
MJZ4033 54470684E 29/07/2014 73400 252 * IV 85.12 
MJZ4033 54470686E 29/07/2014 66371 230 * IX 127.69 
MKA9689 54793180C 18/01/2014 62700 220 * II 127.69 
MKE9120 54470814E 06/02/2014 59670 203 * V 191.53 
MKF7269 54792826C 07/03/2012 50100 162 * I 574.61 
MKF7530 54793237C 17/12/2013 61220 214 * I 191.53 
MKR0330 54470994E 26/10/2014 61220 214 * I 191.53 
MKS7171 54794637C 06/12/2013 61220 214 * I 191.53 
MKW3623 54470544E 20/12/2013 51852 167 127.69 
MKX0668 54470906E 24/03/2014 65992 230 * V 191.53 
MLE8401 54470616E 23/09/2013 55411 181 * XVII 53.20 
MVR2100 54794091C 11/01/2011 51851 167 127.69 
NLY2637 54470521E 30/10/2013 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ANTONIO CARLOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALAN JOSE DE AMORIM 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 545/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 545/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
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CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MCM7957 54471310E 07/02/2015 69120 232 
MCM7957 54471309E 07/02/2015 65992 230 * V 
MDN8632 54472254E 09/03/2015 70301 244 * I 
MEV3508 54472312E 06/03/2015 50100 162 * I 
MFF6177 54471207E 26/02/2015 57200 186 * I 
MGZ9761 54471314E 06/03/2015 50100 162 * I 
MHC9392 54472314E 09/03/2015 50100 162 * I 
MJA5713 54472303E 27/02/2015 54521 181 * VIII 
MKU1507 54471210E 26/02/2015 57200 186 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ANTONIO CARLOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALAN JOSE DE AMORIM 
DELEGADO DE POLICIA 

arroio trinta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8418 353/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8418 353/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AWA0113 55783002D 06/07/2012 50100 162 * I 574.61 
CRQ5871 55227372A 04/04/2011 69200 233 127.69 
LYS3824 54461834D 01/02/2012 65992 230 * V 191.53 
LYT7521 54462083D 13/05/2012 50100 162 * I 574.61 
MAG0155 54864202C 05/07/2010 69200 233 127.69 
MCR6140 55783223D 29/09/2013 66372 230 * IX 127.69 
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MEL4056 54461675D 14/09/2011 69200 233 127.69 
MEL5961 54461857D 27/07/2013 65992 230 * V 191.53 
MFW2058 55783003D 13/07/2012 66372 230 * IX 127.69 
MFW2058 54461988D 13/07/2012 50450 162 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ARROIO TRINTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8418 354/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - 280310 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8418 354/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
FWV0007 54462041D 26/04/2012 51851 167 127.69 
KWH0242 55783133D 05/01/2013 58350 195 127.69 
LWX1553 54462081D 13/05/2012 52070 169 53.20 
LXR5853 55783261D 02/03/2014 52152 170 191.53 
LXR5853 55783260D 02/03/2014 52070 169 53.20 
MFR9390 55783090D 12/01/2013 59670 203 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ARROIO TRINTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOAO MARCOS FERRONATO 
DIRETOR DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8769 292/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - ELETRONICO - 280310 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8769 292/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ACQ2514 8769031714 17/04/2011 74630 218 * II 127.69 
ACT5828 8769063489 29/04/2012 74550 218 * I 85.12 
AGY9796 8769026217 15/07/2010 74550 218 * I 85.12 
ALT8471 8769025946 30/05/2010 74550 218 * I 85.12 
AOX2279 8769058275 19/01/2012 74550 218 * I 85.12 
AOX2279 8769069209 17/02/2013 74550 218 * I 85.12 
AUD7880 8769011541 22/09/2010 74550 218 * I 85.12 
BUN3184 8769025320 05/02/2011 74630 218 * II 127.69 
DET5810 8769016242 20/11/2010 74550 218 * I 85.12 
DIM0177 8769054091 19/12/2011 74550 218 * I 85.12 
GHI0004 8769028522 10/03/2011 74550 218 * I 85.12 
ICE4623 8769060699 03/03/2012 74550 218 * I 85.12 
KNC0754 8769055572 24/12/2011 74550 218 * I 85.12 
KWH0242 8769063501 01/05/2012 74630 218 * II 127.69 
LXG0079 8769015145 04/11/2010 74550 218 * I 85.12 
LXH3103 8769031769 11/04/2011 74550 218 * I 85.12 
LYJ5194 8769067454 31/08/2012 74550 218 * I 85.12 
LYP7461 8769012215 13/10/2010 74550 218 * I 85.12 
LYZ2286 8769040152 08/07/2011 74630 218 * II 127.69 
MAA7897 8769055565 31/12/2011 74710 218 * III 574.61 
MAA7897 8769055566 31/12/2011 74550 218 * I 85.12 
MAT5042 8769028499 07/03/2011 74630 218 * II 127.69 
MBC7509 8769067543 29/09/2012 74550 218 * I 85.12 
MBC7509 8769070333 21/03/2013 74550 218 * I 85.12 
MBL8166 8769069174 08/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MBR0963 8769049726 02/11/2011 74550 218 * I 85.12 
MBR1581 8769035534 23/05/2011 74550 218 * I 85.12 
MCC4879 8769035556 26/05/2011 74550 218 * I 85.12 
MCN1203 8769034212 05/05/2011 74630 218 * II 127.69 
MCN1203 8769027971 23/02/2011 74550 218 * I 85.12 
MCN1203 8769030187 23/03/2011 74630 218 * II 127.69 
MCN1203 8769031728 06/04/2011 74550 218 * I 85.12 
MCN1203 8769013073 14/10/2010 74630 218 * II 127.69 
MCN1203 8769014266 28/10/2010 74630 218 * II 127.69 
MCN1203 8769015244 10/11/2010 74630 218 * II 127.69 
MCN1203 8769023085 12/01/2011 74550 218 * I 85.12 
MCO9348 8769061368 24/03/2012 74550 218 * I 85.12 
MDC2810 8769015214 07/11/2010 74550 218 * I 85.12 
MDE9112 8769068993 21/01/2013 74550 218 * I 85.12 
MDO3564 8769018554 03/12/2010 74550 218 * I 85.12 
MEF9642 8769067371 12/08/2012 74550 218 * I 85.12 
MEV4939 8769017486 26/11/2010 74550 218 * I 85.12 
MEV4939 8769028526 11/03/2011 74550 218 * I 85.12 
MFA9489 8769056155 09/01/2012 74630 218 * II 127.69 
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MFE1350 8769026140 08/07/2010 74550 218 * I 85.12 
MFI9197 8769067809 11/11/2012 74550 218 * I 85.12 
MFI9197 8769067811 11/11/2012 74550 218 * I 85.12 
MFI9197 8769067996 11/11/2012 74630 218 * II 127.69 
MFP6519 8769069189 10/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MFQ2862 8769061323 10/03/2012 74550 218 * I 85.12 
MFV1741 8769031812 16/04/2011 74550 218 * I 85.12 
MFV1741 8769031825 17/04/2011 74630 218 * II 127.69 
MFW4344 8769065209 11/07/2012 74630 218 * II 127.69 
MGO3968 8769043347 09/08/2011 74630 218 * II 127.69 
MGQ1906 8769023083 12/01/2011 74550 218 * I 85.12 
MGV4660 8769069155 06/02/2013 74630 218 * II 127.69 
MGX3278 8769068210 06/12/2012 74550 218 * I 85.12 
MHA7190 8769059870 25/02/2012 74550 218 * I 85.12 
MHZ1843 8769017482 26/11/2010 74550 218 * I 85.12 
MHZ2836 8769020357 02/01/2011 74630 218 * II 127.69 
MIC9427 8769040192 02/07/2011 74550 218 * I 85.12 
MIF9515 8769012078 05/10/2010 74630 218 * II 127.69 
MIN8551 8769069163 06/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MIW1043 8769069493 26/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MJS3070 8769068417 15/12/2012 74550 218 * I 85.12 
MJW5070 8769060689 02/03/2012 74550 218 * I 85.12 
MWE0234 8769033574 01/05/2011 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ARROIO TRINTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOAO MARCOS FERRONATO 
DIRETOR DE TRANSITO 

aScurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 699/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 699/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ARU0793 54924652E 11/12/2013 67000 230 * XVI 127.69 
BOZ2164 54925330E 15/07/2014 69120 232 53.20 
CGI5577 54925427E 08/08/2014 51851 167 127.69 
CWF8037 54925400E 02/08/2014 51851 167 127.69 
LXG7678 54924900E 10/03/2014 51851 167 127.69 
LZW4247 54925817E 02/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LZW6622 54925864E 20/01/2015 51851 167 127.69 
MBR8343 54925193E 27/06/2014 65992 230 * V 191.53 
MED7559 54924987E 02/04/2014 65992 230 * V 191.53 
MFR3423 54924821E 10/02/2014 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ASCURRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE SANTANA AMARANTE 
DELEGADO DE POLICIA 

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 299/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 299/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
BUQ6188 54883952E 24/10/2014 51851 167 127.69 
IIO0016 54883805E 14/08/2014 55250 181 * XV 85.12 
LAV1220 54019802F 13/12/2014 51851 167 127.69 
LAV1220 54884000E 13/12/2014 72340 250 * I * a 85.12 
LWU6983 54883961E 27/10/2014 58433 196 127.69 
LZP5151 54883910E 07/09/2014 52070 169 53.20 
MBG2496 54883813E 11/09/2014 51851 167 127.69 
MBL7474 54883956E 24/10/2014 73400 252 * IV 85.12 
MBL7474 54883955E 24/10/2014 52070 169 53.20 
MEI5825 54576200C 17/03/2014 55413 181 * XVII 53.20 
MEK6152 54883915E 10/09/2014 52070 169 53.20 
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MEL0789 54883976E 21/11/2014 58433 196 127.69 
MEZ1334 54883949E 21/10/2014 52070 169 53.20 
MFC3057 54883878E 26/07/2014 58433 196 127.69 
MFL6102 54883874E 26/07/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MFZ8604 54019823F 23/01/2015 52070 169 53.20 
MGS2543 54883583E 01/03/2014 65992 230 * V 191.53 
MKH4025 54019819F 23/01/2015 52070 169 53.20 
MLH9684 54883566E 18/01/2014 73400 252 * IV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ATALANTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EDSON ANTUNES JACQUES 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 298/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 298/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LXP6202 54019967F 05/03/2015 58433 196 
LXQ0628 54019971F 07/03/2015 66371 230 * IX 
LXQ0628 54019969F 07/03/2015 50450 162 * V 
LXQ0628 54883850E 07/03/2015 65992 230 * V 
MAX4164 54883849E 04/03/2015 51851 167 
MAX4164 54883848E 04/03/2015 66371 230 * IX 
MCP7403 54019944F 11/03/2015 52070 169 
MDX9022 54019958F 22/02/2015 60502 208 
MEL9604 54019939F 03/03/2015 50100 162 * I 
MHE3584 54019965F 02/03/2015 52070 169 
MHE3832 54019893F 18/02/2015 50100 162 * I 
MIJ7890 54019942F 06/03/2015 73662 252 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
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DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ATALANTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EDSON ANTUNES JACQUES 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 

Barra velHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1134/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1134/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABO9407 55676997C 29/06/2011 55250 181 * XV 85.12 
ABX8602 55578335D 27/05/2014 65992 230 * V 191.53 
ABX8602 55578336D 27/05/2014 50100 162 * I 574.61 
ABZ4807 55675254C 01/08/2011 69200 233 127.69 
ADU7077 54256785E 27/05/2013 69120 232 53.20 
ADZ6149 55577907D 20/09/2012 66372 230 * IX 127.69 
ADZ6149 54258701E 12/12/2012 69200 233 127.69 
AFP3982 55577219D 02/08/2012 69200 233 127.69 
AFQ6331 54522198E 20/01/2014 50100 162 * I 574.61 
AFX5459 55577841D 07/06/2012 55680 181 * XIX 127.69 
AGB0602 54828361C 27/04/2010 69200 233 127.69 
AGV7919 54524685E 08/12/2014 65992 230 * V 191.53 
AGZ4405 54258085E 30/12/2012 50100 162 * I 574.61 
AGZ4405 54258085E 30/12/2012 65992 230 * V 191.53 
AHV7376 54257357E 10/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
AJM4650 55577889D 22/05/2012 65992 230 * V 191.53 
AKH9628 54523053E 25/12/2014 54523 181 * VIII 127.69 
AKO9081 55676998C 29/06/2011 57380 186 * II 191.53 
AKT9319 54523201E 07/07/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
AKT9319 54523202E 07/07/2014 66371 230 * IX 127.69 
AKY6785 54522630E 04/02/2014 50100 162 * I 574.61 
ANF8727 54522364E 05/02/2014 51851 167 127.69 
ANR6825 54524040E 02/05/2013 69200 233 127.69 
AOU8896 54258688E 04/01/2013 51851 167 127.69 
APG2341 54522750E 22/01/2014 65992 230 * V 191.53 
APG2341 54522601E 22/01/2014 69120 232 53.20 
AQJ1146 54524603E 26/10/2014 57380 186 * II 191.53 
ARI3320 55577582D 18/12/2012 55250 181 * XV 85.12 
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BCS0099 55578492D 01/12/2012 65992 230 * V 191.53 
BCS0099 55578492D 01/12/2012 69120 232 53.20 
BJL4433 55676086C 12/02/2013 50100 162 * I 574.61 
BJL4433 55676088C 12/02/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
BJL4433 55676088C 12/02/2013 65992 230 * V 191.53 
BLD7158 55677697C 23/11/2011 65992 230 * V 191.53 
BLL9628 54256903E 04/02/2013 51851 167 127.69 
BLL9628 54257826E 11/01/2013 50450 162 * V 191.53 
BLL9628 54257756E 11/01/2013 51851 167 127.69 
BSF3580 54524416E 05/09/2014 65992 230 * V 191.53 
BSF3580 54524417E 05/09/2014 50100 162 * I 574.61 
BXM7887 54257018E 03/03/2013 65480 229 85.12 
CAW2858 54522753E 23/12/2013 50100 162 * I 574.61 
CAW2858 54524345E 24/08/2014 55250 181 * XV 85.12 
CIP3918 54524617E 26/10/2014 57380 186 * II 191.53 
CIY2002 54524168E 29/06/2013 65992 230 * V 191.53 
CJI4040 55676448C 17/11/2013 65300 228 127.69 
CKG4046 54258720E 18/12/2012 69200 233 127.69 
CKW8338 55577535D 11/07/2013 50100 162 * I 574.61 
CKW8338 55577536D 11/07/2013 65565 230 * I 191.53 
CKW8338 54257486E 11/07/2013 65992 230 * V 191.53 
CKW8338 54257487E 11/07/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
CMB0208 54258204E 24/12/2012 50100 162 * I 574.61 
CMJ1269 55675364C 24/10/2011 69200 233 127.69 
CPM0621 54521988E 02/05/2014 65992 230 * V 191.53 
CQO4186 54257898E 16/11/2013 65300 228 127.69 
CVG8472 55675759C 31/08/2011 65992 230 * V 191.53 
CVG8472 55675759C 31/08/2011 69120 232 53.20 
CWO3026 54521924E 07/11/2014 69120 232 53.20 
CWO3026 54521923E 07/11/2014 50100 162 * I 574.61 
CZH8052 54522787E 26/01/2014 54522 181 * VIII 127.69 
DAX5603 54524455E 08/09/2014 50100 162 * I 574.61 
DDH6580 54523565E 03/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
DGG8789 54258709E 12/12/2012 58350 195 127.69 
DIH4426 54257285E 06/02/2013 51851 167 127.69 
DJF1218 55578130D 23/07/2012 69120 232 53.20 
DJF1218 55578130D 23/07/2012 50450 162 * V 191.53 
DJF1218 55578131D 23/07/2012 51930 168 191.53 
DNX2323 54256607E 26/01/2013 51851 167 127.69 
DNX2323 54256607E 26/01/2013 65992 230 * V 191.53 
DOV2010 55577585D 18/12/2012 52151 170 191.53 
DOV2010 55577586D 18/12/2012 61300 214 * II 191.53 
EDG0315 54257276E 05/02/2013 51851 167 127.69 
EDT3385 55675571C 03/04/2011 54522 181 * VIII 127.69 
FQT2957 54523569E 04/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
GSO9308 54521881E 13/05/2014 65992 230 * V 191.53 
GSO9308 54521882E 13/05/2014 50100 162 * I 574.61 
GTO9966 54829250C 04/12/2011 55411 181 * XVII 53.20 
GUS0805 55576076D 22/01/2012 54521 181 * VIII 127.69 
GUS0805 54258454E 10/01/2013 51851 167 127.69 
GVH1690 55577789D 19/06/2012 69200 233 127.69 
GZS1690 55576701D 22/01/2012 50100 162 * I 574.61 
GZS1690 55576701D 22/01/2012 69120 232 53.20 
GZS1690 55576702D 22/01/2012 65992 230 * V 191.53 
GZS1690 55576702D 22/01/2012 67261 230 * XVIII 127.69 
GZS1690 55576703D 22/01/2012 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
HGG6136 54257202E 11/02/2013 58350 195 127.69 
HGG6136 54257564E 03/02/2013 67000 230 * XVI 127.69 
HGG6136 54257564E 03/02/2013 69120 232 53.20 
HOW9730 54521376E 10/02/2014 65992 230 * V 191.53 
HYC8787 55576077D 22/01/2012 54600 181 * IX 85.12 
HYU0122 55576924D 13/02/2012 69120 232 53.20 
IAV7036 54521257E 30/01/2014 69200 233 127.69 
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IFL5453 55576725D 30/01/2012 69200 233 127.69 
IGR1123 54257802E 10/01/2013 51851 167 127.69 
IKF7954 54257067E 30/07/2013 65992 230 * V 191.53 
ILM7693 54524252E 08/03/2014 65992 230 * V 191.53 
IMI1234 54523501E 26/12/2014 51851 167 127.69 
IQR7877 54521642E 25/01/2014 51851 167 127.69 
JKU3919 55803135A 22/03/2012 69200 233 127.69 
JPP6449 55577970D 19/09/2012 58350 195 127.69 
JPP6449 55577505D 11/09/2012 66372 230 * IX 127.69 
JPP6449 55577505D 11/09/2012 66371 230 * IX 127.69 
KIM1247 55577517D 07/11/2012 50100 162 * I 574.61 
KIM1247 55577516D 07/11/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
KIM1247 55577516D 07/11/2012 65992 230 * V 191.53 
LAO8542 55576226D 31/12/2011 55250 181 * XV 85.12 
LNI6309 54522329E 11/09/2014 66290 230 * VIII 127.69 
LNI6309 54522328E 11/09/2014 65992 230 * V 191.53 
LWS1941 55676322C 08/02/2012 66372 230 * IX 127.69 
LWT6068 54256920E 07/02/2013 50100 162 * I 574.61 
LWT6068 54257220E 07/02/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LWV3084 54256921E 07/02/2013 51851 167 127.69 
LWV3144 54525062E 31/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LWV3144 54525063E 31/12/2014 69120 232 53.20 
LWY6449 54257636E 06/02/2013 51851 167 127.69 
LXC6980 55577496D 09/11/2012 54100 181 * IV 85.12 
LXD3056 55576761D 05/02/2012 65482 229 85.12 
LXG5494 54258468E 19/01/2013 55411 181 * XVII 53.20 
LXH0591 55576886D 10/03/2012 50100 162 * I 574.61 
LXH0591 55576887D 10/03/2012 65992 230 * V 191.53 
LXH2342 54521461E 08/02/2014 60412 207 127.69 
LXH9411 55578138D 05/08/2012 66372 230 * IX 127.69 
LXK3531 54521459E 02/02/2014 65992 230 * V 191.53 
LXK3531 54521458E 02/02/2014 58350 195 127.69 
LXK3531 54521457E 02/02/2014 65564 230 * I 191.53 
LXL2182 54258999E 29/01/2013 66290 230 * VIII 127.69 
LXN8237 55578404D 27/11/2012 65992 230 * V 191.53 
LXN8237 55578404D 27/11/2012 50450 162 * V 191.53 
LXN8237 54257444E 03/02/2013 50450 162 * V 191.53 
LXN8237 54257444E 03/02/2013 50960 163 c/c 162 * V 191.53 
LXO2951 54521272E 30/01/2014 69200 233 127.69 
LXO4820 55675356C 05/10/2011 69200 233 127.69 
LXQ7369 54521025E 09/12/2013 69200 233 127.69 
LXW4047 54258261E 26/01/2013 65992 230 * V 191.53 
LXW5407 55677013C 01/01/2012 69120 232 53.20 
LYA7156 55577948D 06/09/2013 55250 181 * XV 85.12 
LYA7156 55577949D 06/09/2013 65992 230 * V 191.53 
LYA7756 54521366E 10/02/2014 50100 162 * I 574.61 
LYA7756 54521367E 10/02/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
LYA7756 54521369E 10/02/2014 66371 230 * IX 127.69 
LYB3285 55676417C 04/12/2011 55411 181 * XVII 53.20 
LYC0909 55578483D 10/11/2012 65992 230 * V 191.53 
LYG2367 55675910C 05/10/2011 65992 230 * V 191.53 
LYI1542 55576905D 01/02/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYI1542 55576906D 01/02/2012 65992 230 * V 191.53 
LYI1542 55576906D 01/02/2012 69120 232 53.20 
LYI1542 55576904D 01/02/2012 50100 162 * I 574.61 
LYJ6172 55677095C 05/09/2011 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYJ6172 55677095C 05/09/2011 65992 230 * V 191.53 
LYJ6172 55677095C 05/09/2011 69120 232 53.20 
LYJ6172 55677094C 05/09/2011 50100 162 * I 574.61 
LYO3108 55675384C 03/01/2012 51691 165 957.69 
LYO3568 54522006E 06/04/2014 51691 165 1915.38 
LYO3568 54522005E 06/04/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
LYQ6502 54257823E 11/01/2013 50100 162 * I 574.61 
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LYS1603 55576525D 11/02/2012 65992 230 * V 191.53 
LYS1603 55576526D 11/02/2012 69120 232 53.20 
LYS1603 55576527D 11/02/2012 50450 162 * V 191.53 
LYV7694 55577454D 05/09/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYV7694 55577454D 05/09/2012 65992 230 * V 191.53 
LYV7694 55577454D 05/09/2012 66371 230 * IX 127.69 
LYV7694 55577455D 05/09/2012 50100 162 * I 574.61 
LYV7694 55577455D 05/09/2012 58350 195 127.69 
LYV7694 55577456D 05/09/2012 66372 230 * IX 127.69 
LYV8534 54257165E 20/02/2013 67261 230 * XVIII 127.69 
LYX2982 54522640E 05/02/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
LYX2982 54522639E 05/02/2014 66290 230 * VIII 127.69 
LYX2982 54522638E 05/02/2014 65992 230 * V 191.53 
LYX2982 54522637E 05/02/2014 50100 162 * I 574.61 
LYX9779 54522001E 07/03/2014 65992 230 * V 191.53 
LZA3049 54830389C 16/08/2010 69120 232 53.20 
LZD7190 54258764E 06/01/2013 65561 230 * I 191.53 
LZD7190 54258121E 06/01/2013 69120 232 53.20 
LZD7190 54258120E 06/01/2013 50100 162 * I 574.61 
LZF2880 54521637E 25/01/2014 65992 230 * V 191.53 
LZF2880 54521638E 25/01/2014 66371 230 * IX 127.69 
LZH4093 55577540D 07/08/2013 50100 162 * I 574.61 
LZJ2604 55675392C 06/05/2013 54523 181 * VIII 127.69 
LZK1952 54521092E 09/12/2013 69200 233 127.69 
LZK1952 54521067E 18/11/2013 65992 230 * V 191.53 
LZM5990 54521415E 31/01/2014 50100 162 * I 574.61 
LZN6862 54524474E 20/09/2014 50100 162 * I 574.61 
LZN6862 54524476E 20/09/2014 65992 230 * V 191.53 
LZN6862 54524477E 20/09/2014 66102 230 * VII 127.69 
LZO5244 54522831E 17/01/2014 65992 230 * V 191.53 
LZP7181 55577129D 04/09/2012 55500 181 * XVIII 85.12 
LZQ8083 54522449E 28/10/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LZR2275 54829900C 06/04/2013 50100 162 * I 574.61 
LZR2275 54829900C 06/04/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LZR2275 54829900C 06/04/2013 58350 195 127.69 
LZS0389 54256756E 30/01/2013 73400 252 * IV 85.12 
LZS5989 55803147A 03/04/2012 69200 233 127.69 
LZY8123 54256654E 31/01/2013 51420 164 c/c 162 * V 191.53 
LZY8123 54256653E 31/01/2013 50450 162 * V 191.53 
LZY8123 54256653E 31/01/2013 69120 232 53.20 
MAA3406 55576863D 09/03/2012 65992 230 * V 191.53 
MAI1363 54257052E 04/02/2013 65561 230 * I 191.53 
MAI1363 54257053E 04/02/2013 66610 230 * XII 127.69 
MAM1808 55578011D 22/06/2012 50450 162 * V 191.53 
MAP1495 54524489E 05/10/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MAP2401 54524336E 28/07/2014 65992 230 * V 191.53 
MAP2401 54523226E 28/07/2014 50100 162 * I 574.61 
MAP2401 54523227E 28/07/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAP7177 55576122D 06/01/2012 69710 238 191.53 
MAV0983 54257337E 03/02/2013 67000 230 * XVI 127.69 
MAV0983 54257338E 03/02/2013 64080 221 85.12 
MAV1251 54257046E 26/08/2013 69200 233 127.69 
MAV2824 54522107E 21/12/2013 58350 195 127.69 
MAV2824 54522104E 21/12/2013 65992 230 * V 191.53 
MAV7113 54523213E 22/07/2014 65992 230 * V 191.53 
MAV7113 54523214E 22/07/2014 50100 162 * I 574.61 
MAV7113 54523215E 22/07/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAV7374 54520761E 24/11/2013 65992 230 * V 191.53 
MAV7374 54520762E 24/11/2013 50100 162 * I 574.61 
MAV7374 54520763E 24/11/2013 58191 193 574.61 
MAV7374 54520764E 24/11/2013 69120 232 53.20 
MBD3976 54258906E 23/12/2012 65482 229 85.12 
MBD3976 54258909E 23/12/2012 55250 181 * XV 85.12 
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MBE9380 54257163E 09/02/2013 50100 162 * I 574.61 
MBG8754 54829534C 03/12/2011 65482 229 85.12 
MBH7462 55675358C 05/10/2011 69200 233 127.69 
MBI1136 54258251E 04/01/2013 66371 230 * IX 127.69 
MBI1136 54258251E 04/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MBL4819 54258094E 02/01/2013 66371 230 * IX 127.69 
MBL9680 54258945E 10/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MBL9680 54258944E 10/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MBL9680 55576733D 08/02/2012 50100 162 * I 574.61 
MBL9680 55576734D 08/02/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBL9680 55576734D 08/02/2012 65992 230 * V 191.53 
MBN9153 54520860E 08/03/2014 69120 232 53.20 
MBN9153 54520861E 08/03/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MBN9153 54257069E 30/07/2013 65992 230 * V 191.53 
MBR9571 54257730E 26/01/2013 51851 167 127.69 
MBR9571 54257730E 26/01/2013 51852 167 127.69 
MBS7054 55578343D 30/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MBS7054 55578344D 30/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MBT5158 54257763E 11/01/2013 51851 167 127.69 
MBT9939 55576627D 14/03/2012 55680 181 * XIX 127.69 
MBT9983 54521684E 20/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MBU1878 55675976C 08/01/2012 55500 181 * XVIII 85.12 
MBU1882 55677491C 27/07/2010 65992 230 * V 191.53 
MBU2153 55676845C 17/03/2011 69120 232 53.20 
MBU6764 55576131D 10/01/2012 50100 162 * I 574.61 
MBU6764 55576132D 10/01/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBU9321 55577046D 16/09/2012 66531 230 * XI 127.69 
MBV6173 54256556E 12/01/2013 51851 167 127.69 
MBZ8131 54257404E 26/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MBZ8131 54257404E 26/01/2013 65800 230 * IV 191.53 
MBZ8131 54256606E 26/01/2013 66371 230 * IX 127.69 
MCA3862 54520521E 15/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MCA3862 54520523E 15/01/2014 69120 232 53.20 
MCB7871 55676359C 29/11/2011 65561 230 * I 191.53 
MCD4095 54523184E 17/04/2014 50100 162 * I 574.61 
MCD4095 54523185E 17/04/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCE4063 54257215E 01/02/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCF7086 54828360C 15/04/2010 69200 233 127.69 
MCG4550 54524662E 18/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MCG4550 54524663E 18/10/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCI2185 55675927C 26/10/2011 65992 230 * V 191.53 
MCI2185 55675927C 26/10/2011 66372 230 * IX 127.69 
MCL0157 55577791D 26/06/2012 69200 233 127.69 
MCL0348 54524470E 17/09/2014 50100 162 * I 574.61 
MCL0348 54524471E 17/09/2014 65992 230 * V 191.53 
MCL8526 54257846E 13/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MCM7680 54524719E 22/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MCN7375 54520623E 18/09/2013 65992 230 * V 191.53 
MCO2162 54520527E 19/01/2014 69120 232 53.20 
MCQ5554 55577394D 08/09/2012 69120 232 53.20 
MCQ5554 55577390D 08/09/2012 66372 230 * IX 127.69 
MCQ5554 55577391D 08/09/2012 65564 230 * I 191.53 
MCQ5554 55577392D 08/09/2012 66371 230 * IX 127.69 
MCQ5554 55577393D 08/09/2012 51691 165 957.69 
MCQ5554 55577388D 08/09/2012 65992 230 * V 191.53 
MCQ6090 54256572E 01/03/2013 67261 230 * XVIII 127.69 
MCR7847 55576576D 01/02/2012 50100 162 * I 574.61 
MCR7847 55576575D 01/02/2012 65992 230 * V 191.53 
MCW6542 55576917D 31/01/2012 66372 230 * IX 127.69 
MCW9199 54258508E 24/12/2012 65992 230 * V 191.53 
MCW9199 54258508E 24/12/2012 69120 232 53.20 
MCX2419 55577835D 30/05/2012 66102 230 * VII 127.69 
MCX2419 55577836D 30/05/2012 65565 230 * I 191.53 
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MCY9030 54522745E 18/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MDA5136 54524419E 02/09/2014 65992 230 * V 191.53 
MDA5136 54257095E 09/03/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MDC1069 54522764E 29/12/2013 51851 167 127.69 
MDC2146 54522409E 04/09/2013 65992 230 * V 191.53 
MDD4352 55578485D 24/11/2012 66610 230 * XII 127.69 
MDE8153 54523296E 09/12/2014 54523 181 * VIII 127.69 
MDF9542 54521729E 02/10/2014 55250 181 * XV 85.12 
MDF9542 55576668D 26/03/2012 55250 181 * XV 85.12 
MDG2586 54258708E 12/12/2012 58350 195 127.69 
MDG8909 54523077E 14/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MDH4206 55676303C 07/12/2011 50100 162 * I 574.61 
MDH4206 54258256E 23/01/2013 69120 232 53.20 
MDH4206 54258256E 23/01/2013 52741 175 191.53 
MDH4206 54258254E 23/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MDH4206 54258254E 23/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDH4206 54258254E 23/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MDJ2339 54523194E 02/05/2014 65992 230 * V 191.53 
MDK0305 54525375E 22/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MDK0305 54525376E 22/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDK3466 54257658E 24/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MDK5453 55675764C 03/09/2011 50100 162 * I 574.61 
MDL8125 54257045E 26/08/2013 69200 233 127.69 
MDM0111 55578073D 24/06/2012 69200 233 127.69 
MDN5753 54258588E 24/01/2013 51851 167 127.69 
MDQ3628 55577858D 15/04/2012 66372 230 * IX 127.69 
MDQ8864 54523188E 26/04/2014 65992 230 * V 191.53 
MDR9458 54523006E 21/05/2014 50450 162 * V 191.53 
MDS1019 54521464E 09/02/2014 60412 207 127.69 
MDS2670 55578165D 26/08/2012 54281 181 * V 191.53 
MDS9861 55577005D 05/07/2012 66102 230 * VII 127.69 
MDS9861 55577005D 05/07/2012 67002 230 * XVI 127.69 
MDT9165 55675802C 19/08/2011 65992 230 * V 191.53 
MDU5916 54521157E 03/09/2014 58350 195 127.69 
MDU7393 54522598E 04/03/2014 55250 181 * XV 85.12 
MDU9084 54521643E 25/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MDU9084 54521644E 25/01/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDU9084 54521645E 25/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MDW9047 55577911D 08/10/2012 53800 181 * I 85.12 
MDZ1027 55677687C 14/03/2011 69120 232 53.20 
MEB0167 54256966E 13/02/2013 50450 162 * V 191.53 
MEB0167 54256967E 13/02/2013 65992 230 * V 191.53 
MEC5610 54522632E 04/02/2014 65992 230 * V 191.53 
MEC5610 54522634E 04/02/2014 51930 168 191.53 
MEF3988 54258470E 19/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MEF3988 54258470E 19/01/2013 55411 181 * XVII 53.20 
MEH1303 54256603E 25/01/2013 67261 230 * XVIII 127.69 
MEH1303 54256603E 25/01/2013 69120 232 53.20 
MEH7110 54521578E 30/01/2014 69200 233 127.69 
MEI4338 54522538E 17/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MEI6456 54524601E 26/10/2014 57380 186 * II 191.53 
MEK5917 55675839C 12/09/2011 66700 230 * XIII 127.69 
MEL0638 55576495D 30/12/2011 51852 167 127.69 
MEN1893 54521999E 28/06/2014 65992 230 * V 191.53 
MEP6797 54524271E 16/03/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MEQ3257 55576582D 02/02/2012 65992 230 * V 191.53 
MES7875 54257420E 31/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MES7875 55676431C 24/01/2013 51851 167 127.69 
MET2456 54521769E 06/02/2014 50291 162 * II 957.69 
MET6303 54524602E 26/10/2014 57380 186 * II 191.53 
MEU0609 54522602E 23/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MEU0609 54522603E 23/01/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MEU0609 54522604E 23/01/2014 65992 230 * V 191.53 
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MEV4178 54521330E 25/12/2013 70301 244 * I 191.53 
MEV4178 54521331E 25/12/2013 69120 232 53.20 
MEV4178 54521332E 25/12/2013 73400 252 * IV 85.12 
MEV4178 54521333E 25/12/2013 50450 162 * V 191.53 
MEW3419 54521377E 10/02/2014 50100 162 * I 574.61 
MEW8806 55577460D 11/09/2012 65992 230 * V 191.53 
MEX7187 54523616E 27/08/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MEX8172 54520775E 31/12/2013 65300 228 127.69 
MFA4110 55577471D 13/10/2012 50100 162 * I 574.61 
MFB2706 54524748E 11/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MFC1334 54258223E 02/03/2013 55500 181 * XVIII 85.12 
MFF9853 54520791E 17/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MFI3980 54521583E 07/02/2014 50450 162 * V 191.53 
MFJ0133 55675261C 15/08/2011 69200 233 127.69 
MFJ8573 54523271E 06/07/2014 69120 232 53.20 
MFK0510 55676353C 25/11/2011 50100 162 * I 574.61 
MFK8503 54524381E 10/08/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MFL8251 55576516D 06/02/2012 69200 233 127.69 
MFN1312 55576392D 24/12/2011 58350 195 127.69 
MFO3053 55576768D 19/02/2012 55500 181 * XVIII 85.12 
MFO4437 55675948C 19/12/2011 65992 230 * V 191.53 
MFR3697 55675825C 03/09/2011 69120 232 53.20 
MFS4518 55576997D 14/03/2012 69200 233 127.69 
MFT6401 55578063D 04/06/2012 69200 233 127.69 
MFV0960 55576302D 21/12/2011 65992 230 * V 191.53 
MFV0960 55576302D 21/12/2011 50100 162 * I 574.61 
MFZ3862 54257987E 07/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MFZ7791 54525051E 28/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MGA8134 55577476D 28/10/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGA8134 55577476D 28/10/2012 65992 230 * V 191.53 
MGB7016 55577919D 10/12/2012 65992 230 * V 191.53 
MGD0410 54258704E 12/12/2012 58350 195 127.69 
MGD4283 54522731E 10/01/2014 57380 186 * II 191.53 
MGE3130 55576175D 02/01/2012 55680 181 * XIX 127.69 
MGE6476 54522370E 08/02/2014 60412 207 127.69 
MGF3160 55576752D 03/02/2012 51420 164 c/c 162 * V 191.53 
MGF6556 55578309D 02/02/2013 55415 181 * XVII 53.20 
MGF6556 54257759E 11/01/2013 51851 167 127.69 
MGG3072 54257475E 14/07/2013 50100 162 * I 574.61 
MGG3072 54257476E 14/07/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGH5553 54523025E 08/07/2014 69200 233 127.69 
MGJ8739 54524547E 10/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MGK2251 55578460D 04/10/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGK2251 55578461D 04/10/2012 50100 162 * I 574.61 
MGL3751 54257594E 29/08/2013 65992 230 * V 191.53 
MGN9316 54828448C 04/09/2011 54600 181 * IX 85.12 
MGP5126 54522597E 01/03/2014 60412 207 127.69 
MGQ3944 55675811C 28/08/2011 65992 230 * V 191.53 
MGQ3944 55576309D 29/12/2011 69120 232 53.20 
MGQ4298 54523557E 30/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MGR2467 55577072D 08/09/2012 55415 181 * XVII 53.20 
MGU3047 54524598E 01/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MGU6173 55577451D 22/08/2012 65992 230 * V 191.53 
MGU6173 54257104E 20/08/2013 70302 244 * I 191.53 
MGX4142 54256778E 02/03/2013 70301 244 * I 191.53 
MGX4142 54256779E 02/03/2013 58350 195 127.69 
MGX9783 54521766E 06/02/2014 65992 230 * V 191.53 
MGZ3368 54524202E 22/02/2014 66700 230 * XIII 127.69 
MGZ3368 54524203E 22/02/2014 72340 250 * I * a 85.12 
MHA0304 55675228C 29/07/2011 50100 162 * I 574.61 
MHE8617 54524127E 09/06/2013 51691 165 1915.38 
MHF1156 55578283D 26/01/2013 73400 252 * IV 85.12 
MHF2200 54522845E 19/01/2014 55250 181 * XV 85.12 
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MHF8605 55577305D 16/09/2012 64910 227 * II 53.20 
MHG4853 54523613E 18/07/2013 65992 230 * V 191.53 
MHG7738 54636888B 05/07/2012 65561 230 * I 191.53 
MHG7738 54523625E 22/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MHH0886 55675993C 03/07/2012 50100 162 * I 574.61 
MHH0886 55677047C 03/07/2012 69120 232 53.20 
MHH0886 54258774E 11/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MHK8712 55576944D 09/03/2012 73662 252 * VI 85.12 
MHL6810 55577406D 30/09/2012 69471 235 127.69 
MHM0168 55576919D 13/02/2012 65992 230 * V 191.53 
MHQ0776 54521952E 22/02/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MHU3730 55677259C 03/10/2010 52070 169 53.20 
MHV4368 54522839E 19/01/2014 55250 181 * XV 85.12 
MHV6967 55578407D 27/11/2012 70640 244 * IV 191.53 
MHX3256 54522684E 16/01/2014 58350 195 127.69 
MHX3256 54522686E 16/01/2014 70302 244 * I 191.53 
MHX3256 54522687E 16/01/2014 70561 244 * III 191.53 
MHX3256 54522690E 16/01/2014 52741 175 191.53 
MHZ3425 55576084D 07/02/2012 73400 252 * IV 85.12 
MIA0396 54257872E 25/06/2013 65561 230 * I 191.53 
MIA0396 54257871E 25/06/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MIA0396 54257870E 25/06/2013 50100 162 * I 574.61 
MIA0396 54256935E 25/06/2013 69120 232 53.20 
MIA0396 55577398D 02/09/2012 58191 193 574.61 
MIA0396 55577399D 02/09/2012 60760 210 191.53 
MIA0396 55577400D 02/09/2012 70302 244 * I 191.53 
MIA0396 55577396D 02/09/2012 52151 170 191.53 
MIA0396 55577397D 02/09/2012 57380 186 * II 191.53 
MIB0829 54521679E 17/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MIB0829 54521680E 17/01/2014 50450 162 * V 191.53 
MIB4256 54521265E 30/01/2014 69200 233 127.69 
MIC1146 55578455D 01/10/2012 65992 230 * V 191.53 
MIE2394 55576975D 16/02/2012 54600 181 * IX 85.12 
MIJ7245 54258562E 09/01/2013 50450 162 * V 191.53 
MIK2858 54521889E 19/05/2014 50881 163 c/c 162 * III 574.61 
MIM0812 54524321E 07/07/2014 65992 230 * V 191.53 
MIO2969 54256801E 30/01/2013 51851 167 127.69 
MIP6943 54257813E 10/01/2013 51851 167 127.69 
MIQ7001 55577560D 23/09/2012 70561 244 * III 191.53 
MIS2495 55576146D 22/01/2012 55250 181 * XV 85.12 
MIS4137 54636862B 03/06/2012 55250 181 * XV 85.12 
MIS4137 54636862B 03/06/2012 54521 181 * VIII 127.69 
MIV7517 55576403D 24/12/2011 50100 162 * I 574.61 
MIV7517 55576823D 03/02/2012 50100 162 * I 574.61 
MJD2358 54257195E 24/02/2013 67000 230 * XVI 127.69 
MJD9950 54257629E 06/02/2013 51851 167 127.69 
MJK2083 54522518E 27/12/2013 65992 230 * V 191.53 
MJK2083 54522517E 27/12/2013 55500 181 * XVIII 85.12 
MJM8235 55577319D 16/10/2012 50100 162 * I 574.61 
MJN4419 54521681E 20/01/2014 54600 181 * IX 85.12 
MJR1990 54521915E 25/10/2014 51851 167 127.69 
MJS9753 54256972E 16/02/2013 51691 165 1915.38 
MJU3604 55578422D 18/12/2012 55500 181 * XVIII 85.12 
MJV9503 54520872E 07/05/2014 50450 162 * V 191.53 
MJW7704 54523573E 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MJW7704 54523574E 04/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MJZ1860 54257468E 29/01/2013 57380 186 * II 191.53 
MKF0101 54256713E 25/06/2013 69200 233 127.69 
MKJ6321 54522156E 25/12/2013 55500 181 * XVIII 85.12 
MKL0296 54258330E 05/01/2013 51851 167 127.69 
MKL8929 55578254D 15/12/2012 65992 230 * V 191.53 
MKZ1048 54522103E 20/12/2013 73662 252 * VI 85.12 
MLD9839 55576777D 20/02/2012 55411 181 * XVII 53.20 
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MLK8854 54520890E 12/10/2014 55250 181 * XV 85.12 
MLN2019 55577449D 19/11/2013 50100 162 * I 574.61 
MLN2019 55577450D 19/11/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MMA1938 55577325D 28/10/2012 55500 181 * XVIII 85.12 
MMB7831 54521537E 27/05/2014 65564 230 * I 191.53 
MMD0700 54257504E 27/01/2013 51851 167 127.69 
MMH0563 54521628E 24/01/2014 51420 164 c/c 162 * V 191.53 
NHK4035 54256845E 03/02/2013 51851 167 127.69 
NHK4035 54256845E 03/02/2013 66372 230 * IX 127.69 
NMZ0302 54524201E 22/02/2014 66700 230 * XIII 127.69 
NQZ1378 54258445E 03/07/2013 54521 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BARRA VELHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

WILSON MASSON 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1133/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1133/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AGV7919 54525212E 20/02/2015 54523 181 * VIII 
AKH7547 54525209E 08/02/2015 65565 230 * I 
DIG8397 54524838E 21/03/2015 66102 230 * VII 
MBF8119 54524944E 12/03/2015 65992 230 * V 
MHS1292 54522993E 11/03/2015 66102 230 * VII 
MJP3514 54524646E 13/03/2015 66371 230 * IX 
MJS8482 54524645E 13/03/2015 65564 230 * I 
MKH5923 54524650E 14/03/2015 66102 230 * VII 
QHJ5141 54259571F 26/02/2015 54523 181 * VIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
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DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BARRA VELHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

WILSON MASSON 
DELEGADO DE POLICIA 

Benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 570/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 570/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJK9421 54576005E 25/02/2014 66290 230 * VIII 127.69 
AJK9421 54576004E 25/02/2014 66532 230 * XI 127.69 
AKH7377 54575765E 06/11/2013 69120 232 53.20 
BIB9134 54575981E 19/11/2014 65992 230 * V 191.53 
BJM4305 54773787C 03/09/2013 65992 230 * V 191.53 
BNK8914 54773580C 25/01/2013 65992 230 * V 191.53 
BSF0305 54773714C 10/02/2013 58350 195 127.69 
BSF0305 54773715C 10/02/2013 59670 203 * V 191.53 
CAE2950 54575786E 13/02/2014 66102 230 * VII 127.69 
DRH9825 54575791E 19/02/2014 51851 167 127.69 
IGU3427 54575910E 01/09/2014 50100 162 * I 574.61 
IGU3427 54576048E 01/09/2014 65992 230 * V 191.53 
LWY4835 54773748C 19/09/2014 65992 230 * V 191.53 
LXH9977 54773628C 01/05/2013 50100 162 * I 574.61 
LXH9977 54773624C 01/05/2013 65992 230 * V 191.53 
LXH9977 54773627C 01/05/2013 66371 230 * IX 127.69 
LXP4915 54575914E 02/10/2014 50450 162 * V 191.53 
LXR4423 54576094E 08/05/2014 70302 244 * I 191.53 
LXX3655 54773737C 04/04/2014 50100 162 * I 574.61 
LYM0611 54575760E 25/10/2013 50450 162 * V 191.53 
LYM0611 54575761E 25/10/2013 65992 230 * V 191.53 
LYM2429 54575858E 26/10/2014 70721 244 * V 191.53 
LYM2429 54575857E 26/10/2014 70481 244 * II 191.53 
LZC8219 54575913E 02/10/2014 65992 230 * V 191.53 
LZC8219 54575912E 02/10/2014 69120 232 53.20 
LZK8980 54773865C 06/06/2013 65992 230 * V 191.53 
LZY2857 54576027E 20/04/2014 65800 230 * IV 191.53 
LZY2857 54576025E 20/04/2014 50100 162 * I 574.61 
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LZZ9023 54773549C 22/08/2014 51691 165 1915.38 
LZZ9023 54773548C 22/08/2014 65992 230 * V 191.53 
MAB7607 54575778E 05/12/2013 50450 162 * V 191.53 
MAM7874 54575792E 19/02/2014 66102 230 * VII 127.69 
MAS8124 54576099E 08/05/2014 66102 230 * VII 127.69 
MAS8124 54576098E 08/05/2014 70302 244 * I 191.53 
MBB9679 54575806E 14/10/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MBB9679 54575805E 14/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MBL2255 54576056E 07/12/2013 70301 244 * I 191.53 
MBL2255 54576055E 07/12/2013 50100 162 * I 574.61 
MBR9323 54773898C 10/10/2013 59670 203 * V 191.53 
MBS1757 54575768E 06/11/2013 65992 230 * V 191.53 
MBU1353 54575794E 19/02/2014 62700 220 * II 127.69 
MBU1353 54575793E 19/02/2014 58350 195 127.69 
MBU1353 54575795E 19/02/2014 70302 244 * I 191.53 
MBW0003 54773515C 01/03/2013 50100 162 * I 574.61 
MBX6023 54773516C 13/03/2013 50450 162 * V 191.53 
MCC8832 54773735C 04/04/2014 69120 232 53.20 
MCH1922 54576062E 25/02/2014 73400 252 * IV 85.12 
MCO7154 54575782E 13/02/2014 73400 252 * IV 85.12 
MDA6302 54773620C 20/03/2013 69120 232 53.20 
MDF4610 54575971E 05/10/2014 65561 230 * I 191.53 
MDF4610 54575970E 05/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MDL5850 54576091E 08/05/2014 70302 244 * I 191.53 
MDV8302 54773888C 04/10/2013 51851 167 127.69 
MEE8777 54773579C 25/01/2013 69120 232 53.20 
MFN5779 54773612C 12/02/2013 70481 244 * II 191.53 
MFR8188 54575860E 08/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MFV3538 54576090E 08/05/2014 66102 230 * VII 127.69 
MFV3538 54773575C 24/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MFV3538 54773529C 01/11/2013 66102 230 * VII 127.69 
MFZ9238 54575974E 11/10/2014 66532 230 * XI 127.69 
MFZ9238 54575972E 11/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MGK5815 54575756E 22/10/2013 70481 244 * II 191.53 
MGY0219 54773526C 09/08/2013 66532 230 * XI 127.69 
MGY7782 54773720C 20/03/2014 66102 230 * VII 127.69 
MHK4716 54773636C 05/09/2013 65992 230 * V 191.53 
MHN1369 54576078E 08/04/2014 66102 230 * VII 127.69 
MHV0766 54773776C 10/02/2013 50100 162 * I 574.61 
MIA5404 54576001E 25/02/2014 65992 230 * V 191.53 
MIZ1261 54773876C 26/07/2013 50100 162 * I 574.61 
MJA5558 54773630C 08/06/2013 65992 230 * V 191.53 
MJA5558 54773610C 02/02/2013 66372 230 * IX 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BENEDITO NOVO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO 
DELEGADODE POLICIA 
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BiGuaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1569/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1569/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
HNE3072 54840909E 03/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MAO8151 54840805E 23/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MAO8151 54839237E 23/10/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MFB7714 54839093E 16/11/2014 66531 230 * XI 127.69 
MFB7714 54839091E 16/11/2014 66371 230 * IX 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BIGUACU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALAN JOSE DE AMORIM 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1570/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1570/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MAQ9767 54842393E 07/10/2014 51851 167 127.69 
MAX5420 54838932E 14/01/2015 53800 181 * I 85.12 
MCF8444 54839360E 28/11/2014 54600 181 * IX 85.12 
MEI8647 54839474E 29/10/2014 52070 169 53.20 
MFK4609 54841496E 02/01/2015 54521 181 * VIII 127.69 
MGX0638 54017174N 08/01/2015 50020 257 8§ 127.69 
MID7191 54840783E 13/11/2014 73662 252 * VI 85.12 
MIV9456 55015986E 14/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MIX1833 54839495E 06/01/2015 55415 181 * XVII 53.20 
MKI1417 54838918E 03/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MMB5251 54838945E 22/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BIGUACU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS HENRIQUE RECH 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1567/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1567/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
EIS4138 54841188E 25/02/2015 69120 232 
EIS4138 54841189E 25/02/2015 50100 162 * I 
JPF2357 54841181E 16/02/2015 50100 162 * I 
MAX8592 54840542E 25/02/2015 65992 230 * V 
MCN8106 54843940E 18/03/2015 50100 162 * I 
MHS5196 54841017E 25/02/2015 50100 162 * I 
MJK9373 54841022E 25/02/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BIGUACU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALAN JOSE DE AMORIM 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1568/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1568/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AHO6979 55012786E 19/03/2015 55415 181 * XVII 
DWP7099 54842144E 01/03/2015 59670 203 * V 
IFN0533 55012539E 05/03/2015 55414 181 * XVII 
IMQ7475 55012727E 18/03/2015 55416 181 * XVII 
IMQ7475 55012789E 20/03/2015 55416 181 * XVII 
MCU9568 55012769E 16/03/2015 54521 181 * VIII 
MDG4453 55012535E 05/03/2015 55414 181 * XVII 
MER2822 54840550E 27/02/2015 55416 181 * XVII 
MFC4465 55012657E 27/02/2015 54521 181 * VIII 
MHW0012 54841276E 07/02/2015 55250 181 * XV 
MHX0511 54840989E 04/02/2015 55416 181 * XVII 
MHY5376 54843871E 17/03/2015 54521 181 * VIII 
MKH2022 54841193E 26/02/2015 73662 252 * VI 
MKK4320 54841351E 23/02/2015 55411 181 * XVII 
MKK7439 55012796E 20/03/2015 55413 181 * XVII 
MKP8668 54840879E 12/02/2015 54522 181 * VIII 
MLG4111 55012517E 26/02/2015 54522 181 * VIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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BIGUACU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS HENRIQUE RECH 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

BluMenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 38/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 38/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAK5185 8801005819 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AJC1646 8801004932 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AJT7682 8801005292 31/12/2014 74630 218 * II 127.69 
APG8693 8801002415 01/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ASG3980 8801007877 31/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AST0482 8801004935 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AUB3066 8801007386 23/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AVA0159 8801006631 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CEL5777 8801002951 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CTJ7585 8801002775 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DHV4134 8801006502 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
DIB6497 8801005529 06/01/2015 74550 218 * I 85.12 
FME5338 8801008020 30/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HKA7379 8801002609 26/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LJZ7607 8801006055 10/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LWR6181 8801004612 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LWT3314 8801002927 06/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LXN7788 8801006620 17/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LXV1366 8801007939 30/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LYQ9204 8801008093 02/02/2015 74630 218 * II 127.69 
LYW7459 8801002647 30/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LZV8458 8801002620 27/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LZZ6723 8801004431 26/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MAG5189 8801003470 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAH5257 8801003440 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAO6267 8801002803 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI9232 8801003323 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBJ6548 8801006600 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBK4901 8801002632 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS7929 8801002545 30/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCJ5765 8801006392 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCM8324 8801002971 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCY7184 8801002940 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDH0264 8801003235 10/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MEG0484 8801006534 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEN0737 8801004949 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFD2241 8801002355 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFD2241 8801002711 26/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFL1430 8801006499 18/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MFN7436 8801006571 17/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MFX8185 8801006591 17/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGC4832 8801002452 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGD2812 8801007925 30/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGD6029 8801003075 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ4338 8801003057 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR3988 8801006442 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGR6270 8801002712 26/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHN3261 8801004969 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHQ1035 8801002931 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHQ5841 8801006505 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHU2122 8801002512 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHY9805 8801002470 04/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIR0115 54005409N 05/12/2014 50020 257 8§ 85.12 
MIX0825 8801002962 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIX0825 8801002637 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJG2780 8801005359 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MJN3605 8801003086 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJN3729 8801006241 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJR3667 8801002773 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW6278 8801006621 17/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MJZ3165 8801006276 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKI0522 8801002921 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKM6655 8801002231 01/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKQ2423 8801002316 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKZ8229 8801002337 27/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLA6683 8801006426 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLF2506 8801002630 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLG2045 8801006561 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLM2904 8801008063 01/02/2015 74630 218 * II 127.69 
MLP4351 8801002817 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLR5985 8801002666 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLT8758 8801006237 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMH1021 8801006279 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
NEI7620 8801006589 17/01/2015 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER 
DIRETOR DE TRANSITO SETERB 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 37/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 37/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AGF7689 8801012252 14/03/2015 74550 218 * I 
AHH3003 8801012901 20/03/2015 74550 218 * I 
AIP0969 8801012742 21/03/2015 74550 218 * I 
AJM7887 8801012601 18/03/2015 74550 218 * I 
AKU8806 8801010873 01/03/2015 74630 218 * II 
AMX8820 8801012650 19/03/2015 74550 218 * I 
APH0101 8801010863 01/03/2015 74550 218 * I 
ASN5500 8801010990 28/02/2015 74550 218 * I 
ATV5635 8801013006 21/03/2015 74550 218 * I 
AWQ4107 8801011160 02/03/2015 74710 218 * III 
AXG4666 8801011440 07/03/2015 74550 218 * I 
BCQ5500 8801012975 21/03/2015 74550 218 * I 
BNF6867 8801012810 20/03/2015 74630 218 * II 
CAJ1894 8801013104 21/03/2015 74550 218 * I 
CLH0214 8801012583 18/03/2015 74550 218 * I 
CTE1261 8801010923 28/02/2015 74630 218 * II 
CTM0081 8801012768 20/03/2015 74630 218 * II 
CVE3317 8801012573 18/03/2015 74550 218 * I 
DBI9239 8801010607 26/02/2015 74550 218 * I 
DIL8726 8801011083 02/03/2015 74550 218 * I 
DMW1355 8801010685 26/02/2015 74630 218 * II 
GWS3237 8801011186 03/03/2015 74630 218 * II 
HGL4041 8801012739 20/03/2015 74550 218 * I 
IBF6392 8801011335 01/03/2015 74550 218 * I 
IEH5216 8801012754 22/03/2015 74710 218 * III 
IEH5216 8801012855 22/03/2015 74630 218 * II 
IJB9414 8801010080 22/02/2015 74550 218 * I 
ITJ3961 8801012988 22/03/2015 74630 218 * II 
KJA1925 8801010777 28/02/2015 74550 218 * I 
KPN3023 8801013139 22/03/2015 74710 218 * III 
KVK2803 8801011025 28/02/2015 74550 218 * I 
LOQ0674 8801012105 14/03/2015 74550 218 * I 
LWW6435 8801012846 21/03/2015 74550 218 * I 
LWY9344 8801012746 21/03/2015 74630 218 * II 
LWY9344 8801012935 21/03/2015 74630 218 * II 
LXJ6188 8801013023 20/03/2015 74550 218 * I 
LXY1287 8801010838 27/02/2015 74630 218 * II 
LYP5324 8801012682 19/03/2015 74550 218 * I 
LYU2946 8801010721 28/02/2015 74550 218 * I 
LZG0610 8801010949 27/02/2015 74550 218 * I 
LZI4831 8801012566 18/03/2015 74550 218 * I 
LZJ7070 8801012622 18/03/2015 74630 218 * II 
LZS7294 8801010876 27/02/2015 74550 218 * I 
MAY5465 8801010732 27/02/2015 74550 218 * I 
MAY6012 8801013069 22/03/2015 74550 218 * I 
MBB0503 8801010792 27/02/2015 74550 218 * I 
MBE0889 54030886N 03/03/2015 50020 257 8§ 
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MBN9255 8801013004 21/03/2015 74550 218 * I 
MBQ6884 8801012773 21/03/2015 74550 218 * I 
MCE6542 8801012679 19/03/2015 74630 218 * II 
MCG4372 8801013049 20/03/2015 74550 218 * I 
MCI2648 8801012934 21/03/2015 74630 218 * II 
MCK3007 8801010745 27/02/2015 74550 218 * I 
MCK5356 8801012979 22/03/2015 74550 218 * I 
MCL9012 8801011072 02/03/2015 74550 218 * I 
MCN5638 8801011015 28/02/2015 74550 218 * I 
MCN6882 8801010900 01/03/2015 74550 218 * I 
MCO4792 8801013028 21/03/2015 74550 218 * I 
MCS5290 8801012705 19/03/2015 74550 218 * I 
MCT2144 8801013081 20/03/2015 74550 218 * I 
MCT8296 8801012572 18/03/2015 74550 218 * I 
MCY4819 8801011143 02/03/2015 74710 218 * III 
MDM9021 8801010866 27/02/2015 74550 218 * I 
MEF2405 8801012851 21/03/2015 74630 218 * II 
MEG1510 8801012745 21/03/2015 74630 218 * II 
MEG2176 8801012579 18/03/2015 74550 218 * I 
MEL9558 8801010932 28/02/2015 74550 218 * I 
MEO1818 8801012706 19/03/2015 74630 218 * II 
MEP3193 8801010912 27/02/2015 74550 218 * I 
MEP9278 8801010914 27/02/2015 74550 218 * I 
MEV9648 8801012604 18/03/2015 74550 218 * I 
MEW1704 8801012658 19/03/2015 74550 218 * I 
MEX0044 8801011152 02/03/2015 74550 218 * I 
MFC6222 8801012959 20/03/2015 74550 218 * I 
MFG3381 8801012030 12/03/2015 74550 218 * I 
MFK8449 8801010843 27/02/2015 74550 218 * I 
MFL9162 8801012999 20/03/2015 74550 218 * I 
MFN1918 8801013079 20/03/2015 74710 218 * III 
MFT0534 8801012716 19/03/2015 74630 218 * II 
MFT4115 8801012750 22/03/2015 74630 218 * II 
MFT5377 8801011140 02/03/2015 74550 218 * I 
MFU8584 8801012727 19/03/2015 74550 218 * I 
MFX6057 8801012670 19/03/2015 74550 218 * I 
MFX6057 8801010789 01/03/2015 74630 218 * II 
MFX6057 8801010771 28/02/2015 74630 218 * II 
MFZ5358 8801008523 05/02/2015 74710 218 * III 
MGA8068 8801012906 21/03/2015 74550 218 * I 
MGS6796 8801010827 01/03/2015 74550 218 * I 
MGV1889 8801012838 20/03/2015 74550 218 * I 
MHB8615 8801012613 18/03/2015 74550 218 * I 
MHC4741 8801011042 28/02/2015 74550 218 * I 
MHO4483 8801010661 26/02/2015 74550 218 * I 
MHV1148 8801011039 28/02/2015 74550 218 * I 
MHV7777 8801012814 21/03/2015 74550 218 * I 
MHY0863 8801011027 28/02/2015 74550 218 * I 
MHZ8529 8801013093 21/03/2015 74550 218 * I 
MIO9076 8801012789 21/03/2015 74550 218 * I 
MIR7889 8801010810 01/03/2015 74630 218 * II 
MIV5268 8801013140 22/03/2015 74550 218 * I 
MJL9180 8801011139 02/03/2015 74550 218 * I 
MKB8589 8801010509 25/02/2015 74550 218 * I 
MKD2861 8801012930 21/03/2015 74550 218 * I 
MKD8556 8801010589 26/02/2015 74550 218 * I 
MKI0847 8801010980 27/02/2015 74550 218 * I 
MKK2493 8801013067 22/03/2015 74550 218 * I 
MKN3232 8801012558 18/03/2015 74550 218 * I 
MKO2682 8801012592 18/03/2015 74630 218 * II 
MKO2682 8801012561 18/03/2015 74630 218 * II 
MKQ4912 8801013003 20/03/2015 74550 218 * I 
MKT2288 8801010833 27/02/2015 74630 218 * II 
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MLC8597 8801011014 28/02/2015 74550 218 * I 
MLF6541 8801012634 18/03/2015 74550 218 * I 
MLH2276 8801010830 27/02/2015 74630 218 * II 
MLI7796 8801013008 21/03/2015 74550 218 * I 
MLI7796 8801012702 19/03/2015 74710 218 * III 
MLI7796 8801012617 18/03/2015 74630 218 * II 
MLM7637 54032740N 05/03/2015 50020 257 8§ 
MLT5269 8801013074 20/03/2015 74630 218 * II 
MLU0759 8801010902 27/02/2015 74630 218 * II 
MLX9957 8801013005 21/03/2015 74550 218 * I 
MLZ1502 8801012690 19/03/2015 74550 218 * I 
MLZ9167 8801010844 27/02/2015 74550 218 * I 
MMA2956 8801012987 22/03/2015 74550 218 * I 
MMA2956 8801013099 21/03/2015 74710 218 * III 
MMI6760 8801010788 01/03/2015 74550 218 * I 
MMJ2220 8801013086 20/03/2015 74630 218 * II 
MMM0147 8801013030 22/03/2015 74550 218 * I 
MMM0147 8801013011 22/03/2015 74550 218 * I 
MMM9540 8801012819 22/03/2015 74630 218 * II 
MYN0649 8801012812 21/03/2015 74550 218 * I 
NEJ7162 8801012942 21/03/2015 74550 218 * I 
OKE5189 8801012564 18/03/2015 74630 218 * II 
QHA1991 8801010754 28/02/2015 74550 218 * I 
QHC4701 8801011033 28/02/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER 
DIRETOR DE TRANSITO SETERB 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 37/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 37/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ADD0892 8800009822 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AHK7759 8800012748 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AKG8756 8800013488 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
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AKP2510 8800010405 10/12/2014 74630 218 * II 127.69 
ARG0625 8800013197 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
ARP9810 8800009691 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ATY4746 8800015935 28/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AVX3490 8800012907 14/01/2015 74550 218 * I 85.12 
DID9901 8800016126 30/01/2015 74630 218 * II 127.69 
DYX4386 8800011283 17/12/2014 74630 218 * II 127.69 
EDF2698 8800013166 16/01/2015 74630 218 * II 127.69 
EUD3547 8800012642 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HRP2288 8800013236 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
JPP6700 8800009638 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT6000 8800009911 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYW6710 8800009879 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAN3523 8800011881 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAP0602 8800016056 29/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBO3431 8800010106 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCL8243 8800013131 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCV1100 8800010065 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCY6965 8800009858 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCY7184 8800010688 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDB9257 8800016424 02/02/2015 74550 218 * I 85.12 
MDL2698 8800009129 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDL6527 8800010111 09/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDN2599 8800013584 19/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MDN5637 8800009635 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDT1371 8800013337 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEF7319 8800012868 14/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEG4064 8800011863 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEY5852 8800010552 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFQ2089 8800013082 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFR5234 8800009776 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFS6292 8800012524 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFU4851 8800015111 26/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MFX1523 8800011345 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGB0029 8800012927 15/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MGC6677 8800013215 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGD6029 8800009835 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGF1085 8800009909 08/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGF3438 8800009190 03/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGJ8826 8800009912 08/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGM1737 8800009223 03/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MGT3678 54006131N 09/12/2014 50020 257 8§ 85.12 
MHG9806 8800009907 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHH3040 8800009923 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHQ2125 8800009817 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU2122 8800010093 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW7415 8800013576 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHX5990 8800013524 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIB0071 8800010738 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIE1382 8800013655 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIF9078 8800011089 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO3658 8800013624 19/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MIP2220 8800010544 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA1767 8800013067 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJE9889 8800010070 09/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJH8675 8800009068 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI1223 8800013184 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJK0016 8800011418 18/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJK7625 8800013616 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJP6799 8800013645 19/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MJP9540 8800010456 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJS5042 8800008961 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT4636 8800013661 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
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MKI6698 8800013541 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKO2348 8800010749 12/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKV0364 8800016286 30/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKY3419 8800013660 19/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MLB4488 8800012861 14/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLC0313 8800015965 28/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLK5474 8800009625 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLL9327 8800009803 08/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MLM7615 8800009269 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLN9734 8800012983 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLQ6423 8800012942 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLQ7565 8800015704 28/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLR6443 8800010746 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLV0441 8800016084 29/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MLV3223 8800009826 08/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MLX0837 8800012832 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMA2760 8800013756 20/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMD0550 8800012962 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMM1567 8800013314 19/01/2015 74550 218 * I 85.12 
NGZ8245 8800011938 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER 
DIRETOR DE TRANSITO SETERB 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 36/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 36/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ABQ2001 8800020814 27/02/2015 74550 218 * I 
ACK6932 8800020570 27/02/2015 74550 218 * I 
AJR6474 8800025262 20/03/2015 74550 218 * I 
AKG8873 8800021552 28/02/2015 74550 218 * I 
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AKW4220 8800021177 28/02/2015 74550 218 * I 
AME5766 8800025193 20/03/2015 74550 218 * I 
AOH9249 8800021460 28/02/2015 74550 218 * I 
AOM4249 8800020818 27/02/2015 74550 218 * I 
APW7502 8800020906 28/02/2015 74550 218 * I 
AUO5142 8800022076 28/02/2015 74630 218 * II 
BLC6922 8800025041 19/03/2015 74550 218 * I 
CCS4212 8800021243 28/02/2015 74550 218 * I 
CRM9615 8800020936 28/02/2015 74550 218 * I 
CSK7477 54030399N 02/03/2015 50020 257 8§ 
CYM4515 8800021987 28/02/2015 74630 218 * II 
CZV7430 8800021017 28/02/2015 74550 218 * I 
DFF8730 8800020616 27/02/2015 74550 218 * I 
DGG8287 8800020417 27/02/2015 74550 218 * I 
DGP9133 8800020227 26/02/2015 74550 218 * I 
DLC9920 8800025040 19/03/2015 74550 218 * I 
DMJ1775 8800020931 28/02/2015 74550 218 * I 
DNA2396 8800020916 28/02/2015 74710 218 * III 
DRK1577 8800021256 28/02/2015 74550 218 * I 
DRK8074 8800024845 18/03/2015 74550 218 * I 
EYQ4893 8800022468 03/03/2015 74550 218 * I 
FAD3712 8800025194 20/03/2015 74550 218 * I 
FJJ9654 8800020927 28/02/2015 74550 218 * I 
FJZ0991 8800025214 20/03/2015 74550 218 * I 
HAO3134 8800025307 20/03/2015 74550 218 * I 
HIB2153 8800018303 11/02/2015 74550 218 * I 
HIX2479 8800020701 27/02/2015 74630 218 * II 
HRM9799 8800021163 28/02/2015 74630 218 * II 
ILI5747 8800020700 27/02/2015 74550 218 * I 
ILT9424 8800021448 28/02/2015 74550 218 * I 
IXF5500 8800020129 26/02/2015 74550 218 * I 
JHG4729 8800020873 27/02/2015 74550 218 * I 
KAN1907 8800020263 27/02/2015 74550 218 * I 
KSV5910 8800020690 27/02/2015 74550 218 * I 
KZU1114 54030410N 02/03/2015 50020 257 8§ 
LQC7897 8800020242 26/02/2015 74550 218 * I 
LXB1248 8800025225 20/03/2015 74550 218 * I 
LXB2696 8800021302 28/02/2015 74550 218 * I 
LXK5431 8800023088 06/03/2015 74550 218 * I 
LXR3013 8800024841 18/03/2015 74550 218 * I 
LXU4145 8800021473 28/02/2015 74550 218 * I 
LXV9196 8800021439 28/02/2015 74550 218 * I 
LXY4648 8800025211 20/03/2015 74550 218 * I 
LYQ9906 8800021019 28/02/2015 74550 218 * I 
LZD4459 8800025069 19/03/2015 74550 218 * I 
LZK3421 8800024875 19/03/2015 74550 218 * I 
MAM3437 8800021000 28/02/2015 74630 218 * II 
MAM7073 8800022207 02/03/2015 74550 218 * I 
MBD0783 8800024950 19/03/2015 74550 218 * I 
MBE0889 8800020820 27/02/2015 74630 218 * II 
MBG6925 8800024884 19/03/2015 74550 218 * I 
MBP3468 8800021034 28/02/2015 74550 218 * I 
MBQ2346 8800020905 28/02/2015 74550 218 * I 
MBT4061 8800025326 20/03/2015 74630 218 * II 
MBU7889 8800021247 28/02/2015 74630 218 * II 
MBU9029 8800025370 20/03/2015 74550 218 * I 
MCF1255 8800020410 27/02/2015 74550 218 * I 
MCF1804 8800021396 28/02/2015 74550 218 * I 
MCK3641 8800025273 20/03/2015 74550 218 * I 
MCK8579 8800020810 27/02/2015 74550 218 * I 
MCL6587 8800015299 27/01/2015 74550 218 * I 
MCL8243 8800020501 27/02/2015 74550 218 * I 
MCM0623 8800024962 19/03/2015 74550 218 * I 
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MCT0698 8800020383 27/02/2015 74630 218 * II 
MCT9999 8800020659 27/02/2015 74550 218 * I 
MCX7007 8800020848 27/02/2015 74550 218 * I 
MCY3649 8800020952 28/02/2015 74550 218 * I 
MDC7428 8800020279 27/02/2015 74550 218 * I 
MDG8750 8800021270 28/02/2015 74550 218 * I 
MDH3205 8800020633 27/02/2015 74630 218 * II 
MDM3853 8800020518 27/02/2015 74550 218 * I 
MDO1313 8800020785 27/02/2015 74550 218 * I 
MDR0652 8800020569 27/02/2015 74550 218 * I 
MDR9288 8800020371 27/02/2015 74550 218 * I 
MDS8358 8800024904 19/03/2015 74550 218 * I 
MDY2995 8800020348 27/02/2015 74630 218 * II 
MEB3044 8800025348 20/03/2015 74550 218 * I 
MEB7845 8800020967 28/02/2015 74550 218 * I 
MEE9889 8800021416 28/02/2015 74550 218 * I 
MEI2365 8800021591 28/02/2015 74550 218 * I 
MEI9311 8800025226 20/03/2015 74550 218 * I 
MEJ9074 8800020495 27/02/2015 74550 218 * I 
MEK1693 8800020552 27/02/2015 74550 218 * I 
MEO0862 8800020769 27/02/2015 74550 218 * I 
MEO0862 8800021394 28/02/2015 74550 218 * I 
MEP9740 8800021238 28/02/2015 74550 218 * I 
MET4294 8800021562 28/02/2015 74630 218 * II 
MET9855 8800020558 27/02/2015 74550 218 * I 
MET9983 54029822N 27/02/2015 50020 257 8§ 
MEU8116 8800021563 28/02/2015 74550 218 * I 
MEX1393 8800020746 27/02/2015 74630 218 * II 
MEY7890 8800024963 19/03/2015 74550 218 * I 
MEZ6721 8800025359 20/03/2015 74550 218 * I 
MFD6162 8800020457 27/02/2015 74630 218 * II 
MFE5822 8800020786 27/02/2015 74550 218 * I 
MFF5523 8800021013 28/02/2015 74550 218 * I 
MFG9355 8800021169 28/02/2015 74550 218 * I 
MFH8984 8800020715 27/02/2015 74630 218 * II 
MFO8854 8800021514 28/02/2015 74630 218 * II 
MFQ7456 8800020970 28/02/2015 74550 218 * I 
MFR5234 8800021550 28/02/2015 74550 218 * I 
MFR6890 8800021089 28/02/2015 74550 218 * I 
MFR8304 8800020642 27/02/2015 74550 218 * I 
MFZ9085 8800020809 27/02/2015 74550 218 * I 
MGA4595 8800020971 28/02/2015 74630 218 * II 
MGB6459 8800025247 20/03/2015 74550 218 * I 
MGC0186 8800020494 27/02/2015 74550 218 * I 
MGC0884 8800021191 28/02/2015 74550 218 * I 
MGI3183 8800024975 19/03/2015 74550 218 * I 
MGJ9372 8800022024 28/02/2015 74550 218 * I 
MGK0857 8800020482 27/02/2015 74550 218 * I 
MGM9637 8800020223 26/02/2015 74550 218 * I 
MGN6742 8800025048 19/03/2015 74550 218 * I 
MGN9428 8800021005 28/02/2015 74630 218 * II 
MGO1533 8800021002 28/02/2015 74550 218 * I 
MGO5398 8800021589 28/02/2015 74550 218 * I 
MGS4513 8800025083 19/03/2015 74550 218 * I 
MGS7186 8800025114 19/03/2015 74550 218 * I 
MGU0667 8800024849 19/03/2015 74550 218 * I 
MGU9652 8800021212 28/02/2015 74630 218 * II 
MGW8645 8800021073 28/02/2015 74550 218 * I 
MGY8326 8800025316 20/03/2015 74630 218 * II 
MGZ6343 8800020248 26/02/2015 74550 218 * I 
MHC0285 8800020268 27/02/2015 74550 218 * I 
MHC2346 8800020229 26/02/2015 74550 218 * I 
MHC6362 8800021224 28/02/2015 74630 218 * II 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

MHE1739 8800025252 20/03/2015 74550 218 * I 
MHF3270 8800020391 27/02/2015 74630 218 * II 
MHH2798 8800021436 28/02/2015 74550 218 * I 
MHI6897 8800021293 28/02/2015 74550 218 * I 
MHI8945 8800021010 28/02/2015 74550 218 * I 
MHJ4985 8800025217 20/03/2015 74550 218 * I 
MHK8720 8800019895 25/02/2015 74550 218 * I 
MHL9150 8800023024 06/03/2015 74550 218 * I 
MHM1815 8800021532 28/02/2015 74630 218 * II 
MHN7996 8800024892 19/03/2015 74550 218 * I 
MHQ5302 8800021527 28/02/2015 74550 218 * I 
MHR0727 8800020779 27/02/2015 74630 218 * II 
MHT0201 8800025138 20/03/2015 74550 218 * I 
MHU4745 8800021252 28/02/2015 74550 218 * I 
MHY0774 8800024982 19/03/2015 74550 218 * I 
MHY3151 8800025028 19/03/2015 74630 218 * II 
MIC2067 8800021475 28/02/2015 74550 218 * I 
MIF5828 8800025320 20/03/2015 74550 218 * I 
MIF6912 8800025150 20/03/2015 74550 218 * I 
MIF7738 8800022145 28/02/2015 74550 218 * I 
MIG2337 8800020316 27/02/2015 74630 218 * II 
MIH0533 8800020877 27/02/2015 74630 218 * II 
MII4474 8800024974 19/03/2015 74550 218 * I 
MIJ4822 8800025283 20/03/2015 74550 218 * I 
MIK9439 8800021411 28/02/2015 74550 218 * I 
MIM1113 8800025250 20/03/2015 74550 218 * I 
MIN7762 8800020880 27/02/2015 74550 218 * I 
MIQ1622 8800025438 23/03/2015 74630 218 * II 
MIS5003 8800021415 28/02/2015 74550 218 * I 
MIS5959 8800020493 27/02/2015 74630 218 * II 
MIT0008 8800020375 27/02/2015 74550 218 * I 
MIT0699 8800024942 19/03/2015 74550 218 * I 
MIU1156 8800021631 28/02/2015 74550 218 * I 
MIU8832 8800021229 28/02/2015 74630 218 * II 
MIY1746 8800024915 19/03/2015 74630 218 * II 
MJB0905 8800024979 19/03/2015 74550 218 * I 
MJB4808 8800025266 20/03/2015 74630 218 * II 
MJC4983 8800021935 28/02/2015 74630 218 * II 
MJD4007 8800025261 20/03/2015 74550 218 * I 
MJD9224 8800021315 28/02/2015 74550 218 * I 
MJE2708 8800020483 27/02/2015 74550 218 * I 
MJG2275 8800020444 27/02/2015 74550 218 * I 
MJG8787 8800024863 19/03/2015 74550 218 * I 
MJJ0117 8800020831 27/02/2015 74550 218 * I 
MJN2748 8800020587 27/02/2015 74550 218 * I 
MJN6519 8800020689 27/02/2015 74550 218 * I 
MJO6827 8800024866 19/03/2015 74550 218 * I 
MJP5087 8800024883 19/03/2015 74550 218 * I 
MJP9685 8800025279 20/03/2015 74550 218 * I 
MJQ2548 8800020395 27/02/2015 74630 218 * II 
MJR0737 8800021088 28/02/2015 74550 218 * I 
MJT3603 8800024912 19/03/2015 74550 218 * I 
MJU0706 8800020422 27/02/2015 74550 218 * I 
MJV7492 8800021077 28/02/2015 74550 218 * I 
MJW1517 8800021328 28/02/2015 74630 218 * II 
MJY3395 8800021509 28/02/2015 74630 218 * II 
MJY4957 8800020722 27/02/2015 74550 218 * I 
MJY8152 8800025038 19/03/2015 74550 218 * I 
MKB4205 8800025255 20/03/2015 74630 218 * II 
MKC5711 8800020421 27/02/2015 74550 218 * I 
MKD4341 8800021450 28/02/2015 74550 218 * I 
MKG0878 8800021138 28/02/2015 74550 218 * I 
MKG1301 8800020782 27/02/2015 74550 218 * I 
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MKH8347 8800021181 28/02/2015 74550 218 * I 
MKK5615 8800022612 04/03/2015 74550 218 * I 
MKM1948 8800021211 28/02/2015 74550 218 * I 
MKM7101 8800021911 28/02/2015 74550 218 * I 
MKM9389 8800025329 20/03/2015 74550 218 * I 
MKO2040 8800021140 28/02/2015 74550 218 * I 
MKP6217 8800025245 20/03/2015 74550 218 * I 
MKT8048 8800020363 27/02/2015 74550 218 * I 
MKW0929 8800025149 20/03/2015 74630 218 * II 
MKX3609 8800021313 28/02/2015 74550 218 * I 
MKY3191 8800020962 28/02/2015 74630 218 * II 
MKY6167 8800021137 28/02/2015 74550 218 * I 
MKY6323 8800020209 26/02/2015 74550 218 * I 
MKY9994 8800025343 20/03/2015 74550 218 * I 
MKZ7890 8800024908 19/03/2015 74550 218 * I 
MLA6797 8800021472 28/02/2015 74550 218 * I 
MLC3050 8800020961 28/02/2015 74630 218 * II 
MLD7610 8800025033 19/03/2015 74550 218 * I 
MLE9751 8800017507 06/02/2015 74550 218 * I 
MLF4780 8800021543 28/02/2015 74550 218 * I 
MLG7050 8800022828 05/03/2015 74550 218 * I 
MLM9215 8800024953 19/03/2015 74550 218 * I 
MLN3467 8800025228 20/03/2015 74550 218 * I 
MLQ8055 8800020979 28/02/2015 74550 218 * I 
MLS0003 8800025334 20/03/2015 74630 218 * II 
MLT2223 8800025212 20/03/2015 74550 218 * I 
MLW8102 8800021943 28/02/2015 74550 218 * I 
MLX6947 8800020426 27/02/2015 74550 218 * I 
MLX8975 8800022850 05/03/2015 74550 218 * I 
MLY1356 8800020966 28/02/2015 74550 218 * I 
MLZ6556 8800020540 27/02/2015 74550 218 * I 
MMA0790 8800021387 28/02/2015 74550 218 * I 
MMA8794 8800024880 19/03/2015 74630 218 * II 
MMD0998 8800020278 27/02/2015 74630 218 * II 
MMH4156 8800021084 28/02/2015 74550 218 * I 
MMJ3050 8800025183 20/03/2015 74550 218 * I 
MMK3839 8800020189 26/02/2015 74550 218 * I 
MMK4767 8800020530 27/02/2015 74550 218 * I 
MMK7298 8800021854 28/02/2015 74550 218 * I 
MRG2835 8800024835 18/03/2015 74630 218 * II 
NHN6359 8800021381 28/02/2015 74550 218 * I 
OHK2015 8800021613 28/02/2015 74550 218 * I 
OKG8795 8800025100 19/03/2015 74550 218 * I 
OKG9998 8800024996 19/03/2015 74550 218 * I 
OPU3677 8800020291 27/02/2015 74550 218 * I 
QHA2400 8800020327 27/02/2015 74630 218 * II 
QHB0588 8800020471 27/02/2015 74550 218 * I 
QHB2795 8800021541 28/02/2015 74550 218 * I 
QHC6335 8800025147 20/03/2015 74550 218 * I 
QHJ1620 54030402N 02/03/2015 50020 257 8§ 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER 
DIRETOR DE TRANSITO SETERB 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2077/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2077/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AFE4700 54672178E 29/12/2014 58350 195 127.69 
DAQ7478 54077391F 16/01/2015 51851 167 127.69 
DCC5894 55187864E 12/01/2015 51930 168 191.53 
DJD3326 55665304E 14/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
DPN2045 55663090E 19/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
DQH7451 55663356E 26/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
FFS8549 55662298E 21/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
GSZ5003 54670406E 14/01/2015 60501 208 191.53 
IGH6886 55189585E 22/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
IOH6632 54673605E 08/12/2014 58192 193 574.61 
IOL1565 54077606F 15/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
ION7260 54673667E 10/12/2014 55417 181 * XVII 53.20 
IVQ0648 54673090E 03/12/2014 55415 181 * XVII 53.20 
JVC4901 54674000E 20/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
KDG9355 55663332E 10/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
KWP1424 54673674E 10/12/2014 54521 181 * VIII 127.69 
KZQ2451 55663288E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LAC1825 54674225E 11/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
LXM0060 55228123E 05/01/2015 55416 181 * XVII 53.20 
LYD6353 54077157F 17/01/2015 59670 203 * V 957.69 
LYU9123 55663277E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LZA0208 55664894E 17/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LZP8579 54672378E 03/12/2014 51852 167 127.69 
LZQ8888 54673454E 03/12/2014 60501 208 191.53 
LZZ0977 54670223E 05/12/2014 51851 167 127.69 
MAK4321 55663480E 27/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MAO1198 55665241E 05/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MAP4305 55663593E 28/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MAR2776 55664608E 15/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MAT5521 55666108E 15/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MCM8400 54673534E 05/12/2014 55417 181 * XVII 53.20 
MCT7685 55666330E 19/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MDI7201 55036792E 15/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MEF6484 55662975E 18/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MEG4947 55663309E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MEI5416 55933234D 01/01/2015 54790 181 * X 85.12 
MEO4467 54673006E 05/12/2014 51851 167 127.69 
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MEW2056 55664925E 18/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFB1469 55664823E 17/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFD2241 55664673E 15/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFK6449 55664974E 18/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFK8819 54672795E 10/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MFP4263 55663505E 27/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFP6404 55664566E 13/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFT5377 54672389E 15/12/2014 51851 167 127.69 
MFX8770 54015031N 05/01/2015 50020 257 8§ 53.20 
MFY5633 55665218E 19/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGF3236 55663307E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGF7412 55664990E 18/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGN8106 55663368E 26/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGP6790 55663942E 03/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGQ7294 55663203E 21/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGQ8447 55664876E 17/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGR6270 54076021F 08/12/2014 62700 220 * II 127.69 
MGT6532 55666268E 17/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MGX7407 54673371E 05/12/2014 59670 203 * V 957.69 
MGX7547 55663163E 21/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MHZ2420 54077676F 20/01/2015 51851 167 127.69 
MIA5205 54670340E 19/01/2015 59670 203 * V 957.69 
MIG4670 54673725E 12/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MIT2809 54015036N 05/01/2015 50020 257 8§ 53.20 
MJN4828 55664587E 13/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MJN8339 55136576C 12/12/2014 60501 208 191.53 
MJP0969 55188227E 18/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MJZ3579 54673748E 03/02/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MKA3717 54076999F 12/01/2015 51852 167 127.69 
MKE5603 55663173E 21/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MKL2474 54076434F 09/12/2014 51851 167 127.69 
MKP1268 54001393N 28/11/2014 50020 257 8§ 53.20 
MKY8698 54673699E 11/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MLC3205 55663257E 09/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MLG3585 54670412E 15/01/2015 57200 186 * I 127.69 
MLL7316 55665279E 09/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MLP8299 54673545E 08/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MLS4962 55663927E 03/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MLT6906 55663347E 26/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MLZ1385 54672899E 16/01/2015 61220 214 * I 191.53 
MMJ6983 55663276E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MMM1187 54008785N 15/12/2014 50020 257 8§ 53.20 
OAK4107 55666161E 15/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
QHB0588 54077681F 20/01/2015 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER 
DIRETOR DE TRANSITO SETERB 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2076/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2076/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAM7539 54670320E 13/01/2015 75790 277 1915.38 
AAM7539 54670322E 13/01/2015 50450 162 * V 191.53 
AAM7539 54670326E 13/01/2015 50292 162 * II 957.69 
ACW6172 54077390F 16/01/2015 65561 230 * I 191.53 
AXM1999 54078086F 03/02/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
BHO0838 54077806F 20/01/2015 65992 230 * V 191.53 
CIU1144 54674614E 03/02/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
CIU1144 54674615E 03/02/2015 66371 230 * IX 127.69 
CIU1144 54674616E 03/02/2015 66372 230 * IX 127.69 
DCC5894 55187863E 12/01/2015 67000 230 * XVI 127.69 
GZW0038 54078065F 30/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
GZW0038 54078066F 30/01/2015 67000 230 * XVI 127.69 
LYD6353 54077155F 17/01/2015 50100 162 * I 574.61 
LYD6353 54077156F 17/01/2015 69120 232 53.20 
LZK9738 55186981E 17/12/2014 50100 162 * I 574.61 
LZK9738 55186982E 17/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LZZ0977 54670224E 05/12/2014 66372 230 * IX 127.69 
MAA0195 54076463F 09/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MAD0233 55040012E 10/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MAE9258 54075866F 01/12/2014 69120 232 53.20 
MCR1912 54669695E 21/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MCR1912 54669696E 21/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MCY5201 54077933F 03/02/2015 50100 162 * I 574.61 
MCY5201 54077934F 03/02/2015 65992 230 * V 191.53 
MDE6344 54076659F 07/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MDE6344 54076658F 07/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MDK9775 54077459F 14/01/2015 65561 230 * I 191.53 
MDS2198 54076375F 09/12/2014 67000 230 * XVI 127.69 
MDS2198 54076376F 09/12/2014 66372 230 * IX 127.69 
MDY1998 54077298F 16/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MEI5416 55933235D 01/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MEX9914 55830500C 09/12/2014 65561 230 * I 191.53 
MFB8587 54076395F 15/12/2014 66372 230 * IX 127.69 
MFC1600 54671051E 19/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MFL5663 54672905E 15/12/2014 66531 230 * XI 127.69 
MFM3762 54670431E 16/01/2015 69120 232 53.20 
MFM3762 54670432E 16/01/2015 66610 230 * XII 127.69 
MFQ6995 54670361E 17/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MFW9039 55053347E 04/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MGP0798 55040887E 09/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MGR6270 54076020F 08/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MHU1103 54673872E 03/02/2015 50292 162 * II 957.69 
MHW7524 54076634F 12/01/2015 64080 221 85.12 
MHW7524 55227845E 12/01/2015 69120 232 53.20 
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MJN8339 55136574C 12/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MJP3419 54075890F 11/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MJV7269 54672580E 10/12/2014 69120 232 53.20 
MJY6403 54674427E 09/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MKP9869 54076398F 15/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MKP9869 54076399F 15/12/2014 69120 232 53.20 
MMA2760 54675504E 20/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI 
DELEGADO REGIONAL - 3A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2075/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2075/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAF7164 55670168E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
ACO0782 54079194F 17/03/2015 58350 195 
ACQ1313 55669731E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
ADR0675 54779490E 19/03/2015 51851 167 
AER1728 55670135E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
AFE4700 55668009E 11/02/2015 55412 181 * XVII 
AIO2743 55670109E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
AJG6452 55669800E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
AJL8149 54078442F 08/03/2015 51852 167 
AJP5062 54780172E 18/03/2015 73070 251 * II 
AKP2510 55670170E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
AKR1633 55669971E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
ALA1114 54674154E 03/03/2015 58350 195 
ALB2468 55669682E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
ANV5349 55670075E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
AOA4883 54674038E 27/02/2015 55500 181 * XVIII 
AOH8426 55669545E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
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AOV6027 55668716E 21/02/2015 55412 181 * XVII 
AOW8751 54675688E 20/03/2015 55500 181 * XVIII 
APB8460 55668148E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
AQG0164 55669970E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
AUU9496 55669528E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
BHO9609 54779882E 05/03/2015 51852 167 
BLC6922 55669572E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
BVP6114 55669433E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
CJB7948 54095285B 21/03/2015 58350 195 
CLO6087 54675489E 17/03/2015 51851 167 
CRG1219 54780119E 18/03/2015 73070 251 * II 
CRK5986 54673041E 04/03/2015 73070 251 * II 
CSN0611 55668076E 27/02/2015 55412 181 * XVII 
CSW1163 54079302F 27/02/2015 51851 167 
DDF7680 55668138E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
DFT5074 54778964E 04/03/2015 73070 251 * II 
DMA0019 55669482E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
DUQ7796 54675395E 26/02/2015 73070 251 * II 
EDH5857 55051698E 20/03/2015 58350 195 
EJQ2870 54778690E 02/03/2015 52070 169 
EQQ6788 55667993E 26/02/2015 55412 181 * XVII 
ERI7725 55669515E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
ETP0190 55668085E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
HFB5407 55669858E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
HGV3772 55670011E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
HJP5962 55668147E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
HMI1596 55668129E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
HNB1650 55668098E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
HPR5916 55669939E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
HSX4146 54778321E 17/03/2015 73662 252 * VI 
IDF6783 54778757E 27/02/2015 55500 181 * XVIII 
IEK4890 55669804E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
IFZ4686 55669541E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
IJS7698 55667827E 09/02/2015 55412 181 * XVII 
IOB0048 55667435E 03/02/2015 55412 181 * XVII 
IOG8518 55669415E 18/03/2015 55412 181 * XVII 
IPY8100 55668407E 18/02/2015 55412 181 * XVII 
ITX3772 55669976E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
JPE5896 55669559E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
JSG8801 55670083E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
KMM3999 55669727E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
KVC6802 55669960E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
LWS0673 55668082E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
LWS1669 55670148E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
LWX0395 55668086E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
LXE6364 55670131E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
LXE6364 55669544E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
LXQ3930 55668385E 18/02/2015 55412 181 * XVII 
LXS3099 55669778E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
LYR5389 55933248D 03/03/2015 51851 167 
LYR6555 55669830E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
LYR8332 55670121E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
LYS0436 55668140E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
LYW4232 55669850E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
LYZ7778 54778693E 04/03/2015 60501 208 
LYZ9210 55670217E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
LZI0935 55669772E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
LZI0935 55669550E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
LZI2008 54780175E 18/03/2015 73070 251 * II 
LZL1490 55669918E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
LZO9733 55670178E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
LZY6662 55669807E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MAH0796 55669889E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
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MAH1401 55669861E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
MAH1401 55670214E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MAH1401 55669801E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MAH1401 55669511E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MAR4353 55669780E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MAS4342 55669793E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MAU0211 55669711E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MAV8526 55670045E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MAX6694 55669755E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MBC0804 55669623E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MBD2610 55668017E 11/02/2015 55412 181 * XVII 
MBE7862 54319488F 21/03/2015 51852 167 
MBE8996 55670117E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MBI5383 55670098E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MBL3556 54079245F 20/03/2015 51852 167 
MBM1809 55669635E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MBN8843 55669498E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MBO1915 55670118E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MBQ3803 55669540E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MBS7444 54778963E 04/03/2015 73070 251 * II 
MBT5278 55669689E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MBU9954 55670079E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MBU9954 55670080E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MBU9954 55669951E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MCB4792 55669725E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MCB9679 54674348E 21/03/2015 55680 181 * XIX 
MCF3555 55669887E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MCH2458 55670077E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MCH5735 55669694E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MCK5966 55670102E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MCK7485 55669836E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
MCM1461 55669910E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MCM8390 55669681E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MCM8400 54670879E 24/02/2015 58511 197 
MCN2823 55669620E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MCO0175 54077730F 02/03/2015 51851 167 
MCO6151 55669892E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MCO9208 55670189E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MCR7249 54675751E 12/02/2015 73662 252 * VI 
MCS0489 55670174E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MCT6638 55669955E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MCU0634 54778805E 27/02/2015 73662 252 * VI 
MCV7046 55669615E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MCW1845 55669664E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MCY1493 55227498E 20/03/2015 58350 195 
MCY1493 55227499E 20/03/2015 58191 193 
MCY1493 55227500E 20/03/2015 57380 186 * II 
MCZ7954 54077067F 15/03/2015 70561 244 * III 
MCZ7954 54077068F 15/03/2015 52070 169 
MDA9798 55670140E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MDB9625 55668194E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MDC9731 54778366E 26/02/2015 73662 252 * VI 
MDD5780 54673577E 20/03/2015 58350 195 
MDH8762 55669447E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MDJ6367 55669546E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MDL1867 55669436E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MDM7301 55669654E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MDM7301 55668111E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MDN2293 55669943E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MDO1143 55669568E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MDP1293 54778827E 04/03/2015 55411 181 * XVII 
MDR0192 55669619E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MDR1699 55669617E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
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MDX1130 54780166E 18/03/2015 73070 251 * II 
MDX1777 54095272B 28/02/2015 58350 195 
MDX7125 55670068E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MEB5822 54675752E 04/03/2015 60501 208 
MEB5822 54780486E 19/03/2015 60501 208 
MEB5822 54780487E 19/03/2015 56810 184 * I 
MEE2710 55668167E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MEF3358 55669954E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MEG3944 55669963E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MEK4198 54078049F 20/03/2015 70301 244 * I 
MEK6254 55670052E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MEL3545 55669952E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MEP5648 55668122E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MEQ9117 54675931E 27/02/2015 60501 208 
MER8224 55669539E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MEX2332 55670010E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MEY1781 55670204E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MFA1524 54780597E 19/03/2015 52070 169 
MFB4376 55670134E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MFE7322 55669379E 02/03/2015 55412 181 * XVII 
MFG1965 54671597E 23/02/2015 73662 252 * VI 
MFI4053 55668406E 18/02/2015 55412 181 * XVII 
MFJ1705 55669736E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MFL0938 54675320E 20/03/2015 54010 181 * III 
MFL5663 54675937E 02/03/2015 60501 208 
MFM3476 55669799E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MFM8803 54079306F 03/03/2015 51852 167 
MFN8696 55670062E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MFO2380 54319483F 19/03/2015 51851 167 
MFQ2764 55668124E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MFS3982 55669921E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MFW2138 55668045E 11/02/2015 55412 181 * XVII 
MFX6057 55669945E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MGB4841 55670103E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MGC3551 55669542E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MGH9887 54779757E 27/02/2015 55500 181 * XVIII 
MGI5062 55669607E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MGK2805 55668023E 11/02/2015 55412 181 * XVII 
MGK5599 55670183E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MGK5599 55669697E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MGK5664 55361832D 18/02/2015 73662 252 * VI 
MGN7204 55669724E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MGO7122 55669439E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MGO7579 55669431E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MGP2068 55669503E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MGQ1074 55669851E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
MGQ1074 55669857E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
MGQ3747 55669484E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MGQ8447 54032942N 10/02/2015 50020 257 8§ 
MGS2849 55669796E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MGT0711 54674178E 18/03/2015 58350 195 
MGV3111 55669844E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
MGW2733 55670042E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MGW5370 54095265B 25/02/2015 58350 195 
MGX3058 54671288E 19/03/2015 55411 181 * XVII 
MGX9258 55668174E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MGY0866 55669579E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MGY1867 55191662E 28/02/2015 59670 203 * V 
MGZ5512 55668191E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MHA2700 55669468E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MHA9602 55669520E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MHD6755 55669737E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MHE0755 54778483E 02/03/2015 51852 167 
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MHE4183 55670194E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MHF8020 55670076E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MHG4425 55669688E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MHG4875 55669446E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MHI4354 55668075E 27/02/2015 55412 181 * XVII 
MHJ4985 54780499E 20/03/2015 55417 181 * XVII 
MHJ5068 55668123E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MHL0393 55670166E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MHL2225 55669473E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MHP9350 55669947E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MHQ9152 54778303E 23/02/2015 73662 252 * VI 
MHS1106 55669558E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MHS9387 55670008E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MHT8985 55670120E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MHU4857 55670161E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MHU4857 55668027E 11/02/2015 55412 181 * XVII 
MHU4857 55669687E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MHU9064 54781024E 18/03/2015 73070 251 * II 
MHV0394 55669765E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MHW3562 55667892E 10/02/2015 55412 181 * XVII 
MHW9366 55668205E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MHX5717 54673576E 20/03/2015 58350 195 
MHY7077 54078744F 02/03/2015 51851 167 
MHZ5045 54780126E 18/03/2015 73661 252 * VI 
MIA9313 54079434F 21/03/2015 52070 169 
MIB6907 54675956E 02/03/2015 73662 252 * VI 
MIE4357 55669661E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MIE9350 54780174E 18/03/2015 73070 251 * II 
MIF4806 55669789E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MIF8428 55670169E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MIJ8583 55669969E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MIM4430 55669633E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MIM8878 55668154E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MIO3906 54674349E 21/03/2015 55500 181 * XVIII 
MIO5776 55669637E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MIO6222 55669665E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MIO7859 55669690E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MIS2139 55670181E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MIS4371 54778700E 04/03/2015 73070 251 * II 
MIT7268 55670065E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MIT9085 55055674E 19/03/2015 55416 181 * XVII 
MIV2626 54778614E 24/02/2015 73662 252 * VI 
MIW6705 54778772E 04/03/2015 55500 181 * XVIII 
MIX0514 55669701E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MIX2879 55040440E 21/03/2015 55500 181 * XVIII 
MIZ0868 54675857E 20/03/2015 60501 208 
MJF8871 55669584E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MJG0753 54780190E 18/03/2015 73070 251 * II 
MJG8098 55669896E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MJG8098 55670015E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MJH0076 55668165E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MJH2675 55667903E 10/02/2015 55412 181 * XVII 
MJI5150 54779975E 16/03/2015 51851 167 
MJI7550 54675854E 19/03/2015 54521 181 * VIII 
MJM6124 54671596E 27/02/2015 73662 252 * VI 
MJO5796 55669592E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MJQ4613 55670324E 12/03/2015 55412 181 * XVII 
MJR0782 55669907E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MJS5970 55669487E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MJT7691 54780599E 18/03/2015 73070 251 * II 
MJV4402 55668100E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MJV5468 55668093E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MJX4639 54674598E 18/03/2015 73070 251 * II 
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MJZ4048 55668126E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MKB0743 55669525E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MKE5603 55667909E 10/02/2015 55412 181 * XVII 
MKF2777 54781021E 18/03/2015 73070 251 * II 
MKF4449 54781162E 20/03/2015 61220 214 * I 
MKH0915 55669933E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MKJ2597 55669455E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MKJ6910 54779753E 25/02/2015 55411 181 * XVII 
MKJ7054 54780169E 18/03/2015 73070 251 * II 
MKN2321 55669551E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MKR7310 55670050E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MKU6318 55668118E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MKV3635 55669636E 21/03/2015 55412 181 * XVII 
MKV6019 55669956E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MKV9397 55669953E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MKX8611 54778682E 27/02/2015 60502 208 
MKZ5508 54780177E 18/03/2015 73070 251 * II 
MKZ6236 55669938E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MLA0743 55670188E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MLA0759 55668179E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MLB6167 54780517E 19/03/2015 73662 252 * VI 
MLC2449 55668117E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MLC5880 55669638E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MLD3847 55669676E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MLD8004 55670064E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MLE9956 54673436E 02/03/2015 73662 252 * VI 
MLL3105 55667947E 10/02/2015 55412 181 * XVII 
MLM5672 55668121E 12/02/2015 55412 181 * XVII 
MLN4129 55669934E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MLN6953 54076509F 03/03/2015 70481 244 * II 
MLO6911 54675932E 27/02/2015 60501 208 
MLQ9252 54675960E 04/03/2015 73070 251 * II 
MLR5985 54778837E 04/03/2015 55411 181 * XVII 
MLS9415 55670175E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MLT1324 54319784F 19/03/2015 51851 167 
MLT9624 55669683E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MLU4510 54032821N 05/03/2015 50020 257 8§ 
MLX2271 55668171E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MLY2288 55670211E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MMA0790 54076707F 07/02/2015 51851 167 
MMF2278 54780127E 19/03/2015 73662 252 * VI 
MMF4252 55669518E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MMH0759 54778493E 04/03/2015 58350 195 
MMK9588 54781017E 18/03/2015 73070 251 * II 
MWU8720 55669741E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
OKE4212 54675694E 21/03/2015 57380 186 * II 
OKE4212 54675696E 21/03/2015 57380 186 * II 
OKE4212 54675323E 21/03/2015 57380 186 * II 
PUP4501 55669980E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
PUW4305 55669730E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
PUX4344 55669979E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
PVC6071 55669978E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
QHA1805 54778665E 26/02/2015 73150 252 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER 
DIRETOR DE TRANSITO SETERB 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2074/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2074/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ADR0675 54779489E 19/03/2015 65992 230 * V 
ADR0675 54779491E 19/03/2015 66371 230 * IX 
AGS1339 54779494E 19/03/2015 65992 230 * V 
AJK6848 54780192E 20/03/2015 65992 230 * V 
AML4666 54078385F 20/02/2015 50100 162 * I 
AOF4853 54079249F 21/03/2015 66372 230 * IX 
AOF4853 54079250F 21/03/2015 75790 277 
DEX4504 54780129E 20/03/2015 65992 230 * V 
DEX4504 54780130E 20/03/2015 50100 162 * I 
DEX4504 54780131E 20/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
DIX9291 54079257F 27/02/2015 67000 230 * XVI 
DNB3434 54079397F 21/03/2015 75790 277 
EEM3921 54079282F 05/03/2015 67000 230 * XVI 
KXC1805 54079131F 03/03/2015 67000 230 * XVI 
LWS0163 55931347D 21/03/2015 66372 230 * IX 
LWW2778 54319423F 21/03/2015 50100 162 * I 
LWW2778 54319424F 21/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LWW2778 54319425F 21/03/2015 66372 230 * IX 
LXC7058 54780195E 20/03/2015 65992 230 * V 
LXH8202 54319819F 19/03/2015 65992 230 * V 
LXH8202 54319820F 19/03/2015 50100 162 * I 
LXH8202 54319821F 19/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LXH8202 54319822F 19/03/2015 67261 230 * XVIII 
LXH8202 54319823F 19/03/2015 66372 230 * IX 
LXH8202 54319824F 19/03/2015 73400 252 * IV 
LXK9893 54674507E 05/03/2015 66020 230 * VI 
LXV3936 54078749F 02/03/2015 67261 230 * XVIII 
LYK1376 54319829F 21/03/2015 66372 230 * IX 
LYK1376 54319830F 21/03/2015 67261 230 * XVIII 
LYU2946 54779373E 20/03/2015 75790 277 
LZL6645 54674714E 05/03/2015 66102 230 * VII 
LZL6645 54674715E 05/03/2015 66372 230 * IX 
LZR8152 54675324E 21/03/2015 51691 165 
LZR8152 54675325E 21/03/2015 69120 232 
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LZU0629 54780091E 21/03/2015 51691 165 
LZU6605 55189148E 21/03/2015 66102 230 * VII 
LZY2695 54078662F 20/03/2015 65992 230 * V 
MAC4785 54674043E 27/02/2015 50100 162 * I 
MAC4785 54674044E 27/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MAC4785 54674045E 27/02/2015 53040 176 * III 
MAK4416 54781155E 21/03/2015 51691 165 
MAT5761 54078742F 02/03/2015 66372 230 * IX 
MAX1893 54079369F 04/03/2015 67261 230 * XVIII 
MBE7862 54319489F 21/03/2015 65561 230 * I 
MBM5426 55226641E 01/03/2015 52741 175 
MBN9255 54079392F 20/03/2015 69120 232 
MCE2879 54778955E 04/03/2015 50100 162 * I 
MCE2879 54778956E 04/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MCY1493 54779821E 20/03/2015 50100 162 * I 
MCY1493 54779822E 20/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MCY1493 54779823E 20/03/2015 51691 165 
MDR4348 54780132E 20/03/2015 67691 230 * XXII 
MDZ5902 54079246F 21/03/2015 67261 230 * XVIII 
MEB5822 54780484E 19/03/2015 50100 162 * I 
MEB5822 54780485E 19/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MEE9184 54670823E 01/03/2015 65992 230 * V 
MEE9184 54670824E 01/03/2015 69120 232 
MEF9852 55139997C 28/02/2015 67691 230 * XXII 
MEG4278 54079360F 02/03/2015 67261 230 * XVIII 
MEG4278 54079361F 02/03/2015 66102 230 * VII 
MEK4198 54078048F 20/03/2015 69120 232 
MFE2854 54674745E 20/03/2015 66700 230 * XIII 
MFE7295 54781210E 21/03/2015 65992 230 * V 
MFG1965 54671598E 23/02/2015 65992 230 * V 
MFO2380 54319484F 19/03/2015 66372 230 * IX 
MFP9912 54079307F 03/03/2015 67000 230 * XVI 
MFP9912 54079308F 03/03/2015 67261 230 * XVIII 
MFW4901 54077734F 02/03/2015 73400 252 * IV 
MFW4901 54077736F 02/03/2015 66372 230 * IX 
MFY3530 54319837F 21/03/2015 65992 230 * V 
MFY3530 54319838F 21/03/2015 66020 230 * VI 
MGS1006 54078745F 02/03/2015 67261 230 * XVIII 
MHA7019 54675698E 21/03/2015 65992 230 * V 
MHA7019 54675699E 21/03/2015 50450 162 * V 
MHA7019 54675700E 21/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
MHQ4232 54079258F 27/02/2015 67000 230 * XVI 
MHV0400 54778492E 04/03/2015 73400 252 * IV 
MIA5240 55190188E 19/03/2015 65992 230 * V 
MIA5240 55190189E 19/03/2015 69120 232 
MIS8638 54675936E 02/03/2015 66531 230 * XI 
MJK9473 55040442E 21/03/2015 51691 165 
MJS5164 54078867F 27/02/2015 66372 230 * IX 
MJS9457 55189146E 21/03/2015 66102 230 * VII 
MJU4252 54781030E 21/03/2015 51691 165 
MKE1328 54079354F 02/03/2015 64080 221 
MKE1328 54079355F 02/03/2015 67261 230 * XVIII 
MLN6953 54076510F 03/03/2015 50292 162 * II 
OKE4212 54675692E 21/03/2015 50100 162 * I 
OKE4212 54675693E 21/03/2015 50610 163 c/c 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
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EDITAL. 

BLUMENAU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI 
DELEGADO REGIONAL - 3A DRP 

BoM JeSuS do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8510 200/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 200/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ACG9639 55940951B 19/09/2010 57200 186 * I 127.69 
AFA1115 55847166D 10/08/2014 52741 175 191.53 
AJW4299 55847127D 29/01/2014 50100 162 * I 574.61 
AUR7091 55597431C 22/06/2013 64080 221 85.12 
AUR7091 55597433C 22/06/2013 50100 162 * I 574.61 
AUR7091 55597434C 22/06/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
AUR7091 55597429C 22/06/2013 60502 208 191.53 
AUR7091 55597428C 22/06/2013 60502 208 191.53 
AUR7091 55597432C 22/06/2013 52741 175 191.53 
AUR7091 55597430C 22/06/2013 58350 195 127.69 
BEL8889 55597418C 08/04/2012 50100 162 * I 574.61 
BEL8889 55597419C 08/04/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
BJO4013 55611763C 21/04/2012 65992 230 * V 191.53 
BOP9614 54221902B 04/11/2010 57200 186 * I 127.69 
CJV9009 55597402C 03/12/2011 67691 230 * XXII 85.12 
CMK8730 55611831C 06/09/2012 66372 230 * IX 127.69 
CMK8730 55611832C 06/09/2012 54100 181 * IV 85.12 
CMK8730 55611833C 06/09/2012 51691 165 957.69 
CSC6407 55611754C 08/04/2012 50100 162 * I 574.61 
CSC6407 55611755C 08/04/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
DHS4212 55847098D 22/02/2014 66450 230 * X 127.69 
DHS4212 55847179D 11/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
DZO8576 55611942C 19/04/2013 50100 162 * I 574.61 
IBB9656 55847141D 20/04/2014 51691 165 1915.38 
IBB9656 55847142D 20/04/2014 66372 230 * IX 127.69 
JUR8517 55597229C 06/01/2011 57200 186 * I 127.69 
LXY3705 55611814C 25/12/2012 50100 162 * I 574.61 
LXY3705 55611815C 25/12/2012 65992 230 * V 191.53 
LYC4767 55847168D 27/08/2014 50100 162 * I 574.61 
LYC4767 55847169D 27/08/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYD0679 55597241C 24/09/2011 50100 162 * I 574.61 
LYD0679 55597243C 24/09/2011 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
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LYG0242 55611958C 30/07/2014 50100 162 * I 574.61 
LYG0242 55611957C 30/07/2014 65992 230 * V 191.53 
LYN8843 55847079D 28/08/2013 50100 162 * I 574.61 
LYN8843 55847080D 28/08/2013 65992 230 * V 191.53 
LYQ0099 55597283C 08/01/2011 69120 232 53.20 
LZF9309 55611764C 21/04/2012 50100 162 * I 574.61 
LZF9309 55611765C 21/04/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAP1165 55847086D 29/09/2013 50100 162 * I 574.61 
MAP1165 55847128D 29/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MAY3932 55611829C 30/06/2012 52742 175 191.53 
MBR4857 55597293C 05/03/2011 66102 230 * VII 127.69 
MBR4857 55597294C 05/03/2011 70482 244 * II 191.53 
MBT3516 55611862C 06/08/2012 64080 221 85.12 
MBT3516 55611861C 06/08/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBT3516 55611860C 06/08/2012 50100 162 * I 574.61 
MBT3516 55611951C 23/01/2013 69200 233 127.69 
MCK1520 55611902C 07/09/2012 50100 162 * I 574.61 
MCK1520 55611905C 07/09/2012 66372 230 * IX 127.69 
MDN8576 55611893C 26/08/2012 50100 162 * I 574.61 
MDR4677 55611800C 10/11/2013 52741 175 191.53 
MFJ2013 55611947C 14/06/2013 50100 162 * I 574.61 
MFJ2013 55611948C 14/06/2013 65992 230 * V 191.53 
MFS9088 55611789C 10/01/2013 66372 230 * IX 127.69 
MGF1518 55847176D 18/10/2014 70481 244 * II 191.53 
MGF1518 55847177D 18/10/2014 64080 221 85.12 
MGL5352 54221908B 07/11/2010 65992 230 * V 191.53 
MGW8513 55847117D 05/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MGW8513 55847118D 05/01/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGW8513 55847119D 05/01/2014 69120 232 53.20 
MGW8513 55847120D 05/01/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MHA6712 55847129D 01/02/2014 52741 175 191.53 
MHA6712 55597427C 22/06/2013 60502 208 191.53 
MHJ9344 55597414C 08/04/2012 50100 162 * I 574.61 
MHJ9344 55597415C 08/04/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MHU2642 55611762C 08/04/2012 63944 220 * XIV 191.53 
MHZ6608 55597353C 21/06/2011 52742 175 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BOM JESUS DO OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RONALDO NECKENL MORETO 
DELEGADO DE POLICIA 
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BoM retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 557/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 557/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AEO4984 54204977D 01/03/2013 50100 162 * I 574.61 
CCT3053 54204908D 07/04/2013 69120 232 53.20 
CVR8118 54590381E 13/09/2014 52741 175 191.53 
CVR8118 54590568E 13/09/2014 51691 165 1915.38 
EIE2653 54680160C 09/10/2010 50100 162 * I 574.61 
EIE2653 54680161C 09/10/2010 69120 232 53.20 
EIE2653 54680162C 09/10/2010 64080 221 85.12 
IIY8346 54204631D 28/10/2013 50100 162 * I 574.61 
INB2805 54204465D 08/05/2012 65564 230 * I 191.53 
INB2805 54204466D 08/05/2012 65992 230 * V 191.53 
JCA1972 54679888C 14/07/2010 69200 233 127.69 
KDI0360 54590025E 10/08/2013 50100 162 * I 574.61 
KDI0360 54590026E 10/08/2013 66102 230 * VII 127.69 
LWR4590 54205016D 23/06/2013 65992 230 * V 191.53 
LWR4590 54205017D 23/06/2013 50100 162 * I 574.61 
LWR4590 54205018D 23/06/2013 65800 230 * IV 191.53 
LWV7639 54590302E 30/03/2014 50100 162 * I 574.61 
LXD0313 54204263D 09/06/2011 69200 233 127.69 
LXE0584 54204372D 30/09/2011 50371 162 * III 574.61 
LXE0584 54204373D 30/09/2011 65992 230 * V 191.53 
LXI7003 54590113E 10/08/2014 55250 181 * XV 85.12 
LXI7003 54590114E 10/08/2014 54790 181 * X 85.12 
LXL9753 54590177E 08/03/2014 50100 162 * I 574.61 
LXL9753 54590178E 08/03/2014 52741 175 191.53 
LXL9753 54590275E 08/03/2014 51691 165 1915.38 
LXR1524 54590563E 17/08/2014 58350 195 127.69 
LXR6978 54680056C 04/06/2011 53800 181 * I 85.12 
LXW3168 54590603E 23/09/2014 50100 162 * I 574.61 
LXW3168 54590604E 23/09/2014 65992 230 * V 191.53 
LXW3168 54590244E 02/10/2014 50100 162 * I 574.61 
LYI3279 54205080D 30/05/2013 50100 162 * I 574.61 
LYI3279 54205081D 30/05/2013 65992 230 * V 191.53 
LYN0286 54204566D 10/03/2012 50100 162 * I 574.61 
LYN0286 54204565D 10/03/2012 65992 230 * V 191.53 
LYT7113 54204110D 03/02/2011 69200 233 127.69 
LZL5705 54204277D 04/09/2011 50100 162 * I 574.61 
LZL5705 54204278D 04/09/2011 65992 230 * V 191.53 
LZL5705 54204279D 04/09/2011 65561 230 * I 191.53 
LZL5705 54204280D 04/09/2011 67693 230 * XXII 85.12 
LZO3744 54204406D 14/11/2011 65992 230 * V 191.53 
LZO3744 54204407D 14/11/2011 50371 162 * III 574.61 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

LZQ1993 54680197C 13/01/2011 50100 162 * I 574.61 
LZQ1993 54680198C 13/01/2011 65992 230 * V 191.53 
LZU0571 54204138D 10/04/2011 65992 230 * V 191.53 
LZY3202 54679609C 28/11/2010 65482 229 85.12 
MAK8216 54680172C 04/11/2010 69200 233 127.69 
MAO5034 54679513C 17/02/2011 50100 162 * I 574.61 
MAO5034 54679514C 17/02/2011 65992 230 * V 191.53 
MAO5034 54679515C 17/02/2011 69120 232 53.20 
MBD6163 54679300C 22/01/2014 69120 232 53.20 
MBK1255 54678982C 29/09/2011 50100 162 * I 574.61 
MBK1255 54678982C 29/09/2011 65992 230 * V 191.53 
MBT3410 54204222D 27/04/2011 65992 230 * V 191.53 
MBT3410 54204223D 27/04/2011 66531 230 * XI 127.69 
MBV2843 54204301D 12/05/2011 50100 162 * I 574.61 
MBV2843 54204302D 12/05/2011 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MBV2843 54205056D 06/04/2013 50100 162 * I 574.61 
MBV2843 54205063D 21/04/2013 50100 162 * I 574.61 
MBV2843 54205064D 21/04/2013 57200 186 * I 127.69 
MBV2843 54205007D 21/04/2013 65564 230 * I 191.53 
MCC6298 54204167D 14/12/2011 69200 233 127.69 
MCD9947 54590409E 13/08/2014 50100 162 * I 574.61 
MCD9947 54590410E 13/08/2014 65992 230 * V 191.53 
MCP5624 54204441D 04/02/2012 50100 162 * I 574.61 
MDG2298 54204539D 21/05/2012 50100 162 * I 574.61 
MDG2298 54204540D 21/05/2012 65992 230 * V 191.53 
MDH9172 54679197C 29/05/2013 69200 233 127.69 
MDL7266 54590293E 28/04/2014 65300 228 127.69 
MDZ6490 54679005C 09/09/2011 69200 233 127.69 
MEK2518 54205054D 06/04/2013 50100 162 * I 574.61 
MEK2518 54205055D 06/04/2013 70303 244 * I 191.53 
MEK2518 54205002D 06/04/2013 58350 195 127.69 
MEK2518 54205003D 06/04/2013 69120 232 53.20 
MEK2518 54204586D 27/04/2012 50100 162 * I 574.61 
MEK2518 54204587D 27/04/2012 65992 230 * V 191.53 
MEN1637 54204408D 14/11/2011 50100 162 * I 574.61 
MGM0819 54204757D 22/07/2012 65992 230 * V 191.53 
MGM0819 54204757D 22/07/2012 69120 232 53.20 
MGU6634 54590215E 20/04/2014 52741 175 191.53 
MHN4472 54680155C 06/10/2010 69200 233 127.69 
MHS7787 54204501D 23/11/2011 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BOM RETIRO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

VAL RIO LUIZ DE FARIAS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 556/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 556/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MAG6998 54590127E 09/03/2015 50100 162 * I 
MHD1358 54590715E 11/03/2015 50100 162 * I 
MHD1358 54590716E 11/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BOM RETIRO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

VAL RIO LUIZ DE FARIAS 
DELEGADO DE POLICIA 

Braço do troMBudo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8412 165/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8412 165/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABF3873 54962141C 08/07/2012 50100 162 * I 574.61 
ABF3873 54962142C 08/07/2012 65992 230 * V 191.53 
BGN2678 54533505E 04/06/2013 51851 167 127.69 
CFP5801 54962130C 14/04/2012 65992 230 * V 191.53 
CFP5801 54962131C 14/04/2012 50100 162 * I 574.61 
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DIS4900 55445792C 17/03/2013 65480 229 85.12 
LXA4015 54962115C 16/10/2011 51691 165 957.69 
LXA4015 54962116C 16/10/2011 50100 162 * I 574.61 
LXV0150 54962243C 09/12/2012 52743 175 191.53 
LXV0150 54962244C 09/12/2012 58350 195 127.69 
LXV0150 55684682D 05/08/2013 50100 162 * I 574.61 
LYM4904 54533529E 26/10/2013 51691 165 1915.38 
LYP5645 55684658D 19/04/2013 51851 167 127.69 
LYQ0240 54962056C 23/08/2010 65992 230 * V 191.53 
LZF4008 54451917D 27/03/2012 69200 233 127.69 
LZJ0693 54962245C 10/03/2013 52741 175 191.53 
LZL3756 54962103C 02/08/2011 50450 162 * V 191.53 
LZL3756 54962104C 02/08/2011 67261 230 * XVIII 127.69 
MAB0080 55684677D 12/06/2013 65992 230 * V 191.53 
MBC3499 55684645D 16/05/2014 69200 233 127.69 
MBH8176 54962239C 07/10/2012 50100 162 * I 574.61 
MCF6280 54533531E 16/11/2013 51851 167 127.69 
MCY2735 54533614E 11/02/2014 66372 230 * IX 127.69 
MCY2735 54533615E 11/02/2014 65992 230 * V 191.53 
MDQ7717 54962221C 26/04/2012 65992 230 * V 191.53 
MEL9072 55445791C 06/03/2013 69200 233 127.69 
MEU5012 54451903D 18/10/2011 69200 233 127.69 
MFB3133 54962080C 14/12/2010 50100 162 * I 574.61 
MFB3133 54962081C 14/12/2010 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MFF2196 54962196C 09/06/2010 52070 169 53.20 
MGF3372 55445759C 20/11/2012 50100 162 * I 574.61 
MIC5401 55684622D 25/09/2013 69200 233 127.69 
MII2880 54533603E 18/09/2013 52070 169 53.20 
MII2880 54533604E 18/09/2013 70302 244 * I 191.53 
MII2880 54533605E 18/09/2013 59670 203 * V 191.53 
MII2880 54533606E 18/09/2013 66532 230 * XI 127.69 
MWI3238 54451906D 08/12/2011 69200 233 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BRACO DO TROMBUDO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MARCOS ITO OKUMA 
DELEGADO DE POLICIA 

BrunóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8754 38/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8754 38/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AGQ7232 54810565C 25/05/2014 65992 230 * V 191.53 
AGQ7232 54810564C 24/05/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
AGQ7232 54810563C 24/05/2014 50100 162 * I 574.61 
LYM6367 54810502C 14/05/2014 69120 232 53.20 
LYV0767 54810572C 12/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MIQ1776 54810570C 18/07/2014 65480 229 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BRUNOPOLIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI 
DEL REGIONAL DE CAMPOS NOVOS 

BruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2031/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2031/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ACM1905 55919295E 05/12/2014 64080 221 85.12 
AKD6812 54938581E 12/10/2014 72850 250 * III 85.12 
ANR1845 54941703E 16/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
CFF9465 55922325E 11/11/2014 66371 230 * IX 127.69 
CJX1120 55919587E 27/12/2014 65992 230 * V 191.53 
DID1972 55922256E 03/11/2014 66610 230 * XII 127.69 
ESG3562 54941555E 22/01/2015 50100 162 * I 574.61 
HWU8468 54938353E 19/10/2014 51691 165 1915.38 
IFT0197 55925263E 11/10/2014 51691 165 1915.38 
IKK1706 54939781E 03/12/2014 64080 221 85.12 
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IKV8057 55924520E 08/10/2014 65992 230 * V 191.53 
ILN6767 55918380E 24/12/2014 50100 162 * I 574.61 
ILN6767 55918381E 24/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
ILN6767 55918382E 24/12/2014 65992 230 * V 191.53 
JED0122 55919394E 18/01/2015 65992 230 * V 191.53 
JPB3047 55925267E 12/12/2014 50100 162 * I 574.61 
KFN5765 55924504E 01/10/2014 50450 162 * V 191.53 
KLE8800 54936643E 03/11/2014 69120 232 53.20 
LXG8968 55923458E 09/11/2014 69120 232 53.20 
LXG8968 55923460E 09/11/2014 51691 165 1915.38 
LXH4637 54936839E 06/10/2014 65992 230 * V 191.53 
LXH5214 55919840E 16/01/2015 69120 232 53.20 
LXR3039 55919471E 08/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LXR3039 55919473E 08/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
LYU2835 54939582E 30/11/2014 73400 252 * IV 85.12 
MAV8127 54938648E 18/10/2014 73400 252 * IV 85.12 
MBB0899 55923308E 23/10/2014 69120 232 53.20 
MBQ6144 55911350E 12/10/2014 66700 230 * XIII 127.69 
MBS5315 54632295E 11/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MBZ3549 55924871E 09/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MCA4097 55923387E 01/01/2015 75790 277 1915.38 
MCA7107 55918164E 17/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MCG6308 55924412E 09/10/2014 73400 252 * IV 85.12 
MCH6436 55179441E 01/01/2015 65480 229 85.12 
MCI2072 54935690E 12/10/2014 73400 252 * IV 85.12 
MCI3921 55923909E 01/11/2014 67691 230 * XXII 85.12 
MCI3921 55923908E 01/11/2014 69120 232 53.20 
MCI3921 55923907E 01/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MDA4494 55924813E 14/10/2014 51691 165 1915.38 
MDA8231 55922397E 05/11/2014 69120 232 53.20 
MDV6384 55922229E 05/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MDV6384 55922230E 05/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDV6384 55922231E 05/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MEB5098 54939590E 01/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MEK0186 55911204E 02/10/2014 67691 230 * XXII 85.12 
MEK7118 55922226E 05/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MEL1075 55918374E 24/12/2014 69120 232 53.20 
MEL8858 55175840E 28/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MFG0206 54941559E 25/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MFP5448 54937986E 09/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MGB3339 55918665E 21/01/2015 66700 230 * XIII 127.69 
MGD0273 55919289E 05/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MGE1358 55918122E 15/12/2014 69120 232 53.20 
MHQ2884 55919460E 05/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MHQ2884 55919461E 05/12/2014 64080 221 85.12 
MHT9943 55919581E 27/12/2014 67691 230 * XXII 85.12 
MHW5946 55918389E 24/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MHW5946 55918390E 24/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MIB0087 55922819E 06/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MII6373 55179614E 14/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MIT1719 54939821E 01/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MJA5415 55922418E 07/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MJK5458 54939794E 05/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MJN1427 54941667E 31/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MKB3419 55919414E 18/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MKI2905 54938135E 03/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MKW1792 55911456E 15/10/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
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AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BRUSQUE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS 
DELEGADO REGIONAL - 17A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2032/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2032/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ADF5292 54939371E 16/01/2015 52070 169 53.20 
AHH6674 55919402E 07/12/2014 59670 203 * V 957.69 
AJH7470 54937745E 01/10/2014 55412 181 * XVII 53.20 
AJR5093 54938436E 07/10/2014 55412 181 * XVII 53.20 
BJM6062 55922413E 04/01/2015 54521 181 * VIII 127.69 
DHO8357 54937816E 28/10/2014 73662 252 * VI 85.12 
DID1972 55922257E 03/11/2014 72340 250 * I * a 85.12 
EBY9457 54938405E 03/10/2014 55412 181 * XVII 53.20 
EFA2635 54936847E 10/10/2014 55415 181 * XVII 53.20 
EQK4682 54940469E 20/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
HIU6653 54940346E 21/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
HSD1240 54940334E 20/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
IMZ2171 55923256E 26/10/2014 51852 167 127.69 
JPB3047 55925272E 12/12/2014 52070 169 53.20 
KKU9192 54940361E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
KKU9192 54938411E 03/10/2014 55412 181 * XVII 53.20 
KLE8800 54936638E 03/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
LWW3416 55923151E 23/10/2014 51851 167 127.69 
LXG8968 55923459E 09/11/2014 68580 231 * VII 85.12 
LXR3039 55919472E 08/12/2014 51851 167 127.69 
LXX4537 55922685E 11/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
LYA4627 54937792E 09/10/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LYJ4038 54940378E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LYZ9385 54935698E 28/11/2014 55411 181 * XVII 53.20 
LYZ9385 54937692E 26/09/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LYZ9385 54937705E 26/09/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MAT0016 54940304E 19/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MBM2191 55180599E 05/12/2014 52070 169 53.20 
MBW7718 54937689E 26/09/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MBY8455 54938590E 15/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MCC0824 55918185E 31/12/2014 59080 202 * I 957.69 
MDA5367 54940074E 09/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MDW2778 54939355E 15/11/2014 54440 181 * VII 53.20 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 439

MEM8522 55919298E 05/12/2014 51852 167 127.69 
MER3962 54939160E 05/11/2014 54526 181 * VIII 127.69 
MFL3558 55179431E 17/10/2014 52070 169 53.20 
MFR4293 54937687E 25/09/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFR4293 54937675E 25/09/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MFT9247 54941698E 24/01/2015 51851 167 127.69 
MFZ7211 54940372E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGE1358 55918121E 15/12/2014 51852 167 127.69 
MGK7443 54937685E 25/09/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MGR8221 54938230E 26/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MGS3168 54940209E 23/12/2014 59670 203 * V 957.69 
MGZ7102 54940454E 12/01/2015 54600 181 * IX 85.12 
MHB7159 54084246D 18/10/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MHB7299 55925212E 22/11/2014 52070 169 53.20 
MHM9617 54938432E 06/10/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MHO3672 54940095E 11/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MHS3031 54939798E 05/12/2014 54440 181 * VII 53.20 
MIB0087 55922820E 06/12/2014 52070 169 53.20 
MIG3961 55919579E 27/12/2014 52070 169 53.20 
MIM7325 54938983E 14/10/2014 51851 167 127.69 
MIM8912 54937887E 08/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MIR7515 54938283E 06/12/2014 59670 203 * V 957.69 
MIT1719 54939820E 01/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MIV4705 54940317E 19/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MIZ5760 55924821E 04/12/2014 52070 169 53.20 
MJB9547 54935684E 09/10/2014 55416 181 * XVII 53.20 
MJD1481 55911216E 16/10/2014 60501 208 191.53 
MJL3134 54937706E 26/09/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MKA3865 55922940E 11/01/2015 51852 167 127.69 
MKB4753 55923744E 05/12/2014 60502 208 191.53 
MKB4753 55923745E 05/12/2014 51851 167 127.69 
MKD9875 54938471E 14/10/2014 54526 181 * VIII 127.69 
MKI2905 54938134E 03/10/2014 60501 208 191.53 
MKJ4818 55911240E 26/10/2014 52070 169 53.20 
MKL6371 54938499E 18/10/2014 51851 167 127.69 
MKM1993 54940367E 24/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MKN8528 55924466E 11/10/2014 52070 169 53.20 
MKV5354 54940056E 03/12/2014 51851 167 127.69 
MKX5735 54941606E 28/12/2014 59670 203 * V 957.69 
MLI2000 55534618D 05/10/2014 57380 186 * II 191.53 
MLQ8206 54940329E 20/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MLU5076 55918460E 06/01/2015 61810 215 * II 127.69 
MMC5467 55176976E 17/10/2014 52070 169 53.20 
MMD9133 54937908E 25/10/2014 59670 203 * V 191.53 
MMI9885 55923392E 02/01/2015 60501 208 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BRUSQUE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

BRUNO KNIHS 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2029/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2029/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ADL5317 55915021E 14/03/2015 51691 165 
BKG5285 54940621E 18/03/2015 50450 162 * V 
CFF9465 55915001E 01/03/2015 50100 162 * I 
CFF9465 55915004E 01/03/2015 69120 232 
CFF9465 55915005E 01/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
CFF9465 55915006E 01/03/2015 65561 230 * I 
CFF9465 55915007E 01/03/2015 51691 165 
CNA1622 55915646E 28/02/2015 64080 221 
CXT5572 55915538E 18/03/2015 66020 230 * VI 
DIQ6310 54951877E 15/03/2015 69120 232 
GVV1901 54941274E 17/02/2015 67691 230 * XXII 
JXU8100 55915318E 13/03/2015 67261 230 * XVIII 
LWR4562 55923226E 15/03/2015 65561 230 * I 
LWX8795 54940938E 20/03/2015 67691 230 * XXII 
LXB6769 55915073E 13/03/2015 73400 252 * IV 
LXC6555 55923230E 20/03/2015 50450 162 * V 
LXH9484 54941330E 21/02/2015 66020 230 * VI 
LXJ1008 55915498E 14/03/2015 52741 175 
LXV2925 54951434E 17/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LXV2925 54951433E 17/03/2015 50100 162 * I 
LXY5387 55179244E 20/03/2015 50610 163 c/c 162 * I 
LXY5387 55179242E 20/03/2015 50100 162 * I 
LYA1667 55915181E 13/03/2015 73400 252 * IV 
LYL1534 55915091E 20/03/2015 69120 232 
LYM8357 54940932E 21/03/2015 67691 230 * XXII 
LZI4080 54940623E 18/03/2015 65992 230 * V 
LZL4694 55915345E 20/03/2015 69120 232 
LZL4694 55915341E 20/03/2015 66102 230 * VII 
LZL4694 55915340E 20/03/2015 67261 230 * XVIII 
LZQ9454 54943164E 22/02/2015 65992 230 * V 
LZQ9454 54943165E 22/02/2015 67261 230 * XVIII 
LZR6845 55924747E 17/03/2015 66372 230 * IX 
LZZ1217 55924698E 04/03/2015 66102 230 * VII 
MBO5662 55924895E 15/03/2015 65992 230 * V 
MBO5662 55924894E 15/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MBO5662 55924893E 15/03/2015 50100 162 * I 
MBX0128 55177647E 15/03/2015 66372 230 * IX 
MBX0128 55177646E 15/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MBX0128 55177645E 15/03/2015 50100 162 * I 
MBY8725 55919341E 13/03/2015 67691 230 * XXII 
MCB0836 55915337E 18/03/2015 66372 230 * IX 
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MCE7889 54951178E 20/03/2015 66102 230 * VII 
MCJ6637 55920454E 21/03/2015 66531 230 * XI 
MCM3116 54941930E 21/02/2015 66020 230 * VI 
MCP9249 54941437E 18/03/2015 66372 230 * IX 
MCQ5348 54940976E 15/03/2015 73400 252 * IV 
MCY3197 55923772E 04/03/2015 65992 230 * V 
MCY3197 55923773E 04/03/2015 50371 162 * III 
MCZ5308 54941924E 21/02/2015 66020 230 * VI 
MCZ5779 55915543E 20/03/2015 51691 165 
MCZ5779 55915542E 20/03/2015 65992 230 * V 
MDA6506 54943207E 22/02/2015 66020 230 * VI 
MDJ0203 55924743E 14/03/2015 50450 162 * V 
MDJ0203 55924742E 14/03/2015 69120 232 
MDL1433 55915022E 14/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
MDL1433 55923780E 14/03/2015 65564 230 * I 
MDL1433 54267850E 14/03/2015 50450 162 * V 
MDL1433 54267849E 14/03/2015 66372 230 * IX 
MDN1223 54940985E 15/03/2015 67261 230 * XVIII 
MDS8166 55919987E 17/03/2015 67261 230 * XVIII 
MEH8112 54940694E 15/03/2015 65992 230 * V 
MES2767 54941941E 21/02/2015 73400 252 * IV 
MEV8657 54941344E 21/02/2015 69120 232 
MEY9691 55915499E 14/03/2015 51691 165 
MFF7348 55920452E 18/03/2015 66102 230 * VII 
MFF7348 55920453E 18/03/2015 66020 230 * VI 
MFH1743 54943334E 20/03/2015 65992 230 * V 
MFH1743 54943333E 20/03/2015 73400 252 * IV 
MFJ5014 55924735E 04/03/2015 65561 230 * I 
MFL1046 55924450E 17/03/2015 66102 230 * VII 
MFV8378 54940693E 15/03/2015 73400 252 * IV 
MFY3833 55920053E 20/03/2015 50450 162 * V 
MGB0855 55924732E 28/02/2015 50100 162 * I 
MGK9165 55923785E 18/03/2015 66610 230 * XII 
MHB2740 55915351E 18/03/2015 50450 162 * V 
MHE7613 54940940E 22/03/2015 67691 230 * XXII 
MHF7250 54940688E 17/03/2015 50371 162 * III 
MHF7250 54940696E 17/03/2015 50881 163 c/c 162 * III 
MHF7250 54940695E 17/03/2015 69120 232 
MHK3478 55920363E 18/03/2015 69120 232 
MHK3478 55920362E 18/03/2015 65992 230 * V 
MIC0210 55914637E 15/03/2015 66610 230 * XII 
MIJ4138 55179638E 13/03/2015 66020 230 * VI 
MIM5027 54943339E 23/03/2015 69120 232 
MIR0590 55920110E 21/03/2015 50292 162 * II 
MIR0590 55920111E 21/03/2015 66700 230 * XIII 
MIR2865 55915333E 16/03/2015 51691 165 
MIR2865 55915331E 16/03/2015 65992 230 * V 
MIR2865 55915330E 16/03/2015 67261 230 * XVIII 
MIR2865 55915335E 16/03/2015 73400 252 * IV 
MIR2865 55915329E 16/03/2015 50100 162 * I 
MIS8626 55918024E 16/03/2015 50100 162 * I 
MIS8626 55918023E 16/03/2015 51691 165 
MJL2989 55915702E 13/03/2015 73400 252 * IV 
MKN9064 55920108E 21/03/2015 66020 230 * VI 
MKP3307 55915268E 18/03/2015 66450 230 * X 
MKT3766 55920403E 18/03/2015 67000 230 * XVI 
MKU1752 55914635E 14/03/2015 66102 230 * VII 
MLH5011 55924744E 14/03/2015 67691 230 * XXII 
MMB2064 54940597E 19/03/2015 67000 230 * XVI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
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DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BRUSQUE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS 
DELEGADO REGIONAL - 17A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2030/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2030/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAY9860 54940594E 19/03/2015 51852 167 
AJA6874 54940990E 15/03/2015 51851 167 
AKB1317 55924746E 16/03/2015 51851 167 
AMC3330 54943230E 23/02/2015 54440 181 * VII 
AMM5321 55918080E 14/03/2015 54440 181 * VII 
ARQ5383 54940886E 11/03/2015 51930 168 
ASF1738 54941332E 22/02/2015 51851 167 
BKG5285 54940620E 18/03/2015 51851 167 
BTT2041 54940982E 15/03/2015 51851 167 
BXS3986 54942587E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
DFX4206 55915522E 02/03/2015 60501 208 
DFX4206 55915521E 02/03/2015 52070 169 
DIV2133 54943485E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
DME7510 55915539E 18/03/2015 54790 181 * X 
DNA9074 55915266E 14/03/2015 51852 167 
DPL5433 54943490E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
DTD5047 54942551E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
DXF9412 54943481E 02/03/2015 55412 181 * XVII 
EUK0881 55920358E 16/03/2015 53800 181 * I 
EUU3536 54943043E 10/03/2015 73662 252 * VI 
IGN9792 54940882E 09/03/2015 58350 195 
JQD2781 54940916E 16/03/2015 73662 252 * VI 
JTZ7848 54943469E 02/03/2015 55412 181 * XVII 
KES1747 54941340E 21/02/2015 51851 167 
LCT7775 54940889E 11/03/2015 51930 168 
LXB6769 55915072E 13/03/2015 52070 169 
LXY5387 55179243E 20/03/2015 51851 167 
LYA1667 55915182E 13/03/2015 51852 167 
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LYL1534 55915090E 20/03/2015 59670 203 * V 
LZL4694 55915339E 20/03/2015 60501 208 
LZX3337 55924740E 13/03/2015 54521 181 * VIII 
LZZ1803 54940914E 14/03/2015 53980 181 * II 
MAA1865 54942563E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MAH1341 54941947E 21/02/2015 51851 167 
MAR6451 54940900E 11/03/2015 51851 167 
MBP1134 54943223E 23/02/2015 55416 181 * XVII 
MBS8015 54943274E 23/03/2015 51852 167 
MBS8058 54943254E 17/03/2015 58350 195 
MBV7559 54940731E 11/03/2015 55416 181 * XVII 
MCB0836 55915336E 18/03/2015 60501 208 
MCU7171 54267837E 26/02/2015 52070 169 
MCZ5779 55915541E 20/03/2015 60501 208 
MDH7809 55920001E 17/03/2015 58433 196 
MDM6134 54940994E 15/03/2015 51851 167 
MDV3226 55915648E 28/02/2015 57380 186 * II 
MDW1713 54943200E 03/03/2015 60501 208 
MDX7428 54943252E 17/03/2015 70302 244 * I 
MEF8456 54943215E 22/02/2015 58350 195 
MEF8456 54943216E 22/02/2015 59670 203 * V 
MEK9610 55915076E 14/03/2015 51851 167 
MEM6664 54940951E 11/03/2015 51851 167 
MEO6701 54942574E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MEV4213 55918086E 14/03/2015 54440 181 * VII 
MEY9691 55915500E 14/03/2015 52070 169 
MFN1400 54940610E 10/03/2015 55416 181 * XVII 
MFN8589 54941539E 18/03/2015 55500 181 * XVIII 
MFO8794 55918612E 19/03/2015 54523 181 * VIII 
MFP4395 54943489E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MFR7063 54943496E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MFR8420 54941577E 14/03/2015 58191 193 
MFU4182 54943082E 21/02/2015 51930 168 
MGB0855 55924733E 28/02/2015 52070 169 
MGC6729 54942581E 05/03/2015 55412 181 * XVII 
MGF9662 54032984N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MGL7104 54940770E 18/03/2015 59670 203 * V 
MGS2634 55915263E 13/03/2015 51852 167 
MGW6159 55920354E 16/03/2015 53800 181 * I 
MGY2112 54032986N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MGZ2771 54940611E 10/03/2015 73662 252 * VI 
MHJ6310 54943478E 02/03/2015 55412 181 * XVII 
MHK3478 55920364E 18/03/2015 59670 203 * V 
MHQ6023 54940765E 10/03/2015 60501 208 
MHU6106 54941885E 21/02/2015 51852 167 
MHU8066 55918087E 14/03/2015 54440 181 * VII 
MHZ3661 55914641E 16/03/2015 51851 167 
MID8195 54943328E 20/03/2015 55411 181 * XVII 
MIE4749 54940763E 10/03/2015 55416 181 * XVII 
MIJ7347 54943467E 02/03/2015 55412 181 * XVII 
MIJ7347 54943498E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MIK7663 54940920E 16/03/2015 54522 181 * VIII 
MIL7991 54940915E 16/03/2015 51851 167 
MIR1394 54943046E 12/03/2015 55500 181 * XVIII 
MIR2865 55915332E 16/03/2015 52070 169 
MIR2865 55915334E 16/03/2015 58433 196 
MIR8403 54943087E 21/02/2015 51851 167 
MIT2613 54940776E 24/03/2015 55411 181 * XVII 
MIT2613 54940780E 24/03/2015 73662 252 * VI 
MJD8756 54943227E 23/02/2015 55411 181 * XVII 
MJI6730 54943310E 17/03/2015 73662 252 * VI 
MJL2989 55915083E 17/03/2015 59670 203 * V 
MJP4772 55915342E 20/03/2015 52070 169 
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MKI9098 54943491E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MKN9064 55920109E 21/03/2015 52070 169 
MKZ5073 54942552E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MLE2685 54943261E 19/03/2015 51851 167 
MLE4112 54943499E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MLM7714 54942553E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MLP9207 55923781E 16/03/2015 52070 169 
MLR7403 54941944E 21/02/2015 51851 167 
MLT0501 54943303E 17/03/2015 55411 181 * XVII 
MLV8238 54943327E 20/03/2015 73662 252 * VI 
MMD8692 55920355E 16/03/2015 53800 181 * I 
MML4631 55179644E 16/03/2015 59670 203 * V 
MMP7990 54943020E 10/02/2015 54521 181 * VIII 
QHJ6241 54940879E 09/03/2015 56060 182 * IV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

BRUSQUE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

BRUNO KNIHS 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1999/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1999/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
IFA4242 55698203D 28/11/2014 50450 162 * V 191.53 
IFA4242 55698204D 28/11/2014 66372 230 * IX 127.69 
MAL5424 55135174E 06/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MCH7647 55698497D 11/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MEN3702 55697688D 12/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MGC4880 55703185D 15/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
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LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CACADOR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO LOCATELLI 
DELEGADO REGIONAL - 10 DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2000/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2000/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABY6757 55697719D 18/12/2014 72340 250 * I * a 85.12 
CEN0507 55136234E 17/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MAH6308 55135761E 24/01/2015 54600 181 * IX 85.12 
MDA0187 55702347D 19/01/2015 51851 167 127.69 
MDW7418 55135389E 25/01/2015 60175 206 * III 191.53 
MEU5808 55699228D 15/01/2015 68580 231 * VII 85.12 
MGZ3257 55701711D 20/01/2015 51851 167 127.69 
MLX9015 55135386E 18/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CACADOR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALLEX ATOLINI SILVA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 582/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
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DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 582/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABS8701 8584042795 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ADD0923 8584041697 15/10/2014 74550 218 * I 85.12 
AEY6953 8584041344 26/08/2014 74550 218 * I 85.12 
AFE2914 8584041290 26/08/2014 74550 218 * I 85.12 
AJG7694 8584042826 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ALU8351 8584042545 26/11/2014 74550 218 * I 85.12 
ATO2697 8584042751 02/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AXA4587 8584041740 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
CDL1018 8584042714 01/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CKX9769 8584040709 24/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HAD5027 8584041317 26/08/2014 74550 218 * I 85.12 
HNU1862 8584042766 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HZI1305 8584041227 25/08/2014 74550 218 * I 85.12 
ITT4120 8584042571 28/11/2014 74630 218 * II 127.69 
LWY1676 8584041729 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
LYG6278 8584042867 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYU6969 8584042672 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LYZ8237 8584041471 01/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LZL6801 8584040550 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LZN9010 8584042922 05/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LZS3086 8584042794 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZV9891 8584041538 10/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MAN8417 8584040972 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAN8417 8584040985 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAO7075 8584041532 10/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR9527 8584040745 15/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBZ8075 8584042699 01/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCF6067 8584042491 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCL7812 8584042529 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM5090 8584040662 22/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM5090 8584040705 22/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM8075 8584042916 05/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCY3230 8584042770 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDC5649 8584040591 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDU0286 8584040837 15/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDW5086 8584042831 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDY9399 8584041304 26/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEY8507 8584042790 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFD3645 8584042839 02/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGB6203 8584040512 15/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MGF8780 8584042449 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGH6352 8584040532 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHQ8215 8584042577 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIC2602 8584041217 25/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MIF5774 8584040408 16/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIS6890 8584042567 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIU8546 8584042645 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIV6063 8584042864 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY3154 8584040716 24/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MJN2559 8584040983 18/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MKR2194 8584042933 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MKV3491 8584041024 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKY7464 8584042782 02/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKZ3372 8584042640 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLD4978 8584041095 19/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLI1324 8584041375 28/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLI8350 8584042844 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMB1576 8584042481 24/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MMD4092 8584042485 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MMF9521 8584042813 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMK4273 8584041313 26/08/2014 74550 218 * I 85.12 
NEZ4581 8584040514 15/07/2014 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CACADOR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALLEX ATOLINI SILVA 
AUTORIDADE MUNICIPAL 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1997/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1997/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AKR8043 55134949E 06/03/2015 50100 162 * I 
ARY6799 55694803D 28/02/2015 50292 162 * II 
EPS4813 55135932E 07/03/2015 66700 230 * XIII 
MAP6229 55135927E 06/03/2015 50100 162 * I 
MEV9621 55136665E 19/03/2015 50100 162 * I 
MFN5791 55694759D 05/03/2015 73400 252 * IV 
MGC1870 55136132E 21/03/2015 50531 162 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
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DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CACADOR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO LOCATELLI 
DELEGADO REGIONAL - 10 DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1998/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1998/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AMF4719 55136154E 02/03/2015 59670 203 * V 
ARX8873 55135869E 10/03/2015 55415 181 * XVII 
CSF3219 55701471D 16/03/2015 57970 191 
LXN7287 55701999D 06/03/2015 51851 167 
LYG9461 55136186E 18/03/2015 73662 252 * VI 
LZL6801 55701991D 02/03/2015 51851 167 
MEA0666 55135871E 16/03/2015 55412 181 * XVII 
MGC1870 55136131E 21/03/2015 52152 170 
MHH4053 55694757D 05/03/2015 51851 167 
MHY0208 55136605E 18/03/2015 61220 214 * I 
MHY8378 55136179E 18/03/2015 73662 252 * VI 
MLE6702 55136022E 18/03/2015 55411 181 * XVII 
OKF5550 55135952E 04/03/2015 58433 196 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CACADOR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALLEX ATOLINI SILVA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 581/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 581/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AFC5907 8584044400 11/03/2015 74550 218 * I 
AIH3018 8584044023 02/03/2015 74550 218 * I 
AIQ1694 8584044418 11/03/2015 74550 218 * I 
AIZ4519 8584044507 11/03/2015 74550 218 * I 
AJE8610 8584044510 11/03/2015 74550 218 * I 
ALI3902 8584044058 02/03/2015 74550 218 * I 
ALY6104 8584044390 11/03/2015 74630 218 * II 
AMK6059 8584043566 09/02/2015 74630 218 * II 
ANW1045 8584044124 04/03/2015 74630 218 * II 
AOO8370 8584044349 09/03/2015 74550 218 * I 
AOV3632 8584044114 04/03/2015 74550 218 * I 
AOX1361 8584043512 08/02/2015 74550 218 * I 
ASZ4358 8584044077 02/03/2015 74550 218 * I 
AYE8800 8584044416 11/03/2015 74630 218 * II 
AYP5202 8584044359 10/03/2015 74550 218 * I 
AZE5181 8584043885 24/02/2015 74630 218 * II 
BLL8694 8584043551 09/02/2015 74630 218 * II 
CKT6987 8584044438 11/03/2015 74550 218 * I 
CSY7520 8584044205 05/03/2015 74550 218 * I 
DDJ1352 8584044095 02/03/2015 74550 218 * I 
DED1489 8584044089 02/03/2015 74550 218 * I 
DED1489 8584044515 11/03/2015 74550 218 * I 
DGE9057 8584043624 10/02/2015 74550 218 * I 
DGJ8412 8584044467 11/03/2015 74550 218 * I 
EAY4259 8584044074 02/03/2015 74630 218 * II 
EDZ4616 8584044071 02/03/2015 74550 218 * I 
ELF9695 8584044370 10/03/2015 74630 218 * II 
HCI0434 8584044517 11/03/2015 74630 218 * II 
IBQ6285 8584044240 05/03/2015 74550 218 * I 
IFH3083 8584044463 11/03/2015 74550 218 * I 
IGK4491 8584044484 11/03/2015 74550 218 * I 
IHZ2335 8584044246 05/03/2015 74550 218 * I 
KGP9434 8584044002 02/03/2015 74550 218 * I 
LOD4519 8584043786 20/02/2015 74550 218 * I 
LXA6412 8584044544 12/03/2015 74550 218 * I 
LXD0766 8584044437 11/03/2015 74550 218 * I 
LXJ1722 8584044375 10/03/2015 74630 218 * II 
LYF2203 8584044112 04/03/2015 74550 218 * I 
LYM6464 8584044308 06/03/2015 74550 218 * I 
LZB6666 8584044226 05/03/2015 74630 218 * II 
LZG6470 8584044082 02/03/2015 74550 218 * I 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

LZT8691 8584044036 02/03/2015 74550 218 * I 
LZY7770 8584044059 02/03/2015 74550 218 * I 
MAT9962 8584044013 02/03/2015 74630 218 * II 
MAV2599 8584044161 04/03/2015 74550 218 * I 
MBK6427 8584044068 02/03/2015 74630 218 * II 
MBU5157 8584044369 10/03/2015 74550 218 * I 
MBU9176 8584043604 10/02/2015 74630 218 * II 
MBY7725 8584044092 02/03/2015 74550 218 * I 
MCL8086 8584044533 11/03/2015 74550 218 * I 
MCM2137 8584044084 02/03/2015 74550 218 * I 
MDB6947 8584043535 08/02/2015 74550 218 * I 
MDE7330 8584043572 09/02/2015 74630 218 * II 
MDJ4448 8584044253 06/03/2015 74550 218 * I 
MDN9530 8584044392 11/03/2015 74550 218 * I 
MDU6637 8584044387 11/03/2015 74630 218 * II 
MDY1069 8584044474 11/03/2015 74550 218 * I 
MEC6098 8584043547 09/02/2015 74550 218 * I 
MER1970 8584044004 02/03/2015 74630 218 * II 
MFL1967 54030090N 02/03/2015 50020 257 8§ 
MFU3127 8584044401 11/03/2015 74630 218 * II 
MGD9554 8584044367 10/03/2015 74550 218 * I 
MGO4999 8584044148 04/03/2015 74550 218 * I 
MGR0066 8584044175 04/03/2015 74550 218 * I 
MHB3827 8584044334 09/03/2015 74550 218 * I 
MHE9960 8584044429 11/03/2015 74630 218 * II 
MHH4723 8584044057 02/03/2015 74550 218 * I 
MHS1688 8584044518 11/03/2015 74550 218 * I 
MHU0302 8584044459 11/03/2015 74550 218 * I 
MIH6947 8584044324 06/03/2015 74550 218 * I 
MIJ8195 8584044040 02/03/2015 74550 218 * I 
MIY1955 8584043484 08/02/2015 74550 218 * I 
MJB3499 8584044199 05/03/2015 74630 218 * II 
MJC5348 8584044001 02/03/2015 74550 218 * I 
MJE1949 8584044020 02/03/2015 74630 218 * II 
MJE7705 8584044277 06/03/2015 74550 218 * I 
MJG5639 8584044044 02/03/2015 74550 218 * I 
MJH4598 8584044072 02/03/2015 74550 218 * I 
MJK0219 8584044469 11/03/2015 74550 218 * I 
MJV5738 8584044325 06/03/2015 74550 218 * I 
MKJ6267 8584044184 04/03/2015 74550 218 * I 
MKK1769 8584044256 06/03/2015 74630 218 * II 
MKT5394 8584044337 09/03/2015 74550 218 * I 
MKV7647 8584043784 20/02/2015 74630 218 * II 
MLB2424 8584043642 10/02/2015 74550 218 * I 
MLE6019 8584044302 06/03/2015 74550 218 * I 
MLF5118 8584043564 09/02/2015 74630 218 * II 
MLK7965 8584044204 05/03/2015 74550 218 * I 
MLQ5615 8584043518 08/02/2015 74630 218 * II 
MLR8311 8584043519 08/02/2015 74550 218 * I 
MLT2951 8584044243 05/03/2015 74550 218 * I 
MLU8094 8584044081 02/03/2015 74630 218 * II 
MLW4800 8584043734 13/02/2015 74710 218 * III 
MLW6599 8584044303 06/03/2015 74550 218 * I 
MLX1808 8584043684 12/02/2015 74550 218 * I 
MMK3338 8584044165 04/03/2015 74550 218 * I 
ODZ3368 8584043619 10/02/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CACADOR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALLEX ATOLINI SILVA 
AUTORIDADE MUNICIPAL 

caMBoriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1371/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1371/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DML6468 55728781E 06/01/2015 50100 162 * I 574.61 
ECV7253 55728780E 06/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
IJF0141 55728573E 04/01/2015 52741 175 1915.38 
JGC0399 55728828E 05/01/2015 50100 162 * I 574.61 
KMV8030 55727229E 22/12/2014 50100 162 * I 574.61 
LYP0383 55727339E 07/12/2014 50100 162 * I 574.61 
LYP0383 55727340E 07/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LYP0383 55727341E 07/12/2014 69120 232 53.20 
MAL9352 55728790E 07/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MBZ8248 55728772E 06/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MBZ8248 55728773E 06/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBZ8248 55728774E 06/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MBZ9585 55727544E 07/01/2015 69120 232 53.20 
MBZ9585 55727545E 07/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MCI0465 54457232E 12/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MCI0465 54457233E 12/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MEX3171 55728818E 26/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MFL1660 55726549E 24/12/2014 69120 232 53.20 
MFW1107 55728937E 14/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGM5650 55728018E 11/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MGM5650 55728019E 11/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MGM5650 55728020E 11/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MHS0973 55728779E 07/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MHY7318 55729463E 14/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MHY7318 55729464E 14/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MHY7318 55729465E 14/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MIF8327 55728632E 31/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MKK1541 55728366E 01/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MKK1541 55728367E 01/01/2015 52820 176 * I 957.69 
MKZ3459 55727546E 07/01/2015 69120 232 53.20 
MMM6410 55726550E 24/12/2014 65992 230 * V 191.53 
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------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RODRIGO CORONHA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1372/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1372/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
APH7947 55727543E 03/01/2015 60501 208 191.53 
IJF0141 55728574E 04/01/2015 58350 195 127.69 
MGH0749 55728609E 22/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MHL5883 54949447E 30/10/2014 54790 181 * X 85.12 
MMB7653 55728466E 09/12/2014 70561 244 * III 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JAIR GRINGS 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1369/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1369/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
DBI3486 55726645E 27/02/2015 69120 232 
MDL0688 55728441E 20/02/2015 66372 230 * IX 
MFD3345 55728666E 28/02/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RODRIGO CORONHA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1370/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1370/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IQE0760 55729004E 24/02/2015 55411 181 * XVII 
MEJ4668 55729825E 24/02/2015 51851 167 
MGU3605 55729442E 05/03/2015 51851 167 
MIN9345 55729429E 24/02/2015 51851 167 
MKG4555 55728531E 18/02/2015 54521 181 * VIII 
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MLD4250 55727816E 28/02/2015 54521 181 * VIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JAIR GRINGS 
DIRETOR DE TRANSITO 

caMPo aleGre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 484/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 484/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DJI7957 55142321C 01/10/2014 65992 230 * V 191.53 
ERZ2857 55141825C 12/10/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MAX5018 55140543C 28/11/2014 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMPO ALEGRE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 483/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
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DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 483/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAU3384 55142224C 15/03/2015 65992 230 * V 
ARE4574 55140643C 14/03/2015 66102 230 * VII 
ARE4574 55140644C 14/03/2015 67261 230 * XVIII 
ARE4574 55140645C 14/03/2015 69120 232 
IHH1318 55140476C 13/03/2015 52583 174 
IHH1318 55140477C 13/03/2015 65992 230 * V 
IHH1318 55140478C 13/03/2015 58350 195 
MBG6937 55141635C 13/03/2015 66102 230 * VII 
MDT1059 54290952F 15/03/2015 66371 230 * IX 
MDT1059 55140648C 15/03/2015 65992 230 * V 
MDT1059 55140649C 15/03/2015 70481 244 * II 
MDT1059 55140650C 15/03/2015 65800 230 * IV 
MJE9445 55141611C 19/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMPO ALEGRE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS 
DELEGADO DE POLICIA 

caMPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1231/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1231/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
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AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAJ9320 54443249E 31/08/2013 51691 165 1915.38 
AAJ9320 54443250E 31/08/2013 65992 230 * V 191.53 
AAY8659 54442840E 06/05/2013 69200 233 127.69 
AAZ8321 55621498D 07/11/2012 65992 230 * V 191.53 
ACE3319 54443325E 23/08/2013 69200 233 127.69 
ACR2435 55568104C 10/11/2011 65992 230 * V 191.53 
ACR2435 55568105C 10/11/2011 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
ADA0706 54767202E 30/03/2014 65992 230 * V 191.53 
ADA0706 54767203E 30/03/2014 50100 162 * I 574.61 
ADA0706 54767204E 30/03/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
ADA0706 54767205E 30/03/2014 69120 232 53.20 
ADC6855 55787170D 24/07/2012 69200 233 127.69 
ADF1558 54443336E 04/09/2013 69200 233 127.69 
AEX6495 55787156D 20/07/2012 69200 233 127.69 
AGO0837 55787095D 06/04/2013 66102 230 * VII 127.69 
AGU3692 55787311D 18/08/2012 65992 230 * V 191.53 
AGU3692 55787312D 18/08/2012 66101 230 * VII 127.69 
AHT9433 54443385E 01/11/2013 69200 233 127.69 
AJB0315 55451575D 01/02/2012 65992 230 * V 191.53 
AKM6582 54442711E 07/02/2013 51691 165 1915.38 
AKM6582 54442710E 07/02/2013 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
AKM6582 54442709E 07/02/2013 69120 232 53.20 
AKM6582 54442708E 07/02/2013 50100 162 * I 574.61 
AKO8821 55174867E 02/04/2014 50100 162 * I 574.61 
AKO8821 55174868E 02/04/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
AKO8821 55174869E 02/04/2014 65564 230 * I 191.53 
AKO8821 55174870E 02/04/2014 69120 232 53.20 
AKO8821 54766579E 07/02/2014 50100 162 * I 574.61 
AKO8821 54766580E 07/02/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
AKO8821 54766581E 07/02/2014 66102 230 * VII 127.69 
ALS3890 54443397E 28/11/2013 69200 233 127.69 
ALT2320 54767361E 04/02/2014 69200 233 127.69 
AMI1260 54442705E 06/02/2013 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
AMI1260 54442704E 06/02/2013 66102 230 * VII 127.69 
AMI1260 54442703E 06/02/2013 65992 230 * V 191.53 
AMI1260 54442702E 06/02/2013 69120 232 53.20 
AMI1260 54442701E 06/02/2013 50100 162 * I 574.61 
AMT4885 55787734D 13/11/2012 69200 233 127.69 
AMZ6090 54443407E 02/12/2013 69200 233 127.69 
AOU9453 54766748E 10/03/2014 65800 230 * IV 191.53 
APE3300 55451438D 02/02/2012 65992 230 * V 191.53 
APQ0815 54442727E 06/04/2013 65992 230 * V 191.53 
APQ0815 54442728E 06/04/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
APQ0815 54442726E 06/04/2013 50100 162 * I 574.61 
BIA9848 55787459D 27/08/2012 50100 162 * I 574.61 
BIA9848 55787462D 27/08/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
BIL0244 55451394D 15/07/2012 65992 230 * V 191.53 
BJN8561 55620633D 12/06/2012 69200 233 127.69 
BOU7005 54442783E 23/07/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
BOU7005 54442782E 23/07/2013 50100 162 * I 574.61 
BQK8254 55787433D 27/11/2012 50100 162 * I 574.61 
BQK8254 55787434D 27/11/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
BZC3647 54442696E 27/07/2013 66102 230 * VII 127.69 
BZC3647 54442697E 27/07/2013 66371 230 * IX 127.69 
BZC3647 54443254E 24/05/2013 65992 230 * V 191.53 
BZC3647 54443255E 24/05/2013 66102 230 * VII 127.69 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

BZC3647 54766764E 23/10/2013 66102 230 * VII 127.69 
BZC3647 54766889E 17/03/2014 66102 230 * VII 127.69 
CHA6699 55567685C 30/12/2011 65992 230 * V 191.53 
CIN3612 55452000D 14/06/2012 65992 230 * V 191.53 
CPF3666 54442830E 19/04/2013 69200 233 127.69 
CVS9336 54442756E 20/04/2013 66102 230 * VII 127.69 
DDJ9573 55451098D 20/12/2011 69200 233 127.69 
DIA1124 55787184D 25/07/2012 69200 233 127.69 
GLP9361 54443323E 23/08/2013 69200 233 127.69 
GQM6026 55620934D 22/12/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
GQM6026 55620933D 22/12/2012 50100 162 * I 574.61 
GRM9152 54766596E 17/04/2014 51691 165 1915.38 
HMP1497 55451188D 12/01/2012 50100 162 * I 574.61 
HPL1279 55787166D 23/07/2012 69200 233 127.69 
IAT6252 55174881E 03/04/2014 65992 230 * V 191.53 
IAT6252 55174882E 03/04/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
IAT6252 55174883E 03/04/2014 50100 162 * I 574.61 
IAU6878 54442589E 11/08/2013 51691 165 1915.38 
ICX8227 55175089E 23/04/2014 65992 230 * V 191.53 
IDG3471 55787596D 22/10/2012 69200 233 127.69 
IDI6559 55451067D 12/12/2011 69200 233 127.69 
IDI6793 54766703E 07/10/2013 50100 162 * I 574.61 
IDI6793 54766706E 07/10/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
IDM1689 54443245E 08/08/2013 50100 162 * I 574.61 
IDM1689 54443246E 08/08/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
IDN6805 55567765C 19/07/2011 69200 233 127.69 
IGC6671 55620969D 17/05/2012 50100 162 * I 574.61 
IGC6671 55620970D 17/05/2012 65992 230 * V 191.53 
IGC6671 55620971D 17/05/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
IHK5207 55451061D 28/11/2011 69200 233 127.69 
IIO5413 55567384C 06/07/2011 50371 162 * III 574.61 
IIO5413 55567385C 06/07/2011 51341 164 c/c 162 * III 574.61 
IIO5413 55567386C 06/07/2011 66371 230 * IX 127.69 
IIO5413 55567382C 06/07/2011 51691 165 957.69 
IIO5413 55567383C 06/07/2011 65992 230 * V 191.53 
IJB1135 55787553D 03/09/2012 69200 233 127.69 
IJP8548 54443344E 02/10/2013 69200 233 127.69 
IMO5473 55451320D 03/02/2012 65565 230 * I 191.53 
IMO5473 55451319D 03/02/2012 65992 230 * V 191.53 
IPO8308 55787733D 13/11/2012 69200 233 127.69 
JTN7599 55787751D 01/12/2012 65992 230 * V 191.53 
JTN7599 55787753D 01/12/2012 50100 162 * I 574.61 
JTN7599 55787754D 01/12/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
KJB3247 54443378E 29/10/2013 69200 233 127.69 
LCG8753 54767426E 04/04/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
LCG8753 54767427E 04/04/2014 51691 165 1915.38 
LCG8753 54767428E 04/04/2014 51770 166 191.53 
LWS0943 55567635C 17/08/2011 50100 162 * I 574.61 
LWX4374 55451664D 29/01/2012 50450 162 * V 191.53 
LWX4374 55451663D 29/01/2012 50960 163 c/c 162 * V 191.53 
LWX4374 55451662D 29/01/2012 65992 230 * V 191.53 
LWY8913 54767081E 05/02/2014 65992 230 * V 191.53 
LWY8913 54767083E 05/02/2014 69120 232 53.20 
LWZ2938 55621327D 30/06/2012 66102 230 * VII 127.69 
LWZ2938 55621425D 30/06/2012 50100 162 * I 574.61 
LWZ2938 55621426D 30/06/2012 65992 230 * V 191.53 
LWZ2938 55621427D 30/06/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LWZ2938 55621428D 30/06/2012 66700 230 * XIII 127.69 
LXC3684 55787185D 25/07/2012 69200 233 127.69 
LXG0922 55174907E 03/04/2014 65992 230 * V 191.53 
LXG0922 55174908E 03/04/2014 69120 232 53.20 
LXH2068 54767140E 17/01/2014 65992 230 * V 191.53 
LXH2068 54767141E 17/01/2014 69120 232 53.20 
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LXM7785 54766656E 27/09/2013 65992 230 * V 191.53 
LXM7785 54766657E 27/09/2013 50100 162 * I 574.61 
LXM7785 54766658E 27/09/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LXM7785 54766659E 27/09/2013 66371 230 * IX 127.69 
LXM7785 54766660E 27/09/2013 69120 232 53.20 
LXO5883 55787527D 09/10/2012 51691 165 957.69 
LXO5883 55787528D 09/10/2012 51770 166 191.53 
LXP4748 55787366D 06/04/2013 65992 230 * V 191.53 
LXP4748 55787367D 06/04/2013 50100 162 * I 574.61 
LXP4748 55787368D 06/04/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LXP4748 55787369D 06/04/2013 66102 230 * VII 127.69 
LXP7103 54443370E 16/10/2013 69200 233 127.69 
LXT0478 54443419E 09/12/2013 69200 233 127.69 
LXT5293 55451251D 02/01/2012 50100 162 * I 574.61 
LXT5293 55451252D 02/01/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LXT5293 55451253D 02/01/2012 65992 230 * V 191.53 
LXX4504 54767360E 04/02/2014 69200 233 127.69 
LXY1945 55787266D 09/08/2012 51691 165 957.69 
LXY1945 55787267D 09/08/2012 50100 162 * I 574.61 
LXZ8056 54443321E 21/08/2013 69200 233 127.69 
LYA8961 54766529E 21/11/2013 65992 230 * V 191.53 
LYB6399 55787840D 26/01/2013 65992 230 * V 191.53 
LYB6399 55787839D 26/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYB6399 55787838D 26/01/2013 50100 162 * I 574.61 
LYE6256 55620629D 18/06/2012 69200 233 127.69 
LYG5575 55621078D 24/06/2012 69120 232 53.20 
LYI3228 54767089E 10/02/2014 65992 230 * V 191.53 
LYI3228 54767092E 10/02/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
LYI3228 54767094E 10/02/2014 66371 230 * IX 127.69 
LYJ0243 54442835E 26/04/2013 69200 233 127.69 
LYO8298 55620626D 11/06/2012 69200 233 127.69 
LYR2561 55451455D 12/01/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYR2561 55451453D 12/01/2012 50100 162 * I 574.61 
LYT5297 55787174D 24/07/2012 69200 233 127.69 
LYV0674 55787595D 22/10/2012 69200 233 127.69 
LYV6210 55451242D 14/02/2012 69200 233 127.69 
LYV8608 55620822D 06/07/2012 50100 162 * I 574.61 
LYV8608 55620823D 06/07/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYW9808 55787824D 08/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYW9808 55787823D 08/01/2013 50100 162 * I 574.61 
LYW9808 55787821D 08/01/2013 65992 230 * V 191.53 
LYX3702 55451791D 29/08/2012 65992 230 * V 191.53 
LYY0531 54442592E 29/08/2013 65992 230 * V 191.53 
LYY0531 54442593E 29/08/2013 69120 232 53.20 
LZB0006 54443221E 19/07/2013 66102 230 * VII 127.69 
LZB7335 55787578D 17/09/2012 69200 233 127.69 
LZB7335 55451232D 06/02/2012 69200 233 127.69 
LZC5613 54442945E 12/05/2013 51691 165 1915.38 
LZC5613 54442946E 12/05/2013 51770 166 191.53 
LZC5613 55621079D 24/06/2012 65992 230 * V 191.53 
LZC5613 55621080D 24/06/2012 51691 165 957.69 
LZF9590 55787614D 30/01/2013 65992 230 * V 191.53 
LZG4770 54442827E 18/04/2013 69200 233 127.69 
LZL4448 54443350E 03/10/2013 69200 233 127.69 
LZL4758 55787079D 21/03/2013 65992 230 * V 191.53 
LZL8300 55787588D 25/09/2012 69200 233 127.69 
LZN8461 55787899D 06/02/2013 69200 233 127.69 
LZO8388 54767354E 03/02/2014 69200 233 127.69 
LZQ0910 54442806E 22/02/2013 69200 233 127.69 
LZQ4695 54442808E 25/02/2013 69200 233 127.69 
LZR9029 54767037E 10/05/2014 50100 162 * I 574.61 
LZR9029 54767038E 10/05/2014 53040 176 * III 957.69 
LZR9029 54767039E 10/05/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
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LZR9029 55174833E 13/05/2014 50100 162 * I 574.61 
LZS2293 55787820D 02/01/2013 66102 230 * VII 127.69 
LZS2293 55621414D 27/06/2012 66102 230 * VII 127.69 
LZS2293 55621317D 27/06/2012 67001 230 * XVI 127.69 
LZS2293 55621318D 27/06/2012 66700 230 * XIII 127.69 
LZS7559 55787556D 03/09/2012 69200 233 127.69 
LZS9241 55451553D 28/01/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LZS9241 55451554D 28/01/2012 50100 162 * I 574.61 
LZS9241 55451555D 28/01/2012 65992 230 * V 191.53 
LZW0355 55451810D 01/03/2012 65992 230 * V 191.53 
LZW0355 55451811D 01/03/2012 69120 232 53.20 
LZY1150 55787783D 10/09/2013 65992 230 * V 191.53 
LZY1150 55787784D 10/09/2013 69120 232 53.20 
MAB6282 55620541D 04/05/2012 65992 230 * V 191.53 
MAC8448 54442886E 05/09/2013 50100 162 * I 574.61 
MAC8448 54442887E 05/09/2013 65992 230 * V 191.53 
MAG8894 55451380D 13/05/2012 65992 230 * V 191.53 
MAG8894 55451381D 13/05/2012 50100 162 * I 574.61 
MAG8894 55451382D 13/05/2012 69120 232 53.20 
MAG8894 55451385D 13/05/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAH1308 54767397E 02/06/2014 69200 233 127.69 
MAM1162 54766970E 02/12/2013 66102 230 * VII 127.69 
MAM2205 55451206D 23/12/2011 69200 233 127.69 
MAN7836 55451122D 01/01/2012 50100 162 * I 574.61 
MAN7836 55451123D 01/01/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAN7836 55451124D 01/01/2012 65992 230 * V 191.53 
MAN7836 55451125D 01/01/2012 51691 165 957.69 
MAP7922 55787819D 02/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAP7922 55787817D 02/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MAQ4166 55451072D 12/12/2011 69200 233 127.69 
MAT0465 54766884E 16/03/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAT0465 54766885E 16/03/2014 50100 162 * I 574.61 
MAT0465 54766886E 16/03/2014 69120 232 53.20 
MAT0465 54766887E 16/03/2014 65561 230 * I 191.53 
MAT6697 54442591E 25/08/2013 65992 230 * V 191.53 
MAX0587 55787186D 25/07/2012 69200 233 127.69 
MAY5724 55787404D 22/08/2012 69120 232 53.20 
MAY6909 55174815E 09/04/2014 50100 162 * I 574.61 
MAY6909 55174816E 09/04/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBC9868 55568379C 03/12/2011 65992 230 * V 191.53 
MBD1466 54766677E 25/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MBD1466 54766678E 25/01/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBD1466 54766679E 25/01/2014 51691 165 1915.38 
MBD9367 55451963D 04/03/2012 65992 230 * V 191.53 
MBD9367 55451964D 04/03/2012 69120 232 53.20 
MBH0759 55451068D 12/12/2011 69200 233 127.69 
MBH0978 55451090D 15/12/2011 69200 233 127.69 
MBH0978 54766763E 23/10/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBH0978 54766762E 23/10/2013 50100 162 * I 574.61 
MBK8453 55787843D 29/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MBK8453 55787844D 29/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MBK8453 55787845D 29/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBK8752 55451224D 12/01/2012 69200 233 127.69 
MBO8091 54443058E 02/10/2013 65992 230 * V 191.53 
MBO8091 54443057E 02/10/2013 50100 162 * I 574.61 
MBQ3759 54767010E 10/12/2013 53040 176 * III 957.69 
MBQ8817 54808590C 25/09/2013 50100 162 * I 574.61 
MBQ8817 54808591C 25/09/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBV6597 55568179C 28/12/2011 69120 232 53.20 
MBX8779 55567692C 11/01/2012 65992 230 * V 191.53 
MBX8779 55566043C 23/01/2013 65992 230 * V 191.53 
MBY0696 55568296C 29/12/2011 65992 230 * V 191.53 
MBY0696 55568297C 29/12/2011 50100 162 * I 574.61 
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MBY0696 55568298C 29/12/2011 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MCA3332 55621096D 06/08/2012 66102 230 * VII 127.69 
MCA3608 55787797D 16/11/2013 65564 230 * I 191.53 
MCA3608 55787795D 16/11/2013 50100 162 * I 574.61 
MCA3608 55787796D 16/11/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCA3608 55787794D 16/11/2013 65992 230 * V 191.53 
MCB1054 54767373E 08/05/2014 69200 233 127.69 
MCB5748 55787775D 01/08/2013 66102 230 * VII 127.69 
MCI6633 55787183D 25/07/2012 69200 233 127.69 
MCK8614 55567764C 14/07/2011 69200 233 127.69 
MCL5210 55620625D 10/06/2012 69200 233 127.69 
MCR9011 54442988E 18/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MCR9011 54442989E 18/01/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCX6733 54442812E 26/02/2013 69200 233 127.69 
MCZ8475 55567200C 22/10/2013 65564 230 * I 191.53 
MCZ8475 55567199C 22/10/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCZ8475 55567198C 22/10/2013 50100 162 * I 574.61 
MCZ8475 55567197C 22/10/2013 65992 230 * V 191.53 
MDC3321 54442834E 23/04/2013 69200 233 127.69 
MDD2249 55787097D 06/04/2013 69120 232 53.20 
MDG7654 55566030C 01/07/2012 50100 162 * I 574.61 
MDG7654 55566031C 01/07/2012 65992 230 * V 191.53 
MDG7654 55566032C 01/07/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDH2667 54443374E 21/10/2013 69200 233 127.69 
MDK9233 54442519E 07/11/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDK9233 54442518E 07/11/2013 50100 162 * I 574.61 
MDK9233 54442517E 07/11/2013 65992 230 * V 191.53 
MDM9068 55568160C 21/11/2011 69120 232 53.20 
MDM9068 55568157C 21/11/2011 51691 165 957.69 
MDM9068 55621276D 14/06/2012 50450 162 * V 191.53 
MDM9068 55621277D 14/06/2012 51691 165 957.69 
MDM9068 55621278D 14/06/2012 69120 232 53.20 
MDO4315 55567758C 11/07/2011 69200 233 127.69 
MEH2844 54443337E 05/09/2013 69200 233 127.69 
MEL2939 54766751E 07/10/2013 50450 162 * V 191.53 
MER6108 54442771E 15/07/2013 65992 230 * V 191.53 
MET0152 54767377E 08/05/2014 69200 233 127.69 
MEW2853 55620865D 06/08/2012 65992 230 * V 191.53 
MEW5519 55451218D 11/01/2012 69200 233 127.69 
MEZ6628 55451236D 09/02/2012 69200 233 127.69 
MEZ8217 54807918C 01/12/2011 65992 230 * V 191.53 
MFF4752 55175474E 05/06/2014 65992 230 * V 191.53 
MFF4752 55175475E 05/06/2014 69120 232 53.20 
MFG8546 55451245D 15/02/2012 69200 233 127.69 
MFJ1781 54766830E 19/11/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MFJ1781 54766829E 19/11/2013 50100 162 * I 574.61 
MFJ4445 55568427C 12/01/2012 69120 232 53.20 
MFK0168 54443376E 22/10/2013 69200 233 127.69 
MFV2739 54443431E 20/01/2014 69200 233 127.69 
MFX2642 55451397D 19/07/2012 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MFX2642 55451396D 19/07/2012 50100 162 * I 574.61 
MGB7683 55174875E 10/04/2014 50100 162 * I 574.61 
MGB7683 55174888E 10/04/2014 65992 230 * V 191.53 
MGB7683 55174889E 10/04/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGH2755 55451220D 11/01/2012 69200 233 127.69 
MGL7541 54443059E 05/10/2013 65992 230 * V 191.53 
MGO1662 55787687D 14/01/2013 50100 162 * I 574.61 
MGO1662 55787688D 14/01/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGO1662 54443192E 06/12/2013 67691 230 * XXII 85.12 
MGS5108 54443359E 07/10/2013 69200 233 127.69 
MHH6090 55451093D 16/12/2011 69200 233 127.69 
MHQ4250 54767423E 04/04/2014 50100 162 * I 574.61 
MHQ4250 54767424E 04/04/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
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MHQ4250 54767425E 04/04/2014 66371 230 * IX 127.69 
MHQ9271 55787125D 21/07/2012 65992 230 * V 191.53 
MHS6452 54767437E 20/04/2014 69120 232 53.20 
MHS6452 55175097E 08/05/2014 65992 230 * V 191.53 
MHS6452 55175098E 08/05/2014 69120 232 53.20 
MHS6452 54442814E 27/02/2013 69200 233 127.69 
MHU5470 55787712D 22/10/2012 69200 233 127.69 
MHX1030 54442555E 01/02/2013 65992 230 * V 191.53 
MHZ3406 55787254D 24/07/2012 65992 230 * V 191.53 
MIA2225 55787538D 17/10/2012 73400 252 * IV 85.12 
MIA3906 55787340D 11/09/2012 65992 230 * V 191.53 
MIE0824 55620516D 20/03/2012 50100 162 * I 574.61 
MIE0824 55620517D 20/03/2012 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MIK4878 54443394E 27/11/2013 69200 233 127.69 
MIV8548 55787562D 03/09/2012 69200 233 127.69 
MIZ3358 55451797D 14/11/2012 69120 232 53.20 
MJP2017 54442846E 16/05/2013 69200 233 127.69 
MKM1071 54443166E 05/09/2013 65992 230 * V 191.53 
MKO4245 54443060E 09/10/2013 69120 232 53.20 
MKT7865 54766969E 02/12/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MKT7865 54766968E 02/12/2013 50100 162 * I 574.61 
MKX1646 54766594E 18/02/2014 65561 230 * I 191.53 
MKX1646 54766593E 18/02/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MKX1646 54766592E 18/02/2014 50100 162 * I 574.61 
MKY0717 54766769E 23/10/2013 67261 230 * XVIII 127.69 
MKY0717 54766768E 23/10/2013 73400 252 * IV 85.12 
MLC9215 55567183C 10/10/2013 50100 162 * I 574.61 
MLC9215 55567184C 10/10/2013 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MWA1303 55621196D 09/06/2012 65992 230 * V 191.53 
MWA1303 55621197D 09/06/2012 65565 230 * I 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMPOS NOVOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS 
DELEGADO REGIONAL - 26A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1232/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1232/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAQ3362 55451298D 18/01/2012 51851 167 127.69 
AEH6306 55568333C 11/03/2012 51851 167 127.69 
AHF1324 55787005D 15/08/2012 55411 181 * XVII 53.20 
ARQ8785 55175062E 10/04/2014 55415 181 * XVII 53.20 
ATK7926 54442998E 21/01/2014 58350 195 127.69 
ATK7926 54442996E 21/01/2014 51851 167 127.69 
AUB0976 55514587E 31/10/2014 51851 167 127.69 
BIL0244 55451395D 15/07/2012 53800 181 * I 85.12 
BKW9991 55620539D 04/05/2012 51851 167 127.69 
BMM4702 54442948E 05/05/2013 58350 195 127.69 
BSF7700 55621229D 28/05/2012 57463 187 * I 85.12 
BZY8025 54808582C 13/09/2013 60760 210 191.53 
CIN3612 55451999D 14/06/2012 60760 210 191.53 
CKH9018 55451942D 13/02/2012 51851 167 127.69 
CKH9018 55451948D 13/02/2012 51851 167 127.69 
DUC3050 55787915D 04/02/2013 51851 167 127.69 
EEP0097 55451763D 28/04/2012 58780 199 85.12 
HEA9062 55787671D 29/11/2012 55250 181 * XV 85.12 
IAT6252 55174884E 03/04/2014 58350 195 127.69 
IBX4760 55568138C 07/12/2011 57461 187 * I 85.12 
IDI6793 54766856E 18/11/2013 54600 181 * IX 85.12 
IGJ0262 55621177D 08/05/2012 51851 167 127.69 
III3287 54809093C 04/02/2012 54521 181 * VIII 127.69 
III3287 55787107D 06/07/2012 55090 181 * XIII 85.12 
IIM2309 55620791D 14/06/2012 51851 167 127.69 
IMD2127 55787302D 11/08/2012 51851 167 127.69 
IQJ1728 54442902E 12/04/2013 55411 181 * XVII 53.20 
JTN7599 55787752D 01/12/2012 58350 195 127.69 
JUF1695 55787290D 28/11/2012 54600 181 * IX 85.12 
KHG4425 54443265E 13/06/2013 51852 167 127.69 
KHG4425 54442673E 18/06/2013 51851 167 127.69 
LWZ2938 55621403D 21/06/2012 51851 167 127.69 
LXX5237 55787910D 01/02/2013 54521 181 * VIII 127.69 
LYA8961 54442972E 18/12/2013 54521 181 * VIII 127.69 
LYC5453 55451289D 15/01/2012 54100 181 * IV 85.12 
LYG5575 55621077D 24/06/2012 51851 167 127.69 
LYI3228 54767093E 10/02/2014 51851 167 127.69 
LYN9248 55451641D 06/02/2012 60501 208 191.53 
LYQ8738 54442991E 18/01/2014 51851 167 127.69 
LYV8608 55787002D 06/07/2012 51851 167 127.69 
LYV8608 55787213D 28/07/2012 51851 167 127.69 
LZL9255 55787758D 07/12/2012 55411 181 * XVII 53.20 
LZO4921 55451147D 12/01/2012 55411 181 * XVII 53.20 
LZW0355 55451806D 01/03/2012 57380 186 * II 191.53 
LZW0355 55451807D 01/03/2012 58350 195 127.69 
LZW0355 55451808D 01/03/2012 57200 186 * I 127.69 
LZW0355 55451809D 01/03/2012 60501 208 191.53 
LZW0355 55451812D 01/03/2012 52070 169 53.20 
LZW0355 55451813D 01/03/2012 54521 181 * VIII 127.69 
MAB0878 55787346D 11/09/2012 51851 167 127.69 
MAD8066 55621246D 01/06/2012 51851 167 127.69 
MAF8935 55787333D 04/09/2012 55090 181 * XIII 85.12 
MAG8894 55451383D 13/05/2012 58350 195 127.69 
MAG8894 55451386D 13/05/2012 57200 186 * I 127.69 
MAG8894 55451384D 13/05/2012 52152 170 191.53 
MAJ7036 55787129D 25/07/2012 55090 181 * XIII 85.12 
MAJ8841 55621384D 27/06/2012 51851 167 127.69 
MAJ8841 55621355D 19/06/2012 51851 167 127.69 
MAL6341 55620739D 20/05/2012 52070 169 53.20 
MAL8646 55787349D 07/09/2012 55250 181 * XV 85.12 
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MAS5339 55787509D 27/09/2012 54521 181 * VIII 127.69 
MAS5339 55787545D 29/10/2012 51851 167 127.69 
MAS5339 55620922D 12/04/2012 51851 167 127.69 
MAX2877 55568349C 29/03/2012 51851 167 127.69 
MAX2877 55568350C 29/03/2012 51852 167 127.69 
MBA4661 55621358D 19/06/2012 51851 167 127.69 
MBI9323 54809090C 03/02/2012 55500 181 * XVIII 85.12 
MBX8779 55566044C 23/01/2013 51851 167 127.69 
MCA9900 55175118E 08/05/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MCC9106 55787345D 11/09/2012 51851 167 127.69 
MDH2667 55567224C 28/09/2011 51851 167 127.69 
MDL5760 55568150C 15/12/2011 60501 208 191.53 
MDM9068 55568159C 21/11/2011 58350 195 127.69 
MDM9068 55568158C 21/11/2011 57380 186 * II 191.53 
MDP2542 55787947D 05/04/2013 55090 181 * XIII 85.12 
MDX5600 54442930E 02/05/2013 55090 181 * XIII 85.12 
MFB3148 55620786D 15/05/2012 55090 181 * XIII 85.12 
MGH1590 55567735C 22/08/2013 51851 167 127.69 
MHH5828 54766816E 07/11/2013 51851 167 127.69 
MHS6452 55175099E 08/05/2014 58350 195 127.69 
MHS6452 55175100E 08/05/2014 52070 169 53.20 
MHT7030 54808559C 27/07/2013 73662 252 * VI 85.12 
MIF3331 55787136D 31/07/2012 55411 181 * XVII 53.20 
MIN7122 54767327E 13/02/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MJG2265 55787334D 06/09/2012 60501 208 191.53 
MJI4706 55787331D 30/08/2012 73662 252 * VI 85.12 
MJK1572 55451412D 21/01/2012 51851 167 127.69 
MJS3943 55787330D 30/08/2012 55250 181 * XV 85.12 
MKA9293 55621395D 01/07/2012 51851 167 127.69 
MKY0717 54766767E 23/10/2013 51851 167 127.69 
MLK6363 54808587C 18/09/2013 55090 181 * XIII 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMPOS NOVOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GERALDO MAFIOLETTI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1229/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1229/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
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FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
KHN5399 55514649E 21/03/2015 65992 230 * V 
MGP8598 55515170E 14/03/2015 50450 162 * V 
MGP8598 55515169E 14/03/2015 51691 165 
MGP8598 55515167E 14/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMPOS NOVOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS 
DELEGADO REGIONAL - 26A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1230/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1230/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MEI9949 55515165E 05/03/2015 60412 207 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAMPOS NOVOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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GERALDO MAFIOLETTI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

canelinHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 739/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 739/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MEJ9234 54634434E 29/08/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CANELINHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUANA CHAVES CERVI BACKES 
DELEGADA DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 738/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 738/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ALK8499 54634719E 05/03/2015 65992 230 * V 
AMF2952 54634674E 13/02/2015 66371 230 * IX 
AMF2952 54634673E 13/02/2015 65992 230 * V 
IED6318 54634707E 18/02/2015 65992 230 * V 
LXE3304 54634478E 21/02/2015 65992 230 * V 
LXG9668 54634729E 06/03/2015 50100 162 * I 
LXG9668 54634728E 06/03/2015 65992 230 * V 
MAM1260 54634726E 05/03/2015 50100 162 * I 
MAM1260 54634725E 05/03/2015 65992 230 * V 
MBL9353 54634490E 05/03/2015 65992 230 * V 
MBL9353 54634489E 05/03/2015 50100 162 * I 
MDN9311 54634668E 13/02/2015 66020 230 * VI 
MDN9311 54634667E 13/02/2015 50100 162 * I 
MEG5516 54634722E 05/03/2015 66020 230 * VI 
MER2441 54634686E 23/02/2015 65992 230 * V 
MER2441 54634685E 23/02/2015 50100 162 * I 
MFB8426 54634675E 20/02/2015 50100 162 * I 
MFL5461 54634482E 25/02/2015 50100 162 * I 
MGE8252 54634691E 04/03/2015 50100 162 * I 
MGQ6098 54634666E 13/02/2015 50100 162 * I 
MGR4347 54634724E 05/03/2015 65992 230 * V 
MHM8904 54634676E 20/02/2015 69120 232 
MJP0581 54634706E 18/02/2015 65992 230 * V 
MKE6476 54634713E 21/02/2015 58191 193 
MKE6476 54634711E 21/02/2015 58350 195 
MKE6476 54634710E 21/02/2015 66532 230 * XI 
MKS7810 54634678E 20/02/2015 50100 162 * I 
MLK7036 54634677E 20/02/2015 65992 230 * V 
MLL6440 54634694E 04/03/2015 65992 230 * V 
MLL6440 54634693E 04/03/2015 50100 162 * I 
MLW4927 54634479E 25/02/2015 50100 162 * I 
MUX2627 54634680E 20/02/2015 50450 162 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CANELINHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUANA CHAVES CERVI BACKES 
DELEGADA DE POLICIA 

canoinHaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1638/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1638/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CGR0378 54801767E 06/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MAW9015 55547625E 13/01/2015 69120 232 53.20 
MAW9015 55547626E 13/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
MLV6268 55547477E 29/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CANOINHAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

WAGNER VALDIVINO MEIRELLES 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1639/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1639/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AEM5340 55546902E 23/09/2014 51851 167 127.69 
BYO9284 55547905E 12/01/2015 59670 203 * V 957.69 
DVK3377 54800532E 20/08/2014 55412 181 * XVII 53.20 
DVK3377 54800533E 20/08/2014 73662 252 * VI 85.12 
MGE4359 55547271E 07/01/2015 59670 203 * V 957.69 
MLP2479 55546799E 05/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
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AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CANOINHAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LORIVAL SCHIPITOSKI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1636/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1636/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AHE9798 55545606E 21/03/2015 66372 230 * IX 
AJN9938 55547145E 28/02/2015 66102 230 * VII 
AKN3378 55547431E 02/03/2015 53040 176 * III 
APF4114 55547764E 06/03/2015 50610 163 c/c 162 * I 
APF4114 55547760E 06/03/2015 50100 162 * I 
APF4114 55547761E 06/03/2015 65992 230 * V 
APF4114 55547763E 06/03/2015 69120 232 
MCL9150 54799322E 21/03/2015 51691 165 
MCO5268 54801788E 03/03/2015 64080 221 
MCO5268 54801787E 03/03/2015 51691 165 
MCO5268 55547147E 03/03/2015 50100 162 * I 
MFC7006 54800224E 20/03/2015 50100 162 * I 
MFC7006 54800225E 20/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MFE8537 55547937E 14/03/2015 51262 164 c/c 162 * II 
MFE8537 55547936E 14/03/2015 50292 162 * II 
MFG9616 55547589E 14/03/2015 66450 230 * X 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CANOINHAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

WAGNER VALDIVINO MEIRELLES 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1637/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1637/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ALP1471 55545734E 08/03/2015 57380 186 * II 
APF4114 55547762E 06/03/2015 58350 195 
CPW5099 55545737E 08/03/2015 58350 195 
CPW5099 54800318E 08/03/2015 68580 231 * VII 
MIL7688 55547057E 20/03/2015 51851 167 
MKY8035 54801721E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CANOINHAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LORIVAL SCHIPITOSKI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

caPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1444/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1444/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
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QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LZG6385 55080061E 18/05/2014 69120 232 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAPINZAL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1445/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1445/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AFF4017 54265604F 02/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
AQZ6027 55181219E 06/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LZC7667 54265452F 14/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MBM7264 54265645F 13/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MKO5961 54265462F 16/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MLG9259 55081425E 19/01/2015 51851 167 127.69 
MLQ8308 54265464F 17/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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CAPINZAL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RAFAEL EDGAR TONIAL 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1442/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1442/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AFO6985 55080641E 20/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
AFO6985 55080640E 20/03/2015 50450 162 * V 
LXK3040 55080252E 21/03/2015 69120 232 
MAP5515 55080658E 21/03/2015 66700 230 * XIII 
MCK3475 55080784E 18/03/2015 66020 230 * VI 
MGO8110 55080515E 18/03/2015 50100 162 * I 
MGO8110 55080516E 18/03/2015 69120 232 
MGO8110 55080990E 18/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MKI9721 54466692E 17/03/2015 66020 230 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAPINZAL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1443/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1443/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MDR6175 54265393F 10/02/2015 55412 181 * XVII 
MIO6747 55080724E 16/03/2015 59401 203 * III 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CAPINZAL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RAFAEL EDGAR TONIAL 
DIRETOR DE TRANSITO 

catanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 657/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 657/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MAC9032 55358267D 18/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MGN9660 55064718E 24/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CATANDUVAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 656/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 656/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MDZ3153 55062887E 13/03/2015 50371 162 * III 
MDZ3153 55062888E 13/03/2015 51691 165 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CATANDUVAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

celSo raMoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8498 74/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8498 74/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
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N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MFA7054 54800076C 01/03/2013 70561 244 * III 191.53 
MFA7054 54800077C 01/03/2013 70301 244 * I 191.53 
MFA7054 54800078C 01/03/2013 66371 230 * IX 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CELSO RAMOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALAN JOSE DE AMORIM 
DELEGADO DE POLICIA 

cocal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 942/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 942/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MIR6067 55530552E 21/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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COCAL DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO PAGANI POSSAMAI 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 941/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 941/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BVC2149 55530743E 07/03/2015 51851 167 
CDA0731 55530851E 09/03/2015 51851 167 
CIG0742 55530651E 12/02/2015 73662 252 * VI 
COH2778 55530820E 09/03/2015 51851 167 
CPP3162 55530634E 26/02/2015 51851 167 
CSW1532 55530655E 18/02/2015 60412 207 
DAQ1372 55530657E 18/02/2015 73662 252 * VI 
DGJ0769 55530632E 26/02/2015 51851 167 
IGU0298 55530687E 13/03/2015 73662 252 * VI 
MCZ8451 55530647E 27/02/2015 51851 167 
MEF9329 55530825E 21/03/2015 73400 252 * IV 
MFP3570 55530824E 12/03/2015 51851 167 
MGB7970 55530492E 02/02/2015 73400 252 * IV 
MGD9083 55530649E 27/02/2015 51851 167 
MGJ0903 55530399E 03/03/2015 51851 167 
MGO4380 55530780E 23/02/2015 59080 202 * I 
MHR1488 55530821E 12/03/2015 73662 252 * VI 
MHU5500 55530855E 09/03/2015 51851 167 
MJG6813 55530749E 13/03/2015 60412 207 
MJT7094 54030498N 03/03/2015 50020 257 8§ 
MKK3808 55530856E 09/03/2015 51851 167 
MKQ9559 55530668E 02/03/2015 73662 252 * VI 
MKV6709 55530377E 19/02/2015 73662 252 * VI 
MLJ4065 55530785E 11/03/2015 60412 207 
MLT7058 55530693E 16/03/2015 73662 252 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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COCAL DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO PAGANI POSSAMAI 
DELEGADO DE POLICIA 

concórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1937/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1937/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ILG4586 54068830F 26/01/2015 66532 230 * XI 127.69 
MCO2407 54068810F 19/01/2015 66532 230 * XI 127.69 
MDG2786 55544639E 09/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
MEN3112 55545088E 11/01/2015 66532 230 * XI 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CONCORDIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA 
DELEGADO REGIONAL - 14A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1938/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1938/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
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INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ACW9461 55659712D 07/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
BYF4837 55659756D 29/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
JJB9239 55658540D 08/07/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MCV8025 55659716D 08/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MHA8062 55544638E 08/01/2015 70303 244 * I 191.53 
MHZ7957 8070002430 17/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MJN9771 8070001616 22/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKV3969 8070002561 20/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMK4065 55659821D 12/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CONCORDIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ELMO ANTONIO RICHARDI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 576/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 576/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHJ0018 54016392N 05/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
AIN7709 8763048686 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ALJ1447 8763046380 22/09/2014 74550 218 * I 85.12 
ALJ1447 8763048561 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ALJ5513 8763048880 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
BMI3252 8763044919 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
CRE7334 8763048603 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DJR0508 8763049046 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HWS9558 8763039085 09/12/2013 74550 218 * I 85.12 
IGG1476 8763048227 07/12/2014 74630 218 * II 127.69 
KFA5146 8763044692 19/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT8517 8763048775 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LXA7207 8763048804 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
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MBU0719 8763048815 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDH0742 8763046948 14/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY9333 8763044680 15/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHB3827 8763045811 04/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHI0012 8763045952 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA7269 8763048824 08/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MJP8998 8763049079 17/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MQG3174 8763047416 29/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MQG3174 8763047429 27/10/2014 74550 218 * I 85.12 
NAE5049 8763046465 24/09/2014 74550 218 * I 85.12 
NJC8277 8763047215 25/10/2014 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CONCORDIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ELMO ANTONIO RICHARDI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1935/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1935/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AOG3349 54069801F 13/03/2015 65561 230 * I 
AOS9855 54068684F 13/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
AOS9855 54068685F 13/03/2015 69120 232 
ASM3768 54070113F 08/03/2015 65992 230 * V 
INE8130 55018532E 13/02/2015 69120 232 
INE8130 55018531E 13/02/2015 50450 162 * V 
JXQ0550 54068503F 12/03/2015 65992 230 * V 
JXQ0550 54068502F 12/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
JXQ0550 54068501F 12/03/2015 50100 162 * I 
KBU4519 55543899E 14/03/2015 66372 230 * IX 
KBU4519 55543896E 14/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
KBU4519 55543895E 14/03/2015 50100 162 * I 
LYK6255 54069156F 21/02/2015 50100 162 * I 
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LYU4578 54068459F 08/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LYU4578 54068458F 08/03/2015 50100 162 * I 
LYU4578 54068565F 08/03/2015 65992 230 * V 
LZL9141 55543541E 11/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LZL9141 55543539E 11/02/2015 50100 162 * I 
MAB4399 54068568F 11/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MAB4399 54068567F 11/03/2015 65992 230 * V 
MAB4399 54068669F 11/03/2015 66101 230 * VII 
MAB4399 54068668F 11/03/2015 66372 230 * IX 
MAB4399 54068663F 11/03/2015 50100 162 * I 
MAB4399 54068670F 11/03/2015 66371 230 * IX 
MBM5778 54068930F 11/02/2015 66102 230 * VII 
MBQ8883 54068681F 12/03/2015 50100 162 * I 
MBQ8883 54068682F 12/03/2015 69120 232 
MBQ8883 54068683F 12/03/2015 65992 230 * V 
MCF0531 54068932F 12/02/2015 73400 252 * IV 
MCF0531 54069113F 12/02/2015 66532 230 * XI 
MCI3177 54072083F 06/03/2015 65992 230 * V 
MDA2955 54068672F 11/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MDA2955 54068673F 11/03/2015 69120 232 
MDA2955 54068674F 11/03/2015 50100 162 * I 
MDA2955 54068676F 11/03/2015 66372 230 * IX 
MDA2955 54068677F 11/03/2015 66450 230 * X 
MDS5385 54068665F 11/03/2015 66020 230 * VI 
MDY8189 54071136F 22/02/2015 66372 230 * IX 
MEF6186 55018533E 20/02/2015 50100 162 * I 
MEL8899 54068959F 09/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MEL8899 54067075F 09/03/2015 65992 230 * V 
MEL8899 54067074F 09/03/2015 50100 162 * I 
MEN6746 54067233F 28/02/2015 50450 162 * V 
MEW0693 54072107F 03/03/2015 65992 230 * V 
MFK6172 54067076F 14/03/2015 50450 162 * V 
MFV7535 55018235E 20/02/2015 50100 162 * I 
MFV7535 54072174F 20/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MFV7535 55018236E 20/02/2015 66532 230 * XI 
MFX0180 55545426E 08/03/2015 51691 165 
MHD5099 55545126E 09/03/2015 51691 165 
MHL5452 54068900F 26/02/2015 73400 252 * IV 
MHL5452 54068895F 26/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MHL5452 54068894F 26/02/2015 50100 162 * I 
MHL5452 54069127F 26/02/2015 66532 230 * XI 
MHL5452 54069128F 26/02/2015 69120 232 
MHL5452 54068893F 26/02/2015 66372 230 * IX 
MIG1766 54072221F 18/02/2015 50100 162 * I 
MIL4847 54069163F 17/03/2015 69120 232 
MIL4847 54069162F 17/03/2015 65561 230 * I 
MLF7393 54069111F 10/02/2015 66532 230 * XI 
MLR6196 54068454F 07/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MLR6196 54068453F 07/03/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CONCORDIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA 
DELEGADO REGIONAL - 14A DRP 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1936/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1936/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AIA7708 54069027F 09/03/2015 54600 181 * IX 
AJS4635 55660132D 12/03/2015 55412 181 * XVII 
AKY0110 55660180D 11/03/2015 55412 181 * XVII 
ANM7008 55660051D 02/03/2015 55412 181 * XVII 
ANM7008 55660157D 03/03/2015 55412 181 * XVII 
APM3225 55660112D 04/03/2015 55412 181 * XVII 
APS8572 55660178D 09/03/2015 55412 181 * XVII 
BOQ2954 55660155D 02/03/2015 55412 181 * XVII 
BTG5154 55660106D 03/03/2015 55412 181 * XVII 
CIE2828 55660159D 03/03/2015 55412 181 * XVII 
DCV6853 54068942F 24/02/2015 51851 167 
HRP3304 54069152F 09/02/2015 51851 167 
IJH4227 55660002D 20/02/2015 55412 181 * XVII 
JXQ0550 54068504F 12/03/2015 51851 167 
KIE1700 55660077D 16/03/2015 55412 181 * XVII 
LOR6255 54068716F 27/02/2015 55250 181 * XV 
LXR0633 55660119D 13/03/2015 55412 181 * XVII 
LYE8017 55543900E 15/03/2015 54281 181 * V 
LYS8806 54032972N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MAF9909 55659980D 23/02/2015 55412 181 * XVII 
MAI7128 55660182D 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MBX5380 55660121D 13/03/2015 55412 181 * XVII 
MCF0531 54069114F 12/02/2015 52070 169 
MCP6756 55660125D 18/03/2015 55412 181 * XVII 
MDA2955 54068675F 11/03/2015 58433 196 
MDA2955 54068678F 11/03/2015 70302 244 * I 
MDH1456 55660072D 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MDL5492 55659972D 20/02/2015 55412 181 * XVII 
MDS5385 54068664F 11/03/2015 52070 169 
MDT1107 54072453F 04/03/2015 54524 181 * VIII 
MFV1891 55660137D 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MFY8604 54072222F 21/02/2015 55411 181 * XVII 
MGG7471 55660109D 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MGG9437 55659878D 14/03/2015 55412 181 * XVII 
MHL5452 55543544E 26/02/2015 70991 244 * V II 
MHL5452 55543543E 26/02/2015 58433 196 
MHL5452 54068896F 26/02/2015 58350 195 
MHL5452 54068897F 26/02/2015 58433 196 
MHL5452 54069126F 26/02/2015 57970 191 
MHN8552 54068960F 12/03/2015 55415 181 * XVII 
MHZ7957 55659794D 09/02/2015 55412 181 * XVII 
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MID8618 54072084F 06/03/2015 56060 182 * IV 
MIV1252 55660061D 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MJB5111 54069028F 09/03/2015 55415 181 * XVII 
MJH2433 55660122D 17/03/2015 55412 181 * XVII 
MKN5940 54069991F 17/03/2015 60501 208 
MKO1791 55660145D 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MKO5961 55660102D 02/03/2015 55412 181 * XVII 
MKS2999 54072071F 10/02/2015 73662 252 * VI 
MLA2403 55660082D 18/03/2015 55412 181 * XVII 
MLE4616 55660107D 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MLJ5464 54070590F 11/03/2015 51851 167 
MLM2863 55660174D 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MLV5139 55660116D 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MMB4207 54068961F 13/03/2015 55414 181 * XVII 
QHE1641 54069981F 10/02/2015 60412 207 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CONCORDIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ELMO ANTONIO RICHARDI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 575/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 575/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAD4703 8763050043 03/03/2015 74550 218 * I 
AOM8895 8763050074 04/03/2015 74550 218 * I 
ATH1121 8763050159 15/03/2015 74550 218 * I 
AXP8254 8763049107 21/01/2015 74550 218 * I 
BDY0325 8763050193 15/03/2015 74550 218 * I 
BOX1958 8763050119 15/03/2015 74630 218 * II 
BRB7189 8763049970 03/03/2015 74550 218 * I 
CCS3563 8763050019 07/03/2015 74550 218 * I 
CII4826 8763050127 12/03/2015 74550 218 * I 
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CII4826 8763050130 13/03/2015 74550 218 * I 
CII4826 8763050132 13/03/2015 74550 218 * I 
CII4826 8763050136 14/03/2015 74550 218 * I 
CII4826 8763050156 15/03/2015 74550 218 * I 
CIU9534 8763050133 13/03/2015 74550 218 * I 
CMH1184 8763049964 03/03/2015 74550 218 * I 
DUP2604 8763050096 08/03/2015 74550 218 * I 
GXP7042 8763049969 03/03/2015 74550 218 * I 
IJU1118 8763050183 12/03/2015 74550 218 * I 
JQC2572 8763049972 04/03/2015 74550 218 * I 
KPM0278 8763050010 03/03/2015 74550 218 * I 
LYL0080 54032927N 06/03/2015 50020 257 8§ 
LZN8683 8763049957 03/03/2015 74550 218 * I 
MAD0042 8763049982 07/03/2015 74550 218 * I 
MBB3210 8763050025 02/03/2015 74550 218 * I 
MCR3670 8763050080 06/03/2015 74550 218 * I 
MDB0064 8763050177 11/03/2015 74550 218 * I 
MDF9302 8763050031 06/03/2015 74550 218 * I 
MDQ2759 8763050014 06/03/2015 74630 218 * II 
MDZ8443 54032906N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MEI0153 8763050032 06/03/2015 74630 218 * II 
MEP8920 8763049981 07/03/2015 74630 218 * II 
MFK5781 54032902N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MFZ3734 54032898N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MHE3171 8763049868 27/02/2015 74550 218 * I 
MHM5757 8763050189 14/03/2015 74550 218 * I 
MHR2667 8763050222 10/03/2015 74550 218 * I 
MHZ2174 54032897N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MIC9170 8763050226 11/03/2015 74550 218 * I 
MIE9857 54032899N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MIF1686 8763049432 07/02/2015 74550 218 * I 
MIF9630 8763049807 28/02/2015 74550 218 * I 
MIJ2855 8763050186 13/03/2015 74550 218 * I 
MIJ8838 8763050158 15/03/2015 74630 218 * II 
MIQ5454 54032926N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MJK3289 54032915N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MKG5670 8763050175 10/03/2015 74550 218 * I 
MKQ8282 8763050184 12/03/2015 74550 218 * I 
MLI5391 8763050206 11/03/2015 74550 218 * I 
MLN9219 54032912N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MLQ9689 8763049842 23/02/2015 74550 218 * I 
MLR0520 8763050050 05/03/2015 74550 218 * I 
MLU1310 54032932N 06/03/2015 50020 257 8§ 
MLY6751 8763050115 13/03/2015 74550 218 * I 
NRY1746 8763049973 04/03/2015 74550 218 * I 
PEY3906 8763050046 04/03/2015 74550 218 * I 
QHA7988 54032924N 06/03/2015 50020 257 8§ 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CONCORDIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ELMO ANTONIO RICHARDI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 457/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 457/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
JZH2997 54087264E 28/07/2013 50100 162 * I 574.61 
JZH2997 54087267E 28/07/2013 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CORONEL FREITAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

TATIANA KLEIN SAMUEL 
DELEGADA REGIONAL 12. DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 456/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 456/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
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LWS1978 54958305E 05/03/2015 50100 162 * I 
LWS1978 54958306E 05/03/2015 51691 165 
LWS1978 54958307E 05/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CORONEL FREITAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

TATIANA KLEIN SAMUEL 
DELEGADA REGIONAL 12. DRP 

correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 775/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 775/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABF0371 54692605C 15/07/2011 69200 233 127.69 
AEM0349 55672545D 30/09/2013 55411 181 * XVII 53.20 
AIB9023 55672752D 28/06/2013 73662 252 * VI 85.12 
ANU6024 55672432D 02/08/2013 54521 181 * VIII 127.69 
ASK1575 54986365E 19/03/2014 55416 181 * XVII 53.20 
BSE7136 55672188D 07/05/2013 69200 233 127.69 
CFL9865 55672115D 20/12/2012 52743 175 191.53 
CFW2605 55672034D 10/11/2012 65482 229 85.12 
CFW2605 55672171D 09/04/2013 54521 181 * VIII 127.69 
DER1074 54692711C 08/09/2011 69200 233 127.69 
DJR2464 54986948E 15/11/2014 55250 181 * XV 85.12 
IEN5582 54987103E 26/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
IGB6396 54692384C 09/01/2012 54360 181 * VI 85.12 
IHE3172 54986757E 24/05/2014 65561 230 * I 191.53 
IHE3172 54986756E 24/05/2014 65992 230 * V 191.53 
IHE3172 54986755E 24/05/2014 50100 162 * I 574.61 
KDA7007 54986553E 21/03/2014 51851 167 127.69 
KDA7007 55670547D 21/03/2014 72340 250 * I * a 85.12 
KDA7007 54986552E 21/03/2014 51691 165 1915.38 
KDA7007 55670947D 19/12/2013 54522 181 * VIII 127.69 
LXC4896 55672186D 07/05/2013 69200 233 127.69 
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LXE7093 54987303E 13/07/2014 65992 230 * V 191.53 
LXE7093 54987304E 13/07/2014 69120 232 53.20 
LXE7093 54986915E 13/07/2014 50100 162 * I 574.61 
LXK4755 55671268D 21/06/2013 55250 181 * XV 85.12 
LYH1185 55671953D 14/12/2012 55415 181 * XVII 53.20 
LZI4809 54986518E 03/08/2014 51691 165 1915.38 
LZI4809 54987132E 20/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LZI4809 54987131E 20/12/2014 50100 162 * I 574.61 
LZI4809 54987130E 20/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LZL0568 54691712C 27/04/2011 69200 233 127.69 
LZL0568 54693006C 19/11/2011 52741 175 191.53 
LZL0568 54693007C 19/11/2011 65992 230 * V 191.53 
LZL0568 54693008C 19/11/2011 69120 232 53.20 
LZS9189 55672042D 22/11/2012 69200 233 127.69 
LZT1126 54986841E 08/06/2014 51691 165 1915.38 
LZT1126 54986842E 08/06/2014 69120 232 53.20 
LZT1126 54986843E 08/06/2014 53710 180 85.12 
LZW4147 55672455D 23/04/2013 69200 233 127.69 
LZW5395 54987058E 30/12/2014 51691 165 1915.38 
LZW5395 54987060E 30/12/2014 65563 230 * I 191.53 
MAA4996 55671750D 27/03/2013 51851 167 127.69 
MAE3650 54987291E 17/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MAE3650 54987292E 17/11/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MAH9077 54987057E 21/12/2014 65561 230 * I 191.53 
MAL5467 54986871E 05/07/2014 50100 162 * I 574.61 
MAL5467 54986872E 05/07/2014 65563 230 * I 191.53 
MAL5467 54986869E 05/07/2014 65992 230 * V 191.53 
MAQ2926 54692734C 21/09/2011 55250 181 * XV 85.12 
MCR7820 54692020C 13/07/2010 69200 233 127.69 
MCT5728 55671499D 17/04/2013 65992 230 * V 191.53 
MCT5728 55671781D 17/04/2013 50100 162 * I 574.61 
MDA0096 54987121E 10/12/2014 66531 230 * XI 127.69 
MDA0096 54987120E 10/12/2014 57200 186 * I 127.69 
MDA0096 54987119E 10/12/2014 66020 230 * VI 191.53 
MDA0096 54987118E 10/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MDA0096 54987117E 10/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MDA0096 55670665D 10/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDA0096 55670664D 10/12/2014 61732 215 * I * a 127.69 
MDI8329 55670992D 24/12/2013 55416 181 * XVII 53.20 
MDV9826 54986285E 20/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MDV9826 54692873C 22/05/2012 69200 233 127.69 
MDV9826 55671644D 22/06/2014 65992 230 * V 191.53 
MEM0242 54693038C 01/03/2012 69200 233 127.69 
MET9400 54691818C 29/12/2010 69200 233 127.69 
MFA5766 55670878D 27/10/2013 51851 167 127.69 
MGW5254 54986786E 04/08/2014 55416 181 * XVII 53.20 
MHH3780 54987256E 21/07/2014 69120 232 53.20 
MHH3780 54987255E 21/07/2014 70481 244 * II 191.53 
MHH3780 54986515E 21/07/2014 50371 162 * III 574.61 
MIA4721 55671948D 07/10/2012 64910 227 * II 53.20 
MIW5033 55672641D 20/06/2013 55250 181 * XV 85.12 
MLY0210 54986833E 02/06/2014 55250 181 * XV 85.12 
MUE9256 55672267D 30/11/2012 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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CORREIA PINTO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO HENRIQUE SCHMITT 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 774/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 774/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LXD9530 54987433E 27/02/2015 66372 230 * IX 
LXD9530 54987432E 27/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LXD9530 54987431E 27/02/2015 69120 232 
LXD9530 54987430E 27/02/2015 65992 230 * V 
LXD9530 54987429E 27/02/2015 50100 162 * I 
LXD9530 54987428E 27/02/2015 60502 208 
LYP4950 54987442E 08/03/2015 50100 162 * I 
LYP4950 54987443E 08/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LYP4950 54987444E 08/03/2015 66102 230 * VII 
LZK6404 55670692D 25/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CORREIA PINTO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO HENRIQUE SCHMITT 
DELEGADO DE POLICIA 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 487

coruPá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 638/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 638/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHD6651 54624888E 28/05/2014 51851 167 127.69 
AHD6651 54625362E 22/08/2014 51851 167 127.69 
AHE3710 54625570E 27/12/2014 50100 162 * I 574.61 
AHE3710 54625571E 27/12/2014 65992 230 * V 191.53 
AHE3710 54625572E 27/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
AHL4030 54625267E 09/08/2014 51851 167 127.69 
AJL5801 54625334E 08/01/2015 51851 167 127.69 
AJS7094 54625625E 11/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
AMU5445 54624984E 29/03/2014 51420 164 c/c 162 * V 191.53 
AMU5445 54624985E 29/03/2014 64080 221 85.12 
ANZ3142 54625073E 01/06/2014 70481 244 * II 191.53 
AST0146 54624968E 19/02/2014 55411 181 * XVII 53.20 
ATM8615 54624862E 06/02/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
ATM8615 54624863E 06/02/2014 69120 232 53.20 
ATM8615 54624864E 06/02/2014 50100 162 * I 574.61 
ATM8615 54624865E 06/02/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
ATM8615 54624866E 06/02/2014 65992 230 * V 191.53 
AUD7817 54625398E 13/10/2014 51851 167 127.69 
CAH3228 54625701E 16/01/2015 50100 162 * I 574.61 
CAH3228 54625702E 16/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
CZP4338 54625773E 22/01/2015 51852 167 127.69 
KTW5211 54625047E 09/09/2014 50100 162 * I 574.61 
LBC4020 54624893E 08/07/2014 50100 162 * I 574.61 
LXL3249 54625028E 21/06/2014 50100 162 * I 574.61 
LXL3249 54625029E 21/06/2014 65992 230 * V 191.53 
LXL3249 54625030E 21/06/2014 65800 230 * IV 191.53 
LXQ1903 54625277E 12/09/2014 51851 167 127.69 
LYO8275 54625351E 08/08/2014 66102 230 * VII 127.69 
LYO8275 54625380E 08/08/2014 66371 230 * IX 127.69 
LYT0421 54625401E 12/08/2014 50100 162 * I 574.61 
LZB7868 55686376C 15/02/2014 69120 232 53.20 
LZG4511 54624899E 23/10/2014 54522 181 * VIII 127.69 
LZV0009 54625455E 19/10/2014 66102 230 * VII 127.69 
MAI9549 55686619C 16/03/2014 52820 176 * I 957.69 
MAI9549 55686621C 16/03/2014 65992 230 * V 191.53 
MAO8243 54624914E 28/01/2014 65992 230 * V 191.53 
MAP2685 54624977E 22/03/2014 50100 162 * I 574.61 
MAP2685 54624978E 22/03/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAP2685 54624979E 22/03/2014 65992 230 * V 191.53 
MAP2685 54624980E 22/03/2014 66102 230 * VII 127.69 
MAP2685 54624981E 22/03/2014 65561 230 * I 191.53 
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MBI3480 54625440E 30/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MCE8407 54625086E 20/07/2014 50100 162 * I 574.61 
MCO1958 54625138E 18/07/2014 51851 167 127.69 
MCT3112 54624612E 27/06/2014 65992 230 * V 191.53 
MCV0238 54625569E 11/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MDD6594 54625426E 15/09/2014 50100 162 * I 574.61 
MDD6594 54625427E 15/09/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDF8894 54625495E 12/01/2015 58780 199 85.12 
MDT8553 55686390C 21/05/2014 50100 162 * I 574.61 
MDT8553 55686393C 21/05/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MDV4223 54625385E 09/09/2014 73662 252 * VI 85.12 
MEF9704 54625604E 12/11/2014 61220 214 * I 191.53 
MEO5188 54625322E 29/08/2014 58350 195 127.69 
MEV2545 54625285E 23/09/2014 51851 167 127.69 
MFA3997 54624592E 23/11/2013 55500 181 * XVIII 85.12 
MFH7202 55686650C 26/09/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MFH7202 54625502E 26/09/2014 50100 162 * I 574.61 
MFI4435 54625379E 03/09/2014 73662 252 * VI 85.12 
MFT4666 54625278E 12/09/2014 51851 167 127.69 
MFV5695 54625038E 07/08/2014 51691 165 1915.38 
MFW4512 54624672E 21/05/2014 65992 230 * V 191.53 
MFX4487 54625316E 25/07/2014 51851 167 127.69 
MGJ9757 55686532C 10/08/2014 69120 232 53.20 
MGU4445 54625272E 09/09/2014 65992 230 * V 191.53 
MHB0592 54625301E 15/07/2014 51851 167 127.69 
MHP8082 54625717E 28/01/2015 52070 169 53.20 
MJI9377 54625805E 15/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MJI9377 54625807E 15/12/2014 58350 195 127.69 
MJI9377 54625808E 15/12/2014 60502 208 191.53 
MJM2753 54624688E 28/05/2014 67000 230 * XVI 127.69 
MMA6163 54625345E 12/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
QJA9090 54625347E 17/01/2015 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CORUPA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

URIEL RIBEIRO 
DELEGADO REGIONAL 15.DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 637/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 637/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
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OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AHD8112 54625901E 17/03/2015 53200 176 * V 
AMI8338 54625667E 02/03/2015 65992 230 * V 
DIZ4972 54624615E 20/02/2015 60412 207 
MEB0131 54625185E 16/03/2015 50100 162 * I 
MET1002 54300852F 16/03/2015 67691 230 * XXII 
MFM4421 54625182E 16/03/2015 50100 162 * I 
MFM4421 54625183E 16/03/2015 69120 232 
MFN5959 54300860F 16/03/2015 51851 167 
MGC1302 54624637E 28/02/2015 55411 181 * XVII 
MHE2474 54625590E 27/02/2015 66372 230 * IX 
MIQ7333 55686534C 18/03/2015 69120 232 
MIW9535 54624626E 28/02/2015 55411 181 * XVII 
MJJ7587 54624620E 20/02/2015 54522 181 * VIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CORUPA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

URIEL RIBEIRO 
DELEGADO REGIONAL 15.DRP 

curitiBanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1436/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1436/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ANU7254 54999130E 09/01/2015 50100 162 * I 574.61 
IOV7493 55003706E 25/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MAN3158 54999128E 06/01/2015 65992 230 * V 191.53 
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MHW7901 55004672E 07/01/2015 50450 162 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CURITIBANOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ROXANE FAVERO PEREIRA 
DELEGADA REGIONAL - 24A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1437/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1437/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MCG7398 55003716E 09/01/2015 51851 167 127.69 
MKD9038 55003303E 09/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CURITIBANOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

HERCILIO BEPPLER 
SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1434/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1434/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AQK6542 55004112E 18/03/2015 69120 232 
MAR6806 55003251E 12/02/2015 50100 162 * I 
MAR6806 55003252E 12/02/2015 65992 230 * V 
MBK2152 54530798E 13/02/2015 50100 162 * I 
MBK2152 54530799E 13/02/2015 50610 163 c/c 162 * I 
MHS2480 55003328E 06/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CURITIBANOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ROXANE FAVERO PEREIRA 
DELEGADA REGIONAL - 24A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1435/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1435/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AJT3734 55002869E 17/03/2015 51851 167 
APA2925 55002886E 20/03/2015 51851 167 
CVS2330 54528994E 21/03/2015 51851 167 
IED9633 54528894E 19/03/2015 51851 167 
IKO9436 54528875E 17/03/2015 51851 167 
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MAU4888 54528873E 17/03/2015 55416 181 * XVII 
MBG1215 55003327E 06/03/2015 51851 167 
MBT4901 55002870E 19/03/2015 51851 167 
MBV9596 55002889E 20/03/2015 51851 167 
MDX1201 55003186E 23/02/2015 51851 167 
MHE8464 55002858E 16/03/2015 55412 181 * XVII 
MJJ4399 55003165E 11/02/2015 55412 181 * XVII 
MKD7547 54528877E 17/03/2015 54525 181 * VIII 
MKT6115 55003344E 12/03/2015 55412 181 * XVII 
MLH1021 54528993E 21/03/2015 51851 167 
MLK3573 54998947E 21/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

CURITIBANOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

HERCILIO BEPPLER 
SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS 

dioniSio cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 790/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 790/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
IGE4518 55868201D 29/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LBG3170 55856014D 07/01/2015 69120 232 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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DIONISIO CERQUEIRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 789/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 789/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IIA7888 55868246D 11/03/2015 50100 162 * I 
IIA7888 55868247D 11/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

DIONISIO CERQUEIRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

doutor PedrinHo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8274 378/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 378/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
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QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MDA5295 54575133E 12/01/2015 64080 221 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

DOUTOR PEDRINHO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO 
DELEGADO DE POLICIA 

erval velHo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 332/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 332/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MKA1780 55709508D 01/11/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ERVAL VELHO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 
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faxinal doS GuedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 738/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 738/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DAS0607 54455542D 05/12/2014 50100 162 * I 574.61 
DAS0607 54455541D 05/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MMD5764 54455657D 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MMD5764 54455656D 04/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MMD5764 54455655D 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

FAXINAL DOS GUEDES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEN CLAUS CEBER PEREIRA 
DELEGADO REGIONAL 16.DRP 

forquilHinHa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 937/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 937/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
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SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
KCU5552 54506114E 20/03/2015 66102 230 * VII 
MHH0749 54506031E 04/03/2015 65992 230 * V 
MJH5608 55432285D 22/03/2015 58191 193 
MJH5608 55432286D 22/03/2015 58197 193 
MJH5608 55432287D 22/03/2015 58350 195 
MJH5608 55432288D 22/03/2015 52741 175 
MMH8170 54505835E 20/03/2015 55680 181 * XIX 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

FORQUILHINHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JORGE LUIZ KOCH 
DELEGADO DE POLICIA 

fraiBurGo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1721/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1721/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
IFN7725 55024308E 27/12/2014 50100 162 * I 574.61 
IMP7997 55024313E 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LYC2987 55024298E 11/12/2014 50100 162 * I 574.61 
LYC2987 55024299E 11/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBJ3876 55024255E 07/11/2014 69120 232 53.20 
MJP1717 55350579D 09/01/2015 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
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GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

FRAIBURGO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JHON ENDY LAMB 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1722/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1722/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
IFN7725 55024310E 27/12/2014 58350 195 127.69 
MHY1255 55349696D 24/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
MJP1717 55350582D 09/01/2015 52070 169 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

FRAIBURGO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ELTON LUIZ BORRACHINI 
PRESIDENTE DO ORTFRAI 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1719/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1719/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
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CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ALS1104 55024702E 04/03/2015 50100 162 * I 
ALS1104 55024703E 04/03/2015 65992 230 * V 
ALS1104 55024704E 04/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
AMA6070 55024559E 02/03/2015 50450 162 * V 
AMA6070 55024560E 02/03/2015 69120 232 
HJB8188 55023838E 08/03/2015 65992 230 * V 
HQV5781 55024330E 04/03/2015 52741 175 
LWZ0656 55024760E 09/03/2015 69120 232 
LXV9962 55024331E 05/03/2015 50100 162 * I 
LZR6646 55025262E 04/03/2015 66371 230 * IX 
LZR6646 55025263E 04/03/2015 67261 230 * XVIII 
LZR6646 55024328E 04/03/2015 50100 162 * I 
LZR6646 55024329E 04/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LZS7835 55024575E 08/03/2015 50100 162 * I 
LZS7853 55024577E 08/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LZS7853 55024578E 08/03/2015 65992 230 * V 
LZS7853 55024516E 08/03/2015 51691 165 
LZS7853 55024517E 08/03/2015 51770 166 
MAW3626 55024507E 02/03/2015 66020 230 * VI 
MAW3626 55024508E 02/03/2015 66102 230 * VII 
MEL6556 55024461E 02/03/2015 51770 166 
MEL6556 55024462E 02/03/2015 51691 165 
NGI3794 55024334E 05/03/2015 69120 232 
NGI3794 55024335E 05/03/2015 66700 230 * XIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

FRAIBURGO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JHON ENDY LAMB 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1720/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1720/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
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CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
JYG1602 55024512E 06/03/2015 55250 181 * XV 
LZR7339 55024519E 10/03/2015 55411 181 * XVII 
LZS7853 55024518E 08/03/2015 51851 167 
LZZ0999 55025266E 08/03/2015 54281 181 * V 
MAB9823 55022987E 04/03/2015 57200 186 * I 
MAW3626 55024509E 02/03/2015 51852 167 
MDE7275 55023797E 18/02/2015 55415 181 * XVII 
MGR0641 55024511E 03/03/2015 55411 181 * XVII 
MGU0486 55023545E 18/02/2015 55416 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

FRAIBURGO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ELTON LUIZ BORRACHINI 
PRESIDENTE DO ORTFRAI 

GaroPaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1009/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1009/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DFN3579 54880657E 27/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
DJN2142 54879090E 27/12/2014 51851 167 127.69 
IGT6480 54880190E 18/01/2015 53800 181 * I 85.12 
IKK5051 54879787E 24/12/2014 51851 167 127.69 
IPG9306 54879055E 24/12/2014 51852 167 127.69 
IPX2320 54879669E 23/12/2014 57380 186 * II 191.53 
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IUN1101 54879068E 25/12/2014 51852 167 127.69 
IVL8015 54879705E 28/12/2014 51851 167 127.69 
JKG8476 54164508F 24/12/2014 53800 181 * I 85.12 
MAU1815 54880586E 27/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
MGC7935 54164509F 24/12/2014 51851 167 127.69 
MGC8712 54164502F 24/12/2014 51851 167 127.69 
MHA5195 54879674E 27/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MIS1558 54879637E 27/12/2014 54600 181 * IX 85.12 
MKQ3308 54880654E 27/12/2014 54281 181 * V 191.53 
MLK3225 54880681E 10/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
MMD6360 54880268E 27/12/2014 54281 181 * V 191.53 
OLQ2030 54164457F 28/12/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1008/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1008/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IOW8949 54165764F 08/02/2015 53800 181 * I 
MEL4300 54165825F 16/02/2015 54522 181 * VIII 
MII2402 54165863F 19/03/2015 51851 167 
MIS6914 54878547E 13/02/2015 55411 181 * XVII 
NHR0004 54165222F 14/02/2015 75790 277 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GAROPABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

Garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 397/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 397/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MHM0489 55982618D 12/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MHM0489 55982619D 12/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GARUVA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 396/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 396/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
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CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AUN7072 55982621D 21/03/2015 60502 208 
DBH9101 55982752D 19/03/2015 65480 229 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GARUVA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR 
DELEGADO DE POLICIA 

GaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1869/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1869/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LYD9830 55593577D 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LYD9830 55593578D 04/01/2015 69120 232 53.20 
LYI2149 55593567D 20/12/2014 65564 230 * I 191.53 
LYY9799 55115338C 11/01/2015 51691 165 1915.38 
MAS5836 54538481E 07/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MAU7670 54537746E 02/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MAW4038 54538320E 25/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBH4109 55592501D 14/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MBH4109 55592502D 14/10/2014 69120 232 53.20 
MBH4109 55592350D 14/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MCU2924 54538411E 23/12/2014 69120 232 53.20 
MFE5273 54538551E 12/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MHF1443 55592697D 12/11/2014 52741 175 1915.38 
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MHF3942 54538500E 16/01/2015 67692 230 * XXII 85.12 
MIL7719 55593580D 16/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MJG5289 54537395E 03/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MKU2239 54538475E 06/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GASPAR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

PAULO NORBERTO KOERICH 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1870/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1870/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AQU7219 8147006111 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
DHV5464 54831756E 12/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
DQS9426 54831748E 08/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
HLP7486 54831755E 10/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
HTV3286 55594093D 03/02/2015 51851 167 127.69 
LXS2790 54831673E 15/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LZA5499 54831661E 12/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LZA5499 54831663E 12/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
LZH7021 8147006108 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LZI2080 54831708E 18/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MAH5691 54831526E 14/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MAW4038 54538326E 25/12/2014 68580 231 * VII 85.12 
MBC3716 54538260E 03/12/2014 60412 207 127.69 
MBF0056 54538492E 13/01/2015 59910 206 * I 191.53 
MBX1705 54830429E 13/08/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MBZ5149 55591872D 03/02/2015 52152 170 191.53 
MDF2213 54538493E 13/01/2015 56650 182 * X 85.12 
MDI2476 8147006134 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDL0707 54538401E 22/12/2014 55416 181 * XVII 53.20 
MEC1723 55592987D 31/12/2014 58350 195 127.69 
MEC1723 55592989D 31/12/2014 52152 170 191.53 
MEF9852 55590838D 10/10/2014 52070 169 53.20 
MGE4738 8147006109 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
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MGN2785 54538480E 07/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MHC3424 54535848E 29/12/2014 60412 207 127.69 
MHF1443 54537487E 07/10/2014 60412 207 127.69 
MHF1443 54537488E 07/10/2014 57380 186 * II 191.53 
MHF1443 54537492E 07/10/2014 52152 170 191.53 
MHF1443 54537494E 07/10/2014 52070 169 53.20 
MHF1443 55592696D 12/11/2014 57970 191 1915.38 
MHF1443 55592695D 12/11/2014 70561 244 * III 191.53 
MHL3286 54831733E 07/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MHW2404 55593902D 01/12/2014 52070 169 53.20 
MJC8687 54538488E 12/01/2015 59080 202 * I 957.69 
MJX6592 54538477E 06/01/2015 58350 195 127.69 
MJX6592 54538479E 06/01/2015 70302 244 * I 191.53 
MKF9895 54831690E 16/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MMF3809 8147006110 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
NDZ6620 55594076D 24/12/2014 57463 187 * I 85.12 
NPN1490 55593956D 05/12/2014 52070 169 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GASPAR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU DOS PASSOS 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 960/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 960/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAM6191 8590074616 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AAM6191 8590074633 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AAM6191 8590074646 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AAM6191 8590074660 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AEV7613 8590074351 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AHK3051 8590074599 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ALJ6188 8590074650 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ANG1319 8590073997 07/12/2014 74630 218 * II 127.69 
ANG1319 8590074448 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ARL1431 8590074940 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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AWX1895 8590074483 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AXW3273 8590074586 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
BEL4630 8590074935 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CFI9937 8590074406 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CNN8717 8590074391 18/12/2014 74630 218 * II 127.69 
CSA5991 8590073308 16/11/2014 74630 218 * II 127.69 
CTA9348 8590074731 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CTD4728 8590074605 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DPG6844 8590074843 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HFR3066 8590074570 22/12/2014 74630 218 * II 127.69 
HIM4615 8590074668 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HIU1883 8590074381 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HSG7520 8590074531 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
HTA9848 8590074659 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IGM1987 8590074635 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IMX1902 8590074573 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JQH7697 8590074546 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LCH4447 8590074697 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LNJ7020 8590074706 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LNJ7020 8590074732 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LVC6704 8590074768 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWR5510 8590074913 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT7434 8590074458 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXS1065 8590074508 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LXU4435 8590073082 11/11/2014 74630 218 * II 127.69 
LXY3237 8590074719 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LYG1081 8590074510 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LZR0142 8590074415 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAU7670 8590074770 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCF8439 8590074498 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCF8439 8590074502 19/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCR0857 8590074504 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCR0857 8590074492 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCT2020 8590074590 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCX2434 8590074288 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDE8241 8590074878 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDG4847 8590074408 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDJ1283 8590074833 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDS2474 8590074426 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDS2474 8590074460 21/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MDW7153 8590074644 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDX8787 8590074314 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEC2636 8590074888 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEO1804 8590075116 24/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEP6042 8590074525 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFJ6657 8590074911 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFM7891 8590074602 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGB2693 8590074092 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC7247 8590074512 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGD5188 8590074179 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGI3586 8590074490 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ5954 8590074856 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGK3604 8590074139 11/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGO5959 8590074885 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR1208 8590074726 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGZ3969 8590074816 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD5352 8590074821 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW1896 8590073642 26/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MII0747 8590074399 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIX9280 8590074541 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJK3556 8590074827 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJN0500 8590073521 22/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MKM0617 8590074711 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
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MLA5085 8590073884 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLC0731 8590074453 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLF4543 8590073878 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLL1447 8590074818 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MLN7517 8590071535 03/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MMM7024 8590073312 16/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MRG5657 8590074934 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
NTT6264 8590073604 23/11/2014 74550 218 * I 85.12 
OKG0564 8590074665 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OOL8828 8590074662 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OQN5996 8590074720 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GASPAR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU DOS PASSOS 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1867/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1867/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
CZX6404 55593948D 20/03/2015 66102 230 * VII 
III5165 55594729D 21/03/2015 50100 162 * I 
III5165 55594728D 21/03/2015 50371 162 * III 
III5165 55594727D 21/03/2015 50450 162 * V 
III5165 55594725D 21/03/2015 51691 165 
III5165 55594726D 21/03/2015 65992 230 * V 
LXH2078 55594625D 20/03/2015 65992 230 * V 
LXW5324 54539044E 19/03/2015 66102 230 * VII 
MDH0673 54539155E 19/03/2015 69120 232 
MDQ3962 55594621D 20/03/2015 50100 162 * I 
MDQ3962 55594622D 20/03/2015 65992 230 * V 
MDR5556 55594601D 28/02/2015 50450 162 * V 
MET5334 54538916E 26/02/2015 64080 221 
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MGS4178 55594623D 20/03/2015 50450 162 * V 
MIE6677 55594450D 22/03/2015 66372 230 * IX 
MKP9503 55594445D 19/03/2015 66101 230 * VII 
MKP9503 55594446D 19/03/2015 69120 232 
MKP9503 55594447D 19/03/2015 73400 252 * IV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GASPAR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

PAULO NORBERTO KOERICH 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1868/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1868/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ADM3031 54539045E 19/03/2015 55416 181 * XVII 
AHN0847 8147006647 02/03/2015 74630 218 * II 
BFA1326 54539056E 17/03/2015 73662 252 * VI 
DFY6112 8147006664 02/03/2015 74630 218 * II 
DGL8901 54538823E 03/03/2015 55416 181 * XVII 
DIH0234 8147006853 09/03/2015 74550 218 * I 
KOO2306 55592879D 16/03/2015 59750 204 
KYZ2209 8147006776 02/03/2015 74630 218 * II 
LXA4050 54538820E 03/03/2015 55416 181 * XVII 
LXD3913 54538798E 05/03/2015 55680 181 * XIX 
LXH2078 55594626D 20/03/2015 58350 195 
LXH2078 55594627D 20/03/2015 51851 167 
LXW5132 54538782E 23/02/2015 55416 181 * XVII 
LYT1539 8147006642 02/03/2015 74630 218 * II 
MAT2714 8147006681 02/03/2015 74630 218 * II 
MBX4958 8147006648 02/03/2015 74630 218 * II 
MCG5067 8147006693 02/03/2015 74550 218 * I 
MCP2439 55592890D 20/03/2015 58197 193 
MDH3168 54537218E 18/03/2015 51851 167 
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MDJ0795 8147006909 10/03/2015 74550 218 * I 
MDO4343 55593941D 13/03/2015 51851 167 
MDO4343 55593940D 13/03/2015 52070 169 
MEB5034 8147006697 02/03/2015 74630 218 * II 
MER4404 55592869D 12/03/2015 59750 204 
MEZ2374 8147006650 02/03/2015 74710 218 * III 
MFG3424 8147006610 02/03/2015 74550 218 * I 
MFL0415 8147006699 02/03/2015 74710 218 * III 
MFS5232 8147006711 02/03/2015 74630 218 * II 
MFX0289 8147006603 02/03/2015 74630 218 * II 
MGI7847 54539049E 19/03/2015 55500 181 * XVIII 
MGL5143 8147006619 02/03/2015 74550 218 * I 
MGT4667 8147006688 02/03/2015 74710 218 * III 
MGT8431 8147006925 10/03/2015 74550 218 * I 
MHG4646 8147006674 02/03/2015 74710 218 * III 
MHW0971 8147006672 02/03/2015 74630 218 * II 
MIE6433 8147006655 02/03/2015 74630 218 * II 
MIG5302 54831942E 20/02/2015 55412 181 * XVII 
MIP3030 55594567D 27/02/2015 54522 181 * VIII 
MJA3290 8147006643 02/03/2015 74710 218 * III 
MJH6298 8147006714 02/03/2015 74550 218 * I 
MJN7794 8147006587 02/03/2015 74550 218 * I 
MKB8934 55594448D 21/03/2015 51851 167 
MKB8934 55594449D 21/03/2015 72340 250 * I * a 
MKG6108 8147006639 02/03/2015 74630 218 * II 
MKI3167 54832014E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MKL4047 8147006796 02/03/2015 74630 218 * II 
MKO3558 8147006761 02/03/2015 74630 218 * II 
MKP9503 55594443D 19/03/2015 70561 244 * III 
MKP9503 55594444D 19/03/2015 52070 169 
MKU4220 54539047E 19/03/2015 55500 181 * XVIII 
MLG5408 8147006809 02/03/2015 74710 218 * III 
MLJ3171 8147006852 09/03/2015 74550 218 * I 
MLO3088 55592873D 12/03/2015 60412 207 
MLZ6841 8147006771 02/03/2015 74710 218 * III 
MMB5800 55592889D 20/03/2015 58197 193 
MMC2368 55593946D 19/03/2015 52070 169 
NEX1565 54538785E 28/02/2015 55090 181 * XIII 
QHD8081 8147006972 10/03/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GASPAR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU DOS PASSOS 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 959/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 509

DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 959/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAM6191 8590076015 16/03/2015 74550 218 * I 
AFL7166 8590075548 25/02/2015 74550 218 * I 
AID8806 8590075878 09/03/2015 74550 218 * I 
AXD5191 8590075986 14/03/2015 74550 218 * I 
AXJ7314 8590075501 22/02/2015 74550 218 * I 
AYJ1787 8590076040 15/03/2015 74550 218 * I 
BOP3383 8590075724 04/03/2015 74550 218 * I 
BRG4041 8590075816 07/03/2015 74550 218 * I 
BZV7629 8590075935 12/03/2015 74630 218 * II 
CHR1939 8590075436 20/02/2015 74550 218 * I 
DEV3149 8590075367 21/02/2015 74630 218 * II 
EEQ5459 8590075372 21/02/2015 74550 218 * I 
ELL9951 8590075408 18/02/2015 74550 218 * I 
FBZ8309 8590075714 03/03/2015 74550 218 * I 
FZT0006 8590075629 01/03/2015 74550 218 * I 
HDJ1100 8590075377 21/02/2015 74550 218 * I 
HMP6045 8590075924 12/03/2015 74550 218 * I 
IBA1369 8590075683 02/03/2015 74550 218 * I 
IGD3533 8590075553 25/02/2015 74630 218 * II 
IJE6302 8590075397 17/02/2015 74550 218 * I 
ISI4406 8590076000 13/03/2015 74550 218 * I 
JBR2809 8590075486 22/02/2015 74630 218 * II 
JCN2020 8590075745 05/03/2015 74550 218 * I 
KZW6708 8590075836 08/03/2015 74550 218 * I 
LBK8158 8590075979 14/03/2015 74550 218 * I 
LXO7719 8590075560 28/02/2015 74630 218 * II 
LXV0293 8590075793 07/03/2015 74550 218 * I 
LXZ1246 8590075870 08/03/2015 74550 218 * I 
LXZ1246 8590075823 08/03/2015 74550 218 * I 
LXZ1246 8590075829 08/03/2015 74550 218 * I 
LXZ1246 8590075832 08/03/2015 74550 218 * I 
LYE5722 8590076039 15/03/2015 74630 218 * II 
LYO2582 8590075707 03/03/2015 74550 218 * I 
LYQ9083 8590075847 08/03/2015 74550 218 * I 
LZG5357 8590075913 10/03/2015 74550 218 * I 
LZL4978 8590075820 08/03/2015 74550 218 * I 
MAS1140 8590075633 01/03/2015 74630 218 * II 
MAX1893 8590075335 21/02/2015 74550 218 * I 
MCG0355 8590075341 21/02/2015 74550 218 * I 
MCO1876 8590075354 21/02/2015 74550 218 * I 
MCP3444 8590075348 21/02/2015 74630 218 * II 
MCR4000 8590075819 08/03/2015 74550 218 * I 
MDC3600 8590075911 10/03/2015 74550 218 * I 
MDE8647 8590075817 07/03/2015 74550 218 * I 
MDH8207 8590075764 06/03/2015 74630 218 * II 
MDI7424 8590075881 09/03/2015 74550 218 * I 
MDN9618 8590075675 01/03/2015 74550 218 * I 
MDT4456 8590075849 08/03/2015 74550 218 * I 
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MDX3641 8590075830 08/03/2015 74550 218 * I 
MEC1333 8590075323 19/02/2015 74550 218 * I 
MEK6531 8590075845 08/03/2015 74550 218 * I 
MEU9076 8590075463 22/02/2015 74550 218 * I 
MEY9534 8590075352 21/02/2015 74550 218 * I 
MFA0552 8590075464 22/02/2015 74550 218 * I 
MFA6773 8590075446 22/02/2015 74550 218 * I 
MFF6901 8590076022 16/03/2015 74550 218 * I 
MFH4487 8590075646 01/03/2015 74550 218 * I 
MFI5865 8590075853 08/03/2015 74550 218 * I 
MFI8002 8590075712 03/03/2015 74550 218 * I 
MFO7875 8590075767 06/03/2015 74550 218 * I 
MFP8495 8590076049 15/03/2015 74550 218 * I 
MGD5603 8590075410 18/02/2015 74550 218 * I 
MGF1274 8590075737 05/03/2015 74550 218 * I 
MGK2883 8590075700 02/03/2015 74550 218 * I 
MGN5777 8590075899 09/03/2015 74550 218 * I 
MGS2347 8590076064 15/03/2015 74550 218 * I 
MGV1495 8590075827 08/03/2015 74630 218 * II 
MGW7493 8590075456 22/02/2015 74550 218 * I 
MGY2804 8590075874 09/03/2015 74630 218 * II 
MGY7142 8590075799 07/03/2015 74710 218 * III 
MGZ9453 8590075642 01/03/2015 74550 218 * I 
MHA1858 8590076014 16/03/2015 74550 218 * I 
MHD2077 8590075379 21/02/2015 74550 218 * I 
MHE2767 8590075637 01/03/2015 74550 218 * I 
MHI4267 8590075971 14/03/2015 74550 218 * I 
MHI7997 8590075996 13/03/2015 74550 218 * I 
MHL0979 8590075855 08/03/2015 74630 218 * II 
MHL4743 8590075787 07/03/2015 74550 218 * I 
MHO5239 8590075565 28/02/2015 74550 218 * I 
MIA4042 8590075900 09/03/2015 74550 218 * I 
MID9888 8590075718 04/03/2015 74550 218 * I 
MIJ2083 8590076054 15/03/2015 74550 218 * I 
MIK7985 8590075895 09/03/2015 74630 218 * II 
MIM1159 8590075867 08/03/2015 74630 218 * II 
MIQ2233 8590075664 01/03/2015 74630 218 * II 
MIT5153 8590075303 16/02/2015 74630 218 * II 
MJD7809 8590075375 21/02/2015 74550 218 * I 
MJI9603 8590075978 14/03/2015 74710 218 * III 
MJS5121 8590075877 09/03/2015 74550 218 * I 
MJS7054 8590075989 14/03/2015 74630 218 * II 
MJS8499 8590075901 09/03/2015 74550 218 * I 
MJU0193 8590075345 21/02/2015 74550 218 * I 
MJU8501 8590075431 20/02/2015 74550 218 * I 
MKB9601 8590075550 25/02/2015 74550 218 * I 
MKI2915 8590075424 20/02/2015 74550 218 * I 
MKM9862 8590075382 22/02/2015 74550 218 * I 
MKO1353 8590075871 08/03/2015 74630 218 * II 
MKZ5978 8590075757 05/03/2015 74550 218 * I 
MLB1651 8590075890 09/03/2015 74550 218 * I 
MLC4387 8590075302 16/02/2015 74630 218 * II 
MLE5847 8590075932 12/03/2015 74550 218 * I 
MLI9621 8590075994 13/03/2015 74550 218 * I 
MLM5947 8590075539 25/02/2015 74550 218 * I 
MLQ8127 8590076063 15/03/2015 74630 218 * II 
MMF2928 8590076018 16/03/2015 74550 218 * I 
MMH0671 8590076044 15/03/2015 74550 218 * I 
MMH2686 8590075561 28/02/2015 74550 218 * I 
MVZ3012 8590075952 14/03/2015 74550 218 * I 
MVZ3012 8590075957 14/03/2015 74550 218 * I 
NMZ7698 8590075336 21/02/2015 74630 218 * II 
OKF7985 8590075731 04/03/2015 74630 218 * II 
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QIF6000 8590075366 21/02/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GASPAR/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU DOS PASSOS 
DIRETOR DE TRANSITO 

Governador celSo raMoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 670/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 670/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABF9191 55644386D 24/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
AXX0548 55646266D 03/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
BNH4500 55646486D 11/01/2015 65992 230 * V 191.53 
BNH4500 55646487D 11/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
IIU9388 55644350D 26/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
IKT5952 55646378D 09/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
ILT6340 55646324D 04/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
LBT6161 55643785D 14/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
LOG3039 55646591D 25/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
LWU5837 55646421D 08/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
LXO2343 55646567D 27/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
LYT6682 55646368D 04/01/2015 51851 167 127.69 
LZP0943 55646464D 01/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MAT9981 55644331D 24/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MCZ4622 55646394D 11/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MDH4421 55645092D 11/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
MFB8821 55646383D 10/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
MFB8821 55646384D 10/01/2015 66700 230 * XIII 127.69 
MHC2222 55646417D 04/01/2015 54521 181 * VIII 127.69 
MHU1646 55646452D 28/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MID6189 55646375D 04/01/2015 68580 231 * VII 85.12 
MIK8190 55645005D 14/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MIL2343 55646429D 10/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

MIP1067 55644493D 11/01/2015 54527 181 * VIII 127.69 
MJU9535 55643995D 21/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MKI1045 55645015D 24/12/2014 58350 195 127.69 
MKO4873 55646420D 08/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MKV6846 55646431D 10/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MLI9548 55644461D 13/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MLL0615 55646345D 10/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MLZ3821 55646458D 01/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
QBV4807 55646425D 10/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALAN JOSE DE AMORIM 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 669/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 669/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
EFW5583 55647993D 19/02/2015 55411 181 * XVII 
IPA8546 55647987D 07/02/2015 55411 181 * XVII 
MEQ8446 55646734D 07/02/2015 55411 181 * XVII 
MEX3097 55645308D 22/02/2015 55411 181 * XVII 
MIU4437 55647630D 31/01/2015 66372 230 * IX 
MIU4437 55647925D 31/01/2015 66102 230 * VII 
MJL3152 55645372D 21/02/2015 73400 252 * IV 
MKF1323 55647631D 01/02/2015 67000 230 * XVI 
MLB0722 55647981D 07/02/2015 55411 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
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DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALAN JOSE DE AMORIM 
DELEGADO DE POLICIA 

Grão Pará

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 477/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 477/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LZD3884 54030085F 22/01/2015 50100 162 * I 574.61 
LZD3884 54030086F 22/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MCA3747 54260035E 30/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MCA3747 54260036E 30/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCA3747 54260037E 30/11/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GRAO PARA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 476/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 476/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
CQC5943 54029842F 20/03/2015 50100 162 * I 
CQC5943 54029843F 20/03/2015 65992 230 * V 
LWZ7482 54029811F 12/02/2015 50450 162 * V 
LWZ7482 54029814F 12/02/2015 65992 230 * V 
MBK9240 54029815F 18/02/2015 64080 221 
MDI9243 54029824F 05/03/2015 69120 232 
MDR7013 54029841F 19/03/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GRAO PARA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 

GuaraMiriM

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 975/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 975/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ADU0025 54957585E 06/12/2014 51691 165 1915.38 
AOQ0898 54470089E 15/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
DDG9419 54955701E 05/01/2015 51851 167 127.69 
INO5345 54954739E 07/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
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KMO3432 54954888E 05/01/2015 51930 168 191.53 
LWV6501 54955995E 23/12/2014 66700 230 * XIII 127.69 
LYB8927 54956417E 10/01/2015 58350 195 127.69 
LYF0444 54954637E 08/01/2015 66700 230 * XIII 127.69 
LYI9532 54954743E 09/01/2015 50292 162 * II 957.69 
LYI9532 54954742E 09/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MAI1337 54954546E 10/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MAY5496 54956256E 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MBS0946 54956507E 26/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBS0946 54956508E 26/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MBZ3720 54956260E 04/01/2015 69120 232 53.20 
MBZ3720 54956261E 04/01/2015 67000 230 * XVI 127.69 
MCC4489 54956138E 26/12/2014 51851 167 127.69 
MCC4489 54956139E 26/12/2014 69120 232 53.20 
MCS7710 54955702E 17/01/2015 59670 203 * V 957.69 
MED4585 54956503E 26/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MED4585 54956505E 26/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MEQ0375 54956463E 12/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MFD8401 54956000E 03/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MFS5705 54956331E 15/01/2015 57200 186 * I 127.69 
MHF0185 54954032E 10/01/2015 69120 232 53.20 
MHW7446 54954087E 15/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MHW7446 54954088E 15/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MHW7446 54954089E 15/01/2015 65561 230 * I 191.53 
MHW7446 54954090E 15/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MHW7446 54954091E 15/01/2015 58350 195 127.69 
MHW7446 54954092E 15/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MIA3257 54954437E 17/01/2015 58350 195 127.69 
MIA3257 54954438E 17/01/2015 58191 193 574.61 
MIV0608 54956145E 08/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MKB3668 54954892E 17/01/2015 52070 169 53.20 
MLJ7087 54954078E 10/12/2014 69120 232 53.20 
MLJ7087 54954077E 10/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GUARAMIRIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL FERREIRA DIAS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 974/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 974/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
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CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AEU9374 54955165E 19/03/2015 66372 230 * IX 
AEU9374 54955164E 19/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
AEU9374 54955163E 19/03/2015 50100 162 * I 
AME5809 54955842E 02/03/2015 55415 181 * XVII 
ASX8716 54956299E 26/02/2015 72340 250 * I * a 
BJI4552 54955161E 16/03/2015 73400 252 * IV 
CAM7629 54956579E 08/03/2015 51691 165 
CZJ7088 54956873E 21/03/2015 66372 230 * IX 
CZJ7088 54956872E 21/03/2015 67000 230 * XVI 
ELL3247 54956166E 18/03/2015 73400 252 * IV 
ELL3247 54956167E 18/03/2015 69120 232 
LAZ3027 54955910E 21/03/2015 50100 162 * I 
LZD5931 54955837E 28/02/2015 51851 167 
LZV9402 54955162E 16/03/2015 66532 230 * XI 
MBS0387 54956760E 19/03/2015 57380 186 * II 
MBS0387 54956761E 19/03/2015 50450 162 * V 
MBW2367 54956655E 23/03/2015 73400 252 * IV 
MCI4328 54956598E 15/03/2015 59670 203 * V 
MDW0549 54955011E 22/03/2015 66102 230 * VII 
MDW0549 54955010E 22/03/2015 73400 252 * IV 
MDW0549 54955012E 22/03/2015 51691 165 
MGW9637 54956593E 20/03/2015 65992 230 * V 
MGW9637 54956591E 20/03/2015 50450 162 * V 
MJH2316 54956586E 17/03/2015 51691 165 
MJM7456 54955114E 21/03/2015 73662 252 * VI 
MJM7456 54955115E 21/03/2015 66372 230 * IX 
MJP0085 54956762E 19/03/2015 51852 167 
MLK7841 54956765E 20/03/2015 73662 252 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GUARAMIRIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL FERREIRA DIAS 
DELEGADO DE POLICIA 
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GuaruJá do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 371/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 371/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LXH3508 55833319D 19/11/2014 51851 167 127.69 
MFN7119 55847791D 30/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GUARUJA DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 370/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 370/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
DHV4476 55870231D 01/03/2015 51851 167 
MDF6331 55870233D 01/03/2015 51851 167 
MGP0543 55847623D 03/03/2015 55250 181 * XV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

GUARUJA DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

Herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1061/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1061/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LXY5874 54776553E 22/04/2014 66102 230 * VII 127.69 
LYE8558 54777974E 16/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MDD2622 55482262D 17/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGB9602 55481684D 02/01/2013 69120 232 53.20 
MKA6343 55555837C 04/01/2015 53200 176 * V 957.69 
MML8396 55644879E 10/01/2015 50450 162 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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HERVAL D OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1062/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1062/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MEZ6860 54777868E 24/12/2014 54522 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

HERVAL D OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO JOSE DURIGON 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1059/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1059/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 520

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MKL1813 55644864E 28/02/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

HERVAL D OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1060/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1060/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ICG6031 55645126E 20/03/2015 72340 250 * I * a 
MHW4277 55482360D 16/03/2015 54600 181 * IX 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

HERVAL D OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO JOSE DURIGON 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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iBiaM

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8580 167/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8580 167/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MAB0766 55956014C 19/12/2014 51691 165 1915.38 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IBIAM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

THIAGO COSTA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8580 166/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8580 166/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
NXY7042 55956017C 08/02/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IBIAM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

THIAGO COSTA 
DELEGADO DE POLICIA 

ilHota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 716/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 716/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CCS1818 54980384E 20/12/2014 50100 162 * I 574.61 
CCS1818 54980386E 20/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
GYV2489 54980605E 06/01/2015 51851 167 127.69 
LYX8123 54980496E 25/12/2014 50100 162 * I 574.61 
LYX8123 54980497E 25/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LYX8123 54980498E 25/12/2014 69120 232 53.20 
MBO5662 54980485E 19/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MBO5662 54980486E 19/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MBO5662 54980487E 19/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MBO5662 54980495E 22/12/2014 58350 195 127.69 
MCV1028 54980661E 09/01/2015 51851 167 127.69 
MEA4118 54980529E 19/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MGQ6378 54980651E 07/01/2015 51851 167 127.69 
MGU6703 54980494E 22/12/2014 58350 195 127.69 
MGU6703 55670383D 19/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MGU6703 55670385D 19/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MIS9894 54980567E 12/01/2015 51851 167 127.69 
MMF5430 54980658E 16/01/2015 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 523

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ILHOTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

AUGUSTO BEDUSCHI NETO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 715/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 715/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AMT2353 54981902E 06/03/2015 51852 167 
CAJ8125 54980550E 06/03/2015 69120 232 
CAJ8125 54980549E 06/03/2015 50100 162 * I 
CAJ8125 54981733E 06/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
CAJ8125 54981734E 06/03/2015 58350 195 
DQW5340 54981637E 28/02/2015 50450 162 * V 
DQW5340 54981638E 28/02/2015 50960 163 c/c 162 * V 
DQW5340 54981639E 28/02/2015 65992 230 * V 
LIT4181 54980738E 12/03/2015 66532 230 * XI 
LIT4181 54980739E 12/03/2015 66102 230 * VII 
MAX1641 54981695E 04/03/2015 51851 167 
MEB3485 54980688E 17/02/2015 51851 167 
MEC4808 54980909E 28/02/2015 65565 230 * I 
MED9769 54981656E 20/02/2015 51851 167 
MEG6139 54981671E 24/02/2015 65992 230 * V 
MEG6139 54981672E 24/02/2015 58350 195 
MEG6139 54981673E 24/02/2015 69710 238 
MEG6139 54981674E 24/02/2015 66372 230 * IX 
MEG6139 54981675E 24/02/2015 73400 252 * IV 
MFP4960 54981663E 21/02/2015 58191 193 
MFY0904 54981773E 16/03/2015 50450 162 * V 
MFY0904 54981774E 16/03/2015 50960 163 c/c 162 * V 
MFY0904 54981775E 16/03/2015 65992 230 * V 
MGC5365 54981565E 05/03/2015 67000 230 * XVI 
MGC5365 54981566E 05/03/2015 66961 230 * XV 
MHV5073 54981704E 26/02/2015 54440 181 * VII 
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MIB1050 54981659E 20/02/2015 51851 167 
MIM5636 54981716E 26/02/2015 54440 181 * VII 
MIU6943 54981687E 28/02/2015 51851 167 
MJS3966 54981713E 26/02/2015 54440 181 * VII 
MKL3505 54980918E 06/03/2015 73400 252 * IV 
MKW0531 54980910E 28/02/2015 65992 230 * V 
MKW0531 54980911E 28/02/2015 65565 230 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ILHOTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

AUGUSTO BEDUSCHI NETO 
DELEGADO DE POLICIA 

iMBituBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1850/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1850/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DSI8866 54063505F 25/12/2014 69120 232 53.20 
IJG3186 55698913E 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LXS8870 55697765E 23/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MBW4807 54063787F 04/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
MDH0349 55698651E 15/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MEC1306 55698725E 29/12/2014 69120 232 53.20 
MFC5992 55699707E 23/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MKE9838 55695799E 23/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MKT2368 54063777F 31/12/2014 69120 232 53.20 
MKT2368 54063779F 31/12/2014 50960 163 c/c 162 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IMBITUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RAPHAEL JOHANN GIORDANI 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1851/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1851/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AWV8780 55698709E 22/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
BBL0854 55698771E 03/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
CMJ1586 55696538E 17/01/2015 54790 181 * X 85.12 
CYZ7224 55700061E 30/12/2014 51851 167 127.69 
DNS6357 55700427E 27/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
EWS3802 55700250E 28/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
FDH1028 55029473E 30/12/2014 53800 181 * I 85.12 
FKW6920 54063514F 27/12/2014 51851 167 127.69 
FPJ6666 55699311E 01/01/2015 54281 181 * V 191.53 
GJR3113 55698961E 29/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
GYM0335 55700101E 23/12/2014 54600 181 * IX 85.12 
HSI7063 55700279E 24/12/2014 51851 167 127.69 
ICE4392 54063714F 27/12/2014 65640 230 * II 191.53 
IKT3638 55700291E 28/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
ILA0873 55698261E 03/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
INI2452 55697115E 30/11/2014 55250 181 * XV 85.12 
IPE2118 55699450E 31/12/2014 55090 181 * XIII 85.12 
ISM7252 54061113F 13/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
ISO1997 54063705F 20/12/2014 51851 167 127.69 
ISX9192 55698355E 01/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
ITG8154 55700436E 31/12/2014 51851 167 127.69 
IVJ0864 54063522F 29/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
IVY6871 55700223E 25/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
JPJ2499 55700179E 02/01/2015 53800 181 * I 85.12 
LSO0569 55698952E 24/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MCC0134 55698550E 16/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MCU3112 55698826E 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEC1306 55698726E 29/12/2014 51851 167 127.69 
MEK9993 55698767E 26/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
MEQ8532 54063826F 30/12/2014 59594 203 * IV 957.69 
MFD4266 55698769E 30/12/2014 57461 187 * I 85.12 
MFK9581 55697124E 30/11/2014 55250 181 * XV 85.12 
MHA9735 54063616F 26/12/2014 51851 167 127.69 
MKC7871 55700066E 02/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
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MLA1895 55698755E 11/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MLK8061 55029899E 24/10/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MLL5053 55698732E 03/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MLL7887 54063507F 27/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MLP1634 55698317E 02/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MMH2970 55700227E 26/12/2014 53800 181 * I 85.12 
MSK9780 55700229E 26/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
NVS0834 55695545E 28/12/2014 51851 167 127.69 
ONY1216 54063743F 03/01/2015 51852 167 127.69 
OWH8394 55697485E 19/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IMBITUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS FERNANDO DEM TRIO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 324/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 324/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AQK7062 55926218E 09/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
EBT6865 55926164E 29/12/2014 55415 181 * XVII 53.20 
HNU8411 55926158E 23/12/2014 51851 167 127.69 
LWX6440 55926171E 30/12/2014 55413 181 * XVII 53.20 
MCB2629 55926268E 15/01/2015 51851 167 127.69 
MEP2285 55926257E 13/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MGE9256 55926219E 09/01/2015 55416 181 * XVII 53.20 
MGM6938 55926266E 15/01/2015 51851 167 127.69 
MHC6146 55926194E 09/01/2015 51851 167 127.69 
MIS8967 55926262E 14/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MJA0819 55926432E 03/02/2015 51851 167 127.69 
MJE5822 55926238E 13/01/2015 51851 167 127.69 
MMC1192 55926277E 16/01/2015 55415 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
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LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IMBITUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS FERNANDO DEM TRIO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1848/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1848/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AHP4896 54061008F 01/03/2015 51691 165 
AHP4896 55696665E 01/03/2015 50450 162 * V 
LZQ4373 54064871F 17/03/2015 65992 230 * V 
LZQ4373 54064872F 17/03/2015 50371 162 * III 
MBM9007 55696667E 07/03/2015 65992 230 * V 
MBM9007 55696666E 07/03/2015 50100 162 * I 
MIW0842 55699541E 17/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IMBITUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RAPHAEL JOHANN GIORDANI 
DELEGADO DE POLICIA 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1849/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1849/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AHP4896 54061009F 01/03/2015 52152 170 
AHP4896 54061010F 01/03/2015 72340 250 * I * a 
AHP4896 54061011F 01/03/2015 58270 194 
AHP4896 54061012F 01/03/2015 58350 195 
CJL0066 54061777F 28/02/2015 55500 181 * XVIII 
HNT4828 54061856F 02/02/2015 54527 181 * VIII 
IQP7286 54063568F 20/02/2015 54790 181 * X 
IVP1454 55696722E 29/01/2015 55500 181 * XVIII 
IVR1537 54061774F 28/02/2015 55500 181 * XVIII 
JJP6057 55030440E 15/03/2015 70991 244 * V II 
JJR8333 55696589E 19/03/2015 58350 195 
JNY9654 55699791E 17/03/2015 55500 181 * XVIII 
LWV7755 54061458F 25/02/2015 55414 181 * XVII 
MBJ4513 54061901F 22/02/2015 55500 181 * XVIII 
MEI9421 54061783F 04/03/2015 58350 195 
MEI9421 54061782F 04/03/2015 70301 244 * I 
MMJ7313 55698608E 07/03/2015 55411 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IMBITUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS FERNANDO DEM TRIO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 323/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
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DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 323/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AIA6292 55926654E 24/02/2015 55416 181 * XVII 
AQN7899 55926607E 13/03/2015 55413 181 * XVII 
AWR3612 55926616E 17/03/2015 55414 181 * XVII 
EQN5478 55926321E 04/03/2015 55416 181 * XVII 
LOT5901 55926602E 12/03/2015 51851 167 
MIY4430 55926613E 16/03/2015 54360 181 * VI 
MLX8296 55926662E 25/02/2015 55414 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IMBITUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS FERNANDO DEM TRIO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

ioMerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 204/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 204/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LXP8527 54796677E 30/12/2014 50100 162 * I 574.61 
LXP8527 54796680E 30/12/2014 65992 230 * V 191.53 
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MBK7532 54796641E 05/10/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MBK7532 54796640E 05/10/2014 66371 230 * IX 127.69 
MBK7532 54796639E 05/10/2014 69120 232 53.20 
MGO6098 54546900C 06/03/2014 65992 230 * V 191.53 
MGV9532 54796806E 28/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MIA2827 54546974C 01/07/2014 50450 162 * V 191.53 
MIP1708 54546743C 19/07/2014 69120 232 53.20 
MIP1708 54546741C 19/07/2014 66532 230 * XI 127.69 
MLO6374 54796644E 08/10/2014 69120 232 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IOMERE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 205/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 205/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AFV4570 54796573E 05/07/2014 51851 167 127.69 
LXP8527 54796681E 30/12/2014 51851 167 127.69 
MCA2398 54796653E 30/04/2014 57200 186 * I 127.69 
MEU4635 54796584E 26/07/2014 57200 186 * I 127.69 
MIP1708 54546745C 19/07/2014 58350 195 127.69 
MJB7706 54796799E 16/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MJH4741 54796571E 05/07/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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IOMERE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

HERCULES JACO PAGANINI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 202/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 202/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LZL1673 54796736E 09/03/2015 65992 230 * V 
LZL1673 54796737E 09/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IOMERE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 203/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 203/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 532

SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MHJ9706 54796549E 18/03/2015 51851 167 
MKC5040 54796923E 09/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IOMERE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

HERCULES JACO PAGANINI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

iPuMiriM

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 457/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 457/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
OBG7645 54925210D 27/12/2014 52741 175 1915.38 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IPUMIRIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ AUGUSTO BUCHELE 
DELEGADO REGIONAL - 14A DRP 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 456/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 456/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MAJ2525 54924773D 21/03/2015 50292 162 * II 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IPUMIRIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ AUGUSTO BUCHELE 
DELEGADO REGIONAL - 14A DRP 

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 319/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 319/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 534

Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MCI2416 55353552D 28/02/2015 50100 162 * I 
MCI2416 55353553D 28/02/2015 65992 230 * V 
MLV4416 55353554D 28/02/2015 50100 162 * I 
MLV4416 55353555D 28/02/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

IRINEOPOLIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

SIRLEI GUTOSKI 
DELEGADO DE POLICIA 

itá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 620/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 620/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MIM0487 54749621E 31/12/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ AUGUSTO BUCHELE 
DELEGADO REGIONAL - 14A DRP 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 619/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 619/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
CPC5568 54749710E 16/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ AUGUSTO BUCHELE 
DELEGADO REGIONAL - 14A DRP 

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 968/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 968/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJT3519 54960680E 02/01/2015 65992 230 * V 191.53 
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ANA1688 54960632E 02/01/2015 51851 167 127.69 
AOZ6090 54960681E 17/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MFQ7958 54960180E 27/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MGA7355 54960642E 11/01/2015 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITAIOPOLIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LAURO LANGER JUNIOR 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 967/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 967/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAH1431 54960435E 17/02/2015 54521 181 * VIII 
ANR3060 54960689E 20/03/2015 50100 162 * I 
ANR3060 54960690E 20/03/2015 65992 230 * V 
MDN4364 54960521E 14/02/2015 50100 162 * I 
MDN4364 54960522E 14/02/2015 51691 165 
MDN4364 54960523E 14/02/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITAIOPOLIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LAURO LANGER JUNIOR 
DELEGADO DE POLICIA 
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itaPiranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 674/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 674/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MFF4242 55866042D 03/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MFF4242 55866157D 03/01/2015 57200 186 * I 127.69 
MFF4242 55866041D 03/01/2015 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITAPIRANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 673/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 673/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
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------------------------------------------------------------------------- 
IFA6022 55831598D 20/02/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITAPIRANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

itaPoá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 624/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 624/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAS3616 55527686C 24/02/2011 51851 167 127.69 
AEE7991 55527231C 26/06/2010 50100 162 * I 574.61 
AET3426 55526785C 18/06/2010 51852 167 127.69 
AFP4601 54964257E 01/01/2015 65992 230 * V 191.53 
AGA0049 54964110E 01/01/2015 69120 232 53.20 
AGA0049 54964108E 01/01/2015 53200 176 * V 957.69 
AGA0049 54964106E 01/01/2015 52820 176 * I 957.69 
AGA0049 54964105E 01/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
AHA1996 54016461D 03/04/2011 55250 181 * XV 85.12 
AMD2489 55978147B 17/05/2011 69120 232 53.20 
AMD2489 55375456D 01/02/2012 51851 167 127.69 
AOR8670 54015942D 31/01/2011 65992 230 * V 191.53 
ATV2261 54965122E 26/12/2014 51851 167 127.69 
AUF0763 55376436D 04/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
BKW8894 55374835D 06/08/2013 65992 230 * V 191.53 
CPI1856 54017413D 23/07/2011 51851 167 127.69 
DCZ1275 54019659D 24/12/2014 66372 230 * IX 127.69 
DCZ1275 54019660D 24/12/2014 66371 230 * IX 127.69 
DCZ1275 54019661D 24/12/2014 69120 232 53.20 
DWT0784 54017414D 09/08/2011 51851 167 127.69 
DXD6150 54019496D 31/12/2014 51851 167 127.69 
DYJ5315 54018410D 27/09/2013 65992 230 * V 191.53 
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ICA2650 55374045D 17/06/2012 67261 230 * XVIII 127.69 
ICA2650 54017059D 11/05/2011 69120 232 53.20 
IRD9988 54018892D 02/01/2015 51851 167 127.69 
LYD7978 54964364E 02/01/2015 65480 229 85.12 
LYH3317 54964846E 03/01/2015 52070 169 53.20 
LYJ3694 54016771D 05/07/2011 65992 230 * V 191.53 
LYJ6774 55377343D 27/07/2013 66101 230 * VII 127.69 
LYJ6774 55377332D 27/07/2013 65992 230 * V 191.53 
LYP6970 55374821D 09/06/2013 50100 162 * I 574.61 
LYP6970 55528215C 26/09/2010 72340 250 * I * a 85.12 
MAD9196 55978085B 02/03/2011 60760 210 191.53 
MAD9196 55978086B 02/03/2011 51691 165 957.69 
MAH5639 55375668D 23/02/2013 66372 230 * IX 127.69 
MCI1316 55376391D 11/06/2013 50100 162 * I 574.61 
MCI1316 55375552D 02/02/2013 65992 230 * V 191.53 
MCU2407 54964651E 23/11/2014 70301 244 * I 191.53 
MDH7731 55978640B 25/06/2010 50450 162 * V 191.53 
MDH7731 55978641B 25/06/2010 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MDL6197 54016076D 28/02/2011 51851 167 127.69 
MDV6803 55375561D 03/02/2013 51851 167 127.69 
MEN8569 54018100D 12/05/2012 66610 230 * XII 127.69 
MGB2648 55376224D 03/02/2012 50100 162 * I 574.61 
MGO9446 55527328C 29/04/2010 55680 181 * XIX 127.69 
MGR3198 54965129E 27/12/2014 51851 167 127.69 
MHT6972 55977747B 24/07/2010 51851 167 127.69 
MIA8914 54965128E 27/12/2014 51851 167 127.69 
MIC1015 54018662D 15/11/2013 69120 232 53.20 
MIF0875 55373286D 19/11/2012 65992 230 * V 191.53 
MIF0875 55373285D 19/11/2012 50100 162 * I 574.61 
MIG6664 54016328D 07/02/2011 50960 163 c/c 162 * V 191.53 
MIH9163 54963163E 31/12/2014 67691 230 * XXII 85.12 
MIT4462 54963071E 03/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MLC1064 55375641D 13/11/2013 50371 162 * III 574.61 
QHE8577 55376520D 01/01/2015 65480 229 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITAPOA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 623/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 623/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
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DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AEJ1549 54964663E 02/03/2015 55250 181 * XV 
AHZ2218 54963515E 14/03/2015 53470 178 
AHZ2218 54963516E 14/03/2015 53040 176 * III 
ANN0026 54962656E 22/03/2015 69120 232 
ANN0026 54962657E 22/03/2015 65992 230 * V 
ATC8658 54963262E 17/02/2015 65992 230 * V 
ATC8658 54963263E 17/02/2015 67261 230 * XVIII 
ATC8658 54963264E 17/02/2015 50100 162 * I 
BHH6244 54963113E 13/03/2015 75790 277 
BHH6244 54963112E 13/03/2015 65992 230 * V 
DER4757 54963512E 08/03/2015 65480 229 
MBK7275 54963517E 16/03/2015 50100 162 * I 
MBK7275 54963518E 16/03/2015 65992 230 * V 
MBK7275 54963519E 16/03/2015 50610 163 c/c 162 * I 
MFA6824 54963184E 17/03/2015 50100 162 * I 
MHF5154 54964665E 15/03/2015 55250 181 * XV 
MHN9836 54964569E 12/03/2015 65992 230 * V 
MHN9836 54964570E 12/03/2015 70481 244 * II 
MHN9836 54964571E 12/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITAPOA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR 
DELEGADO DE POLICIA 

ituPoranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1485/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1485/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
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INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
BZC8411 55167201E 02/01/2015 50100 162 * I 574.61 
BZC8411 55167202E 02/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
EUG3665 54192310F 20/12/2014 51691 165 1915.38 
LRX1342 54192292F 11/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
LRX1342 54192293F 11/01/2015 51691 165 1915.38 
LYS9205 54192282F 09/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
LYS9205 54192283F 09/01/2015 69120 232 53.20 
LZV9162 54192276F 24/12/2014 65561 230 * I 191.53 
LZW7502 54192226F 13/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
MER9072 54192251F 12/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MER9072 54192252F 12/01/2015 65561 230 * I 191.53 
MFD3680 54192230F 17/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MFD3680 54192231F 17/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITUPORANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EDSON ANTUNES JACQUES 
DELEGADO REGIONAL 20. DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1486/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1486/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LZY5444 54192237F 17/01/2015 51851 167 127.69 
MLJ0260 55167114E 23/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITUPORANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

SERGIO FERNANDES 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 955/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO - 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 955/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ADB2418 8566025047 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CMQ2131 8566024169 07/11/2014 60503 208 191.53 
COI0786 8566025011 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
DVN4506 8566024491 25/11/2014 74550 218 * I 85.12 
DZJ7369 8566024590 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JRD1756 8566024979 28/12/2014 60503 208 191.53 
KKO7381 8566025099 10/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LXG3701 8566025145 10/01/2015 57200 186 * I 127.69 
LXH3520 8566025055 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LYA9490 8566025051 01/01/2015 57200 186 * I 127.69 
MBJ7330 8566025138 10/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCI2104 8566025033 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCV7751 8566025019 03/01/2015 60503 208 191.53 
MED6544 8566024996 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MED8035 8566024758 14/12/2014 60503 208 191.53 
MEW3416 8566025103 10/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFO0493 8566025214 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFP4483 8566025144 09/01/2015 57200 186 * I 127.69 
MGC7750 8566025060 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGN5105 8566025070 07/01/2015 60503 208 191.53 
MGV4337 8566025034 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHY1051 8566024805 22/12/2014 60503 208 191.53 
MIY5927 8566024496 23/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJC4914 8566025231 12/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKX4564 8566025218 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLD5882 8566025093 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLS0350 8566024515 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLS8554 8566024554 01/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLV6803 8566025091 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMC9783 8566024957 26/12/2014 57200 186 * I 127.69 
MVX2327 8566009343 29/07/2012 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
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INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITUPORANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

SERGIO FERNANDES 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1483/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1483/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AGD7374 54192059F 26/02/2015 50100 162 * I 
AGD7374 54192060F 26/02/2015 73400 252 * IV 
BXB3492 54192036F 27/02/2015 51691 165 
CMO4198 54191994F 14/03/2015 66372 230 * IX 
LYM8755 54192062F 26/02/2015 50100 162 * I 
LYM8755 54192063F 26/02/2015 69120 232 
LYM8755 54192064F 26/02/2015 73400 252 * IV 
MBH9874 54192028F 27/02/2015 50371 162 * III 
MBH9874 54192125F 27/02/2015 50960 163 c/c 162 * V 
MBM1915 54192057F 26/02/2015 50100 162 * I 
MBM1915 54192058F 26/02/2015 65992 230 * V 
MCP2522 54192055F 26/02/2015 50100 162 * I 
MCP2522 54192056F 26/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MDK4130 54191951F 04/03/2015 69120 232 
MDK4130 54192074F 04/03/2015 50100 162 * I 
MDK4130 54192073F 04/03/2015 65992 230 * V 
MDK4130 54192075F 04/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MDR1917 54192083F 15/02/2015 50450 162 * V 
MDR1917 54192084F 15/02/2015 65561 230 * I 
MDR1917 54192082F 15/02/2015 65992 230 * V 
MLJ7964 54192053F 23/02/2015 50450 162 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
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DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITUPORANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EDSON ANTUNES JACQUES 
DELEGADO REGIONAL 20. DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1484/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1484/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BXB3492 54192037F 27/02/2015 52152 170 
CPY9012 54191964F 18/03/2015 60501 208 
LYM8755 54192061F 26/02/2015 60502 208 
MBH9874 54192029F 27/02/2015 70302 244 * I 
MDS5078 54192033F 27/02/2015 54600 181 * IX 
MDX2684 54192031F 27/02/2015 59670 203 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITUPORANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

SERGIO FERNANDES 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 954/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO - 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 954/2015 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 545

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ABW9564 8566025747 17/02/2015 60503 208 
BSS4946 8566025621 14/02/2015 60503 208 
CAL1557 8566026180 08/03/2015 74550 218 * I 
CHF7317 8566025742 19/02/2015 74550 218 * I 
CKQ5825 8566026181 08/03/2015 74550 218 * I 
COI0786 8566026139 14/03/2015 74550 218 * I 
COI0786 8566025995 03/03/2015 74550 218 * I 
CRN4745 8566025761 20/02/2015 74550 218 * I 
EDD1965 8566026132 10/03/2015 74550 218 * I 
EJL9898 8566025731 21/02/2015 74550 218 * I 
HDJ3628 8566025595 14/02/2015 60503 208 
JJF4531 8566026115 13/03/2015 60503 208 
JKT2018 8566026119 14/03/2015 74550 218 * I 
JPB0406 8566025480 07/02/2015 60503 208 
KNM6162 8566026165 08/03/2015 74550 218 * I 
LOW0542 8566025971 03/03/2015 74550 218 * I 
LOW0542 8566025977 04/03/2015 74630 218 * II 
LQT0253 8566025744 17/02/2015 60503 208 
LXQ3901 8566026220 14/03/2015 74550 218 * I 
LYF4611 8566026015 07/03/2015 60503 208 
LZF4160 8566026077 01/03/2015 57200 186 * I 
LZJ1993 8566025529 04/02/2015 74550 218 * I 
LZL0148 8566026083 06/03/2015 57200 186 * I 
LZL0148 8566026066 06/03/2015 74630 218 * II 
LZL0148 8566026073 06/03/2015 74710 218 * III 
MBJ7330 8566026189 13/03/2015 74550 218 * I 
MBK8926 8566026000 05/03/2015 74550 218 * I 
MCR1155 8566026164 08/03/2015 74550 218 * I 
MCR6434 8566026163 14/03/2015 74550 218 * I 
MDA6306 8566026058 05/03/2015 74550 218 * I 
MDJ7680 8566026055 04/03/2015 74550 218 * I 
MDN9893 8566025991 02/03/2015 74550 218 * I 
MDP7756 8566026192 14/03/2015 74550 218 * I 
MEG4239 8566025569 08/02/2015 74550 218 * I 
MET5114 8566026215 12/03/2015 74550 218 * I 
MFE4179 8566025558 04/02/2015 74550 218 * I 
MFQ7411 8566026114 12/03/2015 60503 208 
MFR4827 8566025542 01/02/2015 57200 186 * I 
MGW3158 8566025667 08/02/2015 74550 218 * I 
MHB2775 8566025970 02/03/2015 74550 218 * I 
MHB2775 8566026155 12/03/2015 74550 218 * I 
MHT3479 8566026048 04/03/2015 74550 218 * I 
MIN0954 8566025720 17/02/2015 60503 208 
MIW2471 8566025634 08/02/2015 74550 218 * I 
MJG1618 8566026108 10/03/2015 74550 218 * I 
MJX7850 8566026214 12/03/2015 74550 218 * I 
MKK5394 8566025975 04/03/2015 60503 208 
MLH3426 8566026204 08/03/2015 74550 218 * I 
MLH6889 8566026047 04/03/2015 74550 218 * I 
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MLL8556 8566026040 02/03/2015 74550 218 * I 
MLL8556 8566026046 04/03/2015 74550 218 * I 
MLL8556 8566025512 03/02/2015 74550 218 * I 
MLP2622 8566025721 18/02/2015 60503 208 
MMC5974 8566025755 16/02/2015 60503 208 
MMC8320 8566025652 09/02/2015 74550 218 * I 
MMM2648 8566025978 05/03/2015 60503 208 
QHB0884 8566025723 18/02/2015 60503 208 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ITUPORANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

SERGIO FERNANDES 
DIRETOR DE TRANSITO 

Jacinto MacHado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 645/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 645/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DXR5020 55637974D 15/09/2014 50292 162 * II 957.69 
MFD4419 55637900D 06/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JACINTO MACHADO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGADO DE POLICIA 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 644/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 644/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBZ5357 55638032D 12/03/2015 50100 162 * I 
MBZ5357 55638033D 12/03/2015 65992 230 * V 
MBZ5357 55638034D 12/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MHR5325 55637983D 18/03/2015 65992 230 * V 
MHR5325 55637984D 18/03/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JACINTO MACHADO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGADO DE POLICIA 

JoaçaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1787/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1787/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAY1721 55503408E 10/01/2015 75790 277 1915.38 
AEH1622 55503216E 23/01/2015 50100 162 * I 574.61 
AEH1622 55503218E 23/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LWY9636 55503273E 12/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCW2094 55503593E 08/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MCW2094 55503594E 08/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MFO9901 55503069E 17/01/2015 64080 221 85.12 
MFO9901 55503070E 17/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JOACABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL SA FORTES REGIS 
DEL REGIONAL 11 DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1788/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1788/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MBS9616 55503663E 02/01/2015 59401 203 * III 957.69 
MEP2968 55553343C 04/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MEP2968 54016294E 07/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MEU1395 55502623E 22/12/2014 59910 206 * I 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JOACABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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HAMILTON WOLF JUNIOR 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 906/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 906/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AKP0780 8560032258 16/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AVA4407 8560032188 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AVA4407 8560032134 03/01/2015 74630 218 * II 127.69 
AVA4407 8560032144 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
BOA1045 8560032069 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IPB2275 8560032161 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IQL9998 8560031872 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LCD5940 8560032175 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LZC0190 8560032202 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LZX4702 8560032178 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCB0864 8560032148 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDA7519 8560032080 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDO8679 8560032149 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MES7324 8560032142 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFQ7549 8560032071 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGV4552 8560032201 11/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHW2580 8560032169 31/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MHX0730 8560032200 11/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHY0129 8560032109 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHZ4349 8560032085 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO6875 8560031997 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJC7226 8560032221 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJF2763 8560032094 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI9864 8560032139 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJM3854 8560032295 14/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJR4293 8560031423 30/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKA5343 8560032346 18/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKD6527 8560032203 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKR3221 8560032243 06/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MMJ0204 8560032184 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MML4251 8560032180 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
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EDITAL. 

JOACABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

HAMILTON WOLF JUNIOR 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1785/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1785/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAA9822 55503811E 17/02/2015 50100 162 * I 
AAA9822 55503812E 17/02/2015 50610 163 c/c 162 * I 
COH0991 54030306F 21/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
COH0991 54030305F 21/02/2015 65992 230 * V 
COH0991 54030304F 21/02/2015 50100 162 * I 
IQV6910 55503323E 11/03/2015 50100 162 * I 
IQV6910 55503324E 11/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MIZ7223 54030386F 18/03/2015 65992 230 * V 
MIZ7223 54030387F 18/03/2015 51691 165 
MIZ7223 54030388F 18/03/2015 50450 162 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JOACABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL SA FORTES REGIS 
DEL REGIONAL 11 DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1786/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1786/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAA9822 55503530E 17/02/2015 72340 250 * I * a 
AAA9822 55503813E 17/02/2015 51851 167 
IMZ6410 54030318F 18/03/2015 55412 181 * XVII 
LXT3299 54030322F 18/03/2015 55412 181 * XVII 
LYX7547 54016095E 11/03/2015 55416 181 * XVII 
MCV6885 54030355F 19/03/2015 54521 181 * VIII 
MHW1408 55503845E 03/03/2015 60412 207 
MIB3642 55503573E 18/03/2015 54790 181 * X 
MKZ4600 54030506F 16/03/2015 55412 181 * XVII 
MLI8710 55502777E 18/03/2015 54521 181 * VIII 
MMF2822 55502778E 18/03/2015 54521 181 * VIII 
MMJ1910 54030404F 17/03/2015 55250 181 * XV 
OQE0840 54030516F 20/03/2015 55415 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JOACABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

HAMILTON WOLF JUNIOR 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 905/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 905/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
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DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ABY1317 8560033647 06/03/2015 74550 218 * I 
ADS3271 8560033722 11/03/2015 74550 218 * I 
AFB3085 8560033874 15/03/2015 74550 218 * I 
AJV1588 8560033470 03/03/2015 74550 218 * I 
AKB5539 8560033651 06/03/2015 74550 218 * I 
ALI1429 8560033764 11/03/2015 74550 218 * I 
ALZ7322 8560033546 06/03/2015 74630 218 * II 
AOY3953 8560033316 26/02/2015 74550 218 * I 
APL5362 8560033291 24/02/2015 74630 218 * II 
AQN8133 8560033918 14/03/2015 74550 218 * I 
ASF0025 8560033603 08/03/2015 74550 218 * I 
BAM1018 8560033506 04/03/2015 74550 218 * I 
BBX6006 8560033869 15/03/2015 74550 218 * I 
BKV4085 8560033775 11/03/2015 74550 218 * I 
CQC3916 8560033516 05/03/2015 74550 218 * I 
CZX9831 8560033474 08/03/2015 74550 218 * I 
DDL9159 8560033450 07/03/2015 74550 218 * I 
DDL9159 8560033455 07/03/2015 74550 218 * I 
DTW9063 8560033844 14/03/2015 74550 218 * I 
ERQ2017 8560033679 12/03/2015 74550 218 * I 
GTF0218 8560033754 10/03/2015 74550 218 * I 
HDG7464 8560033760 11/03/2015 74550 218 * I 
HHP0897 8560033534 05/03/2015 74550 218 * I 
HHR6596 8560033743 09/03/2015 74630 218 * II 
HOK1546 8560033299 25/02/2015 74550 218 * I 
IFJ0773 8560033799 12/03/2015 74550 218 * I 
IHS8857 8560033617 02/03/2015 74550 218 * I 
IIP4612 8560033274 23/02/2015 74630 218 * II 
IKE1424 8560033513 05/03/2015 74550 218 * I 
JWU2795 8560033621 08/03/2015 74630 218 * II 
KXR0999 8560033790 11/03/2015 74550 218 * I 
LWV7960 8560033883 13/03/2015 74630 218 * II 
LXA3325 8560033371 28/02/2015 74550 218 * I 
LXR4156 8560033003 16/02/2015 74550 218 * I 
LXU9254 8560033624 07/03/2015 74630 218 * II 
LXW1747 8560033848 14/03/2015 74550 218 * I 
LYK9041 8560033491 04/03/2015 74550 218 * I 
LYX7547 8560033581 07/03/2015 74550 218 * I 
LZB3397 8560033466 07/03/2015 74550 218 * I 
LZB9826 8560033922 15/03/2015 74550 218 * I 
LZN2828 8560033714 11/03/2015 74550 218 * I 
LZO4640 8560033533 05/03/2015 74550 218 * I 
LZX7940 8560033536 06/03/2015 74550 218 * I 
MAA6040 8560033391 24/02/2015 74550 218 * I 
MAK4291 8560033365 28/02/2015 74550 218 * I 
MAR7446 8560033768 11/03/2015 74550 218 * I 
MAX5818 8560033591 07/03/2015 74630 218 * II 
MBG1656 8560033535 06/03/2015 74550 218 * I 
MBI6065 8560033897 10/03/2015 74550 218 * I 
MBU8370 8560033707 11/03/2015 74550 218 * I 
MBW1665 8560033399 01/03/2015 74550 218 * I 
MCE6647 8560033652 07/03/2015 74550 218 * I 
MCI0352 8560033122 20/02/2015 74550 218 * I 
MCP8280 8560033843 14/03/2015 74550 218 * I 
MCP9154 8560033700 11/03/2015 74550 218 * I 
MCQ4555 8560033684 09/03/2015 74550 218 * I 
MCR8787 8560033579 07/03/2015 74550 218 * I 
MDB9469 8560033838 13/03/2015 74550 218 * I 
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MDC7700 8560033511 05/03/2015 74550 218 * I 
MDD5517 8560033888 09/03/2015 74550 218 * I 
MDF8664 8560033894 09/03/2015 74550 218 * I 
MDK3409 8560033273 23/02/2015 74550 218 * I 
MDN0166 8560033448 05/03/2015 74550 218 * I 
MDP4291 8560033769 11/03/2015 74550 218 * I 
MDQ0573 8560033725 12/03/2015 74550 218 * I 
MDS2273 8560033103 19/02/2015 74550 218 * I 
MDS7502 8560033753 10/03/2015 74550 218 * I 
MDY6792 8560033864 15/03/2015 74550 218 * I 
MDZ7891 8560033644 06/03/2015 74550 218 * I 
MED8022 8560033006 18/02/2015 74630 218 * II 
MEH2861 8560033445 03/03/2015 74550 218 * I 
MEK0872 8560033630 04/03/2015 74550 218 * I 
MEO1284 8560033567 07/03/2015 74550 218 * I 
MEP2968 8560033033 17/02/2015 74550 218 * I 
MEU4205 8560033195 20/02/2015 74630 218 * II 
MEW1851 8560033348 27/02/2015 74550 218 * I 
MEY3254 8560033530 05/03/2015 74550 218 * I 
MEZ4708 8560033501 04/03/2015 74550 218 * I 
MEZ4708 8560033713 09/03/2015 74550 218 * I 
MEZ5336 8560033308 25/02/2015 74550 218 * I 
MFC5094 8560033772 11/03/2015 74550 218 * I 
MFH0553 8560033276 23/02/2015 74630 218 * II 
MFH6862 8560033205 24/02/2015 74550 218 * I 
MFP2690 8560033254 26/02/2015 74550 218 * I 
MFZ0825 8560033490 04/03/2015 74550 218 * I 
MGB8447 8560033863 15/03/2015 74550 218 * I 
MGJ8618 8560033504 04/03/2015 74550 218 * I 
MGX7666 8560033866 15/03/2015 74550 218 * I 
MGY4042 8560033443 02/03/2015 74550 218 * I 
MHO8520 8560033538 06/03/2015 74550 218 * I 
MHT9906 8560033793 12/03/2015 74550 218 * I 
MHV7287 8560033025 20/02/2015 74550 218 * I 
MHY1228 8560033587 07/03/2015 74550 218 * I 
MID5172 8560033879 15/03/2015 74550 218 * I 
MID5172 8560033857 14/03/2015 74550 218 * I 
MIG4514 8560033687 12/03/2015 74550 218 * I 
MIP3530 8560033782 11/03/2015 74550 218 * I 
MIT4896 8560033484 03/03/2015 74550 218 * I 
MIT7103 8560033523 05/03/2015 74550 218 * I 
MIV2582 8560033915 14/03/2015 74550 218 * I 
MIV9582 8560033814 13/03/2015 74550 218 * I 
MIW2144 8560033229 28/02/2015 74550 218 * I 
MIY9886 8560033777 11/03/2015 74550 218 * I 
MJC0646 8560033742 09/03/2015 74550 218 * I 
MJD6327 8560033200 21/02/2015 74550 218 * I 
MJG2174 8560033852 14/03/2015 74550 218 * I 
MJK7900 8560033363 28/02/2015 74710 218 * III 
MJK8615 8560033425 27/02/2015 74550 218 * I 
MJP3012 8560033610 08/03/2015 74630 218 * II 
MJT9888 8560033867 15/03/2015 74550 218 * I 
MJT9888 8560033751 10/03/2015 74550 218 * I 
MJV0165 8560033677 11/03/2015 74550 218 * I 
MJV1132 8560033833 13/03/2015 74550 218 * I 
MJV9053 8560033632 04/03/2015 74550 218 * I 
MJX7299 8560033471 03/03/2015 74550 218 * I 
MKB3354 8560033788 11/03/2015 74550 218 * I 
MKI3358 8560033435 03/03/2015 74550 218 * I 
MKI8185 8560033568 07/03/2015 74550 218 * I 
MKI8185 8560033749 10/03/2015 74550 218 * I 
MKK9866 8560033503 04/03/2015 74550 218 * I 
MKO5961 8560033804 12/03/2015 74550 218 * I 
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MKO6018 8560033053 16/02/2015 74550 218 * I 
MKP6496 8560033525 05/03/2015 74550 218 * I 
MKU9957 8560033904 12/03/2015 74550 218 * I 
MKZ4600 8560033473 05/03/2015 74550 218 * I 
MLE0025 8560033806 12/03/2015 74550 218 * I 
MLG8858 8560033364 28/02/2015 74630 218 * II 
MLH8189 8560033424 27/02/2015 74550 218 * I 
MLI2750 8560033549 06/03/2015 74550 218 * I 
MLJ3428 8560033224 28/02/2015 74550 218 * I 
MLK0549 8560033627 02/03/2015 74550 218 * I 
MLO5386 8560033400 23/02/2015 74550 218 * I 
MLP7609 8560033783 11/03/2015 74550 218 * I 
MLR9833 8560033411 23/02/2015 74550 218 * I 
MLU3312 8560033526 05/03/2015 74550 218 * I 
MLY0415 8560033895 09/03/2015 74550 218 * I 
MLZ8916 8560033787 11/03/2015 74550 218 * I 
MMA9602 8560033805 12/03/2015 74710 218 * III 
MMB0810 8560033298 25/02/2015 74550 218 * I 
MMH7966 8560033759 11/03/2015 74550 218 * I 
MMJ8215 8560033597 08/03/2015 74630 218 * II 
MMK4792 8560033540 06/03/2015 74550 218 * I 
MMM5272 8560033607 08/03/2015 74630 218 * II 
MMM7378 8560033785 11/03/2015 74550 218 * I 
NEW7045 8560033750 10/03/2015 74550 218 * I 
OKE4544 8560033507 05/03/2015 74630 218 * II 
OKE5066 8560033819 13/03/2015 74550 218 * I 
QHD7980 8560033688 14/03/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JOACABA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

HAMILTON WOLF JUNIOR 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

JoSé Boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 352/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 352/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MHV1697 54978250E 17/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

JOSE BOITEUX/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JULIANO CEZAR TUMITAN 
DELEGADO DE POLICIA 

laGeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2106/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2106/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABO1147 55218251E 12/01/2015 66450 230 * X 127.69 
AQZ9147 55218606E 09/01/2015 65992 230 * V 191.53 
CJR4670 55217462E 23/12/2014 65992 230 * V 191.53 
CJX4957 55691666E 01/01/2015 66531 230 * XI 127.69 
CKM3858 55692132E 08/01/2015 65480 229 85.12 
LXS9743 55093667E 03/01/2015 50100 162 * I 574.61 
LYM7891 55690619E 17/01/2015 51691 165 1915.38 
LZA9187 55692791E 25/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LZH0728 55690611E 09/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LZM1190 55693203E 03/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
LZX0250 55091843E 08/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MCS7450 55692284E 03/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MCT4816 55689332E 25/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MEB3760 55693174E 12/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MED3882 55690385E 10/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MFW8711 55217494E 15/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MGA1168 55388350D 11/01/2015 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
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INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIANA RODERMEL 
DELEGADA REGIONAL - 8A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2107/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2107/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ALZ5902 55218652E 08/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
CAD1442 55218289E 30/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
CHW7666 55692882E 03/01/2015 51851 167 127.69 
COH4312 55688523E 23/12/2014 51851 167 127.69 
GTW7109 55217344E 08/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
IHD8975 55217911E 13/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
III3709 55688586E 27/01/2015 51851 167 127.69 
IJY0261 55218657E 12/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
JSY9819 55090344E 23/12/2014 55415 181 * XVII 53.20 
KGB6317 55213899E 22/10/2014 55412 181 * XVII 53.20 
KGB6317 55216154E 21/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
KQQ1756 55812094D 28/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
LYI1534 55218613E 13/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
LYL6519 55217856E 25/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MAW5936 55215323E 26/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MBC1392 55217686E 12/01/2015 59910 206 * I 191.53 
MCB4118 55217396E 08/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MCG2509 55806264D 30/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MCT4816 55689333E 25/12/2014 52070 169 53.20 
MCZ2259 55218616E 13/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MDG4253 55691752E 23/12/2014 55416 181 * XVII 53.20 
MEL0477 55216921E 13/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MFM1034 55217476E 09/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MGP7729 55215574E 21/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MHB1678 55218201E 13/01/2015 55090 181 * XIII 85.12 
MHS2976 55217187E 05/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MHW1155 55210968E 27/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MHW2061 55215148E 29/11/2014 55415 181 * XVII 53.20 
MHW6278 54018465N 12/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MID0729 55217516E 05/01/2015 55090 181 * XIII 85.12 
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MIE4796 55216689E 21/11/2014 55412 181 * XVII 53.20 
MIK5161 55217664E 05/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MIU4572 55217485E 13/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MJI7114 55217239E 14/01/2015 60174 206 * III 191.53 
MJZ9721 55218264E 16/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MKA6635 55218291E 30/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MKB7398 55217852E 23/12/2014 60502 208 191.53 
MKD1277 55218667E 14/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MKE2876 55218253E 12/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MKN6926 55216733E 06/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MKO9431 55218073E 12/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MKX8578 55217394E 08/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MLC3500 55217479E 09/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MLR7419 55215595E 13/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
OBV2559 55691805E 30/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIEGO SILVA DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 811/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 811/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAK4820 8663076302 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AAS0561 8663074268 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AAT4320 8663074941 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ABB2154 8663075576 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ABY1871 8663075308 25/12/2014 60503 208 191.53 
ACF1571 8663076425 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AHU1837 8663075373 25/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AJG7284 8663074092 19/12/2014 60503 208 191.53 
AJT0096 8663074819 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AJV8808 8663075587 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AJX2243 8663074969 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AKK8306 8663074626 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
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AKK8306 8663075787 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ALA8691 8663074473 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
ALG0399 8663074067 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AMK2991 8663073771 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AMK5840 8663072357 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ANH9043 8663075459 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
APM7516 8663075629 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AQY8934 8663075445 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ARD0016 8663076336 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
ATS7253 8663075297 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AXD3965 8663074301 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BAF1099 8663074954 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BEY0106 8663075258 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BFB2555 8663076120 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BNC7619 8663074469 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BNF3808 8663075651 27/12/2014 74630 218 * II 127.69 
BOF5043 8663075917 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
BTE6949 8663075855 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CAC8887 8663076207 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CAM7942 8663072827 11/12/2014 74710 218 * III 574.61 
CAT9074 8663073260 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CAT9074 8663073783 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CEK8105 8663075052 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CER9591 8663076282 02/01/2015 60503 208 191.53 
CHS2129 8663074288 20/12/2014 60503 208 191.53 
CIP7605 8663075111 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CJR4670 8663072111 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CPQ1669 8663077293 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CQV3505 8663075797 28/12/2014 60503 208 191.53 
CSX9113 8663073284 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CYB4823 8663076134 31/12/2014 74630 218 * II 127.69 
CYM6784 8663075921 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CZL7255 8663075570 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DCY3063 8663075184 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
DDJ1811 8663071169 23/11/2014 74630 218 * II 127.69 
DEJ7649 8663074680 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DII2521 8663075706 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
DJB8284 8663075127 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DRG0379 8663075399 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
EGB8206 8663075331 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
EQH6441 8663075505 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
FHL2858 8663073800 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
GCB2009 8663076530 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
GLU2134 8663074652 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HMQ5661 8663074962 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HNU8114 8663073762 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HOU2903 8663071892 05/12/2014 74630 218 * II 127.69 
HOW0273 8663074169 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IAV3666 8663072945 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IBX6716 8663074878 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ICS1026 8663074609 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IDA1148 8663074315 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IFG0621 8663076279 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
IFQ2976 8663072130 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IFY4617 8663075390 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IFY4617 8663074415 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IGZ4886 8663075440 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IIU2085 8663073194 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IJZ8344 54003397N 28/11/2014 50020 257 8§ 85.12 
IKB4462 8663074278 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IKC3228 8663072307 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IKO4902 8663076267 02/01/2015 74630 218 * II 127.69 
IKO4902 8663076259 02/01/2015 60503 208 191.53 
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IKX2017 8663075476 26/12/2014 60503 208 191.53 
IKY8909 8663077308 15/01/2015 56732 183 85.12 
IOE7953 8663073658 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IPX5939 8663075882 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IUG3204 8663075038 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JBF1210 8663075131 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JGY0997 8663075734 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JNN2400 8663075122 24/12/2014 60503 208 191.53 
JYC8197 8663075263 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
KEZ1635 8663073758 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
KGB6317 8663069013 16/10/2014 74550 218 * I 85.12 
KGB6317 8663069126 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
KGB6317 8663069146 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
KOC8185 8663074327 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
KZU3524 8663074821 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LPW9772 8663074082 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWS3613 8663074679 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWS8392 8663075504 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWV1803 8663074947 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWV5669 8663075591 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWW9813 8663075145 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LWY7149 8663074408 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWY7942 8663074377 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWZ5423 8663075270 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXA6318 8663075246 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXA6318 8663074881 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXA6318 8663075011 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXA9793 8663075575 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXB0094 8663076402 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LXD1237 8663076033 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXD1260 8663074937 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXD1755 8663075829 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXD2452 8663073094 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXD9026 8663075335 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXI6639 8663072183 07/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LXO5193 8663074565 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXO9328 8663074446 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXO9328 8663074574 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXT1539 8663075066 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXT5664 8663075203 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXT5664 8663075192 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXU5783 8663074071 19/12/2014 60503 208 191.53 
LXW2407 8663074224 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXW4929 8663074117 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXW9863 8663074061 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXX5974 8663075547 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYB2301 8663075076 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYC2041 8663075063 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYE7427 8663075299 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYL1602 8663075240 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYL9909 8663075347 25/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LYN0271 8663074404 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYQ0266 8663074136 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYQ0266 8663074088 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYR1889 8663073939 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYT9492 8663075172 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYW1990 8663075770 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYW5967 8663075083 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LYY5654 8663074197 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZA1330 8663073935 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZA1330 8663075138 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZC4346 8663074877 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LZF2508 8663073685 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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LZG5048 8663073910 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZJ7141 8663076011 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZK5386 8663074873 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZL1514 8663075117 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZM8619 8663071403 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LZO8037 8663074267 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZP9683 8663073893 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZQ9564 8663071740 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZR9013 8663073710 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZS0193 8663076361 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LZS2130 8663074059 19/12/2014 60503 208 191.53 
LZS2130 8663074044 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZS7313 8663074138 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZV5505 8663074967 23/12/2014 60503 208 191.53 
LZW5687 8663074089 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAE3650 8663071849 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAE7506 8663073666 16/12/2014 60503 208 191.53 
MAG3288 8663075914 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAL1854 8663075280 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAL2746 8663074755 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAM4964 8663074644 22/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MAS6029 8663074939 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAT0435 8663075691 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAT0435 8663075621 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAU9000 8663074083 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAW3998 8663075746 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAW3998 8663075430 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAW6967 8663075730 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAY6597 8663074771 22/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MBC4477 8663071809 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBC6183 8663076191 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBC8050 8663075434 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBG5102 8663074938 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI8976 8663074927 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBJ7021 8663075157 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM6537 8663076138 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM6537 8663076325 02/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MBM6537 8663076223 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MBN9196 8663075467 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBP0046 8663073997 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBP0046 8663073913 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS6009 8663075242 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBV3778 8663076219 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MBZ1597 54017057N 06/01/2015 50020 257 8§ 191.53 
MCB2850 8663075564 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCB5481 8663075789 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCE0047 8663075759 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCG2907 8663074583 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCK0979 8663074392 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCK1884 8663075659 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCL9584 8663075154 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM3319 8663075000 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCM6278 8663075173 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCP7319 8663076238 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCP9682 8663074454 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCQ6140 8663075553 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCR8246 8663076196 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCT4152 8663075783 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCU1614 8663074546 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCU2587 8663073808 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCY6450 8663075593 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCZ3692 8663074655 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCZ9051 8663074257 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MDC0301 8663076410 03/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MDD1498 8663076349 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDE7148 8663076485 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDG8629 8663074471 21/12/2014 60503 208 191.53 
MDH2880 8663075238 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDH8858 8663074898 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDI0976 8663077211 13/01/2015 56732 183 85.12 
MDI6676 8663074491 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI9542 8663075428 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDM8535 8663075653 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDN4869 8663075657 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDN6219 8663076250 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDQ2701 8663074144 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDS7984 8663076181 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MDU0864 8663073112 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV8415 8663074038 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV9561 8663075493 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDX5726 8663077314 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEA3399 8663076500 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEA3399 8663074455 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MEA7979 8663074087 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG3682 8663076154 01/01/2015 56732 183 85.12 
MEI5429 8663071727 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEK2052 8663075679 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEL0073 8663073351 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM1316 8663074787 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEN7908 8663074883 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MEQ3063 8663075578 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MES7406 8663075664 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV9295 8663077033 12/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFG8322 8663075842 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFI3529 8663075188 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MFJ2632 8663074428 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MFN9827 8663073845 18/12/2014 60503 208 191.53 
MFO3675 8663076479 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFP2276 8663073492 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFP5318 8663074406 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MFR1658 8663071286 26/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFR3076 8663075447 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFT5463 8663072884 12/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGA1230 8663071854 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA3252 8663076290 02/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MGC1897 8663073861 18/12/2014 60503 208 191.53 
MGD2705 8663072239 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGD3220 8663075033 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGE1474 8663075804 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGF1876 8663070476 11/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MGJ1528 8663074992 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ7116 8663076483 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGL9543 8663074993 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGP7393 8663077301 15/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MGU4031 8663075307 25/12/2014 60503 208 191.53 
MGV1747 8663072217 07/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGV8975 8663075739 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGW1311 8663075899 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGX1579 8663076428 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGX8948 8663074084 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGX8948 8663074186 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY3505 8663074736 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY4561 8663074706 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY6042 8663075194 24/12/2014 60503 208 191.53 
MHC9815 8663074897 23/12/2014 60503 208 191.53 
MHQ2355 8663074520 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MHT8668 8663074032 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW3297 8663075488 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW9604 8663075718 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIB0867 8663071228 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIC5947 8663074530 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MID4158 8663073959 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIF9279 8663076314 02/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MIG5439 8663071016 19/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIH4506 8663074775 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIJ6931 8663076540 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIK3208 8663072322 07/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIK5372 8663075716 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIM9749 8663074052 19/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIN3565 8663076340 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIO6229 8663074694 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP7377 8663074596 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ5770 8663076494 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIQ6745 8663071835 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIS0694 8663074430 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIV4373 8663074758 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW0805 8663075821 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW4530 8663074746 22/12/2014 60503 208 191.53 
MIW5008 8663074506 21/12/2014 60503 208 191.53 
MIW9175 54022645N 22/01/2015 50020 257 8§ 191.53 
MIY7134 8663075427 25/12/2014 60503 208 191.53 
MIY7134 8663075320 25/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJB9843 8663077126 11/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MJG1793 8663074152 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJG8529 8663068861 15/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MJH0141 8663074675 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJH3252 8663075956 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI4153 8663073818 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJJ1907 8663075067 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJK8352 8663074028 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJM3597 8663075177 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO3547 8663075649 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJP9952 8663074181 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ3330 8663074826 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ3609 8663075051 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ3749 8663074037 19/12/2014 60503 208 191.53 
MJQ5065 8663076010 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJR3776 8663074329 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJR5714 8663075197 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT2107 8663074245 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT2952 8663075843 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT6057 8663074991 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV1658 8663074970 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV1658 8663076475 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJV8591 8663075625 27/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJX0869 8663074354 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKB7655 8663074148 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKE1915 8663075037 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKF0387 8663075607 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKI1212 8663075257 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKI3664 8663074860 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKN2478 8663074617 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKN3576 8663076264 02/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MKN7769 8663076531 04/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MKO4195 8663075635 27/12/2014 60503 208 191.53 
MKP2873 8663075426 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP7274 8663074286 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKQ7041 8663073927 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKR4391 8663074110 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MKS8005 8663074184 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT5662 8663076368 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKU8367 8663075291 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKW8110 8663073993 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKX0025 54022662N 22/01/2015 50020 257 8§ 574.61 
MKY3702 8663077167 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKY8514 8663076323 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKY9010 8663074966 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLE0027 8663075160 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLE5650 8663075342 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLF0731 8663072763 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLF3488 8663076294 02/01/2015 56732 183 85.12 
MLL2171 8663074573 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLL4959 8663077128 11/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLM6746 8663075429 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLM6746 8663074974 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MLO2295 8663071822 04/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MLP8429 8663074423 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLQ2796 8663075457 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLR4357 8663074752 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLT4294 8663075727 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLT5976 8663074064 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLU5294 8663074670 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLZ1677 8663075942 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLZ2212 8663074918 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLZ3019 8663074179 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMA7580 8663074547 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD9552 8663075415 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMF4584 8663072865 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMF4584 8663073416 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMF6757 8663075079 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MMH8920 8663074674 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMJ0577 8663075853 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMK0984 8663074247 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMM3310 8663075008 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MUE2595 8663076211 01/01/2015 60503 208 191.53 
MUF0335 8663073953 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MYR0703 8663071954 05/12/2014 74630 218 * II 127.69 
NBN0075 8663074580 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OEQ3170 8663075482 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OEQ5321 8663074701 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OGP2974 8663074323 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OGT8908 8663074632 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OPS2409 8663075768 28/12/2014 60503 208 191.53 
QHD7624 8663074150 19/12/2014 74630 218 * II 127.69 
QIP5757 8663073814 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
QJA1818 8663074050 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIEGO SILVA DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2104/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2104/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AGJ6020 55204875E 18/03/2015 65992 230 * V 
CEI0211 55806085D 27/02/2015 66102 230 * VII 
CET1524 54289345F 20/03/2015 65992 230 * V 
CET1524 54289344F 20/03/2015 69120 232 
CLR2196 55691796E 22/02/2015 50100 162 * I 
CWH8082 55692938E 21/02/2015 50100 162 * I 
IJD5104 54288763F 15/03/2015 69120 232 
JDS3462 55690577E 27/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
JDS3462 55690576E 27/02/2015 50100 162 * I 
JNA0235 55807816D 10/03/2015 50100 162 * I 
LXC7813 54289339F 16/03/2015 65992 230 * V 
LXJ8232 54289333F 13/03/2015 66020 230 * VI 
LYB6872 54285060F 27/02/2015 66371 230 * IX 
LYS4615 55092743E 19/03/2015 66102 230 * VII 
LYS4615 55092744E 19/03/2015 69120 232 
LYS4615 55092745E 19/03/2015 66371 230 * IX 
LYS4615 55092746E 20/03/2015 67261 230 * XVIII 
LYT4070 54285129F 20/03/2015 50100 162 * I 
LYV8908 54288953F 20/03/2015 50450 162 * V 
LYV8908 54288952F 20/03/2015 69120 232 
LYZ0111 55813097D 25/02/2015 50450 162 * V 
LZV1532 54288908F 20/03/2015 50450 162 * V 
MAR6824 54284354F 27/02/2015 65992 230 * V 
MAU9415 54289052F 11/03/2015 50100 162 * I 
MBG8559 54284356F 09/03/2015 50100 162 * I 
MBM5415 54284752F 20/02/2015 67691 230 * XXII 
MBU1459 54285256F 22/02/2015 50450 162 * V 
MBU1459 54285255F 22/02/2015 51691 165 
MCD9054 54285556F 20/03/2015 65992 230 * V 
MCD9054 54285557F 20/03/2015 50100 162 * I 
MCY9042 55093089E 25/02/2015 50100 162 * I 
MCY9042 55093088E 25/02/2015 65992 230 * V 
MDT5567 54285511F 20/03/2015 65992 230 * V 
MDT5567 54285512F 20/03/2015 50100 162 * I 
MDW7229 54285803F 23/02/2015 67000 230 * XVI 
MEA5177 55690131E 27/02/2015 65992 230 * V 
MEA5177 54285454F 27/02/2015 69120 232 
MEB1812 55692416E 17/03/2015 50100 162 * I 
MEP1580 54284654F 27/02/2015 69120 232 
MEU4588 55693383E 26/02/2015 65561 230 * I 
MFF1738 54288752F 11/03/2015 65992 230 * V 
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MFV4760 54288820F 18/03/2015 69120 232 
MFV4760 54288819F 18/03/2015 65992 230 * V 
MGD3602 54285156F 21/02/2015 67691 230 * XXII 
MGE3374 54288873F 21/03/2015 50100 162 * I 
MGI1490 54284857F 27/02/2015 66700 230 * XIII 
MGI1490 54284858F 27/02/2015 66102 230 * VII 
MGL6905 54285804F 23/02/2015 69120 232 
MGX2477 54285619F 19/03/2015 50100 162 * I 
MHH4441 55690466E 20/03/2015 66531 230 * XI 
MHH4441 55690467E 20/03/2015 50100 162 * I 
MHH4441 55690470E 20/03/2015 65561 230 * I 
MHH4441 55690469E 20/03/2015 66371 230 * IX 
MHV6970 54284841F 23/02/2015 69120 232 
MHV6970 54284840F 23/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MHV6970 54284839F 23/02/2015 50100 162 * I 
MIR4797 55211161E 18/03/2015 50450 162 * V 
MLZ4691 54285942F 01/03/2015 52741 175 
MVK5888 54286072F 19/03/2015 50450 162 * V 
MVK5888 54286073F 19/03/2015 69120 232 
MVK5888 54286071F 19/03/2015 51691 165 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUCIANA RODERMEL 
DELEGADA REGIONAL - 8A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2105/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2105/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ABR0423 55211214E 07/03/2015 55680 181 * XIX 
AES6234 54284405F 18/03/2015 51851 167 
AJK9931 55217277E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
APF4021 55210819E 11/03/2015 51851 167 
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AUD0636 54285120F 18/03/2015 51851 167 
BIS4082 55693470E 14/03/2015 51851 167 
CAC3654 55205044E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
CAX9019 55211559E 25/02/2015 55412 181 * XVII 
CEQ5812 55210813E 07/03/2015 55411 181 * XVII 
DCA8036 55216548E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
DCA8036 55205017E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
DPN6725 55210994E 19/02/2015 55414 181 * XVII 
ETZ1829 55217784E 10/03/2015 61220 214 * I 
FBR6106 55206052E 17/03/2015 55414 181 * XVII 
GQY3307 54284454F 20/02/2015 51851 167 
IIT1775 55205029E 12/03/2015 60501 208 
IVH0017 55204978E 18/03/2015 73662 252 * VI 
JLB9686 54289330F 12/03/2015 51851 167 
LNG1360 55216549E 13/03/2015 55412 181 * XVII 
LQX1542 55211265E 17/03/2015 55412 181 * XVII 
LWX9678 55205966E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
LXF8307 55204860E 16/03/2015 55414 181 * XVII 
LXG1725 55211303E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
LXN3698 55211634E 13/03/2015 55412 181 * XVII 
LXS5027 55211610E 26/02/2015 55414 181 * XVII 
LYC7648 55211479E 04/03/2015 51930 168 
LYO4549 55693121E 22/02/2015 55411 181 * XVII 
LZD8977 55090888E 07/03/2015 70561 244 * III 
LZK9864 54284718F 16/03/2015 51851 167 
MAK4005 54285012F 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MAL2769 55218399E 05/03/2015 73662 252 * VI 
MAN7915 55211111E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MAX4305 55204963E 06/03/2015 55414 181 * XVII 
MBG9735 55211264E 17/03/2015 55414 181 * XVII 
MBK4684 55206019E 16/03/2015 55412 181 * XVII 
MBW6516 55211463E 20/02/2015 55414 181 * XVII 
MCG7964 55205869E 18/03/2015 55411 181 * XVII 
MCQ8269 55218499E 20/02/2015 55412 181 * XVII 
MCX2564 55205956E 13/03/2015 58350 195 
MCX2564 55205959E 13/03/2015 61220 214 * I 
MCZ1132 55217887E 13/03/2015 51851 167 
MDB6626 55211047E 17/03/2015 73662 252 * VI 
MDP8688 55204907E 09/03/2015 55414 181 * XVII 
MDR2631 55205859E 16/03/2015 59910 206 * I 
MDW7229 55217860E 24/02/2015 51851 167 
MEA3059 55211446E 11/03/2015 55414 181 * XVII 
MEG6872 54284768F 16/03/2015 58350 195 
MEG6872 54284716F 16/03/2015 51851 167 
MEJ3672 55204906E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MEL6385 55211709E 13/03/2015 55411 181 * XVII 
MEM9508 55217748E 10/03/2015 55411 181 * XVII 
MEZ1333 54285461F 14/03/2015 61220 214 * I 
MFB4857 55218600E 09/03/2015 61220 214 * I 
MFD2336 55216540E 20/02/2015 55412 181 * XVII 
MFH2710 54289135F 13/03/2015 51851 167 
MFJ0254 55204781E 18/03/2015 55412 181 * XVII 
MFS4924 55218733E 23/02/2015 55416 181 * XVII 
MFZ3019 54285003F 16/03/2015 55412 181 * XVII 
MGC4022 55690136E 11/03/2015 55090 181 * XIII 
MGF7095 55210996E 19/02/2015 55411 181 * XVII 
MGH5746 55218041E 06/03/2015 55414 181 * XVII 
MGJ9268 54284660F 19/03/2015 51852 167 
MGK3399 55205002E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
MGM6368 55217786E 13/03/2015 55413 181 * XVII 
MGT0097 55217740E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
MGT2997 55217287E 09/03/2015 58433 196 
MGV0475 55693119E 22/02/2015 53800 181 * I 
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MHC1237 55211622E 06/03/2015 55414 181 * XVII 
MHH4441 55690468E 20/03/2015 70302 244 * I 
MHJ3716 55210820E 11/03/2015 51851 167 
MHK8065 55217780E 06/03/2015 55414 181 * XVII 
MHN8491 55211449E 11/03/2015 55412 181 * XVII 
MHW4598 55217847E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MHY4046 55211563E 26/02/2015 55412 181 * XVII 
MID9922 54284904F 20/02/2015 70482 244 * II 
MIE0902 55211632E 13/03/2015 60501 208 
MIF1667 54285013F 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MIJ6651 55204977E 13/03/2015 73662 252 * VI 
MIL8138 55216149E 18/02/2015 55412 181 * XVII 
MIM8584 55218497E 20/02/2015 55412 181 * XVII 
MIN3565 54284658F 19/03/2015 51851 167 
MIU2610 55217871E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MIU6592 55690410E 06/03/2015 52152 170 
MIU6592 55690417E 06/03/2015 58350 195 
MIZ9346 55211457E 16/02/2015 55414 181 * XVII 
MJA9038 55210780E 16/03/2015 55414 181 * XVII 
MJC4787 55211591E 18/03/2015 73662 252 * VI 
MJL6072 54289004F 14/03/2015 60502 208 
MJL6072 54289002F 14/03/2015 57200 186 * I 
MJO4928 55211645E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MJU9167 55211686E 13/03/2015 53800 181 * I 
MJV3025 55204754E 09/03/2015 73662 252 * VI 
MKG9196 55211115E 13/03/2015 55411 181 * XVII 
MKJ7809 55205783E 06/03/2015 60501 208 
MKN4972 55217874E 09/03/2015 55680 181 * XIX 
MKT2866 55217889E 16/03/2015 55680 181 * XIX 
MKU4020 54284406F 18/03/2015 51851 167 
MLH4540 55205873E 20/03/2015 73662 252 * VI 
MLO8025 55693464E 27/02/2015 73662 252 * VI 
MLS6928 54288812F 14/03/2015 54600 181 * IX 
MLT0573 55691794E 21/02/2015 70302 244 * I 
MLV8247 55211034E 06/03/2015 73662 252 * VI 
MLY1554 55216950E 24/02/2015 55414 181 * XVII 
MMH0503 55205015E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MMH0503 55215239E 09/03/2015 55412 181 * XVII 
MMK5138 55217875E 09/03/2015 55680 181 * XIX 
NOE1552 55205784E 06/03/2015 55414 181 * XVII 
OKF8785 55216145E 18/02/2015 55412 181 * XVII 
OKH5588 55218518E 20/02/2015 61220 214 * I 
ONO9620 55205781E 06/03/2015 60501 208 
QHB8351 55211159E 12/03/2015 55412 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIEGO SILVA DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 810/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 810/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ACU4010 8663080424 08/02/2015 56732 183 
ACW7363 8663086383 06/03/2015 74550 218 * I 
ADO5314 8663087072 10/03/2015 74630 218 * II 
ADV5563 8663086955 08/03/2015 74550 218 * I 
AEJ1079 8663086143 07/03/2015 74550 218 * I 
AEJ1079 8663086166 07/03/2015 74550 218 * I 
AEJ1079 8663086190 07/03/2015 74550 218 * I 
AEO8997 8663086528 09/03/2015 74550 218 * I 
AGI9700 8663084987 28/02/2015 74630 218 * II 
AHO4298 8663086785 08/03/2015 74550 218 * I 
AHT7921 8663084344 01/03/2015 60503 208 
AIN4906 8663086859 08/03/2015 74630 218 * II 
AJC7762 8663084523 01/03/2015 74550 218 * I 
AJM5914 8663083227 22/02/2015 60503 208 
AJN6481 8663081808 17/02/2015 74550 218 * I 
AJU5426 8663085058 28/02/2015 74550 218 * I 
AJY5403 8663086097 07/03/2015 74550 218 * I 
AKD2841 8663086314 06/03/2015 60503 208 
AKG3597 8663084941 28/02/2015 60503 208 
AKG3597 8663084942 28/02/2015 74630 218 * II 
AKW9009 8663085031 28/02/2015 74630 218 * II 
ALI0141 8663085334 02/03/2015 74630 218 * II 
ALI0141 8663087217 10/03/2015 74550 218 * I 
ALK0756 8663079769 05/02/2015 74550 218 * I 
ALK0756 8663079958 06/02/2015 74630 218 * II 
ALK0756 8663080824 11/02/2015 74550 218 * I 
ALS3385 8663086008 05/03/2015 74550 218 * I 
ALZ7421 8663086575 09/03/2015 74550 218 * I 
AML2791 8663082379 20/02/2015 74550 218 * I 
ANF9012 8663086433 06/03/2015 74550 218 * I 
ANT4331 8663080041 03/02/2015 74550 218 * I 
AQZ1131 8663085022 28/02/2015 74550 218 * I 
ARE1400 8663084321 01/03/2015 74550 218 * I 
ATK5109 8663084522 01/03/2015 74630 218 * II 
ATU2209 8663085849 05/03/2015 74630 218 * II 
ATU2209 8663085862 05/03/2015 60503 208 
AWR3734 8663079919 06/02/2015 74550 218 * I 
AYB2710 8663087034 10/03/2015 74550 218 * I 
AYB2710 8663084455 01/03/2015 74550 218 * I 
AYZ3336 8663085965 05/03/2015 74550 218 * I 
BAP1700 8663084273 01/03/2015 74630 218 * II 
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BEN9100 8663085659 04/03/2015 74550 218 * I 
BET1097 8663079651 04/02/2015 74550 218 * I 
BND4778 8663086577 09/03/2015 60503 208 
BOK3600 8663086534 09/03/2015 74550 218 * I 
BOP4333 8663084339 01/03/2015 74550 218 * I 
BPK4167 8663084416 01/03/2015 74550 218 * I 
BTE6949 8663086018 07/03/2015 74630 218 * II 
BUE4449 8663086110 07/03/2015 74550 218 * I 
BVX3696 8663084817 28/02/2015 60503 208 
BVX3696 8663084836 28/02/2015 60503 208 
BVX3696 8663084931 28/02/2015 60503 208 
BVX3696 8663085048 28/02/2015 74550 218 * I 
CAS3488 8663085264 02/03/2015 74550 218 * I 
CAT9074 8663085074 28/02/2015 74550 218 * I 
CBA5008 8663081824 17/02/2015 74550 218 * I 
CCE5124 8663085097 28/02/2015 74550 218 * I 
CEC1817 8663085853 05/03/2015 74550 218 * I 
COJ3413 8663086137 07/03/2015 74550 218 * I 
COJ3413 8663086722 08/03/2015 74550 218 * I 
CSA6558 8663084477 01/03/2015 74550 218 * I 
CSA6558 8663084277 01/03/2015 74550 218 * I 
CWI4455 8663085686 04/03/2015 74550 218 * I 
CYQ7221 8663086037 07/03/2015 60503 208 
CYQ7221 8663086038 07/03/2015 74630 218 * II 
DDC4820 8663080796 11/02/2015 74550 218 * I 
DFM5000 8663080170 07/02/2015 60503 208 
DGL0465 8663084426 01/03/2015 74550 218 * I 
DGP5269 8663087169 10/03/2015 74550 218 * I 
DMC2332 8663084327 01/03/2015 74550 218 * I 
DNT9285 8663085403 02/03/2015 74550 218 * I 
DQM8628 8663086188 07/03/2015 74550 218 * I 
DQR5276 8663087207 10/03/2015 74550 218 * I 
DSC7070 8663085876 05/03/2015 74550 218 * I 
EAT0830 8663080107 03/02/2015 60503 208 
EGB8206 8663080989 12/02/2015 74550 218 * I 
EIC7157 8663087203 10/03/2015 74550 218 * I 
EJG2432 8663080363 08/02/2015 60503 208 
EJG2432 8663080526 08/02/2015 60503 208 
ERB1293 8663083964 25/02/2015 74550 218 * I 
ERI1518 54033958N 10/03/2015 50020 257 8§ 
EZK3366 8663085751 04/03/2015 74550 218 * I 
FIU2552 8663086285 06/03/2015 74630 218 * II 
FJT9138 8663086105 07/03/2015 74630 218 * II 
FJT9138 8663087083 10/03/2015 74550 218 * I 
GLP9864 8663086963 08/03/2015 74550 218 * I 
GWD1540 8663080788 11/02/2015 74550 218 * I 
GXO8557 8663087043 10/03/2015 74550 218 * I 
GZJ6231 8663084493 01/03/2015 74550 218 * I 
GZK5955 8663084236 01/03/2015 74550 218 * I 
HOW2837 8663080636 09/02/2015 74550 218 * I 
HPD2308 8663085919 05/03/2015 60503 208 
HPD2308 8663084531 01/03/2015 74550 218 * I 
IAV3666 8663086306 06/03/2015 74550 218 * I 
IBF2844 8663081737 17/02/2015 74550 218 * I 
IBH7486 8663086668 09/03/2015 74550 218 * I 
IDY6403 8663084454 01/03/2015 74630 218 * II 
IER3567 8663087211 10/03/2015 74550 218 * I 
IEW5101 8663087136 10/03/2015 60503 208 
IFI4100 8663079856 06/02/2015 74550 218 * I 
IFQ5184 8663081380 14/02/2015 60503 208 
IGC1006 8663080940 12/02/2015 74550 218 * I 
IGK6652 8663086434 06/03/2015 74550 218 * I 
IIN8165 8663085240 02/03/2015 74630 218 * II 
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IIU0894 8663086252 07/03/2015 74550 218 * I 
IJQ7407 8663080625 09/02/2015 74630 218 * II 
IJR4121 8663085487 03/03/2015 60503 208 
IKB6899 8663085614 03/03/2015 74550 218 * I 
IKL0063 8663085916 05/03/2015 74550 218 * I 
ILZ2521 8663081046 12/02/2015 74550 218 * I 
IMO7834 8663084533 01/03/2015 74550 218 * I 
IOA8432 8663085517 03/03/2015 74550 218 * I 
IOC5815 8663085384 02/03/2015 74550 218 * I 
IQD1751 8663084507 01/03/2015 74550 218 * I 
IRR0574 8663085771 04/03/2015 74550 218 * I 
ISO0371 8663085513 03/03/2015 60503 208 
ISO0371 8663085446 03/03/2015 60503 208 
IUJ4853 8663082591 20/02/2015 74550 218 * I 
JBF1210 8663085363 02/03/2015 74550 218 * I 
JBP0880 8663084829 28/02/2015 74550 218 * I 
JGZ5223 8663087087 10/03/2015 74550 218 * I 
JIC0958 8663081167 13/02/2015 74550 218 * I 
JNM7940 8663085124 28/02/2015 74550 218 * I 
JYD2571 8663086213 07/03/2015 74550 218 * I 
KCD2536 8663085498 03/03/2015 60503 208 
KPP9452 8663085241 02/03/2015 74550 218 * I 
LCQ3478 8663086612 09/03/2015 74550 218 * I 
LCV6318 8663085483 03/03/2015 74550 218 * I 
LHM9857 8663082165 16/02/2015 74550 218 * I 
LIP1794 8663086951 08/03/2015 74550 218 * I 
LTX0383 8663084444 01/03/2015 74550 218 * I 
LUN2286 8663082086 16/02/2015 74550 218 * I 
LWU4873 8663086814 08/03/2015 74550 218 * I 
LWV7272 8663086049 07/03/2015 74550 218 * I 
LWV7272 8663084328 01/03/2015 74550 218 * I 
LWX4356 8663080350 07/02/2015 74550 218 * I 
LWX7237 8663086047 07/03/2015 74550 218 * I 
LWZ5318 8663086426 06/03/2015 74550 218 * I 
LXA6318 8663086865 08/03/2015 74630 218 * II 
LXE1127 8663085836 04/03/2015 74550 218 * I 
LXE2889 8663086136 07/03/2015 74550 218 * I 
LXI4558 8663086993 08/03/2015 74550 218 * I 
LXJ4928 8663085924 05/03/2015 56732 183 
LXL6574 8663084907 28/02/2015 74630 218 * II 
LXM5660 8663080921 12/02/2015 56732 183 
LXN8389 8663085495 03/03/2015 56732 183 
LXO7371 8663085645 04/03/2015 60503 208 
LXP1662 8663080473 08/02/2015 74550 218 * I 
LXT0497 8663080777 10/02/2015 74550 218 * I 
LXT5664 8663085251 02/03/2015 74550 218 * I 
LXV5265 8663084844 28/02/2015 74550 218 * I 
LXW2407 8663085479 03/03/2015 74550 218 * I 
LXX0876 8663086529 09/03/2015 74550 218 * I 
LXY9071 8663087129 10/03/2015 60503 208 
LXY9071 8663085524 03/03/2015 74550 218 * I 
LXZ5949 8663087214 10/03/2015 74550 218 * I 
LYA2266 8663084244 01/03/2015 60503 208 
LYA5034 8663085274 02/03/2015 74550 218 * I 
LYB8808 8663084949 28/02/2015 74630 218 * II 
LYB8808 8663084834 28/02/2015 60503 208 
LYC7648 8663086301 06/03/2015 74550 218 * I 
LYC8839 8663085795 04/03/2015 74550 218 * I 
LYC8839 8663086004 05/03/2015 74550 218 * I 
LYD8425 8663086151 07/03/2015 60503 208 
LYD9911 8663084441 01/03/2015 74710 218 * III 
LYE2450 8663081476 15/02/2015 74550 218 * I 
LYE3520 8663081660 15/02/2015 74550 218 * I 
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LYE9269 8663081928 17/02/2015 74550 218 * I 
LYE9471 8663085196 02/03/2015 74550 218 * I 
LYG0169 8663085246 02/03/2015 74550 218 * I 
LYL3968 8663084320 01/03/2015 74550 218 * I 
LYN3125 8663079703 05/02/2015 60503 208 
LYN9529 8663080217 07/02/2015 74630 218 * II 
LYS5466 8663086880 08/03/2015 74550 218 * I 
LYW5967 8663085744 04/03/2015 74550 218 * I 
LYX3800 8663085804 04/03/2015 74630 218 * II 
LYZ0236 8663085895 05/03/2015 74550 218 * I 
LYZ3813 8663086847 08/03/2015 74630 218 * II 
LYZ4517 8663085260 02/03/2015 60503 208 
LYZ4517 8663085261 02/03/2015 60503 208 
LYZ6975 8663084378 01/03/2015 74550 218 * I 
LYZ6975 8663086596 09/03/2015 74550 218 * I 
LYZ6975 8663080534 09/02/2015 74550 218 * I 
LZB6439 8663084233 01/03/2015 74550 218 * I 
LZB6439 8663084234 01/03/2015 74550 218 * I 
LZD6547 8663086104 07/03/2015 74550 218 * I 
LZE4817 8663081644 15/02/2015 74630 218 * II 
LZG5094 8663086939 08/03/2015 74550 218 * I 
LZH3512 8663086899 08/03/2015 74550 218 * I 
LZJ5367 8663086960 08/03/2015 74550 218 * I 
LZJ5367 8663085047 28/02/2015 74550 218 * I 
LZK2172 8663084813 28/02/2015 74550 218 * I 
LZP3159 8663085130 28/02/2015 74550 218 * I 
LZP9530 8663086870 08/03/2015 74550 218 * I 
LZP9683 8663084337 01/03/2015 60503 208 
LZQ7982 8663085313 02/03/2015 74550 218 * I 
LZR9724 8663086270 07/03/2015 74550 218 * I 
LZS1994 8663086746 08/03/2015 60503 208 
LZS6563 8663080240 07/02/2015 74630 218 * II 
LZS8503 8663086622 09/03/2015 74550 218 * I 
LZU4026 8663085444 03/03/2015 74550 218 * I 
LZU4669 8663086115 07/03/2015 74550 218 * I 
LZX2963 8663079571 04/02/2015 60503 208 
LZZ0557 8663084263 01/03/2015 74550 218 * I 
MAB5856 8663079888 06/02/2015 60503 208 
MAF4769 8663087111 10/03/2015 74550 218 * I 
MAG1009 8663086832 08/03/2015 74550 218 * I 
MAK9279 8663085093 28/02/2015 74550 218 * I 
MAM3065 8663080253 07/02/2015 74550 218 * I 
MAM9244 8663086391 06/03/2015 74630 218 * II 
MAN5572 8663085244 02/03/2015 74550 218 * I 
MAN7915 8663086836 08/03/2015 74550 218 * I 
MAO5316 8663081810 17/02/2015 74550 218 * I 
MAO8020 8663080637 09/02/2015 74550 218 * I 
MAO9403 8663081654 15/02/2015 74550 218 * I 
MAP5244 8663079908 06/02/2015 74550 218 * I 
MAR6588 8663084310 01/03/2015 74550 218 * I 
MAS4020 8663086181 07/03/2015 74550 218 * I 
MAT5035 8663079664 04/02/2015 74550 218 * I 
MAU0457 8663085336 02/03/2015 74550 218 * I 
MAU9000 8663085502 03/03/2015 60503 208 
MAU9415 8663085075 28/02/2015 74550 218 * I 
MAV4862 8663086656 09/03/2015 74550 218 * I 
MAW9231 8663085648 04/03/2015 74550 218 * I 
MAY1134 8663085366 02/03/2015 74550 218 * I 
MBA0027 8663086909 08/03/2015 74630 218 * II 
MBA0546 8663081186 13/02/2015 74550 218 * I 
MBA4944 8663084431 01/03/2015 74550 218 * I 
MBB3722 8663080027 03/02/2015 74550 218 * I 
MBC8315 8663086501 09/03/2015 74550 218 * I 
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MBD1263 8663085926 05/03/2015 74550 218 * I 
MBD4362 8663086844 08/03/2015 74550 218 * I 
MBE4839 8663086210 07/03/2015 74630 218 * II 
MBE4839 8663086288 06/03/2015 74630 218 * II 
MBE9541 8663085344 02/03/2015 74550 218 * I 
MBF1595 8663085590 03/03/2015 74550 218 * I 
MBF1595 8663086667 09/03/2015 74550 218 * I 
MBG7804 8663084292 01/03/2015 74550 218 * I 
MBH8265 8663086531 09/03/2015 74550 218 * I 
MBL0060 8663081168 13/02/2015 74550 218 * I 
MBL7138 8663085043 28/02/2015 74550 218 * I 
MBN7851 8663080044 03/02/2015 74550 218 * I 
MBN8521 8663081687 15/02/2015 74550 218 * I 
MBO0761 8663084860 28/02/2015 60503 208 
MBO9311 8663086503 09/03/2015 74550 218 * I 
MBP5956 8663086651 09/03/2015 74630 218 * II 
MBQ0955 8663084374 01/03/2015 74550 218 * I 
MBQ1955 8663084820 28/02/2015 60503 208 
MBQ3342 8663085148 02/03/2015 74550 218 * I 
MBQ3342 8663086492 09/03/2015 74550 218 * I 
MBQ6733 8663086423 06/03/2015 74550 218 * I 
MBQ6733 8663085717 04/03/2015 74550 218 * I 
MBQ7820 8663085925 05/03/2015 60503 208 
MBQ7820 8663087080 10/03/2015 74550 218 * I 
MBT3010 8663080298 07/02/2015 74630 218 * II 
MBT4538 8663085032 28/02/2015 74550 218 * I 
MBU0492 8663086642 09/03/2015 74550 218 * I 
MBU0492 8663086732 08/03/2015 74550 218 * I 
MBU0492 8663086923 08/03/2015 74550 218 * I 
MBU0492 8663086924 08/03/2015 74550 218 * I 
MBV0889 8663085266 02/03/2015 74630 218 * II 
MBV1436 8663085628 04/03/2015 74550 218 * I 
MBV8258 8663085506 03/03/2015 60503 208 
MBX1826 8663080404 08/02/2015 74550 218 * I 
MBY1464 8663086379 06/03/2015 74550 218 * I 
MCA5299 8663085218 02/03/2015 74550 218 * I 
MCA7589 8663084921 28/02/2015 74550 218 * I 
MCA7589 8663087137 10/03/2015 74550 218 * I 
MCE6950 8663080498 08/02/2015 74550 218 * I 
MCG0665 8663086372 06/03/2015 74550 218 * I 
MCG0665 8663086582 09/03/2015 74550 218 * I 
MCI2169 8663085394 02/03/2015 74550 218 * I 
MCI4281 8663085044 28/02/2015 74550 218 * I 
MCL1101 8663084938 28/02/2015 60503 208 
MCL1533 8663085649 04/03/2015 60503 208 
MCL6652 8663085234 02/03/2015 74550 218 * I 
MCL6696 8663084926 28/02/2015 60503 208 
MCL9584 8663086082 07/03/2015 74550 218 * I 
MCM3319 8663084464 01/03/2015 74550 218 * I 
MCP3443 8663085764 04/03/2015 74550 218 * I 
MCP3443 8663085494 03/03/2015 74630 218 * II 
MCP4256 8663084945 28/02/2015 60503 208 
MCP6843 8663084873 28/02/2015 74550 218 * I 
MCU1614 8663085040 28/02/2015 74630 218 * II 
MCU2534 8663085379 02/03/2015 74630 218 * II 
MCU5717 8663080814 11/02/2015 74550 218 * I 
MCV5701 8663084910 28/02/2015 74550 218 * I 
MCV6717 8663087110 10/03/2015 60503 208 
MCW6179 8663080738 10/02/2015 74550 218 * I 
MCW7217 8663085042 28/02/2015 74550 218 * I 
MCY1101 8663084984 28/02/2015 74550 218 * I 
MCY3825 8663084495 01/03/2015 74550 218 * I 
MCZ0457 8663085935 05/03/2015 74630 218 * II 
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MCZ4025 8663081454 14/02/2015 74550 218 * I 
MDB7466 8663084845 28/02/2015 74550 218 * I 
MDC6117 8663084336 01/03/2015 74550 218 * I 
MDC6117 8663085966 05/03/2015 74550 218 * I 
MDD2005 8663085322 02/03/2015 74550 218 * I 
MDE7142 8663081145 13/02/2015 74550 218 * I 
MDE7142 8663081526 14/02/2015 74550 218 * I 
MDE7142 8663081335 14/02/2015 74630 218 * II 
MDM1627 8663085162 02/03/2015 74550 218 * I 
MDN7658 8663080357 07/02/2015 74550 218 * I 
MDP8654 8663085329 02/03/2015 74630 218 * II 
MDS0406 8663085410 02/03/2015 74550 218 * I 
MDU6172 8663080196 07/02/2015 74550 218 * I 
MDV2389 8663086043 07/03/2015 60503 208 
MDV6825 8663085658 04/03/2015 74550 218 * I 
MDV6825 8663085560 03/03/2015 74550 218 * I 
MDW1708 8663085231 02/03/2015 74550 218 * I 
MDW5201 8663084373 01/03/2015 74550 218 * I 
MDX3843 8663085701 04/03/2015 74550 218 * I 
MDZ5200 8663084928 28/02/2015 60503 208 
MDZ6788 8663084498 01/03/2015 74550 218 * I 
MEB0783 8663080919 12/02/2015 74550 218 * I 
MED9483 8663080700 10/02/2015 74550 218 * I 
MEE3105 8663079900 06/02/2015 56732 183 
MEE9642 8663086632 09/03/2015 74710 218 * III 
MEI4856 8663081679 15/02/2015 74550 218 * I 
MEI5031 8663081068 13/02/2015 74550 218 * I 
MEI5390 8663085534 03/03/2015 74550 218 * I 
MEJ5205 8663084458 01/03/2015 74550 218 * I 
MEK7213 8663080595 09/02/2015 74550 218 * I 
MEK8489 54033963N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MEL5151 8663086278 06/03/2015 74550 218 * I 
MEM0550 8663084502 01/03/2015 74550 218 * I 
MEO4791 8663084400 01/03/2015 74550 218 * I 
MEP1580 8663080327 07/02/2015 74550 218 * I 
MEQ5779 8663079962 06/02/2015 74630 218 * II 
MEQ8740 8663084967 28/02/2015 74550 218 * I 
MER0310 8663086919 08/03/2015 74550 218 * I 
MES6578 8663084274 01/03/2015 74550 218 * I 
MET5883 8663079886 06/02/2015 74550 218 * I 
MET5883 8663080410 08/02/2015 74550 218 * I 
MEU8088 8663086312 06/03/2015 60503 208 
MEX0310 8663086766 08/03/2015 74550 218 * I 
MEX8126 8663086493 09/03/2015 74550 218 * I 
MEX8126 8663086075 07/03/2015 74550 218 * I 
MEZ2916 8663084248 01/03/2015 56732 183 
MFA6889 8663087078 10/03/2015 74550 218 * I 
MFB5418 8663086615 09/03/2015 74550 218 * I 
MFB9845 8663085774 04/03/2015 60503 208 
MFC1346 8663079711 05/02/2015 74550 218 * I 
MFD7774 8663084840 28/02/2015 60503 208 
MFF3776 8663084404 01/03/2015 60503 208 
MFH2138 8663084358 01/03/2015 74550 218 * I 
MFH2138 8663084360 01/03/2015 74550 218 * I 
MFI3529 8663084862 28/02/2015 74550 218 * I 
MFI8746 8663085136 28/02/2015 74550 218 * I 
MFK8614 8663080277 07/02/2015 74550 218 * I 
MFL8793 8663082050 16/02/2015 74550 218 * I 
MFM0407 8663085467 03/03/2015 74550 218 * I 
MFO7732 8663085790 04/03/2015 74550 218 * I 
MFO7732 8663085555 03/03/2015 74630 218 * II 
MFQ0841 8663086201 07/03/2015 74550 218 * I 
MFQ1463 8663081459 14/02/2015 74550 218 * I 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

MFQ1784 8663086096 07/03/2015 74550 218 * I 
MFQ8732 8663086146 07/03/2015 74550 218 * I 
MFR1658 8663086021 07/03/2015 74630 218 * II 
MFS3847 8663082216 16/02/2015 74550 218 * I 
MFT3780 8663085159 02/03/2015 60503 208 
MFU5329 8663085099 28/02/2015 74550 218 * I 
MFY4388 8663086860 08/03/2015 74630 218 * II 
MFZ2484 8663085123 28/02/2015 74630 218 * II 
MGA3252 8663084979 28/02/2015 74550 218 * I 
MGA3252 8663085948 05/03/2015 74550 218 * I 
MGB4307 8663085279 02/03/2015 74550 218 * I 
MGG7907 8663085478 03/03/2015 74550 218 * I 
MGI4399 8663086249 07/03/2015 74710 218 * III 
MGI8426 8663084413 01/03/2015 74550 218 * I 
MGJ0991 8663086495 09/03/2015 74550 218 * I 
MGJ3895 8663086875 08/03/2015 74550 218 * I 
MGJ3895 8663086730 08/03/2015 74550 218 * I 
MGJ3895 8663086994 08/03/2015 74550 218 * I 
MGJ6886 8663080990 12/02/2015 74550 218 * I 
MGL6911 8663086296 06/03/2015 60503 208 
MGM0499 8663087162 10/03/2015 74550 218 * I 
MGO1306 8663085993 05/03/2015 74550 218 * I 
MGO8896 8663085822 04/03/2015 74630 218 * II 
MGQ4290 8663085644 04/03/2015 60503 208 
MGR1743 8663086361 06/03/2015 74550 218 * I 
MGR5927 8663080378 08/02/2015 74630 218 * II 
MGT8388 8663080905 12/02/2015 74550 218 * I 
MGU6738 8663080175 07/02/2015 60503 208 
MGV5549 8663085507 03/03/2015 74550 218 * I 
MGX2217 8663087135 10/03/2015 60503 208 
MGY6429 8663086149 07/03/2015 74550 218 * I 
MHB0566 8663084835 28/02/2015 74550 218 * I 
MHB8097 8663079814 05/02/2015 74550 218 * I 
MHD4807 8663079931 06/02/2015 74550 218 * I 
MHD9748 8663080941 12/02/2015 56732 183 
MHD9748 8663080951 12/02/2015 60503 208 
MHE4298 8663086976 08/03/2015 74550 218 * I 
MHG6218 8663085839 04/03/2015 74550 218 * I 
MHH7758 8663080577 09/02/2015 56732 183 
MHI2074 8663084963 28/02/2015 74550 218 * I 
MHK9007 8663080982 12/02/2015 74550 218 * I 
MHL1073 8663086740 08/03/2015 74630 218 * II 
MHL9959 8663087032 10/03/2015 74550 218 * I 
MHL9959 8663085165 02/03/2015 74550 218 * I 
MHN7483 8663085250 02/03/2015 60503 208 
MHO6650 8663085861 05/03/2015 74550 218 * I 
MHQ2704 8663085535 03/03/2015 74550 218 * I 
MHQ4095 8663081165 13/02/2015 74630 218 * II 
MHR7897 8663080819 11/02/2015 74550 218 * I 
MHR8710 8663085263 02/03/2015 60503 208 
MHR9939 8663086789 08/03/2015 74710 218 * III 
MHS0204 8663080422 08/02/2015 74550 218 * I 
MHU1108 8663080768 10/02/2015 74550 218 * I 
MHU3149 8663080303 07/02/2015 74550 218 * I 
MHU5758 8663084528 01/03/2015 74550 218 * I 
MHW5697 8663084316 01/03/2015 74550 218 * I 
MHY0982 8663087118 10/03/2015 74550 218 * I 
MHY4403 8663081021 12/02/2015 74550 218 * I 
MHY7164 8663085400 02/03/2015 74550 218 * I 
MHZ0078 8663086167 07/03/2015 74550 218 * I 
MIA0591 8663085080 28/02/2015 74550 218 * I 
MIA1123 8663085131 28/02/2015 74550 218 * I 
MIA3478 8663079632 04/02/2015 74550 218 * I 
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MIB5264 8663084514 01/03/2015 74630 218 * II 
MIC0449 8663080157 07/02/2015 74630 218 * II 
MID4158 8663086606 09/03/2015 74630 218 * II 
MID5524 8663085340 02/03/2015 74630 218 * II 
MID9514 8663079828 05/02/2015 74550 218 * I 
MIE6520 8663081185 13/02/2015 74550 218 * I 
MIF3708 8663085199 02/03/2015 74550 218 * I 
MIF6314 8663080994 12/02/2015 74550 218 * I 
MII3926 8663086407 06/03/2015 74550 218 * I 
MII6949 8663079751 05/02/2015 74630 218 * II 
MII8140 8663084924 28/02/2015 60503 208 
MIL5667 8663085626 04/03/2015 74550 218 * I 
MIM8715 8663080061 03/02/2015 74550 218 * I 
MIO7623 8663080698 10/02/2015 74550 218 * I 
MIO9358 8663086682 09/03/2015 74550 218 * I 
MIP0836 8663084414 01/03/2015 74550 218 * I 
MIP4165 8663085594 03/03/2015 74550 218 * I 
MIP7377 8663086787 08/03/2015 74550 218 * I 
MIP7596 8663086088 07/03/2015 74550 218 * I 
MIP8699 8663081964 17/02/2015 74630 218 * II 
MIQ7780 8663087210 10/03/2015 74550 218 * I 
MIQ8703 8663085327 02/03/2015 74630 218 * II 
MIR9400 8663080143 03/02/2015 74550 218 * I 
MIS8640 8663086284 06/03/2015 74550 218 * I 
MIT3440 8663080997 12/02/2015 74550 218 * I 
MIU2119 8663086160 07/03/2015 74630 218 * II 
MIV1442 8663085194 02/03/2015 74550 218 * I 
MIW8906 8663080978 12/02/2015 74550 218 * I 
MIX2248 8663081624 15/02/2015 74550 218 * I 
MIX2323 8663084272 01/03/2015 74550 218 * I 
MIY2587 8663080961 12/02/2015 74630 218 * II 
MIY7134 8663084814 28/02/2015 74550 218 * I 
MIZ0463 8663080524 08/02/2015 60503 208 
MIZ1135 8663080876 11/02/2015 74710 218 * III 
MIZ2981 8663079822 05/02/2015 74550 218 * I 
MIZ7982 8663084881 28/02/2015 74550 218 * I 
MIZ9848 8663081542 14/02/2015 74710 218 * III 
MJA3019 8663084281 01/03/2015 74550 218 * I 
MJA3399 8663086521 09/03/2015 56732 183 
MJA3585 8663080832 11/02/2015 74550 218 * I 
MJB3487 8663086080 07/03/2015 74550 218 * I 
MJC3016 8663079656 04/02/2015 74550 218 * I 
MJC8310 8663080624 09/02/2015 74710 218 * III 
MJE8936 8663085705 04/03/2015 74630 218 * II 
MJG2587 8663086597 09/03/2015 74550 218 * I 
MJH8404 8663080003 06/02/2015 74550 218 * I 
MJK1725 8663086660 09/03/2015 74550 218 * I 
MJK9175 8663084853 28/02/2015 74550 218 * I 
MJL7961 8663085354 02/03/2015 74550 218 * I 
MJM7158 8663086139 07/03/2015 74550 218 * I 
MJM8936 8663086851 08/03/2015 74550 218 * I 
MJO2820 8663085760 04/03/2015 60503 208 
MJP6222 8663085663 04/03/2015 74550 218 * I 
MJP7378 8663085944 05/03/2015 74550 218 * I 
MJQ2919 8663086117 07/03/2015 74550 218 * I 
MJR5714 8663087128 10/03/2015 60503 208 
MJS0061 8663085496 03/03/2015 60503 208 
MJS6718 8663080246 07/02/2015 74550 218 * I 
MJS8903 8663080967 12/02/2015 74550 218 * I 
MJW5284 8663086298 06/03/2015 74550 218 * I 
MJX7773 8663080197 07/02/2015 74550 218 * I 
MJY0404 8663080962 12/02/2015 74550 218 * I 
MKA1853 8663087085 10/03/2015 74550 218 * I 
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MKC0113 8663087070 10/03/2015 74550 218 * I 
MKC0452 8663081302 14/02/2015 74550 218 * I 
MKC8831 8663085359 02/03/2015 74550 218 * I 
MKF8215 8663086825 08/03/2015 74630 218 * II 
MKF9891 8663085377 02/03/2015 74550 218 * I 
MKG1059 8663084334 01/03/2015 60503 208 
MKG4698 8663085688 04/03/2015 74550 218 * I 
MKH9676 8663085582 03/03/2015 74550 218 * I 
MKI2246 8663081864 17/02/2015 74550 218 * I 
MKI7452 8663081990 17/02/2015 74550 218 * I 
MKI9814 8663085890 05/03/2015 74550 218 * I 
MKK9314 8663080623 09/02/2015 74550 218 * I 
MKP4438 8663081921 17/02/2015 74550 218 * I 
MKP4438 8663081230 14/02/2015 74550 218 * I 
MKP4438 8663081161 13/02/2015 74550 218 * I 
MKP7274 8663080894 11/02/2015 74630 218 * II 
MKR6521 8663080417 08/02/2015 74550 218 * I 
MKS9871 8663087023 10/03/2015 74550 218 * I 
MKT0594 8663081308 14/02/2015 74550 218 * I 
MKT1280 8663080413 08/02/2015 74550 218 * I 
MKT2952 8663084275 01/03/2015 74550 218 * I 
MKU3020 8663085501 03/03/2015 74550 218 * I 
MKV8716 8663086224 07/03/2015 74550 218 * I 
MKW4845 8663080571 09/02/2015 74550 218 * I 
MKW7502 8663086044 07/03/2015 60503 208 
MKW9360 8663085013 28/02/2015 74630 218 * II 
MKX0138 8663085625 04/03/2015 74550 218 * I 
MKX2053 8663079582 04/02/2015 74550 218 * I 
MKY9010 8663079603 04/02/2015 74550 218 * I 
MKZ9862 8663080938 12/02/2015 60503 208 
MKZ9875 8663085179 02/03/2015 74550 218 * I 
MLA4701 8663085088 28/02/2015 74550 218 * I 
MLA7557 8663085189 02/03/2015 74550 218 * I 
MLB6779 8663080062 03/02/2015 74550 218 * I 
MLC3500 8663081050 12/02/2015 74550 218 * I 
MLD1441 8663085752 04/03/2015 60503 208 
MLE9351 8663081425 15/02/2015 74550 218 * I 
MLF0075 8663079906 06/02/2015 74550 218 * I 
MLF8225 8663084532 01/03/2015 74550 218 * I 
MLI0350 8663081430 15/02/2015 74630 218 * II 
MLI1699 8663085408 02/03/2015 74550 218 * I 
MLJ4053 8663085404 02/03/2015 74550 218 * I 
MLJ6889 8663084995 28/02/2015 74550 218 * I 
MLJ8657 8663086279 06/03/2015 74550 218 * I 
MLM2172 8663085818 04/03/2015 74630 218 * II 
MLM2596 8663081649 15/02/2015 74630 218 * II 
MLM9945 8663084398 01/03/2015 74550 218 * I 
MLO6958 8663079862 06/02/2015 74550 218 * I 
MLQ4925 8663080885 11/02/2015 74550 218 * I 
MLQ9075 8663084982 28/02/2015 74550 218 * I 
MLR8911 8663085610 03/03/2015 74550 218 * I 
MLS9366 8663080097 03/02/2015 74550 218 * I 
MLT0676 8663080713 10/02/2015 74550 218 * I 
MLT7115 8663080035 03/02/2015 60503 208 
MLX2067 8663084445 01/03/2015 74550 218 * I 
MLY2359 8663086327 06/03/2015 74550 218 * I 
MLY4910 8663080909 12/02/2015 74550 218 * I 
MLZ4435 8663085050 28/02/2015 74550 218 * I 
MLZ9943 8663080943 12/02/2015 74550 218 * I 
MMA8227 8663085642 04/03/2015 60503 208 
MMA9530 8663086508 09/03/2015 74550 218 * I 
MMB1135 8663081481 15/02/2015 74550 218 * I 
MMB5077 8663085175 02/03/2015 74550 218 * I 
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MMC1980 8663080085 03/02/2015 74550 218 * I 
MMC7165 8663085009 28/02/2015 74550 218 * I 
MMC9507 8663086236 07/03/2015 74550 218 * I 
MMD2362 8663080792 11/02/2015 56732 183 
MMD5362 8663081034 12/02/2015 74550 218 * I 
MMD7298 8663080741 10/02/2015 74630 218 * II 
MMF3324 8663085370 02/03/2015 74550 218 * I 
MMH2043 8663086299 06/03/2015 74550 218 * I 
MML7491 8663081002 12/02/2015 74550 218 * I 
MMM4355 8663079774 05/02/2015 74550 218 * I 
MMM8000 8663079579 04/02/2015 60503 208 
MVY3883 8663086946 08/03/2015 74550 218 * I 
MZN6946 8663079882 06/02/2015 74550 218 * I 
NCN0494 8663083520 23/02/2015 74550 218 * I 
NNI6614 8663086173 07/03/2015 74550 218 * I 
NRU4962 8663081035 12/02/2015 74630 218 * II 
ODB5889 8663078341 25/01/2015 74550 218 * I 
OKE3060 8663086019 07/03/2015 74550 218 * I 
OKE3060 8663086726 08/03/2015 74550 218 * I 
OKF3277 8663085666 04/03/2015 74710 218 * III 
OND0878 8663085472 03/03/2015 74550 218 * I 
OXC8783 8663084238 01/03/2015 74710 218 * III 
PUH3196 8663085371 02/03/2015 74630 218 * II 
QHF4961 8663084305 01/03/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DIEGO SILVA DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE TRANSITO 

laGuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1872/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1872/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
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ALC5811 55098432E 02/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGUNA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOSE DAVID MACHADO 
DELEGADO POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1873/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1873/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DWJ0474 55885463E 06/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGUNA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOCEMAR OTAVIO LAUREANO 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1870/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1870/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
CKA3962 55885316E 09/03/2015 50100 162 * I 
CKA3962 55885317E 09/03/2015 66372 230 * IX 
CKA3962 55885318E 09/03/2015 66372 230 * IX 
CKA3962 55885319E 09/03/2015 66371 230 * IX 
LXN0696 55097839E 04/02/2015 65992 230 * V 
LXW6514 55883724E 27/02/2015 50100 162 * I 
MAS0614 55885575E 21/03/2015 65992 230 * V 
MBA4128 55885662E 15/03/2015 65992 230 * V 
MBA4128 55885661E 15/03/2015 67261 230 * XVIII 
MCW8474 55883824E 16/03/2015 65992 230 * V 
MJF3150 55098444E 06/03/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGUNA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOSE DAVID MACHADO 
DELEGADO POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1871/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1871/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
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ING3158 55883725E 06/03/2015 70301 244 * I 
MBA4128 55885660E 15/03/2015 54521 181 * VIII 
MBF1196 55883345E 24/02/2015 55411 181 * XVII 
MCC9518 55884152E 15/02/2015 59670 203 * V 
MGS5060 54452563E 08/03/2015 60843 211 
MJN6656 55884258E 09/03/2015 60501 208 
MKG3469 55883612E 11/03/2015 54521 181 * VIII 
MLY5512 55885523E 09/03/2015 55500 181 * XVIII 
MMH7877 54452562E 08/03/2015 60844 211 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAGUNA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOCEMAR OTAVIO LAUREANO 
DIRETOR DE TRANSITO 

lauro Muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 885/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 885/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MAS4702 55106390E 23/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MDA0180 55107335E 29/11/2014 51851 167 127.69 
MJU1127 55106682E 02/01/2015 56141 182 * V 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAURO MULLER/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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IVALDO GREGORIO INACIO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 884/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 884/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AJF1709 55106902E 03/03/2015 65992 230 * V 
ALS5285 55106852E 09/02/2015 51851 167 
CHV8600 55106392E 23/02/2015 51851 167 
JMV1582 55106969E 08/03/2015 65992 230 * V 
JMV1582 55106968E 08/03/2015 69120 232 
MBA6562 55106850E 25/02/2015 50100 162 * I 
MDY1641 55106396E 26/02/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LAURO MULLER/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

IVALDO GREGORIO INACIO 
DELEGADO DE POLICIA 

leBon reGiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 458/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 458/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
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N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AMR7060 55881078E 29/12/2014 50100 162 * I 574.61 
AMR7060 55881079E 29/12/2014 66372 230 * IX 127.69 
BNL6909 55881074E 29/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LEBON REGIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO LOCATELLI 
DELEGADO REGIONAL - 10 DRP 

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 325/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 325/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CAW8324 54602650E 17/01/2015 55090 181 * XIII 85.12 
DPG4615 54602613E 25/10/2014 51851 167 127.69 
MLC1378 54602627E 13/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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LINDOIA DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ AUGUSTO BUCHELE 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 324/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 324/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
CAW8324 54602812E 14/03/2015 50292 162 * II 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LINDOIA DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ AUGUSTO BUCHELE 
DELEGADO DE POLICIA 

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 302/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 302/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
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QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ACK2009 55222324E 25/12/2014 51691 165 1915.38 
ACP1109 55222479E 28/12/2014 51851 167 127.69 
AEN8858 54589534E 11/12/2014 56144 182 * V 127.69 
BKV5807 55222501E 29/12/2014 69120 232 53.20 
DHK2124 54589391E 23/12/2014 64080 221 85.12 
DHK2124 54589392E 23/12/2014 50100 162 * I 574.61 
DHK2124 54589393E 23/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
DHK2124 54589395E 23/12/2014 69120 232 53.20 
LWU7432 54589200E 21/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LWU7432 54589198E 21/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MAN6062 55222462E 12/12/2014 51851 167 127.69 
MGI4400 55222272E 30/12/2014 51851 167 127.69 
MKN7467 55222458E 08/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LUZERNA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 301/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 301/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBQ9704 55222563E 12/03/2015 63941 220 * XIV 
MEF1997 55222565E 19/03/2015 72690 250 * I * d 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
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POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

LUZERNA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

Mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1158/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1158/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CKN2653 55835815E 30/12/2014 66372 230 * IX 127.69 
LYO2357 54973121E 10/01/2015 52820 176 * I 957.69 
MDG3946 54973126E 17/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MFI9258 55836802E 20/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MAFRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RAFFAELLO ROSS 
DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1159/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
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DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1159/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AMH9207 54973481E 04/12/2014 57200 186 * I 127.69 
MBR0457 55836972E 09/01/2015 54522 181 * VIII 127.69 
MHX8457 55836956E 19/12/2014 57030 185 * I 85.12 
MJA4674 55836975E 13/01/2015 57030 185 * I 85.12 
MKB9891 55836959E 26/12/2014 52152 170 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MAFRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUZIA MARIA SEIDEL 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1156/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1156/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ADD7051 55836927E 23/02/2015 65992 230 * V 
ADD7051 55835824E 28/02/2015 69120 232 
ADD7051 55835825E 28/02/2015 66372 230 * IX 
ADD7051 55835826E 28/02/2015 64080 221 
AHN6227 55837804E 20/03/2015 50100 162 * I 
ANB4840 55837346E 08/03/2015 50100 162 * I 
ANB4840 55837347E 08/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
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DQM6041 55836733E 09/03/2015 51691 165 
EGC3546 54464788E 14/03/2015 69120 232 
GLW5703 55836730E 07/03/2015 52900 176 * II 
GLW5703 55836731E 07/03/2015 53040 176 * III 
LYQ2967 55837462E 15/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MDG4128 55836666E 02/03/2015 50100 162 * I 
MDY8159 55837458E 27/02/2015 50291 162 * II 
MEG4104 55835827E 28/02/2015 65992 230 * V 
MEG4104 55835828E 28/02/2015 50450 162 * V 
MGV1799 55837608E 01/03/2015 50100 162 * I 
MGV1799 55837609E 01/03/2015 50610 163 c/c 162 * I 
MHH1874 54971598E 02/03/2015 50100 162 * I 
MHH1874 54971597E 02/03/2015 65992 230 * V 
MIW2094 55835836E 22/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MIW2094 55835835E 22/03/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MAFRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RAFFAELLO ROSS 
DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1157/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1157/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
DMB1396 54464794E 22/03/2015 68580 231 * VII 
DQM6041 55836734E 09/03/2015 57380 186 * II 
EGC3546 54464789E 14/03/2015 58350 195 
GLW5703 55836732E 07/03/2015 53470 178 
MIS6660 55835821E 28/02/2015 73662 252 * VI 
MLR2955 55837128E 19/03/2015 72340 250 * I * a 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
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POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MAFRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUZIA MARIA SEIDEL 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

MaracaJá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 581/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 581/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MDS8487 55021486E 27/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MDS8487 55021487E 27/11/2014 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MARACAJA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ WANDERLEI SALLA 
DELEGADO DE POLICIA 

MaravilHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1417/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1417/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MIQ2899 55861416D 25/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1418/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1418/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJK4219 55861439D 10/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
CSF4418 55861682D 08/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
DRP6948 55861533D 11/12/2014 51851 167 127.69 
EDX9310 55861714D 14/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
EEN0288 55861638D 20/01/2015 51851 167 127.69 
HCA1307 55861586D 24/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
LXK9138 55861322D 24/12/2014 58780 199 85.12 
MAD2686 55861612D 11/01/2015 68580 231 * VII 85.12 
MFP4123 55861683D 08/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MGZ4559 55861712D 14/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MHC3093 55861734D 06/01/2015 54870 181 * XI 127.69 
MIQ2899 55861177D 25/12/2014 59670 203 * V 957.69 
MIQ2899 55861415D 25/12/2014 58350 195 127.69 
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MKD5081 55861582D 24/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MLG7940 55861581D 24/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MLK9636 55861289D 22/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MLM1512 55861200D 30/12/2014 51851 167 127.69 
MLN1902 55861525D 03/01/2015 54600 181 * IX 85.12 
NCK4958 55861617D 20/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

VALDEMIR ANDRETTA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 955/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 955/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ASF4404 8672041010 30/11/2014 60503 208 191.53 
DDY7358 8672040267 13/10/2014 74550 218 * I 85.12 
DHU5262 8672040721 08/11/2014 74550 218 * I 85.12 
IET6345 8672040734 10/11/2014 74550 218 * I 85.12 
IPX8289 8672041236 14/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LZS4430 8672040796 14/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCW8042 8672041121 07/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDU9031 8672041214 15/12/2014 60503 208 191.53 
MFH5902 8672041090 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFH5902 8672041093 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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VALDEMIR ANDRETTA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1415/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1415/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BXC5223 55861667D 19/02/2015 69120 232 
JWX3566 55861920D 18/03/2015 65561 230 * I 
LZW1896 55862006D 23/02/2015 50100 162 * I 
MCP1804 55862015D 17/03/2015 50100 162 * I 
MJM6726 55861345D 12/03/2015 65992 230 * V 
NBH3504 55861775D 27/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1416/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1416/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
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CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BXC5223 55861666D 19/02/2015 54522 181 * VIII 
CRC7474 55861812D 11/02/2015 73662 252 * VI 
MDU9507 55861909D 26/02/2015 57200 186 * I 
MHV7953 55861919D 17/03/2015 62030 217 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

VALDEMIR ANDRETTA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

MareMa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 252/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 252/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MCF3145 55890755D 29/12/2014 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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MAREMA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

OLIVIA MORETTO CANDIDO SOUZA 
DELEGADA DE POLICIA 

MaSSaranduBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 722/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 722/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AMN2602 54405784B 18/01/2015 51930 168 191.53 
MBF7594 54710989E 30/12/2014 57380 186 * II 191.53 
MHC8479 54406773B 21/10/2010 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MASSARANDUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL FERREIRA DIAS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 721/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 721/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
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FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MGU3288 54710090E 22/02/2015 64080 221 
MLS5416 54710142E 19/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MASSARANDUBA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL FERREIRA DIAS 
DELEGADO DE POLICIA 

Meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 511/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 511/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LYR7795 55674941D 25/02/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MELEIRO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGDO DE POLICIA 

Modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 350/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 350/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CGY3588 55829180D 11/11/2014 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MODELO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RONALDO NECKENL MORETO 
DELEGADO DE POLICIA 

Monte carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 728/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 728/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AKI4075 55046292D 28/12/2014 52741 175 1915.38 
JZG1469 55045669D 07/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
JZG1469 55045670D 07/12/2014 51852 167 127.69 
MBA9122 55045671D 07/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MBA9122 55045675D 07/12/2014 75790 277 1915.38 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MONTE CARLO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JHON ENDY LAMB 
DELEGADO DE POLICIA 

Morro da fuMaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 882/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 882/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CVA2778 55505548E 27/12/2014 51851 167 127.69 
EEZ9014 55506950E 27/12/2014 50100 162 * I 574.61 
GUC2765 55506147E 10/12/2014 51851 167 127.69 
LXE2541 55506563E 19/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MBA6264 55506327E 06/01/2015 51851 167 127.69 
MBL6134 55506500E 11/12/2014 51851 167 127.69 
MCA7888 55506602E 09/01/2015 57380 186 * II 191.53 
MCQ9242 55506514E 10/12/2014 60501 208 191.53 
MFG5210 55506178E 30/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MFU1500 55506528E 07/01/2015 54100 181 * IV 85.12 
MHE5193 55506527E 26/12/2014 52070 169 53.20 
MLW6790 55506328E 17/01/2015 54522 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
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INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MORRO DA FUMACA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO PAGANI POSSAMAI 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 881/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 881/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
DMZ2970 55506826E 22/03/2015 51851 167 
MDA1912 55506819E 19/03/2015 51851 167 
MEY5059 55506824E 22/03/2015 70301 244 * I 
MEY5059 55506825E 22/03/2015 69120 232 
MGA8635 55506828E 22/03/2015 51851 167 
MHP7898 55506816E 16/03/2015 73400 252 * IV 
MIL1096 55506814E 07/03/2015 64080 221 
MIL1096 55506815E 07/03/2015 66700 230 * XIII 
MIQ8585 55506822E 19/03/2015 73662 252 * VI 
MIW6596 54033726N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MKO8432 55506829E 22/03/2015 51851 167 
MKP0196 55506654E 28/02/2015 60501 208 
MLU0970 55506787E 11/02/2015 59670 203 * V 
QHZ7070 54033725N 10/03/2015 50020 257 8§ 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

MORRO DA FUMACA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO PAGANI POSSAMAI 
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DELEGADO DE POLICIA 

naveGanteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1682/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1682/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AIX0055 55582900C 31/12/2014 67000 230 * XVI 127.69 
AMA6200 55583575C 30/12/2014 65992 230 * V 191.53 
AMA6200 55583577C 30/12/2014 69120 232 53.20 
AOT2209 55936252E 11/01/2015 69120 232 53.20 
AVC1810 54995217E 08/01/2015 65992 230 * V 191.53 
DJE2879 55583541C 11/12/2014 65561 230 * I 191.53 
DJN0151 55936411E 15/01/2015 65800 230 * IV 191.53 
DJN0151 55936412E 15/01/2015 65992 230 * V 191.53 
DJN0151 55936413E 15/01/2015 65561 230 * I 191.53 
DTX1550 55583678C 06/01/2015 65992 230 * V 191.53 
DTZ4343 55936136E 31/01/2015 51691 165 1915.38 
EWR1804 55577643C 27/12/2014 65992 230 * V 191.53 
EWR1804 55577642C 27/12/2014 69120 232 53.20 
GUP7934 54991265E 20/01/2014 67000 230 * XVI 127.69 
IEM9131 55577995C 17/01/2015 65992 230 * V 191.53 
IOL9553 55577923C 06/01/2015 50100 162 * I 574.61 
IOL9553 55577933C 06/01/2015 65992 230 * V 191.53 
IOL9553 55577934C 06/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LXK7293 55936113E 17/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LYF9710 55937508E 03/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LYW6132 55583031C 30/12/2014 69120 232 53.20 
LZR4434 55579476C 30/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LZW3369 55582885C 27/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MAJ1772 55582331C 09/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
MAJ1772 55582332C 09/01/2015 52741 175 1915.38 
MAJ1772 55582333C 09/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MAV1705 55583049C 06/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MBI2768 55936101E 15/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MBT6963 55583675C 06/01/2015 69120 232 53.20 
MCT6740 55937920E 08/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MCT6740 55937921E 08/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MCY3841 55577924C 13/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MCY3841 55577925C 13/12/2014 69120 232 53.20 
MCY3841 55577926C 13/12/2014 65561 230 * I 191.53 
MCY3841 55577927C 13/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MDE7646 55578177C 20/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MDP1586 55583050C 06/01/2015 66020 230 * VI 191.53 
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MDV4928 55936416E 15/01/2015 69120 232 53.20 
MDZ1894 55936268E 16/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MEA9205 55937866E 09/01/2015 65561 230 * I 191.53 
MEI0855 55583558C 16/11/2014 69120 232 53.20 
MEJ6916 55583035C 30/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MEO3964 55936353E 08/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MHG6667 55583157C 19/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MHG6667 55583154C 19/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MHM9138 55584259C 31/12/2014 65480 229 85.12 
MHP2029 55583573C 11/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MIX7824 55578300C 03/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MJB7558 55583030C 30/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MJB7558 55583032C 30/12/2014 66372 230 * IX 127.69 
MKL7622 55936401E 09/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MKL7622 55936402E 06/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MKN3830 55937461E 13/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MKN3830 55937462E 13/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MKN3830 55937463E 13/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MKO0464 55936415E 15/01/2015 69120 232 53.20 
MKQ8890 55584559C 21/12/2014 69120 232 53.20 
MKT5715 55584502C 19/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MMA2134 55583680C 07/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MMC9725 55579172C 08/01/2015 69120 232 53.20 
MUS8028 55937547E 08/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

NAVEGANTES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1683/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1683/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ADC2196 55936373E 20/01/2015 54522 181 * VIII 127.69 
APG7542 55584484C 17/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
ARY5665 55583300C 07/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
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EGA0102 55578923C 20/01/2015 53800 181 * I 85.12 
IVN1430 55575643C 12/12/2014 55415 181 * XVII 53.20 
LXZ3311 55936309E 09/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
LYW6154 55579747C 19/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
LZV9149 55936127E 20/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MAQ9930 55583054C 16/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MCK6248 55583176C 04/12/2014 51851 167 127.69 
MCM3765 55584242C 06/01/2015 52070 169 53.20 
MEU1955 55583269C 19/12/2014 60501 208 191.53 
MFJ0738 55936400E 03/02/2015 60412 207 127.69 
MFM4871 55583288C 30/12/2014 59670 203 * V 957.69 
MFP8968 55583689C 07/01/2015 52070 169 53.20 
MGH2256 55583444C 16/12/2014 56222 182 * VI 53.20 
MHA2367 55583061C 18/12/2014 55416 181 * XVII 53.20 
MHA4056 55582909C 06/01/2015 54600 181 * IX 85.12 
MHE3336 55936404E 08/01/2015 59670 203 * V 957.69 
MHW5105 55583668C 02/01/2015 52070 169 53.20 
MJJ4342 55578176C 19/12/2014 60681 209 127.69 
MJM2118 55578179C 29/12/2014 51851 167 127.69 
MJR5616 55578135C 27/01/2015 60411 207 127.69 
MJS0194 55936312E 09/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MJZ2210 55936405E 09/01/2015 59670 203 * V 957.69 
MKE0364 55579742C 11/12/2014 60412 207 127.69 
MKG1560 55937856E 05/01/2015 55415 181 * XVII 53.20 
MKQ6402 55578169C 13/12/2014 54600 181 * IX 85.12 
MKY2663 55583294C 03/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
MLK0494 55937869E 07/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MLN5611 55578189C 16/01/2015 60411 207 127.69 
MMK2195 55936422E 15/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

NAVEGANTES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO 
SUPERINTENDENTE 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1680/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1680/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
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DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BTS9215 55936665E 23/02/2015 65992 230 * V 
BTS9215 55936666E 26/02/2015 67261 230 * XVIII 
BTS9215 55936667E 26/02/2015 67692 230 * XXII 
CEZ6194 55937956E 20/03/2015 73400 252 * IV 
DYT4434 55573922C 25/02/2015 73400 252 * IV 
IJP5893 54682326E 28/02/2015 65992 230 * V 
IJP5893 54682327E 28/02/2015 51691 165 
IKY5959 55938848E 14/02/2015 65992 230 * V 
IKY5959 55938849E 14/02/2015 50100 162 * I 
IKY5959 55938850E 14/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
JLE2910 55583598C 02/03/2015 50100 162 * I 
MBD2610 55936246E 28/02/2015 65992 230 * V 
MEW8192 55937961E 20/03/2015 73400 252 * IV 
MGH0045 55936247E 28/02/2015 69120 232 
MHP4589 55582937C 20/03/2015 50100 162 * I 
MHP4589 55582939C 20/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MLQ4058 55936551E 20/03/2015 65992 230 * V 
MLQ4952 55937968E 21/03/2015 50100 162 * I 
MLQ4952 55937969E 21/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

NAVEGANTES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1681/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1681/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
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AMJ3588 55579971C 17/03/2015 55680 181 * XIX 
BBD0206 55573948C 02/03/2015 60411 207 
CEZ6194 55937955E 20/03/2015 51851 167 
CIP5751 55573906C 23/02/2015 55413 181 * XVII 
CMO7950 55579562C 21/02/2015 55411 181 * XVII 
EYW0506 55579583C 25/02/2015 51851 167 
IJP5893 54682328E 28/02/2015 58350 195 
IMD7432 55579919C 20/03/2015 55500 181 * XVIII 
MAL6279 55579934C 22/03/2015 51851 167 
MAL6279 55579931C 20/03/2015 51851 167 
MCE0593 55579961C 13/03/2015 55680 181 * XIX 
MCU0403 55579586C 26/02/2015 55680 181 * XIX 
MDU0914 55579590C 01/03/2015 55680 181 * XIX 
MDX4033 55579912C 19/03/2015 51851 167 
MDX4033 55579909C 19/03/2015 51851 167 
MFN8563 55573938C 02/03/2015 55414 181 * XVII 
MFP6983 55936230E 24/02/2015 54523 181 * VIII 
MGL3837 55936159E 27/02/2015 55415 181 * XVII 
MIJ5809 55940130E 24/03/2015 59670 203 * V 
MIT8608 55573935C 27/02/2015 51851 167 
MJD3196 55936240E 26/02/2015 60412 207 
MJF6355 55686692D 26/02/2015 55411 181 * XVII 
MJI9063 55577794C 24/02/2015 56222 182 * VI 
MJO2651 55573918C 25/02/2015 55414 181 * XVII 
MJY5005 55579913C 20/03/2015 55500 181 * XVIII 
MKA0414 55937016E 09/03/2015 55411 181 * XVII 
MKQ9132 55579922C 20/03/2015 73662 252 * VI 
MKV3901 55937428E 28/02/2015 54521 181 * VIII 
MKV5815 55579965C 16/03/2015 55415 181 * XVII 
MLA4711 55579904C 19/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

NAVEGANTES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOAB BEZERRA DUARTE FILHO 
SUPERINTENDENTE 

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 921/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 921/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
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QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DTA0005 54144111F 14/11/2014 51851 167 127.69 
MBM6788 54144017F 15/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MBM6788 54144018F 15/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MBM6788 54144019F 15/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MEE6537 54144209F 08/12/2014 51851 167 127.69 
MES7535 54144188F 05/12/2014 69120 232 53.20 
MFJ7243 55705972E 28/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MFX7813 55705942E 03/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MGX7120 55705947E 15/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGX7120 55705949E 15/01/2015 65800 230 * IV 191.53 
MJD8870 54143965F 17/01/2015 51930 168 191.53 
MJF5197 54144211F 08/12/2014 51851 167 127.69 
MKA7383 54144021F 26/12/2014 51691 165 1915.38 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

NOVA TRENTO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 920/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 920/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBM3103 54144402F 14/03/2015 66020 230 * VI 
MBM3103 54144401F 14/03/2015 66372 230 * IX 
MFR7870 54144359F 01/03/2015 55680 181 * XIX 
MJH3923 54144356F 01/03/2015 55680 181 * XIX 
MKY1578 54144358F 01/03/2015 55680 181 * XIX 
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------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

NOVA TRENTO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI 
DELEGADO DE POLICIA 

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1192/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1192/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CAT5297 55034968E 06/10/2014 65992 230 * V 191.53 
LXJ6383 55034061E 22/11/2014 50100 162 * I 574.61 
LYM5981 55034979E 21/11/2014 66450 230 * X 127.69 
LYM5981 55034980E 21/11/2014 66371 230 * IX 127.69 
LYP6889 55035894E 26/09/2014 50100 162 * I 574.61 
LYP6889 55035895E 26/09/2014 65992 230 * V 191.53 
MAV7324 54163580F 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MAV7324 54163579F 04/01/2015 65561 230 * I 191.53 
MAV7324 54163578F 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MBB4012 54163384F 04/12/2014 65561 230 * I 191.53 
MCC3650 55033430E 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MCN1728 55033422E 17/12/2014 66371 230 * IX 127.69 
MCN1728 55033423E 17/12/2014 69120 232 53.20 
MCN1728 54162204F 14/12/2014 52741 175 1915.38 
MCN1728 54162210F 15/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MCN1728 54162211F 15/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MCN1728 54162212F 15/12/2014 65561 230 * I 191.53 
MDX0076 55034988E 12/12/2014 69120 232 53.20 
MEW5030 55034057E 19/11/2014 69120 232 53.20 
MFB4223 54162240F 30/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MFE1919 55035150E 19/11/2014 69120 232 53.20 
MGK2327 55034087E 16/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MGN6540 55035080E 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MGP2060 55034688E 08/11/2014 50100 162 * I 574.61 
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MGQ7912 55034066E 28/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MHM1030 55033434E 05/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
MHM1030 55033433E 05/01/2015 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MHU3189 55033424E 17/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MIS6175 55033916E 22/09/2014 69120 232 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ORLEANS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

BRUNO SINIBALDI 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1193/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1193/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AXK1797 54163233F 29/11/2014 51851 167 127.69 
ENK1920 54163566F 26/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
IMY4774 54162217F 15/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
LXG1687 55034894E 30/09/2014 53800 181 * I 85.12 
LXP0192 55035778E 18/11/2014 53800 181 * I 85.12 
LYR8199 55033685E 23/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
LZV0902 55034122E 03/01/2015 52070 169 53.20 
MAV4223 54163210F 20/11/2014 51851 167 127.69 
MAW7475 55034675E 05/11/2014 51851 167 127.69 
MBF7664 54163217F 23/11/2014 57380 186 * II 191.53 
MCH7310 55034116E 13/12/2014 52151 170 191.53 
MCH7310 55034115E 13/12/2014 52152 170 191.53 
MCH7310 55034113E 13/12/2014 57200 186 * I 127.69 
MCH7310 55034114E 13/12/2014 58350 195 127.69 
MCJ6179 55035991E 01/11/2014 51851 167 127.69 
MCN1728 54162213F 15/12/2014 58191 193 574.61 
MCN1728 54162214F 15/12/2014 57380 186 * II 191.53 
MCN1728 54162215F 15/12/2014 58350 195 127.69 
MCV9615 54163208F 20/11/2014 51851 167 127.69 
MDS8387 54163215F 20/11/2014 51851 167 127.69 
MEB7340 55035076E 23/12/2014 51851 167 127.69 
MEG7806 55034037E 25/10/2014 51851 167 127.69 
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MEU3899 54163572F 29/12/2014 51851 167 127.69 
MEV4783 54159853F 06/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MFE8030 54163216F 20/11/2014 51851 167 127.69 
MFL4113 55034990E 15/12/2014 57380 186 * II 191.53 
MGO6364 54162225F 21/12/2014 54870 181 * XI 127.69 
MGP9767 55034985E 22/11/2014 57380 186 * II 191.53 
MGQ0183 55035056E 17/11/2014 51851 167 127.69 
MGQ7912 55034069E 28/11/2014 52152 170 191.53 
MGQ7912 55034068E 28/11/2014 57200 186 * I 127.69 
MGQ7912 55034067E 28/11/2014 58350 195 127.69 
MHN7220 54163214F 20/11/2014 57380 186 * II 191.53 
MJF0208 54163211F 20/11/2014 51851 167 127.69 
MJJ5169 55034080E 13/12/2014 57200 186 * I 127.69 
QHJ8880 55034413E 22/09/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ORLEANS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

VALVIRIO ROSSETI 
SUPERVISOR 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1190/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1190/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
CLG7833 54162477F 03/03/2015 50100 162 * I 
CLR7617 54159823F 06/02/2015 50100 162 * I 
CLR7617 54159822F 16/02/2015 65992 230 * V 
INK7739 54159981F 06/02/2015 65992 230 * V 
LJL2956 54160012F 26/02/2015 65992 230 * V 
MCD0900 55036029E 13/03/2015 50450 162 * V 
MCU4325 54162565F 01/03/2015 66700 230 * XIII 
MCX8222 54159807F 31/01/2015 50100 162 * I 
MCX8222 54159806F 31/01/2015 66102 230 * VII 
MDA0522 54164237F 16/02/2015 66371 230 * IX 
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MEA4374 54162905F 02/02/2015 66531 230 * XI 
MEB9355 54162591F 19/03/2015 50100 162 * I 
MES9800 54159991F 09/02/2015 65992 230 * V 
MEV6394 54160004F 23/02/2015 50100 162 * I 
MFF6240 54162930F 06/02/2015 66102 230 * VII 
MGA9040 54162462F 25/02/2015 65992 230 * V 
MGD9376 54163851F 13/03/2015 50100 162 * I 
MGJ5459 54159842F 16/02/2015 65992 230 * V 
MGJ5459 54159841F 16/02/2015 50100 162 * I 
MGY2350 55033350E 29/01/2015 50100 162 * I 
MHB1740 54162459F 03/03/2015 69120 232 
MHK4207 54160017F 26/02/2015 65992 230 * V 
MIF1342 54160633F 01/03/2015 66531 230 * XI 
MIS1768 54160606F 17/02/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ORLEANS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

BRUNO SINIBALDI 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1191/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1191/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AKU2556 54159804F 28/01/2015 73662 252 * VI 
BND7329 54160013F 26/02/2015 53800 181 * I 
CAP2902 54160641F 05/03/2015 55500 181 * XVIII 
CRO2803 54160351F 21/02/2015 51851 167 
CWK2415 55034149E 05/02/2015 55500 181 * XVIII 
DJF1888 54162250F 07/02/2015 53800 181 * I 
EGQ3533 54162922F 06/02/2015 54870 181 * XI 
HEG0776 54159850F 21/02/2015 51851 167 
JET1229 54159984F 09/02/2015 55411 181 * XVII 
JOD1266 54159963F 28/01/2015 51851 167 
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LJL2956 54160011F 26/02/2015 55500 181 * XVIII 
LWS8657 54160355F 21/02/2015 51851 167 
LXB5440 54159999F 18/02/2015 51851 167 
LXB5440 54162926F 06/02/2015 57200 186 * I 
LXB5440 54159814F 06/02/2015 51851 167 
LXH0599 54159832F 12/02/2015 51851 167 
LZA5155 54162460F 25/02/2015 54870 181 * XI 
MAC2784 54162559F 11/02/2015 73662 252 * VI 
MAU9513 54028090N 23/01/2015 50020 257 8§ 
MBG4714 54159825F 09/02/2015 51851 167 
MBU6989 54162011F 27/02/2015 55414 181 * XVII 
MCA2524 54159830F 09/02/2015 51851 167 
MCI6548 54159821F 06/02/2015 51851 167 
MCK0361 54159985F 09/02/2015 55090 181 * XIII 
MCK0361 54160367F 24/02/2015 51851 167 
MDA0522 54164238F 16/02/2015 58350 195 
MDA0522 54162458F 16/02/2015 70561 244 * III 
MDF3069 54159980F 06/02/2015 51851 167 
MDF4037 54160006F 23/02/2015 53800 181 * I 
MDK0120 54160374F 02/03/2015 51851 167 
MDL7663 54162009F 27/02/2015 51851 167 
MDQ5142 54159810F 06/02/2015 51851 167 
MEA1493 54162557F 11/02/2015 55411 181 * XVII 
MEA3046 54160363F 21/02/2015 51851 167 
MEB8898 54160601F 08/02/2015 54281 181 * V 
MED4886 54164264F 18/03/2015 51851 167 
MEH2130 54160620F 23/02/2015 55413 181 * XVII 
MER6490 54159833F 12/02/2015 51851 167 
MER7425 54159955F 22/01/2015 51851 167 
MEW9853 54164226F 13/02/2015 53800 181 * I 
MEX1298 54159840F 12/02/2015 51851 167 
MEY5791 54160354F 21/02/2015 51851 167 
MFB3483 54162007F 27/02/2015 51851 167 
MFE3921 54160352F 21/02/2015 51851 167 
MFF6240 54164221F 10/02/2015 53800 181 * I 
MFF6240 54162929F 06/02/2015 51851 167 
MFR7252 54159967F 28/01/2015 51851 167 
MGB8509 54160359F 21/02/2015 51851 167 
MGK6915 54159805F 28/01/2015 73662 252 * VI 
MGO4430 54164206F 10/02/2015 55414 181 * XVII 
MGP9060 54161512F 17/02/2015 53800 181 * I 
MGQ0183 54162911F 03/02/2015 54522 181 * VIII 
MGQ0183 54159974F 06/02/2015 51851 167 
MGQ0183 54162020F 05/03/2015 51851 167 
MGX3715 54159835F 12/02/2015 51851 167 
MHA0449 54162587F 16/03/2015 55414 181 * XVII 
MHK4207 54160016F 26/02/2015 51851 167 
MHR3651 54159990F 09/02/2015 51851 167 
MHS2759 54159989F 09/02/2015 61220 214 * I 
MHT4966 54159995F 12/02/2015 51851 167 
MHU6496 54160356F 21/02/2015 51851 167 
MHX9227 54162003F 27/02/2015 51851 167 
MIA9541 54164207F 10/02/2015 73662 252 * VI 
MIC2041 55034148E 05/02/2015 55414 181 * XVII 
MID4730 54160358F 21/02/2015 51851 167 
MIG0817 54159843F 21/02/2015 52070 169 
MIM8124 54162005F 27/02/2015 73662 252 * VI 
MIP1350 54164224F 13/02/2015 51851 167 
MIS1768 54160607F 17/02/2015 73662 252 * VI 
MIS8397 54162560F 11/02/2015 55090 181 * XIII 
MIV1570 54162561F 20/02/2015 55411 181 * XVII 
MJD0850 54164229F 13/02/2015 51851 167 
MJG2992 54159834F 13/02/2015 51851 167 
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MJJ0682 54162927F 06/02/2015 51851 167 
MJO2902 54162913F 02/02/2015 54522 181 * VIII 
MJS1564 54161511F 07/02/2015 53800 181 * I 
MKB2479 54159973F 06/02/2015 51852 167 
MKG1423 54160366F 24/02/2015 51851 167 
MKM6729 54160639F 05/03/2015 56222 182 * VI 
MKQ0882 54159994F 12/02/2015 51851 167 
MKW3807 54162553F 11/02/2015 55414 181 * XVII 
MKY3918 54159837F 12/02/2015 52070 169 
MKY9064 54159975F 06/02/2015 51851 167 
MLA1477 54162008F 27/02/2015 52070 169 
MLJ5010 54159953F 22/01/2015 51851 167 
OKG5107 54160618F 20/02/2015 55500 181 * XVIII 
QIS6660 54161508F 17/02/2015 57380 186 * II 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ORLEANS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

VALVIRIO ROSSETI 
SUPERVISOR 

Paial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8736 92/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8736 92/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MEF2495 55064159D 11/01/2014 50100 162 * I 574.61 
MEF2495 55064160D 11/01/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
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EDITAL. 

PAIAL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ AUGUSTO BUCHELE 
DELEGADO REGIONAL - 14 DRP 

PalHoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1951/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1951/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LYX7499 54866953E 28/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LZV6039 54867542E 10/01/2015 67000 230 * XVI 127.69 
MCK3355 54866865E 02/02/2015 65992 230 * V 191.53 
MCP5632 55343987C 07/12/2012 66371 230 * IX 127.69 
MCR3956 54866681E 24/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MDM9297 54868953E 29/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MDV4009 54859996E 07/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MEP2192 54866680E 21/12/2014 69120 232 53.20 
MFA7542 54865725E 17/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MFD7212 54866636E 09/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MFL6661 54864661E 10/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MGE3584 54867549E 10/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MGV8392 54866829E 02/02/2015 50450 162 * V 191.53 
MHA3580 54864897E 30/12/2014 67000 230 * XVI 127.69 
MHX6715 54861682E 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MJU6064 54864021E 27/10/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MJU6064 54864022E 27/10/2014 51691 165 1915.38 
OBU0671 54868105E 13/01/2015 67000 230 * XVI 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS 
DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1952/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1952/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJX2763 54866300E 11/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
ALC6219 54866949E 07/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
APJ0411 54867499E 06/01/2015 54521 181 * VIII 127.69 
APQ8273 54866750E 03/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
COF2511 54867527E 06/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
DLF4103 54865412E 28/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
IKG0951 54867479E 03/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
IOC4718 54867677E 10/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
IRR5451 54867577E 06/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
IRV6538 54867130E 29/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
ISJ0890 54867287E 02/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
ITR7931 54866392E 29/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
IUA3228 54867751E 08/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
IUL2887 54866890E 03/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
IVL2518 54866855E 09/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
LON7552 54865513E 11/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
LWU5373 54861709E 15/01/2015 59670 203 * V 957.69 
LYB5761 54866609E 11/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
LZQ9363 54868786E 31/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MAZ5356 54865274E 27/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MBR5612 54866463E 05/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MCU2736 54866474E 12/01/2015 55415 181 * XVII 53.20 
MDK7895 54862043E 10/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MDO5679 54867849E 01/01/2015 57461 187 * I 85.12 
MDQ8326 54865668E 01/01/2015 57461 187 * I 85.12 
MDV4009 54867514E 01/01/2015 57461 187 * I 85.12 
MDY6361 54865516E 11/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MEJ4419 54867505E 01/01/2015 57461 187 * I 85.12 
MET4428 54867634E 11/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MFS8413 54867512E 01/01/2015 57461 187 * I 85.12 
MGQ6678 54866806E 26/12/2014 55413 181 * XVII 53.20 
MHI1426 54867507E 01/01/2015 57461 187 * I 85.12 
MHJ4503 54866749E 03/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MHX6715 54861683E 04/01/2015 58350 195 127.69 
MIL8564 55321028D 02/08/2012 55415 181 * XVII 53.20 
MJF6417 54867059E 07/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MJI2491 54866943E 04/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MKI2584 54866470E 12/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MLL6625 54867583E 06/01/2015 55680 181 * XIX 127.69 
MLZ2514 54866744E 30/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
OKF8945 54862472E 30/11/2014 55680 181 * XIX 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
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INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LEONEL JOSE PEREIRA 
AUTORIDADE MUNICIPAL 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 676/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - ELETRONICO - 2823 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 676/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAA4975 8742169011 17/04/2014 74550 218 * I 85.12 
AAA4975 8742206131 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AAF4795 8742162698 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
AAF5760 8742193280 28/09/2014 74630 218 * II 127.69 
AAM4447 8742142395 08/12/2013 74550 218 * I 85.12 
AAW4867 8742151676 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ABK4143 8742207434 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ABO0380 8742202216 21/11/2014 60503 208 191.53 
ABR6464 8742202514 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
ABY5206 8742178513 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ACW0227 8742196809 18/10/2014 60503 208 191.53 
ADR6043 8742207660 24/12/2014 74710 218 * III 574.61 
ADR6043 8742208298 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
ADR6043 8742208324 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ADZ4453 8742196154 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
AEC5646 8742191199 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AEE2238 8742060471 26/03/2012 74630 218 * II 127.69 
AEJ0223 8742168741 15/04/2014 60503 208 191.53 
AEO7901 8742206185 16/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AFE8563 8742182795 21/07/2014 60503 208 191.53 
AFT0098 8742189723 08/09/2014 60503 208 191.53 
AGE8419 8742148520 23/12/2013 60503 208 191.53 
AGO8834 8742207339 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AGX1226 8742161472 27/02/2014 74630 218 * II 127.69 
AGZ9070 8742147494 21/12/2013 74550 218 * I 85.12 
AHC4858 8742187258 21/08/2014 60503 208 191.53 
AHJ7922 8742148102 23/12/2013 74550 218 * I 85.12 
AHL9108 8742211061 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AHL9409 8742137929 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
AHU5090 8742190212 10/09/2014 74550 218 * I 85.12 
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AHV5754 8742173369 17/05/2014 60503 208 191.53 
AHY0089 8742205878 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AIC0407 8742183187 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
AIN6027 8742139925 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
AJA5278 8742208024 23/12/2014 56732 183 85.12 
AJC9010 8742159719 18/02/2014 74630 218 * II 127.69 
AJM7618 8742169158 13/04/2014 74550 218 * I 85.12 
AJP6015 8742149794 28/12/2013 74550 218 * I 85.12 
AJR5412 8742206560 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AJU0158 8742145873 14/12/2013 74630 218 * II 127.69 
AJV9399 8742207471 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AKZ2218 8742192038 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742170142 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742170143 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742169572 22/04/2014 74710 218 * III 574.61 
ALK2044 8742170316 29/04/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742170320 30/04/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8742170987 01/05/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742170991 02/05/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8742170905 02/05/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742173480 21/05/2014 74710 218 * III 574.61 
ALK2044 8742173552 20/05/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8742175705 08/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8742175717 08/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8742175728 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742175736 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742175776 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742176342 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742177175 14/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8742177177 15/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8742177892 14/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742177898 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8742177902 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2869 8742122038 16/07/2013 74550 218 * I 85.12 
ALL3258 8742182293 17/07/2014 60503 208 191.53 
ALU0566 8742208430 30/12/2014 60503 208 191.53 
ALY7460 8742152138 05/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ALZ9215 8742206953 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AMB9877 8742184303 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
AMG9877 8742162037 02/03/2014 60503 208 191.53 
AMJ2078 8742183670 01/08/2014 74630 218 * II 127.69 
AMW3822 8742145474 15/12/2013 74550 218 * I 85.12 
ANA7854 8742157079 01/02/2014 60503 208 191.53 
ANC1124 8742205768 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ANC5329 8742068301 15/06/2012 74550 218 * I 85.12 
ANC5329 8742070204 05/07/2012 74550 218 * I 85.12 
ANC5329 8742151904 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ANC5329 8742149492 27/12/2013 60503 208 191.53 
ANY9177 8742193950 05/10/2014 74550 218 * I 85.12 
AOB3147 8742207298 22/12/2014 56732 183 85.12 
AOG8527 8742193059 30/09/2014 74630 218 * II 127.69 
AOT2298 8742150278 30/12/2013 74550 218 * I 85.12 
APG1982 8742137974 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
APL6623 8742137995 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
APL6623 8742147946 26/12/2013 74550 218 * I 85.12 
AQL6853 8742207472 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AQX6260 8742203259 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
AQZ4353 8742192338 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AQZ5684 8742189752 09/09/2014 60503 208 191.53 
ARB0230 8742183226 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
ARH3095 8742196364 18/10/2014 60503 208 191.53 
ARQ2266 8742155497 25/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ARY2120 8742158278 10/02/2014 60503 208 191.53 
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ASA8369 8742149571 29/12/2013 74550 218 * I 85.12 
ASW1732 8742151653 05/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ASY1616 8742207178 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ATN5147 8742178781 25/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ATP3630 8742191582 19/09/2014 74710 218 * III 574.61 
ATX4487 8742195419 13/10/2014 60503 208 191.53 
ATX4487 8742205136 11/12/2014 60503 208 191.53 
ATX4487 8742159546 18/02/2014 74550 218 * I 85.12 
AUB0344 8742206360 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AUB0344 8742203577 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AUX1201 8742189351 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AVS5822 8742192774 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AWO4366 8742182759 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
AWT0445 8742206918 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AXA0008 8742207289 22/12/2014 56732 183 85.12 
AYS2904 8742186569 18/08/2014 74630 218 * II 127.69 
BBC3113 8742156391 29/01/2014 74550 218 * I 85.12 
BCT1008 8742155065 20/01/2014 60503 208 191.53 
BCT1008 8742160405 25/02/2014 74550 218 * I 85.12 
BCT1008 8742180522 06/07/2014 74550 218 * I 85.12 
BCT1008 8742173153 16/05/2014 60503 208 191.53 
BCT1008 8742192940 24/09/2014 60503 208 191.53 
BFI2956 8742181325 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
BHJ0205 8742140643 02/12/2013 74550 218 * I 85.12 
BHJ2082 8742178591 23/06/2014 74550 218 * I 85.12 
BJL7798 8742149271 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
BLJ2926 8742173897 21/05/2014 60503 208 191.53 
BLN5794 8742205949 14/12/2014 60503 208 191.53 
BPF5967 8742185528 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
BPX4216 8742208420 29/12/2014 60503 208 191.53 
BQZ5165 8742208423 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BSV3003 8742063610 28/04/2012 60503 208 191.53 
BTF9449 8742179154 29/06/2014 74630 218 * II 127.69 
BTF9449 8742156423 30/01/2014 60503 208 191.53 
BTH0749 8742196486 18/10/2014 60503 208 191.53 
BUO1204 8742184018 30/07/2014 60503 208 191.53 
BWR8758 8742141829 05/12/2013 74550 218 * I 85.12 
CAS2396 8742138678 24/11/2013 74630 218 * II 127.69 
CAS2396 8742150259 31/12/2013 74550 218 * I 85.12 
CBF9222 8742172149 10/05/2014 74710 218 * III 574.61 
CBF9222 8742172807 15/05/2014 74710 218 * III 574.61 
CCS7825 8742205425 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CDD0878 8742156180 31/01/2014 74550 218 * I 85.12 
CFB8114 8742184391 31/07/2014 60503 208 191.53 
CFB8114 8742208459 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CGC9970 8742206565 17/12/2014 60503 208 191.53 
CGC9970 8742139370 29/11/2013 74550 218 * I 85.12 
CGF3668 8742138544 25/11/2013 74550 218 * I 85.12 
CGF3668 8742153567 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
CHE7107 8742110572 30/05/2013 74630 218 * II 127.69 
CHM1459 8742207333 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CHO6203 8742152129 05/01/2014 74550 218 * I 85.12 
CID4317 8742188235 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
CKL9648 8742177366 19/06/2014 74550 218 * I 85.12 
CKN9604 8742206421 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CLA0700 8742197752 26/10/2014 74550 218 * I 85.12 
CMC9944 8742150680 31/12/2013 74550 218 * I 85.12 
CMF8095 8742167764 12/04/2014 74550 218 * I 85.12 
CMP0819 8742169827 24/04/2014 74550 218 * I 85.12 
CNC6835 8742142477 09/12/2013 74550 218 * I 85.12 
CNE1325 8742191684 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
COI4377 8742205589 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
COK9787 8742203776 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 615

COP5461 8742079238 28/10/2012 74550 218 * I 85.12 
CPB5070 8742199865 06/11/2014 74550 218 * I 85.12 
CRI3422 8742188749 31/08/2014 60503 208 191.53 
CRJ9313 8742172846 17/05/2014 74550 218 * I 85.12 
CRJ9313 8742173330 17/05/2014 74550 218 * I 85.12 
CRJ9313 8742173922 21/05/2014 74630 218 * II 127.69 
CRJ9313 8742175592 31/05/2014 74710 218 * III 574.61 
CRR2255 8742091990 10/02/2013 74630 218 * II 127.69 
CTI3838 8742206549 17/12/2014 60503 208 191.53 
CTI3838 8742207840 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
CTI6622 8742175583 31/05/2014 74550 218 * I 85.12 
CTZ3371 8742182436 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
CVR5009 8742149897 29/12/2013 74550 218 * I 85.12 
CVR5009 8742139997 27/11/2013 74630 218 * II 127.69 
CVR5009 8742138244 22/11/2013 74550 218 * I 85.12 
CVR5009 8742155354 25/01/2014 74550 218 * I 85.12 
CYB4216 8742196405 18/10/2014 60503 208 191.53 
CYR4028 8742189627 08/09/2014 74550 218 * I 85.12 
CYR7059 8742184005 29/07/2014 60503 208 191.53 
CZD8705 8742169128 15/04/2014 74550 218 * I 85.12 
DBH3566 8742141305 07/12/2013 74550 218 * I 85.12 
DBX1350 8742187329 21/08/2014 74630 218 * II 127.69 
DBX1350 8742186753 18/08/2014 74630 218 * II 127.69 
DBX1350 8742187027 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
DCG7536 8742203166 25/11/2014 74550 218 * I 85.12 
DCH4805 8742145495 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
DCM9715 8742183002 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
DCO6755 8742197173 22/10/2014 74550 218 * I 85.12 
DDN7274 8742205203 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DDP1923 8742183914 01/08/2014 74550 218 * I 85.12 
DDX6999 8742210926 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
DEA4814 8742162521 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
DEC2148 8742194646 07/10/2014 60503 208 191.53 
DEG1530 8742196860 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
DEM8765 8742195197 13/10/2014 74550 218 * I 85.12 
DEM8765 8742182320 16/07/2014 74550 218 * I 85.12 
DEV3223 8742206839 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DGB3367 8742189625 08/09/2014 74550 218 * I 85.12 
DGB7601 8742205140 12/12/2014 60503 208 191.53 
DGO8499 8742192810 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
DGP3878 8742153662 12/01/2014 74630 218 * II 127.69 
DGZ7749 8742196421 18/10/2014 60503 208 191.53 
DHU7927 8742188241 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
DIF7192 8742178330 22/06/2014 74550 218 * I 85.12 
DII9887 8742104820 11/05/2013 74550 218 * I 85.12 
DIL3441 8742058313 29/01/2012 74550 218 * I 85.12 
DIO1038 8742183641 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
DJY3066 8742137385 19/11/2013 74550 218 * I 85.12 
DKQ6001 8742179646 06/07/2014 74550 218 * I 85.12 
DLG4265 8742168052 10/04/2014 60503 208 191.53 
DLM4750 8742191961 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
DMJ3597 8742138053 23/11/2013 60503 208 191.53 
DMQ7369 8742142177 08/12/2013 74630 218 * II 127.69 
DMT7708 8742208673 29/12/2014 60503 208 191.53 
DMT9586 8742177462 18/06/2014 60503 208 191.53 
DNW6784 8742207018 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DQJ3422 8742206767 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
DRM1413 8742138977 26/11/2013 74550 218 * I 85.12 
DRQ6627 8742190390 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
DRS7264 8742183558 24/07/2014 60503 208 191.53 
DSF9747 8742208492 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DSM0828 8742203271 30/11/2014 74630 218 * II 127.69 
DSM0828 8742203941 30/11/2014 74550 218 * I 85.12 
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DUD2212 8742093617 17/02/2013 74550 218 * I 85.12 
DUD2212 8742099342 04/04/2013 74550 218 * I 85.12 
DUD2212 8742100179 11/04/2013 74550 218 * I 85.12 
DUP6276 8742155689 25/01/2014 74550 218 * I 85.12 
DVL1716 8742162509 07/03/2014 60503 208 191.53 
DWE9963 8742198410 01/11/2014 74630 218 * II 127.69 
DWK2688 8742188685 30/08/2014 60503 208 191.53 
DXY5299 8742195935 17/10/2014 60503 208 191.53 
DYE2098 8742196159 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
DYE2098 8742162437 08/03/2014 60503 208 191.53 
DYE2098 8742183183 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
DZS0055 8742189584 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
EAE1816 8742145806 15/12/2013 74550 218 * I 85.12 
EBB8949 8742196710 20/10/2014 60503 208 191.53 
EBI7842 8742179888 07/07/2014 74630 218 * II 127.69 
EDS1407 8742187182 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
EDW4383 8742178948 21/06/2014 74550 218 * I 85.12 
EFU9287 8742201440 19/11/2014 74550 218 * I 85.12 
EGT7875 8742158485 10/02/2014 60503 208 191.53 
EHX4455 8742193900 05/10/2014 60503 208 191.53 
EIA4486 8742188282 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
EIK7811 8742162148 02/03/2014 74550 218 * I 85.12 
ELV8380 8742158871 12/02/2014 74550 218 * I 85.12 
ENE2050 8742149340 29/12/2013 60503 208 191.53 
EPD4145 8742156295 29/01/2014 74550 218 * I 85.12 
EPJ3661 8742183045 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
EPJ3661 8742186988 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
EQA3680 8742207603 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
EQB2444 8742171237 04/05/2014 74550 218 * I 85.12 
EQB2444 8742161305 01/03/2014 60503 208 191.53 
EQL8183 8742169670 20/04/2014 60503 208 191.53 
ERR8787 8742156622 30/01/2014 60503 208 191.53 
ETJ3642 8742163544 15/03/2014 74550 218 * I 85.12 
EUF9420 8742185100 03/08/2014 60503 208 191.53 
EUQ8063 8742208006 23/12/2014 56732 183 85.12 
EVH7447 8742173061 15/05/2014 74710 218 * III 574.61 
EVH8420 8742185631 09/08/2014 60503 208 191.53 
EWR8245 8742187254 21/08/2014 60503 208 191.53 
EWT4314 8742205406 12/12/2014 60503 208 191.53 
FEH0797 8742208426 28/12/2014 60503 208 191.53 
GBD3535 8742128543 18/08/2013 74550 218 * I 85.12 
GNE0959 8742192340 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
GOD7090 8742148652 25/12/2013 74550 218 * I 85.12 
GOL5137 8742180496 02/07/2014 74550 218 * I 85.12 
GPY0077 8742151668 06/01/2014 74630 218 * II 127.69 
GQZ5432 8742180514 03/07/2014 74630 218 * II 127.69 
GRO3877 8742163997 18/03/2014 74550 218 * I 85.12 
GTD2145 8742186703 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
GTG6812 8742191453 16/09/2014 74630 218 * II 127.69 
GTL9709 8742178833 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
GWS8280 8742167063 05/04/2014 74550 218 * I 85.12 
GWV1940 8742192365 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
GWW6511 8742154956 22/01/2014 74550 218 * I 85.12 
GYA9495 8742172792 10/05/2014 74550 218 * I 85.12 
GYJ2730 8742104987 15/05/2013 74550 218 * I 85.12 
GZP5473 8742189419 05/09/2014 74550 218 * I 85.12 
HAG8506 8742169359 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
HAG8506 8742185144 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
HAT8874 8742162986 11/03/2014 74550 218 * I 85.12 
HBH6593 8742168727 16/04/2014 60503 208 191.53 
HBQ3413 8742181479 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HBQ3413 8742163537 13/03/2014 74550 218 * I 85.12 
HBQ3413 8742160425 24/02/2014 74630 218 * II 127.69 
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HBW1338 8742183805 29/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HCL0639 8742196075 18/10/2014 74630 218 * II 127.69 
HCS6856 8742170345 29/04/2014 74550 218 * I 85.12 
HCS6856 8742169358 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
HEO9654 8742206061 13/12/2014 74630 218 * II 127.69 
HFX2482 8742181368 12/07/2014 74630 218 * II 127.69 
HIC2351 8742210513 08/01/2015 74630 218 * II 127.69 
HJP5342 8742205516 12/12/2014 60503 208 191.53 
HKJ7968 8742206077 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HLP1261 8742145427 15/12/2013 60503 208 191.53 
HMB2372 8742181338 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HNF6246 8742180272 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HNF6246 8742173197 14/05/2014 74550 218 * I 85.12 
HNF6246 8742196061 21/10/2014 74550 218 * I 85.12 
HNI0287 8742196129 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
HNZ8517 8742097917 23/03/2013 74550 218 * I 85.12 
HRE0423 8742201210 17/11/2014 74550 218 * I 85.12 
HRE0423 8742187056 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
HRE0423 8742178376 24/06/2014 74550 218 * I 85.12 
HRE0423 8742179236 01/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HRE8082 8742206123 15/12/2014 60503 208 191.53 
HRS4499 8742179871 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HTD0440 8742184945 05/08/2014 74630 218 * II 127.69 
HTD0440 8742171406 05/05/2014 74550 218 * I 85.12 
HVV3886 8742162766 09/03/2014 74630 218 * II 127.69 
HXR4396 8742210304 09/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HXR4396 8742210681 09/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HXR4396 8742210265 09/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HXS8599 8742191813 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
HXS8599 8742191614 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
HXS8599 8742182717 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HYI1521 8742137813 21/11/2013 74550 218 * I 85.12 
HYK5809 8742206003 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IAO9064 8742207223 20/12/2014 60503 208 191.53 
IAQ3490 8742190758 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
IAS0152 8742141499 07/12/2013 60503 208 191.53 
IAY1073 8742053147 03/12/2011 74550 218 * I 85.12 
IBK3920 8742178140 22/06/2014 74550 218 * I 85.12 
IBM1405 8742138353 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
ICL0554 8742196828 21/10/2014 60503 208 191.53 
ICQ7265 8742152375 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ICQ9370 8742163116 09/03/2014 60503 208 191.53 
IDE8290 8742155066 20/01/2014 60503 208 191.53 
IDI2904 8742063690 01/05/2012 74550 218 * I 85.12 
IDM8080 8742148172 24/12/2013 60503 208 191.53 
IEB2830 8742137693 21/11/2013 74550 218 * I 85.12 
IEL2437 8742187015 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IEY3265 8742162513 07/03/2014 74550 218 * I 85.12 
IFY7896 8742155378 24/01/2014 74550 218 * I 85.12 
IGD4579 8742150490 31/12/2013 74630 218 * II 127.69 
IGD4579 8742150535 31/12/2013 74630 218 * II 127.69 
IGD4579 8742150593 01/01/2014 74710 218 * III 574.61 
IGD4579 8742136514 17/11/2013 74550 218 * I 85.12 
IGD4579 8742138200 22/11/2013 74550 218 * I 85.12 
IGD4579 8742144917 12/12/2013 74550 218 * I 85.12 
IGM8882 8742191567 21/09/2014 74630 218 * II 127.69 
IGS1132 8742208018 23/12/2014 56732 183 85.12 
IHH7300 8742183059 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
III0142 8742155113 22/01/2014 60503 208 191.53 
III0142 8742157058 03/02/2014 60503 208 191.53 
III7516 8742159565 17/02/2014 74550 218 * I 85.12 
IIP1612 8742205548 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IIU9059 8742182356 19/07/2014 60503 208 191.53 
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IIY1670 8742171190 02/05/2014 74550 218 * I 85.12 
IJC2718 8742184854 06/08/2014 60503 208 191.53 
IJJ0181 8742145381 16/12/2013 74550 218 * I 85.12 
IJQ5928 8742191675 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
IJQ9592 8742208358 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
IJU2695 8742207766 26/12/2014 60503 208 191.53 
IJW6062 8742123106 21/07/2013 74550 218 * I 85.12 
IKC6512 8742165802 29/03/2014 74550 218 * I 85.12 
IKT2820 8742138246 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
IKY6554 8742186919 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
ILJ8456 8742154402 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ILN1847 8742181581 14/07/2014 74550 218 * I 85.12 
ILN1847 8742196813 19/10/2014 74550 218 * I 85.12 
ILP1728 8742115116 13/06/2013 74550 218 * I 85.12 
ILQ4743 8742140046 28/11/2013 74550 218 * I 85.12 
ILS3838 8742204188 02/12/2014 74630 218 * II 127.69 
ILS5813 8742168363 18/04/2014 74550 218 * I 85.12 
ILU9955 8742190857 11/09/2014 60503 208 191.53 
IMD3927 8742175941 06/06/2014 74550 218 * I 85.12 
IME3439 8742194468 06/10/2014 74550 218 * I 85.12 
IMJ4044 8742169734 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
IMK9881 8742129013 23/08/2013 74550 218 * I 85.12 
IML7933 8742206211 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IMN8560 8742178710 24/06/2014 74630 218 * II 127.69 
IMQ2193 8742203935 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IMQ2193 8742203303 06/12/2014 74710 218 * III 574.61 
IMT5629 8742207817 24/12/2014 74710 218 * III 574.61 
IMT5629 8742207824 24/12/2014 74710 218 * III 574.61 
IMT5629 8742207825 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
IMT5629 8742169279 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
IMT5629 8742160830 27/02/2014 74550 218 * I 85.12 
INB0709 8742208212 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
INK2829 8742199185 02/11/2014 60503 208 191.53 
INN7525 8742182641 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
INQ9637 8742193164 29/09/2014 74550 218 * I 85.12 
INQ9637 8742193173 29/09/2014 74630 218 * II 127.69 
INV1868 8742103104 29/04/2013 74630 218 * II 127.69 
IOE9546 8742173956 20/05/2014 60503 208 191.53 
IOF2021 8742206911 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IOK2109 8742190728 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
IOK2109 8742187155 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IOM8827 8742208147 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IOQ0767 8742137602 20/11/2013 74550 218 * I 85.12 
IOQ5344 8742161587 04/03/2014 74550 218 * I 85.12 
IOZ2107 8742185089 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IOZ2107 8742184766 05/08/2014 74710 218 * III 574.61 
IOZ2107 8742184827 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IPN4294 8742190759 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
IPY4083 8742192932 24/09/2014 74550 218 * I 85.12 
IQI7083 8742183911 31/07/2014 74630 218 * II 127.69 
IQW1412 8742185111 04/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IQZ5175 8742154627 17/01/2014 74550 218 * I 85.12 
IRO2506 8742202347 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
IRT6557 8742149976 01/01/2014 74550 218 * I 85.12 
IRV2079 8742195049 14/10/2014 74550 218 * I 85.12 
IRW6835 8742184414 01/08/2014 74550 218 * I 85.12 
ISP4425 8742208576 27/12/2014 60503 208 191.53 
ISU1910 8742161188 01/03/2014 60503 208 191.53 
ISV5264 8742204311 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ITC1301 8742178282 23/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ITJ8511 8742189986 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
ITL9016 8742149626 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
ITY4195 8742154586 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
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IUF0702 8742178353 21/06/2014 74630 218 * II 127.69 
IUK9351 8742157507 06/02/2014 74550 218 * I 85.12 
IZS1010 8742192286 26/09/2014 74630 218 * II 127.69 
JAP1050 8742164055 18/03/2014 60503 208 191.53 
JAT0157 8742207908 26/12/2014 60503 208 191.53 
JED2490 8742186839 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
JEY4936 8742185514 10/08/2014 74630 218 * II 127.69 
JFW8144 8742208246 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
JGU5235 8742188325 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
JMQ7278 8742200983 19/11/2014 74550 218 * I 85.12 
JNJ8592 8742202883 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
JPB6888 8742190810 11/09/2014 74630 218 * II 127.69 
JPH8362 8742140172 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
JPN1978 8742193187 28/09/2014 60503 208 191.53 
JPN3533 8742192858 24/09/2014 60503 208 191.53 
JPP3082 8742206516 17/12/2014 60503 208 191.53 
JPV6376 8742178668 24/06/2014 74550 218 * I 85.12 
JPV6376 8742180212 03/07/2014 74630 218 * II 127.69 
JPX1980 8742167364 04/04/2014 74550 218 * I 85.12 
JPX1980 8742194765 08/10/2014 60503 208 191.53 
JQA9039 8742157777 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
JQW4538 8742185758 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
JUM2505 8742205943 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JVL3768 8742189332 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
JVR6006 8742183191 27/07/2014 74630 218 * II 127.69 
JXV5927 8742191732 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
JYW1450 8742192896 27/09/2014 60503 208 191.53 
JZO2101 8742149943 30/12/2013 74550 218 * I 85.12 
KAS1989 8742157584 06/02/2014 60503 208 191.53 
KBP0049 8742183166 24/07/2014 74550 218 * I 85.12 
KIK7819 8742161604 05/03/2014 74710 218 * III 574.61 
KIY9618 8742191313 16/09/2014 74550 218 * I 85.12 
KLD3400 8742191440 17/09/2014 60503 208 191.53 
KME2772 8742189552 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
KME2772 8742189558 10/09/2014 74550 218 * I 85.12 
KMH6123 8742113425 08/06/2013 60503 208 191.53 
KMN8797 8742198258 28/10/2014 74550 218 * I 85.12 
KNG7818 8742140625 04/12/2013 60503 208 191.53 
KNG7818 8742172485 11/05/2014 74550 218 * I 85.12 
KRM5715 8742182169 17/07/2014 74630 218 * II 127.69 
KVD1609 8742207725 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
KXH1940 8742168697 18/04/2014 74710 218 * III 574.61 
KZS6081 8742211924 20/01/2015 74550 218 * I 85.12 
KZW5786 8742182901 20/07/2014 60503 208 191.53 
LAH3726 8742178996 22/06/2014 60503 208 191.53 
LAT1033 8742192873 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LBH8324 8742171990 08/05/2014 74550 218 * I 85.12 
LBV3808 8742138634 24/11/2013 74550 218 * I 85.12 
LCS1345 8742180538 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LCV6812 8742207982 25/12/2014 60503 208 191.53 
LCW7465 8742158233 10/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LJQ6574 8742150146 01/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LKS4739 8742099970 09/04/2013 60503 208 191.53 
LMA1403 8742207785 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LNB3238 8742159138 16/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LNE1003 8742185305 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LOB2943 8742210779 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LOT1738 8742190225 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LOV8106 8742185676 10/08/2014 60503 208 191.53 
LRQ0070 8742155934 26/01/2014 74710 218 * III 574.61 
LUN3678 8742208152 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWR3818 8742144462 11/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LWS2740 8742208368 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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LWS7571 8742148602 24/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LWS9119 8742152510 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT0142 8742166491 01/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT1534 8742207901 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT3766 8742207127 22/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LWT8989 8742207096 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWV4113 8742185289 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LWX7156 8742185385 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LWY1983 8742163131 09/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LWY2883 8742052048 24/11/2011 60503 208 191.53 
LWY4858 8742184833 03/08/2014 74710 218 * III 574.61 
LWZ2363 8742124928 31/07/2013 74550 218 * I 85.12 
LWZ4023 8742168336 13/04/2014 74630 218 * II 127.69 
LWZ4023 8742179198 30/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LWZ4586 8742207497 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXA0923 8742172878 17/05/2014 74550 218 * I 85.12 
LXB6596 8742177616 14/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXB9958 8742208121 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXC5598 8742196690 20/10/2014 60503 208 191.53 
LXC8557 8742184156 01/08/2014 60503 208 191.53 
LXD0549 8742190552 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LXE0304 8742191510 16/09/2014 74630 218 * II 127.69 
LXE0304 8742191893 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LXE0304 8742192197 19/09/2014 74630 218 * II 127.69 
LXE0304 8742192208 22/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LXE0304 8742170734 29/04/2014 74630 218 * II 127.69 
LXE3047 8742154329 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF8108 8742157155 02/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF8328 8742168388 14/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF8819 8742161941 03/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF8819 8742208626 27/12/2014 56732 183 85.12 
LXG2045 8742190159 07/09/2014 60503 208 191.53 
LXG2045 8742176113 06/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXG2708 8742137792 21/11/2013 74710 218 * III 574.61 
LXH5711 8742206827 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXI0987 8742207109 20/12/2014 60503 208 191.53 
LXJ5358 8742183531 27/07/2014 60503 208 191.53 
LXJ5603 8742208651 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXJ5603 8742208652 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXJ5603 8742208696 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXJ7722 8742208206 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LXJ7722 8742188785 31/08/2014 74630 218 * II 127.69 
LXJ7722 8742162847 09/03/2014 74630 218 * II 127.69 
LXL0001 8742179928 02/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LXL0001 8742177162 17/06/2014 74630 218 * II 127.69 
LXL0001 8742168273 11/04/2014 60503 208 191.53 
LXN4509 8742196832 21/10/2014 60503 208 191.53 
LXN6848 8742178208 22/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXN6934 8742207614 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXO3930 8742191973 21/09/2014 74630 218 * II 127.69 
LXP2075 8742147047 22/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LXQ2446 8742205613 16/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LXQ6821 8742191734 20/09/2014 74630 218 * II 127.69 
LXR5813 8742205194 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXR7905 8742180207 03/07/2014 60503 208 191.53 
LXR9585 8742205235 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXS2035 8742154185 18/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LXS3069 8742163013 09/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LXS3069 8742137893 22/11/2013 74630 218 * II 127.69 
LXS3576 8742177996 22/06/2014 74630 218 * II 127.69 
LXS8050 8742202615 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LXT1056 8742183619 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LXT1539 8742207098 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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LXT2845 8742208714 29/12/2014 60503 208 191.53 
LXW5302 8742196177 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
LXW5302 8742151980 05/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LXX5807 8742177188 14/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXX8966 8742183621 27/07/2014 74630 218 * II 127.69 
LXX8966 8742193473 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
LXX9968 8742177988 22/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXY3012 8742196111 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
LXY4167 8742192583 27/09/2014 60503 208 191.53 
LXY4167 8742192584 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LXZ4377 8742178634 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXZ6961 8742208435 27/12/2014 74710 218 * III 574.61 
LXZ8988 8742173285 16/05/2014 74630 218 * II 127.69 
LXZ8988 8742170656 29/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LYB0193 8742190333 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LYB2621 8742192570 24/09/2014 60503 208 191.53 
LYB5678 8742181203 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LYC4319 8742157314 04/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LYC6938 8742182015 18/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LYD1279 8742137011 19/11/2013 74630 218 * II 127.69 
LYD9251 8742138064 22/11/2013 74550 218 * I 85.12 
LYG1938 8742206365 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYG9195 8742193893 05/10/2014 74710 218 * III 574.61 
LYG9411 8742208465 27/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LYH8058 8742166321 01/04/2014 74630 218 * II 127.69 
LYI0636 8742161023 01/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LYI5111 8742205093 12/12/2014 60503 208 191.53 
LYK2233 8742193499 05/10/2014 74630 218 * II 127.69 
LYK2234 8742105764 09/05/2013 74630 218 * II 127.69 
LYK2234 8742105788 10/05/2013 74550 218 * I 85.12 
LYK2234 8742110492 26/05/2013 60503 208 191.53 
LYK2234 8742111888 03/06/2013 60503 208 191.53 
LYK2234 8742125766 03/08/2013 74550 218 * I 85.12 
LYK9092 8742202345 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LYM0033 8742191538 16/09/2014 60503 208 191.53 
LYM2628 8742066640 27/05/2012 60503 208 191.53 
LYM3758 8742121426 12/07/2013 74550 218 * I 85.12 
LYM4414 8742170448 29/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LYM6134 8742139148 24/11/2013 74550 218 * I 85.12 
LYM6388 8742158449 09/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LYN0573 8742183360 24/07/2014 74630 218 * II 127.69 
LYP5672 8742207499 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYP8034 8742210945 12/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LYS1822 8742208451 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYS1822 8742184375 28/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LYS4780 8742142472 09/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LYS5424 8742179284 30/06/2014 60503 208 191.53 
LYS5520 8742171647 07/05/2014 74550 218 * I 85.12 
LYT0888 8742155723 25/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LYT0888 8742190308 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LYU6090 54017560N 08/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
LYU6577 8742193119 29/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LYU8072 8742192875 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LYU8072 8742145646 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LYU8072 8742177859 19/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LYU8072 8742185005 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LYV0088 8742153917 14/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LYV0356 8742152293 08/01/2014 74630 218 * II 127.69 
LYW0212 8742180661 08/07/2014 74710 218 * III 574.61 
LYW7734 8742179702 06/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LYY2437 8742208378 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYY2635 8742202353 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LYZ0775 8742116406 17/06/2013 74550 218 * I 85.12 
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LYZ0965 8742206456 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYZ4653 8742205578 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYZ9290 8742068998 25/06/2012 74550 218 * I 85.12 
LZA8949 8742144608 13/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZC6500 8742184923 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LZC8376 8742064489 09/05/2012 74550 218 * I 85.12 
LZD7085 8742205674 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZD7085 8742206340 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZD7085 8742195073 12/10/2014 74550 218 * I 85.12 
LZD7085 8742181187 12/07/2014 74630 218 * II 127.69 
LZD7085 8742161651 05/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LZE9025 8742146322 17/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZF2810 8742185743 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LZG5898 8742148543 23/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZG5898 8742164124 17/03/2014 74710 218 * III 574.61 
LZG8102 8742169782 20/04/2014 74630 218 * II 127.69 
LZH8127 8742161110 27/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LZH8127 8742160560 24/02/2014 74630 218 * II 127.69 
LZI8872 8742170157 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LZI8872 8742176037 03/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LZJ0312 8742206059 16/12/2014 60503 208 191.53 
LZJ6296 8742161968 05/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LZJ6751 8742200884 17/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LZK5752 8742166213 01/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LZK6998 8742185025 03/08/2014 60503 208 191.53 
LZL6870 8742145231 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZN2073 8742179506 28/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LZO1102 8742163098 09/03/2014 60503 208 191.53 
LZO1102 8742161426 01/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LZO2022 8742181352 15/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LZO4532 8742068325 13/06/2012 60503 208 191.53 
LZO5462 8742140545 03/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZO5859 8742155246 21/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LZQ4564 8742162753 09/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LZS5173 8742163701 13/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LZT7276 8742157168 02/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LZV1954 8742208697 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZV2632 8742139858 29/11/2013 74550 218 * I 85.12 
LZV5155 8742190521 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LZV7585 8742170866 01/05/2014 74550 218 * I 85.12 
LZW9342 8742148256 25/12/2013 60503 208 191.53 
LZX0149 8742190469 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LZX4409 8742148604 24/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZX7919 8742169874 23/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LZX7919 8742208483 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZX8493 8742208079 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZY9585 8742206420 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAA3639 8742185102 04/08/2014 60503 208 191.53 
MAA3876 8742207613 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MAB2134 8742162478 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MAB2134 8742160616 23/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MAB7115 8742205767 13/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MAC8006 8742186808 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAD4355 8742165011 28/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MAD5479 8742192649 25/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MAD7964 8742206535 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAE5666 8742208677 30/12/2014 56732 183 85.12 
MAG0467 8742188850 29/08/2014 60503 208 191.53 
MAG7806 8742139645 28/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MAH4311 8742147947 26/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MAH9182 8742190155 06/09/2014 60503 208 191.53 
MAI3157 8742179850 07/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MAI3371 8742095295 26/02/2013 60503 208 191.53 
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MAJ1955 8742197788 25/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MAJ3954 8742146522 17/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MAJ4742 8742107925 12/05/2013 74550 218 * I 85.12 
MAK7366 8742192513 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MAK8806 8742207466 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAM3080 8742185376 10/08/2014 60503 208 191.53 
MAM8492 8742178319 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MAN0006 8742185387 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAN7902 8742192916 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MAO2331 8742206547 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAO6554 8742152198 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MAP3068 8742205593 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAP5160 8742190734 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MAP9223 8742184139 30/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MAQ4439 8742141792 07/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MAQ5041 8742185188 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR1350 8742208069 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR2347 8742183092 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR6710 8742206451 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR9669 8742188795 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAS0611 8742188407 29/08/2014 60503 208 191.53 
MAS0611 8742185398 09/08/2014 60503 208 191.53 
MAS6347 8742098548 29/03/2013 74630 218 * II 127.69 
MAS7101 8742207245 20/12/2014 56732 183 85.12 
MAT0562 8742190410 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MAU4467 8742208722 28/12/2014 60503 208 191.53 
MAU7154 8742193812 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MAU9747 8742185532 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAV2064 8742203652 01/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAV2064 8742208700 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAV2064 8742177882 17/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MAV3959 8742206053 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAV7977 8742140239 04/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MAW3567 8742193089 29/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MAW8369 8742155376 24/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MAW8369 8742166790 08/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MAY2065 8742175995 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MAY4095 8742181411 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MAY8132 8742145204 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MAY8514 8742182765 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MAZ4699 8742191317 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBA2356 8742145029 11/12/2013 60503 208 191.53 
MBA5496 8742181249 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MBA5965 8742206506 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBA6506 8742172003 09/05/2014 60503 208 191.53 
MBB8730 8742178229 24/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MBB8730 8742179098 30/06/2014 74710 218 * III 574.61 
MBB8730 8742191380 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBC0536 8742192309 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBC4595 8742165761 26/03/2014 60503 208 191.53 
MBC5515 8742197716 26/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MBC5673 8742203210 29/11/2014 60503 208 191.53 
MBC6394 8742184700 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBC7197 8742208500 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBD2302 8742153531 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MBD4505 8742208489 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBD5037 8742100598 15/04/2013 74550 218 * I 85.12 
MBD8117 8742186987 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBD9232 8742139682 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MBD9689 8742193247 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBE0295 8742206429 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBE5316 8742208606 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBE5613 8742193001 01/10/2014 74550 218 * I 85.12 
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MBE5613 8742181413 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MBE8385 8742139943 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MBE8385 8742137400 18/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MBF1292 8742208514 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MBF1764 8742180914 10/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MBF3073 8742178037 27/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MBG1287 8742152599 10/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MBG8313 8742059152 20/02/2012 74630 218 * II 127.69 
MBG8468 8742205400 11/12/2014 60503 208 191.53 
MBH8261 8742198167 26/10/2014 60503 208 191.53 
MBI2596 8742153996 15/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI3997 8742207871 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI7573 8742184105 28/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI8547 8742208417 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI8846 8742206902 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBJ2267 8742208419 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBJ2267 8742208389 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MBJ6666 8742197105 22/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MBK1787 8742190600 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBK5940 8742205692 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBL3326 8742111395 26/05/2013 74710 218 * III 574.61 
MBL3326 8742123566 24/07/2013 74630 218 * II 127.69 
MBL3326 8742131150 07/09/2013 74550 218 * I 85.12 
MBL7908 8742192663 26/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM1427 8742167907 11/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM2995 8742170704 26/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM2995 8742161466 01/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM5515 8742158460 07/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM5515 8742185083 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM5792 8742137716 21/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MBN1942 8742208016 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBN3387 8742155135 22/01/2014 60503 208 191.53 
MBN3866 8742206519 19/12/2014 60503 208 191.53 
MBN5070 8742196057 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MBN9647 8742089062 16/01/2013 74550 218 * I 85.12 
MBO4730 8742185121 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBP2671 8742194602 06/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MBP5430 8742144748 12/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBQ0877 8742170068 20/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MBQ3190 8742141375 06/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MBR4283 8742184550 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBR4289 8742154398 18/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MBR4469 8742141937 06/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBS0662 8742184500 02/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS0662 8742184503 02/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS0662 8742171596 05/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS6978 8742211177 14/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MBS7376 8742058676 17/02/2012 74550 218 * I 85.12 
MBS7376 8742095616 02/03/2013 74550 218 * I 85.12 
MBS9035 8742200941 16/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS9035 8742185237 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBT2575 8742184634 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBT4757 8742111503 02/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MBT4757 8742072722 05/08/2012 74550 218 * I 85.12 
MBU3301 8742141257 07/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBU7864 8742180345 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MBU7864 8742207182 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBU8807 8742206632 19/12/2014 60503 208 191.53 
MBV3874 8742208527 28/12/2014 60503 208 191.53 
MBV7226 8742206607 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBV7668 8742190966 11/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MBV7668 8742191518 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBW2651 8742111759 03/06/2013 74550 218 * I 85.12 
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MBW2651 8742116179 18/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MBW7038 8742207512 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBW8450 8742190546 11/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBW8783 8742193376 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBX1611 8742178382 20/06/2014 60503 208 191.53 
MBX2240 8742141996 08/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBX3462 8742139546 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MBX3462 8742197416 24/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MBY0519 8742172722 10/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MBY7002 8742185315 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBZ2859 8742185544 10/08/2014 60503 208 191.53 
MBZ5165 8742141768 07/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MBZ8111 8742189663 08/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBZ9135 8742179270 28/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MCA2410 8742206341 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCA6445 8742185046 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MCA8338 8742199177 02/11/2014 60503 208 191.53 
MCB2682 8742089822 21/01/2013 74550 218 * I 85.12 
MCB4539 8742159151 15/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MCB8712 8742146945 20/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCC3507 8742183452 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCC6801 8742154118 16/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCC7302 8742160421 23/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MCD2644 8742161727 05/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MCD2644 8742201906 21/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCD4903 8742197380 24/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCD9494 8742158213 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MCE1315 8742179669 06/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCE1315 8742202016 23/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCE1813 8742196025 21/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MCE1813 8742196040 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCE8639 8742166579 01/04/2014 60503 208 191.53 
MCE9098 8742068498 16/06/2012 74630 218 * II 127.69 
MCE9439 8742207591 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCE9439 8742196205 19/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCF0174 8742178378 26/06/2014 60503 208 191.53 
MCF1783 8742191794 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCF2839 8742137460 19/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MCF3079 8742186705 18/08/2014 60503 208 191.53 
MCF6278 8742204184 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCF7782 8742158121 09/02/2014 74710 218 * III 574.61 
MCF7944 8742135751 15/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MCG3355 8742184773 05/08/2014 60503 208 191.53 
MCG4345 8742207667 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCG6622 8742206667 19/12/2014 56732 183 85.12 
MCG7253 8742141608 07/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCG8785 8742208346 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCH0092 8742170168 19/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MCH9834 8742073324 11/08/2012 74550 218 * I 85.12 
MCI1751 8742193353 28/09/2014 60503 208 191.53 
MCI1843 8742171098 03/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MCI3381 8742185723 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MCI3508 8742180240 05/07/2014 60503 208 191.53 
MCI9465 8742157676 05/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MCI9465 8742157678 05/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MCJ2067 8742158739 11/02/2014 60503 208 191.53 
MCJ5035 8742094480 22/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MCJ7170 8742157607 06/02/2014 60503 208 191.53 
MCJ7170 8742179385 29/06/2014 60503 208 191.53 
MCK4158 8742195662 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCK4158 8742197519 24/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MCK4158 8742197531 24/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCK7857 8742088656 14/01/2013 60503 208 191.53 
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MCK7857 8742123211 22/07/2013 60503 208 191.53 
MCL1666 8742184320 02/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MCL1666 8742184254 28/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCL3537 8742162341 08/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MCL6401 8742150622 30/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCL6401 8742197027 18/10/2014 60503 208 191.53 
MCL7145 8742162701 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM1669 8742152117 05/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM2459 8742153525 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM4535 8742152223 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCM4535 8742150481 31/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCM5619 8742207532 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCN5754 8742207059 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCN8816 8742157977 10/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MCO1283 8742154116 15/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCO7375 8742148327 26/12/2013 60503 208 191.53 
MCP1796 8742138175 23/11/2013 60503 208 191.53 
MCP3682 8742206757 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCP3919 8742191068 16/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCP5632 8742092572 10/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MCP6472 8742153269 13/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCQ4903 8742190265 06/09/2014 60503 208 191.53 
MCQ7261 8742180529 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCR0784 8742199036 02/11/2014 74710 218 * III 574.61 
MCR0831 8742206308 19/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCR1502 8742169919 19/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MCR5757 8742144656 12/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCR6561 8742166031 29/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MCR7095 8742156389 31/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCR9533 8742184806 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MCS1497 8742170013 24/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MCS2897 8742152078 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCT7662 8742191584 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCU4474 8742192986 01/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCU8772 8742188626 29/08/2014 60503 208 191.53 
MCV9003 8742208495 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCW1491 8742149613 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCW2289 8742194523 10/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCW6923 8742191995 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCW8338 8742189264 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCW9286 8742196929 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCX1401 8742204955 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCX5426 8742139122 24/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MCX7852 8742190246 08/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCX9385 8742162998 09/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MCY0733 8742155886 27/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCY4735 8742150389 31/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCY6956 8742190091 07/09/2014 60503 208 191.53 
MCY8214 8742158211 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MCZ0381 8742167182 04/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MCZ1382 8742185713 08/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MCZ2201 8742190658 13/09/2014 60503 208 191.53 
MCZ3386 8742189896 08/09/2014 60503 208 191.53 
MCZ6466 8742178972 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MCZ8818 8742187225 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA3411 8742153947 14/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742153783 14/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742162695 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742176377 06/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MDA6004 8742165497 25/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MDA6004 8742167705 12/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742171041 04/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742171551 04/05/2014 74630 218 * II 127.69 
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MDA6004 8742185166 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742183085 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742179889 07/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742183094 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742190220 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8742191725 19/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MDA6004 8742190979 13/09/2014 60503 208 191.53 
MDA6004 8742191512 17/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MDA6004 8742193533 04/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MDA6004 8742193536 05/10/2014 74710 218 * III 574.61 
MDA6004 8742194198 06/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDC2203 8742189797 05/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDC3898 8742180841 09/07/2014 60503 208 191.53 
MDC4601 8742152350 08/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MDC8580 8742182713 23/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MDC9380 8742207546 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDD0644 8742204325 06/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDD1892 8742184769 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDD1983 8742148760 26/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MDD3182 8742069634 30/06/2012 74630 218 * II 127.69 
MDD3182 8742067320 03/06/2012 60503 208 191.53 
MDD3403 8742192008 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDD4806 8742163305 15/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MDD6355 8742208385 30/12/2014 60503 208 191.53 
MDD8344 8742197768 27/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDD9477 8742180534 03/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDE2411 8742191618 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDE2413 8742207231 20/12/2014 60503 208 191.53 
MDE3599 8742146072 18/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MDE5831 8742211482 18/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDE6273 8742206282 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDF0172 8742189715 09/09/2014 60503 208 191.53 
MDF0172 8742168233 10/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MDF1491 8742194945 08/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDF2342 8742141302 06/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MDG2383 8742188455 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDG4075 8742080386 08/11/2012 74550 218 * I 85.12 
MDG5386 8742188347 31/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MDG9902 8742158835 11/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MDH6426 8742185688 09/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MDH9631 8742154727 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MDH9964 8742185287 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDH9964 8742206415 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI1549 8742169064 18/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI1549 8742173840 19/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI1549 8742185001 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI1681 8742184888 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI1681 8742202031 20/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI7034 8742071863 25/07/2012 74550 218 * I 85.12 
MDI7219 8742207157 20/12/2014 60503 208 191.53 
MDI8431 8742181485 14/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI9213 8742207478 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDJ2202 8742188433 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDJ5597 8742197037 19/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDJ6254 8742203826 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDJ6617 8742153918 14/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MDJ9410 8742202656 29/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MDK3460 8742207881 23/12/2014 60503 208 191.53 
MDK9803 8742206887 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDL2125 8742188277 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDL7567 8742158064 09/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MDL9671 8742179978 06/07/2014 60503 208 191.53 
MDM0173 8742097098 16/03/2013 60503 208 191.53 
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MDN0474 8742207689 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDN1194 8742195542 12/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDN4697 8742139837 28/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MDN5534 8742200977 19/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MDN9936 8742207846 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDO3997 8742202249 23/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MDO3997 8742180687 08/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDO8077 8742170238 25/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP3894 8742158343 07/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP7335 8742192451 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP7764 8742172339 12/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP8339 8742183291 25/07/2014 60503 208 191.53 
MDP8339 8742183348 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP8339 8742193366 30/09/2014 60503 208 191.53 
MDP8339 8742188140 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP9634 8742196299 18/10/2014 60503 208 191.53 
MDQ1143 8742138772 26/11/2013 60503 208 191.53 
MDQ5434 8742208111 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDR0105 8742184669 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDR0723 8742182164 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDR4539 8742184281 30/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDR5436 8742077292 05/10/2012 74550 218 * I 85.12 
MDR7173 8742202480 26/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MDR8118 8742103285 02/05/2013 74550 218 * I 85.12 
MDS1865 8742203986 03/12/2014 60503 208 191.53 
MDS6024 8742052611 29/11/2011 74630 218 * II 127.69 
MDS8215 8742116814 22/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MDS9853 8742191294 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDT0185 8742149636 28/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MDT0409 8742183756 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDT3393 8742160313 22/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MDT3961 8742148456 24/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MDT3961 8742188828 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDT7598 8742191762 21/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MDU0187 8742150730 31/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MDU4701 8742190839 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDU6538 8742197150 23/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV0781 8742188099 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV2665 8742204424 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV3673 8742191353 18/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV4591 8742208218 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV5463 8742208578 27/12/2014 60503 208 191.53 
MDV6069 8742159817 19/02/2014 74710 218 * III 574.61 
MDV9504 8742145331 16/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MDV9816 8742182789 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDW1108 8742182679 22/07/2014 60503 208 191.53 
MDW1163 8742115958 17/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MDX2662 8742186950 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDX7440 8742207859 25/12/2014 60503 208 191.53 
MDX9916 8742181508 15/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDY2943 8742208213 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDY7797 8742140113 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MDZ1746 8742207537 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MDZ7207 8742195791 17/10/2014 60503 208 191.53 
MEA1459 8742163668 15/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEA4401 8742190547 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEA4401 8742206402 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEA5636 8742076583 20/09/2012 74550 218 * I 85.12 
MEA9512 8742191989 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEB3014 8742209828 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEB3198 8742149363 29/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEB4734 8742185371 08/08/2014 60503 208 191.53 
MEB7360 8742156994 01/02/2014 60503 208 191.53 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 629

MEB8496 8742188559 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEC3740 8742184836 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEC4389 8742123854 26/07/2013 74550 218 * I 85.12 
MEC6031 8742206484 17/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MEC8026 8742196954 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MED0194 8742126774 11/08/2013 74550 218 * I 85.12 
MED8331 8742179878 06/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MED8654 8742140721 02/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MED8654 8742139535 27/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MEE0264 8742159870 21/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MEE2052 8742170789 02/05/2014 74630 218 * II 127.69 
MEE3178 8742185301 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEE3577 8742184475 31/07/2014 60503 208 191.53 
MEF0916 8742185041 05/08/2014 60503 208 191.53 
MEF1946 8742192031 22/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MEF2582 8742207304 22/12/2014 56732 183 85.12 
MEF9163 8742185473 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG0734 8742208221 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MEG1667 8742208398 29/12/2014 60503 208 191.53 
MEG2063 8742137600 19/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MEG2101 8742052705 28/11/2011 60503 208 191.53 
MEG2111 8742185496 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG2111 8742182423 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG5903 8742193142 29/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG6900 8742183358 24/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MEH0551 8742187122 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEH0850 8742196834 21/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEH1549 8742135607 15/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MEH2502 8742170145 24/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MEH7443 8742149523 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEH7493 8742139426 28/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MEH9739 8742206851 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEI1794 8742070100 04/07/2012 74550 218 * I 85.12 
MEI1906 8742152807 10/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MEI3104 8742204514 05/12/2014 60503 208 191.53 
MEI4356 8742168285 11/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MEI7534 8742189708 06/09/2014 60503 208 191.53 
MEI8349 8742155640 25/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MEI9957 8742193004 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEI9957 8742193116 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEJ0902 8742196758 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEJ1185 8742205269 11/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MEJ1805 8742202502 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MEJ5154 8742145064 12/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEJ7073 8742149754 27/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MEJ8474 8742156678 31/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MEK2007 8742138022 22/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MEK2007 8742166706 08/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MEK3831 8742158021 09/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MEK4360 8742183055 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEK5642 8742147721 26/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEK6169 8742194298 08/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEL3835 8742121699 14/07/2013 74710 218 * III 574.61 
MEL4426 8742189465 10/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEL5890 8742195001 11/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEL9867 8742090497 28/01/2013 74550 218 * I 85.12 
MEM2135 8742156764 02/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM2624 8742154321 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM2624 8742152948 10/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM2624 8742149706 29/12/2013 60503 208 191.53 
MEM2624 8742149555 29/12/2013 74710 218 * III 574.61 
MEM2624 8742149238 29/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MEM2885 8742157408 04/02/2014 74550 218 * I 85.12 
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MEM2885 8742171007 05/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM2885 8742195743 16/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM4028 8742155815 28/01/2014 74710 218 * III 574.61 
MEM4028 8742162435 08/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MEM8344 8742168338 13/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MEN1689 8742151630 06/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MEN2552 8742169373 22/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MEN3592 8742207268 21/12/2014 56732 183 85.12 
MEN4632 8742208448 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEN4924 8742191241 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEN5510 8742148481 24/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEO4744 8742205964 16/12/2014 60503 208 191.53 
MEO7807 8742180709 11/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEO7998 8742069140 23/06/2012 60503 208 191.53 
MEP2192 8742180001 05/07/2014 60503 208 191.53 
MEP2202 8742204797 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEP5609 8742190269 09/09/2014 60503 208 191.53 
MEP8525 8742193104 01/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEP9912 8742167777 10/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MEQ2746 8742175691 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ2769 8742186958 22/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MEQ2916 8742154794 20/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8742162487 07/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8742161903 04/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8742177473 18/06/2014 60503 208 191.53 
MEQ6077 8742165460 27/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MEQ6077 8742164674 21/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8742181460 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8742185707 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ9866 8742182922 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MER1851 8742208557 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MER3558 8742153834 15/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MER4802 8742142534 10/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MES2194 8742191082 16/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MES2338 8742162016 03/03/2014 60503 208 191.53 
MES2518 8742151844 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MES2518 8742181662 15/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MES2518 8742185546 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MES3698 8742208029 23/12/2014 56732 183 85.12 
MES5431 8742205839 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MES6053 8742147649 22/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MES8136 8742146591 18/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MET1673 8742183996 29/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MET2792 8742064891 12/05/2012 74630 218 * II 127.69 
MET7844 8742162675 07/03/2014 60503 208 191.53 
MEU0098 8742207009 20/12/2014 60503 208 191.53 
MEU0711 8742205728 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEU2545 8742208406 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEU4348 8742137232 20/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MEV0092 8742153379 13/01/2014 60503 208 191.53 
MEV0092 8742166627 31/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV5711 8742180800 11/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV6207 8742208290 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV7575 8742165359 28/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEW0648 8742189353 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEW2352 8742179644 05/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEW4933 8742207318 22/12/2014 56732 183 85.12 
MEW5779 8742202063 23/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MEX5007 8742189879 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEX5282 8742171811 09/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MEY0394 8742179230 29/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MEY2217 8742157824 10/02/2014 74710 218 * III 574.61 
MEY2322 8742190305 05/09/2014 74550 218 * I 85.12 
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MEY2361 8742185142 08/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MEY8232 8742188635 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEY8232 8742185633 09/08/2014 60503 208 191.53 
MEY8232 8742206118 14/12/2014 60503 208 191.53 
MEZ3505 8742180142 06/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEZ6884 8742178174 27/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MEZ9666 8742159530 17/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MFA0472 8742183876 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFA3971 8742205271 11/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MFA4687 8742142220 10/12/2013 60503 208 191.53 
MFA7969 8742120777 07/07/2013 74550 218 * I 85.12 
MFA9503 8742105053 11/05/2013 74550 218 * I 85.12 
MFA9916 8742206481 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFB0675 8742184617 03/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MFB3204 8742191557 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MFB5528 8742206280 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFB6511 8742177343 16/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MFB8894 8742183233 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFB9196 8742158178 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MFC4448 8742203606 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFC5791 8742202697 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFD0288 8742192823 23/09/2014 60503 208 191.53 
MFD0288 8742137184 19/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MFD2334 8742206369 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFD3928 8742194438 08/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MFD9238 8742198030 27/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MFE1456 8742159576 18/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MFE3141 8742207780 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFE6134 8742179989 06/07/2014 60503 208 191.53 
MFE8709 8742204527 03/12/2014 60503 208 191.53 
MFF2786 8742207212 21/12/2014 60503 208 191.53 
MFG4358 8742158978 16/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MFG4657 8742069603 01/07/2012 74550 218 * I 85.12 
MFG5088 8742207393 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFG5088 8742208109 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFG5088 8742208106 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFG5088 8742206886 21/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MFG5613 8742076828 29/09/2012 74550 218 * I 85.12 
MFG5691 8742173692 19/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MFG6220 8742190656 11/09/2014 60503 208 191.53 
MFG9688 8742190557 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MFH1242 8742183349 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFH1925 8742202726 27/11/2014 60503 208 191.53 
MFH7647 8742203313 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFI0074 8742146665 19/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFI2786 8742150739 01/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MFI6871 8742185232 09/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MFJ1218 8742163726 13/03/2014 60503 208 191.53 
MFJ4624 8742185296 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFJ4690 8742203767 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFJ6165 8742146332 18/12/2013 60503 208 191.53 
MFK0540 8742184834 04/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFK0540 8742185346 07/08/2014 74710 218 * III 574.61 
MFK0540 8742185481 10/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MFK0540 8742185471 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFK0605 8742211048 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFK4744 8742182519 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFK5258 8742156228 29/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MFK7596 8742171836 09/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MFK8118 8742145075 13/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFL0526 8742190226 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MFL1749 8742189810 07/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MFL4210 8742211771 16/01/2015 60503 208 191.53 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 632

MFL6447 8742149338 28/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFL7334 8742206888 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFL8903 8742195690 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MFM0926 8742185018 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFM0999 8742148852 25/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFM3208 8742152576 08/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MFM3925 8742164224 18/03/2014 60503 208 191.53 
MFM3945 8742161845 04/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MFM3945 8742170519 28/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MFM9202 8742207987 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFN0976 8742139043 24/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MFO3842 8742164108 18/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MFO4677 8742208690 30/12/2014 56732 183 85.12 
MFO6444 8742145170 15/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFO7593 8742184131 30/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFO8818 8742155861 26/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MFP9565 8742208140 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFQ1363 8742147618 21/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFR2358 8742113664 07/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MFR2643 8742170650 26/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MFR3643 8742205907 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFR4005 8742071062 17/07/2012 74550 218 * I 85.12 
MFR7745 8742202436 28/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MFR7750 8742153180 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MFS0101 8742150110 31/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFS6267 8742207576 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFS8974 8742205776 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFT0979 8742206976 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFT5548 8742130661 05/09/2013 74710 218 * III 574.61 
MFU3215 8742179221 01/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MFU3215 8742183905 30/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MFU3215 8742183719 28/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFU3215 8742182957 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFU3215 8742180782 08/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MFU3215 8742186843 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFU3215 8742186948 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFU3215 8742187307 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFU6093 8742208647 27/12/2014 56732 183 85.12 
MFU8050 8742182637 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFV6024 8742208644 27/12/2014 56732 183 85.12 
MFW3902 8742177868 16/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MFW6874 8742182932 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFW7075 8742191652 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MFX5101 8742166890 06/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY1490 8742161872 05/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY2405 8742172672 12/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY2405 8742180536 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY2405 8742184264 29/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY2525 8742178825 21/06/2014 60503 208 191.53 
MFY4709 8742207161 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY9815 8742148223 23/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFZ0193 8742157033 03/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MFZ1410 8742183893 02/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFZ3049 8742182959 22/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MFZ4315 8742202895 25/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFZ4315 8742204189 02/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MFZ7249 8742193278 01/10/2014 60503 208 191.53 
MGA2861 8742156139 26/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA4321 8742160459 23/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA4779 8742157403 06/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA5690 8742201304 18/11/2014 60503 208 191.53 
MGA6149 8742150863 04/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA8806 8742067028 05/06/2012 74550 218 * I 85.12 
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MGB1805 8742208623 27/12/2014 56732 183 85.12 
MGB2476 8742087055 31/12/2012 74630 218 * II 127.69 
MGB5232 8742158497 09/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MGB6340 8742205665 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGB8400 8742098993 31/03/2013 74550 218 * I 85.12 
MGC0810 8742208175 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC2381 8742098482 27/03/2013 74550 218 * I 85.12 
MGC3924 8742153316 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC5090 8742148616 25/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGC7097 8742197803 27/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC8704 8742211010 14/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGD0488 8742206113 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGD1052 8742139443 28/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MGD6521 8742145445 15/12/2013 60503 208 191.53 
MGE0298 8742205071 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGE2175 8742207884 24/12/2014 60503 208 191.53 
MGE2893 8742197390 24/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MGE3309 8742201478 17/11/2014 60503 208 191.53 
MGE6922 8742187340 21/08/2014 60503 208 191.53 
MGE7478 8742203466 30/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGE9824 8742179859 03/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGE9824 8742169578 23/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MGF1827 8742095610 03/03/2013 74550 218 * I 85.12 
MGF5463 8742145676 16/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGF5473 8742151647 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGG1672 8742147671 22/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGG5287 8742206961 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGG7205 8742146513 19/12/2013 74710 218 * III 574.61 
MGG7933 8742144583 11/12/2013 60503 208 191.53 
MGG7933 8742206581 17/12/2014 60503 208 191.53 
MGG8513 8742169633 25/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MGH3251 8742114394 09/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MGH3251 8742111891 03/06/2013 74630 218 * II 127.69 
MGH6694 8742190945 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGH7564 8742187204 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGH9157 8742208091 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGI0144 8742199427 08/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MGI2580 8742139524 27/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MGI2580 8742139527 29/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MGI2580 8742139529 29/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MGI2580 8742140568 01/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MGI2580 8742140582 01/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGI2580 8742140584 03/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGI2580 8742140586 04/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MGI2888 8742146262 17/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGI2888 8742208393 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGI3036 8742191399 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGI4545 8742181012 08/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MGI7660 8742183580 24/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGI8505 8742201472 16/11/2014 60503 208 191.53 
MGJ0116 8742206620 17/12/2014 60503 208 191.53 
MGJ0116 8742206382 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ2227 8742189420 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ2227 8742189578 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ2970 8742211634 20/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGJ4881 8742182691 23/07/2014 60503 208 191.53 
MGJ8768 8742168038 12/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MGK1525 8742208041 24/12/2014 56732 183 85.12 
MGK3670 8742119169 03/07/2013 74550 218 * I 85.12 
MGK8174 8742208007 23/12/2014 56732 183 85.12 
MGK8669 8742185534 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGK8669 8742145522 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGK8669 8742167229 04/04/2014 74630 218 * II 127.69 
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MGK8669 8742181601 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGK8669 8742180230 05/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MGK8669 8742184882 04/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGK8744 8742207622 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGL3098 8742178497 22/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MGL3213 8742121009 13/07/2013 74630 218 * II 127.69 
MGL6454 8742162315 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGL8965 8742163142 11/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGM3548 8742167817 10/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MGM6086 8742207032 20/12/2014 60503 208 191.53 
MGN4949 8742062751 17/04/2012 60503 208 191.53 
MGN5974 8742151023 04/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MGO3319 8742183603 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGO3319 8742190564 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGO4201 8742175181 02/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MGO5698 8742153710 13/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MGO7327 8742207723 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGO8023 8742137448 19/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MGO9435 8742208400 30/12/2014 60503 208 191.53 
MGP3216 8742164237 17/03/2014 60503 208 191.53 
MGP4682 8742205787 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGP5707 8742156345 31/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGP8657 8742183330 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGQ0064 8742146641 19/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MGQ1556 8742160810 24/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MGQ2164 8742149181 29/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGQ8245 8742184318 02/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGQ8245 8742168140 12/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR0830 8742193110 01/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR1502 8742169929 21/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MGR2209 8742091169 31/01/2013 74550 218 * I 85.12 
MGR8227 8742188417 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR9597 8742162255 07/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGS1328 8742178112 25/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MGS3900 8742149154 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGS6728 8742184115 28/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGS6728 8742179388 29/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MGS9115 8742195189 12/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MGS9133 8742206283 14/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGS9133 8742173646 20/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MGS9133 8742162988 11/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGT0143 8742137489 20/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MGT7134 8742197750 26/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MGT9309 8742190588 13/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MGU3189 8742188509 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGU5124 8742118821 01/07/2013 74550 218 * I 85.12 
MGU5417 8742168183 10/04/2014 60503 208 191.53 
MGU5417 8742179234 28/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MGU5927 8742169755 19/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MGU5927 8742173651 19/05/2014 74630 218 * II 127.69 
MGU6750 8742100563 14/04/2013 74550 218 * I 85.12 
MGU7129 8742212017 19/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MGU7129 8742155235 22/01/2014 60503 208 191.53 
MGV1764 8742184964 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGV7611 8742177491 15/06/2014 60503 208 191.53 
MGW1628 8742153092 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGW2145 8742184880 04/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGW5252 8742194316 09/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MGW6138 8742192592 26/09/2014 60503 208 191.53 
MGX7518 8742140228 01/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MGX9205 8742166414 30/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY4953 8742158680 13/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY5042 8742140340 01/12/2013 74630 218 * II 127.69 
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MGY7214 8742208468 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY8804 8742188563 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY8857 8742207395 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGZ0013 8742164125 17/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGZ2942 8742191544 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGZ3897 8742207196 22/12/2014 60503 208 191.53 
MGZ4339 8742198652 01/11/2014 60503 208 191.53 
MGZ7040 8742206298 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGZ8907 8742204885 11/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MHA3951 8742190015 05/09/2014 60503 208 191.53 
MHA4029 8742152127 05/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MHA4990 54022069N 20/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MHA6693 8742140463 03/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MHA7293 8742205401 11/12/2014 60503 208 191.53 
MHB9654 8742207746 24/12/2014 60503 208 191.53 
MHB9749 8742207822 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC0137 8742207832 23/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MHC3904 8742167524 08/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742184786 05/08/2014 60503 208 191.53 
MHC5271 8742184458 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742183617 26/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MHC5271 8742181142 08/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742181767 15/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MHC5271 8742150209 31/12/2013 60503 208 191.53 
MHC5271 8742156693 31/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742163180 11/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742162663 08/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742162129 05/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742207760 24/12/2014 60503 208 191.53 
MHC5271 8742206977 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742206502 18/12/2014 60503 208 191.53 
MHC5271 8742208397 27/12/2014 60503 208 191.53 
MHC5271 8742208342 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742208345 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742190237 10/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742189725 10/09/2014 60503 208 191.53 
MHC5271 8742191514 15/09/2014 74710 218 * III 574.61 
MHC5271 8742190962 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742190972 12/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742191524 16/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MHC5271 8742191905 19/09/2014 60503 208 191.53 
MHC5271 8742187331 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742186760 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742197869 25/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742192507 26/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742192217 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC5271 8742194499 10/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC7202 8742184673 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC7374 8742175734 07/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC7952 8742190773 11/09/2014 60503 208 191.53 
MHC9770 8742203309 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD2136 8742168436 14/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD2136 8742179708 02/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD2136 8742164299 18/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD2645 8742138900 25/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MHD5257 8742146189 19/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHD5785 8742189728 07/09/2014 60503 208 191.53 
MHD7654 8742173455 19/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD9015 8742208479 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD9185 8742146783 18/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MHE7431 8742196408 18/10/2014 60503 208 191.53 
MHE7883 8742154883 22/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHE8417 8742128613 18/08/2013 74550 218 * I 85.12 
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MHE8458 8742146093 18/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MHF2361 8742183246 27/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MHF2955 8742144978 13/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHF3151 8742196156 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MHF7733 8742182738 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG0709 8742173173 17/05/2014 60503 208 191.53 
MHG1409 8742198078 27/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG1954 8742178650 21/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MHG1954 8742181561 13/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MHG1954 8742180922 11/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG1954 8742144644 11/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHG4143 8742181197 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG4745 8742206898 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG5352 8742139472 28/11/2013 60503 208 191.53 
MHG8187 8742145701 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHH3636 8742202055 22/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MHH5232 8742135776 15/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MHH8477 8742148171 23/12/2013 60503 208 191.53 
MHH8568 8742208571 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHH9556 8742197742 26/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MHH9556 8742165079 25/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MHI1426 8742178558 20/06/2014 60503 208 191.53 
MHI1426 8742175378 02/06/2014 60503 208 191.53 
MHI1468 8742156473 30/01/2014 60503 208 191.53 
MHI2175 8742206915 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHI8198 8742151891 05/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHI8198 8742167489 03/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ2629 8742201544 16/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ2629 8742201563 16/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ2629 8742203497 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ3779 8742151581 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ5453 8742152867 08/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ5698 54009281N 16/12/2014 50020 257 8§ 85.12 
MHJ5828 8742140110 30/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MHJ6525 8742184997 05/08/2014 60503 208 191.53 
MHJ6525 8742191444 17/09/2014 60503 208 191.53 
MHJ7931 8742183653 01/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHK4856 8742183251 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHK4856 8742183043 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHK9674 8742192361 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL2779 8742204238 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL5468 8742205880 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL5795 8742150811 01/01/2014 74710 218 * III 574.61 
MHL7243 8742146095 17/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHL7591 8742207855 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL7698 8742151984 05/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL8411 8742160436 24/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MHM3352 8742188087 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHM3512 8742183647 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHN0761 8742158167 07/02/2014 60503 208 191.53 
MHN2629 8742168482 18/04/2014 74710 218 * III 574.61 
MHN4125 8742167497 05/04/2014 60503 208 191.53 
MHN4125 8742155671 25/01/2014 60503 208 191.53 
MHN5953 8742190830 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHN6149 8742187108 22/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MHN9316 8742207189 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHN9821 8742185730 09/08/2014 60503 208 191.53 
MHN9868 8742175863 05/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHP0361 8742144867 11/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHP0790 8742207521 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHP1438 8742149612 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHP2540 8742207629 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHP5419 8742183110 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
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MHP5932 8742191776 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHQ1314 8742206476 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHQ4228 8742137556 18/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MHQ4958 8742149194 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHR2869 8742207902 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHR7037 8742142270 09/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHR9132 8742130446 04/09/2013 74550 218 * I 85.12 
MHR9132 8742130610 06/09/2013 74550 218 * I 85.12 
MHS3088 8742186348 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHT2851 8742184466 01/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHT4605 8742177129 17/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MHT4605 8742177598 17/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHT7853 8742170697 27/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MHT8420 8742193343 01/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MHT8420 8742205354 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHT8469 8742179038 24/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHT8741 8742145377 16/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHT9345 8742205040 11/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MHT9430 8742202742 28/11/2014 60503 208 191.53 
MHU2844 8742181330 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU3115 8742184758 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU4191 8742189972 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU6631 8742099053 01/04/2013 60503 208 191.53 
MHU7125 8742178442 24/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU7545 8742205196 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU7645 8742207654 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MHU9487 8742202891 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU9972 8742163469 14/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV0573 8742184876 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV0845 8742204287 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV1631 8742204799 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV2541 8742151694 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV3473 8742137511 20/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MHV3542 8742183550 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV3926 8742159990 22/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV5237 8742172231 13/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV5669 8742176039 04/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV6486 8742147111 20/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHV6574 8742188447 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHV6981 8742146608 18/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MHV8580 8742193362 29/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW1929 8742190548 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW5828 8742155903 28/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW7977 8742204973 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW9661 8742080852 10/11/2012 74550 218 * I 85.12 
MHX1205 8742184097 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHX5587 8742208574 27/12/2014 60503 208 191.53 
MHY2311 8742144806 12/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHY3501 8742207373 21/12/2014 60503 208 191.53 
MHY4617 8742180305 02/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHY5092 8742151775 07/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHZ2036 8742141041 01/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHZ2036 8742207897 24/12/2014 60503 208 191.53 
MHZ2175 8742141804 07/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MHZ2175 8742149868 29/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHZ2885 8742175861 05/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHZ3128 8742175682 06/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MIA0114 8742114297 12/06/2013 60503 208 191.53 
MIA5191 8742184193 01/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MIA7160 8742179531 01/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIB6216 8742165337 25/03/2014 60503 208 191.53 
MIC4596 8742182140 18/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MIC5569 8742206764 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MIC7679 8742098179 26/03/2013 74550 218 * I 85.12 
MIC8739 8742193287 30/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIC9819 8742138494 26/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MID0082 8742183275 26/07/2014 60503 208 191.53 
MID0453 8742172183 10/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MID0453 8742172191 13/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MID0453 8742172837 15/05/2014 74630 218 * II 127.69 
MID0453 8742172966 15/05/2014 74710 218 * III 574.61 
MID2306 8742157567 06/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MID3740 8742189489 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MID4077 8742137152 20/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MID4078 8742188714 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MID4761 8742160593 25/02/2014 60503 208 191.53 
MID5669 8742208107 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MID7101 8742181367 12/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MID7151 8742175709 03/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MID7151 8742203446 03/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MID9217 8742159491 18/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MID9515 8742137458 19/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MID9755 8742197465 22/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MID9755 8742192573 27/09/2014 60503 208 191.53 
MIE3102 8742189442 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIE4357 8742164670 21/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MIE5877 8742159721 18/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MIE7972 8742184056 30/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIE8073 8742149344 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIE9091 8742194824 08/10/2014 60503 208 191.53 
MIF0213 8742196506 19/10/2014 60503 208 191.53 
MIF2223 8742112230 03/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MIF4047 8742168093 10/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MIF4249 8742191405 18/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIF5050 8742093215 11/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MIF6946 8742205888 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIF7938 8742211640 20/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIF8203 8742190443 11/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIG0024 8742207948 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIG0103 8742195308 12/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MIG2493 8742171759 09/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MIG2493 8742178213 23/06/2014 74710 218 * III 574.61 
MIG2493 8742183888 01/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MIG2493 8742181351 15/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MIG2493 8742139358 28/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MIG3922 8742188745 31/08/2014 60503 208 191.53 
MIG5017 8742152898 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MIH0986 8742189773 08/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIH1269 8742181533 15/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIH1849 8742207243 20/12/2014 56732 183 85.12 
MIH6342 8742152761 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MII7655 8742147934 25/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MII7891 8742206390 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MII8325 8742145605 16/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIJ4774 8742187137 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIJ5488 8742185259 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIJ6931 8742208359 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIJ7398 8742158048 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MIJ9277 8742200182 14/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIK0285 8742188783 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIK0285 8742188762 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIK3916 8742189270 05/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MIL1330 8742137806 21/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MIL2612 8742147891 23/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIL3702 8742166830 06/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MIL7735 8742179110 28/06/2014 74550 218 * I 85.12 
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MIM0665 8742094563 24/02/2013 74630 218 * II 127.69 
MIM2328 8742207527 25/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIM3147 8742204952 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIM5411 8742191016 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIM5655 8742207944 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIM5655 8742166534 02/04/2014 60503 208 191.53 
MIM9645 8742158559 12/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MIN7878 8742178474 27/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MIN7878 8742177526 14/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MIN7878 8742180051 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIN8308 8742169371 19/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MIN8681 8742180475 07/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIN8681 8742182268 19/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIN8681 8742183269 25/07/2014 60503 208 191.53 
MIN8681 8742189753 10/09/2014 60503 208 191.53 
MIO0436 8742185738 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO0436 8742207095 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIO0436 8742184505 29/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO5513 8742201903 22/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO5721 8742072756 05/08/2012 74550 218 * I 85.12 
MIO9751 8742154327 19/01/2014 74710 218 * III 574.61 
MIO9843 8742179997 04/07/2014 60503 208 191.53 
MIP1161 8742170471 27/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP3043 8742191649 20/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MIP4989 8742191553 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP4989 8742191549 18/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP4989 8742187348 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP4989 8742197044 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP4989 8742196000 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP4989 8742193436 29/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP4989 8742162699 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP4989 8742142744 10/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIP6098 8742185221 07/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MIP8576 8742207114 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ0436 8742193451 01/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MIQ0436 8742192961 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ0436 8742192244 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ0436 8742191551 16/09/2014 74710 218 * III 574.61 
MIQ0436 8742183034 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ0436 8742182374 18/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MIQ1858 8742147990 24/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIQ2301 8742161676 03/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ2301 8742169442 19/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ4119 8742147442 20/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIQ4119 8742141167 04/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIQ4436 8742207631 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ5874 8742208438 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ6010 8742207338 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ6274 8742202184 22/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ7212 8742146915 21/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIQ8291 8742208376 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIR2857 8742160600 24/02/2014 60503 208 191.53 
MIR3006 8742166820 06/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MIR4574 8742206655 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIS0781 8742207778 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIS1458 8742210499 11/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MIS2534 8742185291 07/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MIS5702 8742184496 01/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIS8165 8742182386 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIT1567 8742102096 20/04/2013 74550 218 * I 85.12 
MIT4050 8742189713 08/09/2014 60503 208 191.53 
MIT4130 8742162878 11/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MIT6466 8742191698 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
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MIT7976 8742188708 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIT8244 8742159821 17/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MIT9853 8742149463 27/12/2013 60503 208 191.53 
MIT9853 8742190611 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIT9853 8742205308 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIU0600 8742145120 13/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIU2969 8742079040 26/10/2012 74550 218 * I 85.12 
MIU3056 8742158445 07/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MIU3556 8742184330 29/07/2014 60503 208 191.53 
MIU5408 8742184553 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIU5689 8742190785 12/09/2014 60503 208 191.53 
MIU7004 8742206169 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIV1261 8742194635 10/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MIV2925 8742181941 16/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIV3405 8742123567 24/07/2013 74550 218 * I 85.12 
MIV3973 8742189759 08/09/2014 60503 208 191.53 
MIV4198 8742145016 11/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MIV4198 8742152206 07/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MIV4568 8742186761 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIV5406 8742177437 16/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW0034 8742192120 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW0325 8742206019 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW0557 8742140513 03/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIW1314 8742198202 25/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MIW4233 8742184952 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW4405 8742139190 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MIW5951 8742184358 29/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW7853 8742194889 10/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW8176 8742208742 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIW8938 8742208480 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIX2282 8742138768 26/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MIX7105 8742073658 12/08/2012 74630 218 * II 127.69 
MIX7105 8742063833 02/05/2012 74550 218 * I 85.12 
MIY1227 8742145166 15/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIY2413 8742188467 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY2450 8742139983 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MIY2450 8742139776 27/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MIY3013 8742188391 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY3101 8742155314 25/01/2014 74710 218 * III 574.61 
MIY3714 8742152976 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY5054 8742070917 12/07/2012 60503 208 191.53 
MIY5385 8742175837 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY5617 8742085544 24/12/2012 74550 218 * I 85.12 
MIY7770 54022025N 20/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MIY8269 8742186818 22/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MIY9547 8742164768 29/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MIZ4499 8742140683 02/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIZ5323 8742157979 10/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MIZ6708 8742148948 26/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIZ7158 8742181976 16/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MIZ7499 8742166175 01/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MIZ9085 8742182231 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA0439 8742138619 25/11/2013 74710 218 * III 574.61 
MJA0439 8742139435 27/11/2013 74710 218 * III 574.61 
MJA0439 8742139441 27/11/2013 74710 218 * III 574.61 
MJA0439 8742138034 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJA1538 8742178108 25/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA5328 8742181631 15/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA6035 8742165204 29/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA7835 8742139757 27/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJA9460 8742170517 27/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MJB0626 8742142347 10/12/2013 60503 208 191.53 
MJB1516 8742182930 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
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MJB1516 8742206142 13/12/2014 60503 208 191.53 
MJB4923 8742207680 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJB6492 8742187294 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJB7456 8742206050 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJB7494 8742144695 11/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJB7494 8742140715 02/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJB7494 8742162597 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MJB7972 8742192899 27/09/2014 60503 208 191.53 
MJC4627 8742202768 26/11/2014 60503 208 191.53 
MJC8855 8742208509 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJC9368 8742188387 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJD1360 8742149159 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJD3940 8742207349 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJD8421 8742138939 26/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MJD9755 8742192314 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJD9755 8742192299 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJE0428 8742177280 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MJE0428 8742178309 22/06/2014 74710 218 * III 574.61 
MJE5532 8742144442 12/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MJE6063 8742182673 23/07/2014 60503 208 191.53 
MJE8396 8742149968 01/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MJF4268 8742204155 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJF9346 8742207500 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJG2849 8742208705 27/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJG3705 8742147542 22/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJG4287 8742151701 06/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MJG5482 8742201955 21/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJG7804 8742141230 01/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJG8188 8742147073 20/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MJH3146 8742145724 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJH3146 8742137427 18/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJH6069 8742190586 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJH7389 8742184717 03/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MJH9507 8742062695 14/04/2012 60503 208 191.53 
MJI0901 8742201261 18/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MJI2878 8742185512 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI4801 8742140070 29/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJI5227 8742182500 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI9933 8742191181 16/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI9987 8742137216 20/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJJ1812 8742192650 25/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MJJ5616 8742189646 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJJ6212 54022053N 20/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MJJ6439 8742191767 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJJ8482 8742197449 24/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJJ8585 8742198124 27/10/2014 60503 208 191.53 
MJJ9643 8742158004 10/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJL4816 8742192973 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJL4975 8742131148 06/09/2013 74550 218 * I 85.12 
MJL5635 8742208572 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJL6135 8742176302 04/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MJM3202 8742185255 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJM7189 8742144405 13/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJM7588 8742208444 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJM7588 8742208728 27/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJM9523 8742154805 20/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MJM9628 8742138540 24/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJM9628 8742183524 26/07/2014 60503 208 191.53 
MJN1358 8742190939 11/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJN3619 8742206923 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO0912 8742192969 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO1258 8742067478 08/06/2012 74630 218 * II 127.69 
MJO1554 8742197101 24/10/2014 74550 218 * I 85.12 
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MJO2187 8742149978 01/01/2014 74710 218 * III 574.61 
MJO3323 8742156123 27/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO6346 8742180251 06/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO8629 8742100066 11/04/2013 74550 218 * I 85.12 
MJQ8639 8742210516 09/01/2015 74710 218 * III 574.61 
MJQ8641 8742183967 01/08/2014 74710 218 * III 574.61 
MJR0488 8742189692 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJR1722 8742208667 29/12/2014 56732 183 85.12 
MJR4963 8742202119 20/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJS1044 8742170425 28/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MJS1402 8742137510 20/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJS3111 8742197613 27/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MJS6418 8742208554 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJS6605 8742207503 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJS8176 8742197883 25/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJS8176 8742171770 08/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MJS8176 8742165224 26/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MJS8176 8742168672 17/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT0854 8742158061 09/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT1103 8742149478 28/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJT3882 8742179751 02/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT6738 8742191219 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJU0148 8742178802 26/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MJU1693 8742135141 01/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MJU2029 8742137566 18/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MJU4981 8742182227 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJU9592 8742185271 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJU9609 8742206411 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV0445 8742180862 08/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV0445 8742168777 13/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV0445 8742170400 29/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV0590 8742202525 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV2041 8742157513 04/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV3874 8742147659 22/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJW1429 8742208515 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW2873 8742202533 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW2873 8742195731 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW2992 8742202835 24/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MJW3815 8742192903 27/09/2014 60503 208 191.53 
MJW6829 8742171556 04/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW7962 8742197323 23/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJX1233 8742159809 18/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY2026 8742207779 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY2026 8742207807 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY4016 8742207232 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY6019 8742208627 27/12/2014 56732 183 85.12 
MJY6019 8742160955 28/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY6114 8742205874 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY6796 8742206720 19/12/2014 60503 208 191.53 
MJY7279 8742197355 23/10/2014 60503 208 191.53 
MJY8242 8742100696 16/04/2013 74630 218 * II 127.69 
MJZ2804 8742192036 22/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ5120 8742197982 25/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ5780 8742200754 10/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ7063 8742195854 16/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ8279 8742191178 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKA3943 8742205367 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKA5948 8742175836 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MKB0293 8742153833 15/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MKB4923 8742175142 01/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MKB5253 8742152393 10/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MKC1037 8742196766 21/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MKC3048 8742192230 22/09/2014 60503 208 191.53 
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MKC3048 8742163165 10/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKC3048 8742163989 17/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKC3243 8742137072 18/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MKC3958 8742184346 02/08/2014 60503 208 191.53 
MKC6208 8742185654 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKC7366 8742189951 09/09/2014 60503 208 191.53 
MKC8641 8742089559 20/01/2013 74550 218 * I 85.12 
MKD0880 8742153411 13/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MKD2310 8742208201 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKD2699 8742192342 26/09/2014 74710 218 * III 574.61 
MKD3633 54006723N 09/12/2014 50020 257 8§ 191.53 
MKD4621 8742203975 30/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MKD6110 8742195444 11/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKD6110 8742206116 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKD6110 8742207174 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKD6110 8742184313 01/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKD6110 8742184301 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKD7326 8742205374 12/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKE1834 8742191934 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKE4393 8742197085 24/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKE4393 8742208163 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKE6629 54022090N 20/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MKE6629 54022091N 20/01/2015 50020 257 8§ 191.53 
MKE8293 8742080916 11/11/2012 74550 218 * I 85.12 
MKF1209 8742137861 21/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MKF5867 8742197801 27/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKG4594 8742192232 20/09/2014 60503 208 191.53 
MKG5176 8742150018 31/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MKG7051 8742155460 24/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MKG9877 8742148808 24/12/2013 60503 208 191.53 
MKH6455 8742188579 29/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MKH7186 8742207453 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKH7186 8742207673 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKI2147 8742170036 21/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MKI3776 8742206419 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKJ0124 8742175242 31/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MKJ4474 8742137342 19/11/2013 56732 183 85.12 
MKJ6966 8742207400 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKJ8686 8742146570 18/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MKK0175 8742169105 16/04/2014 60503 208 191.53 
MKK0779 8742198240 26/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MKK2158 8742107802 19/05/2013 74550 218 * I 85.12 
MKK4087 8742160796 24/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MKK4389 8742183815 30/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKK5416 8742206132 16/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKK7289 8742172895 15/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MKK8406 8742190855 11/09/2014 60503 208 191.53 
MKK8449 8742188772 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKL0679 8742180328 03/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKL6837 8742207381 22/12/2014 60503 208 191.53 
MKL7195 8742156780 02/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MKL7498 8742207589 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKM3274 8742140193 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MKM5020 8742210971 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKM7302 8742185548 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKM9232 8742191500 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKM9956 8742164908 28/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKN4495 8742192259 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKO0897 8742149953 31/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MKO2056 8742094582 24/02/2013 74550 218 * I 85.12 
MKO3860 8742195755 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKO3938 8742196811 19/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKO6110 8742207192 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
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MKO7520 8742180827 11/07/2014 60503 208 191.53 
MKP0318 8742201792 23/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP3172 8742211167 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKP3729 8742173522 20/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP4295 8742173109 17/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP5296 8742190837 13/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MKP5958 8742175966 06/06/2014 60503 208 191.53 
MKP6614 8742193307 01/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKQ1357 8742185021 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKQ3741 8742196532 20/10/2014 60503 208 191.53 
MKQ8970 8742198217 27/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKR1908 8742192635 23/09/2014 60503 208 191.53 
MKR5230 8742190156 06/09/2014 60503 208 191.53 
MKR6335 8742191174 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKR8681 8742185463 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKS1779 8742184036 30/07/2014 60503 208 191.53 
MKS2229 8742179394 30/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MKS4293 8742113266 05/06/2013 60503 208 191.53 
MKS6955 8742159230 15/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MKS7015 8742151870 06/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MKS8350 8742208015 23/12/2014 56732 183 85.12 
MKS9539 8742204077 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT3621 8742195577 11/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT3621 8742190202 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT6496 8742182065 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT6582 8742177318 19/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT7341 8742162488 07/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT9206 8742166212 01/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MKU0760 8742207305 22/12/2014 56732 183 85.12 
MKU1243 8742195512 13/10/2014 60503 208 191.53 
MKU1723 8742169027 17/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MKU3715 8742206473 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKU6776 8742188425 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKU9895 8742184546 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKV1025 8742165673 25/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKV1145 8742177737 19/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MKV1349 8742183115 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKV3126 8742207697 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKW0885 8742193199 01/10/2014 60503 208 191.53 
MKW4003 8742206719 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKX0313 8742189662 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKX0953 8742190214 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKX1610 8742138561 26/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MKX7034 8742181072 08/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKX7189 8742197441 22/10/2014 60503 208 191.53 
MKY2145 8742195698 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKY2374 8742181100 09/07/2014 60503 208 191.53 
MKY2582 8742163428 14/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKY3956 8742155884 27/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MKY8206 8742206905 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKZ5855 8742197403 22/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKZ6194 8742193051 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKZ8548 8742159284 15/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MKZ9946 8742207599 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLA0264 8742183913 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLA5467 8742183560 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLA5835 8742185590 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLA9538 8742152553 08/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MLB0422 8742181846 19/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLB4443 8742208555 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MLC0163 8742152891 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MLC1022 8742155698 24/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MLD1918 8742206935 22/12/2014 74630 218 * II 127.69 
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MLD1956 8742183022 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLD2621 8742169968 23/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MLE0021 8742208286 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLE0535 8742151446 03/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MLE2895 8742206214 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLF2576 8742153420 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MLF5876 8742196443 18/10/2014 60503 208 191.53 
MLF8805 8742169808 22/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MLG0313 8742193266 30/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLG1574 8742164342 21/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MLG1574 8742184109 28/07/2014 60503 208 191.53 
MLG1863 8742201763 21/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLG1863 8742201711 21/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MLG9521 8742191915 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLH0167 8742171824 08/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MLH1176 8742208724 30/12/2014 60503 208 191.53 
MLH1724 8742203036 27/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLH2921 8742183479 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLH2921 8742182866 22/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLI9142 8742180706 10/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLI9142 8742188446 29/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MLJ0175 8742145992 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MLJ3762 8742176803 13/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MLK0302 8742189298 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLK7466 8742185378 10/08/2014 60503 208 191.53 
MLL1425 8742194696 10/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MLL4394 8742189363 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLL7661 8742170116 25/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MLL9457 8742188751 31/08/2014 60503 208 191.53 
MLM3575 8742196368 18/10/2014 60503 208 191.53 
MLM5967 8742167346 08/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MLM5967 8742162014 05/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MLM7230 8742189457 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLN9412 8742207518 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLO0140 8742156040 28/01/2014 60503 208 191.53 
MLO1023 8742191274 17/09/2014 60503 208 191.53 
MLO1390 8742170637 28/04/2014 60503 208 191.53 
MLO7145 8742206238 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLO8875 8742146448 19/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MLP6038 8742140798 03/12/2013 74710 218 * III 574.61 
MLP6038 8742163749 15/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MLP6038 8742160332 21/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MLP6038 8742160000 20/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MLP6038 8742160042 21/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MLP6975 8742137576 19/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MLQ0853 8742159006 15/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MLQ0853 8742190672 14/09/2014 60503 208 191.53 
MLQ2365 8742145052 12/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MLQ3748 8742205552 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLQ4307 8742211088 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLQ6728 8742158161 09/02/2014 60503 208 191.53 
MLR3235 8742176209 03/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MLR5111 8742193407 28/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MLR5305 8742200835 16/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLR6965 8742177771 16/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MLR8313 8742171089 02/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MLS2673 8742196378 18/10/2014 60503 208 191.53 
MLS4735 8742190597 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLS7946 8742168986 15/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MLT7068 8742157306 06/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MLU2767 8742207217 22/12/2014 60503 208 191.53 
MLU3651 8742206542 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLU3651 8742190687 14/09/2014 74710 218 * III 574.61 
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MLV9601 8742184368 01/08/2014 60503 208 191.53 
MLW2815 8742188341 30/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MLW2826 8742184352 28/07/2014 60503 208 191.53 
MLW5085 54022019N 20/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MLX2090 8742191387 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLX2606 8742169000 16/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MLX5682 8742206256 15/12/2014 60503 208 191.53 
MLX6654 8742169549 25/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MLZ4801 8742183623 24/07/2014 60503 208 191.53 
MMA3841 8742208215 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMA5199 8742206810 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMA7491 8742148820 24/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MMC1294 8742201744 23/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MMC1294 8742201819 21/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MMC3250 8742189359 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MMC3485 8742186884 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MMC3485 8742189743 10/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MMC9755 8742188042 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD1368 8742207368 20/12/2014 60503 208 191.53 
MMD2884 8742205791 14/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MMD3526 8742194367 08/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD4743 8742191657 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD4743 8742173893 21/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD6949 8742162154 04/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MMF8810 8742208064 26/12/2014 56732 183 85.12 
MMH2610 8742142424 08/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MMI0952 8742208146 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMJ3552 8742172420 10/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MMJ3552 8742169552 25/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MMJ3552 8742183780 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MMK2203 8742207731 25/12/2014 60503 208 191.53 
MMK6620 8742202102 22/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MMM0519 8742207980 25/12/2014 60503 208 191.53 
MMM1276 8742185129 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MMM1776 8742138147 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MMM4125 8742180652 10/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MMM4593 8742191209 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MMM5623 8742206683 19/12/2014 56732 183 85.12 
MMM7905 8742192327 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MOS7256 8742142402 09/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MPH0425 8742175121 31/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MQG9694 8742184462 28/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MSB2737 8742210284 10/01/2015 74710 218 * III 574.61 
MTN5038 8742172123 07/05/2014 74630 218 * II 127.69 
MVL2470 8742197292 23/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MVV8632 8742164489 21/03/2014 60503 208 191.53 
MVV8632 8742161844 04/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MVV8632 8742163744 13/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MZL1697 8742196651 19/10/2014 60503 208 191.53 
MZW2287 8742190603 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
NCD8458 8742167512 03/04/2014 60503 208 191.53 
NCX2427 8742154280 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
NEW2313 8742178733 21/06/2014 74550 218 * I 85.12 
NGU0876 8742173496 20/05/2014 74630 218 * II 127.69 
NHZ4160 8742177179 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
NJZ1858 8742187160 22/08/2014 60503 208 191.53 
NOJ0836 8742208524 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
NOJ0836 8742207197 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
NPG1575 8742192737 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
NRF4757 8742151084 04/01/2014 74550 218 * I 85.12 
NRF7487 8742157588 04/02/2014 60503 208 191.53 
NRF7487 8742171288 05/05/2014 60503 208 191.53 
NSE1415 8742164187 17/03/2014 74550 218 * I 85.12 
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NSS1111 8742188432 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
NSV1805 8742160203 21/02/2014 60503 208 191.53 
NSW5527 8742194341 06/10/2014 74550 218 * I 85.12 
NXD1676 8742182209 16/07/2014 74550 218 * I 85.12 
NYF7306 8742175778 03/06/2014 74550 218 * I 85.12 
NZN8855 8742183116 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
ODT1900 8742178856 24/06/2014 74550 218 * I 85.12 
OGK8970 8742148639 25/12/2013 74550 218 * I 85.12 
OHA3035 8742191302 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
OHA9434 8742207087 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OLP1714 8742206479 19/12/2014 74630 218 * II 127.69 
ONA7486 8742206414 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OPR7204 8742208689 30/12/2014 56732 183 85.12 
PGI2826 8742184921 06/08/2014 60503 208 191.53 
QBN4127 8742208354 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
QHC3447 8742200576 12/11/2014 74630 218 * II 127.69 
QHE0167 8742205403 11/12/2014 60503 208 191.53 
QHF1607 8742205117 12/12/2014 60503 208 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LEONEL JOSE PEREIRA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 345/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 345/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAY8995 8784109056 31/12/2013 74550 218 * I 85.12 
ACD9029 8784119686 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ADK0254 8784126463 19/10/2014 74550 218 * I 85.12 
ADR8169 8784131020 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ADZ7694 8784106029 21/11/2013 74550 218 * I 85.12 
AET5678 8784131300 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AFD3383 8784120743 30/06/2014 74550 218 * I 85.12 
AGM0495 8784122868 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
AGM0495 8784117363 27/04/2014 74550 218 * I 85.12 
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AGR6536 8784124686 10/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AGX2562 8784131871 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AHM4149 8784121034 05/07/2014 74550 218 * I 85.12 
AIB6655 8784122067 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
AIC7800 8784122041 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
AIQ2070 8784122159 27/07/2014 74630 218 * II 127.69 
AIX6251 8784130455 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AJE6012 8784124992 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AJG8863 8784123553 16/08/2014 74550 218 * I 85.12 
AJZ0639 8784130440 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AKA1373 8784130027 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AKA3641 8784131142 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AKI1681 8784130907 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AKX3544 8784108120 15/12/2013 74550 218 * I 85.12 
ALH6229 8784111794 03/02/2014 74550 218 * I 85.12 
ALJ0950 8784112467 07/02/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784117865 30/04/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784118777 30/05/2014 74710 218 * III 574.61 
ALK2044 8784118947 30/05/2014 74710 218 * III 574.61 
ALK2044 8784119055 31/05/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8784119250 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8784119254 08/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784119319 01/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784119352 09/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8784119653 12/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784119800 11/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8784119809 15/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784119845 12/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784119861 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8784119863 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8784119865 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK2044 8784119662 15/06/2014 74630 218 * II 127.69 
ALK2044 8784119664 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ALQ8205 8784132783 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
ALU9995 8784131352 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AMG4453 8784130601 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AMI7314 8784123965 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
AMQ5661 8784112069 30/01/2014 74550 218 * I 85.12 
AMX2761 8784130442 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ANY4793 8784122434 29/07/2014 74550 218 * I 85.12 
APC7855 8784112192 31/01/2014 74550 218 * I 85.12 
APJ3101 8784106709 30/11/2013 74630 218 * II 127.69 
AQY0736 8784122852 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
AQZ1937 8784121746 18/07/2014 74550 218 * I 85.12 
ARE9722 8784123616 23/08/2014 74550 218 * I 85.12 
ARL4815 8784120492 29/06/2014 74550 218 * I 85.12 
ARQ2266 8784116322 06/04/2014 74550 218 * I 85.12 
ASO0006 8784110611 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
ASO4384 8784124407 05/09/2014 74550 218 * I 85.12 
ATE7990 8784125041 16/09/2014 74550 218 * I 85.12 
ATX4487 8784124320 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AUT0268 8784110355 10/01/2014 74550 218 * I 85.12 
AVZ7320 8784122951 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
AXE2103 8784120309 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
AXE3675 8784128261 17/11/2014 74550 218 * I 85.12 
AYY2507 8784107603 07/12/2013 74550 218 * I 85.12 
BBS0312 8784131930 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
BER1528 8784122626 01/08/2014 74550 218 * I 85.12 
BET0955 8784114787 16/03/2014 74630 218 * II 127.69 
BFG8353 8784110959 18/01/2014 74710 218 * III 574.61 
BGH9150 8784131139 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BHO3836 8784131161 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BQS0302 8784116077 30/03/2014 74550 218 * I 85.12 
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BSE6214 8784128730 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
BTP8384 8784131062 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BTR0393 8784130952 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BTR0393 8784130957 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BYE3246 8784117738 04/05/2014 74550 218 * I 85.12 
BZE9466 8784130810 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
BZH0445 8784112077 31/01/2014 74550 218 * I 85.12 
CAA3035 8784131484 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CBE3431 8784125164 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
CBF2880 8784131967 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
CGC9970 8784110578 13/01/2014 74550 218 * I 85.12 
CIS2766 8784130910 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CJY6016 8784117035 21/04/2014 74550 218 * I 85.12 
CML2585 8784125783 30/09/2014 74550 218 * I 85.12 
CRJ9313 8784118494 17/05/2014 74550 218 * I 85.12 
CSB2331 8784106733 29/11/2013 74550 218 * I 85.12 
CTD1200 8784106407 23/11/2013 74550 218 * I 85.12 
CTU3543 8784125754 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
CVR5009 8784110701 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
CYT5591 8784106573 01/12/2013 74550 218 * I 85.12 
CZD4490 8784130848 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CZO7067 8784130343 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CZQ5536 8784124137 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
DBX1198 8784122118 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
DCG7536 8784114404 07/03/2014 74550 218 * I 85.12 
DCM9715 8784131555 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DDN7274 8784131431 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
DDW1202 8784125859 01/10/2014 74550 218 * I 85.12 
DGG8027 8784123208 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
DHS0403 8784106621 25/11/2013 74550 218 * I 85.12 
DID7554 8784114487 09/03/2014 74550 218 * I 85.12 
DQY9199 8784119372 01/06/2014 74630 218 * II 127.69 
DUQ3156 8784130362 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DYE2098 8784109989 03/01/2014 74550 218 * I 85.12 
EBZ2265 8784130965 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
EDY0082 8784111954 04/02/2014 74550 218 * I 85.12 
EFB6656 8784108622 20/12/2013 74550 218 * I 85.12 
EFT7763 8784110911 19/01/2014 74550 218 * I 85.12 
EJU9732 8784124993 20/09/2014 74630 218 * II 127.69 
EKN4904 8784122129 22/07/2014 74630 218 * II 127.69 
EPD7064 8784123754 19/08/2014 74550 218 * I 85.12 
ERW4047 8784124819 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
ETR2487 8784128348 20/11/2014 74550 218 * I 85.12 
EUF7633 8784111230 25/01/2014 74550 218 * I 85.12 
FBN7489 8784110186 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
FML1986 8784110771 18/01/2014 74550 218 * I 85.12 
FML1986 8784129946 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
GOL5137 8784121007 30/06/2014 74550 218 * I 85.12 
GOO9018 8784131889 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
GQU4626 8784131715 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
GRP8740 8784126202 07/10/2014 74550 218 * I 85.12 
GWB1500 8784116659 10/04/2014 74550 218 * I 85.12 
GWX4060 8784109840 26/12/2013 74630 218 * II 127.69 
GYL5996 8784122300 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
HAG8506 8784115342 20/03/2014 74550 218 * I 85.12 
HGR2788 8784131519 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HJB3412 8784113933 28/02/2014 74630 218 * II 127.69 
HJP0027 8784114268 24/02/2014 74550 218 * I 85.12 
HLJ4678 8784122387 04/08/2014 74550 218 * I 85.12 
HMJ1546 8784114156 25/02/2014 74550 218 * I 85.12 
HOR3505 8784111609 03/02/2014 74550 218 * I 85.12 
HSG7520 8784125997 02/10/2014 74550 218 * I 85.12 
HXR4396 8784132473 09/01/2015 74550 218 * I 85.12 
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HYA4978 8784121136 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
IBD9833 8784132418 12/01/2015 74550 218 * I 85.12 
IBY5430 8784121212 08/07/2014 74550 218 * I 85.12 
IDS0786 8784122800 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IDW3155 8784125682 30/09/2014 74550 218 * I 85.12 
IEL0940 8784107721 15/12/2013 74630 218 * II 127.69 
IEV9231 8784131872 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
IEZ1827 8784112490 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
IFX1820 8784123801 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IHI1523 8784121541 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
IHT9033 8784131952 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
III0142 8784119992 17/06/2014 74630 218 * II 127.69 
IIW2780 8784130748 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IKC6958 8784123139 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IKW5747 8784130546 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IKW9056 8784131833 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IKY0056 8784121187 11/07/2014 74550 218 * I 85.12 
ILQ5356 8784120374 16/06/2014 74550 218 * I 85.12 
IMD2891 8784120836 30/06/2014 74550 218 * I 85.12 
IMF3792 8784129930 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IML0584 8784131055 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
INJ8711 8784130339 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
INO9337 8784122843 07/08/2014 74550 218 * I 85.12 
INS5618 8784109613 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
IOF2021 8784130743 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IOF9575 8784123687 23/08/2014 74550 218 * I 85.12 
IOK2109 8784121759 19/07/2014 74550 218 * I 85.12 
IRM3990 8784116815 14/04/2014 74550 218 * I 85.12 
ISU7462 8784130843 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ISX6941 8784116349 02/04/2014 74550 218 * I 85.12 
ITZ5764 8784131933 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
IUD1251 8784121325 11/07/2014 74550 218 * I 85.12 
IUX0055 8784131043 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IVK9009 8784121350 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
IVO0757 8784125769 05/10/2014 74550 218 * I 85.12 
IVR2230 8784122717 29/07/2014 74630 218 * II 127.69 
IXQ0101 8784131751 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JDF8088 8784125451 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
JGC0262 8784125230 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
JGU5235 8784126005 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
JMQ9446 8784132917 15/01/2015 74630 218 * II 127.69 
JOV7300 8784112102 02/02/2014 74550 218 * I 85.12 
JPA3624 8784123220 08/08/2014 74550 218 * I 85.12 
JPK0216 8784119700 15/06/2014 74550 218 * I 85.12 
JUQ0047 8784129921 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JVR6006 8784122105 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
JYA8348 8784117726 02/05/2014 74550 218 * I 85.12 
JYQ2428 8784106944 26/11/2013 74550 218 * I 85.12 
KCQ5988 8784131187 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
KEY3263 8784132801 14/01/2015 74550 218 * I 85.12 
KFX8856 8784124491 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
KMI2412 8784115222 12/03/2014 74550 218 * I 85.12 
KOI6364 8784125650 24/09/2014 74630 218 * II 127.69 
LCM8733 8784119135 06/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LKO9246 8784130419 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LNE1003 8784118485 18/05/2014 74550 218 * I 85.12 
LPL3162 8784123233 12/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LRQ0070 8784111477 26/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LUU4590 8784130545 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LUX8837 8784114553 07/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LWR3597 8784124456 05/09/2014 74630 218 * II 127.69 
LWT2540 8784129938 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT2689 8784120220 22/06/2014 74630 218 * II 127.69 
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LWT7203 8784122080 25/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LWT8980 8784130973 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LWX7564 8784115733 22/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LWX8612 8784040474 26/07/2013 74550 218 * I 85.12 
LWZ8515 8784122504 29/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LXB2033 8784113948 01/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LXB9369 8784128734 25/11/2014 74630 218 * II 127.69 
LXC1984 8784131741 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXD0258 8784122829 10/08/2014 74630 218 * II 127.69 
LXF0894 8784130570 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF3856 8784123656 22/08/2014 74630 218 * II 127.69 
LXF3856 8784122953 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF6497 8784131128 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF7505 8784118350 16/05/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF7505 8784123223 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LXH7236 8784131400 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXJ7722 8784129588 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXJ7722 8784131317 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LXK4400 8784107496 03/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LXK9510 8784120501 23/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXK9510 8784120505 29/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXL0001 8784119905 13/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXN1809 8784122161 27/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LXO5063 8784112308 07/02/2014 74630 218 * II 127.69 
LXQ4868 8784125357 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LXS3576 8784119843 12/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXS3576 8784119693 12/06/2014 74550 218 * I 85.12 
LXS6585 8784106623 25/11/2013 74550 218 * I 85.12 
LXT9316 8784124015 31/08/2014 74630 218 * II 127.69 
LXW4427 8784122088 22/07/2014 74630 218 * II 127.69 
LXW6283 8784125391 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LXX6435 8784130740 18/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LXX9216 8784039429 26/06/2013 74550 218 * I 85.12 
LXY6013 8784131726 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LYA0290 8784131664 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYA1519 8784122368 31/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LYA1881 8784110382 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
LYB5678 8784122500 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LYB7312 8784125468 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LYB7312 8784131738 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYC9488 8784123991 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LYH9991 8784115839 21/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LYK2234 8784040477 27/07/2013 74710 218 * III 574.61 
LYK2234 8784041072 04/08/2013 74550 218 * I 85.12 
LYO4191 8784107666 08/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LYP7670 8784130821 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYR1900 8784122026 22/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LYS0879 8784121498 21/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LYS1822 8784129947 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYS2673 8784130518 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYT5909 8784131861 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LYU7869 8784131219 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYU9329 8784130886 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYV8439 8784131744 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LYX3183 8784125401 22/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LYX4140 8784114017 01/03/2014 74550 218 * I 85.12 
LYZ0073 8784131667 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZB6697 8784107186 06/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZB8759 8784038261 14/06/2013 74630 218 * II 127.69 
LZC6719 8784116617 12/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LZD1330 8784117510 28/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LZD7085 8784120851 01/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LZD7085 8784125957 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
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LZD7085 8784131237 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZG5718 8784121204 08/07/2014 74550 218 * I 85.12 
LZG5882 8784118057 11/05/2014 74630 218 * II 127.69 
LZH0278 8784130515 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZH8127 8784114266 24/02/2014 74550 218 * I 85.12 
LZK1140 8784116803 10/04/2014 74550 218 * I 85.12 
LZO1102 8784124946 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LZP0033 8784123511 17/08/2014 74630 218 * II 127.69 
LZR0634 8784131561 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZS5173 8784108929 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZT7276 8784106498 25/11/2013 74550 218 * I 85.12 
LZV2231 8784123526 12/08/2014 74550 218 * I 85.12 
LZX4359 8784108304 16/12/2013 74550 218 * I 85.12 
LZX4429 8784125895 30/09/2014 74550 218 * I 85.12 
LZY3782 8784131231 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAB3872 8784120677 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MAD0571 8784118365 16/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MAD8585 8784131023 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAD9086 8784125951 04/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MAE4745 8784111559 30/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MAF2730 8784125886 06/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MAH2777 8784112629 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MAH9182 8784130676 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAJ1909 8784113741 21/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MAK9763 8784113747 21/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MAL2384 8784114670 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MAL3691 8784130471 22/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MAL9410 8784120041 19/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MAM2355 8784123967 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MAN0858 8784122563 30/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR4381 8784130407 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR8568 8784116525 06/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MAT0562 8784110040 01/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MAT0562 8784110699 17/01/2014 74710 218 * III 574.61 
MAT0950 8784124753 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MAU0098 8784121237 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MAV7878 8784120968 01/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MAW9601 8784131694 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAX2589 8784131931 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MAX5374 8784130619 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAY7496 8784131899 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MAZ6055 8784112835 13/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MBC1287 8784129689 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBC2241 8784124597 06/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MBC8975 8784113718 23/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MBD2302 8784116806 11/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MBD2302 8784116337 01/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MBD2302 8784109810 23/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBE4533 8784123760 24/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MBF5474 8784130468 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBF5474 8784121549 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MBF6509 8784128822 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MBG0856 8784125082 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MBG4866 8784130923 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBH3832 8784114353 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI3304 8784124237 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBI7573 8784121497 21/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MBJ6576 8784131215 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBJ8873 8784131886 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBK2619 8784105826 10/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MBL5365 8784123431 17/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBL6531 8784120104 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM1759 8784125521 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
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MBM2995 8784123764 24/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM2995 8784120649 29/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MBM2995 8784121901 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MBO9701 8784123330 15/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBP6893 8784123000 11/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MBQ3190 8784107548 08/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBQ3228 8784131060 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBR2441 8784121101 13/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MBR3576 8784117191 20/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MBR4469 8784128415 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MBR4512 8784107428 06/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MBR6602 8784130941 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBR6602 8784130945 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBR7503 8784121603 18/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MBR7583 8784127984 12/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS5155 8784122928 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS6599 8784114799 10/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MBT7297 8784130846 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBV6304 8784121970 22/07/2014 74710 218 * III 574.61 
MBV7668 8784131478 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBV8342 8784131077 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBV9994 8784132201 06/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBW3745 8784123317 11/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MBX1599 8784130006 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBX3332 8784117729 03/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MBX3332 8784109792 21/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBX3332 8784109483 28/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MBX6786 8784130567 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBZ2859 8784109700 27/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MCB0633 8784120551 25/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MCB6124 8784122787 10/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MCB9050 8784121680 19/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCC4441 8784120206 21/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MCC8213 8784124464 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCE0337 8784126740 19/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MCE9439 8784126619 19/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MCF4826 8784126447 14/10/2014 74710 218 * III 574.61 
MCG4288 8784122495 02/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MCG5594 8784124507 04/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCH2738 8784130655 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCH5966 8784109412 22/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCI1742 8784037783 06/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MCI5477 8784115607 20/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MCI9016 8784129826 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCK2796 8784125516 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCK4158 8784124215 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MCL5256 8784123262 12/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MCN4457 8784125177 17/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCN7495 8784114852 14/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MCO0368 8784131368 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCR9009 8784124879 13/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCS9921 8784121839 20/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MCT0670 8784121867 19/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MCT2394 8784130665 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCT8583 8784107997 14/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MCV0135 8784120519 25/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MCV1538 8784131734 30/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCV1698 8784125396 27/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MCW3358 8784125466 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MCW5067 8784131786 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCW6763 8784111113 20/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MCW8127 8784116818 10/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MCY4994 8784120953 06/07/2014 74550 218 * I 85.12 
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MCZ6466 8784130470 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8784124548 07/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MDA6004 8784121128 10/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDA6004 8784120147 16/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MDA6004 8784117290 24/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MDC7941 8784123185 10/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDC9380 8784123059 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDD9291 8784123519 18/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MDG0086 8784131412 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDG0942 8784130704 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDG4887 8784123296 16/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MDH5049 8784110922 20/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI7219 8784131326 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDI8355 8784124438 05/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDJ2202 8784123356 12/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MDJ6617 8784124848 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDL1979 8784122139 23/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MDL3516 8784131284 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDM2187 8784116703 08/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MDM7702 8784125659 29/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MDN9660 8784109854 27/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MDO0941 8784121282 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDO8647 8784122639 02/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MDP0555 8784127607 08/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP8697 8784117551 02/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MDP8873 8784131004 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDR0105 8784122039 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MDR2626 8784122549 31/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MDR8118 8784131103 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDT7012 8784110219 13/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV3545 8784125789 02/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDV9353 8784121962 26/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MDV9499 8784131314 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDW7977 8784131776 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDW9025 8784131160 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDX4346 8784125700 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MDX5140 8784114716 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MDY2943 8784131393 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDY6282 8784107766 13/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MEA4084 8784123642 21/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEA7925 8784131181 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEC1181 8784131294 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MED7081 8784124009 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MED7477 8784108144 13/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MED9708 8784114766 12/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEE0775 8784123866 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEF0212 8784114713 09/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG1667 8784130431 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG8407 8784131661 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MEH4897 8784125072 15/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEI3220 8784125880 04/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MEI6383 8784130052 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEI7376 8784130611 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEJ3433 8784121054 08/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MEL4714 8784130149 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEL5890 8784123587 23/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MEM2624 8784109521 29/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEM2885 8784125182 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MEN3557 8784131535 04/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MEO0135 8784131945 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEO7934 8784131070 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEP2202 8784131722 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEP3651 8784106773 28/11/2013 74550 218 * I 85.12 
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MEP8807 8784131396 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEP9079 8784131054 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ0599 8784112532 04/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ2769 8784108959 28/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEQ4162 8784121056 09/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8784113846 28/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8784118287 16/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ6077 8784119524 12/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MEQ8785 8784115938 28/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MER2934 8784114904 16/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MER2934 8784106824 30/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MER6839 8784131717 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MES7365 8784125093 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MET0209 8784125301 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MET3689 8784126096 12/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEU2986 8784036598 15/05/2013 74550 218 * I 85.12 
MEU9067 8784119444 05/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV0092 8784110111 06/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV2246 8784123160 04/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV9432 8784130877 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEV9432 8784131963 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEW2352 8784120946 06/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MEW2469 8784107928 16/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MEX8670 8784131253 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEX8670 8784115855 20/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MEY4095 8784131705 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFA9182 8784123311 16/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MFA9412 8784130911 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFC3832 8784112133 29/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MFC7194 8784131724 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFD7501 8784125991 05/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MFD7814 8784119761 14/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MFD8290 8784130292 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFE3596 8784127127 22/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MFE4379 8784131614 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFE6057 8784131954 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFF4805 8784123684 24/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFF4805 8784119271 08/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MFH5822 8784119893 12/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MFH5822 8784121403 08/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MFH6427 8784131850 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFI3062 8784114750 10/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MFI7470 8784114762 12/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MFI8476 8784129941 11/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFJ3546 8784123836 20/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MFJ6489 8784125152 19/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MFK6005 8784128004 10/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFL2095 8784130066 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFL5563 8784120645 28/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MFO2059 8784121525 18/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MFO6444 8784123981 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MFP9565 8784131572 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFQ3165 8784111013 17/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MFQ5454 8784125766 01/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MFQ9211 8784115309 20/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MFR2358 8784038051 07/06/2013 74550 218 * I 85.12 
MFR2643 8784111662 31/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MFT8243 8784108522 21/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFT9332 8784124493 07/09/2014 74710 218 * III 574.61 
MFV3682 8784107260 08/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MFV4063 8784131626 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFV8420 8784107656 07/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MFW4418 8784123361 13/08/2014 74550 218 * I 85.12 
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MFW5142 8784125293 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MFX1411 8784119249 02/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY4873 8784131228 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFY5071 8784131865 02/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MFZ0193 8784119641 14/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA3120 8784112720 07/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA4658 8784119294 01/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MGA4716 8784113767 01/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC0019 8784131171 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC1290 8784130929 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC1462 8784111677 02/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MGC2507 8784117999 07/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MGE2305 8784112250 09/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MGG1367 8784106655 28/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MGG5287 8784116156 29/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MGI4729 8784130703 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGI4937 8784121571 18/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ0116 8784130782 18/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGJ2227 8784111510 26/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ4930 8784122816 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGJ9860 8784122197 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGK4861 8784123172 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGL1098 8784110210 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGL6297 8784125205 20/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MGL7715 8784122450 28/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MGN9751 8784124427 02/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MGO9435 8784131548 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGP6925 8784130043 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGQ2709 8784120794 01/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGQ4464 8784124758 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGQ4752 8784122857 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR4855 8784118416 17/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR7698 8784121756 19/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGR9485 8784124778 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGS4318 8784131896 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGS4369 8784124708 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGT0029 8784130371 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGT2558 8784125187 20/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGT4896 8784116596 07/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MGU1286 8784119419 06/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MGU5927 8784124287 05/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MGU7129 8784111246 24/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MGV6596 8784121742 18/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MGX0181 8784130818 21/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MGX3372 8784124809 11/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHA8437 8784119883 11/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MHB7693 8784121243 08/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC2331 8784124415 05/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC7412 8784106882 01/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHC7917 8784124799 10/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHC7917 8784130827 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHD4163 8784131403 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHE2427 8784123837 23/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHE5489 8784123426 16/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHF0269 8784122929 06/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MHF2955 8784110663 16/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG2820 8784122873 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG3019 8784126144 11/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MHG5795 8784129971 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHH3636 8784121977 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHH5087 8784124498 04/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MHH9948 8784131635 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHI1426 8784123738 22/08/2014 74550 218 * I 85.12 
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MHI7709 8784131065 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ5828 8784107143 04/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MHJ5828 8784121789 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHJ8357 8784112568 08/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MHK2618 8784121065 11/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL2055 8784124013 31/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL3372 8784120108 16/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL4524 8784131780 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHM7738 8784120676 04/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MHN5538 8784118370 18/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MHO6426 8784115147 15/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MHP0361 8784116575 03/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MHP3934 8784112167 01/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MHP7521 8784131413 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MHR1984 8784124856 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHS0518 8784123864 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MHT2125 54017474N 08/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MHT9236 8784131182 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHU9094 8784121655 18/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MHV6486 8784130341 12/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MHV6809 8784124307 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW1929 8784124792 12/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MHW1929 8784121590 17/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MHW4129 8784130542 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHY9726 8784130130 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHZ3010 8784114283 01/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MIA5732 8784130374 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MID4077 8784120275 19/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MID5449 8784125256 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MID8392 8784107807 17/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIE1227 8784105398 11/11/2013 74550 218 * I 85.12 
MIE4726 8784107295 06/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MIE5829 8784131080 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIE7275 8784122394 29/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MIE7929 8784131183 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIE8551 8784123203 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIF6129 8784118717 31/05/2014 74550 218 * I 85.12 
MIG1265 8784124995 19/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MIG2493 8784122486 30/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MIG2493 8784121624 18/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIG5452 8784122057 23/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MIG5452 8784121575 18/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MIH4598 8784108474 20/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MII8106 8784115918 29/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MIJ2459 8784131254 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIJ4295 8784131599 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIJ5906 8784114337 03/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MIK9112 8784131499 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIL0642 8784110816 14/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MIL0777 8784132034 11/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MIM4930 8784115454 23/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MIM5295 8784131184 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIM9325 8784130286 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO0191 8784123855 28/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO0436 8784130448 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIO0436 8784130451 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIO0436 8784131456 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO7327 8784131846 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIP0872 8784120865 04/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ0436 8784130452 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIQ0955 8784116796 08/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MIQ4436 8784131259 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIR0917 8784131895 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
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MIR8122 8784121863 18/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIS4482 8784130919 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIS7422 8784124291 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MIS9988 8784131299 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIT6466 8784130817 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIU5689 8784107281 07/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MIU7787 8784123327 12/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIW5521 8784123153 05/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MIW7853 8784116453 01/04/2014 74630 218 * II 127.69 
MIW8938 8784131755 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIW9016 8784120086 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MIX2624 8784122331 26/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY3399 8784122989 04/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY3399 8784122994 05/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY3563 8784130924 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIY5218 8784123183 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MIZ0879 8784112220 05/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MIZ5323 8784119979 13/06/2014 74630 218 * II 127.69 
MJA1538 8784120251 18/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA2444 8784112283 06/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA5636 8784121256 11/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA6035 8784121777 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA7825 8784110249 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA9460 8784131803 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJB6492 8784122124 21/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MJB6957 8784131827 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJC8615 8784125248 21/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MJE0428 8784113950 02/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MJE3173 8784131440 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJG9453 8784107038 28/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MJH0239 8784114653 08/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI3986 8784131873 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJI5227 8784125579 27/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJI8596 8784130771 17/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJJ0718 8784125554 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJJ5911 8784126009 04/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MJJ6229 8784126360 12/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MJJ6439 8784110834 17/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MJJ7208 8784121120 09/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJK0873 8784108904 27/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJK2074 8784125678 03/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJL1635 8784111818 03/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJL6511 8784122964 06/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJM6246 8784125198 21/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO3323 8784116714 10/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO4613 8784131270 25/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJO9015 8784121952 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ2451 8784130010 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ4183 8784112277 06/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ8719 8784130309 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJR1413 8784121336 12/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJU1727 8784110261 12/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MJU6814 8784120281 20/06/2014 74550 218 * I 85.12 
MJU9271 8784108459 20/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MJV0536 8784125928 05/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJV8103 8784110247 09/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW6530 8784114760 12/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW7194 8784131445 05/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MJW7194 8784131649 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJX7306 8784121544 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJX7306 8784125651 25/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY8888 8784129840 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ1310 8784130437 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MJZ2804 8784122055 23/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ2951 8784112548 09/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ3379 8784123336 17/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ8049 8784122585 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MJZ8279 8784124344 07/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKC2678 8784125099 16/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKC4550 8784133103 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKD4089 8784132703 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKD5565 8784116122 29/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKF1784 8784116299 06/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MKG0073 8784124039 30/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKG4962 8784109321 30/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MKH3804 8784131382 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKI7148 8784131196 26/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKI7542 8784130385 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKK1521 8784108425 20/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MKK1521 8784108427 20/12/2013 74630 218 * II 127.69 
MKK5541 8784130537 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKL1342 8784113901 26/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MKL8886 8784040109 21/07/2013 74630 218 * II 127.69 
MKL8982 8784110966 20/01/2014 74710 218 * III 574.61 
MKM3557 8784130922 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKM4799 8784131151 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKM5430 8784131391 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKM8385 8784124711 09/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKN3194 8784112232 07/02/2014 74550 218 * I 85.12 
MKO0240 8784124954 14/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKO1144 8784125343 15/09/2014 74630 218 * II 127.69 
MKO1455 8784131668 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP2000 8784106988 27/11/2013 74630 218 * II 127.69 
MKP3729 8784124612 08/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP6747 8784125802 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP7965 8784122611 30/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP8595 8784112230 07/02/2014 74710 218 * III 574.61 
MKQ4277 8784130456 20/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MKS2002 8784121195 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MKS5149 8784123606 19/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT0201 8784103298 28/09/2013 74550 218 * I 85.12 
MKT2402 8784124119 28/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT9206 8784110693 14/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT9306 8784128698 28/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MKT9695 8784110031 04/01/2014 74550 218 * I 85.12 
MKU6776 8784123645 19/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MKU7354 8784131688 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKV2330 8784131642 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKW5101 8784114445 06/03/2014 74630 218 * II 127.69 
MKW5468 8784131608 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKX0762 8784121669 20/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MKY2582 8784125715 04/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKZ2534 8784114259 04/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MKZ4183 8784112011 01/02/2014 74630 218 * II 127.69 
MKZ7136 8784126487 18/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MLA6689 8784131357 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLB3985 8784132839 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLB8042 8784110218 12/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MLC5344 8784131938 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLC7022 8784130766 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLD0839 8784121657 19/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MLD8370 8784123376 14/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLG1054 8784116541 01/04/2014 74550 218 * I 85.12 
MLG1863 8784128487 21/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MLH0782 8784123421 15/08/2014 74630 218 * II 127.69 
MLH3748 8784124497 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
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MLI3255 8784123545 11/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLI9142 8784126300 11/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MLJ6606 8784106855 01/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MLJ9486 8784109236 25/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MLJ9486 8784131130 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLL0779 8784131387 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLO7770 8784121176 13/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MLP1526 8784131502 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLQ6164 8784122583 02/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLR3155 8784107504 04/12/2013 74550 218 * I 85.12 
MLS5592 8784131533 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLT5843 8784126499 14/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MLT7068 8784130511 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLT9625 8784124702 11/09/2014 74550 218 * I 85.12 
MLT9625 8784116004 28/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MLU7096 8784126411 12/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MLU8152 8784130191 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLU8152 8784122548 31/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MLV5462 8784123927 29/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLX4375 8784122447 03/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MLX5682 8784121900 20/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MMB2041 8784121516 17/07/2014 74550 218 * I 85.12 
MMB3101 8784123310 15/08/2014 74550 218 * I 85.12 
MMB4006 8784131669 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMC2995 8784131397 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMC9578 8784130008 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMF2687 8784130983 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MMF8301 8784131106 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMJ2254 8784122774 30/07/2014 74630 218 * II 127.69 
MMJ4559 8784111037 19/01/2014 74630 218 * II 127.69 
MML0963 8784131567 31/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MMM2827 8784114754 11/03/2014 74550 218 * I 85.12 
MPN4426 8784126505 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MUJ3619 8784117029 18/04/2014 74710 218 * III 574.61 
MVZ1932 8784131591 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MWM1555 8784124565 06/09/2014 74550 218 * I 85.12 
NFJ3298 8784125417 28/09/2014 74550 218 * I 85.12 
NFJ3298 8784125757 06/10/2014 74550 218 * I 85.12 
NFM8093 8784131941 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
NMB2649 8784115160 16/03/2014 74550 218 * I 85.12 
NSS1111 8784123111 09/08/2014 74550 218 * I 85.12 
OJG7911 8784130825 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OKE2247 8784129756 15/12/2014 74630 218 * II 127.69 
OKH1850 8784131551 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
OWI8419 8784110430 12/01/2014 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LEONEL JOSE PEREIRA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1949/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1949/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AES3667 54870990E 16/03/2015 69120 232 
AES3667 54870991E 16/03/2015 50450 162 * V 
AES3667 54870992E 16/03/2015 65992 230 * V 
AFN3265 54871057E 17/03/2015 50100 162 * I 
AFN3265 54871060E 17/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
AKC0996 54870868E 16/03/2015 50450 162 * V 
AKC0996 54870869E 16/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
AKC0996 54870870E 16/03/2015 67261 230 * XVIII 
APS3349 54870624E 19/03/2015 65992 230 * V 
AQE7643 54871294E 19/03/2015 50100 162 * I 
AQE7643 54871298E 19/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
AQE7643 54871300E 19/03/2015 65992 230 * V 
ARL9023 54869726E 24/02/2015 66102 230 * VII 
ASD2517 54869713E 03/03/2015 65992 230 * V 
ASD2517 54869714E 03/03/2015 67261 230 * XVIII 
AWT7788 54870476E 09/03/2015 69120 232 
CRQ2373 54869164E 02/03/2015 69120 232 
CSX8434 54869312E 22/02/2015 65992 230 * V 
DEY5935 54868898E 04/03/2015 67000 230 * XVI 
DQC7009 54868525E 20/03/2015 67000 230 * XVI 
DSP8187 54870987E 16/03/2015 69120 232 
DSP8187 54870986E 16/03/2015 65992 230 * V 
EBJ7354 54869310E 22/02/2015 65992 230 * V 
HGZ0613 54870803E 16/03/2015 67000 230 * XVI 
HHN4098 54868895E 04/03/2015 67000 230 * XVI 
HHW3192 54871299E 19/03/2015 50100 162 * I 
HPR3957 54869862E 18/03/2015 50450 162 * V 
HRC8368 54870588E 14/03/2015 69120 232 
IAV8091 54870865E 16/03/2015 69120 232 
ILU6476 54870614E 17/03/2015 67261 230 * XVIII 
JGN9318 54868892E 02/03/2015 69120 232 
JNF1138 54869697E 05/03/2015 65561 230 * I 
JNF1138 54869698E 05/03/2015 69120 232 
KEO7300 54869832E 03/03/2015 67691 230 * XXII 
KFG6088 54871081E 19/03/2015 50100 162 * I 
KFG6088 54871080E 19/03/2015 65992 230 * V 
KFG6088 54871082E 19/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LOV8106 54870809E 16/03/2015 67000 230 * XVI 
LUB0489 54871068E 17/03/2015 50450 162 * V 
LUB0489 54871069E 17/03/2015 69120 232 
LXB5497 54863700E 17/03/2015 67261 230 * XVIII 
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LXB5497 54865889E 17/03/2015 66372 230 * IX 
LXM1896 54868516E 28/02/2015 65992 230 * V 
LXP0762 54869615E 18/03/2015 65561 230 * I 
LXP0762 54869616E 18/03/2015 66372 230 * IX 
LYN1258 54870955E 21/03/2015 65992 230 * V 
LYN1258 54870956E 21/03/2015 50100 162 * I 
LYN1258 54870957E 21/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LZJ2054 54866443E 21/03/2015 69120 232 
LZJ2054 54866444E 21/03/2015 66372 230 * IX 
MAF1702 54866967E 26/02/2015 53200 176 * V 
MAX8895 54871278E 19/03/2015 67261 230 * XVIII 
MAX8895 54871279E 19/03/2015 64080 221 
MAY5550 54871097E 21/03/2015 69120 232 
MBH0211 54871098E 21/03/2015 65992 230 * V 
MBH0211 54871099E 21/03/2015 50450 162 * V 
MBH0211 54871100E 21/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
MCA3882 54871301E 19/03/2015 65992 230 * V 
MCA6098 54871055E 17/03/2015 65992 230 * V 
MCD1125 54871243E 20/03/2015 66102 230 * VII 
MCF0756 54871352E 21/03/2015 50100 162 * I 
MCF0756 54871353E 21/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MCH6564 54869207E 21/02/2015 69120 232 
MCH6564 54869206E 21/02/2015 50450 162 * V 
MCH6564 54869205E 21/02/2015 65992 230 * V 
MCM8310 54871052E 17/03/2015 65992 230 * V 
MCO8593 54868726E 25/02/2015 65992 230 * V 
MCO8593 54868727E 25/02/2015 66371 230 * IX 
MCT0523 54871325E 22/03/2015 50100 162 * I 
MDD1882 54865105E 15/03/2015 65992 230 * V 
MDJ8064 54870554E 17/03/2015 50100 162 * I 
MDJ8064 54870555E 17/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MDL6765 54871376E 21/03/2015 67000 230 * XVI 
MDL6765 54871377E 21/03/2015 66372 230 * IX 
MDL6765 54871319E 21/03/2015 66371 230 * IX 
MDL6765 54871320E 21/03/2015 66102 230 * VII 
MDN9034 54870279E 16/03/2015 73400 252 * IV 
MDP4990 54870770E 14/03/2015 50100 162 * I 
MDP4990 54870771E 14/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MDP4990 54870772E 14/03/2015 65992 230 * V 
MDQ0307 54871207E 20/03/2015 50100 162 * I 
MDQ0307 54871206E 20/03/2015 65992 230 * V 
MDW3102 54870623E 19/03/2015 65992 230 * V 
MDW6524 54870599E 14/03/2015 69120 232 
MDW6524 54862923E 14/03/2015 52741 175 
MDX6873 54869677E 24/02/2015 65992 230 * V 
MDX6873 54869678E 24/02/2015 69120 232 
MEA6437 54871242E 20/03/2015 66102 230 * VII 
MEC5509 54871064E 17/03/2015 65992 230 * V 
MEC5509 54871065E 17/03/2015 65561 230 * I 
MEC5509 54871066E 17/03/2015 66020 230 * VI 
MEC5509 54871067E 17/03/2015 67261 230 * XVIII 
MED2369 54871341E 21/03/2015 66700 230 * XIII 
MED6559 54870518E 13/03/2015 65992 230 * V 
MED6559 54870519E 13/03/2015 69120 232 
MED7081 54871094E 21/03/2015 66102 230 * VII 
MEE2663 54869858E 18/03/2015 50100 162 * I 
MEE2663 54869859E 18/03/2015 65992 230 * V 
MEE2663 54869860E 18/03/2015 50610 163 c/c 162 * I 
MEE4469 54868694E 27/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MEE4469 54868693E 27/02/2015 50100 162 * I 
MEK2223 54869851E 02/03/2015 50100 162 * I 
MEQ2769 54870353E 19/03/2015 65992 230 * V 
MEV5491 54869810E 05/03/2015 50450 162 * V 
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MEV5491 54869808E 05/03/2015 65561 230 * I 
MEV5491 54869809E 05/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
MFB5854 54871311E 21/03/2015 65992 230 * V 
MFB5854 54871313E 21/03/2015 50100 162 * I 
MFH6603 54871061E 17/03/2015 65992 230 * V 
MFS4020 54869224E 14/03/2015 65992 230 * V 
MFT0979 54870866E 16/03/2015 65992 230 * V 
MGD4044 54870892E 16/03/2015 50100 162 * I 
MGD4044 54870891E 16/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MGG3935 54870521E 13/03/2015 50100 162 * I 
MGG3935 54870522E 13/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MGK0095 54870556E 19/03/2015 67000 230 * XVI 
MGW2549 54868520E 04/03/2015 65992 230 * V 
MGW2549 54868521E 04/03/2015 50371 162 * III 
MHC3228 54869595E 28/02/2015 69120 232 
MHF5736 54867003E 20/02/2015 73400 252 * IV 
MHF5736 54867002E 20/02/2015 69120 232 
MHK6895 54870589E 14/03/2015 65992 230 * V 
MHK6895 54870590E 14/03/2015 50450 162 * V 
MHK6895 54870591E 14/03/2015 69120 232 
MHM5107 54869638E 25/02/2015 65480 229 
MHV0668 54866035E 03/03/2015 50100 162 * I 
MHV0668 54866036E 03/03/2015 65992 230 * V 
MHZ7339 54870765E 13/03/2015 50100 162 * I 
MHZ7339 54870766E 13/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MHZ7339 54870767E 13/03/2015 65992 230 * V 
MID9218 54871227E 18/03/2015 65992 230 * V 
MID9218 54871228E 18/03/2015 64080 221 
MIE9572 54871326E 19/03/2015 65561 230 * I 
MIG9073 54870897E 16/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MIG9073 54870896E 16/03/2015 50100 162 * I 
MIN9970 54869650E 03/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MIN9970 54869649E 03/03/2015 50371 162 * III 
MIQ9223 54870993E 18/03/2015 69120 232 
MIW2283 54868517E 28/02/2015 67000 230 * XVI 
MJD0007 54871321E 22/03/2015 67261 230 * XVIII 
MJD0007 54871322E 22/03/2015 67000 230 * XVI 
MJD3216 54871281E 19/03/2015 65992 230 * V 
MJD3216 54871282E 19/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
MJD3216 54871283E 19/03/2015 50450 162 * V 
MJD3216 54871284E 19/03/2015 69120 232 
MJO0344 54869520E 20/03/2015 50960 163 c/c 162 * V 
MJO0344 54869519E 20/03/2015 50450 162 * V 
MJO0344 54869518E 20/03/2015 69120 232 
MJV0288 54871058E 17/03/2015 65992 230 * V 
MJV0288 54871059E 17/03/2015 69120 232 
MJV0445 54871182E 18/03/2015 73400 252 * IV 
MKH7186 54867171E 24/02/2015 67000 230 * XVI 
MKW1239 54871188E 18/03/2015 67000 230 * XVI 
MKW1239 54871187E 18/03/2015 50450 162 * V 
MLA8219 54869182E 24/02/2015 50100 162 * I 
MLA8219 54869183E 24/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MLG2486 54871183E 18/03/2015 73400 252 * IV 
MLH3638 54871236E 20/03/2015 66102 230 * VII 
MLH5290 54871234E 20/03/2015 65992 230 * V 
MLH5290 54871235E 20/03/2015 67000 230 * XVI 
MLH5387 54863819E 04/03/2015 73400 252 * IV 
MLJ0553 54870551E 17/03/2015 69120 232 
MSY9303 54871186E 18/03/2015 66372 230 * IX 
OKE7892 54870360E 21/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
OKE7892 54870359E 21/03/2015 50100 162 * I 
QIC2680 54870977E 16/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS 
DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1950/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1950/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AXE1465 54870404E 14/03/2015 55680 181 * XIX 
AXE1465 54870409E 14/03/2015 51851 167 
CFB8114 54867124E 24/02/2015 54521 181 * VIII 
CXD6124 54870331E 19/03/2015 54521 181 * VIII 
IDP3580 54865964E 15/02/2015 54521 181 * VIII 
ILU6476 54870615E 17/03/2015 68580 231 * VII 
INK0234 54867275E 01/03/2015 58350 195 
INK0234 54870076E 01/03/2015 54790 181 * X 
IPQ4554 54866571E 15/02/2015 55680 181 * XIX 
IQF3503 54869330E 01/03/2015 54600 181 * IX 
ITY3093 54869203E 21/02/2015 55680 181 * XIX 
JPE0908 54870893E 16/03/2015 69550 236 
LRH2385 54870695E 17/03/2015 73662 252 * VI 
LWW1363 54869364E 19/02/2015 55412 181 * XVII 
LXJ6955 54869708E 03/03/2015 60412 207 
LZS4164 54870722E 20/03/2015 54521 181 * VIII 
MBT4682 54870719E 18/03/2015 54521 181 * VIII 
MCQ1482 54870862E 16/03/2015 55416 181 * XVII 
MCX1539 54869314E 22/02/2015 55500 181 * XVIII 
MDJ8064 54870622E 17/03/2015 52152 170 
MDW8660 54870928E 14/03/2015 51851 167 
MDW8660 54870929E 14/03/2015 51852 167 
MEU2545 54866044E 15/03/2015 55680 181 * XIX 
MEU5444 54871252E 20/03/2015 55412 181 * XVII 
MEW5779 54870815E 18/03/2015 53800 181 * I 
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MGK9859 54864462E 20/03/2015 54521 181 * VIII 
MGW0891 54868197E 04/03/2015 54521 181 * VIII 
MHV4597 54869072E 20/02/2015 55500 181 * XVIII 
MHZ7018 54866580E 22/03/2015 53800 181 * I 
MIH7736 54871226E 18/03/2015 55413 181 * XVII 
MIZ5386 54868950E 19/03/2015 54521 181 * VIII 
MKC8086 54869635E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
MKD2310 54869416E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MLA9840 54867114E 20/02/2015 55412 181 * XVII 
MLM4343 54869983E 02/03/2015 73662 252 * VI 
MLM9661 54867115E 20/02/2015 55412 181 * XVII 
MLO6844 54868889E 02/03/2015 51851 167 
MLP0457 54869912E 28/02/2015 55680 181 * XIX 
MMK1346 54870716E 18/03/2015 54521 181 * VIII 
OKG5867 54870721E 18/03/2015 54521 181 * VIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LEONEL JOSE PEREIRA 
AUTORIDADE MUNICIPAL 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 675/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - ELETRONICO - 2823 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 675/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ADR6043 8742217015 08/03/2015 74630 218 * II 
ALA2288 8742214840 12/02/2015 74550 218 * I 
AOF4384 8742214271 09/02/2015 74550 218 * I 
AOF4384 8742214326 09/02/2015 74550 218 * I 
APL6623 8742216888 08/03/2015 74550 218 * I 
AVM2509 8742216767 03/03/2015 74550 218 * I 
CDA1291 8742217189 07/03/2015 60503 208 
CDA1291 8742217232 08/03/2015 74550 218 * I 
CDA1291 8742217235 08/03/2015 74550 218 * I 
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CTJ1097 8742212414 24/01/2015 74550 218 * I 
DAD7774 8742217088 11/03/2015 74630 218 * II 
DBK2763 8742214682 13/02/2015 74550 218 * I 
DEY5935 8742214970 15/02/2015 60503 208 
DWK2688 8742216927 09/03/2015 74550 218 * I 
DXP9361 8742217058 09/03/2015 74550 218 * I 
EBS8589 8742214059 08/02/2015 74550 218 * I 
EIU7338 8742216792 06/03/2015 60503 208 
EKR7544 8742216996 07/03/2015 74550 218 * I 
EUB0791 8742216574 04/03/2015 74550 218 * I 
EUB0791 8742216525 04/03/2015 74550 218 * I 
GVE3644 8742216719 03/03/2015 60503 208 
GYV8335 54033813N 10/03/2015 50020 257 8§ 
GYV8335 54033814N 10/03/2015 50020 257 8§ 
GYV8335 54033830N 10/03/2015 50020 257 8§ 
GYV8335 54033831N 10/03/2015 50020 257 8§ 
HAG8506 8742217135 10/03/2015 60503 208 
HDD8467 8742217160 07/03/2015 60503 208 
HDY0022 8742216621 03/03/2015 60503 208 
HHJ7510 8742217201 07/03/2015 60503 208 
IBY3797 8742217085 08/03/2015 74630 218 * II 
ICF6691 8742213343 29/01/2015 74550 218 * I 
IDW3155 8742217080 07/03/2015 74550 218 * I 
IEG9200 8742217239 11/03/2015 74630 218 * II 
IEY9620 8742213354 30/01/2015 74550 218 * I 
IKF7849 8742217023 09/03/2015 74550 218 * I 
IKU9369 8742217109 08/03/2015 60503 208 
ILD7382 8742216942 11/03/2015 74550 218 * I 
ILS6108 8742216909 07/03/2015 74550 218 * I 
IMS9880 8742216418 02/03/2015 74550 218 * I 
IOH2623 8742216406 06/03/2015 74550 218 * I 
IOH2623 8742216485 04/03/2015 74630 218 * II 
ITT3848 8742215740 22/02/2015 56732 183 
JEN8389 8742216459 05/03/2015 74550 218 * I 
JUK5244 8742217211 11/03/2015 60503 208 
KCQ5988 8742217006 07/03/2015 74550 218 * I 
KEB2099 8742216994 07/03/2015 74550 218 * I 
KNS8295 8742216737 06/03/2015 60503 208 
KVW5062 8742217176 09/03/2015 60503 208 
LAH8081 8742216517 03/03/2015 74550 218 * I 
LCE5888 8742216151 26/02/2015 60503 208 
LCI9635 8742216549 06/03/2015 74630 218 * II 
LWU9230 8742216837 09/03/2015 74630 218 * II 
LWY0268 8742217142 08/03/2015 74550 218 * I 
LXF8819 8742217055 08/03/2015 74550 218 * I 
LXG9798 8742217138 09/03/2015 60503 208 
LXL6267 8742214062 08/02/2015 74550 218 * I 
LXN0646 8742217198 10/03/2015 60503 208 
LXS7126 8742217253 08/03/2015 60503 208 
LXT3486 8742216678 05/03/2015 74710 218 * III 
LYB3568 8742216617 04/03/2015 60503 208 
LZD7085 8742216420 02/03/2015 74550 218 * I 
LZL8289 8742217274 08/03/2015 74550 218 * I 
LZL8289 8742216800 03/03/2015 74550 218 * I 
LZN9902 8742217128 07/03/2015 60503 208 
LZU4840 8742217024 09/03/2015 74550 218 * I 
LZW2806 8742216374 03/03/2015 74550 218 * I 
MAB8590 8742217102 11/03/2015 60503 208 
MAJ2478 8742216633 05/03/2015 60503 208 
MAK9053 8742216840 10/03/2015 74550 218 * I 
MAW9226 8742217207 08/03/2015 60503 208 
MAX8893 8742216907 07/03/2015 74550 218 * I 
MBO3257 8742216980 10/03/2015 74550 218 * I 
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MBU9965 8742214664 12/02/2015 74550 218 * I 
MBW6710 8742216608 05/03/2015 74550 218 * I 
MBZ5276 8742214516 10/02/2015 60503 208 
MCB7278 8742216905 07/03/2015 74550 218 * I 
MCD8157 8742214068 08/02/2015 74630 218 * II 
MCE0201 8742214698 12/02/2015 74550 218 * I 
MCE0445 8742216562 03/03/2015 74550 218 * I 
MCE3953 8742214307 11/02/2015 74630 218 * II 
MCH1196 8742217115 10/03/2015 60503 208 
MCJ9117 8742216854 08/03/2015 74550 218 * I 
MCM6062 8742216600 06/03/2015 74550 218 * I 
MCO8742 8742216449 04/03/2015 74550 218 * I 
MCU4474 54034628N 12/03/2015 50020 257 8§ 
MCU4474 54034696N 12/03/2015 50020 257 8§ 
MCW5810 8742216609 06/03/2015 74550 218 * I 
MCW5810 8742216820 07/03/2015 74550 218 * I 
MCW9405 8742216768 05/03/2015 74550 218 * I 
MCW9405 8742216761 05/03/2015 74550 218 * I 
MCY3825 8742217089 07/03/2015 74550 218 * I 
MDA1178 8742216673 04/03/2015 74550 218 * I 
MDA1178 8742216669 03/03/2015 74550 218 * I 
MDA1178 8742216655 02/03/2015 74550 218 * I 
MDE6273 8742216971 09/03/2015 74550 218 * I 
MDE6696 8742217111 10/03/2015 60503 208 
MDN9166 8742217173 08/03/2015 60503 208 
MDQ3376 8742217153 08/03/2015 74550 218 * I 
MDS9153 8742216545 06/03/2015 74550 218 * I 
MDU0187 8742217129 07/03/2015 60503 208 
MDW3994 8742216593 06/03/2015 74550 218 * I 
MDW6035 8742214609 12/02/2015 74550 218 * I 
MEA1242 8742216838 10/03/2015 74630 218 * II 
MEC2649 8742217290 07/03/2015 74550 218 * I 
MED7304 8742216912 08/03/2015 74550 218 * I 
MEE3959 8742216371 03/03/2015 74550 218 * I 
MEE7949 8742216783 03/03/2015 60503 208 
MEJ7538 8742214410 10/02/2015 60503 208 
MEL7907 8742217122 09/03/2015 60503 208 
MEL7907 8742217154 09/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742217145 08/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742217151 07/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742217152 07/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216675 04/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742216676 04/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216682 05/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216685 06/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742216686 06/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742216687 02/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216688 03/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742216691 05/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216693 06/03/2015 74710 218 * III 
MEL7907 8742216656 02/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742216658 02/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216659 02/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742216660 02/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8742216661 02/03/2015 74710 218 * III 
MEL7907 8742216668 02/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216670 03/03/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8742216671 03/03/2015 74710 218 * III 
MEM8281 8742216422 04/03/2015 74550 218 * I 
MEM9005 8742217106 07/03/2015 60503 208 
MEN1004 8742216893 09/03/2015 74550 218 * I 
MEN3770 8742214203 08/02/2015 74710 218 * III 
MEQ6077 8742217291 07/03/2015 74630 218 * II 
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MEQ6077 8742217273 07/03/2015 74630 218 * II 
MEQ6077 8742216806 04/03/2015 74630 218 * II 
MEQ6077 8742216811 06/03/2015 74550 218 * I 
MER0894 8742216739 06/03/2015 60503 208 
MER7624 8742217040 11/03/2015 74550 218 * I 
MET4332 8742217133 09/03/2015 60503 208 
MEU3136 8742217292 07/03/2015 74550 218 * I 
MEU3136 8742216813 04/03/2015 74550 218 * I 
MEV0092 8742216799 02/03/2015 74550 218 * I 
MEX3097 8742216962 08/03/2015 74550 218 * I 
MFA9916 8742216592 06/03/2015 74550 218 * I 
MFB7916 8742214272 09/02/2015 74550 218 * I 
MFC0868 8742216409 02/03/2015 74550 218 * I 
MFH0717 8742216738 06/03/2015 60503 208 
MFH6603 8742216718 02/03/2015 60503 208 
MFJ5343 8742216763 02/03/2015 74550 218 * I 
MFO0961 8742216537 05/03/2015 74550 218 * I 
MFO2595 8742216967 08/03/2015 74630 218 * II 
MFP0013 8742217159 07/03/2015 60503 208 
MFR3131 8742216424 04/03/2015 74550 218 * I 
MFS8057 8742216979 10/03/2015 74550 218 * I 
MFS8057 8742216878 09/03/2015 74630 218 * II 
MFS8057 8742216941 11/03/2015 74550 218 * I 
MFX2705 8742216425 05/03/2015 74550 218 * I 
MFX8743 8742214600 10/02/2015 74550 218 * I 
MFY3525 8742216652 05/03/2015 60503 208 
MGA4630 8742216897 09/03/2015 74550 218 * I 
MGD2416 8742214982 14/02/2015 74550 218 * I 
MGD2416 8742214989 15/02/2015 74630 218 * II 
MGD2416 8742214996 15/02/2015 74710 218 * III 
MGD8197 8742216403 04/03/2015 74550 218 * I 
MGE2271 8742217276 08/03/2015 74630 218 * II 
MGE6244 8742216789 05/03/2015 60503 208 
MGH5464 8742214646 13/02/2015 74550 218 * I 
MGH5464 8742214647 13/02/2015 74550 218 * I 
MGI4275 8742216506 02/03/2015 74550 218 * I 
MGK0941 8742212450 24/01/2015 74550 218 * I 
MGO1609 8742214654 14/02/2015 74550 218 * I 
MGP1954 8742214637 12/02/2015 74630 218 * II 
MGP1954 54033809N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MGU4362 8742214746 14/02/2015 74550 218 * I 
MGU9862 8742214213 09/02/2015 74550 218 * I 
MGW6778 8742217162 07/03/2015 60503 208 
MGZ2438 8742217280 08/03/2015 74630 218 * II 
MHC5271 8742216591 06/03/2015 74550 218 * I 
MHC5271 8742216638 05/03/2015 60503 208 
MHC5271 8742216640 06/03/2015 60503 208 
MHC5271 8742216807 04/03/2015 74630 218 * II 
MHC5271 8742217070 10/03/2015 74550 218 * I 
MHC5271 8742217073 07/03/2015 74550 218 * I 
MHC5271 8742217076 07/03/2015 74630 218 * II 
MHC5271 8742217077 09/03/2015 74550 218 * I 
MHD3997 8742216757 06/03/2015 60503 208 
MHK0342 8742217275 08/03/2015 74550 218 * I 
MHN1879 54033795N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MHS2619 8742217047 11/03/2015 74550 218 * I 
MHV4268 8742216434 02/03/2015 74550 218 * I 
MHY8175 8742217057 08/03/2015 74710 218 * III 
MHZ7757 8742214938 12/02/2015 60503 208 
MIA6585 8742216566 03/03/2015 74550 218 * I 
MID1537 8742216795 03/03/2015 60503 208 
MIG6166 8742217165 07/03/2015 60503 208 
MIJ1918 8742216395 04/03/2015 74550 218 * I 
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MIK6691 8742217084 08/03/2015 74550 218 * I 
MIK9413 8742217103 11/03/2015 56732 183 
MIK9413 8742217104 11/03/2015 60503 208 
MIR9674 8742217267 10/03/2015 60503 208 
MIS8884 8742214455 10/02/2015 74550 218 * I 
MIT4050 8742217118 11/03/2015 60503 208 
MIT4742 8742213968 02/02/2015 74550 218 * I 
MIU5072 8742212608 21/01/2015 74550 218 * I 
MIU9303 8742217281 08/03/2015 74550 218 * I 
MIU9957 54033820N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MIX9799 8742214474 11/02/2015 60503 208 
MIY4692 8742216590 03/03/2015 74550 218 * I 
MIY6037 8742214579 10/02/2015 60503 208 
MJA2318 8742216939 11/03/2015 74550 218 * I 
MJA5246 8742216442 03/03/2015 74550 218 * I 
MJA6314 8742217279 08/03/2015 74550 218 * I 
MJB1479 8742217137 08/03/2015 60503 208 
MJB9864 8742217087 10/03/2015 74630 218 * II 
MJD7510 8742216698 03/03/2015 60503 208 
MJH7832 8742216880 10/03/2015 74550 218 * I 
MJH8381 8742216696 02/03/2015 60503 208 
MJI8836 8742214909 13/02/2015 74550 218 * I 
MJN7480 8742216684 06/03/2015 74630 218 * II 
MJN7480 8742216922 09/03/2015 74630 218 * II 
MJR0292 8742217000 07/03/2015 74550 218 * I 
MJS9044 8742215265 19/02/2015 74630 218 * II 
MJT6988 8742216635 02/03/2015 60503 208 
MJX0011 8742216441 03/03/2015 74550 218 * I 
MKA0148 8742216363 02/03/2015 74630 218 * II 
MKA0148 8742216364 02/03/2015 74550 218 * I 
MKA3550 8742216503 02/03/2015 74550 218 * I 
MKA5886 8742216564 03/03/2015 74630 218 * II 
MKB1521 8742216644 03/03/2015 60503 208 
MKB3916 8742215482 20/02/2015 74550 218 * I 
MKB4423 8742217241 07/03/2015 74550 218 * I 
MKC4550 8742216725 03/03/2015 60503 208 
MKD4515 8742216533 05/03/2015 74630 218 * II 
MKD4515 8742216455 05/03/2015 74550 218 * I 
MKF0519 8742213923 03/02/2015 60503 208 
MKF6548 8742216989 11/03/2015 74550 218 * I 
MKI1889 8742216762 02/03/2015 74550 218 * I 
MKI2775 8742216770 02/03/2015 74550 218 * I 
MKK0588 8742217125 11/03/2015 60503 208 
MKM3136 8742217181 10/03/2015 60503 208 
MKN7554 8742217149 11/03/2015 74550 218 * I 
MKP3172 8742216606 05/03/2015 74550 218 * I 
MKS0651 8742215445 20/02/2015 74550 218 * I 
MKT0754 8742214764 12/02/2015 74550 218 * I 
MKW5291 8742216877 08/03/2015 74550 218 * I 
MLB5374 8742214853 12/02/2015 74550 218 * I 
MLB5374 8742214612 12/02/2015 74630 218 * II 
MLF7646 8742216981 10/03/2015 74550 218 * I 
MLI2289 8742216401 02/03/2015 74550 218 * I 
MLI5820 8742216470 02/03/2015 74550 218 * I 
MLI8060 8742216985 11/03/2015 74550 218 * I 
MLK3996 8742216796 05/03/2015 60503 208 
MLL7987 8742216992 07/03/2015 74630 218 * II 
MLM6697 8742216855 08/03/2015 74550 218 * I 
MLO0543 54030837N 03/03/2015 50020 257 8§ 
MLQ1666 8742216788 03/03/2015 60503 208 
MLR0612 8742214028 09/02/2015 74550 218 * I 
MLS5155 8742216632 05/03/2015 60503 208 
MLU7086 8742214079 09/02/2015 74550 218 * I 
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MLU9832 8742216920 08/03/2015 74630 218 * II 
MLW7547 54033819N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MLX8607 8742217123 09/03/2015 60503 208 
MLY1289 8742216943 11/03/2015 74550 218 * I 
MLY8007 8742216777 04/03/2015 74630 218 * II 
MLY8995 8742217124 10/03/2015 60503 208 
MLZ6790 8742216526 04/03/2015 74550 218 * I 
MLZ9018 8742216846 11/03/2015 74550 218 * I 
MMB2134 54033828N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MMB4157 8742217269 11/03/2015 60503 208 
MMC4707 8742216527 04/03/2015 74550 218 * I 
MMC7575 54036275N 24/03/2015 50020 257 8§ 
MMD4743 8742216604 04/03/2015 74550 218 * I 
MMH0279 8742214692 12/02/2015 74550 218 * I 
MMI7515 8742216560 03/03/2015 74550 218 * I 
MMJ3552 8742216456 05/03/2015 74550 218 * I 
MMJ4588 8742216639 05/03/2015 60503 208 
MMJ9749 8742216891 09/03/2015 74550 218 * I 
MMK5343 54033796N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MML9904 8742216576 05/03/2015 74550 218 * I 
MMM5352 8742216915 08/03/2015 74550 218 * I 
MXJ4095 8742216875 07/03/2015 74550 218 * I 
OKE3514 8742214178 10/02/2015 74550 218 * I 
OKF3528 8742216995 07/03/2015 74630 218 * II 
OKF3528 8742217050 07/03/2015 74550 218 * I 
OKF7217 8742217196 09/03/2015 60503 208 
OLJ5415 8742216312 01/03/2015 60503 208 
OND9009 8742216641 02/03/2015 60503 208 
OXQ6811 8742214481 09/02/2015 60503 208 
PEH7083 8742216775 03/03/2015 74550 218 * I 
PUC6627 8742216454 05/03/2015 74550 218 * I 
PUR2735 8742217230 08/03/2015 74550 218 * I 
PUX8585 8742216614 02/03/2015 60503 208 
QHM6571 8742216755 05/03/2015 60503 208 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LEONEL JOSE PEREIRA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 344/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 344/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
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DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AKM8040 8784134644 16/02/2015 74550 218 * I 
APR5107 8784134140 08/02/2015 74550 218 * I 
AUV3560 8784135503 28/02/2015 74630 218 * II 
BYO3982 8784134067 08/02/2015 74710 218 * III 
BYO3982 8784134091 07/02/2015 74630 218 * II 
CFO7939 8784134549 16/02/2015 74550 218 * I 
CMF8673 8784135687 02/03/2015 74550 218 * I 
CYB2232 8784135591 01/03/2015 74550 218 * I 
DIX3190 8784136306 15/03/2015 74550 218 * I 
DMJ9171 8784134675 11/02/2015 74630 218 * II 
IHN9968 8784134030 06/02/2015 74550 218 * I 
IKQ8954 8784134358 08/02/2015 74550 218 * I 
ILA0873 8784134198 05/02/2015 74550 218 * I 
IMR8174 8784135455 28/02/2015 74550 218 * I 
INS9341 8784134085 06/02/2015 74550 218 * I 
ISW1320 8784135546 01/03/2015 74550 218 * I 
LWR2079 8784135320 02/03/2015 74550 218 * I 
LWW8665 8784135308 01/03/2015 74550 218 * I 
LXA5797 8784134450 11/02/2015 74550 218 * I 
LXF3856 8784136382 09/03/2015 74550 218 * I 
LXG9964 8784135463 01/03/2015 74630 218 * II 
LZD7085 8784135582 28/02/2015 74550 218 * I 
LZG1122 8784136301 14/03/2015 74550 218 * I 
LZO1957 8784134687 11/02/2015 74550 218 * I 
LZQ8459 8784134362 08/02/2015 74630 218 * II 
LZT7276 8784136345 12/03/2015 74550 218 * I 
MAD0017 8784134056 05/02/2015 74550 218 * I 
MAJ1909 8784135523 02/03/2015 74550 218 * I 
MBR4469 8784135445 02/03/2015 74550 218 * I 
MBR6689 8784134247 05/02/2015 74550 218 * I 
MBW2739 8784134355 06/02/2015 74550 218 * I 
MBW5819 8784135319 01/03/2015 74550 218 * I 
MBY3390 8784134182 05/02/2015 74630 218 * II 
MCA8089 8784136324 16/03/2015 74550 218 * I 
MCE5863 8784136385 11/03/2015 74550 218 * I 
MCJ5903 8784133977 07/02/2015 74550 218 * I 
MCL5874 8784134392 10/02/2015 74550 218 * I 
MCN6412 8784134629 14/02/2015 74550 218 * I 
MCQ4996 8784136403 11/03/2015 74550 218 * I 
MCR9518 8784134167 05/02/2015 74550 218 * I 
MCS3613 8784136280 11/03/2015 74550 218 * I 
MCV1538 8784135534 01/03/2015 74550 218 * I 
MCW1041 8784135233 01/03/2015 74550 218 * I 
MCY5305 8784135260 28/02/2015 74630 218 * II 
MDB2499 8784136274 09/03/2015 74550 218 * I 
MDB6045 8784134563 11/02/2015 74550 218 * I 
MDB7123 8784134200 05/02/2015 74550 218 * I 
MDG4493 8784135540 01/03/2015 74550 218 * I 
MDH0365 8784134476 11/02/2015 74550 218 * I 
MDI2739 8784136339 11/03/2015 74550 218 * I 
MDK7800 8784134728 16/02/2015 74550 218 * I 
MDP0555 8784133524 30/01/2015 74550 218 * I 
MDR4970 8784136328 09/03/2015 74550 218 * I 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 672

MDT1437 8784134244 05/02/2015 74550 218 * I 
MDU7449 8784136378 13/03/2015 74550 218 * I 
MDZ7236 8784134257 08/02/2015 74630 218 * II 
MEH0850 8784135471 01/03/2015 74550 218 * I 
MEL7907 8784135261 28/02/2015 74630 218 * II 
MEL7907 8784135258 28/02/2015 74550 218 * I 
MEM2135 8784135600 01/03/2015 74550 218 * I 
MER2867 8784135685 01/03/2015 74550 218 * I 
MET3884 8784135443 01/03/2015 74550 218 * I 
MEW9105 8784133978 07/02/2015 74550 218 * I 
MEW9105 8784133501 31/01/2015 74550 218 * I 
MFD9871 8784134148 08/02/2015 74550 218 * I 
MFT8846 8784134312 08/02/2015 74550 218 * I 
MGA4630 8784136287 12/03/2015 74550 218 * I 
MGD5296 8784135548 01/03/2015 74550 218 * I 
MGD7256 8784135581 28/02/2015 74550 218 * I 
MGE5330 8784134026 06/02/2015 74550 218 * I 
MGH0424 8784136408 12/03/2015 74550 218 * I 
MGP1954 54033923N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MGU5529 8784135704 02/03/2015 74550 218 * I 
MHL7045 8784134367 10/02/2015 74630 218 * II 
MHO8151 8784135257 28/02/2015 74550 218 * I 
MHS8477 8784135036 22/02/2015 74550 218 * I 
MHU9940 8784133967 06/02/2015 74550 218 * I 
MIA6849 8784135594 01/03/2015 74550 218 * I 
MIE4829 8784135441 28/02/2015 74630 218 * II 
MIH6194 8784134522 15/02/2015 74550 218 * I 
MIU7229 8784135238 01/03/2015 74710 218 * III 
MJB9859 8784135253 28/02/2015 74710 218 * III 
MJM1894 8784134264 08/02/2015 74550 218 * I 
MJS1044 8784136320 13/03/2015 74710 218 * III 
MJV7984 8784134249 05/02/2015 74550 218 * I 
MKE4375 8784136435 16/03/2015 74550 218 * I 
MKJ9604 8784136383 09/03/2015 74550 218 * I 
MKO7476 8784134090 07/02/2015 74550 218 * I 
MKS4358 8784134327 08/02/2015 74630 218 * II 
MKW5509 8784134519 14/02/2015 74550 218 * I 
MKW6553 8784135274 02/03/2015 74550 218 * I 
MKX3623 8784136415 13/03/2015 74550 218 * I 
MKZ9685 8784134138 08/02/2015 74550 218 * I 
MLB7403 8784136329 10/03/2015 74550 218 * I 
MLM6697 8784135652 28/02/2015 74550 218 * I 
MLP1681 8784135459 01/03/2015 74550 218 * I 
MLP2523 8784133680 01/02/2015 74550 218 * I 
MLY1052 8784134795 10/02/2015 74630 218 * II 
MLY1497 8784134326 08/02/2015 74630 218 * II 
MMA7540 8784134031 06/02/2015 74550 218 * I 
MMD6806 8784136392 09/03/2015 74550 218 * I 
NAD3399 8784134577 16/02/2015 74630 218 * II 
OHH3971 8784135505 28/02/2015 74550 218 * I 
OKF1535 54033926N 10/03/2015 50020 257 8§ 
OKF5285 8784134065 07/02/2015 74550 218 * I 
QHA4965 8784136367 10/03/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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PALHOCA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LEONEL JOSE PEREIRA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1061/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1061/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LNS4296 55020409E 09/01/2015 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAPANDUVA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALINE MARIA SCHADECK 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 580/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 580/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
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INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
BOJ0327 55100765E 06/01/2015 51851 167 127.69 
IBD1618 55100917E 23/12/2014 50100 162 * I 574.61 
ILH9491 55100977E 04/01/2015 57380 186 * II 191.53 
IPL0482 55100940E 24/12/2014 69120 232 53.20 
IQB4631 55100802E 01/11/2014 65992 230 * V 191.53 
LXQ7320 55100994E 12/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MCV4037 55100936E 24/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MDD9798 55100980E 05/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MKW7321 55100721E 04/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MKW7321 55100722E 04/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PASSO DE TORRES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ARI JOSE SOTO RIVA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 579/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 579/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IKF0835 55100777E 25/01/2015 50100 162 * I 
IKF0835 55100776E 25/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 
KCF4322 54284084F 20/02/2015 50371 162 * III 
KCF4322 54284085F 20/02/2015 69120 232 
LZM4553 54284062F 16/02/2015 67000 230 * XVI 
MBG1305 54284074F 16/02/2015 66102 230 * VII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
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POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PASSO DE TORRES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ARI JOSE SOTO RIVA 
DELEGADO DE POLICIA 

PaSSoS Maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8554 267/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 267/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
JFW8736 54484857D 20/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MML4252 54486635D 17/11/2014 53040 176 * III 957.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PASSOS MAIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO CALLFASS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8554 266/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 266/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AOL3511 54486618D 09/02/2015 65565 230 * I 
AOL3511 54486648D 09/02/2015 50100 162 * I 
AOL3511 54486649D 09/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MIH9861 54484859D 06/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PASSOS MAIA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO CALLFASS 
DELEGADO DE POLICIA 

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 491/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 491/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MEC4231 54825791E 07/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
MEC4231 54825790E 07/01/2015 69120 232 53.20 
MEC4231 54825789E 07/01/2015 65561 230 * I 191.53 
MEC4231 54825788E 07/01/2015 66531 230 * XI 127.69 
MEC4231 54825787E 07/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MEC4231 54825786E 07/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 490/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 490/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MCG4142 54825797E 27/02/2015 54521 181 * VIII 
MDN7796 54047730F 25/02/2015 65992 230 * V 
MDN7796 54047729F 25/02/2015 65564 230 * I 
MDN7796 54047728F 25/02/2015 66371 230 * IX 
MDN7796 54047727F 25/02/2015 66531 230 * XI 
MIH0385 54047737F 16/03/2015 51851 167 
MKJ8073 54825796E 18/02/2015 65640 230 * II 
MKZ8012 54047744F 19/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 
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PenHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1559/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1559/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABH1105 54086201E 19/12/2014 50100 162 * I 574.61 
ABH1105 54086202E 19/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
ABH1105 54086203E 19/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LYL2248 54086154E 03/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
LYL2248 54086153E 03/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MBF3465 54085081E 30/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MBF3465 54085082E 30/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MBF3465 54085083E 30/10/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MEE5509 54085968E 11/01/2015 52741 175 1915.38 
MHZ8997 54085084E 30/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MIO4674 54086171E 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MIO4674 54086170E 04/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MLG4761 54086225E 26/12/2014 69120 232 53.20 
MLG4761 54086224E 26/12/2014 50450 162 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PENHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1560/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1560/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
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N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJA8830 54085950E 30/12/2014 51851 167 127.69 
ALU4436 54086302E 11/01/2015 54521 181 * VIII 127.69 
APL1220 54086304E 11/01/2015 54521 181 * VIII 127.69 
IUA4392 54086395E 14/01/2015 51851 167 127.69 
LYC1988 54085659E 30/12/2014 54523 181 * VIII 127.69 
MAL3132 54078483E 05/01/2013 68580 231 * VII 85.12 
MBN6487 54086232E 01/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
MCI5329 54085775E 26/12/2014 54600 181 * IX 85.12 
MCM9025 54085778E 12/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MCV7195 54086511E 15/01/2015 51851 167 127.69 
MDW2077 54086254E 01/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
MES8615 54086413E 13/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
MFA0999 54077721E 05/12/2012 51851 167 127.69 
MFF4595 54085960E 01/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
MGM3004 54085783E 12/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MGY1853 54086181E 14/01/2015 51851 167 127.69 
MHX0200 54085808E 02/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
MIB5034 54086257E 01/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
MJB5960 54086157E 01/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
MKJ4212 54086236E 01/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
MKT2447 54086062E 01/12/2014 58192 193 574.61 
MKT2447 54086063E 01/12/2014 57380 186 * II 191.53 
MLE0090 54086260E 01/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
OPV8829 54086456E 13/01/2015 54523 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PENHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MAURICIO OLIVIO BROCKVELD 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1557/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1557/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
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CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AFU4024 54171859F 11/03/2015 69120 232 
ALO5480 54085593E 11/03/2015 65992 230 * V 
LWX5901 54171905F 11/03/2015 67000 230 * XVI 
MAR6969 54085559E 19/02/2015 65992 230 * V 
MBI4774 54085370E 17/02/2015 50100 162 * I 
MDS0876 54086146E 17/03/2015 51691 165 
MDS0876 54086143E 17/03/2015 65992 230 * V 
MDS0876 54086145E 17/03/2015 69120 232 
MEA3299 54085598E 11/03/2015 50100 162 * I 
MEA3299 54085599E 11/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MEE8686 54171806F 18/02/2015 67261 230 * XVIII 
MEY8179 54085845E 13/03/2015 66372 230 * IX 
MEY8179 54085844E 13/03/2015 65992 230 * V 
MGW3044 54171818F 19/02/2015 67261 230 * XVIII 
MHO7196 54171908F 11/03/2015 65992 230 * V 
MHP0538 54085396E 19/02/2015 51420 164 c/c 162 * V 
MHP0538 54085395E 19/02/2015 50450 162 * V 
MKI7973 54171714F 19/02/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PENHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1558/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1558/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AGJ8004 54171925F 11/03/2015 51851 167 
AHP3617 54171940F 15/03/2015 69471 235 
AHY8301 54171860F 11/03/2015 51851 167 
AJU6004 54171898F 19/03/2015 51851 167 
AQP5185 54171882F 11/03/2015 51851 167 
DHP0083 54171888F 11/03/2015 51851 167 
HIC8539 54171884F 11/03/2015 51851 167 
LYN3608 54086138E 15/03/2015 54521 181 * VIII 
LYT1852 54172102F 17/03/2015 54521 181 * VIII 
MBJ1314 54171881F 11/03/2015 51851 167 
MCZ5869 54083989E 19/03/2015 52070 169 
MDE9171 54171748F 09/03/2015 54521 181 * VIII 
MDS0876 54086144E 17/03/2015 70481 244 * II 
MDV5895 54171879F 11/03/2015 51851 167 
MEE0236 54171790F 17/02/2015 58350 195 
MEE0236 54171791F 17/02/2015 51851 167 
MEO7767 54083971E 19/03/2015 52070 169 
MFG7877 54083990E 19/03/2015 52070 169 
MFQ2325 54171931F 15/03/2015 54523 181 * VIII 
MGK0502 54083982E 19/03/2015 52070 169 
MGU5638 54171735F 05/03/2015 51851 167 
MGW3044 54171819F 19/02/2015 51851 167 
MHD7975 54083970E 19/03/2015 52070 169 
MHO7196 54171912F 11/03/2015 58350 195 
MIY1595 54172062F 19/03/2015 51851 167 
MJA7750 54172067F 19/03/2015 52070 169 
MJY1606 54171862F 11/03/2015 51851 167 
MKN4652 54171890F 17/03/2015 70562 244 * III c/c 1§ 
MMM2475 54171878F 11/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PENHA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MAURICIO OLIVIO BROCKVELD 
DIRETOR DE TRANSITO 

PinHeiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 363/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 363/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
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NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LXQ1853 55710117E 05/01/2015 69120 232 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PINHEIRO PRETO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

THIAGO COSTA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 364/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 364/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MLS9923 55710457E 19/12/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PINHEIRO PRETO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

EDER FARINA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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PoMerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1660/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1660/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ALZ6764 54883233E 22/12/2014 65992 230 * V 191.53 
BOF4427 54881876E 23/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MIN8430 54883234E 02/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

POMERODE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ CARLOS GROSS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1661/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1661/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AQS6482 54016472N 06/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
AWE3153 55955864E 14/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
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DGG8434 55955983E 09/01/2015 60501 208 191.53 
HTA0802 55955958E 04/01/2015 51851 167 127.69 
LXA4514 54450912E 01/01/2015 54440 181 * VII 53.20 
MDG9491 55956060E 11/01/2015 57200 186 * I 127.69 
MIG4220 55955849E 08/01/2015 56650 182 * X 85.12 
MIZ2798 54019652N 15/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MJE1607 54021182N 20/01/2015 50020 257 8§ 127.69 
MKF3912 55955971E 07/01/2015 51851 167 127.69 
MKK1733 55955765E 27/12/2014 56650 182 * X 85.12 
MKU6937 55955965E 06/01/2015 52070 169 53.20 
MLD1665 55955907E 06/12/2014 52070 169 53.20 
MMB9785 54020559N 19/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
NFD6874 55955952E 04/01/2015 51851 167 127.69 
NKH8437 55955847E 07/01/2015 54100 181 * IV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

POMERODE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

TATIANA LEITE SLOMP 
GERENTE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 480/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 480/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHV0927 8762050342 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AIU9407 8762050159 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
AMA8468 8762050523 03/01/2015 74630 218 * II 127.69 
AOL3162 8762049656 08/12/2014 74710 218 * III 574.61 
ARD1201 8762050082 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ARD1201 8762050334 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ARL6403 8762050650 08/01/2015 60503 208 191.53 
AXT7390 8762050886 17/01/2015 56732 183 85.12 
BTG1004 8762050501 02/01/2015 56732 183 85.12 
CHO3502 8762050046 19/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CNG5787 8762050201 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
DAQ4311 8762051139 22/01/2015 74550 218 * I 85.12 
DES4860 8762050078 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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DNE8094 54020555N 19/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
DUP7672 8762050335 29/12/2014 56732 183 85.12 
EAR2782 8762050445 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
EEI2155 8762050441 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
EOQ8588 8762050437 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HNU9980 8762050180 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
HRI7686 8762050319 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
HSA4318 8762050066 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IAC7283 8762050458 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
IBX3056 8762050289 27/12/2014 74630 218 * II 127.69 
IBX3056 8762050291 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ICU2204 8762050278 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IHX7860 8762049564 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IKS8992 8762050641 08/01/2015 74630 218 * II 127.69 
IUA2115 8762048777 11/11/2014 60503 208 191.53 
KIU7558 8762050106 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
KMX6794 8762050438 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
KZU3746 8762050324 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LNE8601 8762049209 27/11/2014 60503 208 191.53 
LVC7984 8762050083 20/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LYC8067 8762050620 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LYK5975 8762050026 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYK5975 8762050176 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZS7472 8762049824 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAC7970 8762050605 06/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MAM5159 8762050637 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MAS6612 8762049941 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAY6982 8762050281 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBA0353 8762050595 06/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBM0409 8762050341 29/12/2014 60503 208 191.53 
MBT5619 8762050086 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBX1585 8762050028 18/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCP0386 8762050518 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDM9117 8762050642 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDW3308 8762050237 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDY9523 8762050023 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MED5700 8762050439 31/12/2014 60503 208 191.53 
MEG7615 8762050547 04/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MEO1910 8762050215 25/12/2014 56732 183 85.12 
MFQ8152 8762050136 21/12/2014 56732 183 85.12 
MGG0471 8762051011 22/01/2015 60503 208 191.53 
MGM9210 8762050945 19/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MGN5550 8762047953 29/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MGO3077 8762050155 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGT0520 8762050551 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGU2306 8762050470 01/01/2015 56732 183 85.12 
MGU2306 8762050609 06/01/2015 56732 183 85.12 
MHF2105 8762050143 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHL5258 8762050596 06/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHS8451 8762050543 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIC1954 54018963N 13/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MIE0740 8762050711 11/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIM0805 8762049993 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIQ6903 8762050426 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIR0469 8762050491 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIS0313 8762050346 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJC4746 8762050476 01/01/2015 60503 208 191.53 
MJC6789 8762050171 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJP7591 8762050031 18/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJT2471 54018964N 13/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MJV9899 8762050166 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJY2322 54020542N 19/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MJZ7946 8762050194 24/12/2014 60503 208 191.53 
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MKB1456 54020547N 19/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MKB4205 8762049979 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKK8896 54020554N 19/01/2015 50020 257 8§ 127.69 
MKM2108 8762050093 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MKQ8937 54020552N 19/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MKT1451 8762050614 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKU5836 8762050645 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLD4488 8762050579 05/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLF4824 54020549N 19/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MLM2486 8762051063 24/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLN3341 8762050577 05/01/2015 56732 183 85.12 
MLO2355 8762050967 20/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLT6328 8762050140 22/12/2014 56732 183 85.12 
MMA5932 8762049982 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD4379 8762050391 18/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MMH6299 8762050512 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMM9813 54020550N 19/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MRQ8777 8762050478 01/01/2015 60503 208 191.53 
ONM3950 8762049976 14/12/2014 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

POMERODE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

TATIANA LEITE SLOMP 
GERENTE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1658/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1658/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MAU0341 54881482E 02/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
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DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

POMERODE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUIZ CARLOS GROSS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1659/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1659/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AEB8205 55956574E 12/03/2015 55413 181 * XVII 
AWM0872 55956601E 18/03/2015 54523 181 * VIII 
DGE0605 55956535E 11/03/2015 73662 252 * VI 
LWW4127 55956549E 15/03/2015 52070 169 
LZD4278 55956562E 08/03/2015 55500 181 * XVIII 
LZI8979 55956542E 14/03/2015 57970 191 
LZI8979 55956544E 14/03/2015 60502 208 
MBF8806 55956337E 15/03/2015 51851 167 
MFD8040 55956563E 08/03/2015 55500 181 * XVIII 
MFN9991 55956553E 08/03/2015 55172 181 * XIV 
MIK1232 55956602E 20/03/2015 55680 181 * XIX 
MJR3413 55956419E 01/03/2015 54521 181 * VIII 
MMA4937 55956316E 04/03/2015 55680 181 * XIX 
OSJ7445 55956552E 08/03/2015 55500 181 * XVIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

POMERODE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

TATIANA LEITE SLOMP 
GERENTE DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 479/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 479/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AFP9833 8762052460 14/03/2015 74550 218 * I 
AGH4444 8762052527 16/03/2015 74550 218 * I 
AGN3086 8762052301 09/03/2015 74550 218 * I 
AJX9528 8762051446 08/02/2015 74550 218 * I 
AKL4521 8762052429 13/03/2015 74550 218 * I 
AMJ2986 8762052461 14/03/2015 74630 218 * II 
APA6503 8762052561 18/03/2015 74550 218 * I 
AYB2071 8762052553 17/03/2015 74630 218 * II 
BAG0609 8762052423 10/03/2015 74550 218 * I 
BEL1044 8762052281 09/03/2015 74550 218 * I 
CON9695 8762052458 14/03/2015 74550 218 * I 
CSS3734 8762051638 14/02/2015 74550 218 * I 
DEJ1284 8762052387 11/03/2015 74550 218 * I 
EBB1005 8762052616 20/03/2015 74550 218 * I 
EKZ3453 8762052445 14/03/2015 74550 218 * I 
EXD2743 8762052284 09/03/2015 74550 218 * I 
HDK4226 8762052548 17/03/2015 74550 218 * I 
HMP7830 8762052532 16/03/2015 74550 218 * I 
IET7141 8762052587 19/03/2015 74630 218 * II 
IMP3826 8762052303 09/03/2015 60503 208 
ITE8580 8762052359 03/03/2015 74550 218 * I 
LPG4463 8762052482 15/03/2015 74550 218 * I 
LXI6899 8762051407 06/02/2015 74550 218 * I 
LXK6083 8762052658 21/03/2015 74550 218 * I 
LZI8979 8762052473 14/03/2015 60503 208 
LZN1100 8762052580 18/03/2015 74550 218 * I 
MAK2072 8762052477 14/03/2015 56732 183 
MAT1431 8762052547 16/03/2015 74550 218 * I 
MAT1431 8762052434 13/03/2015 74550 218 * I 
MAW5540 8762051467 09/02/2015 74550 218 * I 
MBB0180 8762052400 12/03/2015 74550 218 * I 
MBX7849 8762052299 09/03/2015 74550 218 * I 
MCD8765 8762052650 21/03/2015 74550 218 * I 
MCM1937 8762052582 18/03/2015 74630 218 * II 
MCY1493 8762052528 16/03/2015 74550 218 * I 
MDN6174 8762051756 19/02/2015 74550 218 * I 
MDN6174 8762051784 20/02/2015 74550 218 * I 
MEA1053 8762052376 11/03/2015 74550 218 * I 
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MEC2264 8762051453 08/02/2015 74550 218 * I 
MEF1164 8762052391 12/03/2015 74550 218 * I 
MEN6774 8762052448 14/03/2015 74550 218 * I 
MEV8247 8762052496 15/03/2015 74550 218 * I 
MFD6378 8762052347 06/03/2015 74550 218 * I 
MFF7489 8762052568 18/03/2015 74630 218 * II 
MFG6012 8762052536 16/03/2015 74630 218 * II 
MFU1369 8762052491 15/03/2015 74550 218 * I 
MHB4184 8762052510 15/03/2015 74550 218 * I 
MHG5366 8762052418 10/03/2015 74550 218 * I 
MHJ6918 8762052314 02/03/2015 74550 218 * I 
MII8229 8762052565 18/03/2015 74550 218 * I 
MIN7568 8762052399 12/03/2015 74550 218 * I 
MIP8722 8762052569 18/03/2015 74550 218 * I 
MIX3414 8762052368 11/03/2015 74630 218 * II 
MIY9576 8762052677 22/03/2015 74550 218 * I 
MJG9672 8762052285 09/03/2015 74550 218 * I 
MJS9774 8762052294 09/03/2015 74550 218 * I 
MJW6330 8762052404 12/03/2015 74550 218 * I 
MKA2619 8762052660 21/03/2015 74550 218 * I 
MKB4205 8762052451 14/03/2015 74550 218 * I 
MKD1095 8762052493 15/03/2015 74550 218 * I 
MKF3912 8762052450 14/03/2015 74630 218 * II 
MKH0366 8762051427 07/02/2015 74550 218 * I 
MKM7212 8762052407 12/03/2015 56732 183 
MKN8077 8762052459 14/03/2015 74550 218 * I 
MKO8753 8762052674 22/03/2015 74550 218 * I 
MKX6532 8762052468 14/03/2015 60503 208 
MKZ3354 8762052652 21/03/2015 74550 218 * I 
MLO2082 8762051448 08/02/2015 74630 218 * II 
MLX3371 8762052642 21/03/2015 60503 208 
MLZ9071 8762052591 19/03/2015 74550 218 * I 
MMK0963 8762052542 16/03/2015 74550 218 * I 
OXK0943 8762052291 09/03/2015 74550 218 * I 
QHC9024 8762052336 06/03/2015 74550 218 * I 
QHM6701 8762052589 19/03/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

POMERODE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

TATIANA LEITE SLOMP 
GERENTE DE TRANSITO 

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 832/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
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DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 832/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LAY5863 54489421D 14/12/2014 65992 230 * V 191.53 
LAY5863 54489422D 14/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MAT8449 54489518D 24/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PONTE SERRADA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO CALLFASS 
DELEGADO DE POLICIA 

Porto Belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 996/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 996/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CAW0125 55069356E 29/12/2014 69120 232 53.20 
LXU9867 55069084E 27/11/2014 50100 162 * I 574.61 
LXU9867 55069083E 27/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MFO6449 55069401E 21/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MIC9728 55068341E 11/12/2014 64321 223 127.69 
MIY6638 55069283E 20/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
MIY6638 55069282E 20/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MKJ7470 55068678E 12/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MKM7342 55069095E 12/01/2015 65992 230 * V 191.53 
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MMJ8322 55068657E 11/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO BELO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUANA CHAVES CERVI BACKES 
DELEGADA DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 997/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 997/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CZX7532 55068659E 11/12/2014 51851 167 127.69 
DMR3385 55068667E 11/12/2014 51851 167 127.69 
IDJ3223 55068656E 11/12/2014 51851 167 127.69 
JXU9674 55069292E 28/12/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MAO5173 55069420E 05/01/2015 60681 209 127.69 
MDB9737 55069425E 05/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MGN3819 55069405E 23/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MIC9728 55068340E 11/12/2014 52070 169 53.20 
MIP9819 55068513E 09/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
MJD4149 55069417E 05/01/2015 60681 209 127.69 
MKN1250 55069124E 06/12/2014 54521 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO BELO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ROSILENE MARIA VERRI LUCCA 
DIRETORA DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 994/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 994/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MFH7409 55069471E 08/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO BELO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

LUANA CHAVES CERVI BACKES 
DELEGADA DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 995/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 995/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IRS1596 55069476E 08/02/2015 57200 186 * I 
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IRS1596 55069477E 08/02/2015 52152 170 
IRS1596 55069478E 08/02/2015 58192 193 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO BELO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ROSILENE MARIA VERRI LUCCA 
DIRETORA DE TRANSITO 

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1345/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1345/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ABQ3907 54328941E 04/11/2014 50100 162 * I 574.61 
AFG1526 54327494E 19/12/2014 50100 162 * I 574.61 
AJA2143 54327641E 01/01/2015 50100 162 * I 574.61 
AMR8816 54327465E 25/11/2014 50100 162 * I 574.61 
AOH8674 54327986E 13/12/2014 51691 165 1915.38 
AOH8674 54326030E 13/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
AOH8674 54326029E 13/01/2015 50100 162 * I 574.61 
ARA2982 54323370E 14/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
ARA2982 54323368E 14/12/2014 50100 162 * I 574.61 
ARA2982 54323369E 14/12/2014 65992 230 * V 191.53 
ASP2642 54326383E 25/12/2014 50100 162 * I 574.61 
AWQ6739 54326373E 21/12/2014 66532 230 * XI 127.69 
AYU9999 54327977E 11/12/2014 65992 230 * V 191.53 
BJA7383 54327295E 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
CBH2692 54326392E 27/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
CCX8582 54328385E 23/12/2014 66371 230 * IX 127.69 
CKY6062 54327383E 15/12/2014 50450 162 * V 191.53 
JOM4480 54327904E 30/11/2014 66102 230 * VII 127.69 
MDQ9583 54327575E 25/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MDQ9583 54327574E 25/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MFN7855 54326001E 05/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MGD0024 54326372E 21/12/2014 50450 162 * V 191.53 
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MHY4885 54328388E 27/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MHY4885 54328389E 27/12/2014 66532 230 * XI 127.69 
MII3087 54615844C 27/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MII3087 54615848C 27/12/2014 69120 232 53.20 
MII3087 54615845C 27/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO UNIAO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR 
DELEGADO REGIONAL - 23A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1346/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1346/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ADP5890 54328249E 28/11/2014 55250 181 * XV 85.12 
ADP5890 54328248E 28/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
AGA1682 54326378E 23/12/2014 55250 181 * XV 85.12 
EQD3295 54327394E 19/12/2014 58194 193 574.61 
EQD3295 54327395E 19/12/2014 59161 202 * II 957.69 
EQD3295 54327396E 19/12/2014 58433 196 127.69 
LWY2813 54327690E 26/11/2014 51930 168 191.53 
LXJ8069 54332093E 06/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MLD4086 54328826E 29/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO UNIAO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CESAR FERNANDO VIGANO 
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DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1343/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1343/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAL0433 54326127E 04/03/2015 65992 230 * V 
AAL0433 54326126E 04/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
AAL0433 54326125E 04/03/2015 50100 162 * I 
AGF5092 54616445C 05/03/2015 50100 162 * I 
AHA7697 54329014E 10/03/2015 66290 230 * VIII 
AND7251 54329576E 18/03/2015 50100 162 * I 
ANE5377 54329180E 13/03/2015 67691 230 * XXII 
APN5471 54326066E 17/03/2015 65992 230 * V 
APN5471 54329608E 17/03/2015 66372 230 * IX 
APN5471 54329609E 17/03/2015 50291 162 * II 
BIN2237 54326237E 12/03/2015 50292 162 * II 
DEH3915 54327853E 12/03/2015 66372 230 * IX 
DEH3915 54328560E 12/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
DEH3915 54328559E 12/03/2015 50100 162 * I 
DEH3915 54328558E 12/03/2015 65992 230 * V 
DEH3915 54327848E 12/03/2015 73400 252 * IV 
JMQ4893 54331702E 04/03/2015 67261 230 * XVIII 
JMQ4893 54331701E 04/03/2015 66371 230 * IX 
JMQ4893 54326310E 04/03/2015 65992 230 * V 
JMQ4893 54326311E 04/03/2015 50371 162 * III 
MAV2592 54329231E 05/03/2015 66102 230 * VII 
MFF1766 54329565E 18/03/2015 65992 230 * V 
MGO4345 54329559E 14/03/2015 67691 230 * XXII 
MGT4855 54329557E 14/03/2015 75790 277 
MII5431 54326177E 15/02/2015 51691 165 
MJF8337 54619405C 23/02/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO UNIAO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 696

NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR 
DELEGADO REGIONAL - 23A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1344/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1344/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BIN2237 54329604E 12/03/2015 68580 231 * VII 
BIN2237 54329605E 12/03/2015 51930 168 
CLU2860 54329603E 12/03/2015 57463 187 * I 
DEH3915 54327847E 12/03/2015 51851 167 
JNJ1588 54326063E 13/03/2015 73662 252 * VI 
MDI3576 54326061E 13/03/2015 51851 167 
MDV0562 54329355E 13/03/2015 60501 208 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

PORTO UNIAO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CESAR FERNANDO VIGANO 
DIRETOR DE TRANSITO 

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2073/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2073/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AFJ4680 54697483E 05/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
AJF6238 54696528E 06/11/2014 65992 230 * V 191.53 
AJF6238 54696529E 06/11/2014 50100 162 * I 574.61 
AJF6238 54696530E 06/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
DKL3383 55292372D 28/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
KKV5007 54696892E 02/02/2015 66102 230 * VII 127.69 
KKV5007 54696890E 02/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
KKV5007 54696888E 02/02/2015 50100 162 * I 574.61 
KKV5007 54696889E 02/02/2015 65992 230 * V 191.53 
LWS4741 54697465E 27/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LWS4741 54697466E 27/11/2014 66532 230 * XI 127.69 
LYQ0932 54695724E 19/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LZX2096 54695870E 14/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MBC5737 55292365D 14/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MBC5737 55292364D 14/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MBR8487 54697076E 10/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MCP2664 55292065D 07/10/2014 69120 232 53.20 
MEH2884 55293665D 20/11/2014 69630 237 127.69 
MEX6999 54695790E 12/01/2015 69120 232 53.20 
MFD1415 54697433E 02/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MHJ2091 55292829D 28/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MHP0707 54695791E 12/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MHR1322 54697475E 29/11/2014 51262 164 c/c 162 * II 957.69 
MIM5648 54693750E 13/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MIV0659 54697442E 10/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MJN6007 54697402E 13/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MKA3036 54694924E 30/01/2015 51420 164 c/c 162 * V 191.53 
MKS8555 54697490E 10/12/2014 50371 162 * III 574.61 
MKZ5206 55291738D 23/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MLB1978 55292346D 22/10/2014 52741 175 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

RIO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL SCLIFO ZUCON 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2074/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2074/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
EZE4197 54697321E 07/11/2014 56143 182 * V 127.69 
HDK6669 55292753D 06/12/2014 54525 181 * VIII 127.69 
KKV5007 54696893E 02/02/2015 58350 195 127.69 
KKV5007 54696891E 02/02/2015 68580 231 * VII 85.12 
MAW6829 55290094D 11/10/2014 55090 181 * XIII 85.12 
MBX3027 55293678D 26/11/2014 55415 181 * XVII 53.20 
MBY5981 55292381D 06/12/2014 55090 181 * XIII 85.12 
MCJ4857 54696547E 15/12/2014 51851 167 127.69 
MCM1629 55290140D 22/10/2014 54523 181 * VIII 127.69 
MCQ8405 55293904D 21/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MDJ9893 54697492E 22/11/2014 70302 244 * I 191.53 
MDL2192 55292550D 23/12/2014 55416 181 * XVII 53.20 
MEH4559 54695325E 24/10/2014 51851 167 127.69 
MEL1659 55290096D 16/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MFC2211 54697068E 08/11/2014 60501 208 191.53 
MFT4382 54697436E 03/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MHP0707 54695792E 12/01/2015 51851 167 127.69 
MIF5107 54697165E 30/10/2014 57200 186 * I 127.69 
MLQ3352 55292289D 04/11/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MMH1117 55291730D 20/10/2014 55416 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

RIO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA 
DIRETOR DO DETURS 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 123/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 123/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
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QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHL4735 8796006386 11/11/2014 74550 218 * I 85.12 
AKG3911 8796005922 29/10/2014 74550 218 * I 85.12 
ALK9537 8796006043 04/11/2014 74550 218 * I 85.12 
ALZ8515 8796006611 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
CIA1953 8796006273 11/11/2014 74550 218 * I 85.12 
DGE7558 8796006458 15/11/2014 74550 218 * I 85.12 
DHV6117 8796006248 10/11/2014 74550 218 * I 85.12 
DOG0384 8796006419 11/11/2014 74550 218 * I 85.12 
EIA9553 8796006250 10/11/2014 74550 218 * I 85.12 
FOJ6288 8796006585 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
GOL8242 8796006076 04/11/2014 74630 218 * II 127.69 
IIJ9213 8796006037 04/11/2014 74550 218 * I 85.12 
ILL9829 8796006331 11/11/2014 74550 218 * I 85.12 
IPS0836 8796006683 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JRV1809 8796006735 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXF2056 8796006506 15/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LYO6237 8796005996 04/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LYV6453 8796006492 15/11/2014 74630 218 * II 127.69 
LZK9362 8796006644 24/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MBD8857 8796005770 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MBO3244 8796005684 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MBT1272 8796006664 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MCB9239 8796006519 15/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MDV2595 8796006000 04/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MEJ4743 8796006149 06/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFA4947 8796006300 11/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGN2825 8796006439 11/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGP6612 8796006165 06/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY4664 8796006602 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY8174 8796006553 15/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHA6272 8796005990 04/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHA6272 8796005780 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MHX4848 8796006225 10/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MHY0318 8796006682 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIE8781 8796006517 15/11/2014 74710 218 * III 574.61 
MIT5534 8796006151 06/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJN7093 8796005753 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJO5670 8796006159 06/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MJV5364 8796005942 29/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MJW1978 8796005930 29/10/2014 74710 218 * III 574.61 
MKD4371 8796006221 10/11/2014 74710 218 * III 574.61 
MKI1383 8796005763 20/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKP3617 8796006315 11/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MKW7102 8796006303 11/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MLD5677 8796006638 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLH6889 8796006624 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MLZ6228 8796006027 04/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MMA7806 8796006670 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD2911 8796006661 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MMD2911 8796005818 20/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MMF9654 8796005839 20/10/2014 74630 218 * II 127.69 
OPQ2831 8796006729 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
QIQ7676 8796006727 04/12/2014 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
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LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

RIO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA 
DIRETOR DO DETURS 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2071/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2071/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ADZ5789 54694761E 15/03/2015 65992 230 * V 
BEZ6575 54694591E 13/03/2015 66700 230 * XIII 
DER8333 54694715E 16/03/2015 51691 165 
HQJ3544 54696677E 14/02/2015 69120 232 
HQJ3544 54696676E 14/02/2015 50450 162 * V 
LXP9980 54694118E 01/03/2015 51691 165 
LXP9980 54694119E 01/03/2015 50100 162 * I 
LXP9980 54694120E 01/03/2015 69120 232 
MEA7414 54696667E 14/02/2015 66532 230 * XI 
MEA7414 54696666E 14/02/2015 50100 162 * I 
MEA7414 54696672E 14/02/2015 69120 232 
MEA7414 54696668E 14/02/2015 64080 221 
MFF5286 55293984D 07/03/2015 73400 252 * IV 
MGF2339 54695838E 26/02/2015 65561 230 * I 
MGF2339 54695839E 26/02/2015 73400 252 * IV 
MGF2339 54695840E 26/02/2015 69120 232 
MGF2339 54695841E 26/02/2015 67261 230 * XVIII 
MIE7631 54696673E 14/02/2015 66532 230 * XI 
MKC1353 54696665E 13/02/2015 52741 175 
MKW7279 54696637E 22/03/2015 65992 230 * V 
QHA7298 54695938E 28/02/2015 50450 162 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

RIO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL SCLIFO ZUCON 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2072/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2072/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ABP5352 55293027D 02/03/2015 55680 181 * XIX 
CFK1102 54694587E 12/03/2015 51851 167 
DDX3529 55293031D 07/03/2015 55414 181 * XVII 
IJA6872 55294000D 20/03/2015 55411 181 * XVII 
IUR5767 55293737D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
KHL8135 55293706D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
LXN9066 55293727D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
MAH0570 55293713D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
MCF6068 55293734D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
MDP2141 55293726D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
MEH3116 55293729D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
MEQ0705 55293045D 17/03/2015 55415 181 * XVII 
MFZ3244 54695944E 12/02/2015 59670 203 * V 
MHL9307 55293723D 28/02/2015 55412 181 * XVII 
MHR1085 54694588E 12/03/2015 73662 252 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

RIO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA 
DIRETOR DO DETURS 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 122/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 122/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AVX7349 8796006916 04/02/2015 74630 218 * II 
CSA1612 8796006865 04/02/2015 74550 218 * I 
FCA2613 8796006764 05/02/2015 74550 218 * I 
MEI4188 8796006897 04/02/2015 74550 218 * I 
MEM3992 8796006851 04/02/2015 74630 218 * II 
MGR4443 8796006837 04/02/2015 74550 218 * I 
MHF7336 8796006870 04/02/2015 74550 218 * I 
MJB5521 8796006876 04/02/2015 74550 218 * I 
MKC2639 8796006911 04/02/2015 74630 218 * II 
MKO8669 8796006859 04/02/2015 74550 218 * I 
MMC8440 8796006793 05/02/2015 74550 218 * I 
QHA3695 8796006829 05/02/2015 74630 218 * II 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

RIO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA 
DIRETOR DO DETURS 

Salto veloSo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8326 282/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8326 282/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MJQ0946 54472883D 01/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SALTO VELOSO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO 
DELEGADO REGIONAL - 25 DRP 

Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 482/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 482/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
EYV4072 55742617E 10/12/2014 51930 168 191.53 
LXK1742 55742543E 13/01/2015 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
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EDITAL. 

SANTA ROSA DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ARI JOSE SOTO RIVA 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 481/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 481/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
QHE2687 55742655E 01/03/2015 51930 168 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SANTA ROSA DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ARI JOSE SOTO RIVA 
DELEGADO DE POLICIA 

Santa terezinHa do ProGreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 197/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 197/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
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AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LXM5393 55613210C 18/01/2014 51851 167 127.69 
MIU5643 55854654D 07/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MJM1302 55854525D 21/12/2014 51851 167 127.69 
MJM1302 55854594D 27/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MKY1114 55613075C 26/01/2014 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI 
DELEGADO DE POLICIA 

São Bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2038/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2038/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
DNS6799 55907301E 29/01/2015 64080 221 85.12 
GYM0885 55906100E 27/01/2015 50450 162 * V 191.53 
JKV8242 54592366E 16/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
JKV8242 54592365E 16/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
JKV8242 54592364E 16/01/2015 51420 164 c/c 162 * V 191.53 
JKV8242 54592363E 16/01/2015 50450 162 * V 191.53 
LXL5119 55906688E 15/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
LXL5119 55906687E 15/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LXL5119 55906736E 15/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
LXY5216 55906221E 12/12/2014 66290 230 * VIII 127.69 
LYA0796 55906210E 26/11/2014 50291 162 * II 957.69 
MFV1299 54592384E 01/02/2015 65992 230 * V 191.53 
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MFV1299 54592381E 01/02/2015 66372 230 * IX 127.69 
MFV1299 54592380E 01/02/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MFV1299 55906830E 01/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MGF0939 55906379E 16/12/2014 69120 232 53.20 
MHX7786 55906776E 16/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO BENTO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS 
DELEGADO REGIONAL 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2039/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2039/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJJ6334 54927294E 29/12/2014 55412 181 * XVII 53.20 
JKV8242 54592362E 16/01/2015 53710 180 85.12 
LYK0331 54927458E 29/12/2014 51851 167 127.69 
MIK1799 54927431E 12/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
MLY4814 54927293E 12/01/2015 54521 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO BENTO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 981/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 981/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHO4081 8492068452 07/01/2015 56732 183 85.12 
AKH3372 8492068533 11/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AKR8383 8492067019 05/11/2014 74550 218 * I 85.12 
AKW0867 8492068461 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AMG0862 8492067783 11/12/2014 56732 183 85.12 
APV6410 8492066924 01/11/2014 74630 218 * II 127.69 
ATT2322 8492068526 06/01/2015 74630 218 * II 127.69 
AWL7716 8492068624 18/01/2015 60503 208 191.53 
CJB5333 8492068544 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CLL4855 8492068559 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
EKO4675 8492068504 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
IBG5909 8492067112 15/11/2014 74550 218 * I 85.12 
ILM5596 8492068476 11/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LXF4629 8492068383 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LXQ9819 8492067033 06/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LYU2078 8492068557 12/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LZN1463 8492067588 07/12/2014 60503 208 191.53 
MAC5975 8492068492 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCZ0704 8492068417 11/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MDA1601 8492068522 12/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDC8316 8492068797 24/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDF0141 8492067282 22/11/2014 60503 208 191.53 
MDK1867 8492068537 07/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDQ4044 8492068490 09/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MDU1365 8492068399 11/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEI2121 8492068406 13/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEN4995 8492068433 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEQ8405 8492067807 16/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFR7981 8492068427 10/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGS5351 8492066949 07/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY9307 8492068424 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MJL7449 8492068443 08/01/2015 56732 183 85.12 
MKB1005 8492067912 18/12/2014 60503 208 191.53 
MKK9259 8492068447 13/01/2015 60503 208 191.53 
MKR3176 8492068514 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKW3557 8492067838 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLH3622 8492068750 22/01/2015 56732 183 85.12 
MLS2898 8492068513 08/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLY8872 8492068411 11/01/2015 74630 218 * II 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
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GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO BENTO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2036/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2036/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AGQ2198 55907244E 21/03/2015 51691 165 
AHQ1936 55907920E 18/03/2015 69120 232 
AHQ1936 55907921E 18/03/2015 66372 230 * IX 
AIA5709 55907463E 25/02/2015 69120 232 
AMM6109 55907916E 17/03/2015 66372 230 * IX 
ASJ5087 55907686E 20/03/2015 69120 232 
ATD6724 54597049E 08/03/2015 65992 230 * V 
ATN3465 55906494E 14/03/2015 64080 221 
CPZ9490 54593942E 21/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
CPZ9490 54593940E 21/03/2015 65992 230 * V 
CPZ9490 54593941E 21/03/2015 50450 162 * V 
DDI4891 55907667E 08/03/2015 64080 221 
DDY9979 55907543E 16/03/2015 67000 230 * XVI 
HCI2679 55907541E 14/03/2015 67000 230 * XVI 
JAO7707 55907680E 16/03/2015 67000 230 * XVI 
JHA3789 55907914E 12/03/2015 69120 232 
JLH0087 55907668E 08/03/2015 67261 230 * XVIII 
JLH0087 55907669E 08/03/2015 66372 230 * IX 
JLH0087 55907670E 08/03/2015 50100 162 * I 
JLH0087 55907671E 08/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LXD4966 55907911E 12/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LXD4966 55907910E 12/03/2015 50100 162 * I 
LXD4966 55907909E 12/03/2015 67261 230 * XVIII 
LXD4966 55907908E 12/03/2015 65992 230 * V 
LXU7960 55907164E 15/03/2015 73400 252 * IV 
LXU7960 55907163E 15/03/2015 66372 230 * IX 
LXU7960 55907162E 15/03/2015 67261 230 * XVIII 
LXW1895 54594785E 20/03/2015 50450 162 * V 
LYY9260 54593938E 18/03/2015 50450 162 * V 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 709

LYY9260 54593939E 18/03/2015 69120 232 
LYZ7340 55906645E 17/03/2015 50100 162 * I 
MAG9205 55907377E 26/02/2015 65992 230 * V 
MAP7012 55907936E 19/03/2015 69120 232 
MCO6412 55906647E 17/03/2015 50531 162 * VI 
MCO6412 55906646E 17/03/2015 69120 232 
MDB7795 55907665E 04/03/2015 69120 232 
MEI6363 55908053E 22/03/2015 67261 230 * XVIII 
MEY0562 55907574E 18/03/2015 50100 162 * I 
MEY0562 55907576E 18/03/2015 52741 175 
MFV6116 55907857E 19/03/2015 65992 230 * V 
MFX7357 55906495E 14/03/2015 69120 232 
MGI6244 55907661E 04/03/2015 67261 230 * XVIII 
MHY1674 55907514E 28/02/2015 67000 230 * XVI 
MIM6949 54593937E 17/03/2015 65992 230 * V 
MJM3995 55907856E 13/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MJM3995 55907855E 13/03/2015 50100 162 * I 
MKO3776 55907688E 20/03/2015 69120 232 
MKW8365 55907383E 10/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO BENTO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS 
DELEGADO REGIONAL 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2037/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2037/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAG5113 54928055E 20/03/2015 73662 252 * VI 
ACI6275 54928105E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
AFH4421 54032624N 05/03/2015 50020 257 8§ 
AFO0188 54927623E 05/03/2015 73662 252 * VI 
AJC4690 54927944E 18/03/2015 51851 167 
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AKX9485 55907942E 19/03/2015 51851 167 
ALV4378 54927852E 18/02/2015 73662 252 * VI 
ALV4378 54927862E 23/02/2015 51851 167 
ALV4378 54927863E 24/02/2015 73662 252 * VI 
AMJ0417 54928039E 18/03/2015 51930 168 
AMY7148 55906198E 11/03/2015 73662 252 * VI 
ARS4078 54927631E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
ASA1837 55907545E 17/03/2015 51851 167 
AUE0102 54928045E 19/03/2015 73662 252 * VI 
AVN6219 54927468E 20/03/2015 73662 252 * VI 
CJZ9551 55907930E 18/03/2015 51851 167 
EQL1612 55906325E 17/03/2015 62700 220 * II 
HRG1837 55907775E 19/03/2015 51852 167 
LXG0906 54928052E 20/03/2015 55680 181 * XIX 
LYX2185 55907390E 17/03/2015 54521 181 * VIII 
LZN7696 55907951E 15/03/2015 60501 208 
MAE6215 54927964E 20/03/2015 55417 181 * XVII 
MAJ2816 55907901E 10/03/2015 51930 168 
MBN3167 54928103E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MBR0882 55906199E 11/03/2015 73662 252 * VI 
MCZ5728 54927567E 20/03/2015 73662 252 * VI 
MDB4590 54928043E 18/03/2015 73662 252 * VI 
MDT7102 55907903E 11/03/2015 51851 167 
MEA8253 55907683E 20/03/2015 51851 167 
MEA8253 55907684E 20/03/2015 51930 168 
MEH9463 54927821E 13/02/2015 55412 181 * XVII 
MEK0098 55907116E 15/03/2015 57380 186 * II 
MEN1462 54928021E 16/03/2015 51930 168 
MEN7216 55908216E 19/03/2015 51851 167 
MEO3041 54928104E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
MEO5980 55907949E 19/03/2015 51851 167 
MEY0562 55907575E 18/03/2015 58350 195 
MFP1881 55907943E 20/03/2015 53800 181 * I 
MFP5319 54927971E 10/03/2015 55412 181 * XVII 
MFR2953 54928027E 17/03/2015 73662 252 * VI 
MFS3166 55907947E 19/03/2015 51851 167 
MGE0780 55907940E 19/03/2015 51851 167 
MGF0121 54927621E 04/03/2015 73662 252 * VI 
MGF5186 54032628N 05/03/2015 50020 257 8§ 
MID3687 54928108E 07/03/2015 55412 181 * XVII 
MIL5038 55907933E 19/03/2015 51851 167 
MIS5249 54928031E 17/03/2015 73662 252 * VI 
MIU7402 54928050E 18/03/2015 73662 252 * VI 
MJB8486 54928048E 19/03/2015 73662 252 * VI 
MJC3934 54927969E 06/03/2015 55412 181 * XVII 
MKK6213 54927625E 17/03/2015 73662 252 * VI 
MKQ5166 55907939E 19/03/2015 51851 167 
MKR4751 54928054E 20/03/2015 73662 252 * VI 
MLB7987 54927566E 18/03/2015 73662 252 * VI 
MLT3322 55906326E 17/03/2015 58350 195 
MLY0354 54927879E 03/03/2015 73662 252 * VI 
MLY4814 54927955E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MLY4814 54927912E 10/02/2015 55412 181 * XVII 
MLY4814 54927922E 25/02/2015 55412 181 * XVII 
MLY4814 54927834E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
MLY4814 54927561E 23/02/2015 55412 181 * XVII 
MLY4814 54927889E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
MLY4814 54927818E 11/02/2015 55412 181 * XVII 
MMD7775 54927946E 19/03/2015 73662 252 * VI 
MMD9579 54927653E 06/01/2015 59670 203 * V 
OPN0420 55907929E 18/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO BENTO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 980/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 980/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AAX4864 8492069910 16/03/2015 74630 218 * II 
AGD8570 8492069800 12/03/2015 74630 218 * II 
AHU9389 8492069883 17/03/2015 74550 218 * I 
AIS5809 8492069804 17/03/2015 74550 218 * I 
AML4113 8492069349 22/02/2015 74550 218 * I 
ANT4286 8492069184 13/02/2015 56732 183 
ARO8471 8492069824 16/03/2015 56732 183 
AUM4527 8492069783 15/03/2015 74550 218 * I 
AUT5221 8492069790 15/03/2015 74550 218 * I 
BEB0221 8492069850 14/03/2015 74550 218 * I 
CPB8203 8492069894 13/03/2015 74550 218 * I 
DDO6425 8492069337 19/02/2015 56732 183 
KJA3600 8492069851 15/03/2015 74550 218 * I 
KJA3600 8492069863 15/03/2015 74550 218 * I 
LAT2217 8492069825 16/03/2015 60503 208 
LZC6668 8492069852 15/03/2015 74550 218 * I 
LZT3875 8492069847 13/03/2015 74550 218 * I 
MAX7163 8492069898 16/03/2015 74550 218 * I 
MBO9194 8492069900 18/03/2015 74550 218 * I 
MBR2616 8492069889 12/03/2015 74550 218 * I 
MBR7893 8492069788 14/03/2015 74550 218 * I 
MBR7893 8492069789 14/03/2015 74630 218 * II 
MCA6215 8492069773 16/03/2015 56732 183 
MCP2552 8492069812 14/03/2015 74550 218 * I 
MCQ4457 8492069848 13/03/2015 74550 218 * I 
MDA0103 8492069875 17/03/2015 74550 218 * I 
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MDI5813 8492069214 16/02/2015 60503 208 
MDN6395 8492069227 14/02/2015 74550 218 * I 
MDP5306 54032580N 05/03/2015 50020 257 8§ 
MED7343 8492069887 13/03/2015 74550 218 * I 
MEO1122 8492069437 21/02/2015 74550 218 * I 
MGB4189 8492069415 24/02/2015 74550 218 * I 
MHG6678 8492069776 17/03/2015 56732 183 
MHI7935 8492069817 18/03/2015 74550 218 * I 
MIM8688 8492069818 12/03/2015 60503 208 
MJD1613 8492069299 17/02/2015 74550 218 * I 
MJK5168 8492069390 18/02/2015 74550 218 * I 
MJS2989 8492069809 12/03/2015 74550 218 * I 
MLB0098 8492069896 14/03/2015 74630 218 * II 
MLC7383 8492069882 16/03/2015 74550 218 * I 
MLL6216 8492069837 15/03/2015 74550 218 * I 
MLR7931 8492069777 17/03/2015 74630 218 * II 
MLR7931 8492069764 12/03/2015 74630 218 * II 
OKH3074 54032591N 05/03/2015 50020 257 8§ 
QHI9721 8492069838 16/03/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO BENTO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

São carloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 671/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 671/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CJJ7175 55616891C 29/12/2014 67000 230 * XVI 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
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LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO CARLOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR 
DELEGADO REGIONAL 12. DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 670/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 670/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IEG5133 55617111C 12/03/2015 50100 162 * I 
IEG5133 55617112C 12/03/2015 65992 230 * V 
IEG5133 55617113C 12/03/2015 66101 230 * VII 
IHH5935 55617163C 12/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO CARLOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR 
DELEGADO REGIONAL 12. DRP 

São doMinGoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8336 629/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 629/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AFH4041 54940502D 01/12/2014 65992 230 * V 191.53 
AFH4041 54940503D 01/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MCZ3987 54940189D 28/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MCZ3987 54940190D 28/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MCZ3987 54940191D 28/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO DOMINGOS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

MAIKO FRANK VIVI 
DELEGADO DE POLICIA 

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 494/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 494/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
BGQ4482 54544788E 13/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
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LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOAO DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RUDINEI CHARAO TEIXEIRA 
DELEGADO DE POLICIA 

São JoaquiM

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1137/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1137/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MDQ6519 55660341C 07/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MDQ6519 55660342C 07/12/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOAQUIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JOS CARLOS GARCIA 
DELEGADO REGIONAL 27. DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1138/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1138/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
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N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MAK4813 54091423E 05/01/2015 70301 244 * I 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOAQUIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

STELIO BONELLI PORTO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1136/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1136/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
KFX2704 54091762E 26/02/2015 55250 181 * XV 
MGB8344 54091757E 25/02/2015 73662 252 * VI 
MLP6785 54091860E 28/02/2015 51930 168 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOAQUIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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STELIO BONELLI PORTO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2005/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJT6020 55823756E 14/11/2014 67000 230 * XVI 127.69 
AOF0108 55825162E 21/01/2015 65992 230 * V 191.53 
AOF0108 55825163E 21/01/2015 50100 162 * I 574.61 
ATM2408 55826344E 20/01/2015 69120 232 53.20 
BOO4423 55825885E 29/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
BOO4423 55825886E 29/12/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
CBU2186 55826610E 14/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
CKV9918 55826393E 12/01/2015 64160 221 Unico 85.12 
CKV9918 55826391E 12/01/2015 50100 162 * I 574.61 
CKV9918 55826392E 12/01/2015 65992 230 * V 191.53 
CMM1828 55062432D 06/12/2014 65992 230 * V 191.53 
CMM1828 55062433D 06/12/2014 50371 162 * III 574.61 
DON8756 55825877E 29/12/2014 67000 230 * XVI 127.69 
DYY6434 55823736E 14/10/2014 65992 230 * V 191.53 
EBK0236 55823415E 08/11/2014 50450 162 * V 191.53 
ERI1092 54446592E 01/02/2015 67000 230 * XVI 127.69 
HGF8031 55824933E 04/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
INX7423 55822974E 02/12/2014 65992 230 * V 191.53 
IOF0023 55825018E 24/11/2014 65992 230 * V 191.53 
JED2490 55826379E 12/01/2015 50100 162 * I 574.61 
JIC9875 55826623E 15/01/2015 65992 230 * V 191.53 
JIC9875 55826625E 15/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
LWT2110 55826282E 08/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
LXD9945 55913473D 25/10/2014 69120 232 53.20 
LXI3479 55825070E 09/12/2014 69120 232 53.20 
LXJ2462 55824705E 13/11/2014 64160 221 Unico 85.12 
LXT0663 55826627E 15/01/2015 69120 232 53.20 
LXT2707 55823542E 14/11/2014 66102 230 * VII 127.69 
LXT2707 55823543E 19/11/2014 66371 230 * IX 127.69 
LYK8770 55542990E 28/11/2014 50100 162 * I 574.61 
LYK8770 55542991E 28/11/2014 65992 230 * V 191.53 
LYK8770 55542992E 28/11/2014 69120 232 53.20 
LYP0593 55824164E 06/11/2014 50450 162 * V 191.53 
LYP0593 55824165E 06/11/2014 65992 230 * V 191.53 
LYT4463 55825010E 22/11/2014 50450 162 * V 191.53 
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LYX7795 55824972E 21/11/2014 50100 162 * I 574.61 
LZC8590 54932378E 17/11/2014 50292 162 * II 957.69 
LZC8590 54932379E 17/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LZD8061 55824281E 13/01/2015 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
LZK0800 55826903E 14/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MAK8466 55824818E 05/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MAK8466 55824819E 05/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MAR6693 55824007E 15/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MAR6693 55824008E 15/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MAU3563 55919924D 13/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MAU3563 55919925D 13/11/2014 50371 162 * III 574.61 
MAX5919 55824721E 14/11/2014 66020 230 * VI 191.53 
MBG4374 55824168E 06/11/2014 66102 230 * VII 127.69 
MBI8377 55087663E 31/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MBU6507 55824952E 15/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MBU6507 55824953E 15/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MBV3957 55909240D 03/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MCA2803 55824505E 24/10/2014 64160 221 Unico 85.12 
MCF4413 55542181E 15/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MCF4413 55542182E 15/11/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MCF4413 55542183E 15/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MCF4413 55542184E 15/11/2014 65561 230 * I 191.53 
MCF7937 55823486E 18/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MCG6178 55825469E 05/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MCI4524 55826478E 21/01/2015 50292 162 * II 957.69 
MCN6812 55822864E 10/12/2014 69120 232 53.20 
MCW6854 54932370E 04/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MCW6854 54932371E 04/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MCW6854 54932375E 04/11/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCY3418 55824156E 03/11/2014 66102 230 * VII 127.69 
MDA7964 55909227D 27/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MDA7964 55909225D 27/10/2014 50450 162 * V 191.53 
MDC0451 55825974E 06/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MDD3756 54446588E 18/01/2015 66532 230 * XI 127.69 
MDD3756 54446589E 18/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
MDI5096 55909047D 26/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MDL0892 55540949E 09/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MDO3352 55825843E 18/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MDO3352 55825844E 18/12/2014 69120 232 53.20 
MDO4812 54768382E 14/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MDP6478 55083352E 20/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MDS5429 55824653E 02/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MDX1213 55826002E 16/12/2014 65561 230 * I 191.53 
MDZ2529 55824185E 01/12/2014 67000 230 * XVI 127.69 
MDZ2529 55824189E 01/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MDZ3648 55824178E 10/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MEO2719 55821411E 17/11/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MET9550 55542271E 17/11/2014 67691 230 * XXII 85.12 
MEZ2663 55821559E 25/10/2014 52741 175 191.53 
MFB3539 55824913E 02/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MFB3539 55824914E 02/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MFG3663 55823441E 24/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MFL0842 55826444E 08/01/2015 64080 221 85.12 
MFQ1442 55825016E 24/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MFQ1442 55825017E 24/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MFQ2636 55824821E 05/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MFQ2636 55824822E 05/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MFW0701 55826429E 02/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MGD8655 55825946E 19/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MGL9364 55823531E 14/11/2014 64160 221 Unico 85.12 
MGM4730 55541232E 21/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MGM4730 55541233E 21/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MGN0424 55826645E 20/01/2015 66372 230 * IX 127.69 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 719

MGY2440 55913849D 09/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MGY2440 55913850D 09/10/2014 65992 230 * V 191.53 
MHB8268 55824198E 02/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MHF4802 55824988E 07/11/2014 66372 230 * IX 127.69 
MHR4754 55822863E 10/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MHV0456 55824970E 21/11/2014 69120 232 53.20 
MIJ9561 55062434D 06/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MIK0126 55825623E 13/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MIM9903 55826333E 20/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MIN3642 55541510E 15/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MIN3642 55541511E 15/01/2015 69120 232 53.20 
MIZ3264 55824267E 09/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MIZ8174 55825679E 08/12/2014 50450 162 * V 191.53 
MIZ8174 55825680E 08/12/2014 50371 162 * III 574.61 
MJA0752 55825968E 05/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MJA8811 55824968E 21/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MJA8811 55824969E 21/11/2014 64160 221 Unico 85.12 
MJC1160 55826446E 08/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MJD6971 55826921E 24/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MJF9020 55825534E 10/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MJH5064 55919927D 13/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MJM7253 55825012E 22/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MJP9782 55824511E 24/10/2014 67261 230 * XVIII 127.69 
MJT7183 55824987E 27/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MJZ6960 55826199E 07/01/2015 50450 162 * V 191.53 
MKF0519 55821080E 23/10/2014 66372 230 * IX 127.69 
MKR1606 55826311E 13/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MKY2112 55826439E 08/01/2015 65561 230 * I 191.53 
MKY9187 55826617E 14/01/2015 69120 232 53.20 
MLP8016 55826905E 14/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MLP8936 55825511E 01/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MLR5111 55826413E 30/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MLT4775 55824902E 28/11/2014 50100 162 * I 574.61 
MMJ0686 55826455E 08/01/2015 69120 232 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO RIBEIRO DA ROCHA 
DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2006/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2006/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 



16/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 720

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHB8050 55822066E 18/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
AJY0707 55825444E 29/12/2014 52070 169 53.20 
DIV5193 55822098E 01/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
EDR6670 55824757E 07/01/2015 54600 181 * IX 85.12 
EEI1803 55539196E 18/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
HSU0770 55539119E 06/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
IGV9703 55826222E 11/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
IOM1901 55540996E 29/10/2014 54600 181 * IX 85.12 
LOR8303 55541131E 09/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
LYW1032 55826228E 11/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
LZK0800 55826904E 14/01/2015 51851 167 127.69 
MAN7668 55823762E 23/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MCP6328 55822064E 18/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MCW6854 54932373E 04/11/2014 70561 244 * III 191.53 
MDA7964 55909226D 27/10/2014 60501 208 191.53 
MDL0892 55823006E 09/01/2015 51852 167 127.69 
MDL0892 55540950E 09/01/2015 51851 167 127.69 
MDV4297 55084983E 05/12/2014 54600 181 * IX 85.12 
MDW5413 55541297E 11/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MDZ2529 55824188E 01/12/2014 51851 167 127.69 
MEL3159 55823189E 07/11/2014 53800 181 * I 85.12 
MEQ8231 55823196E 14/11/2014 55760 182 * I 85.12 
MEX2237 55823077E 18/11/2014 61300 214 * II 191.53 
MEZ2663 55821560E 25/10/2014 58350 195 127.69 
MFC5534 55826221E 11/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MFH7647 55822854E 05/11/2014 58350 195 127.69 
MFH7647 55822855E 05/11/2014 60175 206 * III 191.53 
MFH7647 55822856E 05/11/2014 52151 170 191.53 
MGB5405 55823060E 03/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MGL9364 55823530E 14/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MGP7145 55087647E 08/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MHA6519 55826651E 06/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MHR1809 55540998E 05/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MIK0126 55825622E 13/01/2015 70304 244 * I 191.53 
MIL0777 55823067E 06/11/2014 55090 181 * XIII 85.12 
MIZ3264 55824268E 09/01/2015 58350 195 127.69 
MJE9523 55542076E 24/11/2014 57380 186 * II 191.53 
MJF5672 55822096E 01/12/2014 55090 181 * XIII 85.12 
MJM7253 55825013E 22/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MKF1238 55823169E 24/10/2014 53800 181 * I 85.12 
MKF7448 55915437D 03/11/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MKH6412 55539288E 20/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MKM7587 55822089E 28/11/2014 55090 181 * XIII 85.12 
MKV5144 55825613E 07/01/2015 55500 181 * XVIII 85.12 
MLP8936 55825512E 01/12/2014 52151 170 191.53 
MLP8936 55825513E 01/12/2014 58350 195 127.69 
MLP8936 55825514E 01/12/2014 57970 191 1915.38 
MLP8936 55825515E 01/12/2014 58000 192 127.69 
MLP8936 55825516E 01/12/2014 58197 193 574.61 
MLZ8532 55539115E 06/11/2014 73662 252 * VI 85.12 
MMI3441 55822072E 21/11/2014 57200 186 * I 127.69 
OKE5036 55826660E 14/01/2015 57380 186 * II 191.53 
QHY9999 55825462E 01/12/2014 55414 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
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INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1526/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1526/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
JYZ0324 55674955C 05/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MFB9196 55675316C 10/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MIY3693 55675929C 24/11/2014 66372 230 * IX 127.69 
MKH4112 55675450C 21/11/2014 66372 230 * IX 127.69 
MXY6679 55666543C 11/01/2015 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO RIBEIRO DA ROCHA 
DELEGADO REGIONAL - 1A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1527/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1527/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ACC0880 55674296C 24/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
AKJ2293 55675204C 28/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
ASX9679 55676352C 15/01/2015 55415 181 * XVII 53.20 
AVN0117 55669989C 25/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
AYB4767 55668298C 24/11/2014 55416 181 * XVII 53.20 
BBB0632 55673972C 08/10/2014 51851 167 127.69 
BUV3532 55670596C 19/11/2014 61220 214 * I 191.53 
CHO3196 55675612C 17/11/2014 51851 167 127.69 
DBK7720 55667174C 26/11/2014 55090 181 * XIII 85.12 
DJE3381 55674228C 26/11/2014 53800 181 * I 85.12 
EBW5605 55675395C 17/11/2014 73662 252 * VI 85.12 
ECT3674 55675944C 25/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
EEH6676 55675192C 03/11/2014 51851 167 127.69 
FAB1474 55675387C 17/11/2014 54600 181 * IX 85.12 
HIX8675 55674437C 30/10/2014 51852 167 127.69 
HSF6319 55676104C 25/11/2014 54870 181 * XI 127.69 
ILC7152 55675619C 17/11/2014 73662 252 * VI 85.12 
IMR3768 55672548C 22/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
IMU3655 55676628C 23/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
IOK4236 55675979C 21/11/2014 57030 185 * I 85.12 
JGK2149 55672225C 10/10/2014 51851 167 127.69 
KVP1666 55674952C 07/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
LXU4556 55675961C 17/11/2014 51851 167 127.69 
LYK8649 55674503C 17/10/2014 51851 167 127.69 
LYW1077 55675530C 11/11/2014 51851 167 127.69 
LYW9699 55666393C 11/11/2014 55416 181 * XVII 53.20 
LYY0521 55671724C 18/01/2015 70301 244 * I 191.53 
LYY0521 55671725C 18/01/2015 70561 244 * III 191.53 
LZK4816 55675505C 07/11/2014 51851 167 127.69 
MAC1405 55674904C 12/01/2015 51851 167 127.69 
MAK0105 55674736C 11/11/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MAO4817 55676502C 19/12/2014 60412 207 127.69 
MBB3850 55675173C 03/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MBE9669 55654887C 11/11/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MBS2046 55674517C 20/10/2014 51851 167 127.69 
MBT7588 55645350C 13/01/2015 60412 207 127.69 
MCF5975 55675038C 21/11/2014 58196 193 574.61 
MCM5829 55669888C 22/11/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MCS1950 55675303C 13/11/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MCX4643 55675252C 08/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MDA5247 55673664C 11/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MDE4982 55671476C 06/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MDH1354 55675769C 07/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MDH1723 55674808C 28/10/2014 55090 181 * XIII 85.12 
MDI1776 55645336C 04/11/2014 73662 252 * VI 85.12 
MDN2239 55674665C 26/10/2014 60501 208 191.53 
MDT1437 55674868C 13/11/2014 51851 167 127.69 
MDX2786 55674704C 23/10/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MDY1477 55672597C 18/10/2014 60501 208 191.53 
MEL3749 55645347C 09/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MEM3194 55669374C 22/10/2014 59670 203 * V 191.53 
MET1673 55675560C 19/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MET5546 55674405C 15/10/2014 61220 214 * I 191.53 
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MEZ4658 55649769C 03/11/2014 73662 252 * VI 85.12 
MFC7097 55668796C 24/10/2014 73662 252 * VI 85.12 
MFN5387 54014799N 05/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MFP0195 55675461C 05/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MFS3635 55670521C 24/10/2014 55415 181 * XVII 53.20 
MFT3758 55671240C 20/10/2014 60412 207 127.69 
MFU2629 55675449C 21/11/2014 61220 214 * I 191.53 
MFU6274 55669877C 29/10/2014 55411 181 * XVII 53.20 
MFV0419 55674524C 20/10/2014 51851 167 127.69 
MGG8050 55674520C 20/10/2014 51851 167 127.69 
MHB6856 55675354C 05/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MHC7388 55674428C 28/10/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MHM2115 55673929C 29/12/2014 55416 181 * XVII 53.20 
MHN1252 55675513C 07/11/2014 51851 167 127.69 
MHN9464 55668782C 09/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MHO9809 55673488C 03/01/2015 57380 186 * II 191.53 
MHP2121 55671478C 06/01/2015 60501 208 191.53 
MHP2121 55671471C 06/01/2015 60501 208 191.53 
MHV9535 54013323N 29/12/2014 50020 257 8§ 957.69 
MHY9151 55675053C 29/10/2014 73662 252 * VI 85.12 
MHZ1946 55675037C 21/11/2014 58196 193 574.61 
MHZ8873 55674083C 20/10/2014 55415 181 * XVII 53.20 
MIE2897 55676612C 19/12/2014 58196 193 574.61 
MIH5112 55674672C 26/10/2014 51851 167 127.69 
MIN4066 55675919C 21/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MIS2218 55666722C 22/12/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MJA1844 55673924C 20/11/2014 55415 181 * XVII 53.20 
MJB3580 55674792C 11/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MJB6527 55674673C 26/10/2014 51851 167 127.69 
MJE9247 55675374C 05/11/2014 73662 252 * VI 85.12 
MJJ9985 55674222C 24/11/2014 58191 193 574.61 
MJJ9985 55674223C 24/11/2014 57970 191 1915.38 
MJJ9985 55675934C 24/11/2014 70302 244 * I 191.53 
MJJ9985 55675935C 24/11/2014 58350 195 127.69 
MJW9805 55673314C 12/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MJZ6283 55674881C 17/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MKC0388 55669277C 20/01/2015 55416 181 * XVII 53.20 
MKD6183 55675375C 05/11/2014 58434 196 127.69 
MKJ3468 55676645C 09/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MKL5977 55674490C 28/10/2014 73662 252 * VI 85.12 
MKP7823 55674440C 31/10/2014 54522 181 * VIII 127.69 
MKQ9027 55675087C 05/01/2015 60175 206 * III 191.53 
MLH1176 55675550C 12/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MLQ6048 55675805C 30/11/2014 55680 181 * XIX 127.69 
MLW8462 55651448C 03/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
MLZ3582 55674445C 01/11/2014 55414 181 * XVII 53.20 
MMH3728 55675032C 13/11/2014 70561 244 * III 191.53 
MMH8962 55669986C 25/10/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
MMM1772 55673497C 09/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MXH7303 55675545C 11/11/2014 55250 181 * XV 85.12 
NTF3877 55676185C 19/01/2015 54600 181 * IX 85.12 
OGV5380 55645344C 09/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
OKE7954 55651447C 03/11/2014 54521 181 * VIII 127.69 
QHE0435 55675602C 17/11/2014 55500 181 * XVIII 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2003/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ACC9644 55539232E 12/03/2015 65992 230 * V 
CYE3344 55942364E 11/03/2015 50100 162 * I 
DRC1397 55088799E 21/03/2015 50450 162 * V 
LZD6732 55942437E 21/03/2015 67261 230 * XVIII 
MBB6057 54768494E 25/02/2015 65992 230 * V 
MDY7022 55823821E 04/03/2015 66372 230 * IX 
MEC1516 55942820E 17/03/2015 69120 232 
MEL7637 55827525E 26/02/2015 65564 230 * I 
MEL7637 55827526E 26/02/2015 67261 230 * XVIII 
MET6695 55088793E 01/03/2015 73400 252 * IV 
MFE7125 55942428E 21/03/2015 69120 232 
MFH2032 55062461D 25/02/2015 50100 162 * I 
MFZ3082 55827513E 24/02/2015 50100 162 * I 
MGP9807 55942817E 17/03/2015 65992 230 * V 
MIF5732 55822344E 04/03/2015 64080 221 
MIF5732 55822345E 04/03/2015 69120 232 
MIF5732 55822347E 04/03/2015 65992 230 * V 
MIM3851 55827751E 21/03/2015 50100 162 * I 
MJA0357 55942324E 04/03/2015 65992 230 * V 
MKC7898 55823822E 04/03/2015 50100 162 * I 
MLC6523 55539844E 02/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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FABIANO RIBEIRO DA ROCHA 
DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2004/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2004/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
IPM9357 55084986E 12/03/2015 54600 181 * IX 
LCR5453 55942754E 16/03/2015 55500 181 * XVIII 
LZD6732 55942438E 21/03/2015 55500 181 * XVIII 
MAG1125 55822867E 25/02/2015 54521 181 * VIII 
MDQ8529 55824775E 28/02/2015 55411 181 * XVII 
MEE3926 55824777E 28/02/2015 55500 181 * XVIII 
MFA3801 55824778E 28/02/2015 55500 181 * XVIII 
MGO1964 55827829E 20/03/2015 55090 181 * XIII 
MGV1310 55822761E 17/03/2015 55500 181 * XVIII 
MKM9210 55088794E 01/03/2015 60501 208 
MLF2920 55823284E 14/03/2015 55414 181 * XVII 
MLV3311 55823009E 15/03/2015 55500 181 * XVIII 
MLY6707 55824220E 25/02/2015 61220 214 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1524/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
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DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1524/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MKW6898 55677506C 13/03/2015 67000 230 * XVI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO RIBEIRO DA ROCHA 
DELEGADO REGIONAL - 1A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1525/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1525/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AOW1465 55677494C 18/03/2015 55500 181 * XVIII 
DIZ4206 55672081C 07/03/2015 55500 181 * XVIII 
ILZ4350 55671738C 23/02/2015 55411 181 * XVII 
KDR3140 55677515C 17/03/2015 54521 181 * VIII 
LWX1934 55677495C 18/03/2015 55500 181 * XVIII 
LXD8456 55676499C 20/03/2015 55414 181 * XVII 
LYD7473 55677518C 17/03/2015 54600 181 * IX 
LYM1637 55677554C 18/03/2015 54600 181 * IX 
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MCN2481 55672082C 10/03/2015 57030 185 * I 
MCR0460 55677377C 17/03/2015 55415 181 * XVII 
MEF7530 55674630C 17/03/2015 55414 181 * XVII 
MER0894 55667194C 17/03/2015 58191 193 
MGN6541 55676814C 16/02/2015 60501 208 
MGT9430 55676241C 23/02/2015 73662 252 * VI 
MHF2212 55677326C 13/03/2015 73662 252 * VI 
MIA4729 55677151C 25/02/2015 54521 181 * VIII 
MJF5957 54028105N 19/02/2015 50020 257 8§ 
MKB3527 55675888C 03/03/2015 55090 181 * XIII 
MLA3465 55676923C 14/03/2015 55413 181 * XVII 
MLA7799 55671736C 23/02/2015 55411 181 * XVII 
MLD4595 55675473C 16/03/2015 54522 181 * VIII 
MLE8454 55676833C 25/02/2015 73662 252 * VI 
MMC2810 55674621C 25/02/2015 55500 181 * XVIII 
OKH3418 55670779C 11/03/2015 55414 181 * XVII 
OQP8777 55676820C 21/02/2015 55411 181 * XVII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

São JoSé do cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 717/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 717/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
COI0108 55841869D 12/12/2014 50100 162 * I 574.61 
COI0108 55841870D 12/12/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
COI0108 55841871D 12/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
COI0108 55841872D 12/12/2014 73400 252 * IV 85.12 
MJR3326 55841219D 09/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO JOSE DO CEDRO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1151/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1151/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AQH3342 54247534E 11/01/2015 50100 162 * I 574.61 
AQH3342 54247535E 11/01/2015 65992 230 * V 191.53 
AQH3342 54247536E 11/01/2015 66020 230 * VI 191.53 
AQH3342 54247537E 11/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
ARK1831 54247734E 10/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LXU1585 54247635E 15/11/2014 51691 165 1915.38 
MAG6386 54247807E 23/12/2014 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI 
DELEGADO REGIONAL - 28A DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1152/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
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SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1152/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHI4142 54247348E 06/12/2014 58350 195 127.69 
LYW4090 54247732E 06/01/2015 54525 181 * VIII 127.69 
LYW4090 54247733E 06/01/2015 55250 181 * XV 85.12 
MKR2404 54247715E 04/12/2014 73662 252 * VI 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JUCIMAR JOSE GARBIN 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1150/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1150/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AIR2653 54247424E 10/02/2015 60501 208 
ALO5519 54247904E 20/02/2015 60501 208 
LVO3847 54247436E 12/02/2015 60501 208 
MCD1433 54249007E 12/02/2015 55090 181 * XIII 
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MIT7995 54247901E 20/02/2015 60501 208 
MXH3867 54247749E 19/02/2015 55500 181 * XVIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JUCIMAR JOSE GARBIN 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

São Pedro de alcântara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8732 172/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8732 172/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MFK9258 54833063C 13/04/2014 55760 182 * I 85.12 
MFU0505 54833069C 02/10/2014 55250 181 * XV 85.12 
MGG4622 54833079C 01/10/2014 69120 232 53.20 
MGG4622 54833077C 01/10/2014 50100 162 * I 574.61 
MHP1012 54832705C 22/05/2014 55416 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO PEDRO DE ALCANTARA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

SANDRA MARA PEREIRA 
DELEGADA DE POLICIA 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8732 171/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8732 171/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MAW4377 54833186C 25/02/2015 67261 230 * XVIII 
MGY6115 54833188C 25/02/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SAO PEDRO DE ALCANTARA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

SANDRA MARA PEREIRA 
DELEGADA DE POLICIA 

ScHroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 720/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 720/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
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AOH9489 55140549E 12/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
MGT5915 55139975E 08/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MIK1137 55140559E 12/01/2015 67261 230 * XVIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SCHROEDER/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL FERREIRA DIAS 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 719/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 719/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AGO9157 54170543F 22/03/2015 67261 230 * XVIII 
APE2478 54170461F 22/03/2015 73400 252 * IV 
APE2478 54170548F 22/03/2015 67261 230 * XVIII 
CRD9412 54170460F 22/03/2015 73400 252 * IV 
MAA4415 55139987E 01/03/2015 52070 169 
MAA4415 55140583E 01/03/2015 73400 252 * IV 
MAA4415 55140582E 01/03/2015 58350 195 
MAW1725 54170541F 18/03/2015 67261 230 * XVIII 
MBC5212 55140642E 06/03/2015 55250 181 * XV 
MCV3284 54170539F 12/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SCHROEDER/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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DANIEL FERREIRA DIAS 
DELEGADO DE POLICIA 

Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 220/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 220/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AHD9390 55616426C 10/01/2015 65480 229 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SERRA ALTA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RONALDO NECKENL MORETO 
DELEGADO DE POLICIA 

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 741/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 741/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 
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------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LYG1132 55114846E 31/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MFY7027 55307934D 13/01/2015 66372 230 * IX 127.69 
MFY7027 55307935D 13/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
MFY7027 55307936D 13/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MFY7027 55307937D 13/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
MLT1388 55114841E 14/12/2014 56570 182 * IX 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SIDEROPOLIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JORGE LUIZ KOCH 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 740/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 740/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBW4315 55114454E 18/03/2015 59670 203 * V 
MBW4315 55114455E 18/03/2015 50100 162 * I 
MBW4315 55114456E 18/03/2015 58350 195 
MGZ2224 55307818D 01/03/2015 50450 162 * V 
MHH8860 55114927E 02/03/2015 70301 244 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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SIDEROPOLIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JORGE LUIZ KOCH 
DELEGADO DE POLICIA 

SoMBrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1076/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1076/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
CAI3771 55094495E 15/04/2014 69200 233 127.69 
DMS2462 55096237E 08/01/2015 66102 230 * VII 127.69 
GLQ3709 55094208E 14/03/2014 73662 252 * VI 85.12 
IKY4077 55094379E 27/03/2014 69200 233 127.69 
IOR0085 55094349E 27/03/2014 69200 233 127.69 
LWU6767 55096467E 22/03/2014 51851 167 127.69 
MCE0634 54560437E 08/04/2014 51691 165 1915.38 
MCG1124 54256957F 18/01/2015 69120 232 53.20 
MEL8996 54256859F 15/01/2015 54870 181 * XI 127.69 
MES0012 55094428E 04/04/2014 73662 252 * VI 85.12 
MFG7440 54560579E 03/04/2014 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MFM7281 55094036E 07/03/2014 69200 233 127.69 
MGB6285 55094417E 03/04/2014 69200 233 127.69 
MHK5154 55094266E 29/03/2014 73662 252 * VI 85.12 
MIM4260 55096026E 03/01/2015 69120 232 53.20 
MJJ1129 55094358E 24/03/2014 51851 167 127.69 
MKO3067 55096200E 04/01/2015 58350 195 127.69 
MKO3067 55096198E 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MLA0648 54560981E 24/03/2014 70561 244 * III 191.53 
MLG1774 55096286E 05/12/2014 54870 181 * XI 127.69 
MLS1716 55094395E 01/04/2014 63941 220 * XIV 191.53 
MLZ9800 54560574E 03/04/2014 69120 232 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SOMBRIO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 
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ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1075/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1075/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
BOM8369 54559797E 18/03/2015 67691 230 * XXII 
BPL5029 54257454F 12/03/2015 50100 162 * I 
CBD3325 54257484F 17/03/2015 50100 162 * I 
CBD3325 54257485F 17/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
CBD3325 54257486F 17/03/2015 65992 230 * V 
CXA3966 54257351F 17/03/2015 69120 232 
CXA3966 54257304F 17/03/2015 51420 164 c/c 162 * V 
CXA3966 54257303F 17/03/2015 50450 162 * V 
IDE5827 54257405F 10/03/2015 54790 181 * X 
IJB3766 54257508F 20/03/2015 66102 230 * VII 
ILS1289 54257406F 10/03/2015 73400 252 * IV 
INA1201 54257463F 12/03/2015 72340 250 * I * a 
IPW8465 54257433F 18/03/2015 50450 162 * V 
LYW2758 54559782E 28/02/2015 67261 230 * XVIII 
MAW5478 54257116F 25/02/2015 65992 230 * V 
MBS3137 54257127F 03/03/2015 50100 162 * I 
MCA2043 54257352F 21/03/2015 69120 232 
MCS7817 54257306F 21/03/2015 50100 162 * I 
MCS7817 54257307F 21/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MCS7817 54257308F 21/03/2015 65992 230 * V 
MCV8046 54257122F 27/02/2015 65992 230 * V 
MCV8046 54257121F 27/02/2015 66532 230 * XI 
MCY4130 54256890F 04/03/2015 73662 252 * VI 
MDI0094 54257420F 14/03/2015 67692 230 * XXII 
MES1856 54257488F 19/03/2015 66102 230 * VII 
MFA5322 54256929F 05/03/2015 51341 164 c/c 162 * III 
MFA5322 54256928F 05/03/2015 50371 162 * III 
MFD4419 54257482F 16/03/2015 50100 162 * I 
MFD4419 54257483F 16/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MFO6043 54257430F 17/03/2015 66102 230 * VII 
MFT0972 54257224F 19/02/2015 73400 252 * IV 
MFY8799 54257095F 15/03/2015 75790 277 
MFY8799 54257091F 15/03/2015 65992 230 * V 
MFY8799 54257092F 15/03/2015 50450 162 * V 
MFY8799 54257093F 15/03/2015 69120 232 
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MFY9765 54257504F 20/03/2015 66102 230 * VII 
MGN5916 54257326F 22/03/2015 52741 175 
MGR0358 54257425F 15/03/2015 51930 168 
MHJ2703 54257457F 12/03/2015 65992 230 * V 
MHJ2703 54257456F 12/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MHJ2703 54257455F 12/03/2015 50100 162 * I 
MHT3441 54256982F 02/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MHT3441 54256981F 02/03/2015 50100 162 * I 
MIF9796 54257506F 20/03/2015 50100 162 * I 
MIF9796 54257507F 20/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MIT0991 54256896F 12/03/2015 54522 181 * VIII 
MIX5015 54257126F 03/03/2015 66371 230 * IX 
MKO3067 54257469F 15/03/2015 50100 162 * I 
MKO3067 54257470F 15/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MLJ0964 54257240F 05/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MLJ0964 54257241F 05/03/2015 50100 162 * I 
NGN5916 54257322F 22/03/2015 50450 162 * V 
NGN5916 54257325F 22/03/2015 60760 210 
NGN5916 54257328F 22/03/2015 67691 230 * XXII 
NGN5916 54257324F 22/03/2015 58350 195 
NGN5916 54257323F 22/03/2015 69120 232 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

SOMBRIO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGADO DE POLICIA 

tiMBé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 422/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 422/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
IMM1568 54322875E 24/10/2014 55250 181 * XV 85.12 
MCE1821 54322628E 05/12/2014 58350 195 127.69 
MEV2899 54322814E 10/12/2014 70301 244 * I 191.53 
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MEV2899 54322815E 10/12/2014 70481 244 * II 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBE DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 421/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 421/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MEN0745 54322836E 11/03/2015 50100 162 * I 
MEN0745 54322837E 11/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MEN0745 54322838E 11/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBE DO SUL/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGADO DE POLICIA 
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tiMBó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1845/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1845/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AJL0740 55371494D 14/12/2014 65992 230 * V 191.53 
IHK4691 54573217E 16/11/2014 50100 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1846/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1846/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
BPB0918 54573229E 01/01/2015 52152 170 191.53 
LZU0880 54572933E 20/12/2014 51851 167 127.69 
MHK9540 54573384E 06/01/2015 54600 181 * IX 85.12 
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------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO MARTINS ADRIANO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 590/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 590/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AEL9801 8756048633 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AGI6297 8756048774 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
ALX9427 8756048666 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AMI5029 8756048635 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
ARL5359 8756048700 29/12/2014 60503 208 191.53 
AVH8052 8756048933 01/01/2015 56732 183 85.12 
BKC0910 8756048300 24/12/2014 56732 183 85.12 
CFC7560 8756048540 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
CJZ0124 8756048525 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CMB7573 8756049595 17/01/2015 60503 208 191.53 
COX0685 8756048995 03/01/2015 74630 218 * II 127.69 
DPM0431 8756048744 31/12/2014 74630 218 * II 127.69 
DPM0431 8756048749 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
EMH0234 8756048390 24/12/2014 60503 208 191.53 
EYJ4556 8756049669 18/01/2015 60503 208 191.53 
HRL7100 8756048857 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
HZD5959 8756048947 02/01/2015 56732 183 85.12 
IBA1715 8756048770 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
IBV2498 8756048554 23/12/2014 74710 218 * III 574.61 
IJE5877 8756048219 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JGR2328 8756048425 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
JGR2328 8756048989 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
JLG4147 8756049274 10/01/2015 60503 208 191.53 
KFN9006 8756049602 17/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LWY4344 8756048323 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXG0325 8756049000 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
LXG0325 8756049014 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
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LXL1170 8756048522 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXX5788 8756048707 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYI8415 8756048543 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYZ5793 8756048551 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZD4278 8756048556 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LZX6225 8756048671 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAR9661 8756048780 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MAW9973 8756048867 04/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MAX3449 8756048559 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBD4826 8756049578 12/01/2015 60503 208 191.53 
MBF2405 8756047541 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS0059 8756048370 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBS6228 8756049960 21/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBT0274 8756048956 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MBT4459 8756047437 13/12/2014 60503 208 191.53 
MBX4117 8756048941 01/01/2015 60503 208 191.53 
MCU4366 8756048961 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MCX8375 8756048748 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDE4481 8756048607 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDE4481 8756048711 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDG6448 8756048788 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEL5139 8756048228 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM9835 8756048489 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM9835 8756048923 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEP9771 8756049742 22/01/2015 74710 218 * III 574.61 
MEU9819 8756048796 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MEZ3902 8756048485 27/12/2014 60503 208 191.53 
MFA1345 8756049037 04/01/2015 74710 218 * III 574.61 
MFB6972 8756049457 15/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFB8673 8756048892 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFE2111 8756049270 10/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MFE2896 8756049777 22/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MFO9535 8756048319 26/12/2014 56732 183 85.12 
MGH2014 8756048469 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHA1709 8756047052 03/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHE4497 8756049955 21/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MHF2366 54015230N 05/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MHG1705 8756048980 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MHJ2047 8756048595 24/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MHP7065 8756048932 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MIF9789 8756048430 25/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIG2179 8756049817 24/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MIM9130 8756048552 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIN0150 8756048471 27/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIO0775 8756048463 26/12/2014 60503 208 191.53 
MIT8623 8756048717 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIZ2798 8756048560 24/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJC6522 8756048962 02/01/2015 60503 208 191.53 
MJJ3428 8756048372 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJM4835 8756048353 22/12/2014 60503 208 191.53 
MJQ4482 8756048728 31/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ4482 8756048914 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKD8620 8756047274 06/12/2014 56732 183 85.12 
MKN8894 8756048793 03/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MKO2421 8756048968 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MKO2679 8756048357 23/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLA8155 8756048939 01/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MLH0855 54015231N 05/01/2015 50020 257 8§ 85.12 
MLM1504 8756048180 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLW7217 8756048745 31/12/2014 60503 208 191.53 
MMI8577 8756048605 26/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MMI9552 8756048798 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MMJ0318 8756048377 23/12/2014 60503 208 191.53 
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MUV7051 8756047039 02/12/2014 74550 218 * I 85.12 
QBF8459 8756048736 31/12/2014 60503 208 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO MARTINS ADRIANO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1843/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1843/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LXT4853 54572827E 02/03/2015 50100 162 * I 
LXT4853 54572828E 02/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
LXT4853 54572831E 02/03/2015 66372 230 * IX 
LXT4853 54572832E 02/03/2015 66372 230 * IX 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO 
DELEGADO DE POLICIA 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1844/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1844/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MDA0878 54723261E 20/02/2015 73662 252 * VI 
MMF8514 54723314E 20/03/2015 55500 181 * XVIII 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO MARTINS ADRIANO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 589/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 589/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
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AEO5101 8756051006 20/02/2015 60503 208 
AUC6909 8756050784 14/02/2015 60503 208 
AXF9546 8756050928 16/02/2015 60503 208 
BNP2939 8756051092 17/02/2015 74550 218 * I 
DAM4362 54036495N 24/03/2015 50020 257 8§ 
DBE5745 8756050908 21/02/2015 74550 218 * I 
DDC8953 8756050769 14/02/2015 60503 208 
GXY8804 8756050865 12/02/2015 74550 218 * I 
IAW7121 8756051062 22/02/2015 74550 218 * I 
IUY0864 8756050775 14/02/2015 60503 208 
JUL0445 8756051147 22/02/2015 74550 218 * I 
LWR0434 8756050863 14/02/2015 74550 218 * I 
LYU1763 8756051139 17/02/2015 74550 218 * I 
LYV9903 8756050641 14/02/2015 74550 218 * I 
LZT9480 8756050967 17/02/2015 60503 208 
MAA0479 8756050889 19/02/2015 74550 218 * I 
MAW6310 8756050622 10/02/2015 74550 218 * I 
MBA5331 8756050840 09/02/2015 74550 218 * I 
MBL1416 8756050134 30/01/2015 60503 208 
MBU3026 8756050929 16/02/2015 74550 218 * I 
MBW6262 8756050906 20/02/2015 74550 218 * I 
MCF6263 8756051150 21/02/2015 74550 218 * I 
MCT7454 8756050955 17/02/2015 74550 218 * I 
MDD1192 8756050947 16/02/2015 74550 218 * I 
MDG7493 8756050871 19/02/2015 74550 218 * I 
MEA1581 8756050941 16/02/2015 74550 218 * I 
MEN2254 8756051097 21/02/2015 74550 218 * I 
MFA1345 8756050902 19/02/2015 74550 218 * I 
MFH1826 8756050794 15/02/2015 74550 218 * I 
MFQ2204 8756051053 21/02/2015 74550 218 * I 
MHE4655 8756050855 13/02/2015 74550 218 * I 
MHG1235 8756050849 11/02/2015 74550 218 * I 
MHM7167 8756050852 12/02/2015 74550 218 * I 
MHQ8087 8756050964 17/02/2015 74550 218 * I 
MIC4624 8756050800 15/02/2015 74630 218 * II 
MIG1808 8756050747 12/02/2015 74630 218 * II 
MIJ5804 8756050795 15/02/2015 74550 218 * I 
MIX9300 8756051146 22/02/2015 74550 218 * I 
MJC2776 8756051076 22/02/2015 60503 208 
MJC2776 8756050998 19/02/2015 60503 208 
MJQ3120 8756050735 12/02/2015 74550 218 * I 
MJR7716 8756050968 18/02/2015 74550 218 * I 
MJV2077 54033756N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MKB8658 8756051141 18/02/2015 74550 218 * I 
MLR2182 8756050646 09/02/2015 74550 218 * I 
MLR2182 8756050829 10/02/2015 74550 218 * I 
MMC5522 8756050726 11/02/2015 74550 218 * I 
QIR0760 8756050972 18/02/2015 60503 208 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TIMBO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FABIANO MARTINS ADRIANO 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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trêS BarraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 658/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 658/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ADH0366 55552405E 09/12/2014 50100 162 * I 574.61 
AFW5183 55552409E 09/12/2014 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
AFW5183 55552408E 09/12/2014 50100 162 * I 574.61 
AFW5183 55552411E 09/12/2014 66371 230 * IX 127.69 
AFW5183 55552410E 09/12/2014 67691 230 * XXII 85.12 
AWT0099 55552142E 30/12/2014 66700 230 * XIII 127.69 
BBT0180 55550601E 07/01/2015 69120 232 53.20 
BBT0180 55550608E 07/01/2015 66371 230 * IX 127.69 
LZV4053 55552606E 11/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MHH7105 55552131E 15/12/2014 50100 162 * I 574.61 
MHH7105 55552130E 15/12/2014 65992 230 * V 191.53 
MJK7122 55552146E 02/01/2015 52741 175 1915.38 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TRES BARRAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RUI ORESTES KISNIR 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 657/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 657/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
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DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ABW3787 55550600E 03/03/2015 66700 230 * XIII 
ABW3787 55550599E 03/03/2015 66102 230 * VII 
AER1564 55551154E 21/03/2015 50100 162 * I 
AER1564 55551155E 21/03/2015 65992 230 * V 
ARE2926 55552539E 19/03/2015 65992 230 * V 
ARE2926 55552538E 19/03/2015 50100 162 * I 
LYH7924 55552582E 18/03/2015 50610 163 c/c 162 * I 
LYH7924 55552581E 18/03/2015 66371 230 * IX 
LYH7924 55552580E 18/03/2015 50100 162 * I 
LYH7924 55552579E 18/03/2015 67261 230 * XVIII 
MFH7460 55552622E 21/03/2015 50100 162 * I 
MLI6480 55551706E 04/03/2015 50100 162 * I 
MLK8489 55551710E 04/03/2015 59670 203 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TRES BARRAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RUI ORESTES KISNIR 
DELEGADO REGIONAL DE POLICIA 

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 539/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 539/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MLL7416 55192312E 31/12/2014 55411 181 * XVII 53.20 
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------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TREZE TILIAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

KARINA BOESING KUCERA 
DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 722/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO - 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 722/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AGH9145 8731025778 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
AJV9992 8731026215 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
AMJ6985 8731025676 29/11/2014 74550 218 * I 85.12 
ARQ3271 8731024945 23/09/2014 74550 218 * I 85.12 
AYP1791 8731026126 03/01/2015 74550 218 * I 85.12 
CCX1057 8731025877 12/12/2014 74550 218 * I 85.12 
CCX1057 8731025723 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
CCX1057 8731025634 24/11/2014 74550 218 * I 85.12 
CIU5190 8731025324 28/10/2014 74550 218 * I 85.12 
IOH9707 8731025978 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LOM3089 8731025862 14/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LXA9860 8731025417 01/11/2014 74550 218 * I 85.12 
LXT3299 8731025328 28/10/2014 74550 218 * I 85.12 
LYE3163 8731025839 09/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYO5157 8731025776 04/12/2014 74630 218 * II 127.69 
LYO5157 8731025800 13/12/2014 74710 218 * III 574.61 
LYO5157 8731025760 04/12/2014 74710 218 * III 574.61 
LYO5157 8731025967 22/12/2014 74550 218 * I 85.12 
LYX0257 8731026236 29/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MAG4468 8731026061 25/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MAI1201 8731025756 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MBY8603 8731026162 28/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MCJ0234 8731026218 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MCV6885 8731025823 13/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MDU8131 8731025210 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MEG8805 8731025754 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEK1778 8731025729 06/12/2014 74550 218 * I 85.12 
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MEM0328 8731025972 21/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MEM8980 8731026000 25/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MFA4269 8731025440 03/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MFC0794 8731025790 08/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFC0794 8731026072 04/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MFZ7305 8731026069 30/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MFZ7305 8731025726 05/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGF3528 8731025706 29/11/2014 74630 218 * II 127.69 
MGF7607 8731026113 01/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MGY0045 8731025666 27/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY0045 8731025736 03/12/2014 74710 218 * III 574.61 
MGY2156 8731026220 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MGY9868 8731026067 29/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MHB8838 8731025132 14/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MHL7561 8731025214 17/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MIA6033 8731026129 03/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MIK3334 8731026082 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIL2444 8731025812 11/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MIL3980 8731025730 07/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MIT8415 8731025903 17/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA2458 8731025933 15/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJA5127 8731026044 23/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MJA5127 8731025926 20/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MJB4027 8731025522 14/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJJ2529 8731025543 15/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MJQ9524 8731025336 29/10/2014 74630 218 * II 127.69 
MJW5069 8731025762 06/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MKA8076 8731025334 29/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MKM4539 8731026136 04/01/2015 74630 218 * II 127.69 
MKZ2173 8731026105 31/12/2014 74630 218 * II 127.69 
MLF8189 8731026081 28/12/2014 74550 218 * I 85.12 
MLR1035 8731026124 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
MLR2271 8731025254 26/10/2014 74550 218 * I 85.12 
MMA1999 8731025712 30/11/2014 74550 218 * I 85.12 
MMA2691 8731026036 27/12/2014 74630 218 * II 127.69 
OPR0382 8731026211 02/01/2015 74550 218 * I 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TREZE TILIAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

KARINA BOESING KUCERA 
DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 721/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO - 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 721/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
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N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AES2806 8731026828 20/02/2015 74550 218 * I 
CVC5904 8731026755 15/02/2015 74550 218 * I 
KIT8615 8731026829 20/02/2015 74550 218 * I 
LYI9383 8731026819 18/02/2015 74550 218 * I 
LZA1974 8731026941 06/03/2015 74550 218 * I 
LZD3075 8731027012 08/03/2015 74550 218 * I 
LZT6446 8731026987 07/03/2015 74630 218 * II 
MAC9358 8731026706 10/02/2015 74630 218 * II 
MAN0500 8731026823 20/02/2015 74630 218 * II 
MAO4619 8731026785 15/02/2015 74550 218 * I 
MAS6080 8731026709 11/02/2015 74630 218 * II 
MAU7294 8731026817 17/02/2015 74550 218 * I 
MBG2320 8731026869 22/02/2015 74630 218 * II 
MBW3865 8731026790 13/02/2015 74550 218 * I 
MEK0139 54033713N 10/03/2015 50020 257 8§ 
MEV5502 8731026644 08/02/2015 74550 218 * I 
MFN4949 8731026877 22/02/2015 74710 218 * III 
MHP9699 8731026763 12/02/2015 74550 218 * I 
MHQ7809 8731026740 14/02/2015 74630 218 * II 
MIP0077 8731026743 14/02/2015 74550 218 * I 
MIP7796 8731026708 11/02/2015 74550 218 * I 
MIZ3471 8731026986 07/03/2015 74550 218 * I 
MKC5934 8731026784 13/02/2015 74550 218 * I 
MKI2077 8731026737 14/02/2015 74550 218 * I 
MKI5684 8731026962 08/03/2015 74550 218 * I 
MLB8799 8731026713 15/02/2015 74550 218 * I 
MLE2693 8731026866 21/02/2015 74550 218 * I 
MLR6679 8731026696 08/02/2015 74550 218 * I 
MLU3436 8731026783 13/02/2015 74550 218 * I 
MLY1581 8731026831 21/02/2015 74630 218 * II 
MLZ3587 8731026861 21/02/2015 74550 218 * I 
MML4340 8731026734 13/02/2015 74550 218 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TREZE TILIAS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

KARINA BOESING KUCERA 
DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO 
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tunáPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8300 335/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 335/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MEK8211 55607092C 05/12/2014 66532 230 * XI 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TUNAPOLIS/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL - 13A DRP 

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 807/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 807/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
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Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MEP8130 54953918E 31/10/2014 69120 232 53.20 
MEP8130 54953917E 31/10/2014 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

TURVO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ANDRE GAZZONI COUTRO 
DELEGADO DE POLICIA 

uruSSanGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1023/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1023/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AKU4514 54760011E 20/12/2014 51851 167 127.69 
BJG9522 54759833E 30/12/2014 73150 252 * I 85.12 
CKG8475 54759956E 19/12/2014 51851 167 127.69 
LON9818 54759465E 25/01/2015 54522 181 * VIII 127.69 
MDB7487 54759867E 17/11/2014 55250 181 * XV 85.12 
MGC4407 54759423E 06/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MGC4407 54759422E 06/01/2015 54522 181 * VIII 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

URUSSANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO PAGANI POSSAMAI 
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DELEGADA DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1022/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1022/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
HFU0539 54759472E 25/02/2015 54522 181 * VIII 
HQQ0423 54760218E 28/02/2015 51851 167 
MBD4533 54760081E 26/02/2015 50100 162 * I 
MBK2913 54759741E 19/03/2015 50450 162 * V 
MBK2913 54759740E 19/03/2015 65565 230 * I 
MBK2913 54759742E 19/03/2015 69120 232 
MJI9279 54759121E 17/02/2015 50450 162 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

URUSSANGA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO PAGANI POSSAMAI 
DELEGADA DE POLICIA 

varGeão

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8546 240/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 240/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
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NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
LYJ0392 54484245D 11/03/2015 65992 230 * V 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

VARGEAO/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

FERNANDO CALLFASS 
DELEGADO DE POLICIA 

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1884/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1884/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AEO4314 54776396E 04/01/2015 66450 230 * X 127.69 
HCC0524 55954560E 10/01/2015 65992 230 * V 191.53 
LZJ1550 55954173E 31/12/2014 66102 230 * VII 127.69 
MAY6847 55954246E 08/01/2015 51691 165 1915.38 
MAY6847 55954247E 08/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MAY6847 55954248E 08/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MAY6847 55954249E 08/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MBY6014 54772145E 04/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MBY6014 54772146E 04/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MBY6014 54772147E 04/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
MCM1520 55954530E 11/01/2015 65992 230 * V 191.53 
MEU1430 55952878E 14/12/2014 65992 230 * V 191.53 
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MFA9489 55952916E 09/11/2014 51691 165 1915.38 
MFN7705 55954178E 01/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MFQ8197 55954501E 24/11/2014 65992 230 * V 191.53 
MHT3801 55952435E 15/01/2015 50100 162 * I 574.61 
MHT6042 54772634E 14/11/2013 66700 230 * XIII 127.69 
MJJ0688 55952735E 11/11/2014 69120 232 53.20 
MJJ0688 55952736E 11/11/2014 50531 162 * VI 191.53 
MKS6223 55954832E 01/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

VIDEIRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO 
DELEGADO REGIONAL 25. DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1885/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1885/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LZM6379 55954376E 10/12/2014 54522 181 * VIII 127.69 
MCO2968 55953520E 25/11/2014 55090 181 * XIII 85.12 
MCT1862 55952934E 15/01/2015 52070 169 53.20 
MCU4665 55954139E 14/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MFW9292 55954481E 15/01/2015 55416 181 * XVII 53.20 
MGC5539 55954592E 17/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
MIH8880 55954486E 14/01/2015 73662 252 * VI 85.12 
MKA8337 55954734E 29/01/2015 55414 181 * XVII 53.20 
MLD0212 55954191E 10/01/2015 55411 181 * XVII 53.20 
MLZ3587 55954574E 13/01/2015 55412 181 * XVII 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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VIDEIRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO LUIZ BOSCHETTI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1882/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1882/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AMH2084 55960501E 03/03/2015 66372 230 * IX 
IBN2746 55955107E 14/03/2015 50100 162 * I 
IBN2746 55955108E 14/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
IBN2746 55955109E 14/03/2015 67261 230 * XVIII 
ICH6907 55953124E 19/02/2015 50100 162 * I 
ICH6907 55953125E 19/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
IHX4937 54776399E 17/02/2015 66372 230 * IX 
LZG1913 54775740E 20/02/2015 50450 162 * V 
LZP0948 55960653E 19/03/2015 50450 162 * V 
LZP0948 55960652E 19/03/2015 65992 230 * V 
MAB5246 55954957E 13/03/2015 65992 230 * V 
MAB5246 55954958E 16/03/2015 69120 232 
MBO1123 55960611E 20/03/2015 75790 277 
MCS8837 55962073E 17/03/2015 69120 232 
MCS8837 55962072E 17/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MCS8837 55962071E 17/03/2015 50100 162 * I 
MDZ8975 55960572E 19/03/2015 65992 230 * V 
MEY3773 55954959E 17/03/2015 67261 230 * XVIII 
MGJ7461 55961811E 19/03/2015 69120 232 
MGO2089 55961891E 20/03/2015 51691 165 
MHR8411 55960660E 21/03/2015 69120 232 
MHR8411 55960658E 21/03/2015 50100 162 * I 
MHR8411 55960656E 21/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MKQ4092 55955238E 13/02/2015 51691 165 
MLY8468 55954686E 15/02/2015 69120 232 
MPH0993 55955070E 21/02/2015 51691 165 
MPH0993 55955072E 21/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MPH0993 55955071E 21/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
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PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

VIDEIRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO 
DELEGADO REGIONAL 25. DRP 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1883/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1883/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ADN5576 55960329E 12/02/2015 54010 181 * III 
AJP7085 55960326E 11/02/2015 73662 252 * VI 
AMI4659 54776076E 16/03/2015 55411 181 * XVII 
ASW8086 55954924E 04/03/2015 73662 252 * VI 
ATN1758 55477481D 19/02/2015 55412 181 * XVII 
AUB1124 55961919E 26/02/2015 55412 181 * XVII 
DTY1634 55955237E 13/02/2015 55411 181 * XVII 
DYB5218 54776071E 16/03/2015 55411 181 * XVII 
IBN2746 55955110E 14/03/2015 57380 186 * II 
IBN2746 55955111E 14/03/2015 58350 195 
IPJ6837 55961888E 20/03/2015 51851 167 
IPJ7603 55954954E 07/03/2015 55411 181 * XVII 
LWT0203 55953663E 20/03/2015 51851 167 
LYV7695 54776075E 16/03/2015 55411 181 * XVII 
LYX3993 55960654E 21/03/2015 59910 206 * I 
LZB7335 55955286E 20/02/2015 55416 181 * XVII 
MAB4009 55955294E 02/03/2015 51851 167 
MAX4676 55955232E 10/02/2015 55412 181 * XVII 
MBC9350 55961929E 03/03/2015 55412 181 * XVII 
MCW0804 55955065E 19/02/2015 55411 181 * XVII 
MDD2929 54776087E 17/03/2015 55412 181 * XVII 
MEN1495 55960331E 13/02/2015 55411 181 * XVII 
MFL9185 55955257E 09/02/2015 51851 167 
MGG0122 55955186E 20/03/2015 51852 167 
MHO8102 55961889E 20/03/2015 70640 244 * IV 
MHQ5400 55961910E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
MHR8411 55960659E 21/03/2015 52070 169 
MHW5910 54776079E 17/03/2015 51851 167 
MIL7978 55955219E 09/02/2015 55415 181 * XVII 
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MJD0988 55477489D 21/02/2015 55412 181 * XVII 
MJT8265 55961924E 02/03/2015 55411 181 * XVII 
MJX6116 55477494D 21/02/2015 55412 181 * XVII 
MKJ0175 55955057E 11/02/2015 60501 208 
MKM3855 55955234E 11/02/2015 55415 181 * XVII 
MKN5454 55960355E 14/02/2015 73662 252 * VI 
MKU3233 55477495D 21/02/2015 55412 181 * XVII 
MKY0085 55960503E 04/03/2015 55412 181 * XVII 
MLJ0244 55955187E 21/03/2015 51851 167 
MLL6084 55477491D 21/02/2015 55412 181 * XVII 
MLM8996 55961903E 24/02/2015 55412 181 * XVII 
MLY2303 55955030E 24/02/2015 60501 208 
MLY8468 55954687E 13/02/2015 57380 186 * II 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

VIDEIRA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

GILBERTO LUIZ BOSCHETTI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 

vitor MeireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 364/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 364/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MFG0114 55742183E 11/12/2014 51691 165 1915.38 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 
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VITOR MEIRELES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JULIANO CEZAR TUMITAN 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 363/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 363/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AIX2890 55741933E 06/03/2015 51851 167 
LYG9988 55741939E 11/03/2015 51851 167 
LZO3451 55741944E 21/03/2015 65992 230 * V 
LZO3451 55741945E 21/03/2015 50100 162 * I 
LZO3451 55741946E 21/03/2015 51180 164 c/c 162 * I 
QHG6017 55741937E 11/03/2015 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

VITOR MEIRELES/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

JULIANO CEZAR TUMITAN 
DELEGADO DE POLICIA 

xaxiM

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1268/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1268/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AKL2908 55825236D 10/01/2015 51691 165 1915.38 
LYV3408 55732813E 01/01/2015 50100 162 * I 574.61 
LYV3408 55732814E 01/01/2015 51180 164 c/c 162 * I 574.61 
LYV3408 55732816E 01/01/2015 66531 230 * XI 127.69 
MBZ9705 55824658D 07/08/2012 69200 233 127.69 
MGD8148 54481427D 16/12/2011 50100 162 * I 574.61 
MGD8148 54481428D 16/12/2011 66102 230 * VII 127.69 
MGZ7735 55732718E 12/01/2015 73400 252 * IV 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

XAXIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADILSON JOSE BRESSAN 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1269/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1269/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ALS2286 55732851E 26/01/2015 51851 167 127.69 
EPS7234 55732727E 15/01/2015 51851 167 127.69 
MCL5818 55732730E 15/01/2015 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
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AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

XAXIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL TONIAZZO 
DIRETOR DE TRANSITO E RODOV 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1266/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1266/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MAA8025 55733040E 27/02/2015 66102 230 * VII 
MAA8025 55733039E 27/02/2015 65992 230 * V 
MIT4996 55733814E 27/02/2015 51180 164 c/c 162 * I 
MIT4996 55733812E 27/02/2015 65992 230 * V 
MIT4996 55733813E 27/02/2015 50100 162 * I 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

XAXIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ADILSON JOSE BRESSAN 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1267/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1267/2015 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, 
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA- 
FO 7 DA MESMA LEI. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MEP4224 55733042E 27/02/2015 57380 186 * II 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO, OU 
POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO 
DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

XAXIM/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

DANIEL TONIAZZO 
DIRETOR DE TRANSITO E RODOV 

zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8670 242/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
DETRAN - 125100 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 242/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ANM8183 05578734A 18/05/2013 65480 229 85.12 
MCW4890 54809627C 23/08/2010 65992 230 * V 191.53 
MCW4890 54809627C 23/08/2010 66102 230 * VII 127.69 
MCW4890 54809627C 23/08/2010 66372 230 * IX 127.69 
MFT8009 54810051C 04/09/2012 66531 230 * XI 127.69 
MFT8009 54809689C 15/04/2010 65992 230 * V 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
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LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ZORTEA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI 
DELEGADO DE POLICIA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8670 243/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 243/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. 
INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
AAT7849 54809846C 03/09/2012 51851 167 127.69 
IEE2013 55478624A 07/04/2012 52070 169 53.20 
MBB5318 54810025C 22/12/2011 51851 167 127.69 
MBB5318 54810026C 22/12/2011 51852 167 127.69 
MCI3896 54809970C 28/01/2012 51851 167 127.69 
MFT8009 54809687C 15/04/2010 70991 244 * VII 85.12 
MFT8009 54809688C 15/04/2010 58350 195 127.69 
MHO9481 54810001C 31/10/2011 54522 181 * VIII 127.69 
MIV7161 55478606A 04/03/2012 51851 167 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA- 
LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARA- 
GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60(SESSENTA) DI- 
AS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO DESTE 
EDITAL. 

ZORTEA/SC, 11 DE ABRIL DE 2015. 

ALDIVO VALENTIM SURDI 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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